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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000512 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0053096-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139326/2011 - JOSÉ 

MERGULIANO FILHO - ESPÓLIO (ADV. ); GLEIDYS VALERINI MERGULIANO (ADV. SP193279 - 

MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Pelas razões expostas, reconheço a prescrição da pretensão formulada pela parte Autora 

e julgo extinto o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0000253-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139120/2011 - CLAUDIO 

FABROCINO FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

  

   I) Reconheço a prescrição em relação aos planos Bresser e Verão. 

  

II) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e extingo 

o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0038204-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144850/2011 - MARISA 

ACERBI DIAS (ADV. SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, julgo extinto o feito, com 
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resolução do mérito, reconhecendo a decadência da revisão requerida pela parte autora. Sem custas e honorários nesta 

instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0016913-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139948/2011 - LUIZ SOARES 

DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 24.520,43 (VINTE E 

QUATRO MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) 

dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, apreciando o mérito do 

presente feito, reconheço e prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com 

o art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0038615-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144848/2011 - MATHILDE 

MARTINS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039809-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144862/2011 - ANTONIO 

ROCHA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041971-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144869/2011 - MARIA ROSA 

FERREIRA DANTAS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043777-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144888/2011 - JOAO ALVES 

GARCIA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044731-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144897/2011 - OGUIO DA 

TRINDADE (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044773-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144933/2011 - JOAQUIM 

CAVALCANTE DE OLIVEIRA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045821-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146848/2011 - AFONSO 

RODRIGUES NUNES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046495-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146852/2011 - ANTONIO 

SEVERINO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047005-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146857/2011 - OSVALDO 

DOS SANTOS NUNES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050275-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146863/2011 - JOSE CUNHA 

FILHO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053107-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146878/2011 - GERALDO 

TRISTAO DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054539-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146886/2011 - ALBINO 

COSTA SANTOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055743-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146916/2011 - PEDRO 

VICENTE DE CARVALHO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056329-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146926/2011 - ANTONIO 

MANOEL (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056341-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146930/2011 - MARIA 

CODAMA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057913-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146963/2011 - JOSE MAIA 

(ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0063583-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146975/2011 - ADELINA 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054809-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147090/2011 - AGOSTINHO 

FERNANDES CABRAL (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021283-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144392/2011 - JEAN 

ROBERT IZAR (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, 
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homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 7.191,78 (SETE MIL CENTO E NOVENTA E UM 

REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

0024733-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142617/2011 - MARIA 

HELENA MEDEIROS DA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do Artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 

  

0003645-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144394/2011 - FERNANDO 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo 

pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 6.826,59 (SEIS MIL OITOCENTOS E VINTE E SEIS 

REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

0073257-07.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194056/2010 - ODAIR 

MARCON (ADV. SP111034 - NEIVA RITA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, na forma do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0012845-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141407/2011 - ROSANGELA 

CRISTINA BEZERRA BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). "Tendo em vista a proposta formulada pela CEF e aceita pela autora, 

homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0033879-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094102/2011 - MANOEL 

LEITE SILVESTRE (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, 

homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

P.R.I. 

  

0008889-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144393/2011 - MAGALY 

MUNIZ MORAIS DOS SANTOS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo 

pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 5.294,39 (CINCO MIL DUZENTOS E NOVENTA E 

QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de 

habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

0035230-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142616/2011 - GIRVANE 

BERNARDO LOPES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

         Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

         Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob pena das sanções cabíveis.  

  

         Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) 

autor(a). 

  

         P.R.I. 

  

0055146-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133788/2011 - JOAO 

BATISTA SOUZA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

  

0024051-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137103/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO PAGNOTA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da 

parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Na hipótese da parte autora não estar assistida por advogado, fica ciente que possui o prazo de 10 (dez) dias para, 

querendo, recorrer da presente sentença. Fica ciente, ainda, que na fase recursal é necessária a assistência de advogado 

ou, na impossibilidade da parte arcar com os respectivos honorários, poderá procurar a Defensoria Pública da União, à 

R. Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo, das 8:00 às 10:00 horas. 

P.R.I. 

  

0024390-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144730/2011 - MANOEL 

REBOLHO SUBIRES (ADV. SP205310 - MARCELO GONÇALVES PELLEGATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido de correção do menor valor teto pelo INPC e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. . 

  

0012886-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146581/2011 - ELZA EIKA 

TOMINAGA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, ante a falta de preenchimento do requisito da 

carência mínima nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0013416-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146600/2011 - AURICE 

BARROS DE SOUZA (ADV. SP192256 - ELAINE REGINA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0039883-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142516/2011 - VITOR 

CARDOZO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

Vitor Cardozo, negando a retroação da data de início do benefício pretendida. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0042266-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134111/2011 - IDAILDE 

PAES LANDIM BRAGA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - 

SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse último que implemente em favor da Autora o 

benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República. Sem condenação em honorários e sem 

custas processuais. 

P.R.I. 

  

0019619-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145351/2011 - MARISA 

APARECIDA ALVES (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. Defiro o pedido 

de gratuidade da justiça, formulado pela parte autora. 
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P.R.I. 

  

0013170-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142464/2011 - FLAVIO 

CESAR DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, 

caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de 

Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

Sem honorários advocatícios. 

  

0035428-55.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144836/2011 - JOSE 

PUCHETTI FILHO (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 

  

0043893-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145362/2011 - DIRCE DA 

SILVA ALVAREZ (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054431-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145381/2011 - CLARICE 

MACHADO PINTUCCI (ADV. SP153170 - LEANDRO CASSEMIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047309-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145430/2011 - MARIA 

ANCELETH TEIXEIRA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035091-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145353/2011 - GERCILIA DA 

SILVA ROCHA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017220-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144620/2011 - JOSE LUIZ 

AFONSO (ADV. SP231419 - JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.  

P. R. I. 
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0090792-46.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143845/2011 - ISAAC 

FERNANDES (ADV. SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS). 

  

0040268-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143931/2011 - DELMIDES 

GOMES OLIVEIRA (ADV. SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013081-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141406/2011 - MAZILE 

PEREIRA CARLOS QUEIROZ (ADV. SP281040 - ALEXANDRE FULACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Publicada em audiência. Saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0013010-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145267/2011 - VERA BERNE 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, analisando o 

mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  

  

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

  

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

  

P. R. I. 

  
0060465-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147004/2011 - ADELI DE 

ALMEIDA VIEIRA (ADV. SP106882 - WAGNER LUIZ DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034329-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147010/2011 - LINDALVA 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP241178 - DENISE EVELIN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032631-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147011/2011 - MARIA 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP104599 - AILTON CARLOS PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000057-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147014/2011 - MARIA 

SALETE DE RINE CARDOSO (ADV. SP135120 - MARIA AMELIA SANTOS ALENCAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0056281-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147149/2011 - ISAAC 

LIBERMAN (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043409-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147150/2011 - DEVANIR 

SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039147-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147151/2011 - VALDOMIRO 

MASCARENHAS (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030257-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147152/2011 - ELOY DE 

BARROS (ADV. SP133867 - ANTONIO BERTOLI JUNIOR, SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062780-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142472/2011 - ARMANDO 

ALVARES CAZELLA (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de 

poupança indicada(s) na inicial (0243.643.00013986-0). 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0048306-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143957/2011 - TAMIRIS 

LIMA CORDEIRO (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a autora 

carecedora da ação no que concerne ao pedido de manutenção de auxílio-doença e improcedente o pedido de conversão 

do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  

 P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, julgo IMPROCEDENTE o pedido.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0076379-28.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143893/2011 - MARIO 

ZONARO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028320-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143904/2011 - TERESA DA 

SILVA (ADV. SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0044342-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143376/2011 - MARCOS 

ANTONIO ROSA (ADV. SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI, SP129888 - ANA 

SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e extingo o processo com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0023571-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142145/2011 - ADRIANA 

HONORIO DE LIMA (ADV. SP259622 - LUIZ ROQUE EIGLMEIER, SP290064 - DECIO PEREIRA DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.     

  

Sem condenação em honorários e sem custas processuais.  

P.R.I. 

  

0034980-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142478/2011 - ANA PAULA 

DE ANDRADE AMBROSIO (ADV. SP190017 - GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO 

A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a março e abril de 1990 (Plano Collor I), e julgo improcedente o 

pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de 

poupança indicada(s) na inicial (0351.013.00134283-6). 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de sua 

reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0041889-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124679/2011 - VALDINEI 

JUSTINO DA SILVA (ADV. SP046199 - VERA SIMENOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.     

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença 

e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

0046514-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136203/2011 - NELSON 

VENANCIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052075-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142686/2011 - MARIA DAS 

GRACAS TREVISAN (ADV. SP292526 - JOSE VICENTE SADERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012185-77.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142696/2011 - SOLANGE D 

AMBROSIO (ADV. SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0019807-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143980/2011 - VICENTE 

LUCIO PAVANELLI (ADV. SP181951B - RUBENS MONTEIRO ATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039062-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133792/2011 - ERONILDES 

SILVA SANTOS (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0029206-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142480/2011 - ORMESINA 

ALVES ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 

- ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) 

caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0240.013.00048717-9). 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção (200963010088231) tem causa de pedir distinta da presente demanda. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0013114-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143369/2011 - ZILDA 

BATISTA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por ZILDA BATISTA DE SOUZA. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0035207-72.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144838/2011 - OSVALDO 

LUIZ PERES (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e 

deixo de determinar a esse último que implemente em favor da Autora o benefício assistencial previsto no artigo 

203, V da Constituição da República. Sem condenação em honorários e sem custas processuais.    

P.R.I. 

  
0049633-89.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130438/2011 - SARAH 

ECHELLY PINHEIRO SILVA (ADV. SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027184-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142203/2011 - CAIQUE DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0018668-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145028/2011 - CLAUDEMIR 

TONIOLO RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) 

caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0360.013.10012268-0). 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0021955-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134193/2011 - VANUZIA 

OLIVEIRA BARRETO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0021079-47.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138705/2011 - RAQUEL DE 

SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e resolvo o mérito do processo, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0051040-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143086/2011 - ALDELENE 

NASCIMENTO DE ALMEIDA (ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0063160-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143166/2011 - RICARDO 

GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, e extingo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0053424-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135124/2011 - MARIA DO 

SOCORRO PEREIRA DE AMORIM (ADV. SP140850 - ANDREIA LUZIA DE ARAUJO, SP262894 - SÍLVIA 

APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010389-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142888/2011 - ABIMAEL 

COSME BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0059512-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132668/2011 - FRANCISCO 

LOPES DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Defiro a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, pois os índices aplicados à correção dos benefícios previdenciários estão em 

conformidade com a Constituição Federal, restando observada a garantia de manutenção do valor real. Extingo 

o presente feito com julgamento do mérito (art. 269, I, CPC). 

  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

  

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, após as anotações necessárias. 

  

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

  

P.R.I. 

  

0004623-17.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146864/2011 - JOAO 

EVANGELISTA DE MORAES (ADV. SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051493-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146909/2011 - ANTONIO 

CORDESCO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046769-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146910/2011 - IVONE FEST 

SILVIANO (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045789-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146911/2011 - AILDES JOSE 

VIEIRA (ADV. SP217112 - ANDRÉ LUIZ BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032933-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146912/2011 - JOAO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP286682 - MORGANA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026199-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146913/2011 - BENEDITO 

APARECIDO SIQUEIRA (ADV. SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO, SP255325 - FERNANDO BONATTO 

SCAQUETTI, SP267148 - FLAVIO BONATTO SCAQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014819-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146914/2011 - RUBENS 

ANTONIO PIRES (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011235-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146915/2011 - ISAAC 

JUVENTINO DE ALMEIDA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047645-33.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301109441/2011 - CLAUDINER 

DA SILVA (ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, resolvendo por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

                 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0031024-58.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132678/2011 - ANTONIO 

LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP136220 - ROSANGELA MARIA POSSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte 

autora. 

  

P.R.I. 

  

0073259-74.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194038/2010 - MARIA DAS 

GRAÇAS QUINTO GONÇALVES (ADV. SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO); ROBERTO GOMES 

GONÇALVES ESPOLIO (ADV. SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, bem como pagar os demais 

rendimentos de poupança na forma da Súmula 252 do STJ, salvo se pagos administrativamente na forma da LC 110; 

  

Os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, hipótese em que serão os mesmos aplicados a 

partir da data da citação, nos termo do art. 219 do CPC. Como esta ocorreu sob a vigência do Novo Código Civil, 

aplicável o art. 106, de sorte que resta cabível a TAXA SELIC. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. No caso do saque ter corrido após a citação, os 

juros de mora serão devidos a partir da data do saque. 

Cumpra a ré a obrigação determinada no item I, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação do trânsito 

em julgado, para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora. Salvo quanto as exceções explicitadas acima, a correção monetária deverá atender as 

disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; para assim, depositar os valores 

devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe 

diretamente. 

  

Caso a execução exceda o teto da alçada dos JEF, manifeste-se o autor sobre a desistência da execução quanto ao valor 

excedente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0060586-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142473/2011 - ALDONIA 

GALINSKAS (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança 

indicada(s) na inicial (0235.013.99088378-7). 
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0013013-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142466/2011 - JANDIRA 

DELFINO DUARTE (ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o 

postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado 

pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0039842-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142687/2011 - FRANCISCA 

XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052240-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142910/2011 - ADRIANA 

MESSIAS DA SILVA (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055280-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144220/2011 - MARIA 

HELENA FREIRE DUARTE (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013845-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144612/2011 - DIOGO 

RODRIGUES SABINO PEREIRA (ADV. SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

art. 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

P.R.I. 

  
0051996-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141770/2011 - JOÃO ELIAS 

DE MELO (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043508-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141776/2011 - GERALDO 

DA SILVA (ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039555-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141779/2011 - BENEDITO 

APARECIDO ALVES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030978-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141787/2011 - NEUZA 

EZABEL LOPES NAKADA (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026500-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141791/2011 - EMILIO 

PERES CALIL (ADV. SP124093 - IZABEL RODRIGUES MELACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023933-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141794/2011 - JOSE IVAN 

NUNES (ADV. SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda.  

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta 

sentença. 

P.R.I. 

  

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se 

não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 

12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ” 

  
0053043-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140762/2011 - MANOEL 

BENTO (ADV. SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051789-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140766/2011 - AMADOR 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051699-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140767/2011 - BENEDITA 

MARQUES SILVA (ADV. SP295006 - ELIETE INEZ DO NASCIMENTO BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051188-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140770/2011 - MARIA 

LUCIA DA SILVA COELHO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048788-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140772/2011 - SEBASTIAO 

GONCALVES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0042793-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140773/2011 - MARIA 

JOSELITA DE JESUS SAES (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034666-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140774/2011 - ROSA 

CRISTINA SANTOS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000564-83.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140775/2011 - JOAO 

CONCEICAO DOS REIS (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000073-76.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140776/2011 - MARLENE 

BARBOSA DE JESUS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038482-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143329/2011 - SUANI 

XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente a pretensão 

deduzida pela autora. Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

P. R. I.. 

  

0052558-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143402/2011 - MARIVANIA 

BARBOSA MELO LUCIANO (ADV. SP055330 - JOSE RENATO DE LORENZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do Código de 

Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda.  

Sem condenação em honorários. 

  

P.R.I. 

  

0011482-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135004/2011 - ROBERTO 

PAULO DE ARAUJO SILVA (ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012467-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136014/2011 - MERCEDES 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049595-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136164/2011 - LEONILDA 

BATISTA (ADV. SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0017620-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144644/2011 - ELDA 

SANTOS MORAES (ADV. SP293472 - SHEILA CRISTINA DE OLIVEIRA MARONI, SP057294 - TAMAR 

CYCELES CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e extingo o processo com julgamento 

do mérito, com fulcro no art. 269 do CPC. 

  

0058022-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137010/2011 - MARIA DO 

CARMO ROCHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, ausente a incapacidade total para o trabalho, requisito essencial à 

concessão do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59, da lei nº 8.213/91, julgo 

improcedente o pedido. 

  

Sem condenação em honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTES 

os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0012747-86.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145162/2011 - OSCAR 

XAVIER BIAGGIONI - ESPOLIO (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011765-72.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145163/2011 - HELDA DE 

FATIMA RODRIGUES HANESAKA (ADV. SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011455-66.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145164/2011 - ERNA 

BONFLEUR (ADV. SP203865 - ARY PUJOL JUNIOR); VICENTE DE ALMEIDA MESQUITA (ADV. SP203865 - 

ARY PUJOL JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0010938-61.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145165/2011 - SYLVIO 

MATHEUS MAGDALENA - ESPOLIO (ADV. SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008723-15.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145166/2011 - THEREZA DE 

LIMA RIBEIRO (ADV. ); FLAVIO LEITE RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008163-73.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145167/2011 - JOSE 

SCAGLIUSE (ADV. SP132435 - ANTONIA APARECIDA TAVELLIN); ANGELA SCAGLIUSE (ADV. SP132435 - 

ANTONIA APARECIDA TAVELLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008120-39.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145168/2011 - 

HENRIQUETA CORREA CANTARELLA (ADV. SP210072 - GEORGE ANDRÉ ABDUCH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007599-94.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145169/2011 - HELENA DE 

LANDER SCHMITT (ADV. SP191739 - FERNANDA MARTINS BASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007589-50.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145170/2011 - FRANCISCO 

FLORENTINO AMADEI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007464-82.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145171/2011 - MARIA 

REGINA GONÇALVES DE AZEVEDO (ADV. SP142079 - REGINA CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007460-45.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145173/2011 - JOAQUIM 

JOSE GONCALVES (ADV. SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007447-46.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145174/2011 - CIRO GATTI 

CIRILLO (ADV. SP274359 - MARTHA GATTI CYRILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007205-87.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145175/2011 - MUTUHIRO 

SASAKI (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007169-45.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145176/2011 - ROSALINA 

FERREIRA FRAGOSO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007159-98.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145177/2011 - RITA DE 

CASSIA CARVALHO ODA (ADV. SP108492 - ANDREA DE MORAES PASSOS CORSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007150-39.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145178/2011 - ARTUR 

NUNES PISSARA (ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007118-34.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145179/2011 - CLARICE 

MITIKA MASUDA (ADV. SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007101-95.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145180/2011 - LUIS 

FERNANDO BEZERRA DE CASTRO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007023-04.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145181/2011 - JULIANO 

QUEIROZ ALIBERTI (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007012-72.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145182/2011 - JOSE 

DONIZETTE DE FARIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006953-84.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145183/2011 - BENEDITO 

MARINELLI (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006935-63.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145184/2011 - VICTORIA 

BLATT (ADV. SP178449 - ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI, SP216376 - JEFFERSON JOSÉ OLIVEIRA 

ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006878-45.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145185/2011 - ANGELA 

BATTAGLIA CALVI (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006847-25.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145186/2011 - MARCELO 

FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006833-41.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145187/2011 - FERNANDO 

GRASSIA FILHO (ADV. SP193151 - JANAINA TERESA DE OLIVEIRA, SP070960 - VERMIRA DE JESUS 
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SPINASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006800-51.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145239/2011 - EDNA 

SANCHES GLERIAN (ADV. SP263117 - MARCIO SANCHES GLERIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006799-66.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145240/2011 - DIONISIO 

GALLO - ESPÓLIO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006779-75.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145241/2011 - HISAE 

HONDA (ADV. SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006760-69.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145242/2011 - MERCES 

COELHO RIBEIRO (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006752-92.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145244/2011 - HORACIO 

JOAO BIRAL (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006738-11.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145245/2011 - JOSE 

APARECIDO FALSARELA (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO, SP156654 - EDUARDO 

ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006702-66.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145246/2011 - RENATA 

BERCITO CARUSO (ADV. SP296770 - GABRIELA FAGGIN MASTRO ANDREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006303-37.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145248/2011 - FELIPE 

FERRAZ RIBEIRO (ADV. SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006292-08.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145249/2011 - ARLINDO 

AMODIO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); LEONOR FLORIN DE MESQUITA 

AMODIO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006275-69.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145250/2011 - JOSE 

CARLOS RUOTTI (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006233-20.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145251/2011 - ORLANDO 

LICO NEVES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006200-30.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145252/2011 - ANTONIO 

CAMILLO (ADV. SP160208 - EDISON LORENZINI JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006175-17.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145253/2011 - ABILIO 

NASSER (ADV. SP162607 - GABRIELA MATTOS NASSER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006159-63.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145254/2011 - ANNA PAES 

(ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0005908-45.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145255/2011 - SATIKO 

KODAMA (ADV. SP053435 - FUJIKO HARADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005416-53.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145256/2011 - ODAIR 

RODRIGUES DE TOLEDO (ADV. SP101597 - ROSI REGINA DE TOLEDO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005287-48.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145257/2011 - MARIA DE 

LOURDES DIONISIO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0005272-79.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145258/2011 - SOFIA 

MERLAK KOGEMPA (ADV. SP103205 - MARIA LUCIA KOGEMPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005192-18.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145259/2011 - FLAVIA LIE 

NAKAI CATAE (ADV. SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO, SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005172-27.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145260/2011 - LEONTINA 

MARIA DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004983-49.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145261/2011 - MARCO 

AURELIO PALOPOLI (ADV. SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI, SP201354 - CÍNTHIA 

CARLA QUEIROZ, SP302872 - OTÁVIO ALFIERI ALBRECHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004941-97.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145262/2011 - RUTH 

ROSENO LOPES (ADV. SP212829 - ROBSON FERNANDO ROSENO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004904-70.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145263/2011 - WANDA 

PUOSSO ABRAHAO (ADV. SP187154 - PAULO WILLIAN RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004891-71.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145264/2011 - CLAUDIO 

SILVA ROMEIRO (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004462-07.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145265/2011 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA VALENTIM (ADV. ); LOURENCO VALENTIM- ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056361-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147104/2011 - LUCIA 

MATSUHARA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056141-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147105/2011 - AURELIANA 

DE OLIVEIRA MURILLO SANCHEZ (ADV. SP242327 - FERNANDA LIMA DE SALES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055793-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147106/2011 - JULIA TYLA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0050801-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147108/2011 - FERNANDO 

BARBOSA DE MOURA (ADV. SP147252 - FERNANDO BARBOSA DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0050563-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147109/2011 - JOSE FLAVIO 

TURESSI (ADV. SP155985 - FELIPE MOYSÉS ABUFARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048882-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147110/2011 - KATSUNORE 

HARADA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0048144-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147111/2011 - LUIZA 

CAPONERO GOULARTH (ADV. ); ROSANA GOULARTH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004307-04.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147112/2011 - JULIO 

BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0003761-46.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147113/2011 - COSME DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003738-03.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147114/2011 - MARIA 

ANGELES OYONARTE ALVAREZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003729-41.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147116/2011 - ELISABETE 

GOMES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003717-27.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147117/2011 - ANTONIO 

DELFINO MARIANI (ADV. ); APARECIDA CELIA LIMAO MARIANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003351-85.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147118/2011 - NILSON DE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003231-42.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147119/2011 - ENRIQUE 

ESPINOSA HERNANDEZ (ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS); JOSE LUIS ESPINOSA 

HERNANDEZ (ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS); ELISAMAR FACINCANI ESPINOSA (ADV. 

SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS); JUAN ANGEL ESPINOSA HERNANDEZ (ADV. SP239944 - 

TATIANA FUSCO BRAKNYS); CREUSA COSTA VIEIRA (ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS); 

EMILIANA SERRANO SAIZ (ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS); ANTONIO ESPINOSA 

HERNANDEZ (ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS); MARIA DEL PILAR CORONA ESPINOSA 

(ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003216-73.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147120/2011 - JOSE 

ARNALDO MONACO (ADV. SP111117 - ROGERIO COZZOLINO, SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002964-70.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147121/2011 - LUIZ 

CARLOS ORLANDIN (ADV. SP080568 - GILBERTO MARTINS, SP041740 - RICARDO LEME DE MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002258-87.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147122/2011 - KARINA 

GAIATO (ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002234-59.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147123/2011 - RITA ABOU 

REJAILI (ADV. SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002041-44.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147124/2011 - MARIA 

ELIZABETE SIQUEIRA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001487-12.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147125/2011 - MARIA 

CELIA DOS SANTOS MEDEIROS (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001479-35.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147126/2011 - PRISCILA 

MARQUES SIMOES GARCIA (ADV. SP215591 - ANA CRISTINA MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000102-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139357/2011 - CORNELIA 

CADONI LORENCO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0032227-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141486/2011 - OSVALDO 

SEBASTIAO ORDONES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No caso dos autos, consta a parte 

autora fez a opção pelo FGTS em 02.01.1969 e trabalhou para a empresa walita eletrodomésticos LTDA do período de 

02.01.1969 a 05.01.1986, conforme documentação anexada (fl. 57 do arquivo PET_PROVASA.PDF). 

Dessa forma, faz jus a aplicação dos juros progressivos, estando prescritas, entretanto, as prestações vencidas antes de 

30 anos da propositura da presente ação, a teor da Súmula 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que a capitalização dos juros da(s) conta(s) vinculada(s) 

do FGTS do autor, tão-somente em relação à parcelas não prescritas (30 anos anteriores à propositura), seja efetuada de 

acordo com a sistemática da Lei nº 5.107/66, a ser apurada em execução, compensadas as diferenças pagas 

administrativamente, devendo, outrossim, a ré acrescentar sobre o resultado da aplicação dos referidos juros 

progressivos as diferenças reflexas concernentes à incidência dos índices previstos na Súmula nº 252 do C. Superior 

Tribunal de Justiça, até a data da efetiva citação da ré. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito nas 

contas vinculadas do(s) autor(es) ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma 

da lei, sobre as diferenças passa a incidir a taxa SELIC, excluídos outros índices de atualização monetária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para apresentar planilha de cálculo e efetuar o pagamento. Prazo: 15 dias. 

  

0018370-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141712/2011 - MAELTON 

GERONIMO RIBEIRO (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, concedo a liminar e julgo PROCEDENTE o pedido formulado por MAELTON GERONIMO RIBEIRO, 

apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Reconheço, para os devidos 

fins, os períodos de 01.01.1969 a 31.12.1970 e de 01.01.1974 a 31.12.1974, como laborados em atividade rural e o 

período de 16.04.1979 a 31.01.1985 laborado na empresa Técnico Industrial do Brasil Ltda, como laborado em 

atividade especial e determino que seja convertido em tempo comum. Bem como todo reconheço todo o período urbano 

comum, os recolhimentos efetuados pelo autor através dos carnês e os períodos em que esteve em gozo dos benefícios 

previdenciários. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) na DER em 25.07.2008, RMI (renda mensal 

inicial) no valor de R$ 543,66 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 640,48 (SEISCENTOS E 

QUARENTA REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) - competência de março de 2011. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER (data de entrada do requerimento), 25.07.2008, no valor de 

R$ 21.102,18 (VINTE E UM MIL CENTO E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) - competência de abril de 2011. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0007154-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142503/2011 - JOAQUIM 

AFONSECA COSTA E SILVA (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial 

(0273.013.00041655-7) no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0009364-08.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134777/2011 - ADILSON 

VENCESLAU BRAZ (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar o INSS ao pagamento, consoante apurado pela contadoria, da quantia de R$ 5.566,94 (CINCO MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até março de 

2011.  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0059113-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128049/2011 - JOSEVALDO 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por Josevaldo Oliveira dos Santos, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS: 

  

a) reconhecer os períodos de 29/04/1995 a 12/12/2006 como trabalhados em condições especiais e convertê-los em 

comum; 

  

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 100% (cem por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar do requerimento administrativo (04/02/2009), 

de modo que a renda mensal inicial passe a ser de R$ 1.535,03 (um mil, quinhentos e trinta e cinco reais e três centavos) 

e renda mensal atual de R$ 1.759,52 (um mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos) para o 

mês de abril/2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 32.447,37 (trinta e dois mil, quatrocentos e quarenta 

e sete reais e trinta e sete centavos), atualizados até maio/2011, descontados os valores recebidos no período de 

28/06/2010 a 30/04/2011 (NB 42/152.092.805-7). 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 
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Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0046416-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143334/2011 - ISAURA 

ANDRE RIBAS (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA, SP255468 - THALITA RAPOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Isaura André Ribas, negando o benefício de aposentadoria 

por idade mas condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averbar o período de 01/12/1965 a 

30/06/1967 (LAVANDERVAP)como tempo de serviço urbano. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001392-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142505/2011 - CLAUDIA 

MARIA ASCHERMANN (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA); RODOLPHO ALBERTO 

ASCHERMANN - ESPOLIO (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA, SP214257 - CAIO VINÍCIUS 

PERES E SILVA); ELISABETH ASCHERMANN BARDINI (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E 

SILVA); MARY SYLVIA ASCHERMANN ARTACHO (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

indicada(s) na inicial (1571.013.00001277-7) no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0038052-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134996/2011 - ANGELO 

ALVES FERREIRA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima: 

1 - RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação à aplicação dos juros progressivos, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

2 - julgo parcialmente procedente o pedido do autor com relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou 

ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao 

IPC dos meses de janeiro de 1989 equivalente a 42,72% e abril de 1990 em 44,80%, caso estes índices já não tenham 

sido aplicados administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P. R. I. 

  

0011959-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142723/2011 - JOSE 

CARLOS NASCIMENTO (ADV. SP116439 - LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial para condenar a Caixa Econômica Federal, nos termos da 

fundamentação supra, a pagar em favor de JOSÉ CARLOS NASCIMENTO o montante de R$ 5.000,42 (CINCO 
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MIL REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), correspondente a R$ 1.800,42, a título de indenização por danos 

materiais e R$ 3.200,00 a título de indenização por danos morais, nos termos da fundamentação supra, a serem pagos no 

prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, devidamente atualizados nos termos da Resolução nº. 134, de 21 

de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0041552-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133780/2011 - SANDRA 

APARECIDA NAVAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, reconheço a PRESCRIÇÃO em relação ao plano Bresser, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Acolho a preliminar apresentada pela CEF, para, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, extinguir o 

processo sem resolução de mérito em relação ao plano Collor I, considerando a falta de interesse processual da Autora, 

ante a ausência dos extratos dos meses de maio e junho de 1990. 

Ainda conforme fundamentação acima, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do art. 267, VI do 

CPC, ante a falta de legitimidade do BACEN, e, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito 

da autora em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 

1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de 

desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, 

poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, 

Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

P. R. I. 

  

0035338-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142477/2011 - NEUSA 

ROMANO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0235.013.99073693-8) 

nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0073212-03.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194051/2010 - LEONICE 

APARECIDA GALHARDI DE FREITAS (ADV. SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ A OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, JULGO: 

I)             PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo 
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se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente, bem como pagar os demais rendimentos de poupança 

na forma da Súmula 252 do STJ; 

II)            IMPROCEDENTE quanto ao pleito de juros progressivos.  

  

Os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, hipótese em que serão os mesmos aplicados a 

partir da data da citação, nos termo do art. 219 do CPC. Como esta ocorreu sob a vigência do Novo Código Civil, 

aplicável o art. 106, de sorte que resta cabível a TAXA SELIC. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. No caso do saque ter corrido após a citação, os 

juros de mora serão devidos a partir da data do saque. 

Cumpra a ré a obrigação determinada no item I, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação do trânsito 

em julgado, para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora. Salvo quanto as exceções explicitadas acima, a correção monetária deverá atender as 

disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; para assim, depositar os valores 

devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe 

diretamente. 

Caso a execução exceda o teto da alçada dos JEF, manifeste-se o autor sobre a desistência da execução quanto ao valor 

excedente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, em razão do perigo de irreversibilidade processual. 

P.R.I. 

  

0067642-02.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133909/2011 - IONE 

MUNHOZ (ADV.  ); JOSE PARRA MUNHOZ FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo extinto o processo sem 

conhecimento de mérito em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil, no que se refere ao pedido de correção dos valores de saldo de poupança superiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), que tenham sido bloqueados com base na regra do artigo 6º da lei nº 8.024/90, haja 

vista a ilegitimidade da Ré para figurar no pólo passivo da ação que contenha tal pedido. 

Da mesma forma resta extinto o processo sem conhecimento de mérito em relação ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, no que se refere ao pedido de correção dos valores de saldo de poupança inferiores ao limite acima 

mencionado e com data de aniversário anterior ao dia 15 de março de 1990. 

Ainda em relação ao Banco Central do Brasil - BACEN, julgo improcedente o pedido para as contas cujo dia 

(aniversário) seja posterior ao dia 15, pois que efetuou a correção monetária por lei aplicável ao período, extinguindo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Também nos termos da fundamentação apresentada, julgo parcialmente procedente, a presente ação, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, reconhecendo o direito dos autores em ter seu saldos de cadernetas de poupança corrigidos 

pelo IPC de 42,72%, verificado em janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro 

daquele mesmo ano, pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e pelo IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no 

que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº 8.024/90. 

E, ainda, da mesma forma julgo parcialmente procedente, a presente ação, em face do Banco Central do Brasil - 

BACEN, reconhecendo o direito dos autores em ter seus saldos de cadernetas de poupança corrigidos pelo IPC de 

42,72%, verificado em janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele 

mesmo ano, pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela superior a NCz$50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos) e pelo IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere 

àquela parcela bloqueada nos termos da lei nº 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de 

desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, 

poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, 

Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

P. R. I. 
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0009444-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144527/2011 - 

ARLINDALVA ARCHANJO CRUZ (ADV. SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 175771-7, ag. 253 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 43052-8, ag. 253 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 43052-8, ag. 253 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 43052-8, ag. 253 - maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0046528-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138516/2011 - DORGIVAL 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença nº 537.954.802-0 ao 

autor, DORGIVAL FERREIRA DA SILVA, desde a cessação ocorrida em 15/04/2010. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio doença nº 537.954.802-0 ao 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias - DIP 01/04/2011, e que não cesse o pagamento do benefício até 

11/07/2011 (data em que se faz necessária a elaboração de outra perícia) independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0026721-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141048/2011 - CLAUDIO DE 

ALMEIDA SANTANA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No caso dos autos, consta a parte 

autora fez a opção pelo FGTS em 02.06.1970 e trabalhou para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos do período 

de 20.06.1970 a 12.06.1985, conforme documentação anexada (fl. 31 do arquivo PET_PROVASA.PDF). 

Dessa forma, faz jus a aplicação dos juros progressivos, estando prescritas, entretanto, as prestações vencidas antes de 

30 anos da propositura da presente ação, a teor da Súmula 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que a capitalização dos juros da(s) conta(s) vinculada(s) 

do FGTS do autor, tão-somente em relação à parcelas não prescritas (30 anos anteriores à propositura), seja efetuada de 

acordo com a sistemática da Lei nº 5.107/66, a ser apurada em execução, compensadas as diferenças pagas 

administrativamente, devendo, outrossim, a ré acrescentar sobre o resultado da aplicação dos referidos juros 

progressivos as diferenças reflexas concernentes à incidência dos índices previstos na Súmula nº 252 do C. Superior 

Tribunal de Justiça, até a data da efetiva citação da ré. 

Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito nas contas vinculadas do(s) autor(es) ou do depósito em juízo, 

caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, sobre as diferenças passa a incidir a taxa SELIC, 

excluídos outros índices de atualização monetária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para apresentar planilha de cálculo e efetuar o pagamento. Prazo: 15 dias. 
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0059191-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141385/2011 - ROBERTO DA 

COSTA (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO INICIAL, reconhecendo como atividade especial os períodos de 07/05/1979 a 21/04/1989 e de 01/09/1989 a 

29/05/1990, bem como determinando concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde data de 

requerimento administrativo, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento ao mês). Conforme 

Contadoria Judicial, renda mensal atual de R$ 908,43 (abril de 2011), e atrasados no montante de R$ 20.096,55, para 

abril de 2011. 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a prova produzida do tempo de serviço, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA, e determino a implantação do benefício em 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor 

de R$200,00 (Duzentos Reais), em favor da parte autora. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

P. R. I. 

  

0035993-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143933/2011 - MARIA 

APARECIDA PRIETRO (ADV. SP267978 - MARCELO ELIAS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da Autora em ser indenizada pelo dano 

material sofrido, exclusivamente no pagamento da quantia equivalente ao valor da franquia desembolsada, condenando, 

assim, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ao pagamento do valor de R$ 1.161,75 (um mil, cento e sessenta e 

um reais e setenta e cinco centavos), que deverá ser corrigido monetariamente com base no IPC, a partir de outubro de 

2008, incidindo, ainda, sobre tal valor os juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº. 

9.494/97, contados a partir da citação. 

Ainda nos termos da fundamentação apresentada, indefiro o pedido contraposto apresentado pela Ré. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0007726-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142501/2011 - SANTA 

BOVOLENTA CICILIATO (ADV. SP133359 - JULIETA SALOMAO LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial 

(0262.013.10066669-5) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0016016-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142487/2011 - IEDA FICHE 

(ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA, SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial 

(0267.013.00036010-9) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0003122-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142504/2011 - JULIA DE 

MELLO (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (1609.013.00016708-3) 

no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0027116-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142482/2011 - IRMA 

SCHLODTMANN (ADV. SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO); FRIDA ANA SCHLODTMANN (ADV. 

SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial 

para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0274.013.00025732-2) no mês de abril de 1990 

(Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0063011-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143090/2011 - PAULO 

ANTONIO CERVEIRA (ADV. ); PAULO TAVARES CERVEIRA (ESPÓLIO) (ADV. ); INES ROQUE CERVEIRA 

(ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 99003781-9, ag.268: 

Maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 31/1258 

P.R.I. 

  

0067532-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134168/2011 - MARTA 

SCHIAVO (ADV. SP167850 - RENATO CAPARRÓS, SP193637 - RAQUEL CAPARRÓS, SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN, SP167135 - OMAR SAHD SABEH, SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, 

a) homologo a desistência do pedido formulado pelo autor quanto à correção do saldo das contas 16350-8, 21200-2, 

23820-6, 12160-0 e 21550-8, nos termos do artigo 267, inciso VIII do CPC, e extingo o processo sem resolução de 

mérito; 

b) e, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da Autora 

em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 26,06%, verificado no mês de junho de 1987, e de 

42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989) referente à conta 21800-0 (agência 1217). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

PRI 

  

0037238-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142476/2011 - ADILSON 

LARRET BERTUZZI (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

indicada(s) na inicial (0244.013.99007481-0) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0019309-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136506/2011 - JOAO 

SEVERINO DO NASCIMENTO (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a: i) implantar o 

benefício de prestação continuada em favor de JOÃO SEVERINO DO NASCIMENTO, com data de início (DIB) no 

dia 23/03/2011 (DII), no valor de um salário mínimo; ii) pagar as prestações vencidas, as quais totalizam R$ 694,95 

(SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), conforme apurado pela 

contadoria judicial, valor atualizado até maio de 2011. 

Presentes a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão, e considerando o caráter alimentar da prestação 

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Oficie-se o INSS, para que cumpra a tutela de urgência deferida nos autos no prazo de 30 dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

  

0004700-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140718/2011 - LUIZ 

FERREIRA COSTA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

procedente a presente ação para condenar o INSS na conversão do tempo especial em comum na Empresa Trans Bus 
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Transportes, período de 1.10.1976 a 30.11.1976 e na Empresa Suvifer Ind. E Com., período de 16.2.1977 a 14.7.1980, 

bem como o tempo laborado em atividade rural, a saber: 8.2.1969 a 8.2.1976, que somados aos demais períodos de 

exercício de atividade urbana, completam o tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, com a renda mensal atual de R$ 598,58 (QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS), atualizado para o mês de março de 2011. 

Com relação à implantação do benefício de aposentadoria, verifico que estão presentes os requisitos da concessão da 

antecipação da tutela, em razão da natureza alimentar do benefício ora pleiteado. Portanto, nos termos do art. 4º da Lei 

10.259/01, concedo a liminar a fim de evitar dano de difícil reparação. Assim, de eventual recurso interposto pela 

autarquia previdenciária, com relação à implantação do benefício, será recebido somente no efeito devolutivo. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, com DIB na DER em 14.3.2008, na importância de R$ 

23.412,78 (VINTE E TRêS MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), valores 

atualizados até abril de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0039994-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144454/2011 - JOANITA 

EDUARDA DE BARROS VALE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da 

renda mensal inicial da pensão por morte NB NB21/126.375.724-0, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os 

cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007896-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143681/2011 - SUMIKO 

NISHITANI IKEDA (ADV. SP224523 - ALBERTO ISSAMU ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido do 

autor com relação à correção monetária de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta 

já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC do mês de abril de 1990 em 44,80%, caso 

tais índices já não tenha sido aplicados administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

0009522-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125474/2011 - LUCIMAR 

SANTANA MIRON (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA 

CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido da Autora para determinar ao INSS que implante em seu favor o benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 864,77 (OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E 

SETE CENTAVOS) , para março/2011. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício e o preenchimento dos requisitos legais à sua concessão, concedo 

liminar para que este seja implantado no prazo de 45 dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a DER em 09/04/2009, totalizando o montante de R$ 

21.443,95 (VINTE E UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS) , para abril/2011, conforme parecer contábil anexo aos autos, a serem pagos após o trânsito em julgado, 

no prazo de 60 (sessenta), sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Sem condenação em honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0007293-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142691/2011 - FLAVIO 

MORENO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 056879-2, ag. 0270, adotados os índices de abril 

(44,80 %) e maio (7,87 %) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0004331-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139542/2011 - ROBERTO 

LABATE (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer a 

possibilidade de cumulação dos benefícios titularizados pelo autor e determinar ao INSS o restabelecimento do 

benefício de auxílio-suplementar no valor de R$ 318,45 (TREZENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) - RMA para março de 2011, desde a cessação indevida. Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores 

em atraso que, conforme cálculos da contadoria totalizam R$ 12.619,95 (DOZE MIL SEISCENTOS E DEZENOVE 

REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) . Após, o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para 

pagamento no prazo de 60 dias. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício antecipo os efeitos da tutela para determinar a restituição do benefício 

de auxílio-suplementar no prazo de 45 dias. 

Custas na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0062859-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135868/2011 - MARIA 

NILZA NOVAES (ADV. SP121730 - RICARDO JOSE ASSUMPCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) converter o benefício de auxílio-doença NB 524.745.687-0, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 27/12/2007, renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.222,18 e renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.516,36, para março de 2011. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, com desconto dos valores recebidos a título de auxílio-doença, o que totaliza R$ 

38.765,82 (TRINTA E OITO MIL SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS). 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

0081401-67.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140944/2011 - GENECY 

BERNARDO DA SILVA (ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, condenando o 
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INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 570.096.031-8 em favor de Genecy 

Bernardo da Silva, com DIB em 14/09/2006, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de Outubro 

de 2011 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito judicial, na perícia realizada em 25/02/2011). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 21/08/2007, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0002893-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142470/2011 - MARIA 

MARLUCIA FERREIRA DE MORAIS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS à revisão de seu benefício NB 

32/114.245.172-8, com DIB em 02/07/1999, em nome da Autora Maria Marlucia Ferreira de Morais, nos termos do que 

determina o artigo 29, §5º da Lei nº. 8.213/91, de forma que o valor da renda mensal do benefício passará ao valor de 

R$ 572,14 (QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS), em abril de 2011. Condeno 

também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 1.379,30 

(UM MIL TREZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS) , atualizados até maio de 2011. 

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, porque ausente o perigo de irreversibildade. 

Além da Autora receber aposentadoria por invalidez, ao final receberá todas as prestações vencidas, devidamente 

atualizadas. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0026577-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141674/2011 - ANTONIO 

GABRIEL DUARTE DA SILVA (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, antecipo a tutela e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

o benefício de auxílio doença NB 31 / 505.487.733-5 em favor de ANTONIO GABRIEL DUARTE DA SILVA , com 

DIB em 11/02/2005, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 24/02/2012 (conforme tempo para 

reavaliação fixado pelo perito judicial, na perícia realizada em 24/02/2011). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 03/05/2005, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 
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P.R.I. 

  

0047168-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144641/2011 - NADJA 

VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média aritmética simples 

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da 

Lei 8.213/91, e por consequência a revisão da aposentadoria por invalidez (NB32/523.443.659-0). Os cálculos das 

parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça 

Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0090591-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134762/2011 - MARIA DE 

LOURDES PERPETUO RODRIGUES (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar o INSS à obrigação de fazer consistente conceder o benefício de aposentadoria por idade, a contar da data da 

DER (29/10/2007), tendo como RMI o valor de um salário mínimo , e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 

545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), para março de 2011. 

  

Com relação à implantação do benefício, verifico que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da 

tutela. No que toca à prova inequívoca do alegado e à verossimilhança do direito, observo que restaram demonstradas, 

sobretudo, a implementação da idade necessária e a carência, consoante acima analisado em sede de cognição 

exauriente. Ainda, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto se trata de prestação que 

possui caráter alimentar e que, assim, sendo imprescindível à própria subsistência, não se pode deixar esperar. Destarte, 

presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela e determino que se oficie ao INSS, encaminhando cópia da 

presente decisão, para que implante o benefício da autora, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. 

  

   Condeno, ainda, o INSS a efetuar, após o trânsito em julgado, no prazo de 60 dias, sob pena de seqüestro, o 

pagamento a parte autora dos valores devidos em atraso desde a data do requerimento administrativo (29/10/2007), 

segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizamR$ 23.569,75 (VINTE E TRêS MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, conforme a Resol. 

134/2010 do CJF. 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publicada em audiência. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento. 

P.R.I. 

  

0005948-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142002/2011 - RAIMUNDA 

MARIA DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS à revisão de seu benefício NB 

41/148.818.616-0, com DIB em 04/12/2008, em nome da Autora Raimunda Maria da Conceição Santos, nos termos do 

que determina o artigo 29, §5º da Lei nº. 8.213/91, de forma que o valor da renda mensal do benefício passará ao valor 

de R$ 1.156,80 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), em agosto de 

2010. Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de 

R$ 6.639,92 (SEIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados 

até setembro de 2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido 

do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a)            pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos,  

durante o período em que manteve o vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as 

regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

0026719-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135248/2011 - CECILIA 

TURONE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016919-71.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143370/2011 - MAGNOLIA 

DOS SANTOS COELHO (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0014617-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142657/2011 - NEIDE DE 

JESUS FREITAS (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, HOMOLOGO O PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA, nos temos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, e no mais JULGO PROCEDENTE 

o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 04/90, ao saldo 

existente na conta n. 36856-2 da parte autora, na respectiva competência, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de 

poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até 

a data da citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0001961-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141004/2011 - MARCIA 

CASTANHO LAVAQUI GONCALVES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001891-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141017/2011 - WALDEMAR 

DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001936-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141030/2011 - APARECIDA 

CRISTAN DE FARIA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002121-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141032/2011 - SALVADOR 

ROBERTI ARCURI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002094-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141035/2011 - NELSON 

GAZARINI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002485-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141042/2011 - CLEMENCIA 

RODRIGUES ORLOF (ADV. SP258780 - MARCELO PEREIRA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002656-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141045/2011 - VANIA 

REGINA PADOVANI RUIZ (ADV. SP238279 - RAFAEL MADRONA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010566-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141050/2011 - LAURO 

RAMOS BENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002597-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141057/2011 - MARIA 

HELENA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002855-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141067/2011 - RICARDO 

FRIEDRICH GOELLNER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002887-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141071/2011 - SELMA 

FIORAVANTE CABRAL (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010580-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141072/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA FILHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002882-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141075/2011 - CARLOS 

MIGUEL YAZLLE ROCHA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010475-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141096/2011 - MARIA 

PEREIRA SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010424-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141132/2011 - JULIO 

KATSUTANI (ADV. ); TOSHIKO KATSUTANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004785-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141161/2011 - MARIA 

HELENA SALERA (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010462-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141179/2011 - DULCINEIA 

ANGELINA FREZZA (ADV. ); BRUNGNARO MARIA FREZA (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0010363-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141193/2011 - DANIELA 

ROSA FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006761-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141223/2011 - MARIA 

CARMEM FELIX SILVA (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006739-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141254/2011 - MARIA 

LUCIA DE AZEVEDO CASTRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006861-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141273/2011 - HELCIO 

HIDEAKI KUDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010449-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141274/2011 - NELSON 

ROCHA THIBES (ADV. ); NEIDE ARANTES THIBES - FALECIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006826-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141294/2011 - RODRIGO 

LUIZ COCATE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007183-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141418/2011 - HELIO 

DAMASCENO DE SOUZA (ADV. ); WILMA LELLI DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010826-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141422/2011 - CRISTIANE 

APARECIDA OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026693-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144937/2011 - EMILIANO 

DE SÁ CARDOSO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031294-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145026/2011 - SERAFIM 

TANNO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0012882-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122176/2011 - MOSHE 

ISSAR KAMENESZKY (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e determino a concessão de aposentadoria por idade, a partir da data de entrada do 

requerimento administrativo (14/02/2007), no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , 

em abril de 2011. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 19.671,34 (DEZENOVE MIL 

SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , em maio de 2011, descontados os 

valores já recebidos no curso desta ação, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer 

parte integrante da presente sentença. 

Mantenho a tutela antecipada concedida. 

NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0009689-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137847/2011 - GABRIEL 

CESAR DIB (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referente à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 99009143-0, ag. 0360, adotados os índices de abril 

(44,80 %) e maio (7,87 %) de 1990. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0025053-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134998/2011 - ROBERTO 

CRISPIM (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido da 

parte Autora com relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, 

caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC do mês de abril de 1990 em 

44,80%, caso estes índices já não tenham sido aplicados administrativamente, bem como a remunerar a conta vinculada 

da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a)             pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos,  

durante o período em que manteve o vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das 

Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973; 

b)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

c)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

0009779-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142535/2011 - MARIA 

MARGARIDA DE ANDRADE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 10003519-4, ag. 0241 (Belenzinho), adotado o índice 

de abril (44,80 %) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da autora em ter seu saldo de caderneta de 
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poupança corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 

1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 

0,5% (meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento 

para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o 

montante devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0018753-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133870/2011 - JOSE 

CALIXTO RIBEIRO JUNIOR (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016549-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134006/2011 - DURVAL DO 

REGO DUTRA (ADV. SP214172 - SILVIO DUTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016939-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134029/2011 - JOSE FREIRE 

(ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011248-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134082/2011 - CARMEN 

ODETE TERREO (ADV. SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0007428-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142603/2011 - THEREZA 

PINTO FERREIRA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO 

PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 077667-9, adotado o índice de abril (44,80 %) de 

1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0046672-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138377/2011 - JOAQUIM 

JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS o restabelecer o benefício de auxílio doença nº 520.229.431-6, e converter em 
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aposentadoria por invalidez ao autor JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA, desde a data do início da incapacidade em 

05/05/2007. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio doença nº 520.229.431-6 e 

converta em aposentadoria por invalidez em aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

independentemente de interposição de recurso - DIP 01/04/2011. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0055241-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144591/2011 - MARIA JOSE 

ALVES DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do(s) 

auxílio-doença(s) percebido(s)pela parte autora e comprovado nos autos, pela média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0053289-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136492/2011 - DOROTEIA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido de Dorotéia Maria da Silva, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a conceder, em favor da autora, o benefício de 

auxílio doença com data de início em 07.02.2011 (data do início da incapacidade constatada em perícia) e DIP em 

01/05/2011. O benefício da autora NÃO poderá ser cessado antes da capacidade constatada em nova perícia de 

reavaliação que só poderá ser feita a partir de 90 (noventa) dias contados da implantação do benefício ou, ainda, com a 

conversão de aposentadoria por invalidez, se for o caso. 

Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em 

razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a 

verossimilhança das alegações (incapacidade total e permanente atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no 

artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a imediata implantação 

do benefício de auxílio doença em prol da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da intimação 

dessa decisão, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 42/1258 

0031258-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141484/2011 - MARIA 

CARCELIA DOS REIS (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a)             Conceder o benefício de auxílio-doença, em favor de Maria Carcelia dos Reis, e convertê-lo em aposentadoria 

por invalidez a partir da data da perícia médica em 13/09/2010, com renda mensal inicial de R$ 465,00 e RMA 

correspondente a R$ 545,00 na competência de março de 2011; 

b)             pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 6.751,35 (SEIS MIL, 

SETECENTOS E CINQUENTA E UM REIAS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até abril de 2011, 

conforme apurado pela contadoria judicial, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil, determinando à autarquia que mantenha o benefício implantado e pague, exclusivamente, as 

prestações vincendas, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0088415-05.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139322/2011 - ARISTEU 

CAMELO MOURAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CEF a pagar a parte Autora os valores existentes em sua conta vinculada de FGTS em razão dos 

depósitos efetuados pela Empresa MP EMPEPE SOC. CIV. LTDA., salvo se este eventualmente tiver sido pago 

administrativamente, bem como, a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), ressalvando-se eventual pagamento na 

esfera administrativa. 

  

Em relação ao valor decorrente dos expurgos, fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa 

Econômica Federal, administrativamente, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 

8.036/90. 

  

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas para o 

regime jurídico do FGTS. 

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após a vigência da lei 

10.406/2002, os juros moratórios serão pela taxa Selic, que incidirá sobre o principal, acrescido dos juros 

remuneratórios.  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0012952-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138067/2011 - CARLA 

MARIA BARLETTA (ADV. SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referente à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 77727-6, ag. 0255, adotado o índice de abril (44,80 

%) de 1990. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 43/1258 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0043306-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143897/2011 - ANA LUCIA 

CAMPOS GARCIA (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), ressalvando-se eventual 

pagamento na esfera administrativa. 

  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas para o 

regime jurídico do FGTS. 

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após a vigência da lei 

10.406/2002, os juros moratórios serão pela taxa Selic, que incidirá sobre o principal, acrescido dos juros 

remuneratórios.  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da 

presente sentença, proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria percebida pela parte autora, de 

forma a considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, 

na forma do artigo 29, §5º, da Lei nº. 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com 

base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, 

Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049832-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144293/2011 - SEBASTIAO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0051192-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144318/2011 - EDNA 

APARECIDA FILIPINI NAZARENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055499-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141002/2011 - RENATO 

SANTOS MACEDO (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez NB 541.785.662-9, com DIB no dia 15/07/2010, e a pagar as prestações vencidas a partir da 

DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

0008894-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136743/2011 - SILVIA 

RIBEIRO COTRIM (ADV. SP087076 - ROBERTO ANTONIO VAZ DE SOUZA); VILMA HELENA RIBEIRO 

COTRIN (ADV. SP087076 - ROBERTO ANTONIO VAZ DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referente à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 67156-5, ag. 1679 (Carlos Sampaio), adotados os 

índices de abril (44,80 %) e maio (7,87 %) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0043264-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144597/2011 - MARCELO 

DUARTE DE LIMA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do (s) 

auxílio-doença(s) percebido (s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0019930-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135453/2011 - ANA RITA 

TEIXEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
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I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0037670-84.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134997/2011 - FRANCISCO 

REIS SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido da parte Autora com relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em 

pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos meses de janeiro 

de 1989 equivalente a 42,72% e abril de 1990 em 44,80%, caso estes índices já não tenham sido aplicados 

administrativamente, bem como a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, 

nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a)             pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos,  

durante o período em que manteve o vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das 

Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973; 

b)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

c)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na 

Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, 

página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0045271-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144449/2011 - JONAS 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045245-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144450/2011 - TEREZINHA 

CAETANO CORDEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044981-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144451/2011 - ANTONIO 

DIAS MUNIZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0043951-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144452/2011 - ADEMIR 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040116-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144453/2011 - NATALICIO 

PEREIRA DOS REIS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024979-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144455/2011 - JOSE 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055683-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144590/2011 - CELIO 

GOMES MARTINS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054707-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144592/2011 - PATROCINIO 

JOAO DA PAIXAO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047525-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144593/2011 - JOSE ROMAO 

FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047240-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144594/2011 - LUIZ 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047220-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144595/2011 - SERGIO 

ROBERTO DE OLIVEIRA NOVAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047186-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144596/2011 - SANDRA 

SOARES DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012326-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136924/2011 - MORI OHTA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referente à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 37529-8, adotados os índices de abril (44,80 %) e 

maio (7,87 %) de 1990. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0001507-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143136/2011 - MARTIM 

GUEDES DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0006605-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144271/2011 - BEATRIZ 

CRISTINA FARIA DE BARROS PICCOLOTTO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito 

do Autor em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 

1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano e pelo IPC de 44,80%, 

verificado em abril de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou 

inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

  

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0011867-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137370/2011 - ULYSSES 

LUA MORAES (ADV. SP173430 - MELISSA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referente à correta 

remuneração das seguintes contas de caderneta de poupança da parte autora: 99000403-1, 99000090-7, ambas da ag. 

0235; 00141146-0, 00141123-1 e 00141135-5, estas da ag. 0242, adotados os índices de abril (44,80 %) e maio (7,87 

%) de 1990. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter seu saldo de caderneta de 

poupança corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido 

iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 

0,5% (meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento 

para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da 
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Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o 

montante devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0002404-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138571/2011 - LAERCIO 

DAMASCENO PEREIRA LIMA (ADV. SP099791 - LAERCIO DAMASCENO PEREIRA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063307-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138673/2011 - 

ALESSANDRO TURCI (ADV. SP087762 - EUCLECIO TURCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065200-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140491/2011 - CLEYDE 

MYRIAM AVERSA NAKAIE (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003799-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142158/2011 - SHIGERU 

MORI - ESPOLIO (ADV. SP095045 - ELIZABETE ROZELI CORDOBA); MIQUIO MORI (ADV. SP095045 - 

ELIZABETE ROZELI CORDOBA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005629-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143944/2011 - MONICA 

RIBEIRO DE AZEVEDO VASCONCELLOS (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0005721-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144241/2011 - WALDELIA 

DE SOUZA SIQUEIRA (ADV. SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA, SP211064 - EDUARDO RECHE 

FEITOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito do 

Autor em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, 

desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano e pelo IPC de 44,80%, 

verificado em abril de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou 

inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

  

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0011236-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136844/2011 - JOSE 

CUSTODIO DE OLIVEIRA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referente à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 038756-7, ag. 0255, adotados os índices de abril 

(44,80 %) e maio (7,87 %) de 1990. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 
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A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0009804-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137511/2011 - BENEDICTO 

GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referente à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 37881-0, adotados os índices de abril (44,80 %) e 

maio (7,87 %) de 1990. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0024198-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144633/2011 - RAMON 

LOUZADO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à 

revisão da renda mensal inicial da pensão por morte NB21/126.134.953-6, pela média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044246-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142876/2011 - JOSEFA 

MARIA DA SILVA CRUZ (ADV. SP167636 - MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Josefa 

Maria da Cruz, para o fim de condenar o INSS ao pagamento das parcelas devidas a título de auxílio-doença no período 

de 08/07/2008 a 08/12/2008, totalizam o montante de R$ 6.022,00 (SEIS MIL VINTE E DOIS REAIS) , atualizado até 

março de 2011, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada em audiência, sai intimada a autora. 

Registre-se. Intime-se o INSS. 
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0049246-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134868/2011 - SADAO 

TOUMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido do autor com relação à correção monetária em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva 

conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração 

referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 equivalente a 42,72% e abril de 1990 em 44,80%, caso estes índices já 

não tenham sido aplicados administrativamente, bem como a remunerar a conta vinculada da parte autora. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

0032718-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143114/2011 - SONIA 

CARVALHO MORTARI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); DORIDIO JOSE DE 

CARVALHO- ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 252-8, ag. 1601: 

janeiro de 1989 - 42,72% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0049308-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141353/2011 - ANDREA 

REGINA DO PATROCINIO (ADV. SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por 

Andrea Regina do Patrocínio, para condenar o INSS a: 

  

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/ 534.892.735-6, a partir da cessação em 

16/04/2009, com RMA correspondente a R$ 2.055,89, na competência de março de 2011; 

  

b)             condenar o INSS a pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 21.554,85 

(VINTE E UM MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), 

atualizados até abril de 2011, conforme apurado pela contadoria judicial, já descontados os valores recebidos a título de 

tutela antecipada. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil, determinando à autarquia que mantenha o benefício implantado e pague, exclusivamente, as 

prestações vincendas, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à CEF para que proceda, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

P.R.I 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 51/1258 

  

0061532-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144835/2011 - ANTONIO 

FERNANDES LEITE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058726-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144868/2011 - ANTONIO 

ROSA CONCEICAO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, rejeito os presentes 

Embargos de Declaração, por entender ausentes quaisquer das hipóteses legais que justifiquem sua interposição, 

fundamentando-se o recurso na dissonância do decisum com a tese exordial, correção impossível de se ultimar 

nesta via. 

  

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0072133-86.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301052260/2011 - RITA YVONE PALOPOLI 

CIRELLO (ADV. SP111131 - LUIZ FERNANDO PUGLIESI ALVES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072270-68.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301079591/2011 - NAIR ORSI MOREL (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0070086-42.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301134766/2011 - LEDA MARIA VECCHIETTI 

SASSAROLI (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  

0001747-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142194/2011 - JANUARIO PATRICIO REIS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, recebo os embargos, mas nego-lhes provimento, 

mantendo a sentença nos termos em que foi proferida. 

  

0344619-56.2005.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301143111/2011 - MARIA NATIVIDADE DE 

MELO GUIMARAES (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, ACOLHO os presentes Embargos de Declaração, 

cujo dispositivo passará a ter a seguinte redação: 

1)            Julgo improcedente o pedido concernente à retroatividade dos efeitos da Lei nº. 9.032/95, com a majoração do 

coeficiente do benefício de pensão por morte. 

2)            Julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual quanto ao pedido de revisão 

da renda mensal inicial, bem como no que tange a aplicação dos índices da ORTN/OTN, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC.  

 Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0072150-25.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301095216/2011 - NORMA FORASTIERI (ADV. 

SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, acolho os presentes Embargos de Declaração para 

sanar a omissão apontada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0055061-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301052261/2011 - CARLOS BARRANCO (ADV. 

SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). Posto isso, rejeito os presentes Embargos de Declaração, por entender ausentes quaisquer das hipóteses legais 
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que justifiquem sua interposição, fundamentando-se o recurso na dissonância do decisum com a tese exordial, correção 

impossível de se ultimar nesta via. 

  

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0008754-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139045/2011 - ANTONIO 

CARLOS TELLA (ADV. SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES, SP272524 - EDINEIDE FREITAS DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, 

pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0018480-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144839/2011 - MARLUCE 

MARIA DE LIMA SILVA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - IANAINA GALVAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito 

sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, revogando a decisão que 

antecipou os efeitos da tutela. 

  

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0063346-34.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139881/2011 - ANA MARIA 

DE CARVALHO (ADV. SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0011999-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143104/2011 - JOSE OSORIO 

LOURENCAO (ADV. SP257025 - MANUELA DA PALMA COELHO GERMANO LOURENCAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030065-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143135/2011 - FERNANDA 

EIKO NUMA (ADV. SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA, SP188515 - LILIAN TIEMI NUMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005202-62.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144552/2011 - AURO DE 

SOUZA PRIMO (ADV. SP209746 - FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043730-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145219/2011 - HIROKO 

NODA SAKURAMOTO (ADV. ); KIKUNO NODA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006120-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147145/2011 - MARCIO 

MARIA REZENDE (ADV. SP026075 - SERGIO PEFFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0009808-36.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143075/2011 - MARISA 

CAMILA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009557-18.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143928/2011 - JERONIMO 

DOMINGOS NUNES (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061808-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145200/2011 - HELENO 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007686-50.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143083/2011 - EDNAIR DAS 

VIRGENS FERREIRA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007777-43.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143095/2011 - ALTAIR 

ALVES TRINDADE (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010011-95.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144654/2011 - GEIZA NUNES 

DE LIMA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013500-43.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144650/2011 - DIOGO 

FELIPE DOS SANTOS (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035457-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144957/2011 - 

GUMERCINDO POLOTTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056807-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144722/2011 - ORLANDO 

BARBIERI - ESPOLIO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, havendo o decurso do prazo concedido sem haver cumprimento da 

diligência ou qualquer manifestação da parte a autora, JULGO O PRESENTE FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, por falta diligência do autor em cumprir o quanto lhe foi determinado, e, portanto, por ilegitimidade de 

parte nos termos do artigo 267, incisos III, e IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0049445-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145080/2011 - MATILDE 

ANASTACIO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada 

ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite, processo nº 201063010165513. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 
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0015550-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133921/2011 - ARNALDO 

VICENTIN (ADV. SP223259 - ALESSANDRO FERNANDEZ MECCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

0042020-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144880/2011 - 

BARTOLOMEU JOSE DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Neste feito, a 

parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do 

processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0003909-57.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081529/2011 - ANDRE 

NICOLINI (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I.. 

  

0030791-95.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144992/2011 - JOSE 

ANTONIO DE QUEIROZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à 

presente, com o mesmo objeto, conforme demonstra a documentação anexada aos autos. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0064633-66.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145289/2011 - ALTAIR DE 

FREITAS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a parte autora ajuizou outra ação com o mesmo objeto 

da presente, conforme pesquisa realizada pela contadoria judicial, extingo a execução sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, inc. V do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0008876-48.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143399/2011 - GESSY 

LUCAS DE MORAES (ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, havendo o decurso do 

prazo concedido sem haver cumprimento da diligência ou qualquer manifestação da parte a autora, JULGO O 

PRESENTE FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta diligência do autor em cumprir o 

quanto lhe foi determinado, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0009023-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144401/2011 - SYLVIO 

PEREIRA MOYSES (ADV. SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE 

ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016756-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146931/2011 - VILSON 

ANDRADE PIMENTEL (ADV. SP215851 - MARCELO DE SOUZA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0011679-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144493/2011 - MARIA DO 

AMPARO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, falecendo a parte 

autora de interesse processual, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0051083-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141469/2011 - MERCIA 

MARIA MARTINS (ADV. SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI, SP284560 - SILVIA MARTINS 

GODINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043329-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141493/2011 - LUCIA 

AMARAL GALVAO DE FRANCA (ADV. SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES 

CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006893-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146856/2011 - ELIZEA 

MARIA LACERDA NASCIMENTO (ADV. SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta 

forma, JULGO O PRESENTE FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por carência de Interesse 

Processual, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0064361-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143894/2011 - SEBASTIAO 

DIAS PEREIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à 

determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0035396-50.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144837/2011 - MARIO 

CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP203994 - ROSANGELA VIEIRA LEITÃO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0049950-87.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147147/2011 - WAGNER DE 

OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da 

existência da coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

    Traslade-se cópia da sentença prolatada nos autos da ação nº 200361000370978 , assim como a certidão de transito 

em julgado para estes autos. 

   P.R.I. 

  

0046816-86.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144931/2011 - RENATO 

SEVERINO DA SILVA (ADV. SP115300 - EDENIR RODRIGUES DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, I, c.c. artigos 295, VI e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0040440-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133790/2011 - JOAQUIM 

RODRIGUES RIBEIRO NETO (ADV. SP090127 - ELAINE CRISTINA BARBOSA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

  

              Sem custas e honorários advocatícios. 

  

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0017223-75.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135634/2011 - JOAO 

REYNALDO MOREIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, quanto ao pedido de revisão mediante aplicação dos índices da ORTN/OTN, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, V, cc art.301, §1º e §2º do Código de Processo Civil, ante a coisa julgada. Quanto à 

aplicação do Menor Valor-Teto indexado pelo INPC, falecendo a parte autora de interesse processual, EXTINGO o 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA 

MAIS.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0055460-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144879/2011 - HENRIQUE 

MENDES (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, decreto a carência de ação e julgo 

extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

0061756-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139323/2011 - APARECIDO 

LANCA (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI, SP252889 - JOSIELE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelas razões 

expostas, em relação ao pedido de aplicação dos expurgos decorrentes dos planos econômicos, julgo extinto sem 

resolução de mérito visto que reconhecida a falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 P.R.I. 

  

0010500-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143802/2011 - ALFREDO 

CIANO (ADV. SP208480 - JOSE PAULO DE SOUZA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, e de o processo 200763010400310 (numeração atual 0040031-11.2007.4.03.6301) ser mais antigo, 

extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

Intimem-se. 
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0026716-76.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143682/2011 - OSVALDO 

FERREIRA (ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, V e VI, do CPC. 

  

0029736-75.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146870/2011 - ROBERTO 

TAKEO UENISHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da 

existência da coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

    Traslade-se cópia da sentença prolatada nos autos da ação nº 200361000377195, assim como a certidão de transito 

em julgado para estes autos. 

   P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0048125-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144789/2011 - JOSE 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027601-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144801/2011 - MARIA 

VILMA MALAQUIAS CARNELOSSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027613-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144802/2011 - BRASIVAL 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003351-85.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125940/2011 - NILSON DE OLIVEIRA COSTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para 

adequada apreciação do feito faz-se necessário a apresentação dos extratos dos meses de janeiro, fevereiro e março de 

1991. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de serem tomadas as medidas legais cabíveis, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos faltantes. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0010580-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301379542/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA FILHA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em atenção ao termo de prevenção anexado, não verifico identidade entre as demandas apontadas, pois 

cuidam de planos econômicos distintos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença 

entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por 

ocasião da implantação de planos econômicos. 
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Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção 

quanto ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril 

e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 

1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 

9/12/2003, a qual assim dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim 

de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança 

que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil.  

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o 

pedido na íntegra.. 

  

0031294-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009565/2010 - SERAFIM TANNO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067642-02.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009676/2010 - IONE MUNHOZ (ADV. ); JOSE PARRA 

MUNHOZ FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0010424-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301385272/2010 - JULIO KATSUTANI (ADV. ); TOSHIKO 

KATSUTANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que: 

1)            o objeto do processo nº 2007.63.01.059555-7 é a atualização do saldo da conta poupança nº 1572/013.6119-6, 

referente ao plano Bresser, contra a CEF; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 59/1258 

2)            o objeto do processo nº 2010.63.01.010419-6 é a atualização do saldo da conta poupança de nº 

1572/013.6120-0, referente ao plano Collor I, contra a CEF; 

3)            o objeto do processo nº 2007.63.01.059554-5 é a atualização do saldo da conta poupança nº 1572/013.32929-

6, referente ao plano Bresser, contra a CEF; 

4)            o objeto do processo nº 2010.63.01.010423-8 é a atualização monetária do saldo da conta poupança de nº 

1572/013.32927-0, referente ao plano Collor I, que não excedeu ao valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), contra a CEF. 

E o objeto desta lide é a atualização monetária da conta poupança nº 1572/013.32927-0, referente ao plano Collor I, que 

excedeu ao valor de NCz50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), contra o BACEN. 

Diante da análise, não há, portanto identidade entre as demandas acima descritas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0010566-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301379745/2010 - LAURO RAMOS BENTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há 

identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista que da 

leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem à mesma conta de caderneta de 

poupança - 37133-0 - agência 1653, porém a planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência e 

da coisa julgada. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, acautelando-se o feito em pasta própria. 

Ficam deferidas as diligências, por conta da parte autora, para que traga aos autos os extratos faltantes. 

Int. 

  

0090792-46.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301002539/2011 - ISAAC FERNANDES (ADV. SP270551 - 

CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS). À contadoria, com urgência, para apresentação de parecer. 

Após, tornem conclusos. 

  

0032718-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141043/2011 - SONIA CARVALHO MORTARI (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); DORIDIO JOSE DE CARVALHO- ESPOLIO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). DEFIRO a habilitação, uma vez que as documentações 

necessárias para tanto estão completas, baseado no art. 12, V cumulado com o art. 982, ambos do CPC, para que faça 

constar no pólo ativo SONIA CARVALHO MORTARI, MARIA APARECIDA CARVALHO DE VASCONCELOS, 

ANA LUCIA DE CARVALHO RENK, JOSÉ CARLOS DE CARVALHO E REGINA CÉLIA DE CARVALHO. 

À Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento  para alteração do pólo ativo desta demanda. 

Cumpra-se. 

  

0000253-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301373063/2010 - CLAUDIO FABROCINO FILHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 201063010002545 em trâmite neste Juizado 

Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária poupança dos meses abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991 

e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária poupança referente ao mês de junho de 1987 e janeiro de 1989, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0002041-44.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301118873/2011 - MARIA ELIZABETE SIQUEIRA DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da determinação anterior. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0058536-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301146874/2011 - CONDOMINIO RESIDENCIAL IGUASSU 

(ADV. SP172755 - DÁRIO AYRES MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conclusos por determinação verbal. 

Declaro a decisão com termo n. 6301142852/2011 para acrescentar "que a unidade autônoma objeto de cobrança nestes 

autos é o apartamento n. 13, situado no Bloco 9 e inadimplência perante as taxas condominiais do período de 

08/12/2008 a 08/09/2009. 

No mais, mantenho a decisão como lançada. 

Prossiga-se, com a remessa dos autos ao Juízo Federal Cível desta Subseção Judiciária, nos termos da decisão acima 

mencionada. 

Publique-se esta decisão em conjunto com a anteriormente proferida. 
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Intimem-se. 

  

0049246-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301106594/2011 - SADAO TOUMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 19886100004426609, da 

5a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, ali referido. 

  

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Como o pedido da parte autora 

refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme decisão do STF no AI 754745, até ulterior 

determinação. 

  

Int. 

  
0003351-85.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052773/2011 - NILSON DE OLIVEIRA COSTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003729-41.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057203/2011 - ELISABETE GOMES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0003729-41.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301024689/2011 - ELISABETE GOMES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Decorrido o prazo para entrega dos extratos (90 dias), conforme solicitação anexada, deverá a parte autora providenciar 

sua juntada aos autos. Int. 

  

0088415-05.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052730/2011 - ARISTEU CAMELO MOURAO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Intime-se o autor para que, em dez dias, manifeste-se acerca do esclarecimentos apresentados pela antiga empregadora 

(petição anexa em 17.12.2010). 

  

Int. 

  

0035993-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301047969/2010 - MARIA APARECIDA PRIETRO (ADV. 

SP267978 - MARCELO ELIAS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). <# Vistos em despacho. 

Em cumprimento ao consignado em Ata da Reunião Ordinária datada de 03 de setembro de 2009, em que foi decidido 

pela maioria dos magistrados presentes, que a pauta de instrução e julgamento deveria a partir de outubro ser reduzida 

para 50 (processos/dia), com limite máximo de 6 (seis) audiências por magistrado, e o critério para redesignação seria 

retirar primeiro os processos de dano moral, ações distribuídas em 2009, revisões em geral, retroação de DIB, mantendo 

todos os processos da meta 02 do CNJ e também os distribuídos de 2006 até o limite de 50 (cinqüenta) processos, 

determino que seja cancelada a audiência anteriormente designada, reagendando a mesma conforme tabela abaixo. 

Intimem-se as partes. 

Cumpra-se com urgência. 

  

  

Lote 11253 

1_PROCESSO         DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA    

2008.63.01.012825-0             12/11/2010 15:00:00               

2008.63.01.014901-0             12/11/2010 16:00:00               

2008.63.01.014902-1             12/11/2010 16:00:00               

2008.63.01.014911-2             12/11/2010 16:00:00               

2008.63.01.014923-9             12/11/2010 15:00:00               

2008.63.01.014925-2             19/11/2010 13:00:00               

2008.63.01.035407-8             18/02/2011 13:00:00               

2008.63.01.037438-7             19/11/2010 14:00:00               

2008.63.01.037936-1             19/11/2010 15:00:00               
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2008.63.01.038290-6             19/11/2010 16:00:00               

2008.63.01.038294-3             19/11/2010 17:00:00               

2008.63.01.038297-9             03/12/2010 13:00:00               

2008.63.01.038304-2             03/12/2010 13:00:00               

2008.63.01.038310-8             03/12/2010 13:00:00               

2008.63.01.038314-5             03/12/2010 15:00:00               

2008.63.01.038507-5             03/12/2010 16:00:00               

2008.63.01.038803-9             10/12/2010 13:00:00               

2008.63.01.038839-8             10/12/2010 14:00:00               

2008.63.01.038848-9             10/12/2010 15:00:00               

2008.63.01.038899-4             10/12/2010 17:00:00               

2008.63.01.039344-8             10/12/2010 15:00:00               

2008.63.01.039385-0             14/01/2011 13:00:00               

2008.63.01.039843-4             14/01/2011 14:00:00               

2008.63.01.039848-3             14/01/2011 14:00:00               

2008.63.01.039851-3             14/01/2011 13:00:00               

2008.63.01.039854-9             10/02/2011 15:00:00               

2008.63.01.039856-2             14/01/2011 15:00:00               

2008.63.01.039857-4             18/02/2011 13:00:00               

2008.63.01.039860-4             21/01/2011 13:00:00               

2008.63.01.039864-1             21/01/2011 14:00:00               

2008.63.01.040079-9             21/01/2011 15:00:00               

2008.63.01.040290-5             21/01/2011 17:00:00               

2008.63.01.040518-9             21/01/2011 16:00:00               

2008.63.01.040777-0             14/02/2011 18:00:00               

2008.63.01.040795-2             28/01/2011 13:00:00               

2008.63.01.040798-8             28/01/2011 15:00:00               

2008.63.01.040812-9             28/01/2011 14:00:00               

2008.63.01.040844-0             28/01/2011 13:00:00               

2008.63.01.041041-0             04/02/2011 13:00:00               

2008.63.01.041340-0             04/02/2011 13:00:00               

2008.63.01.041612-6             04/02/2011 13:00:00               

2008.63.01.041613-8             04/02/2011 16:00:00               

2008.63.01.041927-9             04/02/2011 16:00:00               

2008.63.01.042029-4             11/02/2011 13:00:00               

2008.63.01.042258-8             11/02/2011 15:00:00               

2008.63.01.042260-6             11/02/2011 14:00:00               

2008.63.01.042270-9             11/02/2011 18:00:00               

2008.63.01.042274-6             11/02/2011 14:00:00               

2008.63.01.042279-5             11/02/2011 13:00:00               

2008.63.01.049218-9             18/02/2011 14:00:00               

2008.63.01.050161-0             18/02/2011 17:00:00               

2008.63.01.050232-8             18/02/2011 13:00:00               

2008.63.01.050236-5             18/02/2011 14:00:00               

2008.63.01.050511-1             23/02/2011 14:00:00               

2008.63.01.050648-6             24/02/2011 17:00:00               

2008.63.01.051021-0             24/02/2011 18:00:00               

2008.63.01.051034-9             25/02/2011 13:00:00               

2008.63.01.051071-4             25/02/2011 15:00:00               

2008.63.01.051076-3             25/02/2011 14:00:00               

2008.63.01.051648-0             25/02/2011 13:00:00               

2008.63.01.051653-4             25/02/2011 15:00:00               

2008.63.01.051967-5             28/02/2011 17:00:00               

2008.63.01.052091-4             28/02/2011 18:00:00               

2008.63.01.052216-9             28/02/2011 17:00:00               

2008.63.01.052237-6             28/02/2011 16:00:00               

2008.63.01.052241-8             28/02/2011 18:00:00               

2008.63.01.052274-1             01/03/2011 15:00:00               

2008.63.01.052276-5             01/03/2011 14:00:00               

2008.63.01.052278-9             01/03/2011 15:00:00               

2008.63.01.052294-7             01/03/2011 18:00:00               

2008.63.01.052298-4             01/03/2011 18:00:00               

2008.63.01.052422-1             02/03/2011 18:00:00               
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2008.63.01.052484-1             02/03/2011 18:00:00               

2008.63.01.052610-2             03/03/2011 13:00:00               

2008.63.01.052651-5             03/03/2011 14:00:00               

2008.63.01.052665-5             03/03/2011 15:00:00               

2008.63.01.052994-2             03/03/2011 15:00:00               

2008.63.01.053240-0             03/03/2011 15:00:00               

2008.63.01.053517-6             04/03/2011 13:00:00               

2008.63.01.053526-7             04/03/2011 14:00:00               

2008.63.01.053534-6             04/03/2011 13:00:00               

2008.63.01.053536-0             04/03/2011 13:00:00               

2008.63.01.053544-9             04/03/2011 14:00:00               

2008.63.01.053552-8             10/03/2011 13:00:00               

2008.63.01.053557-7             10/03/2011 15:00:00               

2008.63.01.053574-7             10/03/2011 14:00:00               

2008.63.01.053887-6             10/03/2011 15:00:00               

2008.63.01.053890-6             10/03/2011 15:00:00               

2008.63.01.057078-4             11/03/2011 13:00:00               

2008.63.01.060214-1             11/03/2011 14:00:00               

2008.63.01.060240-2             11/03/2011 14:00:00               

2008.63.01.060413-7             11/03/2011 14:00:00               

2008.63.01.060902-0             11/03/2011 15:00:00               

2008.63.01.061046-0             14/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.023486-7             14/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.024077-6             14/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.024149-5             14/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.024165-3             14/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.024327-3             16/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.024364-9             16/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.024504-0             16/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.024515-4             16/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.024527-0             16/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.024569-5             17/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.024582-8             17/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.024834-9             17/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.024852-0             17/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.024968-8             17/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.024983-4             18/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.024996-2             18/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.025009-5             18/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.025164-6             18/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.025200-6             18/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.025205-5             21/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.025245-6             21/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.025296-1             21/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.025300-0             21/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.025303-5             21/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.025308-4             22/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.025321-7             22/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.025367-9             22/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.025371-0             22/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.025515-9             22/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.025570-6             23/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.025576-7             23/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.025799-5             23/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.026118-4             23/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.026144-5             23/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.026381-8             24/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.026431-8             24/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.026455-0             24/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.026464-1             24/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.026484-7             25/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.026757-5             25/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.026763-0             25/03/2011 14:00:00               
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2009.63.01.026765-4             25/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.026768-0             28/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.026885-3             28/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.027109-8             28/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.027204-2             28/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.027218-2             28/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.027221-2             29/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.027334-4             29/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.027530-4             29/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.027533-0             20/04/2010 17:00:00               

2009.63.01.027534-1             29/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.027550-0             30/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.027620-5             20/04/2010 17:00:00               

2009.63.01.027761-1             30/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.027771-4             30/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.027789-1             30/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.027807-0             31/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.027885-8             31/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.028099-3             31/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.028125-0             31/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.028144-4             31/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.028367-2             01/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.028494-9             01/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.028502-4             01/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.028557-7             01/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.028564-4             21/01/2011 13:00:00               

2009.63.01.028660-0             01/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.028697-1             04/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.028792-6             04/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.028889-0             04/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.028894-3             04/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.029115-2             04/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.029701-4             04/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.029703-8             05/03/2012 13:00:00               

2009.63.01.029734-8             05/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.029756-7             05/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.029919-9             05/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.030218-6             05/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.030417-1             06/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.030460-2             06/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.030484-5             06/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.030498-5             06/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.030558-8             07/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.030560-6             07/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.030584-9             07/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.030587-4             07/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.030588-6             07/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.030613-1             08/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.030616-7             08/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.030722-6             08/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.030932-6             08/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.031335-4             14/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.031625-2             14/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.031635-5             14/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.031654-9             14/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.031703-7             14/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.031705-0             14/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.031723-2             14/01/2011 18:00:00               

2009.63.01.031880-7             14/01/2011 18:00:00               

2009.63.01.031939-3             14/01/2011 18:00:00               

2009.63.01.032147-8             11/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.032185-5             11/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.032202-1             11/02/2011 15:00:00               
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2009.63.01.032213-6             11/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.032410-8             11/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.032469-8             12/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.032595-2             12/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.032598-8             23/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.032600-2             23/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.032655-5             23/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.032666-0             23/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.032860-6             23/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.033186-1             23/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.033191-5             23/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.033196-4             23/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.033278-6             23/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.033364-0             23/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.033490-4             23/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.033539-8             23/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.033549-0             23/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.033589-1             23/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.033603-2             23/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.033609-3             23/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.033759-0             23/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.033767-0             23/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.033773-5             23/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.033818-1             23/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.033829-6             23/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.033937-9             23/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.033941-0             23/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.033947-1             24/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.033951-3             24/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.034234-2             24/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.034305-0             24/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.034320-6             24/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.034355-3             24/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.034362-0             24/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.034502-1             24/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.034701-7             24/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.034702-9             24/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.034758-3             24/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.034767-4             24/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.034786-8             24/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.034862-9             24/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.035235-9             24/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.035257-8             24/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.035260-8             24/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.035347-9             10/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.035981-0             10/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.035982-2             10/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.035989-5             10/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.035993-7             10/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.036428-3             10/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.036441-6             10/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.036449-0             10/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.036450-7             10/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.036453-2             10/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.036488-0             14/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.036846-0             14/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.036959-1             14/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.037360-0             14/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.037425-2             14/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.037436-7             14/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.037465-3             14/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.037494-0             14/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.037521-9             14/03/2011 16:00:00               
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2009.63.01.037535-9             14/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.037558-0             14/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.037774-5             14/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.037817-8             14/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.038129-3             14/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.038131-1             14/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.038140-2             14/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.038142-6             14/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.038145-1             14/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.038146-3             14/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.038333-2             14/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.038335-6             14/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.038347-2             21/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.038508-0             14/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.038512-2             17/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.038526-2             17/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.038541-9             17/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.038588-2             17/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.039065-8             17/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.039071-3             17/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.039123-7             17/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.039128-6             17/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.039134-1             17/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.039139-0             17/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.039140-7             17/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.039142-0             17/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.039144-4             17/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.039418-4             21/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.039434-2             21/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.039545-0             21/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.039548-6             21/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.039550-4             21/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.039554-1             21/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.039557-7             21/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.039562-0             21/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.039564-4             21/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.039830-0             21/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.039837-2             21/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.039920-0             21/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.039935-2             21/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.039939-0             21/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.040148-6             21/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.040155-3             11/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.040206-5             11/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.040345-8             12/07/2010 15:00:00               

2009.63.01.040368-9             09/09/2010 17:00:00               

2009.63.01.040409-8             29/09/2010 13:00:00               

2009.63.01.040573-0             04/10/2010 14:00:00               

2009.63.01.040583-2             03/11/2010 13:00:00               

2009.63.01.040927-8             04/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.040928-0             17/11/2010 15:00:00               

2009.63.01.040929-1             17/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.040931-0             15/12/2010 14:00:00               

2009.63.01.040932-1             14/01/2011 13:00:00               

2009.63.01.041025-6             14/01/2011 13:00:00               

2009.63.01.041033-5             14/01/2011 13:00:00               

2009.63.01.041460-2             14/01/2011 13:00:00               

2009.63.01.041634-9             14/01/2011 13:00:00               

2009.63.01.041651-9             14/01/2011 13:00:00               

2009.63.01.041849-8             14/01/2011 14:00:00               

2009.63.01.041857-7             14/01/2011 15:00:00               

2009.63.01.041860-7             14/01/2011 15:00:00               

2009.63.01.041872-3             14/01/2011 15:00:00               
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2009.63.01.041890-5             14/01/2011 15:00:00               

2009.63.01.042048-1             14/01/2011 15:00:00               

2009.63.01.042052-3             14/01/2011 15:00:00               

2009.63.01.042053-5             14/01/2011 15:00:00               

2009.63.01.042054-7             14/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.042131-0             14/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.042151-5             14/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.042302-0             14/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.042765-7             14/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.042776-1             14/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.042868-6             21/01/2011 14:00:00               

2009.63.01.042932-0             21/01/2011 14:00:00               

2009.63.01.043239-2             21/01/2011 14:00:00               

2009.63.01.043497-2             21/01/2011 14:00:00               

2009.63.01.043506-0             21/01/2011 14:00:00               

2009.63.01.043543-5             21/01/2011 14:00:00               

2009.63.01.043547-2             21/01/2011 14:00:00               

2009.63.01.043616-6             21/01/2011 15:00:00               

2009.63.01.043656-7             21/01/2011 15:00:00               

2009.63.01.043762-6             21/01/2011 15:00:00               

2009.63.01.043800-0             21/01/2011 15:00:00               

2009.63.01.043911-8             21/01/2011 15:00:00               

2009.63.01.044138-1             21/01/2011 15:00:00               

2009.63.01.044139-3             21/01/2011 15:00:00               

2009.63.01.044143-5             21/01/2011 15:00:00               

2009.63.01.044147-2             21/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.044158-7             21/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.044176-9             21/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.044221-0             21/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.044305-5             21/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.044460-6             21/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.044463-1             21/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.044465-5             21/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.044527-1             21/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.044642-1             21/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.044697-4             21/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.044781-4             21/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.044998-7             21/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.045002-3             21/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.045012-6             21/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.045026-6             21/01/2011 18:00:00               

2009.63.01.045040-0             22/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.045066-7             23/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.045073-4             23/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.045090-4             23/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.045135-0             14/01/2011 14:00:00               

2009.63.01.045314-0             14/01/2011 14:00:00               

2009.63.01.045317-6             14/01/2011 14:00:00               

2009.63.01.045342-5             14/01/2011 14:00:00               

2009.63.01.045602-5             14/01/2011 15:00:00               

2009.63.01.045603-7             14/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.045605-0             14/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.045641-4             14/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.045671-2             14/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.045694-3             14/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.045806-0             14/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.045823-0             14/01/2011 18:00:00               

2009.63.01.045827-7             14/01/2011 18:00:00               

2009.63.01.045830-7             21/01/2011 13:00:00               

2009.63.01.045995-6             21/01/2011 13:00:00               

2009.63.01.046175-6             21/01/2011 13:00:00               

2009.63.01.046176-8             21/01/2011 13:00:00               

2009.63.01.046179-3             21/01/2011 13:00:00               
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2009.63.01.046307-8             21/01/2011 13:00:00               

2009.63.01.048535-9             21/01/2011 14:00:00 

  

0007183-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301372447/2010 - HELIO DAMASCENO DE SOUZA (ADV. ); 

WILMA LELLI DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Considerando-se os processos indicados em termo de prevenção juntado aos autos, não verifico identidade de 

demandas. 

  

No processo 200863010636138 pretende-se a recomposição monetária do saldo depositado na conta poupança nº 

143561-3 com referência ao plano Verão. 

  

No processo 200863010656370 pretende-se a recomposição monetária do saldo depositado nas contas poupança nº 

126677-3 e 148211-5 com referência ao plano Verão. 

  

No processo 201063010071853 pretende-se a recomposição monetária do saldo depositado na conta poupança nº 

143561-3 com referência ao plano Collor I. 

  

Por outro lado, neste pretende-se a recomposição monetária do saldo depositado nas contas poupança nº 124354-4, 

148211-5 e 126677-3 com referência ao plano Collor I. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, incluindo-o no próximo lote de julgamento. 

  

0031294-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301391319/2010 - SERAFIM TANNO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

    

                       1.- Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a 

cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

                      2.- Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

                      Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, especialmente 

junho de 1990.  

  

                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                      Intime-se. 

  

0063011-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140964/2011 - PAULO ANTONIO CERVEIRA (ADV. ); 

PAULO TAVARES CERVEIRA (ESPÓLIO) (ADV. ); INES ROQUE CERVEIRA (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). DEFIRO a 

habilitação, uma vez que as documentações necessárias para tanto estão completas, baseado no art. 12, V cumulado com 

o art. 982, ambos do CPC, para que faça constar no pólo ativo PAULO ANTÔNIO CERVEIRA E MARIA INÊS 

CERVEIRA. 

À Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento para alteração do pólo ativo desta demanda. 

Cumpra-se. 

  

0065200-63.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301301386/2010 - CLEYDE MYRIAM AVERSA NAKAIE 

(ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA); CLAUDIO AVERSA NAKAIE (ADV. 

SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA); RICARDO AVERSA NAKAIE (ADV. 

SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando os autos, constata-se que são 

autores três poupadores titulares de diferentes contas (mãe e dois filhos). Assim, visando a facilitar a solução do litígio, 

conforme parágrafo único do artigo 46 do Código de Processo Civil, e aplicando por analogia o artigo 6º da Portaria nº 

68/2005 da Presidência deste Juizado, determino o desmembramento deste processo em três, para que em cada qual 

conste um dos autores. 

Cumpra a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição o disposto nesta decisão, desmembrando-se o feito. 

Intimem-se. 
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0043730-73.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301372621/2010 - HIROKO NODA SAKURAMOTO (ADV. ); 

KIKUNO NODA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a 

certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, 

juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, certidão de casamento, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, bem 

como junte cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0065200-63.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301266357/2010 - CLEYDE MYRIAM AVERSA NAKAIE 

(ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA); CLAUDIO AVERSA NAKAIE (ADV. 

SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA); RICARDO AVERSA NAKAIE (ADV. 

SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo 

2000.63.00.32799-3 (013-32799-3), apontado no Termo de Prevenção, em que se objetiva a correção da conta poupança 

em razão dos Planos Collor I abranger objeto distinto daquele veiculado na presente ação, não restou caracterizada a 

identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. 

Desta feita, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006826-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301377870/2010 - RODRIGO LUIZ COCATE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há 

identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista que da 

leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a planos econômicos diferentes, 

o que afasta o fenômeno processual da litispendência e da coisa julgada. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito incluindo-o em pasta própria para oportuno julgamento, através livre 

distribuição. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0067642-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301214248/2010 - IONE MUNHOZ (ADV. ); JOSE PARRA 

MUNHOZ FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Verifico não constar dos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se 

pretende revisar. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0067642-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301273410/2010 - IONE MUNHOZ (ADV. ); JOSE PARRA 

MUNHOZ FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Compulsando os autos, verifico que a Caixa Econômica Federal não cumpriu a decisão anteriormente 

proferida. 

Assim, intime-se, por oficial de justiça, o responsável da CEF para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0046416-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301253064/2010 - ISAURA ANDRE RIBAS (ADV. SP180609 - 

MAURÍCIO MALUF BARELLA, SP255468 - THALITA RAPOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração de parecer e cálculos. Após, conclusos. 
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0004785-46.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301087939/2011 - MARIA HELENA SALERA (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200963010634020 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 77383-6 (Tit. Otavio Salera) e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 

144273-6, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0002485-14.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301088544/2011 - CLEMENCIA RODRIGUES ORLOF (ADV. 

SP258780 - MARCELO PEREIRA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto 

do processo nº 2007.63.01.08119-04 é a aplicação dos expurgos inflacionários referentes aos planos Bresser e Verão, e 

o objeto dos presentes autos é a aplicação dos expurgos inflacionários referente ao plano Collor I, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0011679-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301067143/2010 - MARIA DO AMPARO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

INDEFIRO, por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada por ocasião da sentença. 

  

0043004-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301145344/2011 - DALTON HENRIQUE COUTINHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista o que foi decidido no termo nº 6301052264/2009 (“Após, venham os autos conclusos para a prolação de 

sentença, da qual o autor, segundo afirma e requereu em audiência, comparecerá pessoalmente ao Juizado para tomar 

ciência, após recebimento de e-mail no seguinte endereço eletrônico: daltonhcoutinho@yahoo.com.br ”) e para que não 

se alegue cerceamento de defesa, determino que a Secretaria deste Juizado envie ao endereço de correio eletrônico do 

autor - mediante certidão nos autos - cópia desta decisão, no intuito de informá-lo de que foi proferida sentença nos 

autos deste processo em 02.09.2010, devendo a parte autora, em até 5 dias, comparecer no setor de Atendimento 

localizado no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas, para tomar ciência da sentença 

em questão. 

A partir da ciência da sentença, ficará devolvido o prazo para interposição de recurso pelo autor, que fica desde logo 

informado do direito de opor embargos de declaração, em até 5 dias, ou interpor recurso de sentença, em até 10 dias, 

ambos contados da ciência da sentença no Setor de Atendimento. Para tanto, o demandante deverá constituir advogado 

de sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da 

Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também fica 

ciente de que poderá consultar o processo na página na Internet da Justiça Federal (), inclusive os documentos anexos, 

mediante a obtenção de chave de acesso a ser requerida no setor de atendimento. 

Tendo em vista a impossibilidade técnica de aferição, por este Juizado, do momento de recebimento e abertura do 

correio eletrônico pelo autor, o prazo de 5 dias ora concedido será contado a partir do envio do e-mail. Em outras 

palavras: presumir-se-á o recebimento e leitura do e-mail no dia de seu envio. 

Caso o autor não compareça a este Juizado para tomar ciência da sentença no prazo de cinco dias, deverão ser adotadas 

as seguintes medidas: (1) expedição de nova intimação por via postal com aviso de recebimento em mão própria - 

ARMP, nos termos da Lei n. 10.259/01, art. 8º; (2) frustrada a primeira tentativa (item "a"), deverá ser buscada a 

intimação pessoal do autor, por meio de mandado a ser cumprido por Analista Judiciário - Executante de Mandados; (3) 

caso as as tentativas descritas nos itens "1" e "2" restem igualmente frustradas, o feito deverá ser mantido em arquivo 

até que a parte autora compareça espontaneamente a este Juizado Especial Federal, ocasião em que deverá ser 

finalmente intimado da sentença. 

Publique-se e cumpra-se. 

Cancele-se a fase de intimação do autor lançada em 07.12.2010, bem como o termo 6301145336/2011. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0013205-40.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301141405/2011 - VANESSA RABELLO 

KEMEN (ADV. SP281930 - RUBENS KEMEN FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Defiro a juntada da contestação e 

concedo o prazo de 5 dias para a juntada da carta de preposição. Deixo de aplicar os efeitos da revelia, pois, embora 

ausente o advogado, a contestação foi apresentada. Ante o teor da contestação, especialmente a alegação de fato 

modificativo do roubo da carga em que estaria a encomenda em questão, concedo o prazo de 15 dias para que o 

advogado da autora se manifeste, voltando o feito, após, para julgamento. 
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0018370-05.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301115784/2011 - MAELTON GERONIMO 

RIBEIRO (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nesta data, 

às 15:00 na Sala de Audiências da 7ª Vara-Gabinete deste Juizado comparecereu o autor companhado de seu advogado, 

Drª Fernanda Paes de Almeida - OAB/SP 235.450 e o representante do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, Procuradora Federal Elizandra Sversut 

  

Apregoadas as partes, foi tomado o depoimento da parte autora. 

  

DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR: Compromissada na forma da Lei, assim disse: Nascido no ano de 1955, em 

Resende de Costa, nas Minas Gerais, a sua familia fazia trabalho em agricultura, em propriedade de seus familiares e de 

terceiros. 

Tem dezesseis irmãos e todos trabalhavam na lavoura. 

Veio para São Paulo no ano de 1975 por motivo de trabalho pois na sua terra não tinha condições de trabalho e também 

veio para São Paulo somente um irmão. 

A produção do trabalho da lavoura era para consumo familiar e não para negócio. 

Foi para escola à epoca na zona rural e estudava no período da manhã e parou de estudar no quarto ano primário. 

  

Dada a palavra ao Representante do INSS: Sem perguntas. Reitera os termos da contestação. 

  

Dada a palavra a parte autora: Sem perguntas. Reitera os termos da inicial. 

  

Após tomado o depoimento da parte autora o MM Juiz determinou que os autos venham conclusos. 

Encerrada a presente audiência e as partes saem cientificadas que a ciência da sentença se dará por intimação no Diário 

Oficial. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0009390-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141047/2011 - JOSE 

ANGELO PARROTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0002226-04.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124938/2011 - DANIEL 

MIGUEL CORTEZ URIBE (ADV. SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido 

formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000516 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0037454-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148597/2011 - ALVARO 

SILVA PIRES (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, PRONUNCIO A DECADÊNCIA, com fundamento no artigo 269, inciso 

IV, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0033754-42.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147938/2011 - DERLINDO 

TEIXEIRA SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA, e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  

0049337-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147957/2011 - ELIUDA DE 

SOUSA VERISSIMO PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à 

autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, de concessão do benefício de auxílio-doença nos termos da 

proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 37.071,18 (TRINTA E SETE 

MIL SETENTA E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS) considerando o valor da alçada deste JEF (item b da 

proposta) R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS REAIS). 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0002337-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147786/2011 - JOAO 

AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP128311 - BRUNO FAGUNDES VIANNA, SP221677 - LEONARDO 

TONELO GONÇALVES, SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, inc. V do Código de Processo Civil, em razão da renúncia ao direito sobre o qual funda a ação. 

Considerando que o art. 10 da Lei nº 11.941/2009 estabelece que “os depósitos existentes vinculados aos débitos a 

serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação 

das reduções para pagamento a vista ou parcelamento. Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o 

valor do débito após a consolidação de que trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo” e 

que não é possível saber o valor exato do trituto devido, indefiro o pedido da parte autora de levantamento dos valores. 

Ressalto que eventual pagamento a maior deverá ser objeto de restituição perante a própria Administração. 

Tendo em vista que os valores foram recolhidos por meio de guia da própria Receita Federal, transforme-se em 

pagamento definitivo (art. 1º, parágrafo 3º, inc. II da Lei 9.703/98)". 

  

0013053-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134590/2011 - REGINA 

RIBEIRO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo improcedente 

o pedido formulado na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009812-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144819/2011 - LEANDRO 

JOLNAI BLANCO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos deduzidos na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários, na forma da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0051819-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145194/2011 - NATALI 

ANDRADE CAMPOS (ADV. SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO, SP259027 - ANDRE 

LUIS VISSOTTO SOLER SOLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

NATALI ANDRADE CAMPOS ingressa com a presente ação visando a prorrogação do benefício de pensão por morte 

até a conclusão de curso universitário, ou ainda, até completar 24 anos de idade. 

  

 Alega que está matriculada no curso de Direito da Academia Paulista Anchieta Ltda e, portanto, teria direito 

a prorrogação da pensão por morte até a conclusão do referido curso. 

  

Tratando-se de matéria unicamente de direito, dispenso a citação nos termos do artigo 285 - A, CPC e passo ao 

julgamento do feito. 

  

É o relatório DECIDO. 

  

Preliminarmente, defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

No mérito, a ação é improcedente. 

  

Conforme dispõe o inciso I do art. 16 da Lei 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado falecido: o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de 21 ( vinte e um ) anos ou inválido. 

  

Ainda, no tocante à pensão por morte o artigo 77, § 2º, inciso II da Lei nº 8.213/91 dispõe o seguinte: 

  

" art. 77 A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais. 

§ 1º - ..................... 

 § 2º- A parte individual da pensão extingue-se: 

I- ........................ 

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 anos 

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido; 

  

Assim, verifica-se que a lei é clara ao determinar quem são os beneficiários da pensão por morte, afirmando que o filho, 

menor de 21 anos ou inválido, seria o destinatário do mencionado benefício, o que não ocorre nos presentes autos. 

Com efeito, não obstante a alegação da autora sobre a necessidade de concluir seus estudos, isto não autoriza que esta 

Magistrada amplie o rol do artigo 16, que é taxativo, fazendo, portanto, as vezes do legislador. A opção do legislador é 

clara, de forma que a ausência de dependência econômica cessa com a idade de 21 anos, critério legal que não pode ser 

alterado por decisão judicial.  

  

Ao entendimento exposto não falta amparo da jurisprudência, de que é exemplo o seguinte julgado: 

  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI Nº 8.213/91. IDADE LIMITE 21 ANOS. 

ESTUDANTE. CURSO UNIVERSITÁRIO. 

  

A pensão por morte do pai será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se inválido, não se podendo 

estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois não há amparo legal para tanto. 

  

Recurso provido. 

  

  

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 639487- PROCESSO Nº 

2004000050278 - QUINTA TURMA - DJU - 10/02/2006, PÁG-591, RELATOR JUIZ JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA.  
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Verifica-se, assim, que a pretensão deduzida pela autora, na esteira do entendimento acima exposto, não pode ser 

acolhida. 

  

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. P.R.I.” 

  

0037897-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143101/2011 - ANNA LUISA 

DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora de concessão do benefício assistencial. 

  

Sem honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0042024-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147521/2011 - JOSÉ 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034999-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147538/2011 - JOSE 

ROBERTO PECCIN (ADV. SP272374 - SEME ARONE, SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO, 

SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0051754-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142683/2011 - VAGNER 

GIMENES DIAS VIEIRA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, extingo o processo, 

(1)           sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, com relação ao pedido de 

manutenção de auxílio-doença; 

(2)           com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

de conversão para aposentadoria por invalidez. 

     Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios.  

     P.R.I. 

  

0052945-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143799/2011 - VALTER 

FURLANI (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

          Sem condenação em honorários. 

           P.R.I. 

  

0012847-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146761/2011 - JOAO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das normas acima e dos 

documentos apresentados com a inicial, a parte autora não faz jus à recomposição da conta vinculada para os 

índices de junho de 1987, maio de 1990, junho de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, que estão em 

dissonância com a jurisprudência apresentada. 

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0076386-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147677/2011 - GRACINDA 

DUARTE CAPUTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076217-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147678/2011 - CARLOS 

MICHELATO NETO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076199-12.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147679/2011 - MARIA 

HELENA DA SILVA FRIAS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0027929-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129585/2011 - ANTONIO 

COSME MENDES DE SANTANA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido. Sem custas na presente fase processual. 

              P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0007483-88.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147513/2011 - ANTENOR 

FERREIRA FILHO (ADV. SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006967-68.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147514/2011 - HANSHICHI 

TAKASUGI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006846-40.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147515/2011 - JOAO PEDRO 

FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006844-70.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147518/2011 - TAIS 

CRISTINA FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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0054801-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146767/2011 - ORNILO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP090312 - ISABEL LEAL DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034199-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146768/2011 - JOSE SILVA 

FERREIRA (ADV. SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR); CONCEICAO MARQUES FERREIRA (ADV. 

SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007879-65.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146769/2011 - AULUS DE 

MENDONCA ALBANO (ADV. SP107630 - MARIA CECILIA MANCINI TRIVELLATO, SP188653 - YOON JOO 

KIM); HAMILTON DE MENDONCA ALBANO (ADV. SP107630 - MARIA CECILIA MANCINI TRIVELLATO, 

SP188653 - YOON JOO KIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007404-12.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146770/2011 - ANTONIO 

ELIAS FAICAL (ADV. SP123971 - LUIS CARLOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007122-71.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146774/2011 - CICERA 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP068595 - AUZILIO ANTONIO BOSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007058-61.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146775/2011 - ROSALINA 

MARIA FERNANDES (ADV. SP215996 - ADEMAR DO NASCIMENTO FERNANDES TAVORA NETO, 

SP216109 - THIAGO TREVIZANI ROCCHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007004-95.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146776/2011 - RAQUEL 

CRUZ CORREIA COELHO (ADV. SP220043 - MARCIO VINICIUS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006958-09.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146777/2011 - SERGIO 

BAHIA GAMA (ADV. SP184011 - ANA CAROLINA VILELA GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006836-93.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146778/2011 - AUREA 

APARECIDA BARBIERI CHIUVITTI (ADV. SP193151 - JANAINA TERESA DE OLIVEIRA, SP070960 - 

VERMIRA DE JESUS SPINASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006294-75.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146780/2011 - DOLORES 

ESPINOSA ORTIZ DE VALLECILLOS (ADV. SP236210 - SHIRLEY ARAUJO NOVAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004354-75.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146782/2011 - SHIRLEY 

KIYOMI MORIYAMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004260-30.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146783/2011 - JOSE 

CARLOS DE AQUINO VERALDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004029-03.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146784/2011 - WANTUIL DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002977-69.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146785/2011 - LUIS 

MANOEL DE DEUS (ADV. ); RAIMUNDA MARIA DE MOURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0059208-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134572/2011 - CICERA 

CRISTINA DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007266-45.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146733/2011 - VANILDA 

SEVERO DOS SANTOS (ADV. SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os fundamentos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria da autora VANILDA SEVERO DOS 

SANTOS, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas nesta Instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

  

0013527-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147446/2011 - MARIA JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

    P.R.I. 

  

0024536-87.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134580/2011 - GILBERTO 

COSTA SILVEIRA (ADV. SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013520-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147095/2011 - DOLORES 

ORTIZ DE MORAIS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC. Sem custas e honorários 

nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora.  

  

P.R.I. 

  

0031705-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142461/2011 - PATRICIA 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, 

negando o pedido do Autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, 

caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de 

Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

  

0011494-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147133/2011 - SANDRA 

REGINA CARAZZA (ADV. SP245534 - LUCI MIRIAM SCHAEFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido formulado por Sandra Regina Carazza, e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 
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Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

                            P.R.I. 

  

0028280-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144395/2011 - ERLI ROSA 

DA SILVA SANTANA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença 

e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
0047030-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136202/2011 - FATIMA 

DENISE ORTELAN DANTAS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053878-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146684/2011 - MARIA DA 

PAZ ALVES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0067386-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145425/2011 - SEVERINO 

JOSE GABRIEL (ADV. SP253297 - GISELE MILANEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031688-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124686/2011 - MARCOS 

NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.     

  

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. P.R.I. 

  

                       “Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado 

ou, se não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 

horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I. do CPC. 

  
0046071-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143814/2011 - RAIMUNDO 

COELHO DE BRITO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041165-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144296/2011 - SILVANIA 

FRANCOSO DE MORAIS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

0047293-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147465/2011 - TERESA 

MARIA VACCANI (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta 

Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda.  

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0025292-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131872/2011 - MARCOS 

ROBERTO DE ABREU PEREIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027538-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141117/2011 - DALVA 

MODESTA RODRIGUES (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034274-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143406/2011 - PRISCILA DA 

SILVA THEIXEIRA (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, RECONHEÇO a 

prescrição em relação aos expurgos inflacionários atribuídos aos Planos Bresser, Verão e Collor I, resolvido o 

mérito, neste ponto, na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil; e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido restante, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

0007189-36.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146772/2011 - JOAO 

MANUEL FERREIRA GOMES (ADV. SP267828 - ALECIO DE OLIVEIRA MACEDO); RAQUEL BENTO 

GOMES (ADV. SP267828 - ALECIO DE OLIVEIRA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007139-10.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146773/2011 - MAGALI 

FRANCHIN DA SILVA FERRAZ (ADV. SP158430 - PAULO SÉRGIO ASSUNÇÃO); OSWALDO FERRAZ (ADV. 

SP158430 - PAULO SÉRGIO ASSUNÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006655-92.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146779/2011 - FRANCISCO 

FORTI (ADV. SP029412 - MARIA HELENA MARTINO ZOGAIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005266-72.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146781/2011 - IZAIRA 

MARTINS CASTILHO DEMEIS (ADV. SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0077665-41.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144958/2011 - HELIO 

MITSUHIRO HIRAOKA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No caso concreto dos autos, a parte autora 

formulou pedido de atualização de conta referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, junho de 1990, julho de 

1990 e fevereiro de 1991. Os índices dos períodos guerreados não merecem acolhida, eis que em dissonância com a 

jurisprudência já pacificada sobre o tema. 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0059711-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146679/2011 - ARMANDO 

DE SOUZA GALVAO (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido na forma solicitada 

na inicial, razão pela qual resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0045357-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146820/2011 - WALKIRIA 

MARIA TEIXEIRA CARLI (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055651-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147269/2011 - JAILSON DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0061752-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144529/2011 - GIRLAN 

SOUSA DUTRA (ADV. SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na peça 

inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

          Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

              P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, julgo IMPROCEDENTE o pedido.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0076218-18.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143624/2011 - WALTER 

AUGUSTO TRAJANO PINHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0077674-03.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144952/2011 - DOLY FERA 

PENNA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0032034-40.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132929/2011 - EURIPEDES 

BRANQUINHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0013531-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147764/2011 - GENI 

BUENAVENTURA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269 - I do CPC, ante a 

falta de preenchimento do requisito da carência mínima nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0060904-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145301/2011 - CARLOS 

HERIBERTO SAN JUAN (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0031850-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144491/2011 - JOSE 

EVANGELISTA DE PAULA (ADV. SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0076039-84.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145439/2011 - ROBERTO 

AUGUSTO SCAVASSA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No caso concreto dos autos, a parte autora 

formulou pedido de atualização de conta referente aos meses de junho e julho de 1990. Os índices dos períodos 

guerreados não merecem acolhida, eis que em dissonância com a jurisprudência já pacificada sobre o tema. Recordo, 

outrossim, a existência de provimento jurisdicional acobertado pelos limites da coisa julgada quanto aos demais meses 

requeridos na inicial. 

  

Posto isto, 

  

a) EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, quanto ao pedido de atualização de saldo de conta vinculada 

nos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, em razão de coisa julgada material, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil 

  

b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de correção dos saldos verificados em junho e julho de 1990, formulado na 

inicial, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
0054210-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136390/2011 - EDVALDO 

LIMA BISPO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053349-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136391/2011 - FRANCISCO 

MIGUEL DE SOUZA (ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052514-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136392/2011 - 

MELQUISEDEK LEMES DO PRADO (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ, SP223890 - VICTOR HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054900-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138892/2011 - MARIA 

MILZA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038760-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124683/2011 - MARIA 

LEOPOLDINO DE LIMA (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado.            

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda.  

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta 

sentença. 

P.R.I. 

  

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se 

não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 

12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ” 

  
0048993-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123564/2011 - MONICA DA 

SILVA DINIZ (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054248-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140759/2011 - GILMAR 

ALVES DE JESUS (ADV. SP263639 - LAURA ALI HAMID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041379-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301089095/2011 - DILTON 

CESAR PEREIRA DOS ANJOS (ADV. SP203781 - DIEGO CLEICEL ALVES FERNANDES RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0065739-29.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130708/2011 - DORIVAL 

GUIMARAES LIMA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034752-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137700/2011 - ANTONIO 

EDEMILTO M FILHO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0026028-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141063/2011 - DALVA 

MENDES LEAO (ADV. SP094511 - MASAHIRO SUNAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

  

P.R.I. 

  

0054231-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147508/2011 - JOSE 

CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP138691 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, de reconhecimento de 

tempo especial do período 21/07/1980 a 31/07/1993, e, por conseguinte, também o pedido de concessão do benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0055628-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140329/2011 - JOSE 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta 

Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0039566-02.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147474/2011 - IDA 

LIVERARO MADUREIRA ALVES (ADV. ); EUNICE GLORINHA LIVERARO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0013432-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141404/2011 - ANA MARIA 

MARCHI LATAES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publicada em audiência, registre-se. Saem os 

presentes intimados. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  
0054931-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129559/2011 - ANTONIO 

IZIDIO RODRIGUES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047827-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129566/2011 - MARIA DAS 

DORES RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051736-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147550/2011 - LIDIA LOPES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, confirmo os efeitos da tutela 

antecipada concedida e julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I do Código 

de Processo Civil para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença NB/31-560.851.796-9, desde a 

data de sua cessação em 14/05/2008, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 08/04/2011, com renda 

mensal atual de R$ 510,00(QUINHENTO E DEZ REAIS), competência DEZEMBRO/2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 13.769,91 (TREZE MIL, SETECENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , atualizados até JANEIRO/2011, conforme parecer 

da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

0015130-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136418/2011 - SANDRA 

MARIA TERESA DA SILVA (ADV. SP256954 - HERMES DA FONSECA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta 85421-9, do índice do mês de abril de 1990, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0070636-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136117/2011 - FRANCISCO 

BEZERRA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, para determinar a averbação 

do período de 17/11/75 a 01/06/79, 25/06/79 a 26/10/88 e 20/03/2001 a 16/06/2006, bem como a revisar o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, conforme cálculos da Contadoria Judicial, de modo que a renda 

mensal atual seja de R$ 3.016,60 (TRêS MIL DEZESSEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , competência de 

setembro de 2010. 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas no valor de R$ 59.128,29 (CINQüENTA E NOVE 

MIL CENTO E VINTE E OITO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS)   , atualizadas até outubro de 2010, 

observada a prescrição qüinqüenal, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da parte autora diante do resultado desta sentença e o 

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da parte autora, oficie-se ao INSS 

para que revise o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do 

servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos 

por requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0009697-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064128/2011 - CLAYTON 

MARQUES SIMOES (ADV. SP215591 - ANA CRISTINA MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

conta n. 99030621-5, agência 0255 - Janeiro de 1989 - 42,72% 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0016969-05.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143140/2011 - GILVANO 

TEIXEIRA DA ROCHA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença em favor de GILVANO TEIXEIRA DA ROCHA, no 

período de 29/09/2008 a 22/08/2010, com DIP em 01/05/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

29/09/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0042431-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147332/2011 - ODAIR 

MARCILIO (ADV. SP252777 - CHRISTIAN ROBERTO LEITE, SP244544 - RAFAEL SANTOS GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31 / 

502.548.693-5, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (19/09/2008) até 30/11/2010 (data limite fixada pela 

períciajudicial). 

  

Revogo os efeitos da tutela antecipada. Oficie-se com brevidade ao INSS. 

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde 19/09/2008, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 
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134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I.O. 

  

0049062-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130055/2011 - RUBENS 

CONCEICAO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

08/05/1997 até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados 

a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Determino a remessa dos autos ao setor de cadastro para a regulrização do nome do autor no sistema, a fim de que passe 

a constar José Silva Santos, bem como o número de seu benefício previdenciário (NB 106.512.729-1). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056281-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143725/2011 - FRANCISCA 

DUARTE DE JESUS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio doença em favor de FRANCISCA DUARTE DE JESUS, com 

DIB em 15/05/2007 e DIP em 01/05/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 03/02/2013. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

13/08/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Mantenho a tutela concedida anteriormente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0059568-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132901/2011 - ANTONIO 

FRANKLIN DE SOUZA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

para condenar o INSS a: 

i) averbar como tempo especial de ANTONIO FRANKLIN DE SOUZA, e converter para comum, o período de 

15/02/66 a 26/03/69, trabalhado na empresa Orutroz Ind Eletrometalúrgica Ltda.; 

ii) majorar para R$ 1.100,75 (UM MIL CEM REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) a renda mensal atual do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/057.134.579-4, cujo titular é o autor; 
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iii) pagar as diferenças devidas desde a concessão, no valor de R$ 12.268,72 (DOZE MIL DUZENTOS E SESSENTA 

E OITO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), montante que compreende atualização e juros até maio de 2011, 

respeitada a prescrição. 

  

0012793-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130156/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA PROROK (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

18/10/99 a 06/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, 

limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0066637-76.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143389/2011 - SHEILA 

GRELLE (ADV. SP130048 - JOAO CARLOS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

CPC, em relação à caderneta de poupança nº 0268-013-00054439-6; 

c) RESOLVO O MÉRITO DO PROCESSO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, em relação aos demais 

pleitos, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a 

diferença entre os valores creditados nas contas-poupança nº 0268-013-00093737-1 e 0268-013-00093735-5 a título de 

correção monetária e o devido pela incidência do IPC de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde os vencimentos, correção monetária e juros 

remuneratórios, observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive os expurgos referentes 

aos meses de janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) e de abril de 1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

0007695-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147540/2011 - SONIA 

MARIA CLARO TREVELIN (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo parcialmente PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0001715-89.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147146/2011 - DURVALINO 

PRADELLA (ADV. SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 34820-6, ag. 1217: abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0033044-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142479/2011 - TOSHIAKI 

USUI (ADV. SP143371 - MILTON LOPES JUNIOR); KINUYO IKENAGA USUI (ADV. SP143371 - MILTON 

LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referente a janeiro de 1989 (Plano Verão), das 

cadernetas de poupança nºs 0657.013.00025611-5, 0657.013.00007975-2 e 0657.013.00018989-2; dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da cadernetas de poupança nºs 0657.013.00025611-5, 0657.013.00007975-2 e 

0657.013.00018989-2 nos mese de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0013918-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130154/2011 - VITOR DE 

PAULA SANTOS (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

27/12/1995 a 06/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição quinquenal, 

limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 
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mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0063295-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147790/2011 - ALAIDE 

ALVES DE LIMA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar os valores referentes ao período de 

01/03/2007 a 20/10/2010, a título de auxílio-doença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 01/03/2007 até 20/10/2010, com 

atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0024379-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130136/2011 - ELIANA DA 

CONCEICAO SEGGER COSTA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

18/08/1994 até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados 

a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0007357-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064932/2011 - ORMELIA 

ANTONIETTA RIBEIRO (ADV. SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO); MARLY RIBEIRO 

(ADV. SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO); MANOEL RIBEIRO - ESPOLIO (ADV. 

SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 19061-4 - abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 89/1258 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0033789-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147547/2011 - JOSE 

GONCALVES MAIA - ESPÓLIO (ADV. SP206111 - REJANY APARECIDA DOS SANTOS HOMEM DE MELO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; 

  

I) Julgo parcialmente PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

II) Em relação ao plano Verão, quanto à CEF, reconheço a prescrição, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial em 

razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0017587-47.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144405/2011 - ODESSA 

GARDINI (ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES, SP206075 - FERNANDO ANTÔNIO DE 

FIGUEIREDO GUEDES JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim 

único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

caderneta de poupança da parte autora (0256.013.00105527-0) nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), de janeiro 

de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0042568-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147428/2011 - ANDREA DE 

ALMEIDA ASSIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo parcialmente PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0014359-64.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147227/2011 - LOURDES 

MACHADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); FRANCISCO MARCELINO 

MACHADO-ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); IVONE MACHADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA); FRANCISCO MARCELINO MACHADO FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA); ZILDA MACHADO ROSSI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); ALZIRA 

MACHADO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); HILDA MACHADO 

FRANCISCO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); PAULO MACHADO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); BENEDITA MACHADO DA SILVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 27032-9, Ag. 1371: abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0045432-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137665/2011 - EVA RITA 

GONCALVES CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, confirmo os 

efeitos da tutela antecipada concedida e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do 

Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 560.826.672-9 (DIB em 
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01/10/2007), desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, com renda mensal atual de R$ 765,87 (setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), 

competência de dezembro de 2010. 

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 12.380,86 (doze mil, trezentos e oitenta reais e 

oitenta e seis centavos), atualizados até janeiro de 2011, conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da 

presente. 

 A autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 01 (um) ano a contar da realização da 

perícia (15/03/2010), como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora restabelecido. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita requerida pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

 Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0032071-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147510/2011 - MARIA 

LINICIA DE OLIVEIRA MARTINEZ (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31 / 

NB 31 / 533.981.974-0, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (24/04/2009) até 18/11/2010 (data limite fixada 

pela perícia judicial). 

  

Revogo os efeitos da tutela antecipada. Oficie-se com brevidade ao INSS. 

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde 24/04/2009, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 

134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das normas acima e dos 

documentos apresentados com a inicial, a parte autora não faz jus à recomposição da conta vinculada para os 

índices de junho de 1987, março e maio de 1990 e fevereiro de 1991, que estão em dissonância com a 

jurisprudência apresentada. 

Assim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a CEF creditar na conta 

vinculada de FGTS da parte autora, os valores decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - 

janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

 O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS . 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  
0038993-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133539/2011 - HUMBERTO 

FELIX DO NASCIMENTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0016797-58.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146980/2011 - ROSANGELA 

VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0004598-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146873/2011 - EDUARDO 

GIAMPAOLI (ADV. SP182432 - FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA SILVA); MARIZA 

FORMENTIN GIAMPAOLI (ADV. SP182432 - FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99006280-8, ag. 252 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 99006280-8, ag. 252 - maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0037339-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035888/2011 - ANTONIO 

BARBOSA DE LIMA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 inciso I 

do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença com DIB 

em 30/06/2009 e DCB em 24/09/2009. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 

benefício até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0006727-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064432/2011 - JOSE 

CANCIANO BONASSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta-poupança nº 60648-3, ag. 263: janeiro de 1989 - 42,72% 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 
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P.R.I. 

  

0032705-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148306/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA CONCEICAO FINOTTI (ADV. SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA, SP249730 - JOÃO LUIZ 

ARLINDO FABOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, de forma a considerar no 

período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do artigo 29, §5º, 

da Lei nº. 8.213/91; 

b) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do artigo 

29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003979-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147165/2011 - SERGIO 

APPROBATO MACHADO (ADV. SP132477 - PAULA FISCHER DIAS, SP030394 - PAULO FISCHER NETTO, 

SP132251 - SIMONE MARIANI GRANADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 53511-4, ag. 1240: - Junho de 1987 - 26,06%; 

- conta n. 53510-6, ag. 1240: - Junho de 1987 - 26,06%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0052418-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147576/2011 - MATEUS 

CONSTANTINO CORRADI (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055016-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147577/2011 - MAUD 

MARIA MURCA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061084-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147578/2011 - CONCEICAO 

IESCA RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0063992-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147579/2011 - MARIO 

ALBERTO LABRONICI BAIARDI (ADV. SP208447 - VIVIANE CRISTINA LABRONICI BAIARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052248-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147602/2011 - SONIA 

MARIA ABERLE DE ALMEIDA (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO 

MANFRINATI DE DEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052195-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147603/2011 - MARIA DE 

NAZARETH PEREIRA ANTONOVICZ (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0046407-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147604/2011 - MARLY 

APARECIDA CHALITA BENEDETTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039081-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147605/2011 - ALMERINDA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); MARIA APARECIDA ROCHA 

(ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020331-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147607/2011 - CESAR 

GONCALVES (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0073264-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194037/2010 - SETSUO ISSII 

(ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 

44,80%, referente a abril de 1990, bem como pagar os demais rendimentos de poupança na forma da Súmula 252 do 

STJ, salvo se pagos administrativamente na forma da LC 110. 

  

Os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, hipótese em que serão os mesmos aplicados a 

partir da data da citação, nos termo do art. 219 do CPC. Como esta ocorreu sob a vigência do Novo Código Civil, 

aplicável o art. 106, de sorte que resta cabível a TAXA SELIC. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. No caso do saque ter corrido após a citação, os 

juros de mora serão devidos a partir da data do saque. 

Cumpra a ré a obrigação determinada no item I, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação do trânsito 

em julgado, para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora. Salvo quanto as exceções explicitadas acima, a correção monetária deverá atender as 

disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; para assim, depositar os valores 

devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe 

diretamente. 
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Caso a execução exceda o teto da alçada dos JEF, manifeste-se o autor sobre a desistência da execução quanto ao valor 

excedente. 

Defiro, ainda, o pedido de tramitação preferencial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0004923-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145418/2011 - ANNA VERA 

FARIA AVANCINE (ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI); HENRIQUE AVANCINE (ADV. SP157909 - 

OTAVIO SOMENZARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora (0256.013.00157125-1) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0021511-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147613/2011 - IZIDRO 

GIRLANDA (ADV. SP203098 - JOSY GONÇALVES ROSA); VERA HELENA NUNES GIRLANDA (ADV. 

SP203098 - JOSY GONÇALVES ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  
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Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0020172-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147568/2011 - WALDEMAR 

DE SOUZA CARVALHO- ESPOLIO (ADV. SP174027 - RAFAEL FELIPE SETTE, SP174027 - RAFAEL FELIPE 

SETTE); MARIA DA GLORIA SILVEIRA PRADO- ESPOLIO (ADV. SP174027 - RAFAEL FELIPE SETTE); 

OSNIR SOUZA CARVALHO (ADV. SP174027 - RAFAEL FELIPE SETTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022275-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147569/2011 - JOSE 

BARBOSA LEAO (ADV. SP042344 - IGNACIO ESTEVAM FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028170-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147570/2011 - JOSE MATOS 

FILHOS (ADV. SP180554 - CLEBER FABIANO MARTIM); NEIDE ALVES MATOS (ADV. SP180554 - CLEBER 

FABIANO MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0028567-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147571/2011 - DEONISIO 

ANTONIO BARAN (ADV. SP223814 - MARIA ANTONIETTA BARTOLOMEI); MARIA LUCIA BARAN COSTA 

(ADV. SP223814 - MARIA ANTONIETTA BARTOLOMEI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0011757-95.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147525/2011 - CESAR 

AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (ADV. SP146363 - CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011007-93.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147526/2011 - LEONARDO 

NICOTRA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010327-11.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147527/2011 - EMANUEL 

CABRAL DUTRA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007151-24.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147528/2011 - VERA 

CLEIDE PIRES (ADV. SP218576 - DANIELLA MACHADO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006767-61.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147529/2011 - LUCILIA 

MARIA RIBEIRO DE JESUS (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005270-12.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147530/2011 - VANIA 

MARIA BONI MENEZES (ADV. SP103205 - MARIA LUCIA KOGEMPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004302-79.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147531/2011 - ANTONIO 

RIVAROLI (ADV. SP196593 - ADRIANA RIVAROLI); OLINDA RIVAROLI (ADV. SP196593 - ADRIANA 

RIVAROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0016958-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147582/2011 - SUZETE 

LOPEZ DA PONTA (ADV. ); PEDRO PAULO DA PONTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027007-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147583/2011 - ELISABETE 

BERNARDO DE ALMEIDA (ADV. ); JOAO BERNARDO DE ALMEIDA (ADV. ); ALICE TEIXEIRA DE 

ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002198-17.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147584/2011 - HALINA 

SZMALKO ARBERTAVICIUS (ADV. ); JOAO ARBERTAVICIUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007418-93.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147585/2011 - GERALDA 

DA SILVA RIGHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046830-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147611/2011 - MARLENE 

DA GRACAS SARRIA (ADV. SP261459 - ROSEMARY FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0021248-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148232/2011 - GILSON 

PEREIRA (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, confirmo os efeitos da antecipação 

de tutela concedida e julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e 

condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença (DIB em 09/05/2008 e DCB em 16/08/2010), e a convertê-lo 

em aposentadoria por invalidez a partir de 17/08/2010 e DIP em 01/05/2011. 

  

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ele exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0024483-09.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134581/2011 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial - RMI - do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor JOSE VICENTE DE SOUZA (NB 42/0280665644), computando os 

salários de contribuição integrantes do PBC do benefício, em conformidade com a legislação em vigor, de forma que o 

valor da RMI revisada corresponda a CR$ 147.479,30 (CENTO E QUARENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E 

SETENTA E NOVE CRUZEIROS E TRINTA CENTAVOS) e a renda mensal atual revisada corresponda a R$ 

1.291,29 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) , para o mês de abril 

de 2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças apuradas desde a DIB (04/01/1994), no importe de R$ 7.777,54 

(SETE MIL SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até 

abril de 2011, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0015552-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147444/2011 - KLEBER 

ROBERTO PANZARINI (ADV. SP142053 - JOÃO MARQUES JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021131-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147492/2011 - LUIZA 

KINAKO KANASHIRO (ADV. SP039424 - MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA PIMENTEL, SP215851 - 

MARCELO DE SOUZA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021051-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147587/2011 - RUTE 

ZAFALOM FEREIRA (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS); JOAO BOSCO FERREIRA 

(ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS, SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0020790-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147588/2011 - NELSON 

BOZETTE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA LUIZA MARINO BOZETTE (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020764-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147589/2011 - FRANCISCO 

JOSE ROCHA DE ALENCAR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CASSIA MARIA ROCHA 

DE ALENCAR NOBILE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CASEMIRO NEY ROCHA DE 

ALENCAR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); PAULO ROBERTO ROCHA DE ALENCAR 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019907-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147591/2011 - MAURO 

CORREA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); MAILA IRANIR CARUSO CORREA (ADV. 

SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018274-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147592/2011 - LAURA 

CUSTODIO- ESPOLIO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR); SOLANGE APARECIDA CUSTODIO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0057287-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147594/2011 - OLGA 

CAMASSA PADILHA (ADV. SP116764 - WALDIR GOMES MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023749-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147595/2011 - IONE 

MIRIAM DA SILVA (ADV. SP137204 - NEUSA RODRIGUES LOURENCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021695-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147599/2011 - ROMILDA 

ERJAUTZ - ESPOLIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ROMILDA INGRID ERJAUTZ 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ARLETE ERJAUTZ BERNARDES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0089475-13.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145389/2011 - JOSEFINA 

JORGE DEMONICO (ADV. SP207113 - JULIO CESAR DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (0262.013.00071627-5) nos meses de 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0054082-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145278/2011 - JOSE 

MOREIRA DE SOUSA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial e condeno o INSS a reconhecer como especial o período de 30/05/1979 a 04/06/1985, e determinar 

a majoração da RMI da aposentadoria do autor para R$ 1.192,58 (UM MIL CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS), e RMA de R$ 1.507,70 (UM MIL QUINHENTOS E SETE REAIS E 

SETENTA CENTAVOS) para fev/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 15.687,86 (QUINZE MIL 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até março de 2011, 

conforme cálculos da contadoria judicial. 

  

Sem custas e honorários na forma lei. 

  

P.R.I. 

  

0012643-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134591/2011 - LAURIANA 

SOUSA PEREIRA (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR, SP249969 - EDUARDO 

HENRIQUE FELTRIN DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a pagar a parte autora, 

Marines Tavares Santos, o benefício de auxílio-maternidade, no valor de R$ 1.948,96 (UM MIL NOVECENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até maio de 2011. 

Sem condenação em custas e honrários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0073278-80.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194041/2010 - ALEXANDRE 

FERREIRA MANTOVANI (ADV. SP200738 - SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se pagos 

administrativamente na forma da LC 110. 

  

Os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, hipótese em que serão os mesmos aplicados a 

partir da data da citação, nos termo do art. 219 do CPC. Como esta ocorreu sob a vigência do Novo Código Civil, 

aplicável o art. 106, de sorte que resta cabível a TAXA SELIC. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. No caso do saque ter corrido após a citação, os 

juros de mora serão devidos a partir da data do saque. 

Cumpra a ré a obrigação determinada no item I, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação do trânsito 

em julgado, para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora. Salvo quanto as exceções explicitadas acima, a correção monetária deverá atender as 

disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; para assim, depositar os valores 

devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe 

diretamente. 

  

Caso a execução exceda o teto da alçada dos JEF, manifeste-se o autor sobre a desistência da execução quanto ao valor 

excedente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0034200-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147700/2011 - RAUL DA 

FONSECA DIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente a ação e condeno a Caixa Econômica Federal a remunerar a 

conta individual do FGTS, do autor, com os juros progressivos, nos termos do estatuído pelas Leis 5.107/66 e 5.98/73. 

Deverão ser observados os seguintes critérios: a) os montantes referentes às diferenças deverão ser apurados mês a mês, 

monetariamente desde as datas em que ocorreram os créditos incompletos, e acrescidos de juros legais (nos termos da 

legislação do FGTS), desde aquelas datas (sobre o valor atualizado deverá incidir juros de mora de seis por cento ao 

ano, a contar da citação) ; b) na hipótese de não mais existir conta do FGTS ou de levantamento de importâncias, por 

qualquer motivo contemplado em lei, a diferença deverá ser paga diretamente ao titular ou seus sucessores, mediante 

cálculo dos rendimentos do trimestre/mês correspondente e, reflexamente, do pedido subseqüente, até a data do saque 

(após o saque, o crédito será corrigido monetariamente até o dia do pagamento); c) os recursos deverão provir do 

próprio FGTS, do qual a CEF é mera representante legal; d) a atualização monetária a ser observada na execução do 

julgado deverá observar os seguintes índices oficiais: OTN ( até janeiro/90), INPC (em substituição à TR - até 
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dezembro/91) e UFIR daí em diante, sendo devidos os expurgos do IPC, na forma do Provimento 64 da Corregedoria - 

Geral do E. tribunal Regional Federal da 3º Região. 

Ressalto, ainda, que para a aplicação dos índices reconhecidos nesta sentença não será necessária a apresentação de 

extratos bancários pela parte autora porque os dados necessários das contas administradas por outros bancos 

depositários já estão à disposição da CEF, nos termos do parágrafo 3º do artigo 10º da Lei Complementar 110/2001. 

Outrossim, fica ressalvada a possibilidade de compensar valores decorrentes dos pagamentos administrativos efetuados 

pela ré a título de remuneração de juros pelas taxas progressivas, excluindo-se as parcelas vencidas dos juros 

progressivos em data anterior a 30 anos da propositura da ação. . Sem condenação de custas e honorários nesta instância 

judicial. Registre-se. Intimem-se as partes. SEM MAIS. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0058180-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147596/2011 - PEDRO 

AMIGO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA SALAFIA AMIGO (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043333-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147597/2011 - NILZA DE 

OLIVEIRA PATRICIO (ADV. SP170811 - LUCILENA DE MORAES BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0059232-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137345/2011 - IRENE DO 

CARMO AVELINO (ADV. SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, confirmo os efeitos da tutela 

antecipada concedida julgo procedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença NB/31-505.913.964-2, desde a data de sua 

cessação e à sua conversão em aposentadoria por invalidez em 15/09/2008, com renda mensal atual de R$ 

604,64(SEISCENTOS E QUATRO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), competência de dezembro de 

2010. 

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 15.001,09 (QUINZE MIL E UM REAIS E 

NOVE CENTAVOS) , atualizados até janeiro de 2010, conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da 

presente. 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Sem honorários nem custas nesta instância. 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. 

  

0008603-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144891/2011 - ADELIA 

PINTO DOS REIS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a 

implantar e pagar a autora, ADELIA PINTO DOS REIS, o benefício aposentadoria por idade, no valor de R$ 545,00 em 

valores de março de 2011. Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, desde a data da entrada do 

requerimento administrativo, em 06/08/2009, no total de R$ 10.873,73, para abril de 2011. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Em razão da idade avançada da autora e a natureza alimentar do benefício, concedo a tutela antecipada. Oficie-se o 

INSS para que implante a aposentadoria por idade à autora, no valor de um salário mínimo mensal, independentemente 

de interposição de recurso. A medida não abrange os atrasados. Oficie-se para cumprimento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob as penas da Lei. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

  

0078223-13.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147565/2011 - JOAO DE 

DEUS GUERRA (ADV. SP030754 - SERGIO EDUARDO PICCOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser; 

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão; 

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0045554-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145138/2011 - IDALVA 

GONZAGA DE SOUZA (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, confirmo os efeitos da tutela antecipada concedida e julgo 

procedente em parte o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para o fim de 

condenar o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez à autora desde 02.01.2010 (data de início da 

incapacidade), com renda mensal atual de R$ 672,96 (SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E 

SEIS CENTAVOS), competência MARÇO/2011. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 10.531,14 (DEZ MIL, QUINHENTOS E 

TRINTA E UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , atualizados até ABRIL de 2011, conforme parecer da 

Contadoria que passa a fazer parte da presente. 
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Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

0004945-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145417/2011 - PAULO 

OVIDIO JORGE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (0331.013.00012999-4, 

0331.013.00020247-0, 0331.013.00027733-0 e 0331.013.00023429-1) no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0013512-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141403/2011 - EDSON 

SOARES (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

determino a concessão de aposentadoria por idade, a partir da data de entrada do requerimento administrativo 

(30.03.2009), no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , em abril de 2011. Condeno 

o INSS ao pagamento dos atrasados, incluindo-se neste cálculo o mês de maio de 2011, no total de R$ 14.112,69 

(QUATORZE MIL CENTO E DOZE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , conforme cálculos elaborados 

pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Oficie-se ao INSS e ao órgão de previdência pública a que está vinculado o autor para ciência dessa sentença e para a 

aplicação, se necessário e quando necessário, da limitação do teto constitucional, nos termo do artigo 40, parágrafo 11 

c.c. o artigo 37, inciso XI, ambos da Constituição Federal. 

Intime-se. Registre-se. 

  

0035638-09.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147142/2011 - JOSÉ 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o INSS a: 

  

a)             revisar a renda mensal inicial do benefício identificado pelo NB 42/1034161676 para R$ 957,56 

(NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), o que corresponde à renda 

mensal atual de R$ 2.577,28 (DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS) ; 

  

b)             após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisto. Consoante cálculos 

elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 36.245,42 (TRINTA E SEIS MIL 

DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS)  até a competência de abril de 

2011, com atualização para abril de 2011.  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 104/1258 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, conheço dos 

embargos de declaração e os rejeito. 

  
0050736-34.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301111709/2011 - ROSELAINE OGRIZEK (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045854-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104827/2011 - GERALDO DE SOUZA MELO 

(ADV. SP216013 - BEATRIZ ALVES FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039523-31.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301093289/2011 - UBIRAJARA INDIO 

DARONCH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos, mas não os acolho, vez que não há qualquer vício a ser sanado.  

Mantenho a sentença tal como proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0042584-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301093061/2011 - MARIALBA FRANCA 

BUSTAMANTE (ADV. SP245062 - MARIALBA FRANCA BUSTAMANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074016-68.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097420/2011 - HOT SPRINT INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA (ADV. SP209472 - CAROLINA SVIZZERO ALVES); RDKAR COMERCIO DE AUTO PECAS 

LTDA. ME (ADV. SP209472 - CAROLINA SVIZZERO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008636-64.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301085950/2011 - ELZA LOPES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP191507 - SAMUEL RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062784-59.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301101367/2011 - APARECIDA FERNANDES 

CARACCIOLO (ADV. SP113613 - RUBENS LEITE FILHO); MARCIO FERNANDES CARACCIOLO (ADV. 

SP113613 - RUBENS LEITE FILHO); ADRIANA FERNANDES CARACCIOLO (ADV. SP133613 - JOSE 

REINALDO FALCONI); JOAO PEDRO CARACCIOLO - ESPOLIO (ADV. SP113613 - RUBENS LEITE FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO tão somente para que seja sanada a omissão apontada e, ante a ilegitimidade passiva “ad causam” 

da União Federal, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO no que tange à embargante, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. No mais, mantenho integralmente a sentença 

embargada, em sua redação original. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0056369-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301107128/2011 - PEDRO JOSE SANTANA 

(ADV. SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito. 

  

0042548-86.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301095148/2011 - ACACIO ZILLIG DA SILVA 

(ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração 

opostos, mas não os acolho, vez que não há qualquer vício a ser sanado. 

Mantenho a sentença tal como proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, rejeito os presentes 

Embargos de Declaração, por entender ausentes quaisquer das hipóteses legais que justifiquem sua interposição, 

fundamentando-se o recurso na dissonância do decisum com a tese exordial, correção impossível de se ultimar 

nesta via. 

  

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0055997-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301014028/2011 - REGINA ROCHA VIANA 

(ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0055989-03.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301014029/2011 - MARIA DE LOURDES 

COSSOTE (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0055955-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301014030/2011 - YDENE IGLESIAS DE FARIA 

GOMES (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0041674-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097362/2011 - MARIA DE LOURDES 

CAMPOS CARVALHO (ADV. SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de Auxílio doença em favor de 

Maria de Lourdes Campos Carvalho, com DIB em 26/11/2009 (data do início da incapacidade fixado pelo perito 

judicial) e cessação em 26/05/2010, e nova implantação com DIB em 09/08/2010 (data do inicio da incapacidade, 

fixada no segundo laudo), ficando a cargo do INSS a realização de nova perícia médica para a aferição da cessação, ou 

não, da capacidade. 

  

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar 

os atrasados vencidos desde 26/11/2009 a 26/05/2010 (referente perícia de 26/11/2009) valores atrasados referente 

implantação da implantação da nova DIB, a partir de 09/08/2010, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 
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0005551-70.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148263/2011 - JOSE SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que de fato houve erro material na sentença, conheço dos 

embargos e os acolho para que passe a constar da fundamentação e dispositivo o seguinte: 

  

“(...) 

Analisando a documentação acostada à inicial, constata-se que o benefício previdenciário da parte autora tem sua data 

de início fixada dentro do período abrangido pela revisão pleiteada. 

O índice pleiteado somente deve ser aplicado a benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, para a 

atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, conforme determina o art. 21 da Lei 

8.880/94, ou seja, o periódo básico de cálculo do benefício previdenciário da parte autora deve estar compreendido 

antes de 1º de março de 1994. 

Assim, como há salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 no período básico de cálculo da renda mensal 

inicial, é possível aplicar o índice de correção monetária correspondente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

Conforme parecer da contadoria judicial, o INSS já efetuou a revisão administrativa e começou a pagar o benefício de 

forma revisada em novembro de 2007, em decorrência da Ação Civil Pública, razão pela qual nesta parte a parte autora 

é carecedora do direito de ação. 

Entretanto, o INSS não pagou os atrasados. 

  

Diante do exposto, 

1) julgo extinto o processo por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil, 

com relação ao pedido de revisão; 

2) julgo procedente o pedido nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a pagar os 

valores atrasados desde o inicio do benefício até a competência de outubro de 2007 com atualização monetária nos 

termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, observada a prescrição quinquenal. 

Segundo cálculo da contadoria, o valor atrasado equivale a R$ 1.653,82, atualizado até novembro/2008. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário para pagamento dos atrasados. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Int. 

  

0010280-42.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104114/2011 - VERA LUCIA PIRES SANTOS 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Destarte, acolho os presentes embargos para acrescentar a 

referida fundamentação e para que o dispositivo passe a ser: 

“Por essas razões, nos termos dos incisos I e IV do artigo 269 do CPC, reconheço a ocorrência parcial da prescrição e 

JULGO PROCEDENTE o pedido remanescente, condenando a Caixa Econômica Federal a fazer o creditamento dos 

juros progressivos, com a capitalização de juros estabelecida na Lei 5.107/66, artigo 4º, redação original, na conta de 

FGTS da parte autora, referente a todos depósitos feitos pela empresa em que trabalhava na data da opção primeira, 

descontando os percentuais já creditados e com a observância do limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento 

da ação. Os juros remuneratórios deverão ser computados proporcionalmente. 

Os juros de mora incidem a partir da citação em 1% (um por cento) ao mês (artigo 406, da Lei nº 10.406 c.c. art. 161 do 

CTN) até o efetivo pagamento, conforme os ditames do artigo 219, do Código de Processo Civil. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos autos no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Deixo de condenar a parte autora nas custas e honorários advocatícios nessa instância judicial, de acordo com o artigo 

55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0089933-30.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148224/2011 - ROBERTO CONEGIERO 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Roberto Conegiero, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

  

a) a averbar os períodos de 14/03/1974 a 24/08/1979, 16/09/1989 a 20/05/1990, 05/03/1992 a 21/10/1992 e 20/05/1990 

a 05/09/1991, trabalhado em condições especiais e convertê-lo em comum; 
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b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 88% (oitenta e cinco por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar da concessão do benefício 

(06/08/1998), de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 1.180,12, em fevereiro de 2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 28.281,38, atualizados até março de 2011. 

  

Tendo em vista o objeto da demanda ser o de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, entendo que não estão 

configurados os requisitos para a concessão da tutela antecipada, dado que não há urgência na majoração do benefício, 

já que o autor possui renda para sua manutenção e de sua família. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos, mas não os acolho, vez que não há qualquer vício a ser sanado.  

Mantenho a sentença tal como proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0042316-74.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301090644/2011 - SERGIO FERREIRA - 

ESPOLIO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA); HELENA RAMALHO FERREIRA (ADV. SP108792 

- RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042542-79.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301093062/2011 - OLGA DIAS AMORIM (ADV. 

SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009787-65.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104105/2011 - SEBASTIAO MELLO DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0009866-44.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104107/2011 - CARLOS ANTONIO ROSA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007047-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104109/2011 - JOSE MENEZES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007060-36.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104110/2011 - DOMINGOS APARECIDO 

GARCIA FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009013-35.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104112/2011 - MARIA DE LOURDES 

PROCOPIO LUIZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008973-53.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104115/2011 - WALDIRENE DE ALMEIDA 

FERNANDES COURI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010078-65.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104116/2011 - IAN THOMAS COMBER 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0027595-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148090/2011 - NELSON 

SIMOES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035980-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148085/2011 - ROMUALDO 

APARECIDO DE SANTANA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046290-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148082/2011 - JOSE MARIA 

BEATO (ADV. SP085646 - IOCO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007518-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148243/2011 - JOSE EDEN 

PERRONE (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação em que se pede a correção do índice aplicado na sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS, decorrente dos “expurgos inflacionários”, conforme índices arrolados na inicial. 

Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 01/02/20011, homologo, por sentença, a 

desistência pleiteada pelo autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e 

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0031203-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146947/2011 - MIGUEL DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à 

presente, com o mesmo objeto da presente. 

A hipótese é de litispendência/coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que 

o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência/coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0057828-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103306/2011 - MARLY 

GOMES ESTEVAM (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das 

razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0009488-83.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147598/2011 - ELAINE 

PERERA AZEVEDO CALIOPE (ADV. SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA); CLAUDIO DE 

QUEIROZ MENDES (ADV. SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0057811-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139602/2011 - MARIA ALICE 

GODOY SALGADO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); MARIA ISA BUENO 

DE GODOY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0041907-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143158/2011 - VERA LUCIA 

DORACIOTTO (ADV. SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS, SP179210 - ALEXANDRA 

CRISTINA MESSIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0008307-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143161/2011 - MARIA 

BENICIA DE FREITAS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011938-96.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143165/2011 - DORA 

MARIANO (ADV. SP194034 - MARCIA DE JESUS MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004047-24.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144656/2011 - MIGUEL 

GOMES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009443-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144782/2011 - LENY 

APPARECIDA MONTEIRO (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003132-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147127/2011 - IRENE 

PUTTINI ALTEJANE (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025802-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147235/2011 - VERA LUCIA 

LOPES MOCO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040170-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147215/2011 - FRANCISCO 

VIEIRA LOPES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028704-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147209/2011 - ROSANA 

CAVATTON SCHIFINO CAMPANINI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028477-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147211/2011 - ELIANA 

MAIELLARO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007801-71.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143167/2011 - JOAO 

CARLOS ALVES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054884-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148578/2011 - ARISMARIO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037631-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143162/2011 - APARECIDO 

SOARES (ADV. SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0055110-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144668/2011 - JOAO JESUS 

MARIA DE BORBA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010019-72.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143159/2011 - WILSON 

AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055729-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147130/2011 - JOAQUIM 

ANTONIO FILHO (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047659-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147612/2011 - ELISABETE 

ANTUNES SILVA RAMALHO (ADV. SP096101 - MARIA MANUELA ANTUNES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047658-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147615/2011 - MARIA 

JACINTA HENRIQUES ANTUNES SILVA (ADV. SP096101 - MARIA MANUELA ANTUNES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049195-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147327/2011 - PEDRO 

SAMUEL DA COSTA (ADV. SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso concreto dos autos, com 

relação a fevereiro de 1989 (que foi requerido na inicial), não há interesse de agir dos titulares das contas de 

FGTS na aplicação do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito 

superior - qual seja, de 18,35%.  

Senão, vejamos. 

A remuneração das contas de FGTS, na época, ocorreu da seguinte forma: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

Percebe-se, assim, que na verdade a aplicação conjunta, por determinação judicial, dos índices do IPC de janeiro 

e fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta. Isto porque, nos exatos termos dos embargos de 

declaração julgados pelo E. STJ, cuja ementa está acima transcrita, com a aplicação de ambos (janeiro e 

fevereiro - 42,72% e 10,14%), gera-se um crédito a favor do titular da conta em janeiro, mas um débito em 

fevereiro.  

Assim, na aplicação de ambos, a CEF “desconta” o que pagou a mais em fevereiro daquilo que deveria ter pago, 

mas não pagou, em janeiro.  

Se acaso fosse aplicado somente o índice de janeiro, a CEF não poderia alterar os valores pagos a mais em 

fevereiro. 

Torna-se nítido, portanto, que a determinação de aplicação de ambos os índices - janeiro e fevereiro de 1989 - 

favorece apenas à CEF, e não ao titular da conta. 

Desse modo, impositiva a extinção do feito, por ausência de interesse processual.  

Isto posto, com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0003109-34.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134829/2011 - ODAIR 

SARTORATO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079661-74.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144878/2011 - UYRACABA 

FERREIRA LIMA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0079567-29.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144932/2011 - ANTONIO 

CARLOS BOTELHO EGAS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050533-09.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148508/2011 - JOAO 

FLORINDO DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0050165-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123557/2011 - RITA MARIA 

RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência da coisa julgada, extingo o processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

 Traslade-se cópia da sentença prolatada nos autos da ação nº 200461845507479, para estes autos. 

   P.R.I. 

  

0023290-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134582/2011 - ANASTACIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Neste feito, a parte autora deixou 

dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. Quedando-se 

inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0004207-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147115/2011 - GERALDO 

MALERBA (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, extingo o processo sem 

resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0022850-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146861/2011 - JULIO 

CERQUEIRA CESAR NETO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso IV do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003381-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301072193/2011 - SAULO DE 

DEUS CANCADO (ADV. SP162681 - OSVALDO LUIZ NOGUEIROL MARMO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, INDEFIRO 

A INICIAL, nos termos do art. 283 e 284, parágrafo único do CPC. Em conseqüência, EXTINGO O FEITO, SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO (art. 267, I, do CPC). 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 

P. R. I. 

  

0076141-09.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147516/2011 - ARY 

GAVRILIUK (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). EXTINGO o 

processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Concedo a justiça gratuita. 
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P.R.I. 

  

0034617-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147564/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem a resolução do mérito, revogando os efeitos da tutela deferida, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do 

CPC, ante a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em âmbito administrativo. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I.O. 

  

0005536-96.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134038/2011 - LUCIA MARIA 

CUNHA DA SILVA (ADV. SP289016 - MARIA DAS DORES ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com fundamento no art. 

267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

  

0001998-10.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117292/2011 - ROSELI DA 

SILVA (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir 

superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

  

0037510-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146472/2011 - MANOEL 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO 

FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0034764-24.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148038/2011 - WILSON 

COLTURATO (ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA, SP271883 - ALEXANDRE MASSARANA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência da coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

 Traslade-se cópia da sentença prolatada nos autos da ação nº 200461844752958, para estes autos. 

   P.R.I. 

  

0023810-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106044/2011 - BENEDITO 

BENINI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à 

presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. Processo nº 201063010073473 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econômica Federal perante o Poder Judiciário, 

não se importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0046090-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111313/2011 - MAURO 

ROCIGNO (ADV. SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0006727-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301240744/2010 - JOSE CANCIANO BONASSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 9500121670 tramitou contra a Banco Central do 

Brasil, enquanto neste processo o demandado é a Caixa Econômica Federal, conforme consulta ao “site” da Justiça 

Federal de 1º Grau, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Ainda, em face do mesmo termo de prevenção, verifico que o processo nº 2009.63.01.006720-3 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 9903915-3, referente ao mês de janeiro de 1989, enquanto o 

objeto destes autos é a atualização da conta-poupança nº 60648-3, referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0028567-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301396055/2010 - DEONISIO ANTONIO BARAN (ADV. 

SP223814 - MARIA ANTONIETTA BARTOLOMEI); MARIA LUCIA BARAN COSTA (ADV. SP223814 - MARIA 

ANTONIETTA BARTOLOMEI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o 

presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0039081-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301424411/2010 - ALMERINDA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); MARIA APARECIDA ROCHA (ADV. SP053595 - ROBERTO 

CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando o processo listado no termo de prevenção, não verifico a identidade entre as 

demandas, eis que os pedidos se referem a planos econômicos distintos. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0021695-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301408406/2010 - ROMILDA ERJAUTZ - ESPOLIO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ROMILDA INGRID ERJAUTZ (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); ARLETE ERJAUTZ BERNARDES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ciência às partes da redistribuição do feito. 

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário redistribuído a esse 

Juizado, não havendo que se falar em litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

0020331-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301256268/2010 - CESAR GONCALVES (ADV. SP107206 - 

ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, em consulta ao Sistema JEF, verifico 

que o processo nº 2008.61.00.015620-6, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança do autor, 

referente ao Plano Verão e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária da conta -poupança nº 66931-8, 

referente ao Plano Collor I, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

 Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0052195-37.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301433880/2010 - MARIA DE NAZARETH PEREIRA 

ANTONOVICZ (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

que MARIA DE NAZARETH PEREIRA ANTONOVICZ ajuizou em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

pleiteando a condenação da requerida à atualização do saldo de conta-poupança de titularidade da autora, em 

decorrência dos expurgos inflacionários do Plano Collor 1. 
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O processo 200963010521923, apontado em pesquisa de possibilidade de prevenção, tem por objeto a atualização do 

saldo de conta-poupança de titularidade de EMIDIO PEREIRA e GERTRUDES MAGALHÃES PEREIRA, genitores 

da requerente e já falecidos, em decorrência dos expurgos inflacionários do Plano Verão. 

Por sua vez, o processo 200963010521960, apontado em pesquisa de possibilidade de prevenção, tem por objeto a 

atualização do saldo de conta-poupança de titularidade da autora MARIA DE NAZARETH PEREIRA ANTONOVICZ 

em decorrência dos expurgos inflacionários do Plano Verão. 

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0019907-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301360757/2010 - MAURO CORREA (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); MAILA IRANIR CARUSO CORREA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA 

GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2010.63.01.019903-1 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº. 1491-1, referente ao(s) mês(meses)abril e maio de 

90. O Processo nº 2009.63.01.010598-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança 

nº.7387-0, 7692-5 e 7867-7, referente ao(s) mês(meses)janeiro e fevereiro de 89 e o objeto destes autos é a conta-

poupança nº. 7692-5, referente ao(s) mês(meses) de abril e maio de 90, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0052248-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301444992/2010 - SONIA MARIA ABERLE DE ALMEIDA 

(ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO MANFRINATI DE DEUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança 

mencionadas à fl. 2 da inicial, ajuizada por SONIA MARIA ABERLE DE ALMEIDA contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, referente ao Plano Collor1. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2007.63.01.093072-3 tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência dos Planos Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

. 

Assim, dê-se prosseguimento do feito nos termos do artigo 268 do CPC. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0008603-06.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301114604/2011 - ADELIA PINTO DOS REIS 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a informação constante no CNIS fazendo referência ao período em que a 

autora foi servidora pública estadual, não mencionado na exordial, oficie-se o Governo do Estado de São Paulo, para 

que preste informações no prazo de 45(quarenta e cinco) dias a este juízo sobre eventuais benefícios de aposentadoria e 

sobre a contagem do tempo de serviço, em nome da autora, devendo constar no ofício os dados pessoais da autora. 

         Após, venham os autos conclusos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000518 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0052256-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146608/2011 - CARLOS 

DOMINGOS ZAGARE (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos 

supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 

329 do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Oficie-se ao INSS para que proceda o pagamento do beneficio de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento 

dos valores em atraso em 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043494-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149138/2011 - SEBASTIAO 

AURI DE OLIVEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo 

firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do 

Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, de concessão de auxílio-doença nos termos da proposta ora 

homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 6.083,89 (SEIS MIL OITENTA E TRêS 

REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) 

P.R.I. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 269, IV, 

do CPC, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, reconhecendo a decadência da revisão requerida pela 

parte autora. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte 

autora. 

  

P.R.I. 

  

0038195-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147164/2011 - MARIA 

MILEM MICHALANI (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038245-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147190/2011 - VALDECI DO 

NASCIMENTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001346-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147298/2011 - VANIA 

LUCIA HERMINIO DA SILVA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029079-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148422/2011 - ANITA JUSTO 

RODRIGUES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO da pretensão deduzida por ANITA JUSTO 

RODRIGUES em face do INSS. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0053913-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149015/2011 - ADAO ALVES 

LOBO (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de 

conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo 

Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, a concessão de aposentadoria por invalidez nos termos da proposta 

ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 2.016,75 (DOIS MIL DEZESSEIS 

REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0038427-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149157/2011 - LEONICE 

DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo 

firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do 

Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez 

nos termos da proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 199,28 (CENTO 

E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0055166-97.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147179/2011 - 

CLAUDEMIRO CROZARIOLO (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

ação, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0034972-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148776/2011 - MARIZA 

ROCHA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

a pretensão deduzida pela autora. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

P. R. I.. 

  

0073280-50.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194043/2010 - LUIS 

FERNANDO BETTI (ADV. SP247898 - VANIA MELO ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, JULGO o feito da 

seguinte forma: 

I) EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, na forma do art. 267, VI (ausência de interesse 

processual) do Código de Processo Civil, quanto ao pleito de aplicação dos índices expurgados de correção monetária; 

II) IMPROCEDENTE quanto ao pedido de juros progressivos; 

Sem honorários advocatícios nessa instância. 

Defiro, ainda, o pedido de Justiça Gratuita ao autor.. 

  

0053297-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147239/2011 - MARIA 

DELZUITA DE JESUS (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0044339-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124677/2011 - ROMILDO 

APARECIDO JANUARIO DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente a pretensão deduzida pela parte autora. Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0007590-35.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149229/2011 - ELMIRA 

NARDO DALBEN (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006616-95.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149269/2011 - HIDEYO 

NAKATANI (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0054377-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148802/2011 - MARIA DE 

LOURDES BRAGA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente o pedido deduzido pela autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa no processo. 

P.R.I 

  

0029222-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144924/2011 - DALILA 

SATIKO HAMADA DOS SANTOS (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

  

0011953-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148833/2011 - JOAO 

FERNANDO FELIX GUIMARAES (ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, JOAO FERNANDO FELIX GUIMARAES , com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0053492-16.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147702/2011 - MANOEL 

ELIAS DA SILVA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. Defiro o pedido de gratuidade da 

justiça, formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 

  

0000017-43.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147654/2011 - MARIA EDNA 

SOUZA BATISTA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032903-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147924/2011 - ANTONIO 

STIGLIANI (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026298-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147248/2011 - ARMANDO 

BECHELLI (ADV. SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0016117-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148030/2011 - GILBERTO 

MANZARO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo: 

1) extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de 

aplicação dos índices de correção monetária expurgados na conta vinculada do FGTS; 

2) improcedente o pedido de aplicação dos juros progressivos, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0044660-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147485/2011 - CLAUDIO 

ZANARDO FERREIRA (ADV. SP177364 - REGINALDO BARBÃO, SP231783 - LUCIANE CRISTINA BARBÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0019547-33.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149078/2011 - IZABEL 

SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI 

RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, 

ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

0042162-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147388/2011 - ANTONIO 

LOURENCO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0061283-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148245/2011 - TERESINHA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

    P. R. I. 
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0045798-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147029/2011 - MARIA DO 

CARMO RIBEIRO MOURA (ADV. SP284422 - FLORENCIA MENDES DOS REIS, SP284461 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e extingo o processo com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0052699-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148099/2011 - MARIA DO 

SOCORRO NOGUEIRA DE LIMA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0018938-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144735/2011 - NILDA 

GOMES FERNANDES SARDINHA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053414-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148077/2011 - JOSEFINA 

DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004292-35.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148285/2011 - NELSON 

JOSE MALGUEIRO (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0050498-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124666/2011 - JOAO 

GALDINO FILHO (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido 

do autor e deixo de determinar a majoração de 25% previsto no artigo 45, da lei 8213/91, em seu benefício. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

0029682-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148742/2011 - NORBERT 

WILLI GOTHA (ADV. SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto sem análise de mérito o 

pedido de revisão dos critérios de reajustamento do benefíco no período de 1996 a 2001 e julgo improcedente o pedido 

de revisão da renda mensal incial pela aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição anteriores a 02/94. Sem custas e 

honorários, nos termos da lei. 

  

P. R. I.. 
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0013078-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146630/2011 - VANESSA 

EIRAS ALVES FERREIRA (ADV. SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado por Irene dos Santos Nascimento, negando a concessão do benefício de pensão por morte, em razão 

do falecimento do segurado Belarmino Ferreira Neto, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006929-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145412/2011 - CARLOS 

HEITOR OETTERER SEABRA (ADV. SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA, SP215778 - GABRIEL 

SALYBE DE MOURA, SP216070 - LUIZ CARLOS MAGALHÃES); MARIA ARMINDA OETTERER SEABRA 

(ADV. SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA, SP215778 - GABRIEL SALYBE DE MOURA, SP216070 - 

LUIZ CARLOS MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da caderneta de poupança indicada na inicial (0239.013.00068215-4) no mês de janeiro de 1989 (Plano 

Verão). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0058867-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147533/2011 - MARIO FIBE 

(ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto sem análise do mérito o pedido de aplicação da ORTN,na 

revisão da renda mensal inicial do benefício, face a existência de litispendência e julgo improcedente o pedido de 

inclusão do 13º salário no cômputo da renda mensal, bem como o pedido de revisão dos critérios de reajustamento do 

valor do benefício. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

               P. R. I.. 

  

0046571-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132968/2011 - DJALMA 

BARBOSA SANTOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0031091-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147336/2011 - NELSON 

ALVES DE ANDRADE (ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR VIANA 

MARQUES, SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA, SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054715-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147445/2011 - GERALDO 

NEUPMAN ANTUNES (ADV. SP057847 - MARIA ISABEL NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008359-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147563/2011 - JORGE 

MIGUEL RUSILO (ADV. SP297165 - ERICA COZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0012632-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142467/2011 - MARIA 

LUCAS DECKER (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034706-21.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142459/2011 - JEZUEL DA 

CRUZ (ADV. SP236605 - MARIA STELA GONSALEZ ANTONIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031303-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149253/2011 - RITA DE 

CASSIA ALMEIDA SANTOS (ADV. SP267168 - JOAO PAULO CUBATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 

  

0011410-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148105/2011 - MARIO 

TOSHIMASA HORIE (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0004428-32.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146642/2011 - ZENI 

CARDOSO DE MATTOS (ADV. ); LEO DE MATTOS - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028842-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146756/2011 - NATANAEL 

BERTI (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0017163-05.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148152/2011 - ALFREDO 

FELIPE DA LUZ SOBRINHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

resolvendo por conseguinte o mérito da causa, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

0037092-24.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148421/2011 - NILTON 

PEREIRA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0013529-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142463/2011 - CARMELITA 

SODRE ROCHA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente a ação, negando 

em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0042370-06.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131325/2011 - DIVA NAVA 

CARDOSO (ADV. ); ROMILDO CARDOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos 

do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0049818-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148700/2011 - FABIO 

ROBERTO DE CASTRO SCHLITHLER (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

a pretensão deduzida pela autora. Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

P. R. I.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0061086-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141515/2011 - HATSUCO 

OKABE (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057694-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141520/2011 - LINDOLFO 

DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038814-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141535/2011 - VALQUIRIA 

MANZATE MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030684-17.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141539/2011 - ODETE 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO); VERA LUCIA DA 
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SILVA SANTOS (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029210-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141540/2011 - JOAO 

CARLOS CUGOLO DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 

- ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004950-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141581/2011 - MARCIO 

SIMON DE FREITAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem condenação de custas nem honorários advocatícios. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

P. R. I. 

  

0016165-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192908/2010 - ANTONIO 

FRANCO CAMARGO (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014689-61.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301193464/2010 - APARECIDO 

DE SOUZA UMBELINO (ADV. SP125716 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054019-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149894/2011 - MIGUEL 

BARROS DE OLIVEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043623-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149895/2011 - MILTON 

MENDES BORGES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027755-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149896/2011 - TEREZINHA 

FIDELIS DOS SANTOS (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016239-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149899/2011 - IZANILDE 

GIOLI (ADV. SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008363-80.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149900/2011 - JULIO 

KAZUO UEDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007973-13.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149901/2011 - MARIA DE 

FATIMA CAVALCANTI ALVES (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002241-51.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149902/2011 - ISABEL 

MENDES GOMES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001295-79.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149903/2011 - VALDIVIO 

TEIXEIRA SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000897-35.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149904/2011 - VITOR DE 

FARIA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042997-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148793/2011 - SONIA 

YOSHICO OGAMA (ADV. ); CRISTINA KIYOKO OGAWA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0007440-54.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147180/2011 - IGNES LUIZA 

GAZIERE (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0056805-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145399/2011 - GILMAR 

GONCALVES (ADV. SP071287 - PAULO ADEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido de pagamento dos valores referentes à remuneração da caderneta de poupança da parte autora 

(1653.013.00070286-8) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0033751-87.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145337/2011 - ANTONIO 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0051931-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124664/2011 - LAZARA 

APARECIDA MONICO (ADV. SP109576 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão 

deduzida pela parte autora. Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTES 

os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0054090-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147107/2011 - IVANY 

FERREIRA MARAUCCI (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006657-62.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147951/2011 - OSVALDO 

GIMENES (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); GENUIR AUGUSTO GIMENES (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065875-60.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149366/2011 - LICIA DE 

MELLO LOPES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0014192-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148545/2011 - ROSIMEIRE 

DE SOUZA RIBEIRO RIVA (ADV. SP211309 - LILIAN APARECIDA DE ABREU LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do 

CPC. 

Indefiro o pedido de justiça gratuita, já que a autora encontra-se empregada e percebendo salário que descaracteriza o 

estado de miserabilidade. 

Cancele-se a audiência agendada. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0028388-22.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141541/2011 - KRESTIO 

ASAMOFF (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito 

em relação ao IPC de março de 1990 nos termos do artigo 267, VI do CPC, e dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0057910-94.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146762/2011 - ANTONIO 

MARCOS ALVES DE ARAUJO (ADV. SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença em favor de Antonio Marcos Alves de Araújo a partir da presente data. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que restabeleça o auxílio-doença e pague, exclusivamente, as prestações 

vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0068677-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145393/2011 - DEMEURO 

DELBONI (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 
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valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0347.013.00057614-9) 

nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0026347-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145377/2011 - ENNY 

MERCE GALLO MORAIS (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (1609.013.00003391-5), 

no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0008340-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147646/2011 - MARIA 

CELECINA DA CRUZ (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, casso a liminar concedida e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora MARIA CELECINA DA CRUZ, e extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o pagamento dos 

valores do benefício de auxílio-doença referentes ao período de 13.07.2010 a 13.01.2011, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 2.653,92 (DOIS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E TRêS 

REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) - competência de maio de 2011, já descontados os valores recebidos no 

benefício de auxílio-doença concedidos em razão de tutela antecipada. 

Os juros de mora e correção monetária são calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda à imediata cessação do auxílio-doença recebido por meio de tutela antecipada (NB 

545.560.218-3). 

  

P.R.I. 

  

0027781-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148405/2011 - ROSA 

TOYOKO UEDA DE MOURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, e reconheço a PRESCRIÇÃO da pretensão deduzida contra o BACEN. 

Outrossim, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal 

(http://www.jfsp.jus.br). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0025353-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147477/2011 - IVO 

CONCEICAO COSTA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para confirmar os 

efeitos da decisão que antecipou os efeitos da tutela e assim condenar o INSS a implantar, em favor da parte autora, 

benefício de auxílio-doença com DIB em 14/01/2010 e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de 

incapacidade estabelecido no segundo laudo pericial, podendo após ser suspenso o benefício se verificada, por perícia 

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação 

profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade. 

Sem condenação em atrasados, pois o INSS implantou o benefício já a partir de 14/01/2010, por força de decisão 

proferida nestes autos. 

  

0008794-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149237/2011 - MARIO 

INADA (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 04/90 e 05/90, ao saldo existente 

na(s) conta(s) nº 100181-7, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0032198-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144923/2011 - FLORIDES DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do seu benefício previdenciário, por meio da aplicação do índice integral de 

correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB até a data em que o INSS revisou o 

benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da 

execução, conforme declarado na atermação. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044824-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147644/2011 - EDVALDO 

CARLOS FERREIRA SOUZA (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente 

o pedido formulado pela parte autora EDVALDO CARLOS FERREIRA SOUZA, e extingo o processo com julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o restabelecimento do benefício NB 

532.512.172-0 e o pagamento dos valore referentes ao período de 05.01.2010 a 24.02.2010, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 1.883,67 (UM MIL OITOCENTOS E OITENTA E TRêS 

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) - competência de maio de 2011. 

Os juros de mora e correção monetária são calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0058729-31.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146844/2011 - IVONETE 

WOITCHECOSKI VASCONCELOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para: 

i) Reconhecer a prescrição, com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados ao Bacen, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, e 

ii) Condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença 

referentes a 01/89, 04/90 e 05/90, ao saldo existente conta nº 39238-0, nas respectivas competências, descontando-se o 

percentual aplicado administrativamente, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0058356-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146896/2011 - IDA 

STRIFEZZI SORRENTI (ADV. SP101955 - DECIO CABRAL ROSENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento 

das diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 04/90, ao saldo existente na(s) 

conta(s) nº 1913-0 e 837-5 da parte autora, na respectiva competência, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de 

poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até 

a data da citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0049142-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144728/2011 - ANTONIO 

ELCIO NUNES DA SILVA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença NB 

31/542.585.494-0, em favor de ANTONIO ELCIO NUNES DA SILVA, desde a cessação indevida, em 29/10/2010 

(DIP em 01/05/2011), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de maio de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária incidência de juros de mora nos termos 

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0001519-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147259/2011 - MARIA 

ISABEL PALHARES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 

04/90 (44,80%), ao saldo existente na(s) conta(s) nº 37775-7, na respectiva competência, descontando-se o percentual 

aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, observado, em 

relação ao mês de maio, o índice acolhido nesta sentença (7,87%), com a incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da citação, e juros de mora, contados de 

forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

  

0061059-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147509/2011 - DARLAN 

MILHOMENS FERREIRA JUNIOR (ADV. SP264680 - ANDRÉ AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos no importe de R$ 

3.382,02 (Três mil trezentos e oitenta e dois reais e dois centavos). 

  

Sem condenação em honorários. 

  

P.R.I. 

  

0044354-59.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141531/2011 - AUREA 

CECILIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora mediante a aplicação dos índices acima mencionados e que foram objeto expresso do pedido constante da 

inicial, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0022831-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146872/2011 - MARIA DA 

PAZ DE SOUZA (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado 

pela parte autora MARIA DA PAZ DE SOUZA, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o pagamento do benefício de auxílio-doença no período de 09.12.2009 a 

09.06.2010, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 3.559,29 (TRêS MIL 

QUINHENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) - competência de maio de 2011. 
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Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0016466-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148303/2011 - DOLLY 

CECILIA CARVALHO PETTA (ADV. SP138182 - SALOMAO FERREIRA DE MENEZES NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0036956-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135265/2011 - VICENTE 

LUIZ CARVALHO (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

Posto isso; 

  

I) em relação ao plano Bresser PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, IV, do CPC. 

  

  

II) quanto ao pedido remanescente (Plano Verão), julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial e extingo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0010386-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141432/2011 - VERA LUCIA 

SIQUEIRA CAMARGO (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta 

de poupança) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0063326-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148040/2011 - VERA 

ANSELMI DEMARCO (ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento 

dos valores referentes à correta remuneração da(s) conta(s) de caderneta de poupança da parte autora, pelo índice do 

plano econômico denominado Plano Verão de 42,72%, à saber: 17298-9 e 11170-0. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal), capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0058221-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145398/2011 - SIDNEY 

ANTONIO CLARO JUNIOR (ADV. SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicadas na inicial (0273.013.00049686-0) 

nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0038770-11.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119939/2011 - ZELIA 

CARDOSO DE BARROS (ADV. ); GERALDO DE BARROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e reconheço a PRESCRIÇÃO da pretensão deduzida contra o BACEN. 

  

Outrossim, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 17574-8 nos meses de janeiro de 1989 

(Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I), e da conta 24647-5 nos meses de abril e maio de 1990, restando 

improcedente, por tanto, quanto aos demais períodos pleiteados. 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0059738-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147265/2011 - DECIO 

FRANCISCO DA MOTA (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para reconhecer como tempo de contribuição o período de 11.08.92 a 30.05.93, bem como 

reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor nas empresas USINAS HIDRELÉTRICAS ITAIPU 

BINACIONAL, nos períodos de 03.01.77 a 18.01.81 e de 01.05.89 a 10.06.91, CBPO ENGENHARIA LTDA., no 

período de 16.04.97 a 19.09.97 e “TECHINT S/A”, no período de 19.11.97 a 08.07.99 determinando ao INSS que 

averbe tais períodos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento desta decisão. 

P.R.I. 

  

0001614-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148293/2011 - LUCIA 

CATHARINA DELLA GATTA MENEGHETTI (ADV. SP038922 - RUBENS BRACCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, Julgo 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da(s) conta(s) de caderneta de poupança da parte autora, pelos índices dos planos econômicos denominados: Plano 

Verão (janeiro de 1989 - índice de correção de 42,72%) e Plano Collor I (abril de 1990 e maio de 1990 - índices de 

44,80% e 7,87%), na seguinte forma: 

- 00009469-9: períodos de janeiro e fevereiro de 1989; 

- 00009469-9: abril de 1990; 

  

- 00007765-4: abril e maio de 1990. 

  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal), capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0042277-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129565/2011 - MARIA 

APPARECIDA BAVARESCO (ADV. ); MARIA CARMEN BAVARESCO PESSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e reconheço a PRESCRIÇÃO da 

pretensão deduzida contra o BACEN. 

Outrossim, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

99008222-3) nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 

(Plano Collor I), restando improcedente, por tanto, quanto à conta 00098222-3. 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e reconheço a PRESCRIÇÃO da 

pretensão deduzida contra o BACEN.  

Outrossim, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de 

juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se 
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falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência 

de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na 

página na Internet da Justiça Federal (http://www.jfsp.jus.br). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0006526-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137705/2011 - JOSEPHA DE 

SOUZA RIBAS - ESPOLIO (ADV. , ); VALTER DE SOUZA RIBAS (ADV. ); ROSELI RIBAS FELICE (ADV. ); 

NESTOR RIBAS - ESPOLIO (ADV. ); ROBERTO DE SOUZA RIBAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043481-25.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140980/2011 - MARIA 

HATSUYO UDA (ADV. ); PAULO KEIJI UDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0058809-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141305/2011 - ILZA 

MARIANA ROCHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0064541-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145395/2011 - CASSIANO 

ZUPPO (ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta 

de poupança da parte autora (0237.013.00126532-7 e 0237.013.00111185-0) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0006777-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148132/2011 - APARECIDA 

RAMOS FORTES PEREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (agência - caderneta de 

poupança) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0012028-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147002/2011 - CELIA DE 

PAULA MARTINS ZARAGOZA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA); MARIA DE LOURDES DE 

PAULA MARTINS RIBEIRO ROSAS - ESPOLIO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, Julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) 

conta(s) de caderneta de poupança da parte autora, no índice do plano econômico denominado Plano Collor I (abril de 

1990 e maio de 1990 - índices de 44,80% e 7,87%). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal), capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0073284-87.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194035/2010 - MIRIAM 

FUKUMITSU (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR, SP165826 - CARLA SOARES 

VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar 

a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 

1990, salvo se pagos administrativamente na forma da LC 110; 

  

Os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, hipótese em que serão os mesmos aplicados a 

partir da data da citação, nos termo do art. 219 do CPC. Como esta ocorreu sob a vigência do Novo Código Civil, 

aplicável o art. 106, de sorte que resta cabível a TAXA SELIC. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. No caso do saque ter corrido após a citação, os 

juros de mora serão devidos a partir da data do saque. 

Cumpra a ré a obrigação determinada no item I, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação do trânsito 

em julgado, para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora. Salvo quanto as exceções explicitadas acima, a correção monetária deverá atender as 

disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; para assim, depositar os valores 

devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe 

diretamente. 

  

Caso a execução exceda o teto da alçada dos JEF, manifeste-se o autor sobre a desistência da execução quanto ao valor 

excedente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0017453-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144983/2011 - MARIA DAS 

DORES SILVA ANDRADE (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo 

procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 
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a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do artigo 

29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda 

mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria 

por invalidez / auxílio-doença - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do 

valor revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da 

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo 

de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0024165-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133712/2011 - MAGALI 

JEANETTE FAVERO BUGNO (ADV. SP173359 - MARCIO PORTO ADRI, SP239868 - FELIPE FRANCISCO 

DECKERS LEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito da causa nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, para declarar a nulidade dos cheques numerados de 1991 a 2000, emitidos pela 

ré em nome da autora, e condenar a ré a pagar à parte autora, a título de reparação por danos morais, a quantia de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), a ser corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês 

a partir desta decisão. 

No mais, torno definitivas as decisões que determinaram o levantamento do protesto e impuseram à ré à adoção de 

medidas necessárias a que não mais ocorram protestos relacionados aos demais cheques do talonário extraviado. 

Autorizo, por fim, o levantamento do depósito judicial promovido pela parte autora, na medida em que esgotado o seu 

escopo. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

  

0006443-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145414/2011 - LUIZ FELIPE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0351.013.99013512-9) no mês de 

janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0001673-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145423/2011 - PELAGIO 

RAMOS LEITE----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança indicada na inicial 

(0351.013.00085931-2) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0059768-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148014/2011 - MARIA 

APARECIDA DE BRITO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar PROCEDENTE o 

pedido formulado, para o fim de condenar o INSS a: 

  

1)            reconhecer como atividade urbana comum o período de 02.01.1994 a 29.03.1996; 

2)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, o período de 08.05.1978 a 05.06.1990; 

3)            revisar a aposentadoria por tempo de contribuição da autora, devendo a renda mensal inicial (RMI) passar a 

R$ 546,76 (QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), o que corresponde à 

renda mensal atual (RMA) de R$ 1.008,69 (UM MIL OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), em valores 

de maio de 2011; 

4)            após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento da renda mensal revista, observada a prescrição quinquenal. De acordo com os cálculos elaborados pelo 

setor de contadoria, esse montante perfaz o valor de R$ 22.789,56 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E OITENTA 

E NOVE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) até abril de 2011, com atualização para maio de 2011. No 

momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0036223-61.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148260/2011 - NEVITON DE 

LIMA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição NB 42/145.320.053-0 pago a NEVITON DE LIMA, com DIB em 28/01/2008, fixando sua RMI em R$ 

1.391,41 e RMA em R$1.709,56. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, no montante de R$ 15.636,08 

(atualizado até abril de 2011), descontados os valores já recebidos pelo autor. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0019385-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148193/2011 - ELCI ELEM 

DA FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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0022558-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148226/2011 - TEREZINHA 

SOARES DA SILVA (ADV. ); JOSE LOURENCO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020883-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148244/2011 - AMELIA 

MARQUES BATISTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); EDUARDO DE OLIVEIRA 

BATISTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025392-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148258/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA CUNHA MONTEZANO (ADV. SP271180 - ANA CAROLINA MONTEZANO); NEI MONTEZANO 

(ADV. SP271180 - ANA CAROLINA MONTEZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013803-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148419/2011 - MARIA OLGA 

LOPES (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013701-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148443/2011 - LURDES 

CUEVAS DURANT GARCIA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012017-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148502/2011 - TAMIKO 

HIRAOKA SHIMADA (ADV. SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA); MARIO YUQUIO 

SHIMADA (ADV. SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011860-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148522/2011 - TOMIKO 

NAKASHIMA (ADV. SP173430 - MELISSA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013286-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148540/2011 - ANTONIA 

GUIAS DA LUZ (ADV. SP103363 - EUCLIDES TEIXEIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0049636-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144464/2011 - ANTONIO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o 

pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta individual do FGTS, do autor, com os juros 

progressivos, nos termos da fundamentação. 

Deverão ser observados os seguintes critérios: a) os montantes referentes às diferenças deverão ser apurados mês a mês, 

monetariamente desde as datas em que ocorreram os créditos incompletos, e acrescidos de juros legais (nos termos da 

legislação do FGTS), desde aquelas datas (sobre o valor atualizado deverá incidir juros de mora de seis por cento ao 

ano, a contar da citação) ; b) na hipótese de não mais existir conta do FGTS ou de levantamento de importâncias, por 

qualquer motivo contemplado em lei, a diferença deverá ser paga diretamente ao titular ou seus sucessores, mediante 

cálculo dos rendimentos do trimestre/mês correspondente e, reflexamente, do pedido subseqüente, até a data do saque 

(após o saque, o crédito será corrigido monetariamente até o dia do pagamento); c) os recursos deverão provir do 

próprio FGTS, do qual a CEF é mera representante legal; d) a atualização monetária a ser observada na execução do 

julgado deverá observar os seguintes índices oficiais: OTN ( até janeiro/90), INPC (em substituição à TR - até 

dezembro/91) e UFIR daí em diante, sendo devidos os expurgos do IPC, na forma do Provimento 64 da Corregedoria - 

Geral do E. tribunal Regional Federal da 3º Região. 

Ressalto, ainda, que para a aplicação dos índices reconhecidos nesta sentença não será necessária a apresentação de 

extratos bancários pela parte autora porque os dados necessários das contas administradas por outros bancos 

depositários já estão à disposição da CEF, nos termos do parágrafo 3º do artigo 10º da Lei Complementar 110/2001. 

Outrossim, fica ressalvada a possibilidade de compensar valores decorrentes dos pagamentos administrativos efetuados 

pela ré a título de remuneração de juros pelas taxas progressivas, excluindo-se as parcelas vencidas dos juros 

progressivos em data anterior a 30 anos da propositura da ação. Sem condenação de custas e honorários nesta instância 

judicial. Registre-se. Intimem-se as partes. SEM MAIS. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I 
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0001866-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141419/2011 - LIGIA SCAFF 

VIANNA (ADV. SP093545 - PAULO ERIX RAMOS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e 

condeno a ré ao pagamento da quantia de R$ 19.376,95 (DEZENOVE MIL TREZENTOS E SETENTA E SEIS 

REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , valor corrigido nos termos da Resolução 134/10, atualizado até maio 

de 2011. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do 

IPC de junho de 1987 no percentual de 26,06% e IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, com 

aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0056038-78.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141522/2011 - EMIKO YO 

YAMASHITA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047846-59.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141527/2011 - CESAR 

HENRIQUE MARTINI (ADV. SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior 

à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício 

- respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias 

do trânsito em julgado.  

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0023085-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145280/2011 - LUZIANE 

REIS DOS SANTOS COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022791-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145282/2011 - CARMEZINA 

SANTANA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022802-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145284/2011 - CLEUZA DE 

FATIMA SILVA SANTANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0040564-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148031/2011 - JOSE 

ALEXANDRE FEITOSA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0073283-05.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194044/2010 - MARIA 

JURACI DE CARVALHO (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente 

ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se pagos administrativamente na forma da LC 

110. 

  

Os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, hipótese em que serão os mesmos aplicados a 

partir da data da citação, nos termo do art. 219 do CPC. Como esta ocorreu sob a vigência do Novo Código Civil, 

aplicável o art. 106, de sorte que resta cabível a TAXA SELIC. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. No caso do saque ter corrido após a citação, os 

juros de mora serão devidos a partir da data do saque. 

Cumpra a ré a obrigação determinada no item I, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação do trânsito 

em julgado, para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora. Salvo quanto as exceções explicitadas acima, a correção monetária deverá atender as 

disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; para assim, depositar os valores 

devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe 

diretamente. 

  

Caso a execução exceda o teto da alçada dos JEF, manifeste-se o autor sobre a desistência da execução quanto ao valor 

excedente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0002206-91.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138699/2011 - DAISY 

TRAMONTANI (ADV. SP051798 - MARCIA REGINA BULL, SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO 

VALENTE); MARCELLA TRAMONTANI (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE, SP051798 - 

MARCIA REGINA BULL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC de junho de 1987 no percentual de 26,06%, com aplicação da 

correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s) e de titularidade do 

autor. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0050589-08.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146612/2011 - JOSE LUIZ DE 

JESUS (ADV. SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos para o período de 09.01.2006 a 20.09.2006, no importe de R$ 

35.851,72, conforme parecer contábil anexo. 

  

Sem condenação em honorários. 

  

P.R.I. 

  

0001082-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148388/2011 - LUCIANE 

COMENALE (ADV. SP210769 - CRISTIANE PERRUCCI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
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I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial somente em relação à conta 

nº.00007052-6 e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0053514-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148235/2011 - ALDO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente para reconhecer ao autor o direito à aposentadoria por 

tempo de serviço integral no percentual de 100% do salário de benefício, devida a partir da data do requerimento 

administrativo em 16.01.2008 (DIB), haja vista o interessado contar com 32 anos e 11 dias de serviço, pelo que condeno 

o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB para o dia 

16/01/2008 (DER), RMI de R$ 847,77 e RMA de R$ 1.041,62, para abril de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 44.584,22, 

atualizado até maio de 2011. 

  

0041110-25.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148530/2011 - TARCILA 

DIRCE NOSE CACCIATORE (ADV. SP187435 - THIAGO NOSÉ MONTANI, SP195458 - RODRIGO 

SERPEJANTE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento 

dos valores referentes à correta remuneração da(s) conta(s) de caderneta de poupança da parte autora, no índice do 

plano econômico denominado Plano Collor I. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0012228-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148125/2011 - TARCIA 

KAMBILIS GARBINI (ADV. SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 46619-5, ag.1618 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 46619-5, ag.1618 - maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 46310-2, ag.1618 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 46310-2, ag.1618 - maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 50331-7, ag.1618 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 50331-7, ag.1618 - maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 53297-0, ag.1618 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 53297-0, ag.1618 - maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 45812-5, ag.1618 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 45812-5, ag.1618 - maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 53710-6, ag.1618 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 53710-6, ag.1618 - maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 53914-1, ag.1618 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 53914-1, ag.1618 - maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0001751-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145422/2011 - LUCINDA 

AMELIA BOUDOUX (ADV. SP025250 - VICENTE ORENGA FILHO, SP210763 - CÉSAR ORENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0271.013.00019685-

8) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0087492-76.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147129/2011 - ANTONIA 

IVONEIDE ARAUJO MOTA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, para reconhecer como especiais e determinar ao INSS a conversão em comum dos períodos de 09/06/1980 a 

31/10/1988( FEVAP) e 08/03/1989 a 10/05/2007, (MMLBPS-Industria e Comércio de Artefatos de Metal LTDA-

EPP) condenando, ainda, à implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/141.8633604, 

com percentual de 100% em favor da autora, Antonia Ivoneide Araujo Mota, a partir do requerimento administrativo 

19/06/2007 , sendo a RMI fixada em R$ 1.008,17 e a renda mensal atual no valor de R$ 1.278,47 (UM MIL 

DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), para a competência de fevereiro de 

2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 55.480,48 (CINQüENTA E CINCO 

MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) atualizadas até maio de 2011,já 

descontados os valores em razão da implantação do NB 42/154.236.0584, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006412-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144942/2011 - LAURINDA 

BARBOSA LIMA (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo 

procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do artigo 

29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda 

mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria 

por invalidez / auxílio-doença - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do 

valor revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da 
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condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo 

de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0038792-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148830/2011 - MARIA 

MADALENA DA SILVA ARCANJO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/, em favor de MARIA MADALENA DA 

SILVA ARCANJO, da data da cessação em 20/01/2010 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir de 

04/11/2010(data da perícia),com renda mensal inicial de R$ 551,40 e RMA correspondente a R$ 687,19, na 

competência de junho 2010; 

  

b)             pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ R$ 9.070,46 (NOVE MIL 

SETENTA REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, conforme apurado pela 

contadoria judicial. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que implante a aposentadoria por invalidez e pague, exclusivamente, as 

prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0014708-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143737/2011 - TIEKO 

EMILIA HUKUDA XAVIER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0001624-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022700/2011 - LEONIDES 

JOSE DE CAMPOS------ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); AMERICO ALVES DE CAMPOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA 

COSTA PEREIRA RAMOS); MARIA JOSE CAMPOS DE CASTRO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS); LUCIA HELENA CAMPOS AZEVEDO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS); MARINA DE JESUS CAMPOS CARLOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS); JOSE LUIZ DE CAMPOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); FRANCISCO 

JOSE DE CAMPOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); ANA ROSA DE CAMPOS 

QUEIROZ (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); MARIA ALVES CAMPOS (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o 

fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0026128-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148664/2011 - DJANIRA 

BRANDINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, DEFIRO o pedido de expedição de Alvará Judicial para que o interessado, 

mediante apresentação dos documentos necessários, compareça à Caixa Econômica Federal e efetue o levantamento das 

quantias depositadas na sua conta vinculada do FGTS junto à interessada. 

  

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0063403-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146862/2011 - ALICE VAZ 

(ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 

01/89 e 04/90, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 25685-7 da parte autora, nas respectivas competências, descontando-

se o percentual aplicado administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices 

inerentes à caderneta de poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) 

ao mês, capitalizados, até a data da citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0044941-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148415/2011 - JUREMA 

MARCELO (ADV. SP203513 - JOÃO MARCOS BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, pelo que 

condeno o INSS a implantar, em favor de Jurema Marcelo, benefício de auxílio-doença, com DIB em 26/05/2008 e 

DCB em 13/04/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

03/07/2008, até sua data de cessação, em 13/04/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da anterior concessão dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativa, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0051868-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147767/2011 - RODRIGO 

SANTANA (ADV. SP188483 - GLAUCO GOMES MADUREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 

SOCIAL - CRESS 9ª REGIÃO - SP (ADV./PROC. SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN, SP228034 - 

FABIO SPRINGMANN BECHARA). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para, reconhecendo a ilegitimidade da cobrança de anuidade em 

valor superior àquele fixado em lei, qual seja, valor acima de R$ 38,02 (trinta e oito reais e dois centavos), determinar 

ao CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL a observância dos limites impostos na Lei nº 6.994/82 na 

cobrança de contribuição. 
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Condeno o CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL, ainda, à devolução, à parte autora, das quantias 

recolhidas a maior a título de anuidade, nos cinco anos que antecederam a propositura da demanda. 

Tal montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se o CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL para que este apresente, no 

prazo de 30 dias, os valores devidos, desde cinco anos antes da propositura da demanda, para que possa ser 

providenciada a expedição de ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0007473-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145410/2011 - CETUCO 

SATO LEANDRINE (ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (1618.013.29520-0) no mês de janeiro de 

1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0010781-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148182/2011 - ROBERTO DE 

OLIVEIRA SALDAO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); MARIA APARECIDA 

OLIVEIRA SALDAO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); AMERICO DE OLIVEIRA 

SALDAO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); MAURICIO DE OLIVEIRA SALDAO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); JACIRA SALDAO PORTO- ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 58614-4, ag. 314 - janeiro de 1989 (42,72%) 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Outrossim, aproveito o ensejo para requerer seja o presente feito encaminhado para o setor competente para cadastrar a 

co-autora ODETE DE OLIVEIRA SALDÃO DO AMARAL, R.G. 20.335.489-8, CPF 049.610.468-33, de modo a fazê-

la constar no pólo ativo, tendo em vista que seu nome não consta na exordial, ainda que tenha sido realizada a regular 

juntada de documentos e procuração. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0004009-12.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146605/2011 - MEIRE 

APARECIDA VIEIRA CSAPO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
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I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0020810-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301114484/2011 - PAULO MOREIRA DA SILVA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os 

rejeito. 

  

0028842-36.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301147362/2011 - JOSE BENEDITO DE ARAUJO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de 

forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista que não há qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”. 

  

0065729-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301113966/2011 - ALICE TAKASSUGUI 

ISSHIKI (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, conheço dos embargos de declaração e os rejeito. 

  

0052987-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148909/2011 - ACILINA MARIA DA SILVA 

(ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito. 

  

0031051-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301147782/2011 - CARLOS AUGUSTO CABRAL 

RAPOSO DE MELO (ADV. SP149234 - SANDRA MARA TAVARES E SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). rejeito os embargos de 

declaração. 

  

0034737-75.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301149262/2011 - CARLOS CREPALDI 

FERREIRA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos e os rejeito. 

  

0059133-19.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148903/2011 - RAQUEL ARABIAN SKEFF 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de 

declaração e os acolho para que passe a constar da sentença o seguinte: 

  

  

  

  

“ 

(...) 
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Assim, não há que se falar em aplicação retroativa dos coeficientes de cálculo estipulados pela Lei nº 8.213/91, quais 

sejam: a) 85% do salário de benefício, somado a 1% deste a cada grupo de 12 contribuições até o máximo de 100%, 

para a aposentadoria especial; b) 80% (oitenta por cento) do salário de benefício, somado a 1% deste a cada grupo de 12 

contribuições até o máximo de 100%, para aposentadoria por invalidez e c) 70% (oitenta por cento) do salário de 

benefício, somado a 6% deste a cada grupo de 12 contribuições até o máximo de 100%, para aposentadoria por tempo 

de serviço/contribuição. 

  

Revisão do benefício com a inclusão do salário-de-contribuição de julho de 1985 no valor total de Cr$4.777.129,00 

  

  

A parte autora é titular do benefício de pensão por morte, requerido em 30/03/95, de nº B 21/068.372.481-9, com DIB 

na data do óbito, 27/06/88. 

Estabelecia o art. 21 do Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984 - DOU DE 24/1/84 - (CLPS), vigente por ocasião 

do óbito do instituidor da pensão que: 

  

Art. 21. 

Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base 

no salário-de-benefício, assim entendido: 

  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

  

§ 1º Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente corrigidos 

de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

§ 2º Para o segurado empregador, o facultativo, o autônomo, o empregado doméstico ou o que está na situação do artigo 

9º, o período básico de cálculo termina no mês anterior ao da data da entrada do requerimento. 

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado recebeu benefício por incapacidade, sua duração é contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal. 

§ 4º O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário-mínimo da localidade de trabalho do segurado nem superior 

ao maior valor-teto na data do início do benefício. 

§ 5º Para o segurado aeronauta, definido no § 2º do artigo 36, o limite inferior do § 4º é o maior salário-mínimo do país. 

§ 6º Não é considerado para o cálculo do salário-de-benefício o aumento que excede a limite legal, inclusive o 

voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo, quanto 

ao empregado, se resultante de promoção regulada por norma geral da empresa admitida pela legislação do trabalho, de 

sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

  

Verifica-se da relação de salários-de-contribuição de fls. 20 do anexo pet_provas que no mês de julho de 1985 o 

falecido possui dois salários-de-contribuição cuja soma resulta no valor pretendido pela parte autora. 

Do cálculo constante de fls. 21 do anexo pet_provas verifica-se que o INSS não computou referido salário-de-

contribuição. 

Dessa forma, acolho o cálculo da contadoria judicial e julgo parcialmente procedente o pedido para revisar a RMI do 

benefício de pensão por morte para Cr$ 923.339,62 (agosto/85), equivalente a 2,77 salários mínimos. 

  

  

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a revisar a RMI benefício de pensão 

por morte NB nº B 21/068.372.481-9 para Cr$ 923.339,62 (agosto/85), equivalente a 2,77 salários mínimos e RMA no 

valor de R$ 540,00 para fevereiro de 2011. 

Condeno ainda o INSS a pagar os atrasados desde a DIB com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, 

do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês. Segundo cálculo da contadoria judicial os atrasados equivalem a 

R$ 2.756,68, atualizado até março de 2011, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Na hipótese da parte autora não estar assistida por advogado, fica ciente que possui o prazo de 10 (dez) dias para, 

querendo, recorrer da presente sentença. Fica ciente, ainda, que na fase recursal é necessária a assistência de advogado 

ou, na impossibilidade da parte arcar com os respectivos honorários, poderá procurar a Defensoria Pública da União, à 

R. Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo, das 8:00 às 10:00 horas. 

P.R.I. 

  

No mais, permanece a sentença tal como foi lançada. 
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Int. 

  

0031717-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148454/2011 - AFONSO CELSO MONTE 

ALEGRE (ADV. RS046571 - FABIO STEFANI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Em face do exposto, conheço dos embargos e os acolho parcialmente para que passe a constar da 

fundamentação e dispositivo o seguinte, in verbis: 

  

“(...) 

Em suma, a autora faz jus ao recebimento da GDASST de maio de 2004 até a extinção dessa gratificação - operada em 

29.02.2008, por força da Medida Provisória 431/08 -, no valor de 60 pontos, e ao recebimento da GDPST a partir de 

março de 2008 no valor de 80 pontos, até o processamento dos resultados da primeira avaliação individual e 

institucional dos servidores que fazem jus à GDPST, valores esses que deverão ser pagos na mesma proporção do 

benefício de aposentadoria proporcional. 

Dessa forma, acolho os cálculos da União Federal. 

  

Em face do exposto, extingo o feito com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil) e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por AFONSO CELSO MONTE ALEGRE, para condenar a ré: 

1) a pagar ao autor as diferenças referentes à Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do 

Trabalho - GDASST em pontuação correspondente aos servidores em atividade (de maio de 2004 até fevereiro de 2008, 

no valor de 60 pontos), bem como a pagar a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do 

Trabalho - GDPST a partir de março de 2008 no valor de 80 pontos, até o processamento dos resultados da primeira 

avaliação individual e institucional dos servidores que fazem jus à GDPST, observando-se a mesma proporção do 

benefício de aposentadoria proporcional, 

2) pagar a título de atrasados o montante de R$ 16.935,71 atualizado até agosto de 2010. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes”. 

  

No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

  

0031609-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148333/2011 - ANDRE LUIS ESPACIANI 

(ADV. SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. MG071886 - DANIEL 

AUGUSTO DE MORAIS URBANO, DF019195 - MARCELUS SACHET FERREIRA). Assiste integral razão à 

embargante, razão pela qual passo a sanar o erro material apontado, nos seguintes termos: 

"Ademais, condeno as rés ao pagamento da quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), cada qual respondendo pela metade 

do valor da condenação, a ser corrigido monetariamente a partir desta data e acrescido, a partir do trânsito em julgado, 

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês". 

No mais, mantenho a sentença proferida, na íntegra. 

  

0031134-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142181/2011 - DANIEL RUFINO DE ABREU 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho os presentes embargos para que do relatório da sentença proferida 

passe a constar: 

  

“Vistos. 

Trata-se de ação em que se postula a revisão de renda mensal de benefício previdenciário. 

O INSS impugnou o pedido, conforme contestação apresentada. 

Foi produzida prova documental. 

DECIDO. 

Primeiramente, concedo os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com relação à ação anteriormente proposta, apontada no termo de prevenção, verifico que os pedidos e a causa de pedir 

são distintas, razão pela qual não gera litispendência ou coisa julgada. 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

Antes de passar à análise do mérito, acolho a preliminar de prescrição quanto às parcelas em atraso vencidas fora do 

qüinqüídio legal que antecedeu a propositura da ação. 

(...)." 

No mais, mantenho a sentença tal como lançada. 

P.R.I. 
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0048942-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301108173/2011 - JOAO AILTON TRAGL (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0013404-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148091/2011 - JOSE 

EDUARDO FRAYHA (ADV. SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012327-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148092/2011 - SANDRA DE 

MESQUITA CANDIDO - ESPÓLIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032303-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148086/2011 - MARIA 

REGINA FERNANDES CIFONI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000375-08.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148097/2011 - MARIA 

LENICE DE JESUS LIMA (ADV. SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000357-84.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148098/2011 - MARIA 

CELESTE SILVA SANTOS (ADV. SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032085-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139039/2011 - ANTONIA 

FERREIRA DE SAO JOSE (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001204-86.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148095/2011 - OSVANIR 

NOVAIS (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, HOMOLOGO o 

pedido de desistência e declaro EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo 

329, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

0027597-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148089/2011 - TERESINHA 

FACHINETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054111-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147264/2011 - JOSE 

AUGUSTO ADAMI (ADV. SP234610 - CIBELE MIRIAM MALVONE TOLDO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); COOPERATIVA PRO-

MORADIA DOS JORNALISTAS (ADV./PROC. ); TECMAC ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA 

(ADV./PROC. ). 

  

0007837-16.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148093/2011 - ROMILSON 

GONCALVES DE SOUZA SILVA (ADV. SP242598 - GUSTAVO LIMA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso I c.c artigo 295, inciso III, ambos 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0012980-83.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147299/2011 - BLANCA 

TERESA ROSA GUIDOBONO RODRIGUEZ DE SATUT (ADV. SP198494 - KEILA PAULA GRECHI MERINO); 

GUILLERMO SERGIO SATUT GUIDOBONO (ADV. SP198494 - KEILA PAULA GRECHI MERINO); ANA 

LUCIA SATUT GUIDOBONO (ADV. SP198494 - KEILA PAULA GRECHI MERINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030353-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148666/2011 - DIRAN 

BASILIO DOS REIS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0009811-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147617/2011 - PAULO 

HENRIQUE DOS REIS PEREIRA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009039-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142924/2011 - ANITA 

MOROZ (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007069-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142944/2011 - SOELLI 

SCANZANI SERRA (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); CELIO FRANCISCO SCANZANI (ADV. 

SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); MARIA FINOTTI SCANZANI- ESPOLIO (ADV. SP046059 - JOSE 

ANTONIO CEOLIN, SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041209-58.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143479/2011 - MARIA DAS 

DORES DE FIGUEIREDO (ADV. SP194034 - MARCIA DE JESUS MOREIRA); DORA MARIANO (ADV. 

SP194034 - MARCIA DE JESUS MOREIRA, SP194034 - MARCIA DE JESUS MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002483-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143481/2011 - ANNA BASSIT 

GEBARA (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007811-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144586/2011 - INAH LUCY 

DE CARVALHO SANTINATO (ADV. ); JUVENAL SANTINATO - ESPÓLIO (ADV. ); GIOVANA MARA 

SANTINATO (ADV. ); SUZAN VIVIANI BACTA (ADV. ); GERSON SANTINATO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010257-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144655/2011 - MARCELO DE 

OLIVEIRA MOREIRA (ADV. SP228061 - MARCELO DE OLIVEIRA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0038695-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140821/2011 - ROSINETE 

ESTEVAO DA COSTA ROSA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044887-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140823/2011 - EDNA DA 

SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065816-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143523/2011 - GILVAN 

HIGINO DE SOUZA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075851-91.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149866/2011 - EDIS MORAIS 

MARINS (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075821-56.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149872/2011 - JORGE MERA 

MARTINEZ (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003107-59.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149890/2011 - FRANCISCO 

PONCIANO DE SOUZA (ADV. SP283184 - DENIVAL PONCIANO DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045855-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149735/2011 - ROBERTO 

CANGELLAR COSSI (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065388-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149740/2011 - JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028563-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149869/2011 - MARIA 

APARECIDA KAROUZE (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007865-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147159/2011 - WINDERSON 

GLAUDIUS MACIEL SCHOLZE (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013429-41.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147187/2011 - CRESO 

CEZINO DE MEDEIROS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012921-95.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143908/2011 - MARITELMA 

DA INVENCAO (ADV. SP263383 - EDNÉA DE ABREU PEREIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014535-38.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143915/2011 - SEBASTIAO 

DE SOUZA (ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011657-43.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143967/2011 - ESTER 

TEODORO DE SOUZA (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052508-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148711/2011 - ADENILTON 

SILVA DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038853-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139382/2011 - ROMILDA 

ROSSIGNOLI (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009847-33.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147442/2011 - NAIR 

DEDICACAO ZEGUNIS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014221-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144712/2011 - JOSE 

MANOEL BENTO DE ALMEIDA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009642-04.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136176/2011 - CLAUDIA 

SANTANA (ADV. SP292643 - PAULA PERINI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010475-22.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143545/2011 - ADALBERTO 

FELIX DA SILVA (ADV. SP232895 - ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007893-49.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143917/2011 - SORAYA 

SCARPONE DE OLIVEIRA (ADV. SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038424-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143969/2011 - NERITA 

MARIA DA CONCEICAO FERREIRA (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012181-40.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147153/2011 - BARBARA 

MARTINS ANDRADA (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014710-32.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149742/2011 - CAMILA 

RODRIGUES DE SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011155-07.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147263/2011 - MARIA DE 

LOURDES ALVES RODRIGUES (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012705-37.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147251/2011 - WAGNER DE 

SOUZA RIBEIRO (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007863-14.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147256/2011 - ROSANA 

MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE, SP252885 - JOSEFA FERREIRA 

NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 152/1258 

0008413-09.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147258/2011 - MARIA DE 

LOURDES BARBOSA (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010759-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147192/2011 - SIRLENE DA 

SILVA LOPES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006993-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147200/2011 - LEONOR 

SANTOVITO (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031943-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147337/2011 - THEREZINHA 

MAZZEI BIZELLI (ADV. SP150869 - MARCELO BRANQUINHO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012132-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147343/2011 - LUCIA ALVES 

FRANÇA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048632-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147349/2011 - LUZIA 

LANDES DE ALENCAR (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018264-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147373/2011 - OSVALDO 

MANDARO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058236-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147375/2011 - MARCILIO 

PONTES (ADV. SP086802 - ROSANA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031189-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147610/2011 - LUCIA 

GABRIELA OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP233887 - JORGE DO CARMO ARAUJO, SP138635 - CRISTINA 

BAIDA BECCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003251-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149857/2011 - ROSA MARIA 

SITRANGULO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012762-55.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143968/2011 - ZILDA ROSA 

DOS SANTOS LOURENCO (ADV. SP142997 - MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES); JENNYFER DOS 

SANTOS LOURENCO (ADV. SP142997 - MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0073288-27.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194034/2010 - 

KATUSUYOSHI NANAMI (ADV. SP221381 - GERSON LIMA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, na forma do art. 267, VI (ausência de interesse processual) do 

Código de Processo Civil, quanto ao pleito de aplicação dos índices expurgados de correção monetária; 

Sem honorários advocatícios nessa instância. . 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0011785-63.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147253/2011 - MARTA 

APARECIDA PEREIRA (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046318-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147331/2011 - EDESIO 

EDMUNDO LIMA (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054972-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146765/2011 - MARY 

APARECIDA VARIS RINALDO (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ausente o interesse processual do autor na 

presente demanda, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora ajuizou a presente 

demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

                     A parte autora não compareceu à perícia médica. 

                     Relatório dispensado na forma da lei.  

                     Fundamento e decido. 

                     Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer 

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica 

agendada neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da 

ação. 

                     Portanto, é caso de extinção do feito. 

                     Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 

nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0054980-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147878/2011 - MARIA DAS 

GRACAS (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055255-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148185/2011 - ILSON 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051455-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148201/2011 - MARIA 

HELENA RICARDO ALVES (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007918-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149240/2011 - SERGIO 

WEBER (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, INDEFIRO a inicial com 

fundamento no art. 295, I, do CPC, extinguindo o processo com fulcro no art. 267, inciso I, do mesmo diploma. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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0052924-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148980/2011 - ODETE 

NANTES ALVES (ADV. SP278219 - ODETE NANTES ALVES) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM 

RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO SP (ADV./PROC. ). Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Sai intimada a presente. P.R.I. 

  

0051593-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149251/2011 - MAURI 

AMARAL (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à 

presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0053114-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147851/2011 - IZABEL 

CRISTINA LIMA DE MOURA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou 

a presente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

                     A parte autora não compareceu à perícia médica. 

                     Relatório dispensado na forma da lei.  

                     Fundamento e decido. 

                     Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer 

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada 

neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. 

                     Portanto, é caso de extinção do feito. 

                    Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, 

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 

1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0052801-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149608/2011 - MARIA 

CREUZA CANUTO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência da coisa julgada, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0033419-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147601/2011 - FRANCISCO 

LIMA SANTOS (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006040-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147769/2011 - ROBERTO 

MUNIZ (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005983-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147723/2011 - JOSE 

BELTRAN (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0053603-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142868/2011 - LUZIA 

CITRONI GARGIA TUCCI (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015070-64.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147993/2011 - MANOEL DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039348-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144588/2011 - JOAO 

PEREIRA SERAFIM (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0047866-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148792/2011 - HEDYLAMAR 

ALVES DANIEL (ADV. SP122030 - MARIA APARECIDA NERY DA S M MACHADO); EDISON FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP122030 - MARIA APARECIDA NERY DA S M MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). "Junte-se a carta de preposição 

hoje apresentada. 

Em razão do não comparecimento dos autores, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil". 

    Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

    Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

    Saem os presentes intimados. 

    Cumpra-se. 

    P.R.I. 

  

0009182-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149127/2011 - CLAUDINEIA 

SANTOS DO NASCIMENTO - ESPOLIO (ADV. SP225526 - SILVIA APARECIDA NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, 

INDEFIRO a petição inicial e julgo extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e 

IV, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0048718-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145433/2011 - JOSUEL 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP128563 - WALTER JOAQUIM CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Anote-se no sistema. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

Digitalize-se a planilha apresentada pelo preposto e a carta de preposição. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003018-36.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144929/2011 - ARNALDO 

HERMANO MACEDO (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET, SP250882 - RENATO CARLET ARAUJO LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, ante a falta de interesse 

de agir, indefiro a inicial e decreto a carência de ação julgando EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 
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0075949-76.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145694/2011 - ELVIO 

MARTINELLI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da análise dos autos, verifico que o autor 

moveu ação para o creditamento do índice mais favorável na correção nos depósitos do FGTS, a qual foi julgada 

procedente (nº 92.0075718-9, na 22ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP). 

  

A controvérsia cinge-se ao critério de correção implantado pela CEF no cumprimento da sentença, visto que o autor 

alega cômputo de juros em valor incorreto na correção do mês de maio de 1990. 

  

A matéria em discussão está acobertada pela coisa julgada, visto que os índices de correção dos depósitos foram 

determinados em sentença. 

  

Desta forma, caso houvesse discordância com os valores recebidos, esta deveria ter sido manifestada no processo de 

origem, em fase de execução, e não é possível reabrir-se a discussão que envolve os valores creditados em processo 

autônomo. 

  

Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, visto que não consta nos autos declaração nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, INDEFIRO a petição inicial e 

julgo extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicia. 

  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0013617-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149279/2011 - JUDITE DA 

CONCEIÇAO RODRIGUES (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006392-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149281/2011 - IZOLINO 

CARVALHO COELHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003947-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149282/2011 - MARIA 

ELISABETH FERREIRA LEONCINI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0028194-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148408/2011 - NAIR 

TREDENT CARRARA (ADV. SP157731 - WANIA MANCINI DE ESPINDOLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, INDEFIRO a petição 

inicial e julgo extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0017163-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301134319/2011 - ALFREDO FELIPE DA LUZ SOBRINHO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerando que há recado no sistema processual de petição protocolada, pedente de anexação aos autos processuais, 

remetam-se os autos à Secretaria para que proceda à anexação da mesma aos autos (protocolo n. 6301130371/2011). 

Cumpra-se. 

  

0036956-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301129298/2011 - VICENTE LUIZ CARVALHO (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 200863010048691 foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado. O processo 

20086100003009461 é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

        Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença 

entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por 

ocasião da implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção 

quanto ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril 

e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 

1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 

9/12/2003, a qual assim dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim 

de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança 

que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil.  
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Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o 

pedido na íntegra.. 

  

0027781-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009571/2010 - ROSA TOYOKO UEDA DE MOURA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019385-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009609/2010 - ELCI ELEM DA FONSECA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0044941-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067308/2011 - JUREMA MARCELO (ADV. SP203513 - 

JOÃO MARCOS BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico 

e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0014708-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301386699/2010 - TIEKO EMILIA HUKUDA XAVIER (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

etc. 

Diante da possibilidade prevenção informada no Termo anexado aos autos, proceda a secretaria a solicitação de 

informações, via correio eletrônico, acompanhadas de certidão de objeto e pé, cópia da inicial, sentença e eventual 

acórdão dos processos lá referidos. 

No caso de impossibilidade de os referidos documentos serem encaminhados em formato PDF, requer-se à Secretaria 

do Juízo solicitado o envio em papel. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0013701-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090932/2011 - LURDES CUEVAS DURANT GARCIA 

(ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº. 2009.63.01.005696-5 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança, referente 

ao(s) mês(meses) janeiro de 1989 e o objeto destes autos refere-se ao(s) mês(meses) de abril de 1990, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

                     Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0013803-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079277/2011 - MARIA OLGA LOPES (ADV. SP203045 - 

MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº. 2007.63.01.062128-3 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao(s) 

mês(meses) junho de 1987 (Plano Bresser) e o objeto destes autos é a correção monetária de conta-poupança, referente 

ao(s) mês(meses) de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0016466-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301404552/2010 - DOLLY CECILIA CARVALHO PETTA 

(ADV. SP138182 - SALOMAO FERREIRA DE MENEZES NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.070364-0, tem por objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança Agência 0254.013.45885-0, referente ao mês de junho de 1987. 

Enquanto que este processo (2009.63.01.016466-0), tem por objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança, Agência 0254.013.45885-0, referente aos meses de janeiro de 1989, março, abril, maio e julho de 1990 e 

janeiro, fevereiro e março de 1991. 

Portanto, não há identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0019385-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301357140/2010 - ELCI ELEM DA FONSECA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 
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CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não constar anexado 

aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação ao Plano Collor I (abril e maio de 1990). 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0044941-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301112226/2011 - JUREMA MARCELO (ADV. SP203513 - 

JOÃO MARCOS BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS. 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido 

elaborados. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os 

autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou se, em termos, para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027781-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301391333/2010 - ROSA TOYOKO UEDA DE MOURA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

    

                       Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a 

cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

                      Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito (Junho de 1990). 

  

                      Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                      Intime-se. 

  

0038792-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301134641/2011 - MARIA MADALENA DA SILVA 

ARCANJO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à contadoria para elaboração dos cálculos. 

  

                                        Após, tornem os autos conclusos. 

  

0006412-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143838/2011 - LAURINDA BARBOSA LIMA (ADV. 

SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a se manifestar quanto a eventual aceitação à proposta de acordo 

acostada aos autos pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0032198-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301111555/2011 - FLORIDES DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

  

0004408-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301383651/2010 - LUZIA MARIA DO ROSARIO BEZERRA 

(ADV. ); RAIMUNDO DE SOUZA BEZERRA - ESPÓLIO (ADV. ); PETER DA SILVA PETTINE (ADV. ); 

PRISCILA PETTINE (ADV. ); CATARINE PERETA (ADV. ); CARINE PERETA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, há litispendência em 

relação a este feito e de nº 200963010264483, ajuizado anteriormente, no que tange às contas nºs 138228-5, 150196-9, 

149925-5, 149853-9, razão pela qual as excluo da presente demanda. 
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Havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-

se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

determino a remessa do feito ao arquivo “sobrestado”, onde deverá permanecerá até nova decisão daquela Corte.  

Esclareço, por fim, que a parte autora deverá providenciar a juntada dos extratos referentes a todas as contas-poupança 

cuja correção postula. 

Traslade-se cópia desta decisão ao processo nº 200963010264483. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0033751-87.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301026313/2011 - ANTONIO PEREIRA DE LIMA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o feito indicado no termo de prevenção foi extinto sem exame do mérito, 

o presente feito pode prosseguir. 

Aguarde-se, no mais, a juntada do parecer contábil. 

  

0006777-42.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301100140/2011 - APARECIDA RAMOS FORTES PEREIRA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de 

Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está 

caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0006412-85.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301085269/2011 - LAURINDA BARBOSA LIMA (ADV. 

SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção e o pedido do (s) processo (s) indicado (s), não 

vislumbro a ocorrência de litispendência / coisa julgada face ao presente feito, razão pela qual deve ser dado regular 

prosseguimento. 

Por outro lado, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, intime-se o INSS para que apresente contestação e/ ou 

proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, voltem conclusos. 

  

0040564-62.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301145160/2011 - JOSE ALEXANDRE FEITOSA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 

2007.63.01.090445-1 tem como objeto o benefício de auxílio-doença/invalidez; o processo nº 2010.63.01.040624-3 tem 

como objeto a revisão de benefício com fundamento no artigo 29, § 5º da Lei 8.213/91. Já o objeto dos presentes autos 

é revisão de benefício de acordo com o artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0004408-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093389/2011 - LUZIA MARIA DO ROSARIO BEZERRA 

(ADV. ); RAIMUNDO DE SOUZA BEZERRA - ESPÓLIO (ADV. ); PETER DA SILVA PETTINE (ADV. ); 

PRISCILA PETTINE (ADV. ); CATARINE PERETA (ADV. ); CARINE PERETA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de 

declaração em que se alega a existência de omissão na r. decisão proferida, por excluir do objeto da demanda as contas 

nºs. 138228-5, 150196-9, 149825-5 e 149853-9. 

  

  

É o relatório. Decido. 

  

 Recebo os embargos, eis que tempestivos. 
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 Denoto, ainda, que, realmente, houve omissão na r. decisão eis que excluiu as contas poupanças nºs. 138228-5, 

150196-9, 149825-5 e 149853-9 da presente demanda, por entender a Juíza de antanho a ocorrência de litispendência. 

  

  

 Verifico, no entanto, que o demandado no presente processo é Caixa Econômica Federal e, naquele é o Banco Central 

do Brasil. 

  

  

 Logo, não há litispendência e por conseguinte, acolho os embargos, para anular parcialmente a decisão no sentido de 

incluir as contas, nºs. 138228-5, 150196-9, 149825-5 e 149853-9. 

  

  

 Posto isso, dê-se prosseguimento ao feito, juntando a parte autora, os extratos referentes todas as contas e períodos 

declinados na inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0009811-25.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301076287/2011 - PAULO HENRIQUE DOS 

REIS PEREIRA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). " Em que pese a discordância do Douto 

Procurador da CEF, tendo em vista os princípios que regem os Juizados Especiais, notadamente o da economia 

processual, concedo o prazo de 05 (cinco ) dias para justificar a ausência do autor e juntar o substabelecimento. 

Decorrido o prazo com ou sem justificativa retornem os autos conclusos." 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0041858-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141532/2011 - EVA TORRES 

PEIXOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora mediante a aplicação do IPC dos meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária 

e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0041858-86.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301363159/2010 - EVA TORRES PEIXOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em cumprimento 

a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a 

suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de 

poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos ao 

setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000523 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0025825-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151032/2011 - ANALIA 

CATHARINA VULCANO (ADV. SP088250 - JACIRA XAVIER DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo improcedente o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0059734-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142758/2011 - JOSE 

TOFANETTO (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, 

declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, 

com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0065052-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148491/2011 - DECIO DA 

SILVA STOLAGLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito do processo nos termos 

do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

P.R.I. 

  

0005274-49.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140265/2011 - PEDRO LUIZ 

DE FARIAS (ADV. SP221984 - GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL, SP192462 - LUIS RODOLFO CRUZ 

E CREUZ, SP290938 - PATRICIA ZARANTORELLI BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0019442-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135641/2011 - CATARINA 

VANGELI (ADV. SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS, SP285693 - JOSE DONIZETE DE 

MENDONCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil para pronunciar a prescrição, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0050451-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148799/2011 - JOAO 

MIGUEL DA SILVA (ADV. SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, 

julgo extinto o feito, com resolução do mérito, reconhecendo a decadência da revisão requerida pela parte autora. Sem 

custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0046072-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149670/2011 - LEANDRO DE 

PAULA PAUKOSKI (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE 

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, homologo o acordo celebrado entre as 

partes, extinguindo o feito com resolução de mérito, em relação à manutenção do auxílio-doença (NB 31/538.453.169-

6) pelo período de seis meses, contados de 10/01/2011, com reavaliação médica a partir do término do prazo 

supramencionado, conforme consta da proposta anexada aos autos. 

Oficie-se o INSS para cumprimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0032389-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139332/2011 - GIOVANNI 

ROCCA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelas razões expostas, em relação ao pedido de aplicação 

dos expurgos decorrentes dos planos econômicos, julgo extinto sem resolução de mérito visto que reconhecida a falta de 

interesse de agir. Reconheço a prescrição da pretensão relativa a aplicação dos juros progressivos, pelo que quanto a 

este pedido julgo extinto com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, CPC.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 P.R.I. 

  

0052538-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150054/2011 - DAVI DE 

SANTANA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0047264-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150345/2011 - VANDERLEI 

JOSE ALVES (ADV. SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA, SP031223 - EDISON MALUF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, 

por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. De 

acordo com o parecer da contadoria judicial o valor correspondente a 80% dos atrasados é de R$ 22.401,72 (VINTE E 

DOIS MIL QUATROCENTOS E UM REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS). Extingo o processo com 

julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Sem custas processuais 

ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento imediato do acordo proposto. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 
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0050100-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150344/2011 - JUAN 

GABRIEL MORINI (ADV. SP127710 - LUCIENE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. De acordo com o parecer da contadoria 

judicial o valor correspondente a 80% dos atrasados é de R$ 10.964,94 (DEZ MIL NOVECENTOS E SESSENTA E 

QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) . Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma 

dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento imediato do acordo proposto. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 

  

0042659-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150370/2011 - RENATO 

CANO (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de 

conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo 

Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, de concessão do benefício de auxílio-doença nos termos da 

proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 3.626,46 (TRêS MIL 

SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) 

P.R.I. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena das sanções cabíveis.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante 

acima especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte do(a) autor(a).  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

  

0054916-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150372/2011 - JOSE PAULO 

VITURINO DA SILVA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044794-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150385/2011 - MAERCIO 

CARDOZO NEIVA (ADV. SP097111 - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037962-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150389/2011 - BRUNA DA 

SILVA RODRIGUES (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039369-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149862/2011 - JOSE FELICIO 

DA CRUZ (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o 
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acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o 

INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 

1.767,18 (UM MIL SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), em 60 (sessenta) dias. 

  

0042424-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150347/2011 - RITA 

RAIMUNDA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para 

que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. De acordo com o parecer 

da contadoria judicial o valor correspondente a 80% dos atrasados é de R$ 438,69 (QUATROCENTOS E TRINTA E 

OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) . Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento imediato do acordo proposto. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 

  

0045353-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150418/2011 - MARIA 

HILDA DA COSTATENORIO DA SILVA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por 

sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, 

inciso III do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, de concessão de auxílio-doença nos termos da proposta ora 

homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 3.384,07 (TRêS MIL TREZENTOS E 

OITENTA E QUATRO REAIS E SETE CENTAVOS) 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0049603-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149668/2011 - IVAN 

BASTOS DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, homologo o acordo celebrado entre as partes, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

em relação à concessão de auxílio-doença, a partir de 01/08/2010, com reavaliação médica a partir de dezoito meses da 

perícia judicial, bem como o pagamento de 80% dos valores em atraso (de 01/08/2010 a 31/03/2011) e DIP em 

01/04/2011, compensando-se os valores recebidos administrativamente no mesmo período e limitado ao valor de alçada 

do Juizado Especial Federal, conforme consta da proposta anexada aos autos. 

Oficie-se o INSS para cumprimento e expeça-se o ofício para pagamento dos valores apurados pelo INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0052260-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150479/2011 - MOISES DO 

PRADO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo 

extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, de conversão a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez nos termos da proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 903,44 

(NOVECENTOS E TRêS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 

P.R.I. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  
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Transitada em julgado nesta data.  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena das sanções cabíveis.  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte 

autora.  

P.R.I. 

  
0055929-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150052/2011 - ESPEDITO 

JOSE DA SILVA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046713-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150056/2011 - MARCELO 

SANTOS (ADV. SP048666 - MANOEL DE ARAUJO LOURES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045090-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150057/2011 - ADEMIR DOS 

ANJOS COSTA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000019-13.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150059/2011 - FAUSTINO 

APARECIDO VILAS BOAS (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054263-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149666/2011 - GISLAINE 

CRISTINA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, homologo o acordo celebrado entre as partes, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, em relação ao restabelecimento de auxílio-doença (NB 31/535.620.276-4), a partir de 01/04/2010, 

com reavaliação médica a partir de 10/02/2012, bem como o pagamento de 80% dos valores em atraso (de 02/04/2010 a 

31/03/2011) e DIP em 01/04/2011, compensando-se os valores recebidos administrativamente no mesmo período e 

limitado ao valor de alçada do Juizado Especial Federal, conforme consta da proposta anexada aos autos. 

Oficie-se o INSS para cumprimento e expeça-se o ofício para pagamento dos valores apurados pelo INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0050641-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150343/2011 - FABIANA 

PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para 

que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. De acordo com o parecer 

da contadoria judicial o valor correspondente a 80% dos atrasados é de R$ 1.241,50 (UM MIL DUZENTOS E 

QUARENTA E UM REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) . Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma 

dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento imediato do acordo proposto. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 

  

0037796-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150348/2011 - CILSO 

PRAXEDES DE ALENCAR (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. De acordo com o parecer da contadoria 

judicial o valor correspondente a 80% dos atrasados é de R$ 246,84 (DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 

OITENTA E QUATRO CENTAVOS) . Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso 

III, e 329 do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento imediato do acordo proposto. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 

  

0045796-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150346/2011 - ZENAIDE 

BARBOSA (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. De acordo com o parecer da contadoria 

judicial o valor correspondente a 80% dos atrasados é de R$ 8.355,79 (OITO MIL TREZENTOS E CINQüENTA E 

CINCO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) . Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento imediato do acordo proposto. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 

  

0046475-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150381/2011 - NEREU SAO 

JOSE (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor de concessão 

do benefício assistencial. 

  

Sem honorários advocatícios. 

  

Ciência da decisão ao MPF . 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004839-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148981/2011 - CLAUDETE 

DE ARAUJO CANQUERINI (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima: 

  

1 - julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de conversão do tempo laborado pela 

Autora de Indústria Marília de Auto Peças, no período de 13/11/1972 a 10/06/1974 e na empresa Norton Industria e 

Comércio, no período de 11/06/1974 a 30/06/1975, convertido administrativamente, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do CPC; 

  

2 - julgo improcedente o pedido de revisão do benefício NB 123.567.305-4. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 
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0013530-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142821/2011 - LUIZA DE 

SOUZA BIAGGIO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, considerando-se que na data da 

DER a autora não possuía a carência necessária à concessão do benefício prevista no artigo 142 da Lei 8.213/91, julgo 

improcedente o pedido. 

Sem condenação em custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0023377-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130139/2011 - EXPEDITO 

FIDELIS DE SOUZA (ADV. SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o 

postulado na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

0001691-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142827/2011 - JOAO 

SERVILHO BARBOSA JUNIOR (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA, SP202074 - 

EDUARDO MOLINA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO SERVILHO 

BARBOSA JUNIOR em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais.                   

P.R.I. 

  

0013540-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150494/2011 - LOIDE 

BAYER (ADV. SP174371 - RICARDO WILLIAM CAMASMIE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, 

julgo improcedente a presente ação, negando o pedido do Autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P.R.I. 

  

0015191-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301127883/2011 - JUSSARA 

TEODORO DA SILVA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse último que implemente 

em favor da Autora o benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República. Sem condenação 

em honorários e sem custas processuais. 

P.R.I. 

  

0014930-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150963/2011 - MARIA 

LUIZA DA CUNHA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente o pedido deduzido 

pela autora e extingo o processo com julgamento do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0003090-23.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149758/2011 - MARILENE 

MATIAS DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005243-29.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149759/2011 - IGNEZ DA 

SILVA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011219-17.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149761/2011 - ALFREDO 

VENCESLAU NETO (ADV. SP143585 - WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0050248-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148973/2011 - ETEVALDO 

ALVES COSTA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica 

a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0046386-03.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147850/2011 - LAURA DE 

PAULA MAIA SOUZA (ADV. SP132175 - CELENA BRAGANCA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado 

na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014876-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149867/2011 - CRISTINA 

SELMA DUARTE VIANA (ADV. SP089795 - JOSELITO ALVES FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GIOVANNI PASULD DA FONSECA RIZZO 

(ADV./PROC. SP157530 - ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA). Posto isto, julgo improcedente o pedido da 

Autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0007421-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148273/2011 - MILTON 

LOPES (ADV. SP245916 - CLAUDIO GILARDI BRITOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo improcedente o pedido de aplicação dos juros 

progressivos, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0016879-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142795/2011 - MARIA 

PERPETUA DE AMORIM (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da autora. 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0055899-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149066/2011 - JOILSON 

ARAUJO DE AZEVEDO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022151-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150013/2011 - CICERA 

GOMES DO NASCIMENTO (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051874-36.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149220/2011 - SEICHIRO 

OTSUICHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, no que tange ao pedido de indenização por danos materiais, 

b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, em relação ao 

pedido de indenização por danos morais,. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0026409-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141430/2011 - MARCOS 

JULIEN DE SOUSA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II 

(fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (xxxxxxx). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0041904-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148850/2011 - CATERINA 

STRAUB VEDRANI (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0049397-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139005/2011 - ANTONIO 

DOS REIS SIMOES (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0034191-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141428/2011 - ELIZA 

HILOKO KUBOTA HAMAMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a 

março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I), e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do 

Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (xxxxxx). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0016137-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144576/2011 - DEISE 

BASTOS XAVIER (ADV. SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO:  

  

a) EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Civil o pedido quanto aos índices 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, abrangidos por termo de adesão.  

  

b) IMPROCEDENTE quanto aos demais índices indicados na inicial, com fulcro no artigo 269, I, do mesmo 

código.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária.  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005229-45.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149607/2011 - GERALDO 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053236-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149689/2011 - JOSENILDA 

RODRIGUES DO COUTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0039150-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149257/2011 - MARIA DA 

PAIXAO FRANCISCA ROSA (ADV. SP272446 - FLAVIA SORAIA S MATA COUTINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício de pensão por morte e mantendo 

a decisão do INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0014152-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150317/2011 - WALCLECIO 

SILVA ARAUJO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) Quanto ao pedido de indenização por danos materiais, por já ter havido o ressarcimento pela CEF, DECLARO 

EXTINTA a relação jurídica processual, sem a resolução do mérito, com esteio no art. 267, VI, do CPC. 

b) Quanto ao pedido de reparação por danos morais, JULGO-O IMPROCEDENTE, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  
0022221-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130142/2011 - GERALDO 

MARINHO DA SILVA (ADV. SP046456 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043242-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130072/2011 - HYRTON DA 

SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  
0037529-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130093/2011 - ABEL 

ALCINO LOPES (ADV. SP224262 - MARCIA DE LOURDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027151-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130131/2011 - FRANCISCO 

DE ARAUJO SOBRINHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019068-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130145/2011 - ALICE DE 

OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP180061 - MARCELO COSTANTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018002-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130147/2011 - LEONOR 

CIPRIANI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0083791-10.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192372/2010 - CAIRBAR 

SCHUTEL MARTIN (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos artigo 269 incisos I e IV, ambos do Código Processual 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P.R.I.C. 

  

0038509-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141427/2011 - JANE 

BARUKI FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II 

(fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0053876-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140761/2011 - NORMA 

CELIA SOUZA PASSOS (ADV. SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, SP143556 - TELMA GOMES DA 

CRUZ, SP302681 - PAULO CESAR SILVESTRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não 

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 
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Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010560-08.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140239/2011 - JOSE MARIA 

PINA GOUVEA NETO (ADV. SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010088-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141565/2011 - JOSEFA 

DANTAS DOS SANTOS (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007078-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141575/2011 - ROSA 

SETSUKO MITSUDA (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0010171-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146810/2011 - MARIA DAS 

NEVES FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, extingo o processo: 

1) sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, no que tange ao pedido 

de declaração de inexistência de débito; 

2) com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de danos morais formulado pela autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0047282-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142774/2011 - ANA MARIA 

DE LEMOS (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes 

os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC). 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  
0081354-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079640/2011 - EDMUNDO 

BERMAR (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081510-81.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102659/2011 - VANESSA 

SCHMIDT AGATZ (ADV. SP228020 - ELCIO DA CONCEIÇÃO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Sem custas e honorários, nos termos nos termos da lei 

P.R.I. 
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0053964-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149242/2011 - JOSE 

FRANCISCO FARIAS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031422-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149296/2011 - MARLENE 

BIZINELLI (ADV. SP205039 - GERSON RUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031743-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149302/2011 - IVAN 

GIEZESZKU (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045254-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143089/2011 - GILBERTO 

MIGUEL DE BISCEGLIE TALARICO (ADV. SP228074 - MARIA APARECIDA GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Revogo a medida antecipatória da tutela. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro/89 e abril/90, ressalvando-se 

eventual pagamento na esfera administrativa.  

  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, 

administrativamente, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas 

para o regime jurídico do FGTS.  

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 

21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após 

a vigência da lei 10.406/2002, os juros moratórios serão pela taxa Selic, que incidirá sobre o principal, acrescido 

dos juros remuneratórios.  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja 

feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0016923-11.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143002/2011 - JOSE 

DESIDERIO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034774-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148328/2011 - ROZENILDA 

COLETA FERREIRA (ADV. SP192079 - ELIZABETH SIMÃO GALHARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0035973-62.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134773/2011 - CLEONICE 

MARIA DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à 

obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de auxílio-acidente em favor de CLEONICE MARIA DA 

SILVA, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio doença NB 31 / 570.139.172-4 (13/12/2006), com RMI de R$ 

238,35 (DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - 

de R$ 309,84 (TREZENTOS E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até abril de 2011. 

Ainda, denoto que há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, eis que há a demonstração da 

redução da capacidade laborativa em virtude das seqüelas consolidadas decorrentes do acidente, bem assim da 

qualidade de segurado. Em acréscimo, também há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja 

vista se tratar de prestação que possui caráter alimentar e visa a compensar a redução da capacidade de trabalho antes 

existente. Desta sorte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela para determinar ao INSS que, no prazo 

de 45 dias, implante o benefício de auxílio-acidente, sob as penas da lei. 

Condeno, também, o INSS a pagar o montante referente às prestações vencidas no total de R$ 18.433,36 (DEZOITO 

MIL QUATROCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , atualizado até abril de 2011. 

Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o feito sem 

resolução do mérito em relação ao IPC de março de 1990 nos termos do artigo 267, VI do CPC, e dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para JULGAR 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC de junho de 1987 no percentual de 26,06% e IPC de 

janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos 

termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0048280-48.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141525/2011 - MARIA JOSE 

TORELLO (ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044446-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141529/2011 - LUCIANA 

OLIVEIRA SOARES (ADV. SP171835 - LUCIO OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0054832-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143224/2011 - ONOFRE 

SOARES MIRANDA (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a 

restabelecer, no prazo de 45 dias o benefício de auxílio-doença (NB31/533.449.831-8) em prol de ONOFRE SOARES 

MIRANDA com DIB em 01/04/2011 e DIP em 01/05/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 10/02/2013. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 01/04/2011 

a 01/05/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 01/04/2011 a 01/05/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 
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recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

0037108-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141536/2011 - CESAR 

AUGUSTO BASSO ROSSI (ADV. SP211629 - MARCELO HRYSEWICZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil para pronunciar a prescrição quanto ao Plano 

Verão e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC dos 

meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente 

aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da 

fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0015256-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144747/2011 - LUIZA 

AMELIA LINHARES TRANQUILINO (ADV. SP191158 - MARIO CESAR DE MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

(DIB em 19/06/2009 e DIP em 01/05/2011), em favor de LUIZA AMELIA LINHARES TRANQUILINO. 

  

Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez ser implantada no prazo de 45 

dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 19/06/2009 

a 01/05/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 19/06/2009 a 01/05/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com execeção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

0059730-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148642/2011 - JOSE PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS, SP192498 - RICARDO PALMEJANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço/contribuição por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a partir de 04/09/2008, mas 

reconhecendo a averbação do tempo de serviço urbano de 06/03/1974 a 08/11/1974, conforme já explicitado. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0052290-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142986/2011 - ALEXANDRE 

SIMIAO (ADV. SP289315 - ENOQUE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim 

condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/531.550.283-6 desde a data de sua cessação, em 01.01.2011; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

Traslade-se cópia dessa sentença para os autos do processo 0043592-38.2010.4.03.6301. 

  

0010464-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141559/2011 - JONAS 

LOTTO (ADV. SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO, SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA); DOROTI 

GUAZZELLI LOTTO (ADV. SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO, SP166198 - ANDRÉA NIVEA 

AGUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora mediante a aplicação à conta no. 5349-0 do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72% e 

IPC dos meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos 

da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0051457-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148181/2011 - IZAURA 

MARIA GOMES CALDEIRA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença desde a data da perícia; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 
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redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro de 1989 (42,72%), ressalvando-se 

eventual pagamento na esfera administrativa.  

  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, 

administrativamente, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas 

para o regime jurídico do FGTS.  

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 

21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após 

a vigência da lei 10.406/2002, os juros moratórios serão pela taxa Selic, que incidirá sobre o principal, acrescido 

dos juros remuneratórios.  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja 

feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005229-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150012/2011 - JOSE 

MARCELINO FERREIRA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024923-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150014/2011 - VALTER 

HUMBERTO GUIMARAES (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA, SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA, SP153815 - ROBERTO 

SORIANO DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0067928-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141506/2011 - MARIA 

ELVIRA BARREIRA (ADV. SP061709 - MERCEDES TORRENTE LOPES, SP167184 - EDSON TORRENTE 

HUFFENBAECHER); PAULO LEONARDO BARREIRA (ADV. SP061709 - MERCEDES TORRENTE LOPES, 

SP167184 - EDSON TORRENTE HUFFENBAECHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado 

na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC de janeiro de 1989 no 

percentual de 42,72% e IPC dos meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, 

descontando-se o efetivamente aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros 

remuneratórios nos termos da fundamentação. 
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A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009875-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145295/2011 - ANA MARIA 

RICHIERI (ADV. SP109176 - LUIZ ALBERTO DA SILVA, SP031339 - HERMES PAULO MILAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante de todo o 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a CEF ao pagamento de indenização por danos morais no 

valor de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) . O valor da condenação deverá ser monetariamente corrigidos por 

ocasião do pagamento, no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em honorários em razão do rito especial atinente aos Juizados Especiais Federais. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0014515-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149284/2011 - CELSO 

BOTTASIN (ADV. SP139270B - LUIS CARLOS DE MOURA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 41332-9, ag. 273 - junho de 1987 ( 26,06%). 

- conta n. 41332-9, ag. 273 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 41332-9, ag. 273 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 41332-9, ag. 273 - maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0035383-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142458/2011 - CARLOS 

ALBERTO DE LIMA (ADV. SP167232 - OLIVER ALEXANDRE REINIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido da parte autora para condenar o INSS à revisão do auxílio-doença NB 31.519.607.938-2. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 8.604,83 

(OITO MIL SEISCENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até maio de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0059201-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145227/2011 - MAURILIO 

DOS SANTOS (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR, SP179719 - TELMA MORAIS 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a: 

  

1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, o período de 02.12.1982 a 31.10.1987; 

  

2) conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 706,27 

(SETECENTOS E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) , o que corresponde à renda mensal atual (RMA) de 

R$ 824,28 (OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), em valores de abril de 

2011; 
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3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento administrativo. De acordo com os cálculos elaborados pelo setor de contadoria, esse montante perfaz o valor 

de R$ 26.766,79 (VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS), até abril de 2011, com atualização para maio de 2011. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto 

no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo 

Civil, para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente medida 

não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0059566-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141399/2011 - JUAREZ 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração dos períodos especiais de 04/02/76 a 15/01/77, 22/03/79 a 22/05/82, 

28/07/88 a 01/02/88, 13/03/89 a 30/06/90, e 11/07/94 a 11/11/2008, condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 

(quarenta) dias, a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com renda mensal 

atual de R$ 1.283,86 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) em 

valor de abril de 2011. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 40.172,46 (QUARENTA MIL CENTO E SETENTA E 

DOIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que 

passam a fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do requerimento 

administrativo (11.11.2008), atualizados até maio de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0037163-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141025/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) concessão o auxílio-doença 31/529.757.762-0, em favor da parte autora, com início (DIB) em 09.04.2008 e cessação 

(DCB) em 09.07.2008; 

  

b) conceder novo auxílio-doença em favor da parte autora a partir da data da perícia judicial (16.03.2011); 

  

c) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações reconhecidas no item "a" (09.04.2008 a 09.07.2008) bem como as 

prestações previstas no item "b" vencidas a partir de 16.03.2011 até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0015293-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147478/2011 - MARIA DOS 

SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela 

nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o 

benefício de auxílio-doença NB 518.577.036-4, com DIB em 05/01/2007, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu a partir da 

presente data. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício com 

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0001742-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141588/2011 - MARIA 

ISABEL DE SANT ANNA (ADV. SP042559 - MARIA JOSE DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, extingo o feito sem 

resolução do mérito no que tange ao pedido de correção dos valores bloqueados nos termos do artigo 267, inciso VI do 

CPC, e dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do mesmo diploma, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação 

do IPC do mês de abril de 1990 no percentual de 44,80%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios 

nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora mediante a aplicação dos índices acima mencionados e que foram objeto expresso do pedido constante da 

inicial, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0074234-33.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141505/2011 - JOAO 

ALECIO BRANCAGLION (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067094-11.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141508/2011 - ELIANE DIAS 

AGUILA (ADV. SP095240 - DARCIO AUGUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066328-21.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141509/2011 - LAURA 

GLACON MORENO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); PEDRO MORENO (ADV. 
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SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065642-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141510/2011 - VALTER 

BIAGI (ADV. SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063348-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141511/2011 - THAIS 

RODRIGUES LARANJEIRA (ADV. SP102226 - JOSE OTAVIO ROMEIRO PIRES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061556-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141514/2011 - MARIA DAS 

DORES NEVES (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); MARTA SUELI 

DAS NEVES SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047992-03.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141526/2011 - FELIPPE 

TRUGLIO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008632-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141571/2011 - ROSA MARIA 

NUNES SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA); PAULO CESAR NUNES SILVA 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005416-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141580/2011 - ANDRE 

MAURICIO CARLOS (ADV. SP166953 - MARLENE DE CARVALHO FÁVARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0066562-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149309/2011 - CLEIDE 

MARIA COSTA GOMES (ADV. SP031732 - FRANCISCO DE MORAES FILHO, SP037654 - DEJACY 

BRASILINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 46117-4, ag. 293 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 46117-4, ag. 293 - maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0000097-07.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148073/2011 - CRISTIELE 

SANTOS DE JESUS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/539.611.735-0 desde a data de sua cessação, em 10.11.2010; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 
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nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0059662-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146674/2011 - JOSE 

HENRIQUE DE CASTRO REZENDE (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo liminar e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ HENRIQUE DE CASTRO REZENDE, apreciando 

o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269 I do CPC. Reconheço, para os devidos fins, o período de 

6.3.97 a 1.9.2009, como laborado em condições especiais, devendo ser convertido em tempo de serviço comum. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) em 1.9.2009, RMI (renda mensal inicial) no 

valor de R$ 1.843,22 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 2.062,96 (DOIS MIL SESSENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS) - competência de abril de 2011. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 1.9.2009, no valor 

de R$ 43.789,33 (QUARENTA E TRêS MIL SETECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRêS 

CENTAVOS) - competência de maio de 2011. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0081084-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148993/2011 - SANDRA 

SARKIS FERNANDES (ADV. SP246321 - LUCIANO TERRERI MENDONÇA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a 

Ré a proceder à correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 

1987 e de janeiro de 1989, nos percentuais de 26,06% e 42,72%, respectivamente, mas tão somente em relação às 

contas cujos extratos indicam aniversários das contas até o dia 15, bem como saldo no respectivo período, deduzindo-se 

os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de 

poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e 

juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0053206-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148141/2011 - WALTER 

MAGAGNA (ADV. ); CLAUDETE IVANEZ RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso: 

  

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação aos valores bloqueados, efetivamente repassados para o BACEN e ao mês 

de junho de 1987 (Plano Bresser), extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

C.P.C., 

  

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do C.P.C., condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária das contas 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

Conta nº 24005-3: 

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Conta nº 43793-5: 

               Janeiro de 1989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão; 

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 

nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 8h 30min às 

10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

0021614-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141543/2011 - LUCIANA 

APARECIDA SOUSA (ADV. SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, com 

relação ao Plano Bresser e, nos termos do artigo 269, inciso I, do mesmo diploma legal, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação 

do IPC dos meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos 

da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0012837-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147380/2011 - MARIA 

ANDREA DE OLIVEIRA MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido 

formulado por MARIA ANDREA DE OLIVEIRA MELO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil 

reais), correspondente ao valor dos saques indevidos, devidamente atualizados pelos índices oficiais desde a data de 

cada saque. Os juros legais devem incidir desde a citação. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0013758-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149246/2011 - MARIA 

BARDUZZI CARNEIRO (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO 

REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 2380-8, ag.1005 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 2380-8, ag.1005 - maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0041699-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019806/2011 - ANTONIO 

ADEMIR CAMPOS AGUIAR (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, reconhecendo como atividade especial os períodos de 

trabalho laborados os períodos de trabalho nas empresas Manufatura de Brinquedos Estrela S.A (de 16/04/79 a 

24/11/81) e Bianco Savino Autopeças Ltda. (de 18/02/82 a 28/04/95). Por conseguinte, deverá o INSS averbar tais 

períodos, computando a conversão para comum, bem como a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com DIB em 28.06.2008, com uma renda mensal atual, para novembro de 2010, de R$ 1.721,57. Analiso 

o mérito (art. 269, I, CPC). 

Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 44.280,87, na competência de novembro 

de 2010, conforme cálculos da Contadoria, com correção monetária e juros moratórios desde citação. Do valor da 

condenação, foi subtraído o excedente (corrigido monetariamente) além de R$ 27.900,00 (valor de alçada, quando da 

propositura deste feito), objeto de renúncia da parte autora. 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a prova produzida do tempo de serviço, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA, e determino a implantação do benefício em 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor 

de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

P.R.I. 

  

0036084-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148907/2011 - ANA LUCIA 

DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora ANA LUCIA DOS SANTOS, e extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o restabelecimento do benefício 

502.469.126-8 a partir de sua cessação, em 12.10.2008, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício no valor de R$ 2.635,69 

(DOIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) - competência de 

março de 2011. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados desde 13.10.2008, que somam R$ 79.781,27 

(SETENTA E NOVE MIL SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) - competência 

de abril de 2011, descontados os valores pagos administrativamente. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 
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os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

Oficie-se ao INSS informando que o benefício ora concedido deverá ser cessado em 22.07.2011, ficando a parte autora 

ciente de que poderá formular novo requerimento administrativo caso a incapacidade persista. 

  

P.R.I. 

  

0010391-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148399/2011 - ROBERTO 

MARIN (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo procedente a pretensão deduzida pela 

parte autora ROBERTO MARIN, reconhecendo o seu direito ao restabelecimento do auxíllio-doença (530.848.250-7) a 

partir de sua cessação, em 18.03.2009, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício no valor de R$ 1.332,63 (UM MIL 

TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) - competência de abril de 2011. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados, que somam R$ 35.422,75 (TRINTA E CINCO MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) - competência de maio de 2011. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

Oficie-se ao INSS informando que o benefício ora concedido deverá ser cessado em 12.9.2011, ficando a parte autora 

ciente de que poderá formular novo requerimento administrativo caso a incapacidade persista. 

  

  

P.R.I. 

  

0031796-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144792/2011 - BENEDITA 

DE SOUZA DA COSTA (ADV. SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB31/522.998.690-1, cessado em 08/01/2010; 

  

2) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez (DIB em 14/07/2010 e DIP em 01/05/2011), em favor de 

BENEDITA DE SOUZA DA COSTA. 

Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez ser implantada no prazo de 45 

dias. OFICIE-SE. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 09/01/2010 a 

01/05/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 09/01/2010 a 01/05/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0052506-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111871/2011 - WILLIAM 

ALVES DA SILVA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO A TUTELA 

ANTECIAPDA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de auxílio-acidente em prol de WILLIAM ALVES 

DA SILVA, com DIB em 01/05/2011, consoante fundamentação acima. 

  

Não há valores em atraso a serem apurados. 

  

Oficie-se o INSS implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora (agência - caderneta de poupança) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na 

página na Internet da Justiça Federal (). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0010397-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141431/2011 - JOSE PIRES 

DE OLIVEIRA (ADV. ); DOROTI APARECIDA DE ANDRADE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010082-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141433/2011 - ANA MARIA 

LIMA DE OLIVEIRA (ADV. ); JOSE PINHO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008729-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141434/2011 - BENEDITO 

ALUI SERRADELLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004254-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141435/2011 - ALBERTO 

BORGES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0022941-87.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142967/2011 - FRANCISCO 

DE ASSIS MONTEIRO (ADV. SP149643 - JONNE MACHADO MORA, SP252857 - GILBERTO CARLOS ELIAS 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO para 

condenar o INSS à averbação do período rural de 01.01.65 a 29.12.75 e dos períodos especiais de 01.07.83 a 01.11.85 

(AUTO POSTO PIRATININS LTDA) e de 02.11.85 a 10.01.87 (AUTO POSTO PIRATININS LTDA) - CTPS, bem 

como à consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de concessão de 100% 

(cômputo de tempo de 36 anos, 07 meses e 25 dias) a partir da DER em 20.04.06, com renda atual de R$ 1.977,45 (UM 

MIL NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), para maio/2011. Por 

conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se 

para cumprimento. 

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 120.144,69 (CENTO E VINTE MIL CENTO E 

QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), para maio/2011, atualizado até junho de 

2010, conforme parecer da Contadoria Judicial que passa a fazer parte da presente, já considerada a renúncia aos 

valores excedentes ao teto deste Juizado (260 CPC) na data da propositura da ação. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância, deferida a gratuidade de justiça. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça ofício para pagamento dos atrasados. 

  

P.R.I. 

  

0067748-61.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141507/2011 - CLAUDIO 

DOS REIS (ADV. SP172377 - ANA PAULA BORIN); MARIA APARECIDA VALDEVIESSO DOS REIS (ADV. 

SP172377 - ANA PAULA BORIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim 

único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 nos 

percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos 

termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora mediante a aplicação do IPC do mês de abril de 1990 no percentual de 44,80%, com aplicação da 

correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0036868-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141537/2011 - MARISA 

CECILIA PELLEGRINI (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023582-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141542/2011 - LORE LIESE 

SONTAG (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015466-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141546/2011 - AVANI 

MATOS DO CARMO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011902-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141552/2011 - MARIA 

CRISTINA ZAMPIERI SELLMANN (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 189/1258 

  

0007914-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141573/2011 - KOITI 

YOSHIMURA (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA); LAURA YAYOI YOSHIMURA (ADV. 

SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0053345-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142961/2011 - LUIZ 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA E JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS a concessão do benefício de auxílio-acidente em prol de LUIZ CARLOS DA SILVA, com DIB em 01/12/2010 e 

DIP em 01/05/2011, consoante fundamentação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 01/12/2010 a 

01/05/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 01/12/2010 a 01/05/2011. 

  

Oficie-se o INSS para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

0061970-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148324/2011 - DARCI DAS 

NEVES (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA, SP229511 - MARCELO GARCIA VILLARACO 

CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando a 

CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de 

42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa. 

  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas para o 

regime jurídico do FGTS. 

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após a vigência da lei 

10.406/2002, os juros moratórios serão pela taxa Selic, que incidirá sobre o principal, acrescido dos juros 

remuneratórios.  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0027972-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100797/2011 - CLAUDIO 

CABRAL DE ARRUDA (ADV. SP109567 - EDUARDO NELO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença NB 31/129.301.163-8, desde a 

cessação indevida, 08/06/2005, compensando-se os períodos em que o autor recebeu o benefício NB 31/502.576.764-0 

(DIB 22.08.2005; 31.12.2008), com DIP 01/05/2011. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela, para que o INSS implante e pague o benefício, independentemente de interposição de recurso, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, e não cesse o pagamento até 01/12/2011, quando necessária nova avaliação médica, 

a cargo da Autarquia, para verificação da necessidade ou não da manutenção do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora mediante a aplicação do IPC dos meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção 

monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0063004-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141512/2011 - ALADIO 

COSTA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060972-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141516/2011 - CREUZA DA 

GRACA RODRIGUES LOURENCO AFECTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060592-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141517/2011 - SANTINA 

ZANCHIM GOMES - ESPÓLIO (ADV. ); MARIA CLAUDETE MOLINA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052712-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141524/2011 - EDSEL 

WAKIM (ADV. ); SONIA MARIA MUNHOZ WAKIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039542-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141533/2011 - DORACY 

BELLO FERNANDES (ADV. SP257875 - ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES, SP271276 - 

PABLO JOSE SANCHEZ CRESPO ZENNER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019002-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141545/2011 - HILNETE 

CORDEIRO JANSEN PEREIRA (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014880-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141548/2011 - SAMANTA 

MELO CEPA (ADV. SP140071 - GABRIEL MESQUITA RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012264-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141549/2011 - GENEZIO 

ORTIZ DE CAMARGO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012216-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141550/2011 - REGIS 

MARTENS RODRIGUES (ADV. SP236185 - ROBSON ALMEIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011164-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141554/2011 - ELZA 

PAULAUSKAS MACHADO (ADV. SP083675 - SILVIA JURADO GARCIA DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011056-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141555/2011 - MARIA 

ANGELA MAURICIO (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010680-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141556/2011 - ARNALDO 

DE SOUSA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010212-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141562/2011 - KIMIKO 

HEMI (ADV. SP059834 - ROSELI PRINCIPE, SP108814 - ELAINE NUNES); YORICO HEMI (ADV. SP059834 - 

ROSELI PRINCIPE, SP108814 - ELAINE NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010154-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141563/2011 - RITA 

ANANIAS (ADV. ); ALCIDES ANANIAS - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009656-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141566/2011 - PAULO 

VILLA - ESPOLIO (ADV. ); MARIA APARECIDA VILLA NISTICO (ADV. ); PAULO ROBERTO VILLA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009164-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141567/2011 - MARCELINA 

DAS NEVES PIRES (ADV. SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008150-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141572/2011 - SILVANA DO 

CARMO ARMENIO SCONTRE (ADV. SP104652 - MONICA MARINACCI); NELSON SCONTRE JUNIOR (ADV. 

SP104652 - MONICA MARINACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006878-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141576/2011 - LUIZ 

CARLOS PATRICIO (ADV. SP078890 - EVALDO SALLES ADORNO, SP139987 - LUCIANA NUNES DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006844-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141577/2011 - JOSELINA DA 

SILVA MONTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006700-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141578/2011 - ANTONIA 

VALDENIR ZANIBONI (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006604-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141579/2011 - JONAS 

LOURENÇO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); MARIA SEVERO - ESPOLIO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000510-20.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141589/2011 - NELSON 

EVANGELISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000254-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141590/2011 - CLAUDIO 

FABROCINO FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0035612-11.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141538/2011 - YVONNE 

DOS SANTOS (ADV. SP093139 - ARY CARLOS ARTIGAS, SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 192/1258 

SP044344 - SHIRLEY ZELINDA SIQUEIRA SOUZA, SP248373 - VALDIR DOS SANTOS PIO, SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, extinguindo o feito com resolução do mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial 

para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação dos índices acima mencionados e que 

foram objeto expresso do pedido constante da inicial, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos 

termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007957-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145409/2011 - RAPHAEL 

BUOZO - ESPOLIO (ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP102936 - JULIO CESAR PAULINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

indicadas na inicial (0293.013.00010779-0) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Encaminhe-se cópia desta sentença ao juízo perante o qual tramita o arrolamento, com a referência ao número do 

processo e nome dos interessados (cf. arquivo "FASE AUTOS INVENTÁRIO E PARTILHA"). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0006725-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133710/2011 - MARIA 

ROSALINA DE SOUZA (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para 

condenar o réu a: 

i) implementar em favor de MARIA ROSALIA DE SOUZA o benefício de aposentadoria por idade, com data de início 

(DIB) no dia 01/03/2011 e renda mensal no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS); 

ii) pagar as parcelas vencidas a partir da DIB fixada, no importe de R$ 1.099,25 (UM MIL NOVENTA E NOVE 

REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), atualizadas até maio de 2011. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, pois existente a prova inequívoca das alegações e o 

fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos 

efeitos da tutela. Oficie-se o INSS, determinando a implantação do benefício, com DIP em 01/05/2011, no prazo de 45 

dias. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0027243-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149373/2011 - JOSE 

JASSINIR ALCEBIADES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 54355-5, ag. 243: 

Abril de 1990 - 44,80% 
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Maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0023629-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143975/2011 - RITA GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA 

OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a manutenção do benefício de auxílio-doença 

NB31/115.557.918-3 em prol de RITA GOMES DE OLIVEIRA até 08/02/2012, consoante fundamentação. 

  

Não há valores em atraso a serem apurados. 

  

Oficie-se o INSS para manutenção do auxílio-doença NB31/115.557.918-3 até 08/02/2012. 

  

0017214-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144188/2011 - JOSE 

BENICIO BRAGA RIBEIRO (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO, SP205795 - ALEX CIOLFI 

BARRETO VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez (DIB em 04/03/2009 e DIP em 01/05/2011), em favor de JOSE BENICIO BRAGA 

RIBEIRO. 

  

Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez ser implantada no prazo de 45 

dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 04/03/2009 

a 01/05/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 04/03/2009 a 01/05/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

0044386-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141530/2011 - ODILLA 

DOTTA (ADV. SP056883 - SILVIA MARIA CUSTODIO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC de 

junho de 1987 no percentual de 26,06%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da 

fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s) e de titularidade do 

autor. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0027406-08.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144436/2011 - OSCARLINO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações (presença de todos os 

requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por OSCARINO APARECIDO DOS 

SANTOS, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

a)             averbar os períodos de 01/01/1972 a 31/12/1975 como tempo de serviço rural; 

  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do requerimento 

administrativo (29/05/2007), com renda mensal inicial de R$ 1.207,69 (um mil, duzentos e sete reais e sessenta e nove 

centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 1.535,60 (um mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 

sessenta centavos) em abril/2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 79.675,96 (setenta e nove mil, seiscentos e setenta e 

cinco reais e noventa e seis centavos), atualizados até maio/2011. 

  

Com relação ao pedido de conversão do período de 21/03/1979 a 22/06/1987 (BRASSINTER IND. E COMÉRCIO 

LTDA), decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0023952-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142199/2011 - NADJA 

PEREIRA SILVA PONTES (ADV. SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar 

o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença de 07/09/08 até 21/02/2012, bem como calcular e pagar o montante 

dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente. 

  

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 
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Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0053707-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138398/2011 - OSNI 

GABRIEL DA COSTA (ADV. SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS, SP179210 - ALEXANDRA 

CRISTINA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de 

AUXILIO ACIDENTE em favor de OSNI GABRIEL DA COSTA, com DIB em 04/02/2011 e DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

29/04/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0017728-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150135/2011 - ADRIANO 

ANTUNES LAUREANO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: 

  

 a) JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício de pensão 

por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda 

mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) JULGO EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, em relação ao pedido de revisão, na forma do artigo 29, §5º, da Lei nº. 8.213/91. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0011956-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132116/2011 - ALFONSO 

CELSO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO, 

SP195972 - CAROLINA DE ROSSO, SP162539 - DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES, SP254817 - 

RODRIGO MAGALHAES GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO SANTANDER BANESPA S/A (ADV./PROC. ). ISTO POSTO e por tudo 

mais que dos autos consta: 

1 - JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, por ilegitimidade passiva, em relação ao 

Banco Santander Brasil S/A, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC; 

2 - JULGO PROCEDENTE a presente ação, para reconhecer o direito do autor ao levantamento dos valores existentes 

em sua conta fundiária para fins de amortização/liquidação de saldo devedor de imóvel, nos termos do inciso VI do 

artigo 20 da Lei 8.036/90, desde que presentes os demais requisitos cabendo ao autor a apresentação dos documentos 

necessários à realização da operação. 

Considerando-se o perigo de ineficácia da medida, antecipo os efeitos da tutela para autorizar o autor ao levantamento 

do fundo no prazo de 10 dias. 
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Sem condenação em honorários. 

  

P. R. I. 

  

0090085-78.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146830/2011 - MARIA DOS 

SANTOS CAPEL (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora MARIA DOS SANTOS CAPEL, reconhecendo o seu direito à 

concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 13.08.2007, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício no valor do 

salário-mínimo, R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) competência de abril de 2011. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados, que somam R$ 25.776,55 (VINTE E CINCO MIL 

SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) - competência de maio de 2011. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0037227-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143977/2011 - CARMOSINA 

ALVES PEREIRA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS 

CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, mantenho a liminar e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora CARMOSINA ALVES 

PEREIRA, reconhecendo o seu direito à concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 05.04.2006, pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez com renda 

mensal atual no valor de R$ 778,93 (SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA E TRêS 

CENTAVOS) - competência de abril de 2011. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados, que somam R$ 

6.337,70 (SEIS MIL TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS) - competência de maio de 

2011. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Tendo em vista a manutenção da tutela antecipada, oficie-se ao INSS para ciência, devendo alterar a espécie e valor do 

benefício previdenciário. 

  

P.R.I. 

  

0023159-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133085/2011 - 

ENCARNAÇAO PALMER MARCHIORI (ADV. SP179270 - AFONSO CELSO DE OLIVEIRA SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0256.013.00087268-

1) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0044302-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147240/2011 - JOSE 

CARLOS JORDAO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 45 dias, o benefício 

de auxílio-acidente em favor de JOSÉ CARLOS JORDÃO DA SILVA, a partir do dia seguinte ao da cessação do 

auxílio doença NB 31 / 537.581.512-1 (21/02/2010). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde 21/02/2010, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 

134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0056279-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149342/2011 - IRACI 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar as diferenças 

acumuladas até novembro de 2007 relativas à revisão da aposentadoria por invalidez da autora (NB 32/0681498749) 

com base na aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. Os valores em atraso, respeitada a prescrição quinquenal, 

totalizam R$ 6.528,85 (SEIS MIL QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), 

com atualização para abril de 2011. Ao dar cumprimento ao julgado, o INSS fica autorizado a descontar do crédito ora 

reconhecido em favor da autora o valor correspondente a eventuais pagamentos administrativos de mesma natureza, 

desde que posteriores à data de elaboração do parecer contábil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0063776-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146587/2011 - ALAIDES DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o 

INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença NB 31 / 528.047.761-0, em favor de Alaides de 

Souza Silva, com DIB em 11/02/2008, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 25/08/2011 

(data fixada pela perícia médica para reavaliação). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde 11/02/2008, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 

134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0052833-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149206/2011 - IVANILDO 

INACIO SOARES (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar 

o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/519.855.174-7 desde a data de sua cessação, em 04.08.2010; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida ora fixada até a competência 

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0010933-78.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141410/2011 - JOANICE DE 

JESUS NERES (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS); LUDIVAL NERRES SANTANA SILVA (REP. 

PELA GENITORA) (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

feito com amparo no artigo 269, I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: i) implantar o benefício de 

pensão por morte em favor do autor LUDIVAL NERES SANTANA SILVA, a partir do óbito em 25/09/2005, que 

deverá ser desdobrado a partir de 17/05/2006 em favor de JOANICE DE JESUS NERES, sendo a RMA no valor de R$ 

1.331,75 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , para a 

competência de abril de 2011; ii) pagar atrasados no valor de R$ 100.992,51 (CEM MIL NOVECENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) ,atualizados até abril de 2011, conforme parecer da 

Contadoria Judicial. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da parte autora diante do resultado desta sentença e o 

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da parte autora, oficie-se ao INSS 

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência 

do servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser 

pagos por requisitório. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos da Lei. 
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Defiro a alteração do endereço da autora da forma como requerido pela advogada nesta audiência. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, ressalvando-

se eventual pagamento na esfera administrativa. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0025494-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149315/2011 - GILBERTO 

MEDEIROS - ESPÓLIO (ADV. , ); EVA SANTOS OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033112-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149551/2011 - MANOEL 

CLOVIS MANCINHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055506-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149695/2011 - PEDRO 

BATISTA DINIZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0034884-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130103/2011 - MARIA 

CAVALCANTI DE BRITO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 075.791.072-6) e, em 

consequência, revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte NB 130.552.488-5), valendo-se, para 

tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a 

ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0064804-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146908/2011 - LILIAM 

OLIANI (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 
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pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio 

doença NB 31 / 535.048.168-8 (DIB em 06/04/2009), em favor de Liliam Oliani, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, acrescido de adicional de 25%, a partir de 19/04/2010 (data da perícia que constatou incapacidade 

permanente e necessidade de auxílio de terceiros). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 30/09/2009, com atualização 

monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I.C. 

  

0026734-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145365/2011 - JULIO 

JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o 

pedido do autor com relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, 

caso a conta já tenha sido movimentada, a diferença de remuneração referente ao IPC do mese de abril de 1990 em 

44,80%, caso este índice já não tenha sido aplicado administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Também nos termos da fundamentação acima, julgo procedente o pedido referente à aplicação dos juros progressivos, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da 

seguinte forma: 

  

a)             pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos,  

durante o período em que manteve o vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das 

Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

0032835-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148781/2011 - MARIA 

EUGENIA DE JESUS MACHADO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 502.775.411-2 em favor de Maria Eugenia de Jesus Machado, 

com DIB em 13/02/2006, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 23/12/2011 (conforme tempo 

para reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde 21/05/2008, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 
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134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0024296-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145145/2011 - WALDEMIRO 

LUCK (ADV. SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o 

INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença NB 31 / 516.980.163-3 em favor de Waldemiro 

Luck, com DIB em 12/06/2006, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 17/02/2012 (data 

fixada pela perícia médica para reavaliação). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde 30/01/2008, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 

134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0013526-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147418/2011 - HILDA 

RAFAELA ANCAROLA DE RADICE (ADV. SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar 

o benefício de aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo (30/07/2007), cuja renda mensal inicial 

fixo em UM SALÁRIO MÍNIMO. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 23.174,90 (vinte e três 

mil, cento e setenta e quatro reais e noventa centavos) , atualizado até abril/2011. 

  

                               Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse 

Juizado Especial Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no 

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
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                               Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor.  

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044326-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147016/2011 - REGINA DA 

SILVA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela 

nesta oportunidade e julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo 

de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31/ 502.796.579-2 (DIB em15/02/2006), desde sua cessação , em prol da 

parte autora, ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 31/01/2012 (conforme prazo de 

reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

12/09/08, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto recolhimentos como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedentes os 

pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à 

correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987 e 

de janeiro de 1989, nos percentuais de 26,06% e 42,72%, respectivamente, deduzindo-se os índices já aplicados a 

título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o 

efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de 

mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0081364-40.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079637/2011 - MARIETTA 

FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081210-22.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083108/2011 - MARCIA 

SAMEZIMA (ADV. SP158372 - LUIZ ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080907-08.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148955/2011 - JOAO 

AMADOR MENDONCA CORTEZ (ADV. SP132796 - LUCIANA IERVOLINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0001134-69.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140866/2011 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 
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na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, NB 532.744.370-8em favor de MARIA 

APARECIDA PEREIRA, com DIB em 01/10/2009 e DIP em 01/04/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

15/03/2013. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/10/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0012283-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134594/2011 - MARCIANA 

SOUSA DO AMARAL (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a 

implantar e pagar a autora, MARCIANA SOUSA DO AMARAL, o benefício aposentadoria por idade, no valor de R$ 

720,15 (SETECENTOS E VINTE REAIS E QUINZE CENTAVOS) , em valores de abril de 2011. Condeno, ainda, o 

INSS no pagamento dos atrasados, desde a data da entrada do requerimento administrativo, em 22/12/2009, no total de 

R$ 8.696,87 (OITO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , para maio 

de 2011, já descontados os valores percebidos a título de antecipação da tutela. 

Presentes os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação, que se traduz no próprio reconhecimento do pedido, e do fundado receio do dano 

irreparável ou de difícil reparação, em razão da avançada idade da autora, ratifico a tutela antecipada anteriormente 

concedida. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se o INSS 

  

0054038-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150261/2011 - JOAO BRUNO 

PAVLAVICIUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal 

a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a)             pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos,  

durante o período em que manteve o vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das 

Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

0047547-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149343/2011 - MARIA 

CLEIDE DA SILVA ROCHA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar as 

diferenças acumuladas até novembro de 2007 relativas à revisão da pensão por morte da autora (NB 21/0681791004) 

com base na aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. Os valores em atraso, respeitada a prescrição quinquenal, 

totalizam R$ 13.253,70 (TREZE MIL DUZENTOS E CINQUENTA E TRêS REAIS E SETENTA CENTAVOS), com 

atualização para maio de 2011. Ao dar cumprimento ao julgado, o INSS fica autorizado a descontar do crédito ora 

reconhecido em favor da autora o valor correspondente a eventuais pagamentos administrativos de mesma natureza, 

desde que posteriores à data de elaboração do parecer contábil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 204/1258 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0052521-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147546/2011 - CARLA 

BRUNA DE OLIVEIRA (ADV. SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Derradeiramente, entendo que os requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência da parte autora) e a verossimilhança das 

alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, de ofício, com fulcro no 

artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda 

a implantação do benefício de pensão por morte no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Carla Bruna de Oliveira, determinando que o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS proceda à implantação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de pensão 

por morte, a contar da data do requerimento administrativo em 24/10/2007 (NB 21/143.998.913-0), até a data em que a 

autora completou a maioridade (08/12/2010), cuja renda mensal inicial fixo em R$ 757,89 (setecentos e cinqüenta e sete 

reais e oitenta e nove centavos), que evoluída resulta em uma renda mensal atualizada até 08/12/2010 de R$ 959,00 

(novecentos e cinqüenta e nove reais). Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no 

valor de R$ 40.259,02 (quarenta mil, duzentos e cinqüenta e nove reais e dois centavos), atualizado até maio/2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0013816-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148953/2011 - LAUREANO 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar o INSS a pagar ao autor, Laureano Bispo dos Santos, a importância relativa às 

prestações de benefício de pensão por morte, vencidas no período de 11.04.2006 (DER) a 02.04.2009 (DIP), no valor 

total de R$ 31.167,05 (TRINTA E UM MIL CENTO E SESSENTA E SETE REAIS E CINCO CENTAVOS), 

atualizado até maio de 2011, já descontados os valores efetivamente já recebidos, conforme cálculos da Contadoria 

judicial, os quais passam a fazer parte integrante do presente julgado. 

  

0026775-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148745/2011 - IONE ANAYA 

MARTINEZ (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade, com renda 

mensal atual no valor de R$ 2.159,80, para abril de 2011, com data de início correspondente ao pedido administrativo, 

qual seja 23.12.2008. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

  

                Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 63.552,14, na competência de 

abril de 2011, conforme cálculos da Contadoria, com correção monetária e juros moratórios desde citação. Do valor da 

condenação, foi subtraído o excedente (corrigido monetariamente) além de R$ 27.900,00 (valor de alçada, quando da 

propositura deste feito), objeto de renúncia da parte autora. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

INSS deverá comprovar nos autos o cumprimento da tutela concedida. 
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Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme requerido na inicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se precatório. 

  

P.R.I. 

  

0081539-34.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095232/2011 - TELMA 

TERESA SABADIN (ADV. SP102477 - ANNA SYLVIA LIMA MORESI ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo 

procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder 

à correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987, no 

percentual de 26,06%, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização 

pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de 

forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0012850-98.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146978/2011 - MARGARIDA 

ALVES FINELLI (ADV. SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o réu a implementar em favor de MARGARIDA ALVES FINELLI o benefício de aposentadoria 

por idade a partir do requerimento administrativo (08/06/2007), sendo a renda mensal atual correspondente a R$ 545,00, 

para a competência de março de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF. Segundo cálculo da contadoria judicial, o atrasados equivalem a R$ 26.257,46, atualizados e com juros 

até abril de 2011. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0048996-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144652/2011 - ROBERTO 

MARCELINO DA SILVA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a)             Conceder o benefício de auxílio-doença, em favor de Roberto Marcelino da Silva, a partir da data da perícia 

médica em 25/02/2010, com renda mensal inicial de R$ 768,86 e RMA correspondente a R$ 768,86 na competência de 

dezembro de 2010; 

b)             pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 3.835,75 (TRÊS MIL, 

OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REIAS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011, 

conforme apurado pela contadoria judicial, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil, determinando à autarquia que mantenha o benefício implantado e pague, exclusivamente, as 

prestações vincendas, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0031475-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130119/2011 - MARIA 

RIBEIRO ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido, para 

condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente 
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sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 082.314.836-0) e, em consequência, 

revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte NB 109.797.065-2), valendo-se, para tanto, da tabela 

de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no 

cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0008937-06.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149590/2011 - NAIR 

CHAVES DA SILVA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO PROCEDENTE presente demanda, condenando o 

INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, de modo que os 24 

primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, 

bem como condeno o INSS no pagamento dos atrasados, elaborados com base na Resolução 242/2001 e Enunciado nº 

20 do CFJ, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Condeno o INSS também ao pagamento dos honorários do técnico contábil, na forma do artigo 12 e parágrafo 1°, da 

Lei n° 10.259, de 12.07.2001. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

  

No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0012805-89.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139339/2011 - AIRTON 

ANTONIO TINTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo procedente o pedido e condeno a Caixa Econômica Federal a 

pagar ao Autor os valores existentes em sua conta vinculada de FGTS em razão dos depósitos efetuados pela “Visual 

Loc. Serv. Constr. Civil e Miner. Ltda.”,   salvo se este eventualmente tiver sido pago administrativamente.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0053404-75.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149042/2011 - ROSALINA 

APARECIDA SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR, SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/5025839366 em favor de Rosalina 

Aparecida Santos, com efeitos retroativos à data de sua cessação (30/09/2007) e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez, a partir de 28/07/2009 (data da perícia),com renda mensal inicial de R$ 314,21 e RMA correspondente a R$ 

545,00 , na competência de abril de 2011 

  

b)             pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 24.401,50 (VINTE E QUATRO 

MIL QUATROCENTOS E UM REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , atualizados até maio de 2011, conforme 

apurado pela contadoria judicial. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que implante a aposentadoria por invalidez e pague, exclusivamente, as 

prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0013038-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144616/2011 - SEVERINO 

MARINHO PEREIRA (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

da parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC, condenando o INSS a 

implantar, desde a data do requerimento administrativo (17/07/2009) o benefício de aposentadoria por idade, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, com uma renda mensal inicial - RMI - de um salário mínimo e uma renda mensal atual - 

RMA - de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS)   para a competência de abril/2011. 

  

Com relação à implantação do benefício, verifico que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da 

tutela. No que toca à prova inequívoca do alegado e à verossimilhança do direito, observo que restaram demonstradas, 

sobretudo, a implementação da idade necessária e a carência, consoante acima analisado em sede de cognição 

exauriente. Ainda, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto se trata de prestação que 

possui caráter alimentar e que, assim, sendo imprescindível à própria subsistência, não se pode deixar esperar. Destarte, 

presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela e determino que se oficie ao INSS, encaminhando cópia da 

presente decisão, para que implante o benefício da autora, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS a efetuar o pagamento à parte autora dos valores devidos em atraso desde a data do 

requerimento administrativo (17/07/2009), os quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 12.143,83 

(DOZE MIL  CENTO E QUARENTA E TRêS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até maio de 

2011, conforme a Resol. 134/2010 do CJF. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0012578-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143401/2011 - SANDRA DA 

SILVA MONTEIRO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, CONCEDO A 

TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil, e condeno o INSS a averbar o período urbano comum de 03.12.76 a 30.07.82, (CORFAÇO COMÉRCIO E 

INDUSTRIA E FERRO E AÇO LTDA) e, por conseguinte, implantar a aposentadoria por idade a Sra. Sandra da Silva 

Monteiro, a partir da data do requerimento administrativo (07/10/2009), no valor de UM SALÁRIO MÍNIMO ATUAL. 
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Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, no total de R$ 10.725,89 (DEZ MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), ABRIL/2011, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que 

passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.I.R. Intime-se e Oficie-se ao INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ante a tutela 

ora concedida. 

  

0014389-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142917/2011 - JOSE ABILIO 

DA ANUNCIACAO (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo 

antecipação de tutela nesta oportunidade, julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 19/10/2007 (primeiro 

requerimento administrativo posterior ao início da incapacidade). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o primeiro requerimento 

administrativo, em19/10/2007, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 134/2010 do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se o INSS para concessão do benefício em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0022733-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143932/2011 - NAZINHA 

PEREIRA GOMES (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); WELLINGTON DA SILVA LOURENÇO (ADV./PROC. SP071020 - 

WILSON INOCENCIO FERREIRA). Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de 

pensão por morte à Autora Nazinha Pereira Gomes, em decorrência do falecimento de João Bosco Lourenço, que 

deverá ser rateado entre ela e o corréu Wellington da Silva Lourenço, tendo como início a data do requerimento 

administrativo - DER em 14/03/2009, com RMI no valor de R$ 646,40 (seiscentos e quarenta e seus reais e quarenta 

centavos) e RMA no valor de R$ 673,38 (seiscentos e setenta e três reais e trinta e oito centavos), para abril de 2011, já 

calculado em 50% do valor total da pensão deixada pelo segurado. 

Condeno ainda ao pagamento de atrasados que totalizam R$ 18.286,85 (dezoito mil, duzentos e oitenta e seis reais e 

oitenta e cinco centavos), atualizados até abril de 2011, conforme consta nos relatórios e cálculos da Contadoria deste 

JEF, que passam a fazer parte da presente sentença. 

Fica, desde logo, estabelecido também que o pagamento do valor dos atrasados deverá ser suportado exclusivamente 

pelo INSS, sem a possibilidade de impor qualquer desconto no benefício do corréu, haja vista o disposto no caput do 

artigo 76 e no parágrafo único do artigo 103, ambos da Lei n. 8.213/91. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício de pensão por morte à Autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. 

Oficie-se. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0059204-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144733/2011 - MARIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado por MARIO DE OLIVEIRA, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269 I do 

CPC. 

  

Condeno o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria especial (NB 46/087.958.921-3) e implantar novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição com data de início em 11.11.2009, no prazo de 45 dias após o trânsito em 

julgado, sob as penas da lei, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 2.179,14 e RMA (renda mensal atual) no 

valor de R$ 2.429,42 (DOIS MIL QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS) - competência de abril de 2011. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde 11.11.2009, no valor de R$ 5.628,13 (CINCO MIL SEISCENTOS 

E VINTE E OITO REAIS E TREZE CENTAVOS) , competência de maio de 2011, descontados os valore recebidos 

pela parte autora referente ao benefício previdenciário (NB 46/087.958.921-3) devendo o mesmo ser cancelado quando 

da implantação do benefício aposentadoria por tempo de contribuição. Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

P.R.I. 

  

0062574-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147725/2011 - FRED 

CHAVES DOS SANTOS MIQUILINO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício 

de auxílio doença NB 31 / 537.622.960-9, em favor de Fred Chaves dos Santos Miquilino, com DIB em 02/10/2009, 

ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 22/09/2011 (data fixada pela perícia médica para 

reavaliação). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde 02/10/2009, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 

134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0044187-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144424/2011 - HERACLIO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora HERACLIO PEREIRA DOS SANTOS, reconhecendo o seu direito à 

concessão de aposentadoria por invalidez a partir da DER 22.07.2009, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício no valor de 

R$ 668,62 (SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) - competência de abril 

de 2011. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados, que somam R$ 14.772,44 (QUATORZE MIL 
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SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) - competência de maio de 

2011. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

 OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

  

P.R.I. 

  

0012889-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146760/2011 - MONICA 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP280463 - CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA); GABRIEL ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP280463 - CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de condenar o INSS a: 

  

a)             implantar em favor de MONICA ALVES DE SOUZA e GABRIEL ALVES DE SOUZA o benefício de 

pensão por morte (NB 21/151611990-5), na qualidade de dependentes de Maria da Costa Alves, com data de início em 

17.08.2009, e data de início do pagamento em 16.09.2009, com renda mensal inicial e atual de um salário mínimo; 

  

b) manter o benefício até que verificada alguma das hipóteses de cessação de pensão por morte (Lei nº 8.213/91, arts. 

77, §2º, e 124, II), ficando assegurada ao INSS a possibilidade de proceder ao rateio do benefício na hipótese do art. 77, 

caput, da Lei nº 8.213/91; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de entrada do requerimento administrativo (DER) 

e a data de início do efetivo pagamento. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas 

perfazem o total de R$ 11.076,63 (ONZE MIL SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) até a 

competência de abril de 2011, com atualização para maio de 2011. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. Oficie-se ao INSS para que cumpra a decisão antecipatória de 

tutela no prazo de 45 dias. 

  

0063274-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149620/2011 - JOANA 

PEIXOTO DE AMORIM (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/534.486.626, em favor de JOANA 

PEIXOTO DE AMORIM, com efeitos retroativos à data de sua cessação (26/09/2009) e convertê-lo em aposentadoria 

por invalidez, a partir de 01/06/2010(data da perícia),com renda mensal inicial de R$ 833,69 e RMA correspondente a 

R$ 1.046,91 , na competência de março de 2011; 

  

b)             pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe deR$ 13.065,91 (TREZE MIL 

SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, já descontados os 

valores em razão da tutela, conforme apurado pela contadoria judicial. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

antecipação parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 

461, do Código de Processo Civil. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido 

do autor com relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em 

pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos meses de 

janeiro de 1989 equivalente a 42,72% e abril de 1990 em 44,80%, caso estes índices já não tenham sido aplicados 

administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Também nos termos da fundamentação acima, julgo procedente o pedido referente à aplicação dos juros 

progressivos, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a)            pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos,  

durante o período em que manteve o vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as 

regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

0041532-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149673/2011 - RITA 

AUXILIADORA SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041888-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149777/2011 - SOLANGE 

ALVES PELLEGRINI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0089935-97.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146815/2011 - BENTO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP058062 - SALVADOR GODOI FILHO, SP127026 - JOICE CRISTINA DE MELLO 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, concedo liminar e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora BENTO PEREIRA DA SILVA, 

representado por ROSELI MODESTO VALENÇA, reconhecendo o seu direito à concessão de aposentadoria por 

invalidez a partir de 26.03.2008, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício no valor de R$ 2.017,85 - competência de 

abril de 2011. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados, que somam R$ 7.534,62 - competência de maio de 

2011. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 
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0053925-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132272/2011 - MARIA 

MARLENE FERREIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO 

FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 529.660.455-1, cessado indevidamente no 

dia 04/06/2008, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

                        Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0016887-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144403/2011 - EDVALDO 

PINHEIRO DIAS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a 

averbar como especial em favor de EDVALDO PINHEIRO DIAS (NB 128.853.680-9) os períodos de 02/10/90 a 

10/06/92 e de 28/09/96 a 30/11/02, e a majorar o coeficiente de cálculo para 100%, passando a renda mensal inicial para 

R$ 1.430,52 e a renda atual para R$ 2.268,69 (abril/2011). Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças 

vencidas desde 12/03/2003, cuja soma totaliza R$ 36.243,71 (TRINTA E SEIS MIL DUZENTOS E QUARENTA E 

TRêS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), atualizados até maio/2011, conforme cálculos e parecer elaborados 

pela Contadoria. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº. 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Considerando a natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado 

seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Ofice-se. 

  

0009758-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137034/2011 - ARMANDO 

CABRAL DE OLIVEIRA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a converter o benefício de auxilio doença NB 502.403.783-5 em APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, COM ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) em favor de ARMANDO 

CABRAL DE OLIVEIRA, a partir de 10/05/2008 e DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

10/05/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 213/1258 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), 

ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa.  

  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, 

administrativamente, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas 

para o regime jurídico do FGTS.  

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 

21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após 

a vigência da lei 10.406/2002, os juros moratórios serão pela taxa Selic, que incidirá sobre o principal, acrescido 

dos juros remuneratórios.  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja 

feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032385-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143901/2011 - CARLOS 

ROBERTO MARCHETTI (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI, SP158721 - LUCAS 

NERCESSIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003345-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143906/2011 - ELENICE 

JACOMO VIEIRA VISCONTE (ADV. SP125847 - RITA DE CASSIA GOMES RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018130-45.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148331/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DE ALENCAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017810-92.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148332/2011 - PEDRO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0059206-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143950/2011 - ANTONIO 

MACENA FARIAS (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado por ANTONIO MACENA FARIAS, apreciando o 

feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, I do CPC. Reconheço, para os devidos fins, os períodos 

laborados em condições especiais de 01.11.1985 a 14.01.1987, de 01.09.1991 a 07.02.1992 e de 01.10.1998 a 

31.10.2006 e determino a conversão em tempo comum. 

  

Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/147.953.832-6) com 

alteração do tempo de serviço para 38 anos e 04 dias, no prazo de 45 dias, com DIB (data de início de benefício) na 

DER (data de entrada do requerimento) em 16.02.2009, RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 2.132,27 e RMA 

(renda mensal atual) no valor de R$ 2.444,11 (DOIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E 

ONZE CENTAVOS) , competência de abril de 2011. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER, 16.02.2000, no valor de R$ 22.678,32 (VINTE E DOIS 

MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , competência de maio de 2011. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se Ofício Requisitório de pequeno valor. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

OFICIE-SE O INSS PARA REVISAR O BENEFÍCIO DO AUTOR, ANTE A LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I.O. 

  

0031519-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130116/2011 - GILDA 

SCALISSE SOARES (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a 

renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 076.683.856-0) e, em consequência, revisar o benefício 

percebido pela parte autora (pensão por morte NB 081.106.664-9), valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0063700-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130027/2011 - DILZA 

FERREIRA DE PINA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 084.594.738-9) e, em 

consequência, revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte NB 109.440.053-7), valendo-se, para 

tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a 

ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0073290-94.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194032/2010 - DORIVAL 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP112482 - CELSO SANTOS ACUNA, SP112498 - MARIA APARECIDA BARAO 

ACUNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar 
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a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 

1990, salvo se pagos administrativamente na forma da LC 110. 

  

Os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, hipótese em que serão os mesmos aplicados a 

partir da data da citação, nos termo do art. 219 do CPC. Como esta ocorreu sob a vigência do Novo Código Civil, 

aplicável o art. 106, de sorte que resta cabível a TAXA SELIC. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. No caso do saque ter corrido após a citação, os 

juros de mora serão devidos a partir da data do saque. 

Cumpra a ré a obrigação determinada no item I, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação do trânsito 

em julgado, para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora. Salvo quanto as exceções explicitadas acima, a correção monetária deverá atender as 

disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; para assim, depositar os valores 

devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe 

diretamente. 

  

Caso a execução exceda o teto da alçada dos JEF, manifeste-se o autor sobre a desistência da execução quanto ao valor 

excedente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Diante da idade do autor, defiro, ainda, a tramitação preferencial do feito. 

P.R.I. 

  

0032301-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143902/2011 - MARIA 

ALICE DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

         

Trata-se de ação em que MARIA ALICE DOS SANTOS pleiteia a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF à 

atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS, de titularidade de seu esposo falecido, com a 

aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 

5958/1973. Requer, ainda, a incidência dos expurgos referentes aos planos econômicos sobre o cálculo dos juros 

progressivos devidos. 

Há contestação padrão depositada em Secretaria. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, defiro benefício de assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/1950. 

Da Prescrição 

A obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato 

sucessivo. 

Assim, não procede a alegação da entidade recorrida de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte autora 

poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 

das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 

da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Mérito 

Sobre a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a: 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 
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A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1)            vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2)            permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3)            que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo 

vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971)    

4)            opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos 

termos da Lei nº 5.958/1973; 

  

Analisando o caso concreto, conforme os documentos juntados aos autos virtuais em 18.04.2011, (fl.02, 09, e 15), 

constata-se que o titular da conta FGTS foi admitido em 03.12.1968 e na mesma data optou pelo regime do FGTS, ou 

seja, antes de 22 de setembro de 1971, permanecendo na mesma empresa durante mais de dois anos (rescisão em 

05.04.1988), mantendo, portanto, o direito aos juros progressivos até o final de seu contrato de trabalho que já havia se 

iniciado anteriormente à lei n. 5.705/71. 

Quanto ao pagamento dos expurgos inflacionários sobre os juros, ressalto que a correção deve obedecer ao disposto 

na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Posto isso, julgo procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada 

da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0041348-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146629/2011 - TANIA MARA 

PINTO PINHEIRO (ADV. SP236115 - MARIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, 

condenando o INSS a implantar no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio doença NB 31 / 532.042.177-6 em favor de 

Tânia Mara Pinto Pinheiro, com DIB em 08/09/2008, e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 

25/11/2009 (data da perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde 08/09/2008, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 

134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I.C. 

  

0012593-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132629/2011 - VALDICE 

LOPES BATISTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o 

réu a: i) implementar em favor de VALDICE LOPES BATISTA o benefício de aposentadoria por idade a partir do 

requerimento administrativo (01/11/2006), sendo a RMI fixada em R$ 350,00 (TREZENTOS E 

CINQüENTA REAIS) e a renda mensal atual correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS), para a competência de abril de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 28.584,02 (VINTE E OITO MIL 

QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E DOIS CENTAVOS), atualizadas até maio de 2011, conforme 

apurado pela Contadoria Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 dias para efetivação da medida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0060246-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143978/2011 - ISAIAS DE 

ASSIS LIMA (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO A TUTELA 

ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença - NB31/505.093.739-2- em prol de 

ISAIAS DE ASSIS LIMA, com DIB em 14/05/2008 e DIP em 01/05/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

09/06/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 14/05/2008 

a 01/05/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 14/05/2008 a 01/05/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para manutenção da tutela anteriormente deferida até 09/06/2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte 

autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se pagos 

administrativamente na forma da LC 110. 

  

Os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, hipótese em que serão os mesmos 

aplicados a partir da data da citação, nos termo do art. 219 do CPC. Como esta ocorreu sob a vigência do Novo 

Código Civil, aplicável o art. 106, de sorte que resta cabível a TAXA SELIC. Frise-se que a referida taxa não 

pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. No caso do saque 

ter corrido após a citação, os juros de mora serão devidos a partir da data do saque. 
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Cumpra a ré a obrigação determinada no item I, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação do 

trânsito em julgado, para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) 

conta(s) vinculada(s) da parte autora. Salvo quanto as exceções explicitadas acima, a correção monetária deverá 

atender as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; para assim, depositar 

os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento 

da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Caso a execução exceda o teto da alçada dos JEF, manifeste-se o autor sobre a desistência da execução quanto ao 

valor excedente.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0073500-48.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194029/2010 - AMALIO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073292-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194031/2010 - WALTER 

GOYA (ADV. SP195732 - ELIZA TIEMI AKAMINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0053936-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148542/2011 - ROMILDO 

APARECIDO QUINTINO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 13.08.2009, data do requerimento administrativo 

536.836.364-4; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0048514-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146584/2011 - ORLEANES 

SANTOS DAMASCENO (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença n.º 

536.740.850-4 desde a data de sua cessação (05/12/2009), e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, com o 

adicional de 25%, desde 23/03/2010, com renda mensal atual de R$ 600,09 (SEISCENTOS REAIS E NOVE 

CENTAVOS), com o acréscimo de 25% no valor de R$ 150,02 (CENTO E CINQUENTA REAIS E DOIS 

CENTAVOS), competência de dezembro/2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 10.115,56 (DEZ MIL, CENTO E QUINZE 

REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) atualizados até JANEIRO de 2011, conforme parecer da Contadoria que 

passa a fazer parte da presente. 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I.Oficie-se o INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida. 

  

0010990-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144587/2011 - TEREZINHA 

ALVES PEREIRA (ADV. SP176481 - ZILDA APARECIDA BALDASSA MARCELINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os 

requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação (baixa renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações (presença 

de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à inclusão da autora na 

classe de dependente do segurado falecido, bem como à implantação da pensão por morte em prol da autora, no prazo 

improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, para condenar o INSS a conceder o benefício de 

pensão por morte em seu favor, a contar da data de óbito em 10/11/2009, com renda atual de R$ 659,52 (seiscentos e 

cinqüenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos), para a competência de abril 2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (prestações vencidas) no total de R$12.320,82 (doze mil 

trezentos e vinte reais e oitenta e dois centavos), atualizado até abril de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido 

do autor com relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em 

pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, a diferença de remuneração referentes ao IPC do mês de abril 

de 1990 em 44,80%, caso este índice já não tenha sido aplicado administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Também nos termos da fundamentação acima, julgo procedente o pedido referente à aplicação dos juros 

progressivos, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a)            pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos,  

durante o período em que manteve o vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as 

regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

0029539-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147186/2011 - CLEIDE 

SERRANO BERTOLUCI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033715-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148986/2011 - ARLINDO 

RAMOS SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037060-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149222/2011 - OZIEL DE 

LARA FRANCA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo: 

1) extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de 

aplicação dos índices de correção monetária expurgados na conta vinculada do FGTS;  

2) procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da 

parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a)            pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal; e 

c)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

0024152-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148100/2011 - FRANCISCO 

MAXIMO DE SOUSA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014465-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148254/2011 - VALDOMIRO 

DE PADUA RIBEIRO (ADV. SP297543 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019074-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148398/2011 - SUMIKO 

TOKUMOTO (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido, 

para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, 

valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, 

corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

inclusive quando derem origem à pensão por morte. 
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Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem 

como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0054099-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130045/2011 - WALDEMAR 

DOMINGOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049269-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130053/2011 - PASCOAL DE 

MARCO (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA 

NASCIMENTO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP183353 - EDNA ALVES, SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO). 

  

0048352-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130060/2011 - OSWALDO 

DE ALVARENGA COSSERMELLI (ADV. SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047258-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130065/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES MOURA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041706-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130080/2011 - MANOEL 

DOS SANTOS TAVARES (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041330-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130081/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR VIANA 

MARQUES, SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO, SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040305-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130084/2011 - CAETANO 

CONTI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038275-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130090/2011 - YOJI 

FUJYAMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037946-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130092/2011 - JOAO TOME 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037126-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130094/2011 - PEDRO 

MUNIZ (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035586-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130099/2011 - VALDEMAR 

AUGUSTO FALCAO LOPES (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE 
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NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033034-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130108/2011 - IVANIA 

AUGUSTA GARCIA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - IANAINA GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032023-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130114/2011 - JOAO DA 

PAIXAO ROCHA (ADV. SP099442 - CARLOS CONRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029812-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130122/2011 - JACINTO 

ALONSO RUA (ADV. SP099442 - CARLOS CONRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029029-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130124/2011 - FRANCISCO 

SAMPAIO LOPES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028634-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130125/2011 - ADAO DE 

CAMPOS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028624-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130126/2011 - EROTIDES 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028232-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130127/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE SOUZA VIZENTIM (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028030-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130128/2011 - ROBERTO 

BUENO PEDROSO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020929-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130143/2011 - MARIA 

MADALENA DA CONCEICAO (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0063425-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130028/2011 - KAMEKO 

MIYASHIRO OSHIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 070858629-5) e, em 

consequência, revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte NB 123.138.812-6), valendo-se, para 

tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a 

ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 
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Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0022482-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134754/2011 - RENATO 

SILVA LISBOA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido da parte 

autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença n.º 530.027.263-5 desde a sua cessação e posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez desde a data do início da incapacidade fixada no laudo pericial em 21.08.2009, com renda mensal atual de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), competência DEZEMBRO/2010. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 60 (sessenta dias). Oficie-se com urgência. 

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 9.320,14 (NOVE MIL, TREZENTOS E VINTE 

REAIS E QUATORZE CENTAVOS), atualizados até JANEIRO de 2011, conforme parecer da Contadoria que passa a 

fazer parte da presente. 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Sem honorários nem custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. 

  

0028454-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146628/2011 - ARMANDO 

SCOTRE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido do 

autor com relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta 

já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos meses de abril de 1990 em 44,80%, 

caso este índice já não tenha sido aplicado administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Também nos termos da fundamentação acima, julgo procedente o pedido referente à aplicação dos juros progressivos, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da 

seguinte forma: 

  

a)             pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos,  

durante o período em que manteve o vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das 

Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

0056665-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148325/2011 - NESTOR 

NASCIMENTO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a 

conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, 

sobre valores recebidos em outra ação, referente a aplicação dos juros progressivos,   salvo se estes eventualmente 

tiverem sido pagos administrativamente. 

  

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS "JAM". 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

P.R.I. 

  

0000620-19.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135187/2011 - LAUZO 

CASSIMIRO DE SOUZA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a 

restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/570.527.422-6 e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB 

em 11/03/2011 e DIP em 01/05/2011). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0060074-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130037/2011 - MARIA 

ANTONIA DA SILVA (ADV. SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 21.291.186) e, em 

consequência, revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte NB 060319416-8), valendo-se, para 

tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a 

ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0017632-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149678/2011 - HILDA 

BORGES LINO (ADV. SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72, ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa. 
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                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006028-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135335/2011 - CARLOS 

ALBERTO GADINI (ADV. SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ, SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter seu 

saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta 

tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0065774-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149133/2011 - LAURA 

JACINTO SIMOES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); ANTONIO SIMOES NETO----

ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS); LUCIMARA SIMOES DA SILVA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS); LUCIANO SIMOES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); LILIAN 

APARECIDA SIMOES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0035354-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097704/2011 - DELFINA 

COLASSO DE ALMEIDA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); SEBASTIÃO DE ALMEIDA 

(ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o 

fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC do mês de abril de 1990 no percentual de 

44,80%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 
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A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002013-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145304/2011 - ELAINE 

NUNES GARCIA (ADV. SP211244 - JULIANA NUNES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) no mês de 

janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0046013-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011643/2011 - EDVALDO 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o 

pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o benefício 

aposentadoria por invalidez (DIB em 04/05/2010 e DIP em 01/05/2011). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da DIB até a DIP fixadas nesta 

sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0034709-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130104/2011 - IVONE 

FEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido, para 

condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente 

sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 075.522.847-2) e, em consequência, 

revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte NB 077.948.666-8), valendo-se, para tanto, da tabela 

de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no 

cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 
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0073780-19.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131138/2011 - THEREZINHA 

DA SILVA COSTA (ADV. SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação 

do IPC de junho de 1987 no percentual de 26,06% e IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, com aplicação da 

correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0045163-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147135/2011 - MARIA DIAS 

NEVES (ADV. SP211207 - EDNA DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício 

de aposentadoria por idade, a partir de 01/06/08, com renda mensal de R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS), competência de 02/11, bem como ao pagamento de ressarcimento de danos morais no valor de 

R$ 5.400,00. Assim, condeno a autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 17.181,80, 

DEZESSETE MIL CENTO E OITENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS, ( R$ 11.781,80 e R$ 5.400,00), 

atualizado até 03/11, descontados os valores percebidos administrativamente a título do benefício, tudo conforme 

parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

Diante da natureza alimentar do benefício, mantenho os efeitos da tutela final, para que o benefício restabelecido. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, 

mediante a expedição de ofício requisitório. 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

                               Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0047977-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143452/2011 - VILMA 

FRAGOSO RODRIGUES (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA 

OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer, no prazo de 45 dias o benefício de auxílio-

doença (NB31/537.119.340-1) em prol de VILMA FRAGOSO RODRIGUES com DIB em 18/09/2010 e DIP em 

01/05/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 03/11/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 18/09/2010 

a 01/05/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 18/09/2010 a 01/05/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0049812-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140967/2011 - ELISANGELA 

VELASQUES WIDER (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido da parte 

autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS a implantar o auxílio-

doença a partir de 15/05/2009, data na qual requereu o benefício administrativamente, e à sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, com o adicional de 25%, desde 29/03/2010, com renda mensal atual de R$ 752,51 

(SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS), que, com o acréscimo de 

25% no valor de R$ 188,13 (CENTO E OITENTA E OITO REAIS E TREZE CENTAVOS), fica totalizada em R$ 

940,64 (NOVECENTOS E QUARENTA REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) competência de 

dezembro/2010. 
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Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 17.769,18 (DEZESSETE MIL, SETECENTOS 

E SESSENTA E NOVE REAIS E DEZOITO CENTAVOS) atualizados até janeiro de 2011, conforme parecer da 

Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I.Oficie-se o INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida. 

  

0014696-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137303/2011 - LUIZ 

PORFIRIO DA SILVA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP101059 - ADELMO DE 

ALMEIDA NETO, SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio doença NB 

560.063.552-0 em aposentadoria por invalidez, a partir de 19/05/2006 (DIB) em favor de LUIZ PORFIRIO DA SILVA, 

com DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

19/05/2006, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0073502-18.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194026/2010 - JOAO 

AUGUSTO ILHEU (ADV. SP120714 - SANDRA RODRIGUEZ LOPEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente 

ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, bem como pagar os demais rendimentos de 

poupança na forma da Súmula 252 do STJ, salvo se pagos administrativamente na forma da LC 110. 

  

Os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, hipótese em que serão os mesmos aplicados a 

partir da data da citação, nos termo do art. 219 do CPC. Como esta ocorreu sob a vigência do Novo Código Civil, 

aplicável o art. 106, de sorte que resta cabível a TAXA SELIC. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. No caso do saque ter corrido após a citação, os 

juros de mora serão devidos a partir da data do saque. 

Cumpra a ré a obrigação determinada no item I, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação do trânsito 

em julgado, para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora. Salvo quanto as exceções explicitadas acima, a correção monetária deverá atender as 

disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; para assim, depositar os valores 

devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe 

diretamente. 

  

Caso a execução exceda o teto da alçada dos JEF, manifeste-se o autor sobre a desistência da execução quanto ao valor 

excedente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0052603-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112292/2011 - NATANAEL 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, mantenho a liminar e julgo procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora NATANEL ALVES DOS SANTOS, reconhecendo o seu direito à concessão de 

aposentadoria por invalidez a partir de 17.11.2006, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício no valor de R$ 2.502,97 

(DOIS MIL QUINHENTOS E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) - competência de abril de 2011. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados, que somam R$ 42.155,72 (QUARENTA E DOIS MIL CENTO E 

CINQüENTA E CINCO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) - competência de maio de 2011, já descontados os 

valores recebidos administrativamente. 
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Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0059719-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134571/2011 - ANTONIO 

AQUINO DE JESUS (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO, SP152725 - DAVID ROBERTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a converter o período laborado em condições especiais em comum, nas 

empresas TINTURARIA E ESTAMPARIA DE TECIDOS FERNANDES S/A - 26/03/75 a 30/04/76; INDUSTRIAS 

TÊXTEIS AZIZ NADER S/A - 17/05/76 a 19/12/77; ORION S/A - 01/07/80 a 10/04/84 e VICUNHA - S/A 

INDUSTRIAS REUNIDAS - 01/08/84 a 28/11/84; e a implantar o benefício aposentadoria por tempo de contribuição 

ao autor, a partir do requerimento administrativo em (07/02/2009) com renda mensal atual de R$ 1.384,45 (UM MIL 

TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , competência de abril de 

2011. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 39.119,38 (TRINTA E NOVE MIL CENTO E 

DEZENOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), atualizados até maio de 2011, conforme parecer da Contadoria 

Judicial que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Oficie-se o INSS ante a tutela ora concedida. 

  

0033705-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143981/2011 - FRANCISCO 

DE ALMEIDA NASCIMENTO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, concedo liminar e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora FRANCISCO DE 

ALMEIDA NASCIMENTO, reconhecendo o seu direito à concessão de auxílio-acidente de qualquer natureza com data 

de início em 08.05.2010, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício no valor de R$ 311,71 (TREZENTOS E ONZE 

REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) - competência de abril de 2011. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores 

atrasados, que somam R$ 3.847,65 (TRêS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E 

CINCO CENTAVOS) - competência de maio de 2011. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0063763-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130026/2011 - GERALDA 

TEIXEIRA CARDOSO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 082.344.808-8) e, em 

consequência, revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte NB 108.192.239-4), valendo-se, para 

tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a 

ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0059767-15.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144435/2011 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a 

restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 505.663.229-1 desde a sua cessação em 19/03/2007, e a convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez (DIB 24.11.2010 e DIP em 01.05.2011), a partir de 24.11.2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0058682-91.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149341/2011 - ANTONIO 

MUNIZ DINIZ (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS, SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA, 

SP290044 - ADILSON DOS REIS, SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA); MARIA VERONICA 

DINIZ VIEIRA (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS); CINTIA MUNIZ DINIZ DE SIQUEIRA (ADV. 

SP290044 - ADILSON DOS REIS); DENIZE MUNIZ DINIZ (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS); ANTONIO 

MUNIZ DINIZ FILHO (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS); MARIA ROSELI DOS SANTOS (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a: 

  

a)             revisar a renda mensal inicial do benefício identificado pelo NB 31/133763561-5 para R$ 1.390,88 (UM MIL 

TREZENTOS E NOVENTA REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS); 

  

b)             após o trânsito em julgado, pagar aos herdeiros habilitados nos autos as diferenças vencidas que, consoante 

cálculos elaborados pela contadoria, perfazem o total de R$ 2.383,79 (DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA E TRêS 

REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), com atualização para maio de 2011. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0018257-80.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147243/2011 - JOSE 

FRANCISCO LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido do autor com relação à correção monetária em sua 
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conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar 

na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de 

remuneração referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 equivalente a 42,72% e abril de 1990 em 44,80%, caso 

estes índices já não tenham sido aplicados administrativamente, bem como a remunerar a conta vinculada da parte 

autora. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

0035624-25.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147055/2011 - JOAO 

FERREIRA COSTA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo 

procedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. Condeno o 

INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42.026095514-0) da parte autora, JOÃO 

FERREIRA COSTA, com DIB (data do início do benefício) em 20.09.1995, RMI (renda mensal inicial) de R$ 725,40 e 

RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 2.114,38 (DOIS MIL CENTO E QUATORZE REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS) , para o mês de abril de 2011, no prazo de 45 (quarenta e cinco) ante a liminar ora deferida. Condeno, 

ainda, o Instituto Réu a pagar os atrasados no valor de R$ 47,44 (QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , competência de maio de 2011. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0031525-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016458/2011 - ARLINDO 

VIGOLA (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, 

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença (DIB 

em 14/11/2008), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 28/09/2009 e DIP em 01/05/2011), com 

adicional de 25%, a partir de 28/09/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0030579-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129583/2011 - PAULO 

PINHEIRO TORRES (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a implantar o BENEFÍCIO ASSISTENCIAL em favor de PAULO PINHEIRO 

TORRES, com DIB em 06/07/2010 e DIP em 01/05/2011, o qual deverá perdurar até eventual mudança do status da 

família, a ser analisada em perícias realizadas pelo próprio réu. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

05/06/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0063680-05.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301062165/2011 - ADILSON MOYSES DE 

SOUZA (ADV. SP125992 - SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD, SP279769 - RAFAEL PEREIRA LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 

9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão contradição. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida. 

Saliento, por oportuno, quanto à questão da inversão do ônus da prova que, conquanto entenda pela inversão do ônus da 

prova com a aplicação do CDC na presente situação, caberia à parte autora ao menos a apresentação de algum indício 

que demonstrasse a existência da conta à época dos Planos econômicos citados. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0062743-92.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098772/2011 - RICARDO TAMIAZI (ADV. 

SP204121 - LEANDRO SANCHEZ RAMOS, SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS); MARIA LUZIA TOLAO 

TAMIAZI (ADV. SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a 

possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alegam os Embargantes a existência de contradição, uma vez que não foram analisadas as provas juntadas com a inicial 

e não houve inversão do ônus da prova em favor do consumidor. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida, a qual foi clara ao explicitar o entendimento deste Juízo, inclusive quanto à 

inversão do ônus da prova no caso concreto. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0064303-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098769/2011 - KLEBER CAMPOS MIRANDA 

(ADV. SP007149 - VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a 

possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de contradição. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 233/1258 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida. 

A sentença deixou claro o entendimento desse Juízo com relação a não aplicação da inversão do ônus da prova no caso 

concreto. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0063037-13.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301150906/2011 - ANDREIA CRISTINE 

RIBEIRO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os embargos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0035187-81.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098795/2011 - EDEGAR CARREIRA 

BERNARDINO (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em 

seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida no que tange à aplicação dos juros progressivos. 

Quanto ao documento anexado no interior da peça recursal, insta salientar que esse Juízo já concluiu sua função 

jurisdicional, cabendo a turma recursal analisar eventuais questões posteriores. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002237-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148701/2011 - RUBENS JOSE DE LARA 

NUNES (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não 

como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na 

sentença atacada, rejeito-o. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”. 

  

0020819-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301130269/2011 - VALDENEI FIGUEIREDO 

ORFAO (ADV. SP041732 - VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de 

apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de contradição. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que o embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida. 
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De qualquer forma, ainda que pertinentes as ponderações da parte autora, sua pretensão somente poderá ser acolhida 

pelo órgão jurisdicional competente, por meio do recurso adequado. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0035251-91.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301130268/2011 - TERESINHA FRANCISCA 

AMARO (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de 

declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega a Embargante a existência de omissão na sentença que julgou improcedente o pedido, uma vez que não foi 

analisado o pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 para correção dos salários-de-contribuição de seu 

benefício. 

Assiste razão à Embargante, uma vez que a sentença embargada, de fato, não apreciou o pedido citado. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 31, da Lei no 8.213, de 

24.07.91, com redação da Lei no 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria no 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está pacificada no Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial no 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Entretanto, conforme tela extraída do sistema DATAPREV abaixo colacionada, o benefício da parte autora já foi revisto 

com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. 

  

  

Portanto, não há interesse de agir quanto ao pedido de revisão do benefício, devendo ser extinto, sem apreciação do 

mérito, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, o referido pedido. 

A fundamentação acima passa a fazer parte integrante da sentença embargada. 

Isto posto, ACOLHO os presentes embargos declaratórios para acrescentar a fundamentação acima. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0062891-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098771/2011 - APPARECIDO PASQUETTO 

(ADV. SP051142 - MIKHAEL CHAHINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade 

de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de contradição. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0035190-36.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098793/2011 - LOURENÇO SANCHEZ 

ORTEGA (ADV. SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO, SP193151 - JANAINA TERESA DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei 

nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão. 
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Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida no que tange à aplicação dos juros progressivos. 

Com relação à análise do documento apresentado, insta salientar que esse Juízo já esgotou sua função jurisdicional, 

cabendo a Turma Recursal eventual análise de outras questões. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003710-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301147340/2011 - CYNTIA COMINO AGUIAR 

(ADV. SP243770 - SABRINA ALVARES MODESTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de declaração interpostos pela ré 

apontando omissão na sentença prolatada nos presentes autos, que condenou a CEF ao pagamento por danos morais, 

porém não esclareceu sobre a possibilidade de compensação do valor da condenação com o valor devido pela autora à 

CEF. 

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. 

No mérito, nego-lhes provimento. 

Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença obscuridade, contradição ou omissão. 

Não vislumbro a ocorrência de quaisquer das hipóteses elencadas, tendo em vista que o pedido de compensação sequer 

foi formulado nos autos pela embargante. 

Diante de todo o exposto, rejeito os embargos. 

P.R.I. 

  

0064307-09.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098768/2011 - HUMBERTO JOAQUIM DE 

OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP140924 - CLAUDIA FERREIRA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 

48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida. 

De fato, a sentença julgou procedente o pedido do autor. Portanto, está implícito o caráter condenatório do referido 

dispositivo, já que o requerimento inicial era a condenação da CEF à correção dos valores depositados na conta-

poupança do embargante nos períodos dos Planos econômicos citados na inicial. A fundamentação da sentença deixa 

claro, inclusive, o critério de correção que será adotado para os valores devidos. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0063742-45.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301062164/2011 - ALFREDO JOSE MANSUR 

(ADV. SP163506 - JORGE IBAÑEZ DE MENDONÇA NETO, SP259726 - MARCOS CREDIDIO BRASILEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 

9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de contradição. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 
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23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Não há nada a ser esclarecido, uma vez que a sentença julgou parcialmente procedente o pedido da autora porquanto 

não foi acolhida a correção relativa ao Plano Bresser quanto à conta-poupança nº 16388-2. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0052289-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301150286/2011 - ROBERTO FRANCISCO 

CAPETO (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração. 

  

                P.R.I 

  

0023375-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301149378/2011 - EUNICE CAROLINA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Isto posto, recebo os embargos de declaração, acolhendo-os 

e anulando a sentença proferida. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0064449-13.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098766/2011 - CONCEIÇAO APARECIDA 

CALLEJO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a 

possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida. 

De fato, a sentença julgou procedente o pedido da autora. Portanto, está implícito o caráter condenatório do referido 

dispositivo, já que o requerimento inicial era a condenação da CEF à correção dos valores depositados na conta-

poupança do embargante nos períodos dos Planos econômicos citados na inicial. A fundamentação da sentença deixa 

claro, inclusive, o critério de correção que será adotado para os valores devidos e a questão dos juros remuneratórios. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Lei nº 9.099/95 prevê 

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão, uma vez que não há provas nos autos de que a parte autora não 

tenha recebido os juros progressivos sobre os valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS.  

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido.  

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos 

prestam-se a esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a 

decisão ao entendimento do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. 

Min. PEDRO ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, 

Código de processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida no que tange à aplicação dos juros progressivos. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0035991-49.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098791/2011 - JOSE PEREIRA DA ROSA 

(ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035987-12.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098792/2011 - PEDRO MONTEIRO (ADV. 

SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035024-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098796/2011 - JUDITH CARDOSO DE SA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0064439-66.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301062162/2011 - BEATRIX B A M O S 

HUTCHINSON (ADV. SP033829 - PAULO DIAS DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a 

possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida. 

De fato, a sentença julgou procedente o pedido da autora. Portanto, está implícito o caráter condenatório do referido 

dispositivo, já que o requerimento inicial era a condenação da CEF à correção dos valores depositados na conta-

poupança do embargante nos períodos dos Planos econômicos citados na inicial. A fundamentação da sentença deixa 

claro, inclusive, o critério de correção que será adotado para os valores devidos. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0081981-97.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301117182/2011 - ANTONIO JORGE 

FRANCISCO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL); IRENE PESSOA MONTEIRO (ADV. SP102358 - JOSE 

BOIMEL); LUIZ FERNANDO MONTEIRO FRANCISCO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL); CRISTINA MARIA 

MONTEIRO FRANCISCO SERVULO DA CUNHA (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL); EDUARDO MONTEIRO 

FRANCISCO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, com fundamento nos 

artigos 463, inciso II, e 535, inciso II, ambos do CPC, para fins de sanar a omissão apontada, alterando em parte o 

dispositivo da sentença, para também condenar a Ré a proceder à correta remuneração das contas de caderneta de 

poupança da parte autora, aplicando o percentual de 20,21% referente ao mês de janeiro de 1991, deduzindo-se os 

índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de 

poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e 

juros de mora de 1% ao mês. 

P.R.I. 

  

0064334-89.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301062163/2011 - ELFEGO MARCELO 

BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em 

seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 
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legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida. 

De fato, a sentença julgou procedente o pedido do autor. Portanto, está implícito o caráter condenatório do referido 

dispositivo, já que o requerimento inicial era a condenação da CEF à correção dos valores depositados na conta-

poupança do embargante nos períodos dos Planos econômicos citados na inicial. A fundamentação da sentença deixa 

claro, inclusive, o critério de correção que será adotado para os valores devidos. 

Quanto à eventual necessidade de apresentação de outros documentos pela CEF, referida questão poderá ser análise de 

apreciação quando da execução do julgado. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0064447-43.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098767/2011 - MARIA TELMA PEREIRA 

COHEN (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a 

possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida. 

De fato, a sentença julgou procedente o pedido do autor. Portanto, está implícito o caráter condenatório do referido 

dispositivo, já que o requerimento inicial era a condenação da CEF à correção dos valores depositados na conta-

poupança do embargante nos períodos dos Planos econômicos citados na inicial. A fundamentação da sentença deixa 

claro, inclusive, o critério de correção que será adotado para os valores devidos, bem como a questão dos juros 

remuneratórios e de mora. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0035189-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098794/2011 - ODILON FRANÇA OLIVEIRA 

(ADV. SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA, SP254667 - NICOLINO D'OVIDIO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 

9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida no que tange à aplicação dos juros progressivos. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0021920-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148839/2011 - LUIZ CARLOS BORGES DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE 

ARAUJO BITTAR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da 

sentença constante nos autos, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão. 
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Determino a reiteração do ofício nº 1451/2011 ao INSS, para o cumprimento da antecipação de tutela, devendo o ofício 

ser entregue pessoalmente pelo oficial executor de mandado, anotando-se o nome do responsável pelo cumprimento da 

decisão para providências em caso de descumprimento. 

Prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumprida a obrigação, informe-se o Juízo. 

P. R. I. 

  

0080605-76.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301062161/2011 - ISAURA BRAZ GONÇALVES 

(ADV. SP209317 - MARIA REGINA DA SILVA NORONHA GUSTAVO, SP209337 - MILENA CASAGRANDE 

TORDIN, SP250549 - SANDRO BALDIOTTI RODRIGUES, SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de 

embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida. 

De fato, a sentença julgou procedente o pedido do autor. Portanto, está implícito o caráter condenatório do referido 

dispositivo, já que o requerimento inicial era a condenação da CEF à correção dos valores depositados na conta-

poupança do embargante nos períodos dos Planos econômicos citados na inicial. A fundamentação da sentença deixa 

claro, inclusive, o critério de correção que será adotado para os valores devidos e a questão dos juros remuneratórios. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0064452-65.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098765/2011 - JOSEFA TATAY GARCIA 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade 

de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida. 

De fato, a sentença julgou procedente o pedido do autor. Portanto, está implícito o caráter condenatório do referido 

dispositivo, já que o requerimento inicial era a condenação da CEF à correção dos valores depositados na conta-

poupança do embargante nos períodos dos Planos econômicos citados na inicial. A fundamentação da sentença deixa 

claro, inclusive, o critério de correção que será adotado para os valores devidos e a questão referente aos juros 

remuneratórios. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 
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0081618-13.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079620/2011 - SADAKO 

TANAMATI (ADV. SP024966 - JOSE CARLOS MANFRE); TANAMATI IOSHISSA - ESPOLIO (ADV. SP024966 

- JOSE CARLOS MANFRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081571-39.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079626/2011 - VIRGILIO 

RAMOS GONÇALVES (ADV. SP121688 - ADRIANA APARECIDA GIORI DE BARROS, SP151499 - MARCUS 

VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES); ISABEL MARIA LOPES (ADV. SP151499 - MARCUS VINICIUS 

LOPES RAMOS GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055266-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149871/2011 - FRANCISCO 

ANGELO DA SILVA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029193-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140724/2011 - REGINA 

HELENA BOMBINI (ADV. SP157271 - SORAYA PRISCILLA CODJAIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  
0010202-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133925/2011 - MARINALVA 

ALVES ALMEIDA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP272385 - VIVIANE DE 

OLIVEIRA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0004460-37.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133929/2011 - THAIS LIMA 

DOS REIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0030067-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137955/2011 - LILIAN TIEMI 

NUMA (ADV. SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA, SP179597 - HELENA MITIE NUMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000174-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140819/2011 - WILMA 

GUARINO (ADV. SP123387 - MARCIA BETANIA LIZARELLI LOURENCO, SP217945 - CARLOS FREDERICO 

LIZARELLI LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056493-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147447/2011 - CARLITO 

SANTANA DA CRUZ (ADV. SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031155-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136181/2011 - JOSE 

FERREIRA CAMPOS (ADV. SP234973 - CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037737-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133521/2011 - ANTONIO 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0004490-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151012/2011 - CONCEIÇÃO 

APARECIDA FRIIA SOUZA (ADV. SP240007 - ANTÔNIO BRUNO SANTIAGO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0032124-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130110/2011 - ADIMILSON 

CANDIDO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo sem julgamento do mérito, reconhecendo 

a ilegitimidade da parte autora, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0022956-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136134/2011 - FERNANDO 

ANTONIO DANTAS (ADV. SP170582 - ALEXANDRE RICORDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064604-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123294/2011 - ROBERTO 

KATSUTOSHI KUABARA IMAFUKU (ADV. SP164501 - SÉRGIO NUNES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064848-42.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123301/2011 - LEILAH 

MARIA MENEZES BRANDAO (ADV. RJ001749 - WAGNER GONÇALVES); ESPOLIO DE LAURO DE 

MENEZES (ADV. RJ001749 - WAGNER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019604-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142923/2011 - NOBUKO 

YAMAMOTO (ADV. ); YURI YAMAMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007296-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147139/2011 - CRISTIANE 

DO NASCIMENTO (ADV. SP070889 - JORGE LUIZ DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006950-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139077/2011 - BENEDITO 

DONIZETI MILAN (ADV. SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051488-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142920/2011 - PATRICIA 

HELENA AZEVEDO CHAVES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030993-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149697/2011 - ANTONIO 

PADOVANI (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089046-46.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149860/2011 - PEDRO 

KIOSHI FUZIY (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0080100-85.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149861/2011 - MARLENE 

PAPA MARTINS (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085917-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149883/2011 - ARLETE 

ALVES MOREIRA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085379-52.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149999/2011 - NESTOR 

MARTINS (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089587-79.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150001/2011 - ELIAS FREIRE 

DA SILVA (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079279-81.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150009/2011 - BENEDICTO 

DE BARROS (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089033-47.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150011/2011 - AMERICO 

VISSOTTO JUNIOR (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013528-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142908/2011 - JOSE 

FORTUNATO MANFREDI (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025240-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142913/2011 - JOAO 

BATISTA PINTO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065391-11.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149914/2011 - PEDRO 

CARLOS XAVIER (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013410-35.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150005/2011 - JOSE CAMILO 

DE HOLANDA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027630-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147205/2011 - SANDRA 

FAUSTINO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028662-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147616/2011 - ROSEMEIRE 

CANDIDO RICARDO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024251-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149744/2011 - LAZARO 

ANTONIO FLAUZINO (ADV. SP206146 - GILBERTO GAMES, SP208350 - CRISTINA TOSTA PRATES 

GAMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0052715-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148706/2011 - SUELY 

RIBEIRO SOARES VIANA (ADV. SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049794-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148857/2011 - JOSE 

AGOSTINHO DE CAMPOS (ADV. SP249856 - LIDIA MARQUES DA COSTA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 243/1258 

  

0050619-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149907/2011 - DUILIO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004794-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136132/2011 - SONIA MARIA 

RIBAS MACARRON (ADV. SP010460 - WALTER EXNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013638-10.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149859/2011 - SEVERINA 

TEREZA DE ALMEIDA (ADV. SP207164 - LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045258-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149868/2011 - ANA PAULA 

DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011602-92.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149913/2011 - MAURO 

RIBEIRO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); FRANCISCO JOSE DA CONCEICAO (ADV./PROC. ). 

  

0013338-48.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149917/2011 - MARILENE 

BRAS MACHADO (ADV. SP060770 - CLAUDIO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013642-47.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149924/2011 - SHIRLEI 

APARECIDA VANSAN (ADV. SP207164 - LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006856-84.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142956/2011 - JANAINA 

APARECIDA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060534-19.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137895/2011 - EDITH 

ROBERTINA MOLLER MARTINELLI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054168-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147199/2011 - JORGE 

PEREIRA SIQUEIRA (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012738-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147202/2011 - GERALDINA 

MELLO CAMPOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052986-40.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147132/2011 - MARIA DE 

LOURDES SILVA GALVAO (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 244/1258 

0046718-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143895/2011 - FRANCISCO 

DE ASSIS PINHEIRO (ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelas razões expostas, em 

relação ao pedido de aplicação dos expurgos decorrentes dos planos econômicos, julgo extinto sem resolução de mérito 

visto que reconhecida a falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0027108-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149268/2011 - NILTON 

FERREIRA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico identidade parcial com este feito quanto à atualização monetária do saldo das contas de 

poupanças no tocante aos meses de junho/1987, fevereiro/1989, abril, maio, junho, julho/90 e fevereiro /1991 . 

  

A hipótese é de coisa julgada em relação ao período supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária aos meses de junho/1987, 

fevereiro/1989, abril, maio, junho, julho/90 e fevereiro /1991, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código 

de Processo Civil, e dou prosseguimento do feito tão somente quanto à aplicação do índice 28,79%, referente ao mês de 

dezembro de 1988, conforme sentença que segue abaixo. 

  

Vistos, 

  

A parte autora, alegando ser titular de depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS pretende, por meio 

desta ação, seja condenada a ré ao pagamento de diferenças de correção monetária relativas aos meses indicados na 

petição inicial. 

  

Alega que os índices de reajuste aplicados nesses meses não representaram a real desvalorização da moeda, violando 

seu direito adquirido, razão pela qual pretende que o ressarcimento seja acrescido de juros e correção monetária. Juntou 

documentos. 

  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão, arquivada em Secretaria. 

  

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40%. 

  

Afasto, ainda, a preliminar de falta de interesse de agir em relação aos índices reconhecidos pela LC 110/2001, uma vez 

que não há, nos autos virtuais, notícia da celebração do acordo previsto na referida Lei. 

  

Deixo de acolher a preliminar de ausência de causa de pedir com relação aos juros progressivos uma vez que eles não 

são objeto do pedido. 

  

No tocante à prescrição, é cediço que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme 

entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: “A ação de cobrança das contribuições 

para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.”. 

  

  

DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

  

A questão em torno dos índices aplicáveis aos saldos nas contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço sempre 

versou sobre quais índices seriam mais adequados a refletir a inflação em determinados períodos. 
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A matéria trazida a juízo já não comporta qualquer debate, estando há muito consolidada na jurisprudência pátria. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante disso, temos que a jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de 

atualização monetária dos depósitos fundiários: 

  

Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

  

Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

  

No mesmo julgado, restou fixado o entendimento de não haver direito à correção dos saldos de FGTS nos meses 

de junho/87 - Plano Bresser, maio/90 - Collor I e fevereiro/91 - Collor II, em virtude da natureza estatutária, e não 

contratual, dos depósitos de FGTS. 

  

O mesmo entendimento se aplica aos seguintes índices: 

  

Dezembro de 1988 - 28,79% - índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto; 

  

Fevereiro de 1989 (10,14%): neste mês, o índice aplicado pela CEF para a correção dos saldos de FGTS foi de 18,35% 

(LFT - Letra Financeira do Tesouro), muito mais vantajoso, prevalecendo o comando do art. 17, II, da Lei 7.730/89. 

  

Junho de 1990 (9,61%): foi aplicado o índice de 10,79% (BTN) mais juros de 3% ao ano, conforme previsto no art. 13 

da Lei 8.036/90. 

  

Julho de 1990 (12,92%): merece prevalecer o índice do IPC aplicado pela CEF, que melhor traduz a inflação, para 

efeito de atualização monetária, conforme previsto nos artigos 2º e 3º da Lei 8.088/90. 

  

Março de 1991 (7,0%): foi aplicada a variação da TR, na ordem de 8,5%, consoante o disposto no art. 17 da Lei 8.177. 

  

Desse modo, considerando-se que em dezembro/88 a CEF já aplicou o índice de 28,79%, impositiva a extinção do feito 

por ausência de interesse processual. 

  

Isto posto: 

  

a) em relação ao pedido de atualização monetária nos meses de junho/1987, fevereiro/1989, abril, maio, junho, julho/90 

e fevereiro /1991, reconheço a existência de coisa julgada e julgo extinto sem resolução de mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

  

 b) em relação ao pedido de aplicação do índice de 28,79%, relativo ao mês de dezembro/88, reconheço a falta de 

interesse processual e, com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o feito sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0001566-88.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149766/2011 - JOSINA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com fundamento no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

0077268-79.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134622/2011 - AMARA INEZ 

GONCALVES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054492-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140869/2011 - MARLENE 

GONCALES RODRIGUES (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000282-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148159/2011 - JOSE 

MARTINS DA SILVA FILHO (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

0028406-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110035/2011 - ELIANA 

CLEUNICE ALAGA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

  

0051788-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134575/2011 - SILVIO 

ALVES URQUIZAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo autor para que 

produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, 

do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinta a ação, 

sem julgamento do mérito, diante da falta de interesse de agir da parte. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0081367-92.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079636/2011 - CARMEN 

GALVEZ DE SOUZA (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081362-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079638/2011 - MARIA DE 

LOUDES LOCCHE SERRANO (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081361-85.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079639/2011 - LIBERATO 

LOCCHI (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0049745-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145400/2011 - JOSE 

ANTONIO SPOLIDORO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, em razão da 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0059380-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148418/2011 - ROSEMAR 

FERREIRA DE VASCONCELLOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027206-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147302/2011 - ALAIDE 

GOMES (ADV. SP118698 - IVONE FEST FERREIRA, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028756-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134627/2011 - KLAUS 

FIEDLER (ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0014033-07.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150295/2011 - ANTONIO 

MATEUS MARQUES (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER, SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante destes fatos, julgo 

EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei 9.099 de 26/09/95. Anote-se no 

sistema. Custas e honorários na forma da lei. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0046564-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150039/2011 - ROSANI 

ALVES RODRIGUES CANTON (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 

- PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, fazendo-o 

com fulcro nos artigos 267, V, terceira parte, e 471 "caput" do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários neste 

Juizado Especial Federal. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. Dê-se baixa no sistema. P.R.I. 

  

0015293-17.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150022/2011 - NEUSA 

MARIA PIMENTEL PONZANI (ADV. SP133359 - JULIETA SALOMAO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência da coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0055824-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142764/2011 - ROGERIO 

BATISTA DE LIMA (ADV. SP227913 - MARCOS DA SILVA VALERIO, SP231920 - GABRIELA PEREIRA DA 

SILVA VALÉRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, por ser a CEF parte ilegítima para responder à demanda, julgo extinto o feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
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0092492-57.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149774/2011 - UMBERTO 

EDUARDO VICHIER (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051136-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148841/2011 - EDVALDO 

BATISTA DE BRITO (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032305-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148849/2011 - MARINHO 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da 

existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0012314-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137954/2011 - MENCHOR 

TAPIA MEIADO (ADV. SP207020 - FABIO POLLI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008259-88.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143808/2011 - ALDINO 

ROSA (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026211-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143806/2011 - BENEDICTA 

DE ANDRADE FONSECA (ADV. SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004486-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150098/2011 - SCHIRLEY 

MACHADO GRAÇA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, EXTINGO o feito sem resolução do 

mérito com fundamento no art. 267, I c.c art. 295, V, todos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0004391-05.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151078/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001304-41.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150658/2011 - VALDENI DO 

NASCIMENTO (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054850-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148713/2011 - NAIR PRATO 

PEREIRA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, não comprovada a existência de 

pretensão resistida, extingo o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, que 

aplico subsidiariamente. 

   P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0038509-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301314190/2010 - JANE BARUKI FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nºs 200863010029532 e 200863010032749 têm 

como objeto o Plano Collor I (abril de 1990) e o objeto destes autos é de conta-poupança em relação ao Plano Collor II 

(fevereiro de 1991), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0036084-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301101524/2011 - ANA LUCIA DOS SANTOS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial. 

  

0089935-97.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057347/2011 - BENTO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP058062 - SALVADOR GODOI FILHO, SP127026 - JOICE CRISTINA DE MELLO AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vista às partes do laudo 

médico anexado em 29/06/2010. 

Int. 

  

0026409-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301401729/2010 - MARCOS JULIEN DE SOUSA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 2007.63.01.040942-7 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº. 36.422-0, referente ao(s) mês(meses) junho de 87 

(Plano Bresser), janeiro de 89 (Plano Verão) e março, abril de 90 (Plano Collor I) e o objeto destes autos é a mesma 

conta-poupança nº 36.422-0, referente ao(s) mês(meses) de fevereiro de 91 (Plano Collor II), não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0089935-97.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301048754/2011 - BENTO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP058062 - SALVADOR GODOI FILHO, SP127026 - JOICE CRISTINA DE MELLO AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da matéria discutida nos 

autos, desnecessária a produção de provas em audiência, motivo porque fica dispensado o comparecimento das partes 

na audiência agendada. 

Int. 

  

0090085-78.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143987/2011 - MARIA DOS SANTOS CAPEL (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para elaboração de cálculos, com urgência. 

  

0006028-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301256776/2010 - CARLOS ALBERTO GADINI (ADV. 

SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ, SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.08428-2 tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta poupança, referente ao mês junho/87 e o objeto destes autos é à atualização monetária, referente ao janeiro/89, 

não havendo, portanto identidade entre as demandas. 

Assim, dê prosseguimento ao feito. 

  

0037962-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301123295/2011 - BRUNA DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos, nos 

termos da proposta de acordo formulada pelo INSS. 

  

                                              Com a anexação, tornem os autos conclusos 

  

0022312-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136946/2011 - WALDOMIRO LEITE DE SIQUEIRA 

JUNIOR (ADV. SP130831 - MARIA FERNANDA FERREIRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo nº 

20106100000598172 da 22a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, apontado no termo de prevenção anexado 

aos autos é o mesmo feito que foi baixado para este juizado em razão de incompetência absoluta, não havendo, 

portanto, impedimento no prosseguimento ao feito. 

Verifico ainda, não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em 

conta-poupança no período que se pretende revisar. 

Assim, providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, bem como, cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0065052-52.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301380415/2010 - DECIO DA SILVA STOLAGLI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não 

tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0045796-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143636/2011 - ZENAIDE BARBOSA (ADV. SP166521 - 

EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos conforme proposta 

de acordo do INSS. 

  

0054916-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138528/2011 - JOSE PAULO VITURINO DA SILVA (ADV. 

SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos 

pertinentes, nos termos da proposta de acordo elaborada pelo INSS e aceita pela parte. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0044187-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301128869/2011 - HERACLIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria Judicial para 

elaboração de cálculos. 

  
0042424-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136766/2011 - RITA RAIMUNDA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0089935-97.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144698/2011 - BENTO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP058062 - SALVADOR GODOI FILHO, SP127026 - JOICE CRISTINA DE MELLO AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0004460-37.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301030352/2011 - THAIS LIMA DOS REIS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

0004254-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301387107/2010 - ALBERTO BORGES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

em controle de prevenção. 

O autor pretende a aplicação dos expurgos dos Planos Collor I e II à caderneta de poupança agência 0242, n. 

013.16195-5. 

Verificando o extrato do processo apontado no termo de prevenção (proc. 20076100002755-4) ajuizado perante a 4ª 

Vara desta Capital, e o dispositivo da sentença, constato a diversidade dos expurgos lá solicitados (Planos Bresser e 

Verão) de maneira que não há identidade com a presente demanda, que deverá prosseguir regularmente nos demais 

termos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0065774-86.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301147487/2011 - LAURA JACINTO SIMOES (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); ANTONIO SIMOES NETO----ESPOLIO (ADV. SP265953 

- VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); 

LUCIMARA SIMOES DA SILVA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); LUCIANO 

SIMOES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); LILIAN APARECIDA SIMOES (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico a inexistência de identidade de pedidos ou causa de 

pedir, com relação ao processo nº. 00098704720094036301, pertencente ao JEF/SP, foi extingo o feito sem julgamento 

de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

e o presente. 

 Dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  

0089935-97.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301108514/2011 - BENTO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP058062 - SALVADOR GODOI FILHO, SP127026 - JOICE CRISTINA DE MELLO AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência ao INSS e MPF dos 

documentos anexados em 25/03/2011, pelo prazo de 10 dias, tornando conclusos. Int. 

  

0010397-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301385265/2010 - JOSE PIRES DE OLIVEIRA (ADV. ); 

DOROTI APARECIDA DE ANDRADE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o objeto destes autos é a atualização monetária das conta poupança nº 0357/64684-2, referente aos planos Collor I e 

Collor II, até o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), contra a CEF e o processo de nº 

2010.63.01.010366-0 é a atualização monetária da conta poupança nº 0357/64684-2, referente ao plano Collor I, que 

excedeu ao valor de NCz50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), contra o BACEN. 

Diante da análise, não há, portanto identidade entre as demandas acima descritas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0050100-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143632/2011 - JUAN GABRIEL MORINI (ADV. SP127710 - 

LUCIENE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos, conforme proposta de acordo ofertada pelo 

INSS. 

  

0063274-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125660/2011 - JOANA PEIXOTO DE AMORIM (ADV. 

SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. 

  

                                                 Após, tornem os autos conclusos para este magistrado. 
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0000254-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301373065/2010 - CLAUDIO FABROCINO FILHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 201063010002533 em trâmite neste Juizado 

Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária poupança dos meses junho de 1987 e janeiro de 1989, e o 

objeto destes autos refere-se à atualização monetária poupança referente aos meses de abril, maio de 1990 e fevereiro de 

1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

          Considerando a suspensão dos processos em que se discute o Plano Collor II, conforme decisão do Ministro 

Gilmar Mendes, nos autos AI 754.745, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até posterior decisão. 

Int. 

  

0053964-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301147620/2011 - JOSE FRANCISCO FARIAS (ADV. 

SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a decisão anterior quanto à exigência do requerimento 

administrativo. 

     Prossiga o feito. 

  

0035973-62.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057356/2009 - CLEONICE MARIA DA SILVA (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial. 

  

São Paulo/SP, 15/03/2010. 

  

0044794-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301123318/2011 - MAERCIO CARDOZO NEIVA (ADV. 

SP097111 - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos nos termos da 

proposta de acordo . 

  

                                         Com a anexação, tornem os autos conclusos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0022482-80.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301311657/2010 - RENATO SILVA LISBOA (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

0065052-52.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301061533/2011 - DECIO DA SILVA STOLAGLI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Converto o julgamento em diligência e determino a intimação do Autor para que, no prazo de vinte (20) dias, 

apresentem cópias legíveis de sua(s) CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário, data da opção, 

extratos da conta vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que corroborem o vínculo ao regime do FGTS, 

que dá direito à remuneração dos juros progressivos, sem rasuras, ou de outros documentos. 

Escaneados os documentos, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05) dias. 

No que se refere ao termo de prevenção anexado aos autos, verifico a inexistência de litispendência ou coisa julgada, 

haja vista que, tanto o pedido, quanto a causa de pedir são diferentes. 

Decorridos todos os prazos, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento. 

Int. 

  

0046013-35.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301262519/2010 - EDVALDO GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido inicial, bem como a conclusão do laudo médico pericial anexado ao 

feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a elaboração do parecer contábil de acordo com as orientações 

previamente encaminhadas. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Cumpra-se. 
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0010171-57.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301132047/2011 - MARIA DAS NEVES FARIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tornem conclusos para sentença. 

Escaneie-se a carta de preposição e o substabelecimento apresentados pela CEF. 

Saem os presentes intimados. 

  

0009875-35.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301143211/2011 - ANA MARIA RICHIERI 

(ADV. SP109176 - LUIZ ALBERTO DA SILVA, SP031339 - HERMES PAULO MILAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tornem conclusos para sentença. 

Escaneie-se a carta de preposição e a contestação apresentadas pela CEF. 

Saem os presentes intimados. 

  

0059204-50.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301143949/2011 - MARIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Venham os autos conclusos. 

  

0022733-35.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301036172/2010 - NAZINHA PEREIRA GOMES 

(ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual a autora busca a concessão do benefício de pensão por morte, na 

qualidade de companheira do segurado JOÃO BOSCO LOURENÇO, falecida em 17/12/2000. 

  

Analisando os documentos juntados aos autos, observo que ocorre vício relativo à legitimidade passiva no presente 

feito, tendo em vista que o pólo passivo da ação não se encontra completo. 

  

No caso, o bem da vida pleiteado é o benefício pensão por morte gerada do óbito segurado JOÃO BOSCO 

LOURENÇO. Observo que atualmente o benefício tem como beneficiário o filho WELLINGTON DA SILVA 

LOURENÇO. Assim, eventual procedência da presente implicará em efeitos patrimoniais na esfera jurídica do mesmo. 

Portanto, qualquer demanda judicial tendo por objeto tal benefício necessariamente deve contar com a presença do atual 

beneficiário da pensão por morte, no pólo passivo. 

  

Determino a citação do filho do falecido e a regularização do pólo passivo da ação, devendo ser citado o filho 

WELLINGTON DA SILVA LOURENÇO, representado por Francisca Alves da Silva, no endereço Rua Diogo 

Gonçalves Laço, 30 - A, Jd. Romano, São Paulo - SP. 

  

Observo que, o citado poderá se dirigir à DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (se a renda familiar for inferior a dois 

salários-mínimos), localizada na Rua Fernando Albuquerque, 155 - Consolação, devendo comparecer à audiência 

abaixo redesignada, para oferta de contestação. 

  

Intime-se o MPF acerca do ocorrido no presente ato. 

  

Cite-se novamente o INSS para que, desejando, conteste novamente a ação. 

  

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora apresente documentos que comprovem que era companheira 

do falecido segurado. 

  

Em conseqüência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 02/05/2011 às 16:00 horas. 

  

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

  

P.R.I.C. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Chamo o feito à ordem. 

  

Em momento recente o Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da tese do reconhecimento da decadência do direito de pleitear a revisão 

para benefícios previdenciários com datas de início anteriores à entrada em vigor da MP nº 1.523-9/97.  

Ao pronunciar-se no Agravo Instrumento nº 786200, a Ministra Carmen Lúcia em sua decisão manifestou-se no 

seguinte sentido : 

“Tendo o presente agravo de instrumento cumprido com todos os requisitos formais do art. 544, § 1º, do Código 

de Processo Civil, bem como constar do recurso extraordinário a preliminar formal de repercussão geral, é o 

caso de se dar provimento ao agravo para submetê-lo ao procedimento de repercussão geral. 

  

Pelo exposto, conheço deste agravo e dou provimento a ele, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 544 do Código de 

Processo Civil, e determino a sua conversão em recurso extraordinário para submissão ao procedimento de 

repercussão geral, não gerando esta decisão qualquer pretensão, expectativa ou antecipação de entendimento 

sobre a constitucionalidade ou não da matéria de fundo nele tratada.” (grifo original) 

  

Como Juíza Relatora, em casos semelhantes nesta E. Turma Recursal de São Paulo, entendo pelo 

reconhecimento da decadência no pleito de revisão de benefícios anteriores à MP nº 1.523-9/97 e ao mesmo 

tempo observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional reputo 

impositivo sobrestar o andamento dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal 

Federal (RE 627190/RS), nos termos do art. 14, § 4º e 5º e art. 15 da Lei 10259/01. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Int. 

  

0032425-58.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301091971/2011 - IDELFONSO LOPES DE CARVALHO (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009471-73.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301091978/2011 - JOSE CESAR DE SIQUEIRA (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008868-63.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301091981/2011 - DULCINEIA DE OLIVEIRA CARRIEL (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008765-90.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301091982/2011 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008435-59.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301091983/2011 - VALTER BRAZ BARBOSA (ADV. SP068536 - 

SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0006929-48.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301091985/2011 - ROBERTO BENTO (ADV. SP201381 - ELIANE 

PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006002-89.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301091987/2011 - JOSÉ CARVALHO RIDOLFI (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005386-25.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301091988/2011 - LUIZ LOCATELLI (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004748-26.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301091993/2011 - OSWALDO DE SOUZA MACEDO (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004211-78.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301091994/2011 - JOSE APARECIDO PINTO (ADV. SP201381 - 

ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004050-08.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301091997/2011 - JOSE APARECIDO CARLOS FERNANDES 

(ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002739-57.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301092004/2011 - DURVAL FRANCISCO RIBEIRO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001961-24.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301092007/2011 - JALMIR SEVERINO PEREIRA (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001144-11.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301092013/2011 - MARCILIO SANT ANA FILHO (ADV. 

SP265717 - ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000648-28.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301092016/2011 - ANTONIO FRANCISCO TALHAFERRO 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000467-63.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301092017/2011 - JOSE APARECIDO BARBOSA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0033330-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301091970/2011 - MARIA EDELINA CARANDINA ZANARDI 

(ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001502-12.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301092010/2011 - GRACIANO CANDIDO DE SOUZA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001337-20.2010.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301092011/2011 - WILSON ESTEVES DE FREITAS (ADV. 

SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001175-25.2010.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301092012/2011 - JOSE ALVES SERAFIM (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001084-66.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301092014/2011 - ABEL JOSE SANTANA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003277-59.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301092002/2011 - VALDECIR DIAS BELMONTE (ADV. 

SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001736-91.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301092009/2011 - JOSE MARIO RISSATO (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032008-08.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301091972/2011 - PASCOAL PINTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002536-25.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301092005/2011 - ELZA GOMES DE LIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002532-85.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301092006/2011 - TIAGO ODORICO DA SILVA (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009058-02.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301091980/2011 - NICOLA BOFFI (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005009-78.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301091989/2011 - ADEMAR LACERDA RUIZ (ADV. SP196088 - 

OMAR ALAEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010025-71.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301091976/2011 - JOSUE TERRA NEGRAO (ADV. PR020777 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009466-03.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301091979/2011 - ZOZIMO GUIMARAES (ADV. SP135997 - 

LUIS ROBERTO OLIMPIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004122-04.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301091995/2011 - LUIS ANTONIO SARDINHA (ADV. PR008999 

- ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003757-92.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301092000/2011 - JOSEFA RAMALHO DE ANDRADE (ADV. 

SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004811-82.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301091990/2011 - DANIEL DOS SANTOS E SOUZA (ADV. 

SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004798-83.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301091991/2011 - ANTONIO JANUARIO (ADV. SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003697-98.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301092001/2011 - JOAO CASTILHO VIDAL (ADV. SP111922 - 

ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000334-33.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301092018/2011 - MARLENE GUERRA GIRALDI (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010392-05.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301091973/2011 - JOSE ROBERTO ALVES (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009634-89.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301091977/2011 - HILARIO DE PAIVA NUNES (ADV. SP248913 

- PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007165-04.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301091984/2011 - JOSE CARLOS TAROSSO (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004779-46.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301091992/2011 - MILTON ASBAHR (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004049-35.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301091998/2011 - MARIA NEIDE CAMPAGNOL FAGIONATO 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004043-28.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301091999/2011 - WILSON ROBERTO INFANTE (ADV. 

SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000089-55.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301092019/2011 - CLOVIS LOPES DA SILVA (ADV. SP231915 - 

FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001892-40.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301092008/2011 - JOSE SILVANO DE LIMA (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006396-59.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301091986/2011 - ANTONIO VALENTIN GUARALDI (ADV. 

SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004077-58.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301091996/2011 - BENEDICTO STIVANELLI (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002972-75.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301092003/2011 - ALCIDES MARINHO DE SOUZA (ADV. 

SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000691-17.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301092015/2011 - FRANCISCO TOBIAS (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino 

o sobrestamento dos feitos que tratarem destas matérias, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0095630-32.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088313/2011 - GILBERTO MASSAD (ADV. SP173514 - 

RICARDO MASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0094968-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088314/2011 - MIGUEL WALTER MARTINS (ADV. 

SP254285 - FABIO MONTANHINI); CLAUDETE CHAMORRO MARTINS (ADV. SP254285 - FABIO 

MONTANHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0094452-48.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088315/2011 - EDNA MARCAL FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092600-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088316/2011 - ANA ROSA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0091685-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088317/2011 - ANA BAPTISTA RODRIGUES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0089589-49.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088318/2011 - NATIVO ALVES FERREIRA (ADV. SP144544 

- LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP295523 - NATALY GUSSONATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089496-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088319/2011 - GERALDO DONIZETI DA SILVA (ADV. 

SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086931-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088320/2011 - ANTONIA LUCIA CORASSE XELLA (ADV. 

SP125737 - ANA MARIA CORASSE, SP082936 - MARIA CRISTINA CORASSE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086725-38.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088321/2011 - ORTENCIA VERZINE SIMOES DE SOUZA 

(ADV. SP198494 - KEILA PAULA GRECHI MERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086619-76.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088322/2011 - MAAKO KASHIWABUCHI SATO (ADV. 

SP212632 - MAURO KIMIO MATSUMOTO ISHIMARU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086163-29.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088323/2011 - LEONARDO AURELIO (ADV. SP068416 - 

CELIA REGINA MARTINS BIFFI); RUTE TANGANSCHI AURELIO (ADV. SP068416 - CELIA REGINA 

MARTINS BIFFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0086005-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088324/2011 - EDMAR ALFANI (ADV. SP054959 - MARLI 

BRITO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0085826-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088325/2011 - IRENE ISIOKA (ADV. SP183771 - YURI 

KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0084283-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088326/2011 - LAERCIO CONTIM (ADV. SP178182 - 

GERSON LAURENTINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084096-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088327/2011 - LUCIANA BESSUOLI PEREIRA GARRIDO 

(ADV. SP218158 - SANDRA REGINA DE CARVALHO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083128-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088328/2011 - YONEKO HAYAKAWA (ADV. SP224441 - 

LAILA SANTANA LEMOS, SP287874 - LAISA SANT' ANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082435-77.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088329/2011 - DORIS EMMA LUISE BUDWEG (ADV. 

SP095239 - DALTON FELIX DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081437-12.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088330/2011 - MARIA REGINA DA CONCEICAO 

CORDEIRO (ADV. SP172534 - DENIS FERREIRA FAZOLINI, SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081380-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088331/2011 - GILBERTO ILDEFONSO FERREIRA CONTI 

(ADV. SP252859 - GILBERTO MARINO FERREIRA CONTI, SP283880 - EDUARDO FERREIRA DE MENEZES, 

SP026352 - ELIZABETH LOURENCO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0075040-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088332/2011 - MAGDA ROMEU DA GRACA (ADV. 

SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073454-59.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088333/2011 - LUIZ ORLANDO DE ARRUDA (ADV. 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072358-09.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088334/2011 - MARIA DIAS MARQUES NONATO (ADV. 

SP198119 - ANDRESSA BRAZOLIN, SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070942-06.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088335/2011 - ROSA EULALIA RIBEIRO RODRIGUES DA 

CUNHA (ADV. SP140231 - FREDERICO JOSE AYRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070907-46.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088336/2011 - DAISY NOGUEIRA ZANIRATO (ADV. 

SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS); NIDIA ZANIRATO (ADV. SP081415 - MARCO 

ANTONIO BARBOSA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069814-48.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088337/2011 - THEREZA DE NIGRIS SIMPRINI (ADV. 

SP142202 - ALESSANDRA CHRISTINA ALVES); ALDO SIMPRINI - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069143-25.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088338/2011 - SONIA PAPPONE (ADV. SP072936 - NELSON 

COLPO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068442-30.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088339/2011 - MARIA ROSALINA GREGORIO NABARRO 

(ADV. ); MARCOS NABARRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068332-65.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088340/2011 - YEDDA DANTAS BRUSQUE (ADV. SP079091 

- MAÍRA MILITO GÓES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068167-81.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088341/2011 - LILIANE BARION (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068132-24.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088342/2011 - NELLY FERREIRA GIRAO (ADV. ); 

DURVALINA FERREIRA GIRAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068080-28.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088343/2011 - IVONE D ARCADIA VALLESE (ADV. 

SP195113 - RENATA CARVALHO DOS SANTOS FERREIRA); GILDA VALLESE (ADV. SP195113 - RENATA 

CARVALHO DOS SANTOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068059-52.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088345/2011 - ANERIS SYLVIA BOTIRO MARIANO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067943-46.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088346/2011 - ELIEZER SOUZA DE OLIVEIRA - ESPOLIO 

(ADV. ); MARIA ALICE SOUZA (ADV. ); VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067855-08.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088347/2011 - EZIO LOUREIRO (ADV. SP133287 - 

FRANKSNEI GERALDO FREITAS); ELZA LOUREIRO (ADV. SP133287 - FRANKSNEI GERALDO FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0067488-81.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088348/2011 - JOSE JESUS DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067262-76.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088349/2011 - CLARA INACIA DO NASCIMENTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067123-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088350/2011 - MARIA ODETE RIBEIRO GAMERO (ADV. 

SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066995-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088351/2011 - JOSE VALTER DA SILVA (ADV. SP111080 - 

CREUSA AKIKO HIRAKAWA); MARLI DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO 

HIRAKAWA, SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA); JOSE VALTER DA SILVA JUNIOR (ADV. ); ALLAN 

CESAR ALMEIDA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066898-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088352/2011 - THEREZINHA BENEDICTO (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066775-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088353/2011 - AULO MOROCUTTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066499-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088354/2011 - MARIKA IBOKI (ADV. SP220853 - ANDRE 

MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066032-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088355/2011 - HELENA MIRTES DE CASTILHO (ADV. 

SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); MARIA DANIELA DE CASTILHO FALASCA 

(ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065903-28.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088356/2011 - HENRIQUE FERNANDO VEIGA JENS (ADV. 

SP173148 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS, SP250064 - LEISA BARROS CECÍLIO, SP228679 - LUANA 

FEIJO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065661-69.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088357/2011 - JOSE AMELIO DE PONTES (ADV. SP212029 - 

LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0065571-27.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088358/2011 - CECILIA MARANA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0065535-82.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088359/2011 - MOACIR GUADAGNINI GOMES (ADV. ); 

CONCETTA FERREIRA CLARO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0064772-81.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088360/2011 - GISELE DE ANDRADE TAQUES 

MONTENEGRO (ADV. ); ARNALDO CORDEIRO PACHECO DE MEDEIROS MONTENEGRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064354-46.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088361/2011 - GUILHERMINA DE GOES BELO (ADV. 

SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT, SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI 

JÚNIOR, SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO KIM); DEIZE BELLO (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE 

OLIVEIRA BERNARTT, SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO 

KIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0063805-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088362/2011 - MARLI MONTEIRO DA SILVA GARCIA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063689-64.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088363/2011 - EDUARDO JUNQUEIRA FERREIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063614-88.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088364/2011 - DORA HELOISA DOS SANTOS FELIZ 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0063279-69.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088365/2011 - ANTONIO MARIO DEFINE (ADV. ); 

JANETTE FRANCHI DEFINE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063013-82.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088366/2011 - CELINA NAGASHIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062596-32.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088367/2011 - RUI TRINDADE DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL, SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0062521-90.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088368/2011 - ANDRE HIROYUKI SAITO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062493-25.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088369/2011 - PAULO JORGE DOS SANTOS CACHAPEIRO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL, SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0062170-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088370/2011 - JOSEFA IVONETE DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062144-22.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088371/2011 - ALIRIO DE MORAES MACHADO (ADV. 

SP102376 - VICENTE DE PAULO DE OLIVEIRA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0061769-55.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088372/2011 - ASA HAMADA (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061627-51.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088373/2011 - KAZUKO SAGAE YOKOYA (ADV. SP025771 

- MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061460-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088374/2011 - FERNANDO XERFAN MATTAR (ADV. 

SP113800 - GISELE XERFAN MATTAR STEFANSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061223-63.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088375/2011 - MARIZA TEREZINHA AGOSTINHO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0060661-54.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088376/2011 - BENEDITO FRANCISCO DAS CHAGAS 

(ADV. ); MARIA NEIDE BREDA CHAGAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0059964-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088377/2011 - ASSUMPTA MARISE BUENO (ADV. 

SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059853-49.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088378/2011 - KARIN MONIKA FISCHER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059608-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088379/2011 - AURORA FRANCISCA DE JESUS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059513-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088380/2011 - PAULO PERONI (ADV. SP177414 - ROSA 

ANGELA COBUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0059458-57.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088381/2011 - ELIZA KEIKO TAKINAMI NODA (ADV. ); 

CIRO NODA (ADV. SP213573 - RENATA CROCELLI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0059445-24.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088382/2011 - OSWALDO LUPPI (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059063-65.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088383/2011 - ARCILIA PACHECO LEITE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0058945-26.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088384/2011 - FILOMENA MARILDA PICERNI CURCIO 

(ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058776-05.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088385/2011 - MITSUKO OSHIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058669-58.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088386/2011 - ADELINO GOMES DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0058433-43.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088387/2011 - CANDIDA MARIA FAVORETTO (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057925-97.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088388/2011 - CARLOS ALBERTO DE MATTOS 

SCARAMUZZA (ADV. SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057838-10.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088389/2011 - ROSARIA FERNANDES MORALES (ADV. ); 

PAULO GILIUS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057291-67.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088390/2011 - MARCELO CHIMENEZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0057225-87.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088392/2011 - MARIA THEREZA RISOLIA (ADV. 

SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056950-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088393/2011 - ODUVALDO FERREIRA (ADV. SP125803 - 

ODUVALDO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0056875-36.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088394/2011 - ZILDA CARVAS PEDRO (ADV. SP252568 - 

PRISCILA MARIA CARVAS MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056425-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088395/2011 - OSCAR TSUCHIYA (ADV. SP220550 - 

FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0056285-25.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088396/2011 - ANTONIO CARLOS DUARTE BRAGA 

(ADV. ); DALVA MORAES BERBEL BRAGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055600-18.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088397/2011 - ALTAIR TAVOLAZZI (ADV. ); ANNA MARIA 

LOPRETE TAVOLAZZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0055104-86.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088398/2011 - MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO 

LACERDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0054651-91.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088399/2011 - NEIDE SANTINA BORTOLOTTI BIASSI 

(ADV. SP222435 - ALESSIO VICTOR PRADO); OLIVIO BIASSE - ESPOLIO (ADV. SP222435 - ALESSIO 

VICTOR PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0053169-11.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088400/2011 - BRASILIA ANNA MARIA PUCCA PESSOA 

GUERRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0052956-05.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088403/2011 - MARIA HELENA TEDESCO AGRESTA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0052395-44.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088405/2011 - YOUKO ADACHI KANAZAWA (ADV. 

SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM); CARLOS TADAO KANAZAWA (ADV. SP216241 - PAULO AMARAL 

AMORIM); FLAVIO KOITI KANAZAWA (ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051956-33.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088406/2011 - MARIA APARECIDA BENTO LANSONI 

(ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA); ALICE 

DA SILVA BENTO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051274-15.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088407/2011 - PAULO RICARDO MIRANDA LEMBO (ADV. 

SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050412-44.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088408/2011 - EDUARDO RASCIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050361-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088409/2011 - JULIANA SANTOS CHINA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050349-19.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088410/2011 - LISETE IMPERATRIZ FERREIRA PORTO 

RONDINELLI (ADV. SP287681 - ROBERTA VIEIRA CODAZZI, SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES 

VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0046766-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088411/2011 - ANTONIO SERGIO RESENDE DE CAMPOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0046708-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088412/2011 - ESTEVÃO PERES (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046548-95.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088413/2011 - TOSHIKO AKAI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044869-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088414/2011 - AURORA DA COSTA (ADV. ); GLORIA DA 

COSTA DIAS (ADV. ); IZAURA DA COSTA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044697-21.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088415/2011 - SETSUKO AMANO KOMATSU (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044113-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088416/2011 - MARIA ZAMBRANA SPOSITO (ADV. 

SP206388 - ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043279-82.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088417/2011 - ANNITA CARDOZO DE SOUZA - ESPÓLIO 

(ADV. SP086995 - JUDITH DA SILVA AVOLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043074-53.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088418/2011 - JOSE FERREIRA PINTO (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042957-62.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088419/2011 - MAURICIO DA PURIFICACAO (ADV. 

SP148924 - MARCELO JOSE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042937-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088420/2011 - ADAM ZULJEWIC (ADV. SP099990 - JOSEFA 

FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042899-59.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088421/2011 - EMILIA BONDEZAN RODRIGUES (ADV. 

SP218636 - PAULO JORGE DO NASCIMENTO SILVA, SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042818-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088422/2011 - VANIA TIMOTHEO NOGUEIRA (ADV. 

SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA, SP269690 - JAQUELINE PEREIRA, SP237078 - FABIO DE 

ALMEIDA GARCIA, SP099992 - LUCIANA AYALA COSSIO, SP240052 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE 

LOPES, SP183747 - RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042377-32.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088423/2011 - JOSE FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP256081 

- PIERRE MORENO AMARO); MARIA CREONICE DOS SANTOS (ADV. SP256081 - PIERRE MORENO 

AMARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042284-69.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088424/2011 - BONIFACIO GARCIA DE SOUZA - ESPOLIO 

(ADV. ); NEUSA PIRES DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042005-49.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088425/2011 - ANTONIO DOMINGOS LEITE (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); CLEONICE APARECIDA TAVARES LEITE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0041835-14.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088426/2011 - FERMIN VANO IVORRA (ADV. SP147086 - 

WILMA KUMMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0041626-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088427/2011 - ORESTINA BIANCATTI (ADV. SP234265 - 

EDMILSON PACHER MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041611-76.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088428/2011 - IDILIO ZAMBON (ADV. SP177020 - FABIO 

RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041457-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088429/2011 - KAJUE YAGUI ASATO (ADV. SP195040 - 

JORGE TOKUZI NAKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041333-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088430/2011 - ROBERTO TADASHI TENGUAM (ADV. 

SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY, SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041035-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088431/2011 - JOSUE PEREIRA SANDER (ADV. SP264157 - 

CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040998-22.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088432/2011 - ADEVANIR CREMONEZZI (ADV. ); 

CARMEN LUCIA POLICARPO CREMONEZZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040545-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088433/2011 - PERICLES DO NASCIMENTO ORNELAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039972-86.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088434/2011 - ANTONIO MANOEL DE FARIA - ESPOLIO 

(ADV. ); JOANA DE ANTA FARIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039961-57.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088435/2011 - JOSE ADAUTO BOTELHO (ADV. ); NAIR 

CATARINA SCATAMBURLO BOTELHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039925-78.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088436/2011 - TAKECHI FUJIWARA (ADV. SP211364 - 

MARCO AURELIO ARIKI CARLOS, SP264180 - EMANUEL LUIS PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039417-06.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088437/2011 - ANTONIO FIDELIS DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038344-96.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088438/2011 - ANGELINA SOLA GARCIA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037928-31.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088439/2011 - THALES DE BARROS PENTEADO (ADV. ); 

ESTHER VIEIRA PENTEADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037918-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088440/2011 - SONIA PRADO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0037225-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088441/2011 - FRANCISCA DAVI DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037188-05.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088442/2011 - ZELIA CECILIA MARTINS BRITO (ADV. 

SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036700-21.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088443/2011 - PRISCILA SHIZUE BABA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036451-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088444/2011 - ARMENOUHI SOULTONIAN (ADV. SP102145 

- ALICE MARIA MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036135-57.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088445/2011 - SEIGILO SATO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035814-22.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088446/2011 - VICTORIO MALIMPENSA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035015-76.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088447/2011 - EMILIA DE JESUS CARAMELO ARCHANJO 

(ADV. ); EMERSON DE CARAMELO ARCHANJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0034282-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088448/2011 - EDI APARECIDA FRANDULIC SHIMONO 

(ADV. ); ANTONIA BIBANCO FRANDULIC (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033796-28.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088449/2011 - NAIR PECCHIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033591-62.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088450/2011 - LUIZ FERNANDO LIBORIO SILVA (ADV. 

SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033586-40.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088451/2011 - ANA LUCIA LIBORIO SILVA (ADV. 

SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032880-23.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088452/2011 - PAULO MARCELO DE OLIVEIRA 

FLORENTINO (ADV. SP268456 - RAFAELA PACHECO ATHIA, SP271588 - MICHELE PAOLA DE OLIVEIRA 

FLORENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0031076-20.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088453/2011 - MARLI JOSE ARTICO (ADV. SP071334 - 

ERICSON CRIVELLI, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030412-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088454/2011 - CLAUDIONOR TELES DE CARVALHO 

(ADV. SP195113 - RENATA CARVALHO DOS SANTOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029861-09.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088455/2011 - LUIZ FERNANDO DE JESUS (ADV. SP187137 

- GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0029428-39.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088456/2011 - YURIKO HEMI (ADV. SP059834 - ROSELI 

PRINCIPE); YORICO HEMI (ADV. SP059834 - ROSELI PRINCIPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026686-07.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088457/2011 - CASSIO LUIZ PEREIRA CARRARI (ADV. 

SP092381 - NILO JOSE MINGRONE, SP211629 - MARCELO HRYSEWICZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026331-31.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088458/2011 - ANA MIRTES BLANCO (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026026-47.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088459/2011 - SERGIO NICOLAU ARANTES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024495-86.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088460/2011 - VANDA DA COSTA ALMEIDA (ADV. 

SP091033 - SELENE LOPES MARIN, SP111678 - SYBELE LOPES MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023874-89.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088461/2011 - HILARIO ROSSI (ADV. SP237142 - PATRICIA 

KONDRAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0023152-89.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088462/2011 - ALBERTO LOPES SEQUEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0020646-09.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088463/2011 - YUMI OZONO OSHIRO (ADV. SP093743 - 

MARIA TERESA DE O NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019909-40.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088464/2011 - HILDETE NOGUEIRA DE FIGUEIREDO 

(ADV. SP196568 - VAGNER GONÇALVES PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019827-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088465/2011 - HONORIO CALVO RUIBAL (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017785-50.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088466/2011 - ELIS ANDRADE BERTI (ADV. SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017727-81.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088467/2011 - MARIA DE LOURDES ZANINI (ADV. ); 

MARIA MADALENA CERANTOLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016294-08.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088468/2011 - NAIR DE PAULA MEIRA (ADV. SP104191 - 

DORIVALDO MANOEL DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015829-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088469/2011 - CHRISTIANE MARIA TIEKO KOKUBO 

(ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013373-76.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088471/2011 - MAURO ALVES DA SILVA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013245-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088472/2011 - JURACY IVONE MARCELLO (ADV. 

SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013146-57.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088473/2011 - GERALDO TAVARES DIAS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011568-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088474/2011 - FERNANDO JESUS BICA - ESPÓLIO (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009859-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088475/2011 - ANTONIO GIMENEZ CANHA (ADV. 

SP197350 - DANIELLE CAMPOS LIMA, SP194721 - ANDREA DITOLVO VELA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008641-22.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301088476/2011 - NADIR DE SOUZA BRITO (ADV. SP176018 - 

FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE, SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008620-80.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301088477/2011 - JOSE BARBOSA NETO (ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007777-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088478/2011 - LISETE APARECIDA DRUBI (ADV. SP211495 

- KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007006-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088479/2011 - ALMIRO PICCOLO (ADV. SP182346 - MARIA 

DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006731-23.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301088480/2011 - LUDOVINA ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006607-41.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088481/2011 - NORGE ALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006229-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088482/2011 - MAURICIO MINORU MATSUMOTO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005469-05.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088483/2011 - JOSE ROBERTO ESPADA (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO); LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); 

HELENA MARTINS FABRIS (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); SUELI FABRIS ESPADA (ADV. 

SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); SANDRA FABRIS (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); APRIGIO 

FABRIS- ESPOLIO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005275-65.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301088484/2011 - MARIA JOSE BARBOSA VILELA DIAS 

SELLI (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005249-07.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088486/2011 - ANA PAULA QUEIROZ DE SOUSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005224-27.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301088487/2011 - ABILIO CECCHI (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0005025-05.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301088488/2011 - MERION LUIZ PEREIRA (ADV. SP238346 - 

VIVIANE DA SILVA PEREIRA DIAS); IRENE DA SILVA PEREIRA (ADV. SP238346 - VIVIANE DA SILVA 

PEREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004474-89.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088489/2011 - LUCIA LOURDES CARIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004391-73.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088490/2011 - CLEONICE SANTA GAVA MENDOZA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004020-72.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301088491/2011 - RAFFI MAFFUD (ADV. SP192669 - VALNIR 

BATISTA DE SOUZA, SP137503 - CARLOS ADALBERTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003967-85.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301088492/2011 - OSVALDO DURANTE (ADV. SP140573 - 

CARLA REGINA CUNHA MOURA); CECILIA BARBOSA DURANTE (ADV. SP140573 - CARLA REGINA 

CUNHA MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0003842-64.2008.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301088493/2011 - ANTONIO PETRUCELLI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0003732-97.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301088494/2011 - MARGARETE ELISABET MOSER (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003504-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088495/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003446-35.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301088496/2011 - NHYRO BANDEIRA COUTINHO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003370-25.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301088497/2011 - ROBERTO CARDOSO (ADV. SP238710 - 

ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA, SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003164-18.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301088498/2011 - ALBERTINA BIANCO AMANO DA 

FONSECA (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003015-15.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301088499/2011 - CARLOS CARDOSO JUNIOR (ADV. SP247006 

- GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003012-60.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301088500/2011 - RITA DE CASSIA ARAUJO DE PAULA LEAO 

(ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002970-48.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088501/2011 - NOBUCO HOSSAKA (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA); LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002774-35.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301088502/2011 - FERNANDO ANTONIO HADDAD (ADV. 

SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002521-47.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301088503/2011 - APARECIDA BENEDITA DA SILVA TOLEDO 

(ADV. SP288696 - CLAUDIO FABIANO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002386-27.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301088504/2011 - JULIA DE LIMA SILVEIRA (ADV. SP276000 - 

CARLOS EDUARDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002238-30.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301088505/2011 - MARIA GRACIA MALFARI PICCOLO (ADV. 

SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE, SP021333 - LUIZ ACCACIO BERSI VETRANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002112-77.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301088506/2011 - WANDERLEI DONIZETI DE SOUZA (ADV. 

SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002063-74.2008.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301088507/2011 - NILDA SUELI PIOLOGO GENOVEZI (ADV. 

SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001976-53.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301088508/2011 - MARILZE LANCELOTTI TRUDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP159401 - ADRIANA TRUDES DE OLIVEIRA); REINALDO CARVALHO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP159401 - ADRIANA TRUDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001693-30.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301088509/2011 - MERCEDES GOMES DE SA (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO); 

LIDIA MARIA DE MELO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001657-94.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301088510/2011 - CIRO ARGENTA JUNIOR (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0001648-26.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301088511/2011 - ADY DELL ARTINO (ADV. SP065662 - 

NEUSA MARIA AFFONSO ALVES); GENY DELL ARTINO (ADV. SP065662 - NEUSA MARIA AFFONSO 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001586-07.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301088512/2011 - SALVADOR DONATO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001363-64.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301088513/2011 - FRAUKE DAUCH (ADV. SP108178 - MARA 

SANDRA CANOVA MORAES); PETER JURGEN TATSCH (ADV. SP108178 - MARA SANDRA CANOVA 

MORAES); HERMANN BURKHARD TATSCH (ADV. SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES); 

STEFAN DAUCH (ADV. SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES); MARIA AUXILIADORA 

MAZOTINI (ADV. SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES); FRAUKE TATSCH (ADV. SP108178 - 

MARA SANDRA CANOVA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001310-65.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301088514/2011 - MARIO PORTELA SERRA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000975-12.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301088515/2011 - DIVA APARECIDA FALEIROS FRANCO DA 

ROCHA (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000793-65.2010.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301088516/2011 - ALBERTO GONÇALVES MARTINS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0000750-10.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301088517/2011 - JOSEFA GUALTERINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000642-94.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301088518/2011 - ZORAIDE DA GLORIA TAVEIRA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000619-51.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301088519/2011 - LUIS APARECIDO RIGO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); APARECIDO DOS SANTOS RIGO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); MARIA APARECIDA RIGO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); CONCEICAO 

APARECIDA RIGO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000604-82.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301088520/2011 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000577-07.2010.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301088521/2011 - PAULO ARAGAO CHAVES (ADV. SP147208A 

- ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000577-02.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301088522/2011 - AMILTON CORREIA DE BRITO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000514-58.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301088523/2011 - CARLOS MOREIRA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000501-59.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301088525/2011 - HERMELINDA GIRALDELLI PAGANI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000470-73.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301088526/2011 - WALDOMIRO MATIELI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000448-15.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301088527/2011 - JOSE FELICIO BRUNO (ADV. SP182289 - 

RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES); MAGDALENA SINOTTI BRUNO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000403-74.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301088529/2011 - LINDAURA LEITE (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000251-60.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301088530/2011 - GIRSELEY FERNANDO TEIXEIRA (ADV. 

SP240608 - IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000215-18.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301088531/2011 - FATIMA ELISABETH DAMHA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000117-96.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301088532/2011 - THEREZINHA GALISTA (ADV. SP303899 - 

CLAITON LUIS BORK); ANGELINA GALISTA ALVES PINTO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 561.908 (Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da 

Lei Complementar 118/2005), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção 

de benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação 

conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência), e 627.190 (Revisão 

de benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002824-46.2010.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301102880/2011 - MARIA JOANA DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005446-40.2006.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301102879/2011 - ROSALINA DE CAMPO LIMA (ADV. 

SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020129-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102878/2011 - PAULO NOGUEIRA PEDRO (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 
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DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 561.908 (Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da 

Lei Complementar 118/2005), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção 

de benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação 

conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência), e 627.190 (Revisão 

de benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0082121-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102855/2011 - ALZIRA DA SILVA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063876-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102857/2011 - ROSINA BARBIERI (ADV. SP125644 - 

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005600-26.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301102872/2011 - JOAQUIM FRANCISCO COSTA (ADV. 

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0080391-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102856/2011 - MARIA EUDOCIA DA SILVA (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059335-59.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102858/2011 - EDEVALDO CERQUEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059305-24.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102859/2011 - LEDA MATOSALEM DE SOUZA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056475-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102860/2011 - CLEODIVAL GUIMARAES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0027559-41.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102863/2011 - ADELIA PEREIRA JUNQUEIRA (ADV. 

SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003637-46.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301102873/2011 - TEREZA DONIZETTI SEMEAO DE 

ANDRADE (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036652-91.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102861/2011 - LUIZ CARLOS COSTA (ADV. SP139389 - 

LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007588-85.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301102865/2011 - EDVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006893-34.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301102866/2011 - SEBASTIAO TOMAZ DIAS (ADV. SP167824 - 

MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA, SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005923-31.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301102870/2011 - ADOLFO MACHADO (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027875-54.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102862/2011 - JOSÉ MARTINS DA SILVA. (ADV. SP215502 - 

CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027232-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102864/2011 - JACINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002860-06.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301102875/2011 - JOSETTI NATALINA BORELLI MARCINELLI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002924-97.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301102874/2011 - ARIOSMAR INOCENCIO DA SILVA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001741-65.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301102876/2011 - SEBASTIAO GABRIEL DA SILVA (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE 

CRISTINA MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001291-98.2009.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301102877/2011 - JOSE APARECIDO DINIZ (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP198757 - 

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP203811 - RAQUEL CUNHA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006889-36.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301102867/2011 - MIGUEL ROLANDO QUINTANA (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 276/1258 

  

0006723-04.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301102869/2011 - MARCOS ANTONIO GOMES (ADV. SP146298 

- ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 561.908 (Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da 

Lei Complementar 118/2005), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção 

de benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação 

conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência), e 627.190 (Revisão 

de benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0079574-21.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102754/2011 - ANTONIO MIZAEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067292-14.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102755/2011 - ISOO MATSUKAWA (ADV. SP129589 - LUIZ 

EVANGELISTA BARBOSA); SHIZUE MATSUKAWA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066867-84.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102757/2011 - ANDERSON MARCUSSO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065971-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102758/2011 - MARIA GIMENES BALBONI (ADV. SP100742 

- MÁRCIA AMOROSO CAMPOY); ACHILES BALBONI - ESPOLIO (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO 

CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0063810-92.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102759/2011 - SIRENE ROSA DE SOUZA REGO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059162-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102760/2011 - ANGELICA SILVESTRE VALENTINO (ADV. 

SP170595 - GIOVANA VALENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058821-43.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102761/2011 - ANTONIO DALONÇO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042524-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102762/2011 - REGINA MARIA SILVA PITTA (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042319-29.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102763/2011 - AUGUSTO TOBIAS DA SILVA (ADV. 

SP004491 - OSORIO FARIA VIEIRA, SP024917 - WILSON SOARES); LUCY LEME TERRA DA SILVA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042141-80.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102764/2011 - JOSE ADELINO NEVES (ADV. ); ANA 

CARDOSO NEVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041870-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102765/2011 - JOSEFA APARECIDA BRASIL BREGUEDO 

(ADV. ); EMERSON BRASIL BREGUEDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041744-21.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102766/2011 - SOLANGE FERNANDES CAMPOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041649-88.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102767/2011 - MARIA LUCIA DE JESUS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041470-57.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102768/2011 - NELSON DA SILVA (ADV. ); ELISABETH DA 

SILVA AGUIAR (ADV. SP271618 - WILMA NATALI APARECIDO CENTODUCATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040962-14.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102769/2011 - RAIMUNDA NONATA SILVA PEREIRA DE 

ABREU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0040632-17.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102770/2011 - FERNANDO MIRANDA CHAIM (ADV. 

SP121053 - EDUARDO TORRE FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040571-59.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102771/2011 - FRANCISCO TAVARES DE PINHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040126-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102772/2011 - ACELIA MAGDALENA BERNARDI DE 

CASTRO (ADV. ); YARA DE CASTRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040098-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102773/2011 - CELIA CRISTINA DE SOUZA (ADV. 

SP236582 - JULIA MARIA GAGLIARDI, SP221923 - ANDRERSON CARREGARI CAPALBO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0039904-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102774/2011 - HILDA FREDERICA FLORA DE LUCENA 

KRAMER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0039839-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102775/2011 - ODAIR JOSE DE SOUZA (ADV. ); 

TEREZINHA JACOMETTI DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039588-60.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102776/2011 - PAULO KOOZO MIHARA (ADV. SP257010 - 

LUIZ ADOLFO SALIONI MELLO); TOSHIKO MIHARA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039484-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102777/2011 - MARIO KATUNORI TOTAKI (ADV. SP089205 

- AURO TOSHIO IIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039473-39.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102778/2011 - ELAINE FERRARI DE ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039374-69.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102779/2011 - SHIZUKO NAKAMOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039277-69.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102780/2011 - ELIANA YOSHIE TURUTA (ADV. SP273318 - 

EDUARDO YAMAKI KAIBARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039270-77.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102781/2011 - SIMONE GUERRA LOPES DA SILVA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039155-56.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102782/2011 - TERESINHA CASTILHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039130-43.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102783/2011 - BERNARDINO LOBEIRO (ADV. ); JOANA 

PATRICIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039029-06.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102784/2011 - ELEUTERIO SANCHES (ADV. ); ERNEIDE 

CONTARDI SANCHES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038973-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102785/2011 - MARIA ANTONIA CETRONE (ADV. ); 

ALBERTO JOSE CETRONE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038964-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102786/2011 - IZOLDA DOROTHEA HERODECK (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038887-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102787/2011 - SHIRLEY APARECIDA MOREIRA MERLI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038810-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102788/2011 - CRISTIANO HENRIQUES CITTADINO 

COSTA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0038528-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102789/2011 - MANOEL DA SILVA MARTINS JUNIOR- 

ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038442-81.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102790/2011 - ALESSIO MANSINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038277-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102791/2011 - CRISDELMA POZO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038241-89.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102793/2011 - IVONNE DE LOURDES SERIGATTI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038142-22.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102794/2011 - NAEKO KANASHIRO (ADV. ); JORGE 

KANASHIRO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0038037-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102795/2011 - LUIZ TABATA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037912-77.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102796/2011 - ANTONIO ALVES DE SOUSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037610-48.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102797/2011 - MARIA CANDIDA THOMAZ CARBALHO 

(ADV. ); ARTURO CARBALLO MARTIN - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037430-32.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102798/2011 - ELADIO NASCIMENTO DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037385-28.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102800/2011 - MARIA DOS ANJOS DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037324-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102802/2011 - SERGIO D AMICO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037212-04.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102803/2011 - GISLAIDE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036882-07.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102804/2011 - DAVID DUARTE FILIU (ADV. ); CLEIDE 

KOLER FILIU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036815-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102805/2011 - IVAN PORTELA COELHO DE ARAUJO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0035311-30.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102806/2011 - NAIR FREITAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0032442-65.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102807/2011 - FRANCISCO ARSUFFI SOBRINHO (ADV. 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029967-05.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102808/2011 - VERA LUCIA NIGRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028036-64.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102809/2011 - ROSA MARIA PADULA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026970-15.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102810/2011 - MARIA CELESTE SILVA COSTA (ADV. 

SP174782 - PÉROLA CRISTINA VALIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024812-21.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102811/2011 - CLAUDIA NAKAMURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023129-46.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102812/2011 - MANUEL RAPOSO CABRAL (ADV. SP176872 

- JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018030-61.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102813/2011 - VENTURA VIEIRA (ADV. SP019449 - 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); REGINA SIMBERG VIEIRA 

(ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014857-29.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102814/2011 - WANDA GALECHAS (ADV. ); CARLOS 

ROBERTO VINCAS GALECKAS (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010624-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102815/2011 - MARIA APARECIDA JORGE BONATTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009259-94.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102816/2011 - SILVIA CARLOS ARAUJO SANTOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007866-37.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102817/2011 - MARIA ANNA DA PENHA RIBEIRO 

RITONDARO (ADV. SP097050 - EUGENIA BARONI MARTINS, SP154763 - JUVILENE VERGINIA 

PORTOLANI); MERCEDES RIBEIRO----ESPOLIO (ADV. SP097050 - EUGENIA BARONI MARTINS, SP154763 

- JUVILENE VERGINIA PORTOLANI, SP097050 - EUGENIA BARONI MARTINS, SP154763 - JUVILENE 

VERGINIA PORTOLANI); HELENA LOPES RIBEIRO (ADV. SP097050 - EUGENIA BARONI MARTINS, 

SP154763 - JUVILENE VERGINIA PORTOLANI); VIVIANE RIBEIRO BENACCHIO REGINO (ADV. SP097050 - 

EUGENIA BARONI MARTINS, SP154763 - JUVILENE VERGINIA PORTOLANI); MARCOS LOPES RIBEIRO 

(ADV. SP097050 - EUGENIA BARONI MARTINS, SP154763 - JUVILENE VERGINIA PORTOLANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007236-14.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301102818/2011 - NARJARA MIDOIS SILVA (ADV. SP175006 - 

GABRIELA RINALDI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007066-43.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102819/2011 - JOSE NATAL DOS REIS MACHADO (ADV. 

SP208032 - TATIANA MARIA PAULINO DE SOUSA); THEREZINHA RUFATTO MACHADO ESPÓLIO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006708-59.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301102820/2011 - JANETE MANZATTO LOUREIRO (ADV. 

SP227867 - MARCIO EDUARDO SAPUN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006637-76.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102821/2011 - JOSE VALEIRO GARCIA (ADV.  ); 

THEREZINHA MARIA BERNARDINI VALEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006360-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102822/2011 - FRANCISCO ANTONIO CANUTO (ADV. 

SP193111 - ALEXANDRE BARDUZZI VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006269-67.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102823/2011 - ELIZETI RODRIGUES AUGUSTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005947-13.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102824/2011 - DIRCILENE INACIA DE SANTANA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005828-22.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301102825/2011 - JOSE RODRIGUES DE SA (ADV. SP139039 - 

GIOVANA FERREIRA DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0005658-80.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102826/2011 - MARCELO MARQUES COUTO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004930-02.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301102827/2011 - FADEL GEORGES MOUSSA (ADV. SP103103 

- ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO 

TADEU MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0004929-17.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301102828/2011 - JOSE DE SORDI (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO TADEU 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004906-46.2007.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301102829/2011 - JOSE FERNANDO GABRIELLI ZAFFALON 

(ADV. SP206308 - KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004780-92.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102830/2011 - ELIAS MONTEIRO DE LIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004401-20.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102831/2011 - NEIDE APARECIDA MARTINS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004393-43.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102832/2011 - HENRIQUE ALVES MONTEIRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004276-87.2007.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301102833/2011 - ESTEVAM LUIZ MUSZKAT (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004200-61.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301102834/2011 - MARIA DAS GRACAS COSTA DA SILVA 

(ADV. SP138013 - ROBERTA LOPES TRIMMEL, SP150569 - MARCO ANTONIO PINHEIRO MATEUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003987-85.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102835/2011 - MARCUS VINICIUS SIMAO MATTA (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0003193-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102836/2011 - LEONOR DOS SANTOS (ADV. ); NIZA DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003134-47.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102837/2011 - MARIA DOS REMEDIOS ARANHA COTRIM - 

ESPOLIO (ADV. ); MARINALVA COTRIM SOARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003024-47.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301102838/2011 - OCTAVIO LEMOS (ADV. SP227034 - ODETE 

FERREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003011-75.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301102839/2011 - OSVALDO MARIA MIRANDA (ADV. 

SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002900-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102840/2011 - ALEXANDER VON BULDRING (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002859-09.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301102841/2011 - GILSON RIBEIRO HOMEM (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, PR035670 - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002298-03.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301102842/2011 - JOAQUIM CARLOS FAIM MATTIUSSO 

(ADV. SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO, SP033127 - APARECIDO PEZZUTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002228-23.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102843/2011 - VALQUIRIA MANZATE MARTINS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001864-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102844/2011 - ANNA MARIA NAPPI LANCA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001671-78.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301102845/2011 - LUIZ CARLOS ARGENTA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0001390-13.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301102846/2011 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001339-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102847/2011 - PERCIVAL SANTA ROSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001303-73.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301102848/2011 - ROBERTO MELLEM KAIRALA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001182-29.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301102849/2011 - VALDIR ADILSON CERRAO (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0001090-55.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102850/2011 - CARLOS FURLAN (ADV. SP267844 - 

BENEVENUTO JOAQUIM DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001067-12.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102851/2011 - CLELIA MARIA STORTTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000934-79.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301102852/2011 - JOSE DIAS REIS (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000652-92.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102853/2011 - PATRICIA DE CASTRO BUSNELLO (ADV. 

SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000576-98.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301102854/2011 - APARECIDA GOES DA SILVA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

0027724-88.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301074361/2011 - MARIA DE FRANCA PEREIRA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

 O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos do RE nº 583.834/SC, da relatoria do Ministro Carlos de 

Brito, no sentido de admitir a repercussão geral com relação à matéria que versa sobre a revisão dos benefícios 

previdenciários com a aplicação da nova redação dada pela Lei nº. 9.876/99 ao art. 29 da Lei nº. 8.213/91 aos benefícios 

concedidos anteriormente a essa nova redação, conforme ementa abaixo: 

  

STF: Admitida repercussão geral. Aguardando o julgamento. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. FIXAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ART. 29 DA 

LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.876/99. APLICAÇÃO A BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA RESPECTIVA VIGÊNCIA (29.11.1999). PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL. 

Tem repercussão geral a questão constitucional atinente à aplicação da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

conferida pela Lei nº 9.876/99, a benefícios concedidos antes da respectiva vigência (29.11.1999).  

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0049384-41.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301074454/2011 - JUVENAL RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

 O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos do RE nº 583.834/SC, da relatoria do Ministro Carlos de 

Brito, no sentido de admitir a repercussão geral com relação à matéria que versa sobre a revisão dos benefícios 

previdenciários com a aplicação da nova redação dada pela Lei nº. 9.876/99 ao art. 29 da Lei nº. 8.213/91 aos benefícios 

concedidos anteriormente a essa nova redação, conforme ementa abaixo: 

STF: Admitida repercussão geral. Aguardando o julgamento. 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. FIXAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ART. 29 DA 

LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.876/99. APLICAÇÃO A BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA RESPECTIVA VIGÊNCIA (29.11.1999). PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL. 

Tem repercussão geral a questão constitucional atinente à aplicação da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

conferida pela Lei nº 9.876/99, a benefícios concedidos antes da respectiva vigência (29.11.1999).  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Considerando, ainda, a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  
0095656-30.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070011/2011 - MATHILDE DE SOUZA (ADV. SP212029 - 

LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0093431-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070012/2011 - FRANCISCO GARCIA DE FIGUEIREDO 

(ADV. ); MARIA LEONOR DE OLIVEIRA GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0093135-15.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070013/2011 - MARIA PAVEL NUNES (ADV. SP244530 - 

MARCIA VIRGINIA TAVOLARI ARNOLD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0086717-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070014/2011 - MABEL GROSCHE SCATENA (ADV. 

SP112636 - SYBELLE SAGLIOCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0086665-65.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070015/2011 - GUINKO SHIROMOTO (ADV. SP208236 - 

IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086016-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070016/2011 - GILBERTO BRASIL RABELLO (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085596-95.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070017/2011 - FRANCISCO PIO DA SILVA (ADV. ); 

CATARINA MARIA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0084144-50.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070018/2011 - ANTONIO DE SOUZA SILVA NETO (ADV. 

SP149732 - MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083535-67.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070019/2011 - DORACY APARECIDA FALSETTI VALERIO 

(ADV. SP158090 - MANUEL DOS SANTOS GONÇALINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082546-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070020/2011 - TEREZINHA MAY YAMAMOTO (ADV. 

SP193166 - MARCIA APARECIDA CIRILO); MARIO SHIRO YAMAMOTO (ADV. SP193166 - MARCIA 

APARECIDA CIRILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0081823-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070021/2011 - LUIZ HIDEO KAMIKIHARA (ADV. SP137308 

- EVERALDO SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081358-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070022/2011 - FRANCISCO CLOVIS ROMBE (ADV. 

SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073613-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070023/2011 - LISA GIUSTI DA SILVA (ADV. SP067176 - 

VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073439-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070024/2011 - WLANDIR JACOB GALIGANI (ADV. 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0071421-96.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070025/2011 - SUZANA MARTA ISAY SAAD (ADV. 

SP121040 - GLAUCIA VIDAL); ROBERT SAAD (ADV. SP121040 - GLAUCIA VIDAL, SP196497 - LUCIANA 

BEEK DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0070728-15.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070026/2011 - LOENGRI BERTELLI PASSOS (ADV. 

SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069607-49.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070027/2011 - LAIS DEMILIO DOS REIS (ADV. SP248483 - 

FABIO NOGUEIRA RODRIGUES); TATIANE DEMILIO DOS REIS (ADV. SP248483 - FABIO NOGUEIRA 

RODRIGUES); GLAUCO DEMILIO DOS REIS (ADV. SP248483 - FABIO NOGUEIRA RODRIGUES); ESPOLIO 

DE AMARO FERREIRA DOS REIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069517-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070028/2011 - NOEMIA MARQUES MOREIRA DA COSTA 

(ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY); ESPOLIO DE SALVADOR MOREIRA DA COSTA (ADV. 

SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0067979-88.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070029/2011 - ANTONIO DIAS (ADV. SP132294 - HOMERO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067584-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070030/2011 - CARLOS ALEXANDRE MOURAO (ADV. 

SP211493 - JUNIA REGINA MOURÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067482-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070031/2011 - MAUREEN GONZALES (ADV. SP173227 - 

LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067197-18.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070032/2011 - RODRIGO CECCATO CASTRO (ADV. 

SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067011-92.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070033/2011 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 

  

0066433-32.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070034/2011 - RENATA MARIA SANTOS ESTEVES (ADV. 

SP195767 - JOSÉ EDUARDO NICOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066058-31.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070035/2011 - AKIKO HORIBE (ADV. SP209473 - CELIA 

KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066012-08.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070036/2011 - MARGARETH CALHEIROS MAGALHAES 

NOGUEIRA (ADV. ); DARCI ERNESTO NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065871-23.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070037/2011 - MIDORI KOSAE (ADV. SP136288 - PAULO 

ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065575-98.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070038/2011 - THEREZINHA CELENTANO (ADV. SP026141 

- DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064771-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070039/2011 - EUCLIDES PEREIRA (ADV. ); OLAIDE 

VENANCIO DE CARVALHO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0064457-19.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070040/2011 - SUMIO NAKASHIMA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063802-18.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070041/2011 - DENISE ALVARES DA SILVA (ADV. 

SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063559-74.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070042/2011 - FRANCISCO JOSE DE CARVALHO 

RODRIGUES (ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063373-51.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070044/2011 - NOBUKO YIDA INATOMI (ADV. SP225150 - 

TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0063350-71.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070045/2011 - SOLANGE APARECIDA ANTONIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0061584-17.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070046/2011 - CELIO FLORENCIO TABOSA (ADV. 

SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061497-27.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070047/2011 - EUGENIO DELFIM (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061372-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070048/2011 - JOSE REINALDO FERREIRA COSTA (ADV. 

SP113896 - RONALDO BOTELHO PIACENTE, SP218230 - ELAINE CRISTINA SILVERIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061248-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070049/2011 - MARCOS ALMEIDA DE LACERDA (ADV. 

SP191504 - MIRIAN APARECIDA VERGIANI WIGNER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0060626-94.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070050/2011 - ANATALINO DE MATTOS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060370-88.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070051/2011 - APARECIDA TEOFILA DA SILVA (ADV. 

SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059435-48.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070052/2011 - MARIA HELENA MOREIRA (ADV. SP085461 

- LAZARO ALVES DA SILVA SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058938-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070053/2011 - IZAURA MARION DE LIMA (ADV. 

SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058293-09.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070054/2011 - TIZU SATO (ADV. SP071068 - ANA REGINA 

GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0058168-07.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070055/2011 - RUTH MARTINS HONORATO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0058149-35.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070056/2011 - DIRCEU GELK (ADV. SP250630 - FABIANA 

MANCUSO ATTIE GELK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058017-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070057/2011 - EDSON TAKESHI MANO (ADV. SP169254 - 

WILSON BELARMINO TIMOTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057886-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070058/2011 - OSCAR MIGEUL DA CUNHA (ADV. 

SP182152 - CORINA DELGADO SALADIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057349-07.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070059/2011 - DOMIGOS LUIZ FURLAN (ADV. SP140868 - 

HUMBERTO CIRILLO MALTEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057037-31.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070060/2011 - LUZIA MAIS CONCEIÇAO HINNIGER (ADV. 

SP236635 - SERGIO HINNIGER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0056956-82.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070061/2011 - DURVAL BULDRIN (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0056861-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070062/2011 - ENOQUE BESERRA (ADV. SP208207 - 

CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0056854-60.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070064/2011 - ALICE SANAE TSUCHIYA (ADV. SP220550 - 

FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0056475-22.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070065/2011 - JULIA SHITARA (ADV. SP211802 - LUCIANA 

ANGELONI CUSIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0055958-17.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070066/2011 - NORIVAL JOSE BRUGOGNOLLE (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054896-05.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070067/2011 - ROGERIA DE FATIMA VILELA (ADV. 

SP254829 - THIAGO RAPOSO MATIUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052869-49.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070068/2011 - SALVATORE VICENZO BIMONTE (ADV. ); 

MARIA DE LOURDES FERREIRA BIMONTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043906-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070069/2011 - EZIO DE LIMA (ADV. SP206388 - ÁLVARO 

BARBOSA DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043690-91.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070070/2011 - MITUO FUGIWARA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041991-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070071/2011 - ELIZA EULAR GONCALVES (ADV. SP163337 

- ROSELI GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041722-60.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070072/2011 - ROBERTO OSHIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040524-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070073/2011 - RINALDO CARDOSO DE ALENCAR (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039085-39.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070074/2011 - LUIZ ALBERTO GENTIL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038546-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070075/2011 - CLEIDE MONTEIRO BREVE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036697-66.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070076/2011 - HELENA AKEMI MISUMI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036252-48.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070077/2011 - MARINA BAGNOLESI (ADV. ); ESTHER 

FLYGARE BAGNOLESI - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0032625-36.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070078/2011 - GILBERTO DOS SANTOS LUZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0031142-34.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070079/2011 - LUISA MARIA PEREZ ROJAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025914-78.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070080/2011 - NIVALDO DE SALVI (ADV. SP146303 - 

TELMA DIAS FERREIRA BERALDI BRANDINI, SP201119 - RODRIGO ANTONIO CABRAL); NEIDE DE 

SALVI MAINARDI (ADV. SP146303 - TELMA DIAS FERREIRA BERALDI BRANDINI, SP201119 - RODRIGO 

ANTONIO CABRAL); FATIMA PERES DOS SANTOS (ADV. SP146303 - TELMA DIAS FERREIRA BERALDI 

BRANDINI, SP201119 - RODRIGO ANTONIO CABRAL); ROBERTO PERES DOS SANTOS (ADV. SP146303 - 

TELMA DIAS FERREIRA BERALDI BRANDINI, SP201119 - RODRIGO ANTONIO CABRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023910-68.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070081/2011 - PATRICIA DA COSTA ALMEIDA DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010664-68.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070082/2011 - HIPOLITO FELIPE GONZALEZ GONZALEZ 

(ADV. SP130979 - MARIA ROSEMEIRE CRAID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009263-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070083/2011 - BAGHOS ARAKELIAN - ESPOLIO (ADV. ); 

MAKROUHI ARAKELIAN - ESPOLIO (ADV. ); LUCIN ARAKELIAN DADIAN (ADV.  ); JOAO ARAKELIAN 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000645-33.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301070084/2011 - SUELY APARECIDA DA COSTA DORES 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000015-44.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301070085/2011 - JOSE RESENDE CHAVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072671-67.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301083048/2011 - KYOKO NAMEKATA (ADV. SP254829 - 

THIAGO RAPOSO MATIUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067648-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301083049/2011 - SONIA MARIA MARCONDES BUENO DE 

CAMARGO SALVADOR (ADV. SP044589 - SONIA MARIA M BUENO DE C SALVADOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051545-24.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301083050/2011 - TAKASSI TASHIRO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027347-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301083051/2011 - ELIANA VENCESLAU MULLER (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); EVELISE VENCESLAU MULLER (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); VANESSA VENCESLAU MULLER (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003141-59.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301083052/2011 - PEDRO FERREIRA BARBOSA FILHO (ADV. 

SP234529 - EDSON MONTICELLI, SP257616 - DANILO GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001277-62.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301083053/2011 - ELZA KATZOR PEREIRA (ADV. ); IRACI 

GONCALVES PEREIRA (ADV. SP186248 - FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

 O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos do RE nº 626.489/SE, da relatoria do Ministro 

Ayres Britto, no sentido de admitir a repercussão geral com relação à matéria que versa sobre a revisão de 

benefício previdenciário concedido anteriormente a 28/06/1997 (MP 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da 

Lei nº. 8.213/1991), conforme ementa abaixo: 

  

STF (Plenário Virtual): 

O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os 

Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.  

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0008761-80.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301082513/2011 - IZELIA ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006311-42.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301082526/2011 - YOLANDA DE AZEVEDO STELLA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005483-62.2009.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301082532/2011 - MANUEL ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005130-06.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301082539/2011 - GERALDO PEREIRA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004381-36.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301082543/2011 - ALVINO LAURO FANHANI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004308-64.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301082544/2011 - ARMANDO SELEGHINI (ADV. SP099619 - 

MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001555-37.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301082566/2011 - ROBERTO MANZATTO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0091644-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082457/2011 - CARLOS JOAQUIM CONDE DE WESTARP 

(ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0074757-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082462/2011 - NOEMI FABRICIO DE LIMA (ADV. SP077259 

- ANTONIO CARLOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0064120-30.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082464/2011 - EDNA MONTEIRO NATALIM (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061964-69.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082468/2011 - JOAO CARLOS SPEHAR (ADV. SP202937 - 

AMANDIO SERGIO DA SILVA, SP229511 - MARCELO GARCIA VILLARACO CABRERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060516-61.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082469/2011 - GUILHERME DANICH (ADV. PR028789 - 

DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS, SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060445-59.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082470/2011 - ANDIARA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051644-57.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082473/2011 - MARIA DO CEU PERES DE CARVALHO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048451-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082477/2011 - DINH TIEN GIOI (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046516-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082479/2011 - JOSEFA NASCIMENTO CARDOSO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046284-44.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082480/2011 - TEREZA ANNA CORAZZA MANTESSO 

(ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043212-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082481/2011 - SILVIO FERREIRA SIQUEIRA- ESPOLIO 

(ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036363-61.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082485/2011 - MARIA EUZEBIA GONZAGA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031250-29.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082488/2011 - VITOR HUGO MEDINA TORRES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011937-79.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301082501/2011 - BENTO DE SOUZA (ADV. SP287306 - 

ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010163-61.2007.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301082508/2011 - CARLOS CORREA DOS SANTOS (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008187-79.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301082516/2011 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA FERREIRA 

(ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI); ROSANA FERREIRA DA SILVA RAIMUNDO (ADV. SP197082 - FLAVIA 

ROSSI); EDI CARLOS RAIMUNDO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI); EDER FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008080-49.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301082517/2011 - ELIZETE NEVES DE MELO (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007381-22.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301082519/2011 - EUZA MARIA DE SOUSA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006594-65.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301082524/2011 - ESTHER ALEXANDRO (ADV. SP121962 - 

VANIA MARA MICARONI, SP216648 - PAULO EDUARDO TARGON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006168-69.2009.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301082528/2011 - LARISSA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005274-53.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301082535/2011 - CLAUDIO ANTONIO PEIXOTO (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004686-86.2009.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301082541/2011 - ANA ANGELICA MENEZES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003388-98.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301082546/2011 - CELSO TRALLI FILHO (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003274-07.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301082551/2011 - MARIA VITORIA ZAGO LINO (ADV. 

SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002874-06.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301082552/2011 - ORLANDO ADORNO DA SILVA (ADV. 

SP265497 - ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002785-80.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301082553/2011 - APARECIDA PAULINO DA SILVA (ADV. 

SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002600-42.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301082558/2011 - IRINEU GIACOMINI (ADV. SP215636 - 

JURANDIR JOSÉ DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002576-07.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082559/2011 - JOSE LEITE IRMAO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001847-82.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301082563/2011 - JOSE ANTONIO CORREIA (ADV. SP120755 - 

RENATA SALGADO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001680-80.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301082565/2011 - SERGIO FAUSTO CIDADE GONCALVES 

PEREIRA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001407-77.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301082567/2011 - ARI LOPES DE CASTRO (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000289-08.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082576/2011 - IRENE DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000119-48.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301082580/2011 - CARLOS ALBERTO PEREIRA (ADV. 

SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO, 

SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054669-15.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082472/2011 - CECCHINI TAURINO (ADV. SP201500 - 

RUTH DE OLIVEIRA PEREIRA FILHA, SP202473 - PAULO DE OLIVEIRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036213-17.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082486/2011 - ANTENOR RODRIGUES (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012618-71.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301082499/2011 - EDEGAR LEODORO DA SILVA (ADV. 

SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012328-37.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082500/2011 - LUCI CARMEN BARBIN PINTO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010642-04.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301082506/2011 - MARIA APARECIDA DUARTE PEREIRA 

SACCOMAN (ADV. SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010457-63.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301082507/2011 - MARIA SALES PIMENTA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009225-89.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301082510/2011 - JACIRA SHIGEEDA (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008802-22.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301082512/2011 - FRANCISCO ANTONIO ALVES DE MORAES 

(ADV. SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008270-64.2009.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301082514/2011 - CESAR ROMANO LAZZARINI (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008198-08.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301082515/2011 - IRENE SIQUEIRA (ADV. SP213992 - SANDRA 

DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007517-04.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301082518/2011 - MARIO TRINDADE (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006996-62.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301082521/2011 - ODAIR GERALDINO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006351-37.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301082525/2011 - NELSON GUIDI BONATO (ADV. SP258769 - 

LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005541-80.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301082531/2011 - JOSE MARIA LEITE (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005344-94.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301082533/2011 - NIVALDO JOSE CASTELAN (ADV. SP224888 

- EDUARDO MEIRELLES GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005340-76.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301082534/2011 - IRINEU MARCOS MARIA SCACHETTI (ADV. 

SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005211-52.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301082536/2011 - NEUSA VENTURIN BORTOLOTTO (ADV. 

SP182912 - GIULIANA APARECIDA SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003354-08.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301082548/2011 - IRACY XISTO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003311-34.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301082549/2011 - MARIA JOSE DOMINGUES (ADV. SP164258 - 

PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002708-16.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301082555/2011 - EUTTEZIO MARQUES (ADV. SP266983 - 

RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002496-92.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301082560/2011 - EVA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP258196 - 

LIDIANA DANIEL MOIZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002192-39.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301082561/2011 - NERY PANSA (ADV. SP168384 - THIAGO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002005-31.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301082562/2011 - NEMEGIO POZENTO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000884-65.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301082571/2011 - ALTEU CAMILO (ADV. SP213098 - MARCOS 

CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000437-77.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301082575/2011 - JOAO COSTA DOS SANTOS (ADV. SP253724 

- SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA, SP114939 - WAGNER 

ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000280-46.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082577/2011 - JOSE AUGUSTO FILIPE RAMOS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000138-78.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301082578/2011 - BENEDITO ANTONIO MINEIRO (ADV. 

SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000129-22.2010.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301082579/2011 - ELZA DE OLIVEIRA GOMES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062070-65.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082467/2011 - ODILVO SILVESTRE (ADV. SP101900 - 

MARISA SANCHES, SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0059325-15.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082471/2011 - JOAO JOSE BEZERRA FILHO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050318-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082474/2011 - MANOELITO DE SOUZA (ADV. SP051887 - 

EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005926-71.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082529/2011 - MARIA CELINA MION CARVALHO (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005772-39.2007.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301082530/2011 - VANDERLIR PAULINO (ADV. SP204892 - 

ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004914-45.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301082540/2011 - JOÃO CAETANO DA CRUZ (ADV. SP134685 - 

PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000821-31.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301082572/2011 - JOSE ADALBERTO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000684-54.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301082573/2011 - GALDINO FIRMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011061-37.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301082503/2011 - JOSE RUBENS ALVARES (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010655-28.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301082505/2011 - EDEMILTON PEREIRA DE LIMA (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005196-96.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301082537/2011 - JOSE APARECIDO ALEXANDRE (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002778-88.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301082554/2011 - MANOEL MARTINEZ FRIEBOLIM (ADV. 

SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002677-51.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301082557/2011 - JOSE VICENTIN NETO (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000491-55.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301082574/2011 - ANA MARIA MOSNA DA SILVA (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007311-69.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301082520/2011 - JESCE ALVES DE AZEVEDO (ADV. SP177555 

- JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006872-58.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301082522/2011 - MILITAO TEIXEIRA LIMA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006176-22.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301082527/2011 - MAURILIO GOMES (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005176-84.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301082538/2011 - CARLOS DE SENA CHAVES (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004500-39.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301082542/2011 - JOSE ADEMIR LEITE DE CAMPOS (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010010-75.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301082509/2011 - JOSE LUIZ GIATTI (ADV. SP226703 - 

MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO, SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003755-25.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301082545/2011 - JOSE PILATO SOBRINHO (ADV. SP110481 - 

SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001396-05.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301082568/2011 - OSVALDO MARTINS BOTE (ADV. SP178632 

- MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063434-72.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082465/2011 - GILBERTO APARECIDO VICENTE (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048753-97.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082475/2011 - WILSON LUIZ GRANUCCI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048741-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082476/2011 - CLARICE APARECIDA BENINI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047913-87.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082478/2011 - CATARINA DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0027031-07.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082489/2011 - ZULEICA APARECIDA CONTI GONCALVES 

(ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024030-14.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082490/2011 - LUIZ CANTUARIA NETO (ADV. SP086183 - 

JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023252-44.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082491/2011 - MARIA LUCIA MAIA (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023192-71.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082492/2011 - ARCILON ROQUE (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023179-72.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082493/2011 - ROSALVA MARIA DO CAMPO PUSIPI DE 

CASTRO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021934-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082496/2011 - IDALIO FLORIVALDO VOLASCO (ADV. 

SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021535-94.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082497/2011 - JOÃO BARRELLI (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020504-39.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301082498/2011 - CICERO RODRIGUES (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003387-16.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301082547/2011 - JULIO TEODOSIO TRONCOSO MARTINEZ 

(ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000908-47.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301082569/2011 - SEBASTIAO JACINTO RAMOS (ADV. 

SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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DECISÃO TR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 299/1258 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Considerando, ainda, a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  
0083863-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062817/2011 - CARLOS ROBERTO RICCI (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066199-16.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062818/2011 - MARIA INES BRUNETTI (ADV. SP203738 - 

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0063787-49.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062819/2011 - VIRGILIO REIS (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056304-65.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062820/2011 - NIVALDO PESSINI (ADV. SP024775 - 

NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0048899-41.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062821/2011 - SANTINA LAVERSANI BARBIERI (ADV. 

SP196568 - VAGNER GONÇALVES PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045633-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062822/2011 - JOSE DA SILVA RABACA (ADV. SP069275 - 

ALTAIR MACHADO LOBO); ROSANA MANZATI MACHADO RABACA (ADV. SP069275 - ALTAIR 

MACHADO LOBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0045107-79.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062823/2011 - JOSE ALEMANY ARQUE (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043110-95.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062824/2011 - JUVENAL BARBOSA (ADV. SP222045 - 

RENATA TOZI FIORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043009-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062825/2011 - MIDORI KATAYAMA MAKITA (ADV. 

SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA); IVANA LIE MAKITA ABE (ADV. SP178157 - EDSON TAKESHI 

SAMEJIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0042841-56.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062826/2011 - ALBERTINA DA RESSUREICAO PINTO 

(ADV. SP182824 - LUCIA FABBRINI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042479-54.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062828/2011 - HENRIQUE FISBERG (ADV. SP123862 - 

VALTER VALLE); ESTER FISBERG (ADV. SP123862 - VALTER VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0042319-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062829/2011 - CLAUDETE GOMES CORASSIN (ADV. 

SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041882-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062831/2011 - MARIA DE SOUZA ATTI (ADV. SP125650 - 

PATRICIA BONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0041555-43.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062833/2011 - VERONICA BARTOK (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041459-28.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062835/2011 - SILVANA CHIAVEGATTO (ADV. SP195040 - 

JORGE TOKUZI NAKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041310-32.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062837/2011 - IVO JOAO DARIN (ADV. SP136539 - NATAL 

VOLPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0040612-26.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062839/2011 - WANIESKA MACEDO TORRI (ADV. 

SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHÃES BETITO      (BACEN), SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL).  

  

0038342-29.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062840/2011 - SEIDINER FRIGERIO (ADV. SP176689 - ED 

CARLOS LONGHI DA ROCHA, SP142070 - MURILLO HUEB SIMAO, SP091187 - JORGE LUIZ GAGLIARDI 

CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHÃES 

BETITO      (BACEN), SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL).  

  

0034943-55.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062842/2011 - FRANCISCA DIAS VENKLI (ADV. SP221421 - 

MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034129-43.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062844/2011 - MARIA HELENA TRISTAO DOS SANTOS 

(ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA 

LEITE); MARIA OLIVIA DOS SANTOS RODRIGUES LARA (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA 

NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE); JOAO VIRGINIO DOS SANTOS 

NETO (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO 

OLIVEIRA LEITE); ANTONIO VIRGINIO DOS SANTOS----ESPÓLIO (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA 

NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028598-39.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062846/2011 - ARTUR GONCALVES (ADV. SP094127 - ANA 

PAULA SIMONI MARTINS, SP121319 - ELAINE RODRIGUES); TERESA PINHEIRO MARTINS (ADV. 

SP094127 - ANA PAULA SIMONI MARTINS, SP121319 - ELAINE RODRIGUES); MARIA DE LOURDES 

GONCALVES (ADV. SP094127 - ANA PAULA SIMONI MARTINS, SP121319 - ELAINE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027769-92.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062848/2011 - SYLVIO DE BARROS CASTILHO (ADV. 

SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES); SYLVIO DE BARROS CASTILHO FILHO (ADV. SP073296 - 

VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027077-93.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062850/2011 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025942-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062852/2011 - MARIA WAQUIL DA SILVA (ADV. SP211948 

- MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0025354-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062854/2011 - ANGELA MARIA BOTTACCINI REIS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015501-69.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062856/2011 - MARCOS MAGALHAES HOMEM DE MELLO 

(ADV. SP149133 - MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015487-85.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062858/2011 - LIMERCI DE MATTOS GALVAO COELHO 

(ADV. SP250266 - RAFAEL DI JORGE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013361-62.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062860/2011 - FRANCISCO DA SILVA PINHO (ADV. 

SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO, SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010976-41.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301062862/2011 - CARLOS AUGUSTO LIMA MORAES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010698-43.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062864/2011 - NYLDE BRUNA COLUCCI (ADV. SP188101 - 

JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010026-35.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062866/2011 - ANA MARIA NOGUEIRA - DE CUJUS (ADV. 

SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009410-60.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062868/2011 - TANIA MARA GARDINI (ADV. SP198229 - 

LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007606-73.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301062869/2011 - CAMILA GARBIN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006937-04.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062871/2011 - JUSTINO AUGUSTO DIOGO (ADV. SP061946 

- EDGARD MENDES BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006225-48.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062874/2011 - MARCIO DA SILVA LUIZ (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004570-28.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301062876/2011 - PAULO LOLATA (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0003541-53.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062878/2011 - CECILIA IMAI (ADV. SP093183 - ISABEL 

LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002326-66.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301062879/2011 - LAZARO BRUNO DA SILVA (ADV. SP053236 

- LAZARO BRUNO DA SILVA, SP080346 - EDGARD JOSE PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000843-64.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301062880/2011 - MARIA DO CARMO FERREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000759-63.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301062881/2011 - JACYRA CABEÇA (ADV. SP086578 - PAULO 

HENRIQUE U DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Considerando, ainda, a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  
0095406-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062446/2011 - ANTONIO PASCHOAL (ADV. ); APARECIDA 

DA SILVA PASCHOAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0071185-47.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062447/2011 - MARIA ROSANE PERES (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO); RAUL PERES - ESPOLIO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067529-48.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062448/2011 - RICIERI SOARES DE REZENDE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066296-16.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062450/2011 - MARIA APARECIDA MARCOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063004-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062451/2011 - OSORIO MEIRELLES KRUG (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061953-74.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062452/2011 - KIATILO MATSUNAGA (ADV. ); EIKO ITO 

MATSUNGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0059864-78.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062453/2011 - MAYANA LEOCADIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0059350-91.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062454/2011 - BENEDITO JOAO DA SILVA (ADV. ); 

IDALIA LIDIA VIEIRA DA SILVA - ESPÓLIO (ADV. ); MARCIA CRISTINA VIEIRA DA SILVA (ADV. ); 

SANDRA REGINA VIEIRA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058795-11.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062455/2011 - JOAO ANDRE DE LIMA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0054031-79.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062456/2011 - JOSE PEDRO DOS SANTOS FILHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047378-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062457/2011 - ALESSANDRO DE SOUZA OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041789-88.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062459/2011 - ROSANA CAMARGO DIAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039943-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062460/2011 - SELMA SELMO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039845-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062461/2011 - MARIA NAZARE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. ); ANTONIO DUARTE DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037913-28.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062463/2011 - GENILDA OLIVA (ADV. , ); RUBENS OLIVA 

(ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036289-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062466/2011 - SIMONE CASADIO OSTERTAG (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026139-35.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062467/2011 - MARIA LOPES DE JESUS SOUZA (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); JOSE MENDES DE SOUZA (ADV. SP240882 - RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0024724-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062469/2011 - ALVARO ALMEIDA (ADV. SP041005 - JOSE 

ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023089-64.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062470/2011 - GIANFRANCO HERVATIN (ADV. SP189626 - 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020386-97.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062471/2011 - ROGERIO GAGLIARDI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009180-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062472/2011 - ZILDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP265563 - 

JOSE TRIBUTINO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007534-06.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301062473/2011 - JOSEFA SOBRAL OLIVERA (ADV. SP156488 

- EDSON ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007327-07.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301062474/2011 - MARIA BATISTA DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005023-35.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301062475/2011 - MARIA HELENA FAUAZE GUTIERREZ 

PARINAS (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004397-80.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062476/2011 - CARLOS JORGE PACHECO RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0004071-56.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301062477/2011 - OTACILIO CLAUDEMIRO DE MORAES 

(ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA); DIRCE DE OLIVEIRA MORAES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003217-62.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301062480/2011 - MARIA DELFINA DA SILVA VALFOGO 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002936-73.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062481/2011 - ARLETE GRIGOLETTO PERRELLA (ADV. 

SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO HSBC BAMERINDUS S/A (ADV./PROC. ). 

  

0002650-52.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301062482/2011 - LUIZA GERVILLA ROSA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002206-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301062483/2011 - ELISABETE TAKAGOCHI (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002184-46.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301062484/2011 - MARIA RENATA ALONSO VIANNA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001803-29.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301062486/2011 - MARIA JOANA DE JESUS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001644-95.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301062487/2011 - MASSATUGU NAGAE (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0001465-34.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301062490/2011 - HELENA KOWAL (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000870-23.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062491/2011 - RAIMUNDO CICERO TORRES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037447-97.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062464/2011 - JOSE RADZINSKY FILHO (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003706-27.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301062478/2011 - ADENIR APARECIDA TELLINI DE ARAUJO 

(ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO, SP275781 - RENATO GIAZZI AMBRIZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003501-95.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301062479/2011 - MATILDE PEREIRA MATA GOMES (ADV. 

SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001822-60.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301062485/2011 - MARIA JUDITH CASSOLI (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0001631-49.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301062488/2011 - ALIOVARDA MARQUES SIMEK (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001610-05.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301062489/2011 - CECILIA DA SILVA BEDUTTI (ADV. 

SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0000837-57.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301062492/2011 - IRINEU MAGLIO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0000678-17.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301062493/2011 - CONSUELO DA SILVA SPADA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000666-03.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301062494/2011 - DILTER JOSE SCHIAVI (ADV. SP210290 - 

DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000534-43.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301062495/2011 - CRISTIANE PASCHOA (ADV. SP225892 - 

TATIANA BALDUINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0012449-62.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301094961/2011 - MARIA APARECIDA VIEIRA PIRES (ADV. 

SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA, SP224975 - MARCELLA PEREIRA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008566-83.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301094963/2011 - MARIA MONTORO GRASSI (ADV. SP141104 

- ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006699-61.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301094964/2011 - LUCIA CONCEICAO FORTES ARCOLEZE 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006563-37.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301094965/2011 - FRANCISCO FERNANDES (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006474-11.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301094966/2011 - THEREZINHA DE ALMEIDA CARLOS (ADV. 

SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006392-38.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301094968/2011 - VICTALINA SILVA (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006176-43.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301094970/2011 - LEONILDA GASPARUTTI ROEL (ADV. 

SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006047-25.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301094971/2011 - JOSEFA AUGUSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP272895 - IVAIR DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006014-48.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301094972/2011 - JOANA FOREZE GIOVANINI (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004214-82.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301094975/2011 - MARIA ESPEDITE GOMES LEITE (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004167-86.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301094976/2011 - INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP236437 - 

MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003411-89.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301094977/2011 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001999-08.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301094978/2011 - NADIR DIAS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001599-85.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301094979/2011 - IRENE CANALE BELLINI (ADV. SP113875 - 

SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001371-22.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301094980/2011 - MARIA DAS DORES BOARETTO (ADV. 

SP238186 - MONICA BARONI, SP144408 - ANA CLAUDIA BARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001066-53.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301094981/2011 - DIRCE CORREA CATTO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001015-34.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301094982/2011 - LUCIA BOMBI ZARAMELLO (ADV. 

SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI, SP209413 - WALDOMIRO VICENTINE JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000570-24.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301094984/2011 - APARECIDA ARAUJO DE MATOS (ADV. 

SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO, SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000363-10.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301094985/2011 - INEZ LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP170553 - 

JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000321-34.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301094986/2011 - MARIA BARBOSA DE LIMA (ADV. SP252224 

- KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000164-70.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301094987/2011 - ANA MARIA FUMAGALI (ADV. SP144691 - 

ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0033111-50.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301094922/2011 - MARIA DE LURDES GONCALVES DE 

OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018625-26.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301094923/2011 - SIDNEIA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010427-41.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301094925/2011 - JOAO DOMINGUE DE MACEDO (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007226-13.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301094929/2011 - ROQUE FOGACA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005641-57.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301094931/2011 - MARIO SERGIO ORTEGA (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005613-55.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301094932/2011 - SERGIO LUIZ GOMES (ADV. SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004904-11.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301094933/2011 - LUIZ CLAUDIO DE SOUSA ANDRADE 

(ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004363-87.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301094935/2011 - FRANCIELI FERNANDA CLEMENTINO DE 

SOUZA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003639-80.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301094937/2011 - ANDRE ISAIAS CAMARGOS (ADV. SP264093 

- MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003409-22.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301094939/2011 - ZILDA APARECIDA RIBEIRO DE ANDRADE 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003221-61.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301094940/2011 - ELIANA DIAS BARBOZA (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002599-47.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301094941/2011 - APARECIDA GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001885-79.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301094942/2011 - APARECIDA DOS SANTOS LEAO (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001811-18.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301094943/2011 - ELIVETE APARECIDA VIEIRA RIBEIRO 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001530-38.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301094945/2011 - CRISTINA ROCHA SILVA DE GOIS (ADV. 

SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001490-77.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301094946/2011 - AIDA RODRIGUES RIBEIRO ZANONI (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001400-75.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301094947/2011 - THIAGO PEIXOTO SILVA (ADV. SP246724 - 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001343-61.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301094948/2011 - IZAURA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000764-06.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301094950/2011 - ORIDES FERNANDES (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000632-49.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301094952/2011 - DIEGO GERSON DE LIMA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000593-91.2006.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301094953/2011 - SARA CHRISTINA FUMES RODRIGUES 

(ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000569-24.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301094954/2011 - ANDRE ALMEIDA GERONIMO (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000562-39.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301094955/2011 - ESEQUIEL RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000373-51.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301094956/2011 - ELISA REGINA DOS SANTOS VICENTE 

(ADV. SP226774 - VANILZA VENANCIO MICHELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000353-97.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301094957/2011 - VITORIA EDUARDA PROENCA VAZ (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000216-18.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301094959/2011 - JOAO FRANCISCO BRAZ BORGES (ADV. 

SP255798 - MICHELLE MUNARI PERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000099-97.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301094960/2011 - JOSUE DE SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, bem como 

recente decisão do Eg. Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626.307, 591.797, 

561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratarem do mesmo assunto, determino o sobrestamento dos feitos que tratarem 

destas matérias, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0086737-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103014/2011 - ROBERTO VERZINI (ADV. SP198494 - KEILA 

PAULA GRECHI MERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078834-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103015/2011 - IVAN TELORE (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072667-30.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103016/2011 - LEIKO KANETO FURUKAWA (ADV. 

SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070387-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103017/2011 - LUIZA THEREZINHA VILLACA LEAO (ADV. 

SP010688 - WALTER FRANCISCO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069811-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103018/2011 - IRACIRA MARTINS CASTILHO (ADV. 

SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA, SP216236 - MILTON FRANCO DE LACERDA FILHO, 

SP104068 - EDSON DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0063411-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103019/2011 - MITUE IYDA MINEMATSU (ADV. SP225150 - 

TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059612-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103020/2011 - YOUSSEF GEORGI WASSOUF MOUSSA 

(ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056923-92.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103021/2011 - ADRIANA MONTEIRO PEREIRA (ADV. 

SP176561 - ADRIANA MONTEIRO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056801-45.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103022/2011 - AMABILE MORALES (ADV. SP220757 - 

PAULO AMERICO LUENGO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044431-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103023/2011 - ENOQUE DANTAS BARBOSA (ADV. 

SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA); DULCE DA SILVA BARBOSA (ADV. SP099990 - JOSEFA 

FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043461-34.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103025/2011 - JOSE VIRGILIO ROBERT (ADV. SP022309 - 

MITUYUKI KOKUBO); MARIA BERENICE RODRIGUES ROBERT (ADV. SP022309 - MITUYUKI KOKUBO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043031-19.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103026/2011 - SHIGUEKO IDE (ADV. SP287460 - ELITON 

LIMA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0042096-76.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103027/2011 - FREDERICO VITORINO (ADV. SP223996 - 

JULIANO VINHA VENTURINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039781-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103028/2011 - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038899-16.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103029/2011 - MARIA TERESA DA COSTA (ADV. SP295511 

- LANNYS CRISTINA DE OLIVEIRA TRINDADE, SP277099 - MISLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036830-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103031/2011 - ANTONIO PAIXAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020327-41.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103032/2011 - CELSO PEDRASSI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018879-67.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103033/2011 - WANDA LEPARDI FAVA (ADV. SP052746 - 

JARBAS SOUZA LIMA); FRANCISCO JOSE FAVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013322-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103034/2011 - DENISE ROBERTA IERVOLINO DOS 

SANTOS (ADV. SP217937 - ANA JÚLIA BRANDIMARTI VAZ PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010838-74.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301103035/2011 - ANTONIO JORGE BACHA (ADV. SP104127 - 

ANTONIO FRANCE JUNIOR, SP218316 - MARTA CRISTINA FRANCÉ COELHO); APARECIDA BACHA 

(ADV. SP104127 - ANTONIO FRANCE JUNIOR, SP218316 - MARTA CRISTINA FRANCÉ COELHO); JOSE 

BACHA (ADV. SP104127 - ANTONIO FRANCE JUNIOR, SP218316 - MARTA CRISTINA FRANCÉ COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007240-51.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301103036/2011 - AYRTON ROGNER COELHO (ADV. SP226893 

- AYRTON ROGNER COELHO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005330-16.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301103037/2011 - JOSE PIO DEVICENTES (ADV. SP173750 - 

ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004135-66.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301103038/2011 - JOSE REGALADO (ADV. SP249673 - 

ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003870-91.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301103040/2011 - JOSE APARECIDO DONIZETI MALAGUTTI 

(ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI); ANTONIO MODESTO MALAGUTTI FILHO (ADV. 

SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI); WALDOMIRO MALAGUTTI (ADV. SP109697 - LUCIA 

HELENA FIOCCO GIRARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003243-87.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301103042/2011 - MARIA AMELIA PEDROSO (ADV. SP150551 - 

ANELISE CRISTINA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002641-06.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301103043/2011 - SIDNEY SACCENTI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002568-97.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301103044/2011 - ANTONIO PERES DE OLIVA (ADV. SP235722 

- ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002373-42.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301103045/2011 - LYDIA BORDIGNON COSTACURTA (ADV. 

SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002268-72.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301103047/2011 - SELMA DE SOUZA MUNHOZ OLIVA (ADV. 

SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA); VALTER FERREIRA DA SILVA OLIVA (ADV. SP197616 - 

BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP197676 - EDSON DOS 

SANTOS). 

  

0001283-82.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301103048/2011 - PAULO FERNANDO ROSA DE VILHENA 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); VERA MARIA ROSA DE VILHENA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ANA LUISA VILHENA PIZZO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); MARIA ANGELA VILHENA AMBROSIO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

AGOSTINHO LIMA DE VILHENA FILHO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); JOSE 

REINALDO ROSA DE VILHENA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); FERNANDA 

APPARECIDA ROSA VILHENA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001250-76.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301103049/2011 - JOSE CARLOS PIGATIN (ADV. SP268082 - 

JULIANA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001206-60.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301103050/2011 - ANESIA DE GOES ARTIGAS (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); REGINA HELENA ARTIGAS PRATA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000923-50.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301103051/2011 - MAURO TERAO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000883-68.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301103052/2011 - ALINE PADUA PUCCI (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 313/1258 

  

0000604-66.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301103053/2011 - GERALDO ROSALINO RIBEIRO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003490-43.2007.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301103041/2011 - ALICE COLOMBO PUREZA (ADV. SP159605 

- ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002320-36.2007.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301103046/2011 - MARI TRALOI (ADV. SP213182 - FABRICIO 

HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

DECISÃO TR 

  

0001494-20.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301103609/2011 - THEREZA ELZA SEGALLA GARRIDO (ADV. 

SP201899 - CILMARA CORRÊA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, bem como recente decisão do 

Eg. Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626.307, 591.797, 561.908, 564.354, 

565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratarem do mesmo assunto, determino o sobrestamento dos feitos que tratarem destas matérias, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

  

  

DECISÃO TR 
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0006013-53.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301144144/2011 - GACY DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (ADV. 

SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão. 

  

            Chamo o feito à ordem. 

        

            O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

            Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

            Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intime-se. Cumpra-se. 

  

0095393-95.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084135/2011 - VICENTE DE PAULO OLIVEIRA (ADV. ); 

LUZIA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0093950-12.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084136/2011 - MONICA PREDA ELIAS (ADV. SP173825 - 

THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0093063-28.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084137/2011 - FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO 

TORRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0093012-17.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084138/2011 - EVANDRO PINTO PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088408-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084139/2011 - MARIA AUXILIADORA VALE DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0087924-95.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084140/2011 - JOAO PEREIRA TAVARES DOS SANTOS 

(ADV. SP196626 - CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0086735-82.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084141/2011 - LUCIANO AUGUSTO TEIXEIRA (ADV. 

SP212223 - DANIELA GONÇALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086507-10.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084142/2011 - SERGIO FERREIRA (ADV. SP107573A - 

JULIO CESAR MARTINS CASARIN, SP208390 - IVELISE FONSECA DA CRUZ, SP183433 - MÁRCIO BUENO 

PINTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0086121-77.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084143/2011 - THEREZA MITSUKO AGUENA (ADV. 

SP147447 - SELMA CRISTINA TACACIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085904-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084144/2011 - CRISTIANE BUAINAIN BONDANCA (ADV. 

SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085884-43.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084145/2011 - HERTA NIMTZ ELIAS ABUFARES- ESPOLIO 

(ADV. SP033530 - JOSE ANTONIO ABUFARES); JOSE ANTONIO ABUFARES (ADV. SP033530 - JOSE 

ANTONIO ABUFARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084304-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084146/2011 - JOSE TARCISIO JUNCIONI (ADV. SP243165 - 

CAMILA GARCIA SANTOS, SP221457 - RENATO JOSE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084109-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084147/2011 - LYGIA BEATRIZ DAL GE MOURA FONTES 

NOVO (ADV. SP013200 - HAYDEE MARIA ROVERATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083502-77.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084148/2011 - ODOMAR SISMOTTO (ADV. SP158090 - 

MANUEL DOS SANTOS GONÇALINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082814-18.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084149/2011 - EDNALVA BARRETO KIYOTANI (ADV. 

SP105826 - ANDRE RYO HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082421-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084150/2011 - LUIZ FELIPE PIERONI (ADV. SP194773 - 

SIDNEY PUGLIESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0080995-46.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084151/2011 - NOEMIA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP069905 - ENOCH DIAS SABINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078908-20.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084152/2011 - BERNADETE DA COSTA PATRAO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077325-34.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084153/2011 - VERA LUCIA ALVES (ADV. SP227757 - 

MANOEL YUKIO UEMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076681-57.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084154/2011 - IRACEMA DE CARVALHO MEDINA - 

ESPOLIO (ADV. SP195716 - DANIELA SOUZA SALMERON); ARIEL DE CARVALHO MEDINA (ADV. 

SP195716 - DANIELA SOUZA SALMERON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073473-65.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084155/2011 - ANNA RIMONATTO (ADV. SP217499 - 

JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0072684-66.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084156/2011 - TEREZINHA DE JESUS (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR); PAULO ALVES DA SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070761-05.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084157/2011 - DALVA MARIA ROCHA BASSI (ADV. 

SP094266 - PAULO CESAR FLAMINIO, SP162623 - KELLY CRISTINA HARIE DA SILVA TAKAHASHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070598-25.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084158/2011 - ADELINO FERRARESI (ADV. SP242582 - 

FERNANDO ABREU FERRARESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070559-28.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084159/2011 - RUTH DE PAULA FALCOWSKI (ADV. 

SP151701 - JOSE GUSTAVO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069555-53.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084160/2011 - FUJIE MATUOKA (ADV. SP132791 - KATIA 

MARIKO FUJIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0068432-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084161/2011 - ANA MARIA DA COSTA HENRIQUES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068198-04.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084162/2011 - FABIANA YAMASAKI MARTINS VIEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068021-40.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084163/2011 - BRUNO LUIZ MASETTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067872-44.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084164/2011 - VANIA CAMPESTRE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067841-24.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084165/2011 - THEREZINHA GONCALVES MENDES 

(ADV. ); JOSE MENDES DA SILVA SOBRINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067490-51.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084166/2011 - DULCE REGINA BERNARDO DE CAMPOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067446-32.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084167/2011 - RODRIGO JORGE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067258-39.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084168/2011 - EMIKO SINOHARA YOSHIZAWA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067080-27.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084169/2011 - TATIANA MELQUIADES SILVA (ADV. 

SP081840 - MARIA DA CONCEICAO DOS S SILVA, SP077029 - RAIMUNDO NONATO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067065-24.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084170/2011 - MIGUEL MAURO NETO (ADV. ); LIDUVINA 

RODRIGUES MAURO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0067012-77.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084171/2011 - KAZUWO KIKUTE (ADV. SP176446 - ANDRÉ 

DOS SANTOS ROTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0066855-70.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084172/2011 - WALDIR WAGNER DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0066587-50.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084173/2011 - INES MARTINS (ADV. SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066344-09.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084174/2011 - NORAIDE CARBELO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066172-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084175/2011 - IZAIAS BARBOSA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0065804-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084176/2011 - HELENA SOUZA SILVA (ADV. SP215869 - 

MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064860-22.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084177/2011 - LUIS GAZAL (ADV. SP204194 - LORENA 

CONSTANZA GAZAL, SP207095 - JOSE LUIS GAZAL); LORENA CONSTANZA GAZAL (ADV. SP204194 - 

LORENA CONSTANZA GAZAL, SP207095 - JOSE LUIS GAZAL); JOSE LUIS GAZAL (ADV. SP204194 - 

LORENA CONSTANZA GAZAL, SP207095 - JOSE LUIS GAZAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064669-74.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084178/2011 - JOAO POSTIGO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0064540-35.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084179/2011 - MILVEM APPARECIDA CORTEZ PEDRON 

(ADV. SP032962 - EDY ROSS CURCI); PEDRINHO PEDRON (ADV. SP032962 - EDY ROSS CURCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064310-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084180/2011 - FRANCISCO CORREA (ADV. SP245426 - 

VITÓRIA LUMI SAKAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO). 

  

0064243-28.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084181/2011 - JUNKO AGUENA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063890-85.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084182/2011 - GERALDO APARECIDO ZUCHINI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063858-17.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084183/2011 - MARIA JOSE DIAS PRADO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063783-12.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084184/2011 - DARCY FERREIRA ALVARES DA SILVA 

(ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063522-47.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084185/2011 - DERMEVAL LUIZ DOS SANTOS (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063152-34.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084186/2011 - DURGELINO CUBA (ADV. ); VICENTINA 

MARIA CUBA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062883-92.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084187/2011 - MARIA AULERINDA CARNEIRO DO 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 318/1258 

  

0062566-94.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084188/2011 - NELSON MARQUETTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062506-24.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084189/2011 - ALICE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062312-24.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084190/2011 - ANA LUISA BRISOLLA (ADV. SP194350 - 

LUIS FRANCISCO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061676-58.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084191/2011 - CARLOS ALVARO DE CASTRO MOTTA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0061618-89.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084192/2011 - RONALDO CARRASCO (ADV. SP284030 - 

LENITA MATIKO OKU SHIGEI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061486-95.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084193/2011 - MARIA AURENICE PINHEIRO MONTEIRO 

(ADV. ); ALUISIO HONORIO MONTEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061457-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084194/2011 - MARICY XERFAN MATTAR (ADV. SP113800 

- GISELE XERFAN MATTAR STEFANSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061157-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084195/2011 - VALDEMAR DO PRADO CLAUDINO - 

ESPOLIO (ADV. ); MARIA ESTELA BONINI DO PRADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0061141-32.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084196/2011 - MARIA ANTONIETTA CUONO GENNARI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0060975-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084197/2011 - ELISETE PEREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP089783 - EZIO LAEBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060832-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084198/2011 - MARCOS VILAS BOAS MOREIRA (ADV. 

SP134425 - OSMAR PEREIRA MACHADO JUNIOR, SP048949 - ODALEA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060675-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084199/2011 - SORAIA GOMES DE CARVALHO 

SERBENTA (ADV. SP215166 - ELIANE MARQUES BRITO, SP146285 - RODRIGO DE BARROS PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0060366-17.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084200/2011 - JOSE GONÇALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060326-69.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084201/2011 - MANUEL DOS SANTOS MOREIRA (ADV. 

SP179600 - JUDITE FERREIRA DOS SANTOS IZIQUIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059903-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084202/2011 - MARIA LAURENTINA DE FREITAS PIRES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0059386-07.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084203/2011 - ELZA BARREIRA SCALZO (ADV. SP113801 - 

HELOISA HELENA CIDRIN GAMA ALVES); LUIZA BARREIRA ROSA (ADV. SP185518 - MARIA 
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CHRISTINA MÜHLNER, SP113801 - HELOISA HELENA CIDRIN GAMA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059118-16.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084204/2011 - HELENA ROMARIZ DE FREITAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059085-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084205/2011 - TERESA EI HOSHINO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058953-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084206/2011 - ANTONIO SERGIO BORTOLETTO 

MACHADO (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058884-34.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084207/2011 - JOSE CANDIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058752-74.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084208/2011 - MARIA ELISA DAMASIO COELHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058397-64.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084209/2011 - KATSUYO ANDO (ADV. ); ARLINDO 

HATIRO ANDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0058195-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084210/2011 - MANOEL DERNIVAL ROCHA (ADV. 

SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058058-08.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084211/2011 - MIRIAM MIYUKI MIYAMOTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057924-78.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084212/2011 - KONSTANTY PNIEWSKI (ADV. SP198155 - 

DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO); EDUARDO PNIEWSKI (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA 

PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057894-09.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084213/2011 - JOEL BATISTA DE PAULA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057808-72.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084214/2011 - MARIA AUXILIADORA PINHEIRO FERRAZ 

CAVALCA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057526-34.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084215/2011 - ROSALIA SZABADOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056339-25.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084216/2011 - GLORIA LEFOSSE LAMPOGLIA (ADV. 

SP052322 - PEDRO SILVEIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055888-63.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084217/2011 - CARLOS ROBERTO LANZONI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055632-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084218/2011 - YASUCO SEGAWA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055496-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084219/2011 - SHELICA COLONHEZI CASTRO (ADV. 

SP186833 - SIMONE TONETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0054734-10.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084220/2011 - WALDEMAR DOS SANTOS (ADV. ); PENHA 

MARIA TEODORO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0053716-51.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084221/2011 - MARIA TEREZA GONCALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052881-63.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084222/2011 - LUCIMARA DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052430-04.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084223/2011 - LUIZ BRAZ PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052374-68.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084224/2011 - JOSE MENDES BARBOSA (ADV. SP246004 - 

ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051899-49.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084225/2011 - JUSSARA ALVES PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. ); MAURA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051830-17.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084226/2011 - WALDIR SPERANDIO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); AURORA MARTINS SPERANDIO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051455-16.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084227/2011 - MARIANA SGARBI (ADV. SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0048220-07.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084228/2011 - VERA PONTES FERNANDES (ADV. ); 

ADILSON MARTINS FERNANDES (ADV. ); ANGELA MARTINS FERNANDES (ADV. ); ODON MARTINS 

FERNANDES-ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046819-07.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084229/2011 - VERA LUCIA MORALES RABELLO (ADV. ); 

JOAO RABELLO FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045378-88.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084230/2011 - FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. ); 

DIRCE GONCALVES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0044121-62.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084231/2011 - MIROSLAU KOCH (ADV. SP206388 - 

ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043682-51.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084232/2011 - ADRIANA DE SOUZA CARVALHO (ADV. 

SP243348 - FÁBIO JOSÉ DE CARVALHO, SP166475 - ALESSANDRA DE SOUZA CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043663-11.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084233/2011 - WILLIAN DEPOIAN DIONYSIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043025-12.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084234/2011 - MARIA ANTONIETA FURLAN GODOY 

(ADV. SP199240 - ROBERTO GODOY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 321/1258 

0042973-16.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084235/2011 - JOSE ARCOS - ESPOLIO (ADV. SP049994 - 

VIVALDO GAGLIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042919-50.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084236/2011 - LIGIA MEDEIROS (ADV. SP070948 - 

SANDRA MARIA MARTINS PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042398-08.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084237/2011 - EDUARDA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR, SP244285 - ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042267-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084238/2011 - MARIA ELIETE ALVES RAMOS (ADV. 

SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA); LUCIANA ALVES DANTAS (ADV. SP220261 - 

CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042115-82.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084239/2011 - ANTONIO SIMPLICIO DE OLIVEIRA (ADV. ); 

ORLANDO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042006-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084240/2011 - NEUSA MARINHO DOS SANTOS (ADV. 

SP213887 - FABIANA PRISCILA DOS SANTOS AVEJONAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041791-58.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084241/2011 - ARLINDO CELSO SARMENTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041624-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084242/2011 - TEREZINHA CARVALHO BAYEUX (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041533-82.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084243/2011 - TAMIKO HIRAOKA SHIMADA (ADV. 

SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041461-95.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084244/2011 - PAULO SERGIO DE ARO (ADV. SP074613 - 

SORAYA CONSUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0041274-87.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084245/2011 - MARIA GOMES DE ALENCAR SOUZA (ADV. 

SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040984-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084246/2011 - ANA HARUYE NAKAIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040910-81.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084247/2011 - NOBERTO ROBLES SEMBERGAS (ADV. 

SP266366 - JANINE COELHO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040711-59.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084248/2011 - JOAO CARLOS DE ANGELO PAVAO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040440-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084249/2011 - HELENA ALVES CANECO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039594-67.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084250/2011 - CANDIDO LETANG (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039513-50.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084251/2011 - IVANIER GUEDES (ADV. SP102767 - 

RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - IANAINA GALVAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0039124-36.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084252/2011 - JOSE FERREIRA GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038779-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084253/2011 - JULIA LAURITO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038613-38.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084254/2011 - ZELIA ROSA DE SOUZA (ADV. ); RITA 

ROSA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038414-16.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084255/2011 - SATIKO TANAKA SHINZATO (ADV. ); 

SYOGI SHINZATO (ADV. SP127605 - MARGARETH MARUNO TANAKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037631-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084256/2011 - ELENA MELISI DIODATO (ADV. ); 

PASQUALE DIODATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037328-10.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084257/2011 - AVELINO DA CRUZ (ADV. ); OLENKA DE 

OLIVEIRA CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036863-98.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084258/2011 - FABIANO SOBROSA SCHWARZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036634-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084259/2011 - WALDIR BARRETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036629-19.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084260/2011 - CONSTANTINO GIUSTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035618-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084261/2011 - LUIZ ANTONIO DE SOUSA JUNIOR (ADV. ); 

CIBELE GONÇALVES TORRES DE SOUSA (ADV. ); ODETTE GONÇALVES TORRES DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0034201-64.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084262/2011 - ADELIA AKEMI YAMAMOTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033833-55.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084263/2011 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. ); MARIA 

JOSE NUNES DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0032177-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084264/2011 - DOUGLAS DE OLIVEIRA CLEMENTE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028291-85.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084265/2011 - ELISABETE PIASON (ADV. SP019449 - 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027264-67.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084266/2011 - SEBASTIAO BONAFE JUNIOR (ADV. 

MG089567 - RONALDO BONAFE, SP072635 - REGINA PAULA SEMIRAMIS MEDINA DA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025370-90.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084267/2011 - DIRCE GIMENEZ DA SILVA LEITE (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0025148-25.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084268/2011 - YOSIAGE SATO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0022886-05.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084269/2011 - CLAUDIA MARIA DO VALE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0022288-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084270/2011 - MARIO KAITI GOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022190-66.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084271/2011 - OLINDA KAZUKO DEHARA (ADV. SP198155 

- DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022059-91.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084272/2011 - MARIA DA SILVA CUNHA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021320-21.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084273/2011 - SETSUKO MORITA (ADV. SP061141 - 

ANTONIO SILVESTRE FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020626-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084274/2011 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP204150 - 

VIVIANE TAVARES LEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020192-29.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084275/2011 - RAUL BAUM JUNIOR (ADV. SP017163 - 

JOSE CARLOS BERTAO RAMOS, SP102981 - CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017389-10.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084276/2011 - CATARINA JINNO MATUDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016686-45.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084277/2011 - MANUEL LUIS FERNANDES TEIXEIRA 

(ADV. SP240477 - EDIVANIA MESQUITA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014682-35.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084278/2011 - DIRCE DE MATOS RODRIGUES (ADV. 

SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS); JOSE ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP055820 - DERMEVAL 

BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0014242-73.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084279/2011 - LUIZ ARMANDO MACHADO FILINTO DA 

SILVA (ADV. SP195925 - DANIEL GUSTAVO ROCHA POÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013336-49.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084280/2011 - JOAO MANUEL CARDOSO FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012899-08.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084281/2011 - ANTONIO HIROSHI NISHIMURA (ADV. 

SP164501 - SÉRGIO NUNES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012823-81.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084282/2011 - GERALDO GRIGIO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); RITA MARIA DA SILVA GRIGIO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011199-94.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084283/2011 - ELIZABETH SAROLDI CHAVES (ADV. 

SC027729 - FLAVIA MARIA GUILHERMELLI CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011103-79.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084284/2011 - ANTONIA DA CONCEICAO ESPIRITO 

SANTO (ADV. SP237382 - RAFAEL ESTEVES DE ALMEIDA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011014-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084285/2011 - ANGELA MARINA DAS GRACAS FRASCA 

NEGRO (ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010519-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084286/2011 - MARIA DAS DORES BERGAMIN SILVA 

(ADV. SP166002 - ALEXANDRE SILVÉRIO DA ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010001-22.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084287/2011 - AMADEU AFONSO SANSEVERO (ADV. 

SP051543 - CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA, SP203474 - CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009864-74.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084288/2011 - MARIA LUIZA TRONCO (ADV. SP230894 - 

ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009791-31.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301084289/2011 - PEDRO PETRELLI (ADV. SP126606 - 

SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008331-84.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301084290/2011 - FERNANDO MOREIRA DE SOUZA E SILVA 

(ADV. SP040349 - LOURDES PACHECO FERREIRA, SP139747 - SHEILA HELENA MARTINS CAMARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES). 

  

0008167-44.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301084291/2011 - ALMIRO MENDES PAULINO (ADV. 

SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008153-34.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084292/2011 - ISLE MANZINE (ADV. SP223329 - DANIELA 

COMEGNO BESTOLD, SP126050 - JOSE RIFAI DAGUER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007881-40.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084293/2011 - MANOEL SIMON CANO (ADV. SP192642 - 

RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006560-33.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084294/2011 - GENARO PEREIRA - ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); 

MARIA DE LOURDES NOGUEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); TARCISIO 

NOGUEIRA FILHO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006115-49.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084295/2011 - ARTURO MARTINEZ NUNEZ (ADV. 

SP187738 - ARTURO MARTINEZ NUNEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006088-65.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301084296/2011 - JOAO CLAUDIO PINTO DE SOUZA (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006086-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301084297/2011 - MARIA HELENA MARTINEZ DE LACERDA 

(ADV. SP131538 - LUCIA APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006013-53.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301084298/2011 - GACY DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (ADV. 

SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005479-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084299/2011 - FLORA RODRIGUEZ CIVIDANES (ADV. 

SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005218-84.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084300/2011 - SILVANA VIANA MONTEIRO FRASCINO 

(ADV. ); REINALDO MORONE FRASCINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005030-92.2008.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301084301/2011 - CARLA CHRISTINA MEDALHA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004947-75.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084302/2011 - PAULO OVIDIO JORGE (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004192-52.2008.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301084303/2011 - EMERSON OMIR DE OLIVEIRA MANTOAN 

(ADV. SP218128 - MOACIR VIZIOLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004147-07.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301084304/2011 - MARIA LUCINDA OLIVARES NEVES (ADV. 

SP163368 - DANIEL CARLOS CALICHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003987-82.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301084305/2011 - ANTONIO CARLOS BORIN (ADV. SP180734 - 

NATÁLIA CRISTINA MAYUMI MIYAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003938-41.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301084306/2011 - MARIA DE FÁTIMA PIRES DE SANTI (ADV. 

SP194655 - JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003796-10.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301084307/2011 - ORLANDO MARTINS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003759-80.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301084308/2011 - WANDA TONI ANTUNES (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003704-32.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301084309/2011 - JOSE FELIX DA SILVA FILHO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003621-17.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084310/2011 - ROSANGELA POTENZA (ADV. SP058529 - 

ANTONIA MASTROROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003620-62.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301084311/2011 - JOSE DO GUANOR NETO (ADV. SP238195 - 

NELSON FRANCISCO TEMPLE BERGONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003608-81.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084312/2011 - OUGUI HOSI KANO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003565-93.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301084313/2011 - CARLOS ALBERTO ROSA BRIGAGAO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0003479-13.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084314/2011 - ANTONIO AGUILAR (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003282-84.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301084315/2011 - GERALDA BARCELLOS DOS SANTOS 

(ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003245-57.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301084316/2011 - SANTO DONATO (ADV. SP150551 - ANELISE 

CRISTINA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0003149-42.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301084317/2011 - SUELI APARECIDA TANAJURA (ADV. 

SP127534 - WILMA APARECIDA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003020-10.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301084318/2011 - CREUZA FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002916-18.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301084319/2011 - ELVIRA FRAGOSO (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002635-77.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301084320/2011 - RAIMUNDO GOMES (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002604-88.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301084321/2011 - LUIZ ALVES DA SILVA (ADV. SP170269 - 

RITA DE CÁSSIA SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0002542-23.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301084322/2011 - LILIA SPALETA TARGA (ADV. SP145023 - 

NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002537-35.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301084323/2011 - LAERCIO LUIZ MOURA (ADV. SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002370-63.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301084324/2011 - JOAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002217-27.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301084325/2011 - NILDA ZAHAR BIAGETTI (ADV. SP187228 - 

ANDRÉ LUIS SIQUEIRA DE SOUZA, SP184715 - JOÃO BOSCO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002180-09.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301084326/2011 - LUIZ CARLOS PALERMO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0002174-57.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084327/2011 - ROBERTO DE TOLEDO PINHEIRO (ADV. 

SP019833 - NELSON CELLA, SP285741 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002144-64.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301084328/2011 - ELENICE HARUMI UENO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0002071-17.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301084329/2011 - JOSE CARLOS AGUIAR CAMPOS (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0001742-92.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301084330/2011 - MARIA JOSE CAIMBRAIA (ADV. SP263280 - 

VALDIRENE GOMES DO NASCIMENTO); IVETTE MARIA CAMBRAIA (ADV. SP263280 - VALDIRENE 

GOMES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001695-97.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301084331/2011 - MARIA IRACY DOS SANTOS TAVARES 

(ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO); DEUSA MARIA DOS SANTOS TAVARES (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS 

TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO); DELINALVA MARIA DOS 

SANTOS TAVARES (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO 

ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001672-63.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301084332/2011 - SILVIA TEREZA DELACOSTA FRAZATTO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001656-03.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301084333/2011 - ARMINDA FERNANDES DE CAMPOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001529-71.2010.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301084334/2011 - RAQUEL APARECIDA AKINAGA KOCK 

(ADV. SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ, SP148466 - MURILO DA SILVA MUNIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001301-14.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301084335/2011 - DORIVAL DE CAMPOS (ADV. SP186271 - 

MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001235-13.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301084336/2011 - ODAIR GONCALVES (ADV. SP121152 - 

ALEXANDRE TEIXEIRA MOREIRA, SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001192-76.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301084337/2011 - MOISES FANG (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001024-95.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301084338/2011 - JOAQUIM HENRIQUE FILHO (ADV. 

SP227912 - MARCOS POPIELYSRKO); LIDIONETE BATISTA HENRIQUE (ADV. SP227912 - MARCOS 

POPIELYSRKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000902-28.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084339/2011 - NEUZA SEGANTINI DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000759-06.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301084340/2011 - PATRICIA APARECIDA SANTIAGO (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000648-04.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301084341/2011 - LUIZA GOMES DE ANDRADE (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000635-05.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301084342/2011 - DANIELA DE ANDRADE MARCOS (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000629-95.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301084343/2011 - CARLOS SALDARELI (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000602-15.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301084344/2011 - MARIA LUCIA FAGGIONI CINTRA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); WILMA FAGGIONI BACHUR (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); RITA MARIA FAGGIONI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000584-12.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301084345/2011 - VINICIUS DE SOUZA BORDINI (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000543-11.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301084346/2011 - ANTONIO ANGELO BERGAMASCO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000503-29.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301084347/2011 - JOAO LUIZ RIBEIRO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000498-31.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301084348/2011 - REYNALDO AGENOR BANHI (ADV. 

SP258102 - DÉBORA THAIS MORASSUTI, SP258688 - EDUARDO GIUNTINI MARTINI); MERCEDES BANHI 

(ADV. SP258102 - DÉBORA THAIS MORASSUTI, SP258688 - EDUARDO GIUNTINI MARTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000477-47.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301084349/2011 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP164521 - AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000448-78.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301084350/2011 - CLAUDUIR JORDAO PAZIAN (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000443-77.2010.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301084351/2011 - RENATA GUERRA DE ANDRADE MAX 

(ADV. SP298909 - RENATA GUERRA DE ANDRADE MAX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000384-92.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301084352/2011 - SEMIRAMIS ROSA MOJOLA (ADV. SP121817 

- KATIA CRISTINA GANTE TALIARO, SP072364 - SILVIA REGINA HERNANDES); CELIA ROSA 

MANACERO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000360-74.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301084353/2011 - VALMI DE JESUS LUZZI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000252-45.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301084354/2011 - LUCIANO MIGUEL TEIXEIRA (ADV. 

SP240608 - IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000144-79.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301084355/2011 - MARIA OLIVEIRA MARTINS (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000085-91.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301084356/2011 - MONICA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000011-53.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301084357/2011 - PERCILIO FERREIRA SOARES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

            Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intime-se. Cumpra-se. 

  

0084676-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104409/2011 - MARIA FERNANDA LUCAS PIRES (ADV. 

SP075945 - LUIZ CARLOS FANTOSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079542-16.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104410/2011 - MICHELE MAYUMI KAWAKAMI (ADV. 

SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078994-88.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104412/2011 - BENEDITO ALENCAR CARVALHO AUN 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); BENEDITA LOURDES AUN - ESPOLIO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0071133-51.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104413/2011 - VANY LAPORTE NERY (ADV. SP093066 - 

ANTONIO SERGIO DE MORAES BARROS, SP204092 - CLEDEN DE MORAES BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070595-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104414/2011 - MARIA SILVIA DI BLASI (ADV. SP174063 - 

THAIS COLLI DE SOUZA, SP195349 - IVA MARIA ORSATI); SILVANO DI BLASI - ESPÓLIO (ADV. SP174063 

- THAIS COLLI DE SOUZA); GERCY DI BLASI - ESPÓLIO (ADV. SP174063 - THAIS COLLI DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065029-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104415/2011 - MARIA JOSE DA CONCEICAO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064989-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104416/2011 - SEVERINA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063294-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104417/2011 - SAWAKO NAKASHIMA (ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0063292-68.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104418/2011 - CLAUDIO PORFIRIO DA CRUZ (ADV. 

SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062292-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104419/2011 - LYDIA HELENA CARLOS ACURSIO (ADV. 

SP224125 - CAMILA ALVES BRITO BARBOSA, SP232082 - GABRIELA SERGI MEGALE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061109-27.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104420/2011 - BENDITO DE GOES (ADV. SP221724 - 

PAULO REIS DE ARRUDA ALVES); THEREZINHA ANNA DUZZI DE GOES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047018-29.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104421/2011 - VICENTE MARTINS RODRIGUES (ADV. 

SP167867 - EDUARDO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0042488-16.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104422/2011 - HELENYR DONEGA AIDAR (ADV. SP115446 

- JOSE ANTUNES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042415-44.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104423/2011 - MAURO LOURECAO (ADV. SP196497 - 

LUCIANA BEEK DA SILVA); MARIA MADALENA CARDOSO (ADV. SP196497 - LUCIANA BEEK DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0042051-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104424/2011 - MIRIAN COSTA ENSINAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041911-04.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104425/2011 - VERA LUCIA CHANG DE OLIVEIRA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041839-51.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104426/2011 - KOITI MATSUMOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041591-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104427/2011 - MARCIO FRANCISCO DE BIASI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041054-89.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104428/2011 - WALQUIRIA BRUNO PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040993-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104429/2011 - ELENA DA CONCEIÇÃO PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040722-25.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104430/2011 - CLARA CURIA NETA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040431-25.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104431/2011 - ELZA MOLNAR PAES BARRETO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040057-09.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104432/2011 - CHRISTIANE HULS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039902-06.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104433/2011 - WILLIAM VIEIRA DOMINGUES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0039862-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104434/2011 - MARIA THEREZA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039695-07.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104435/2011 - PAULO MARCELLINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039470-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104436/2011 - SAIKO KAGUEYAMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039358-18.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104437/2011 - ONICE MILITAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039226-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104438/2011 - HIROYUKI ISHIHARA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039191-98.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104439/2011 - LARISSA CALDARA PRADO DE ANDRADE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039089-76.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104440/2011 - NORICO SAITO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039060-26.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104441/2011 - MARINA LEITE DA SILVA CONTINO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038993-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104442/2011 - NEIDE CHAMMA (ADV. ); ISABEL BESSA 

CHAMMA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0038925-14.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104443/2011 - FAUSTINO DOS REIS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038863-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104444/2011 - NATAL SAITO (ADV. ); ATSUKA SAITO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0038834-21.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104446/2011 - FERNANDA RICI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038751-05.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104447/2011 - APPARECIDA CRISPIANO SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038539-81.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104448/2011 - CELSO AUGUSTO DE ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038460-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104449/2011 - MARIA AUGUSTA MARTINS (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0038286-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104450/2011 - ARTUR PINA BERNARDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038199-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104451/2011 - JOSE ITAMAR RODRIGUES FARIAS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038132-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104452/2011 - LUIZ OSCAR BIASINI (ADV. ); HILDA 

CUSTODIA BIASINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0038081-64.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104453/2011 - RAUL SPAGIARI (ADV. ); CARLOS 

ALBERTO SPAGIARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037686-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104454/2011 - DENISE DE CAMPOS CANDRIA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037616-55.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104455/2011 - GONÇALA RODRIGUES BEZERRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037479-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104457/2011 - VERA LUCIA GONDIM DE LEMOS (ADV. ); 

VALMIKY JEAN DE LEMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037374-96.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104458/2011 - MARCELO HIROYUKI SATO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037340-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104459/2011 - MARIA DO CARMO REBELLO (ADV. ); 

MARIA APARECIDA REBELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037180-96.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104460/2011 - MERCILIA ANSELMO DE MORAES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037088-21.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104461/2011 - ORLANDO DIAS MOREIRA (ADV. SP217499 

- JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036851-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104462/2011 - MARIA BELVER FERNANDES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036804-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104463/2011 - LUIZ CARLOS VIEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0034468-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104464/2011 - TEREZA EMIKO HIRATA (ADV. SP260568B - 

ADSON MAIA DA SILVEIRA); LUCIANA HIRATA (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA); 

ELAINE HARUKO HIRATA (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA); EDVAN FERNANDES DA 

SILVA (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0033023-46.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104465/2011 - MARIA DE FATIMA CARVALHO SPINOLA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0031214-21.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104466/2011 - JULIA MARIA LUCIA LA CHIOMA 

SILVESTRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028751-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104467/2011 - MARIA WEILER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026872-98.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104468/2011 - OSWALDO BOLDARINI (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023698-47.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104470/2011 - EDNA DE MOURA GONÇALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018693-44.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104471/2011 - TANIA LUISA NAVEGA ABREU (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017288-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104472/2011 - JOSE MACHINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016538-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104473/2011 - ANTONIO DOS ANJOS RODRIGUES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010697-55.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301104474/2011 - TALITA KRISMAR ALVES CINTRA GAMA 

(ADV. SP172824 - RONALDO RICOBONI, SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009200-77.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104475/2011 - HIROKO AKAMATSU (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007746-91.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104476/2011 - JOAO BATISTA DE ARAUJO GOUVEIA 

(ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007634-25.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104477/2011 - NELSON MARQUETTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006332-92.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104478/2011 - JOSE ANTONIO DE SOUZA FILARDO (ADV. 

SP098089 - MARCO ANTONIO LOTTI, SP209103 - HELOÍSA PERRUD GROTHE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005951-20.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104479/2011 - NOEMI BARBOSA DA COSTA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005229-76.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301104480/2011 - GUILHERME GREGGI JUNIOR (ADV. 

SP171417 - ADEMIR ANÍBAL GREGGI); ADEMIR ANIBAL GREGGI (ADV. SP171417 - ADEMIR ANÍBAL 

GREGGI); VANDERLEI GREGGI (ADV. SP171417 - ADEMIR ANÍBAL GREGGI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005118-32.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104481/2011 - TIOKO TOMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004601-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104482/2011 - JOELIA CORRETO DUTRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004404-72.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104483/2011 - CECILIA DE NARDI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004327-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104484/2011 - CLAUDIA NAGAKO SHIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004127-89.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104485/2011 - JOSE CASSIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR, SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004035-79.2008.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301104486/2011 - JOSUE FERREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003921-12.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104487/2011 - REGINA MIRANDA DE CARVALHO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003792-37.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104488/2011 - LEANDRO MACEDO MATTEUCCI (ADV. 

SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003446-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104489/2011 - SAMUEL LUIZ CURY (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003342-57.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301104490/2011 - ADILSON ANTONIO PINTO (ADV. SP111630 

- LUIZ CARLOS PINTO); SEBASTIAO PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); ROSA MARIA 

CERBONI PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); NEYDE GUIMARAES PINTO (ADV. SP111630 - 

LUIZ CARLOS PINTO); CARLOS EDUARDO PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); MARISTELA 

ROQUE PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); MARIA ANGELICA BERTHE PINTO (ADV. 

SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); OSVALDO PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); APARECIDA 

PIZANI PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); LUIZ CARLOS PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ 

CARLOS PINTO); CARMEN TEREZA CEZARIO PINTO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); ALBERTO 

GALLO FILHO (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); MARIA ALICE PINTO GALLO (ADV. SP111630 - 

LUIZ CARLOS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003323-25.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104491/2011 - FRANCISCO BARROSO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002948-24.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104492/2011 - SIDNEY DE SOUZA MARTINS (ADV. ); 

CELESTE SOARES MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002868-26.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104493/2011 - TERUKO TSUJIMOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002797-58.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104494/2011 - ROSANA PEREIRA DOMINGUES (ADV. ); 

AMELIA DOMINGUES DA FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002403-51.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104495/2011 - GUSTAVO HEITOR GALLEGOS MARIN 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002372-12.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301104496/2011 - MARIA PARECIDA CAPRA BOLDRINI (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); EDILENE BOLDRINI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001942-08.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301104497/2011 - SEBASTIÃO DE AGUIAR AZEVEDO JUNIOR 

(ADV. SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA, SP269049 - THIAGO STUQUE 

FREITAS); ANTONIO SERGIO REIS DE AZEVEDO (ADV. SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS 

SANTOS DA SILVA, SP269049 - THIAGO STUQUE FREITAS); NORMA REIS DE AZEVEDO (ADV. SP245486 - 

MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA, SP269049 - THIAGO STUQUE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001895-71.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104498/2011 - EMERSON POLYCARPO DINIZ XAVIER 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001565-11.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104499/2011 - MOYSES ANTONIO POSSATO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001546-16.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301104500/2011 - BARBARINA CERANTO FUGITA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0001309-80.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301104501/2011 - ANTONIO SOARES (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001188-36.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301104502/2011 - JULIANA ELOISA BIANCO (ADV. SP303899 - 

CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0001107-57.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104503/2011 - DEUSA ADENIR PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000967-43.2007.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301104504/2011 - NILTON ORTIZ DE LIMA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000920-95.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301104505/2011 - JACYRA MAFEI RUBIO PELIZARO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); IDE IRES PELIZARO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); ELIANA PELIZARO DI RITO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000780-15.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104506/2011 - ENIO CUPERTINO LEITE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000748-40.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301104507/2011 - NILVA APPARECIDA DE SOUZA CARRI 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000653-26.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301104508/2011 - ADAIR MARTINS (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000610-73.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301104509/2011 - DIEGO JOSE DORNFELD (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000582-08.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301104510/2011 - WESLEY PECORARO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000560-47.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301104511/2011 - LUCIANA CONCEICAO BARBA DA SILVA 

(ADV. SP194659 - KARINA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000398-22.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104512/2011 - WALDEMIR FERREIRA DE SOUZA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000034-83.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104513/2011 - ALZIRA CECCHI SOLA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Superior Tribunal Justiça proferiu decisão nos autos da Petição nº 7.519/SC (2009/0183633-0), no sentido 

sobrestar as demandas individuais que tratam da fixação do coeficiente de conversão 1,4, conforme previsto na 

legislação vigente à época da concessão da aposentadoria. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0013113-30.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301106081/2011 - ANTONIO DIAS (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011920-79.2005.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301106083/2011 - JESUINO DA SILVA FAGUNDES (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011914-69.2005.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301106084/2011 - JOAQUIM PEREIRA DA CRUZ (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011436-61.2005.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301106086/2011 - GERALDO COELHO (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011142-12.2005.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301106087/2011 - JOSÉ MARIA FERREIRA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 337/1258 

  

0010622-49.2005.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301106088/2011 - SERGIO BERNABE (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002713-40.2007.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301106099/2011 - SINVAL FERREIRA AMARAL (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002661-55.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301106101/2011 - JOSE CLAUDIO PIRES (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002637-30.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301106102/2011 - ROBERTO DA SILVA DE LOURENCO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001550-73.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301106104/2011 - MARIA TEREZINHA FERRAREZI DO 

NASCIMENTO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001207-77.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301106106/2011 - MARIA JULIA GONCALVES (ADV. SP159340 

- ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001086-43.2007.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301106107/2011 - MARCOS PEREIRA DOS ANJOS (ADV. 

SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001071-32.2007.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301106108/2011 - JOAO GURGEL (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000227-33.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301106111/2011 - APARECIDO LUIS FRANCA (ADV. SP190709 

- LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019254-36.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301106080/2011 - LUIZ CARLOS CIMENTO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012337-64.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301106082/2011 - ANISIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP143299 - 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011502-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106085/2011 - NIVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009688-97.2005.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301106090/2011 - MANOEL SALENTINO DE ALCANTARA 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009449-54.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301106091/2011 - APARECIDO DONIZETI MERCHAN (ADV. 

SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009226-72.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301106092/2011 - ANTONIO CELSO PUGA (ADV. SP094583 - 

MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007718-38.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301106093/2011 - VANDERLEI PINTO GOMES (ADV. SP088558 

- REGIANE POLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006794-77.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301106094/2011 - ANTONIO HUGO VARANI (ADV. SP194212 - 

HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006500-28.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301106095/2011 - VALDEMAR ALBERTO DA COSTA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005395-16.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301106096/2011 - MILTON SANDRIN (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005190-84.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301106097/2011 - JOSE ROBERTO CIMENTO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004462-43.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301106098/2011 - VILMAR FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002707-57.2007.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301106100/2011 - LUIZ BOTELHO (ADV. SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001877-78.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301106103/2011 - JOSE JESUS LIMA MURCA (ADV. SP194212 - 

HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001463-59.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301106105/2011 - IZAEL THOMAZ DA SILVA (ADV. SP204260 

- DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000848-30.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301106109/2011 - NIVALDO CALDANA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000708-87.2007.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301106110/2011 - ANGELO HIDALGO (ADV. SP135078 - 

MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  
0011914-69.2005.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301049654/2010 - JOAQUIM PEREIRA DA CRUZ (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010622-49.2005.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301049665/2010 - SERGIO BERNABE (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011920-79.2005.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301049741/2010 - JESUINO DA SILVA FAGUNDES (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011142-12.2005.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301049743/2010 - JOSÉ MARIA FERREIRA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007718-38.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301049495/2010 - VANDERLEI PINTO GOMES (ADV. SP088558 

- REGIANE POLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009688-97.2005.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301049765/2010 - MANOEL SALENTINO DE ALCANTARA 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisões nos autos do Recurso Extraordinário nº 580.963/PR e do 

Recurso Extraordinário nº 1.112.557/MG, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratarem do mesmo assunto, nesse sentido, colaciono as seguintes ementas: 

  

STF: Admitida repercussão geral. Aguardando o julgamento. 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO (ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL). DISCUSSÃO SOBRE CRITÉRIO UTILIZADO PARA AFERIR A RENDA 

MENSAL 'PER CAPITA' DA FAMÍLIA DA REQUERENTE. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA AO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI N. 10.741/2003. Tema que alcança relevância econômica, política, social e jurídica e que ultrapassa os 

interesses subjetivos da causa. Repercussão geral reconhecida”, (RE 580963/PR, Rel. MIN. GILMAR MENDES, 

julgado em 16/09/2010, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-190 DIVULG 07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010). 

  

STF: Admitida repercussão geral. Aguardando o julgamento. 

REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - 

RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior. (RE 567985 RG, Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO, julgado em 08/02/2008, DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008 EMENT VOL-02314-08 

PP-01661). 
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Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001742-42.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301105910/2011 - BENTO TAMARINO ROCHA (ADV. SP118483 

- ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000376-75.2007.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301106009/2011 - CARLOS AUGUSTO FRESSATO (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0350743-55.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105455/2011 - CLAUTIDES DE OLIVEIRA MESSIAS (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0349621-07.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105456/2011 - MARINA MARASTEGANI (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0077207-58.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105477/2011 - ANNITA DOROTEIA ELISABET BONKE 

(ADV. SP128417 - MARIA FERNANDA AMARAL BALERA, SP261055 - KÁTIA PERASSI WANG, SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075135-98.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105481/2011 - OSCAR CLARO (ADV. SP216679 - 

ROSANGELA DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0074398-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105483/2011 - MARIA JOSE BOMFIM DE SOUSA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0072305-28.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105488/2011 - CREUSA COELHO DE LEMOS (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052966-49.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105513/2011 - MARIA DE LOURDES MARTINS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051680-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105514/2011 - KIMIKA MURAKAMI (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049397-11.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105519/2011 - MARIA LUIZA DE ANDRADE OLIVEIRA 

(ADV. SP137382 - DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044026-95.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105523/2011 - MARLUCI CARDOSO YE (ADV. SP228834 - 

APARECIDA MORAIS ROMANCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041348-44.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105525/2011 - MARIA EUFRASIA POLIDORO (ADV. 

SP132269 - EDINA VERSUTTO, SP119482 - EDNEI VERSUTTO, SP142991 - ROSANGELA ALVES MORATO 

CAMACHO, SP057811 - LIA CRISTINA CAMPOS PIERSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP180741 - JOSÉ CARLOS BRANDÃO DE ALMEIDA PRADO (MATR. 

0.595.981)). 

  

0037531-98.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105531/2011 - EFIGENIA VITORINO DA SILVA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035813-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105536/2011 - MARIA VITA MARTINS (ADV. SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027615-74.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105548/2011 - LOURDES CERCHIARO DOS SANTOS (ADV. 

SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019517-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105556/2011 - CANDIDO CONCEICAO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018217-71.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105561/2011 - LAZINHA MENDES VIEIRA (ADV. SP208708 

- THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017673-25.2007.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105564/2011 - NAIR MOREIRA COMIN (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017075-71.2007.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105569/2011 - MIRIAN NUNES FERREIRA (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016168-57.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105573/2011 - URIAS JOSE DE AGUIAR (ADV. SP171476 - 

LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015978-60.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105574/2011 - MARIA QUINTAN VALSEIROS (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014640-17.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105583/2011 - DOLORES MARTINS ANDRADE DA SILVA 

(ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014336-21.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105585/2011 - MILTON DE SOUZA (ADV. SP100041 - 

APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013588-83.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105597/2011 - LUZIA CELESTE DA CUNHA LEITE (ADV. 

SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013421-03.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105598/2011 - CAROLINA FERNANDES TAVARES (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012792-92.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105608/2011 - GILCE LOPES DO CARMO (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012760-24.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105609/2011 - FRANCISCA JUSSIANI SAVI (ADV. SP201064 

- LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012627-79.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105610/2011 - MARIA ILARIA AGOSTINHO (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012015-44.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105618/2011 - TERESA RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011806-75.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105622/2011 - LUZIA SCAGLIONI COUTINHO (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010683-76.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105629/2011 - THEREZA CARVALHO COSTA (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010036-26.2007.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301105632/2011 - LUIZA MARIA DA SILVA (ADV. SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES, SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009463-51.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301105639/2011 - ISABEL RITA MARCONDES LEITE (ADV. 

SP226211 - NAIR CRISTINA MARTINS, SP245105 - DULCIMARA REIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009111-88.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105646/2011 - ANESIA SIMOES TORRES (ADV. SP113755 - 

SUZI WERSON MAZZUCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0009084-29.2007.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301105647/2011 - ANTONIO SOTARELI (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008549-81.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105650/2011 - BENEDITA ANTONIA SIQUEIRA 

VENTRIGLIO (ADV. SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008325-46.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105654/2011 - TERESINHO CUSTODIO DA CRUZ (ADV. 

SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008176-74.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105655/2011 - MARIA GERALDA CHAVES DE SOUZA 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008092-54.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105656/2011 - ANTONIA LUCAS DOVIGO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007950-28.2006.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301105658/2011 - DELMA DE MELO HENRIQUE (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007815-33.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105660/2011 - ANGELINA PIRES DOS SANTOS 

FRANCISCO (ADV. SP236866 - LUIZ ROBERTO BUZOLIN JUNIOR, SP230595 - DENISE LE FOSSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007471-61.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105665/2011 - OLAVINA ABILE ARRUDA (ADV. SP239695 - 

JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007365-54.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105667/2011 - ANA MARIA GONCALVES DE FREITAS 

(ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007337-77.2007.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105670/2011 - MARIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007054-54.2007.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105678/2011 - CELINA MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006999-12.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105680/2011 - JOSE ANTONIO MACHADO (ADV. SP204303 

- IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006839-91.2006.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301105684/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP062891 - HELIO GREGORIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0006798-64.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105685/2011 - ILDA GIGANTE CALENTI (ADV. SP220078 - 

ANTONIO MARCOS CHACUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006590-64.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105690/2011 - THEREZA RICA DE MATTOS (ADV. 

SP142157 - ROBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006457-33.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105693/2011 - YVONE ARAUJO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006189-65.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105698/2011 - IOLANDA DE PAULA FELIPPE (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006106-43.2006.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301105701/2011 - MARIA PEREIRA DE MORAES (ADV. 

SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005532-74.2007.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301105719/2011 - ANA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005394-88.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105724/2011 - ANTONIO APPARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005242-78.2006.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105730/2011 - JESUINA SIMOES AMARO (ADV. SP240138 - 

JULIANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0005230-93.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105731/2011 - MARIA FERREIRA GOMES (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0005212-90.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105733/2011 - ANIZIA DE OLIVEIRA BELARMINO (ADV. 

SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005203-49.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105734/2011 - EURIPEDES COLLUCCI (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005151-38.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105736/2011 - ALTAMIRA BORGES DOS SANTOS (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004983-10.2006.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301105743/2011 - MARIA JOSÉ DE JESUS (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004707-52.2006.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105753/2011 - MOACYR DE ALMEIDA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0004674-12.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105755/2011 - AMABILE RICORDI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004660-17.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105757/2011 - GESSY GERALDA DA CONCEIÇAO (ADV. 

SP214450 - ANA CAROLINA COSTA MOSSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004621-78.2006.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301105759/2011 - ANTONIA LAURETINA FEITOSA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004261-49.2006.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105770/2011 - NEIDE AZEVEDO FONSECA ALVES (ADV. 

SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS, SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0004215-60.2006.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105773/2011 - NELSA MARIA DE JESUS SOUZA (ADV. 

SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0004130-11.2005.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105776/2011 - MATHILDE VICENTE SOSI (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003819-79.2007.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105789/2011 - ISABEL FERREIRA DE SANTANA (ADV. 

SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003698-02.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301105797/2011 - MARIA DE FRANCA MACIEL (ADV. 

SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003550-77.2006.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301105807/2011 - IZALTINA DA COSTA BUENO (ADV. 

SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003362-68.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105818/2011 - ESPEDITA ROSA PERAZZINI (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003270-85.2006.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105823/2011 - LUCIA RODRIGUES DE CAMARGO (ADV. 

SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003168-60.2006.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301105831/2011 - EDITE CRUZ SILVA (ADV. SP133464 - 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0003111-15.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105833/2011 - MARIA CASALE POLI (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003093-71.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105835/2011 - MANOEL DE SIQUEIRA (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003002-49.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105840/2011 - ERCÍDIA ROSSATTO (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM); ERCILIA ROSSATTO DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM); ADALGISA ROSSATTO FERRAZ (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002986-02.2005.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105844/2011 - CONCEIÇÃO APPARECIDA DA COSTA 

PONTES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002980-92.2005.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105845/2011 - ERMELINDO DOMINGOS VIEIRA (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002901-45.2007.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105848/2011 - APPARECIDA PUIA PEREIRA (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002864-14.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105853/2011 - IRENE HORACIO TARDIVELE (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002770-53.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105856/2011 - TEREZA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002765-03.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105857/2011 - MARIA TEREZA LEMKE DOS SANTOS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002710-93.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105862/2011 - VERGINIA MARIA DO ROSARIO MARCOS 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002698-49.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105864/2011 - CLEMENTINA OLIVIERI GRAVA (ADV. 

SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002651-69.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301105867/2011 - IZABEL ROSA DA SILVA (ADV. SP225097 - 

ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002636-77.2006.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105868/2011 - MARINA DEOLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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0002608-07.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105871/2011 - GERALDO PINTO BRANDAO (ADV. 

SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002583-17.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105873/2011 - BENEDITA DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002570-29.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105875/2011 - MARIA D LURDES MARTINS NUNES 

OLIVEIRA SOFFIATTO (ADV. SP220648 - INGRID AYUSSO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002562-82.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105877/2011 - OLINDA COUTINHO LOBATO (ADV. 

SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002516-34.2006.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105878/2011 - ERNESTO JULIO PIROLA (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002448-52.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105880/2011 - MARIA JOAQUINA DA CONCEICAO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002300-96.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301105883/2011 - ANALIA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002014-90.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105891/2011 - MARIA CANDIDA CAMARGO (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001804-71.2006.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301105901/2011 - HORTENCIA DO VALLE AGUIAR (ADV. 

SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001794-52.2005.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105903/2011 - MARIA APARECIDA LIMA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001752-95.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105907/2011 - IRENE SACOMAN DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001751-47.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105908/2011 - MADALENA TAVARES (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001732-80.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301105912/2011 - APARECIDA RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001700-84.2008.4.03.6313 - DECISÃO TR Nr. 6301105914/2011 - ELZA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001700-47.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105915/2011 - JOANA PAVANI BRAGADINI (ADV. 

SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001688-88.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105917/2011 - MARGARIDA DA SILVA SALLES (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001660-19.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105921/2011 - VALDIR APARECIDO STERDI (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI); VAUDETE SUELI ESTERDI DOS SANTOS (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI); 

LUCIA HELENA ESTERDI GUERINO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001556-73.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105928/2011 - MARIA ROZA SANTANA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001520-05.2007.4.03.6313 - DECISÃO TR Nr. 6301105931/2011 - HELENA DA SILVA GONÇALVES (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001447-59.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105932/2011 - ANA ALVES DE MESQUITA (ADV. SP048640 

- GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001383-49.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105937/2011 - MARIA CARVALHO KRIMBERG (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001374-79.2007.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105938/2011 - MARIA BOTELHO DA SILVA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001266-17.2007.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105944/2011 - MARIA APARECIDA ALVARES (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001216-30.2007.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301105949/2011 - MARIA MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. 

SP199681 - NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001116-12.2006.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301105955/2011 - LEONTINA BRIGIDA CHAVES MACIEL 

(ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001038-90.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105956/2011 - DIONILIA MARCELA DE ALMEIDA DE 

JESUS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001013-30.2005.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105959/2011 - TEREZA PRINCIPE VEGA (ADV. SP083304 - 

JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000988-79.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105962/2011 - JOAO OTOBONI NETTO (ADV. SP023445 - 

JOSE CARLOS NASSER, SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000984-30.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105963/2011 - FAISAL MARIO TANNURE (ADV. SP130624 - 

REGINA RIBEIRO CELLINO DORIVAL, SP050996 - PEDRO CELLINO, SP138730 - ROGERIO RIBEIRO 

CELLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP144973 - 

MAURICIO JOSE KENAIFES MUARREK). 

  

0000932-81.2005.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105967/2011 - LAZARO RODRIGUES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000929-74.2006.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105968/2011 - JOSE RUY (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA 

MACEDO); CLEUSA APARECIDA RUIZ DE OLIVEIRA (ADV. ); CELIA MARIA RUY DA SILVA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000907-84.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105972/2011 - MARGARIDA SIMIONI (ADV. SP222864 - 

FABIOLA POMILIO PERELLI NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000879-50.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105975/2011 - PAULA NAVES NOEL (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000824-46.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105980/2011 - MARIA IDE LEANDRO SOUZA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000756-70.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301105987/2011 - ANA CLEMENTINA CANTARINO (ADV. 

SP208167 - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000571-64.2005.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105991/2011 - MALVINA LOBEIRO SALGADO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000542-61.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105994/2011 - WALDIR DOMINGOS ANICETO (ADV. 

SP225211 - CLEITON GERALDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000520-52.2007.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105997/2011 - TEREZA BERNARDES DE CARVALHO 

(ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000262-09.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301106013/2011 - THEREZA BEFFA VIANA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000047-78.2007.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301106024/2011 - CONCEIÇÃO ZINI BRIGOLLATO (ADV. 

SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0094473-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105458/2011 - WILLIAN CESAR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP125304 - SANDRA LUCIA CERVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0093516-23.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105459/2011 - JOANA SILVA LOPES (ADV. SP085353 - 

MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0093391-89.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105460/2011 - MIRALVA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0092360-97.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105461/2011 - IRINEU DE SOUZA RAMALHO FILHO (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0088924-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105463/2011 - ANA MARTA DOMINGOS (ADV. SP176566 - 

ALANY LOPES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0088699-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105464/2011 - VALTER VALLE (ADV. SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0088181-23.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105466/2011 - BRUNO SILVA PINA (ADV. SP253100 - 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0083725-30.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105467/2011 - THIAGO DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0082925-36.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105468/2011 - CARLOS ROBERTO FERREIRA (ADV. 

SP227231S - MARCOS BORGES STOCKLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0081376-88.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105470/2011 - LUZIA SILVA DE SOUZA (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0079292-17.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105473/2011 - CLEBER FALCONI DA SILVA (ADV. 

SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0079153-65.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105474/2011 - JOSE CARLOS GARCIA (ADV. SP118145 - 

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0078682-49.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105475/2011 - MARIA DO SOCORRO SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP193566 - ANTÔNIO ROBERTO MONZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0077516-79.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105476/2011 - JULIETA GONÇALVES SANTOS (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0076552-86.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105479/2011 - MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0076008-98.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105480/2011 - DALVA MARIA FERREIRA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0074892-57.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105482/2011 - LUCINEIA APARECIDA CARDOSO (ADV. 

SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0074008-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105484/2011 - BRUNO LUIZ RODRIGUES SAMPAIO DE 

MELO (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0073297-23.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105485/2011 - ADJAILTON RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0071406-64.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105489/2011 - MANOEL POLICARPO DIAS (ADV. SP215808 

- NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0067639-18.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105491/2011 - ANA PATRICIA ALVES DA COSTA (ADV. 

SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0066577-06.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105492/2011 - ADAO MARTINS MARIA (ADV. SP182226 - 

WILSON EVANGELISTA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0064705-87.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105495/2011 - FELIPE ROSA PEIXOTO (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA, SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062924-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105497/2011 - FRANCISCO ALVES DE MESQUITA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062847-50.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105498/2011 - LEANDRO VIEIRA URSINI (ADV. SP264944 - 

JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061721-62.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105499/2011 - GILVAN DE OLIVEIRA (ADV. SP176804 - 

RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060936-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105500/2011 - NICOLLY NUNES CAMARGO DE MELO 

(ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059507-64.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105501/2011 - PAULO DE JESUS ANTONOVAS (ADV. 

SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS, SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059351-81.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105502/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP236107 - MARCIA REGINA DALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058957-74.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105503/2011 - MILENA ALBUQUERQUE DE PAULO (ADV. 

SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058655-74.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105505/2011 - ANA CRISTINA RIBEIRO (ADV. SP217893 - 

MICHELLE ALCANTARA AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057689-14.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105506/2011 - DANIEL AUGUSTO MARANHAO (ADV. 

SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055661-44.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105508/2011 - EDMILSON GOMES DE LIMA (ADV. 

SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055168-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105509/2011 - LEDA NUNES DA SILVA (ADV. SP073645 - 

LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054468-91.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105510/2011 - JANILDA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054409-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105511/2011 - DOUGLAS DAMAZIO DE CRISTO (ADV. 

SP137889 - FLAVIA MARIA PALAVERI MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053933-31.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105512/2011 - OTILIA CONCEIÇAO DE LEMOS (ADV. 

SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0050213-22.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105517/2011 - JESSICA DE JESUS PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS, SP256931 - FILOMENA DE JESUS 

PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049428-31.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105518/2011 - ALAIDES FELOMENA DE CASTRO E SILVA 

(ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045220-04.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105521/2011 - DEISE VALERIA SILVEIRA SANTOS (ADV. 

SP094560 - JANDAY OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041523-38.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105524/2011 - VIVIANE DE SOUZA MACEDO (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041332-56.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105526/2011 - MARIA VIANA DIAS (ADV. SP203486 - 

DAMIÃO MARINHO DOS SANTOS, SP264264 - ROBERTO CAMARGO GUEDES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038916-18.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105530/2011 - JORGE PAULO NASCIMENTO PORTUGAL 

(ADV. SP188609 - SALMO CAETANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037128-66.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105534/2011 - OROZELINA FIRMINA MIRANDA (ADV. 

SP283600 - ROGERIO BENINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033738-25.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105538/2011 - APARECIDA LAUDELINA DE BARROS 

(ADV. SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033028-68.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105541/2011 - JOSE JESUS DE SOUZA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032178-77.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105544/2011 - VITORIA NASCIMENTO PEREIRA (ADV. 

SP183016 - ANA GISELLA DO SACRAMENTO, SP182691 - TATIANA CRISTINA MEIRE DE MORAES); 

LUCIANA PATRICIO DO NASCIMENTO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029073-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105546/2011 - MARLENE DE BARROS TAIRA (ADV. 

SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028568-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105547/2011 - FLAVIA ROCHA SILVA (ADV. SP200992 - 

DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024357-27.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105551/2011 - ALBERTO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021991-15.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105553/2011 - REYNALDO WESTFAL (ADV. SP155596 - 

VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021722-73.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105554/2011 - ELIZANGELA VIANA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019195-87.2007.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105558/2011 - SERGIO GLAUCO FELIX LEITE (ADV. 

SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019143-52.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105559/2011 - DEOMERIO CESAR GONÇALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018077-37.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105562/2011 - ODETE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017210-76.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105566/2011 - MARIO FERREIRA DUARTE (ADV. SP127611 

- VERA CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017081-78.2007.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105567/2011 - ANTONIO BONATO (ADV. SP219216 - 

MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016927-84.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105570/2011 - MARTA NASCIMENTO DE CARVALHO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016816-37.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105571/2011 - MANOEL RIBEIRAO PEREIRA (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016496-84.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105572/2011 - MARIANA XAVIER CEZARIO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015758-50.2007.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301105576/2011 - SARA DOS SANTOS (ADV. SP183904 - 

MANUEL ROMAN MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015755-68.2007.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301105577/2011 - CAMILA DO NASCIMENTO TEODORO 

RESP. IRACI DE F. DO NASCIMENTO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015317-86.2004.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105580/2011 - JUVERCI MARIA TAVARES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014957-49.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105581/2011 - MARIA PEREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014951-76.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105582/2011 - DANIEL PEDRO PESSOA (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014475-38.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105584/2011 - GABRIEL HENRIQUE BATISTA DE SOUZA 

(ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014110-71.2008.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301105586/2011 - LUCAS GABRIEL VIEIRA (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013936-04.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105589/2011 - ROGERIA FATIMA ALVES (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013798-68.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301105592/2011 - MARCOS CAMILO REP. SILVANIA 

FRANCISCA CAMILO DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013693-94.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105595/2011 - LUIZ GUSTAVO FERNANDES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013615-66.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105596/2011 - POLIANA XAVIER GONCALVES (ADV. 

SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013417-63.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105599/2011 - JORGE ANTONIO DE SOUZA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013377-18.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105600/2011 - SUELI APARECIDA TEIXEIRA (ADV. 

SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013372-93.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105601/2011 - LUZIA MOROTTI FERNANDES (ADV. 

SP247024 - ANDERSON ROBERTO GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013255-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105602/2011 - ROQUE JULIAO DA SILVA (ADV. SP199062 - 

MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0012954-82.2007.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301105605/2011 - ANIZIO JOSÉ PEDROSO (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012795-47.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105606/2011 - CLOTILDES ALVES EVANGELISTA (ADV. 

SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012420-46.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105612/2011 - DANILO JOSE DA COSTA (ADV. SP236343 - 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012348-59.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105613/2011 - LUCILIA DE BARROS (ADV. SP143299 - 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012331-57.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105614/2011 - JESSICA CARDOSO GONCALVES (ADV. 

SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012243-51.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105615/2011 - JOSE CLAUDISMAR MOREIRA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012179-16.2006.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301105616/2011 - GUILHERME DA SILVA CHIARELLI 

(MENOR, REPRES.P/) (ADV. SP127334 - RIVA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012005-58.2007.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301105619/2011 - JOAO VITOR JORGETTO (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011936-65.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105620/2011 - VILMA VILA DE OLIVEIRA (ADV. SP175721 

- PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011835-28.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105621/2011 - EUCLIDIO ANTONIO LUIZ (ADV. SP169665 - 

FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011734-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105623/2011 - JOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA, SP235324 - LEANDRO 

DE MORAES ALBERTO, SP214152 - MÔNICA RIBEIRO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011557-90.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105624/2011 - ALISON TOSTES LAGES (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0010917-24.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105625/2011 - ELIANE CRISTINA EZIQUIEL QUILDEROL 

(ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010915-54.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105626/2011 - JONAS ROBERTO DO PRADO (ADV. 

SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010848-89.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105627/2011 - ROMILDA ROMANCINI SANTANA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010806-13.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301105628/2011 - ALEXANDRE COSTA DOS SANTOS 

(INCAPAZ, REPR.P/SUA MAE) (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010345-34.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105630/2011 - HAMILTON ZEFERINO DA SILVA (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010321-91.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301105631/2011 - CLEBSON RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA); JUVESINA FRANCISCA 

DE ARAUJO (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009984-17.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105633/2011 - ROSELI MANOEL (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009967-15.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105634/2011 - CICERO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009704-34.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301105635/2011 - JAQUELINE CONCEICAO DE ALMEIDA 

(ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP150697 - FABIO FREDERICO, SP158294 - FERNANDO FREDERICO, SP103747 - LISETE 

MENGAR FREDERICO, SP224113 - ANTONIO ALBERTO DA CRUZ NUNES, SP166370 - ADRIANA 

FERRARESI). 

  

0009524-30.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105636/2011 - MARCELO PRADO DE PAULA (ADV. 

SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009503-76.2007.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301105638/2011 - MARIA HELENA DE LIMA (ADV. SP238762 - 

SANDRA REGINA DELATORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009462-66.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301105640/2011 - CRISTIANE APARECIDA DA SILVA REPR. 

ZELINA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009221-16.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105643/2011 - AMAURI CARLOS DIAS BARBOSA (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009196-03.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105644/2011 - MADALENA DA SILVA BONETTI (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009192-66.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105645/2011 - PRISCILA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008648-49.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105648/2011 - JANIO QUADROS GOMES (ADV. SP163552 - 

ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008554-96.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105649/2011 - ALON GONCALVES NOGUEIRA (ADV. 

SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008531-31.2006.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105651/2011 - VALDIR ALVES DE SALES (ADV. SP247876 - 

SIMONE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008410-78.2007.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301105653/2011 - MIRIAM LOPES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007954-09.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105657/2011 - TEREZINHA JACON MARCOLINO (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007774-21.2007.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105661/2011 - ALESSANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP250871 - PAULA FABIANA IRIE); MARIA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP250871 - PAULA FABIANA 

IRIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007596-17.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301105663/2011 - LUCAS DA SILVA SIMOES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007495-44.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105664/2011 - RUAN BENITES TEIXEIRA (ADV. SP062101 - 

VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007212-29.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105672/2011 - VANDELICE MALOSTE (ADV. SP293096 - 

JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007193-60.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105673/2011 - APARECIDA DE FATIMA CORREA (ADV. 

SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007175-25.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105674/2011 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP225211 - CLEITON GERALDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007127-50.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301105676/2011 - ANGELA MARIA CLEMENTE (ADV. 

SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007016-08.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105679/2011 - NEUZA APARECIDA GONÇALVES (ADV. 

SP183884 - LAURA CELI DE SOUZA SILVA, SP194503 - ROSELI GAZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006959-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105681/2011 - RAFAEL VITOR RIBEIRO LIMA (ADV. 

SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006924-30.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105682/2011 - NATALINA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006694-65.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105686/2011 - MARIA DAS VIRGENS SANTANA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006686-93.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301105687/2011 - EDIVAN SIRQUEIRA SANTOS (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006618-48.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105688/2011 - LUCINEIA APARECIDA DE MORAES (ADV. 

SP217153 - ELDMAN TEMPLE VENTURA, SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006603-71.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301105689/2011 - MONICA ROSILDA NASCIMENTO DE 

FRANCA(REPR. ALICE NASCTO. F.) (ADV. SP262397 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006537-83.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105691/2011 - CICERA MARIA ALVES PEREIRA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006448-95.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105694/2011 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006283-48.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105696/2011 - TEREZA ANDRADE PEREIRA (ADV. 

SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006218-26.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301105697/2011 - RANIELLE BASTOS SANTANA (REPR. POR 

MARLUCIA Mª B. FERREIRA) (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006137-93.2007.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301105699/2011 - PEDRO JOAO DA SILVA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006107-72.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105700/2011 - REGIANE SERREGATTI (ADV. SP191870 - 

ELIAS NATALIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006081-65.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105703/2011 - ANGELA MACEDO DOS SANTOS - 

CURADOR - OSVALDO C. DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005895-89.2006.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301105707/2011 - CRISPINIANO DE JESUS ROSARIO (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005895-42.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105708/2011 - PATRICIA ELIZABETH MODENO 

MATENAUER - REP MÃE - ROSANA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005789-23.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105709/2011 - BENEDITA MODENE (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005685-76.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105711/2011 - SANTA LIMA GASBARRA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005624-21.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105714/2011 - CARLOS MIGUEL MARTINS GUIMARAES 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005593-98.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105715/2011 - SILVIA FERMINO DE SOUZA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005576-32.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105716/2011 - EDNA KARINA BALDO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005546-10.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105717/2011 - RONALDO ADRIANO STELLA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005540-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105718/2011 - JOSIVAL VIEIRA BARBOSA (ADV. SP147913 

- MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005512-64.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105720/2011 - ERINALDO MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP267165 - JOÃO CARLOS FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005417-25.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105723/2011 - AMAURI DALLACQUA TURRI JUNIOR 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005394-45.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105725/2011 - JORGE LUIS ZABALIA (ADV. SP176431 - 

FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005272-97.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105726/2011 - TERESA FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005266-68.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105727/2011 - VANESSA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005260-52.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105728/2011 - CELSO JOSE SILVEIRA (ADV. SP077086 - 

ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005225-26.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105732/2011 - JOSE ANTONIO LAMINO (ADV. SP210355 - 

DÉBORA MILO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005166-71.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105735/2011 - SOLANGE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005150-84.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105737/2011 - ANA MARIA LANDGRAF FREDERICO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005122-73.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301105740/2011 - NICANOR FRANCULINO (ADV. SP230551 - 

OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005116-37.2006.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301105741/2011 - JORGE FRANCISCO TORBES (ADV. SP18455 

- ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004987-92.2007.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301105742/2011 - MARIA JOSE NOVAIS PATERNO (ADV. 

SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004977-44.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105744/2011 - MARCOS AURELIO LIMA (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004918-67.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105745/2011 - GIOVANNA APARECIDA ARCA (ADV. 

SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI); MARILU APARECIDA BRANDAO (ADV. SP261822 - THIAGO 
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ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004873-34.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105748/2011 - EDSON DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004832-07.2007.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105750/2011 - ANAZILIA ROSA DE JESUS SOUZA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004814-16.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105751/2011 - EDILENE FERREIRA FARIAS (ADV. 

SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004800-32.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105752/2011 - MARIEL VERZOLA CAMPONEZ (ADV. 

SP258213 - MANUEL MUNHOZ CALEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004682-56.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105754/2011 - MILTON CESAR PAIVA (ADV. SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004650-72.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301105758/2011 - DIEGO SANTOS BARTHALO (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004618-78.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301105760/2011 - MARIA DE LOURDES AGGIO (ADV. 

SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004561-32.2006.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105761/2011 - MARIA LUIZA DE ANDRADE DA SILVA 

(ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004561-25.2008.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301105762/2011 - VANIA BENITES BARBOSA (ADV. SP208052 

- ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0004457-16.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105763/2011 - GERALDA ALVES BRAGA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004455-98.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301105764/2011 - DENYS MENEZES (ADV. SP211864 - 

RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004437-57.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105765/2011 - ANTONIO WAGNER (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004391-23.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105766/2011 - PRISCILA DE LACERDA BARTOLE (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004374-50.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105767/2011 - MARIA APARECIDA CAMARGO FERREIRA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004342-39.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105768/2011 - LUZIA DE FATIMA CICOLIN (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004337-06.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105769/2011 - RONILDO DE PAULO ANTUNES 

(REPRESENTADO) (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004240-12.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105771/2011 - VAINI ROQUE (ADV. SP141635 - MARCOS 

DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004236-71.2008.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301105772/2011 - MARIA RITA APOLINARI (ADV. SP210686 - 

TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004182-20.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105774/2011 - CLEBER MIGUEL (ADV. SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004178-74.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105775/2011 - ALTIERIS TEIXEIRA DE CAMPOS (ADV. 

SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004087-42.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105777/2011 - ODETE DELASPORA RAMOS (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004032-25.2006.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301105779/2011 - ADILSON ROSA LIMA (ADV. SP209029 - 

CYRO DA SILVA MAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004022-75.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105780/2011 - VANILDA POSSANI (ADV. SP162572 - 

CLÁUDIA REGINA DE SALLES, SP175267 - CIDINÉIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003998-63.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105781/2011 - LAZARO VICENTE (ADV. SP012827 - 

CLAUDIO MARIA CAMUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003986-23.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301105782/2011 - AMARILDO BRUGNARI (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 364/1258 

0003958-87.2005.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105784/2011 - LUIZ ROGERIO DE JESUS (ADV. ); 

BENEDICTO INACIO DE JESUS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003876-55.2007.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105785/2011 - MARIA MARGARIDA DA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003872-82.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105786/2011 - PEDRO BATISTA DE ANDRADE (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003838-10.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105788/2011 - LUCIA DO CARMO NUNES (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003785-29.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105790/2011 - VITOR AFONSO GUIMARAES RIBEIRO 

(ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003780-13.2006.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301105791/2011 - LEYDIVANE MARIA DA SILVA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003771-74.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105792/2011 - SARA DE ARAUJO SILVA SOUZA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003732-48.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105794/2011 - REGINALDO MARCELO (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003710-87.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105796/2011 - FRANCISCO ZAMARIOLI (ADV. SP207284 - 

CLAUDIO JOSE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003640-57.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105798/2011 - CRISTIANE TEIXEIRA DE CASTRO (ADV. 

SP172359 - ADRIANO AUGUSTO FIDALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003629-41.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105799/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003620-63.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105801/2011 - NAIAN BATISTA DA SILVA (ADV. SP157298 

- SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003609-84.2005.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105802/2011 - RODNEI SANCHES (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA); CLARICE DE FÁTIMA DA SILVA SANCHES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 365/1258 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003583-73.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105803/2011 - APARECIDA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP151823 - MARIA HELENA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003558-86.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105805/2011 - TEREZA FERNANDES GONZAGA (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003551-13.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105806/2011 - ADIVINA MARIA DA SILVA (ADV. SP171886 

- DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003510-80.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105809/2011 - MARIA PEDRINA HONORIO (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003501-50.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105810/2011 - ADAUTO RODRIGUES (ADV. SP214064 - 

ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003477-16.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105811/2011 - CELIA MARIA DA SILVA (ADV. SP092860 - 

BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003442-35.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301105812/2011 - TIAGO LIMA DA SILVA (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003430-82.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105814/2011 - ANA BRUNO PEREIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003422-41.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105815/2011 - JOICE MARA GOMES (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003394-06.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105816/2011 - JULIANA APARECIDA GOMES DE JESUS 

(ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003388-33.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105817/2011 - LUZINEIA APARECIDA MEIRA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003346-47.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105820/2011 - MARCELO HENRIQUE DOS REIS (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003308-81.2007.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105821/2011 - DAVI GABRIEL IRMÃO DE LIMA 

GASPARINO(REP/MARIVALDA GASPARIN (ADV. SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003248-09.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301105824/2011 - LEONICE MENDES BARBOSA (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003232-27.2007.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105825/2011 - LUZIA LOPES DA SILVA (ADV. SP236875 - 

MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003200-47.2006.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301105827/2011 - MARIA MARLETE DANTAS PINTO (ADV. 

SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003198-70.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105828/2011 - JOSUEL PEREIRA (ADV. SP242739 - ANDRE 

LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003174-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105829/2011 - VITORIA ELLEN SANTOS CORREIA (ADV. 

SP170975 - PAULA CAMARGO DANIEL DE CASTRO MORAES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172409 - DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES 

(MATR. SIAPE Nº 1.358.983 )). 

  

0003173-23.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105830/2011 - ENEDINA BARBOSA POMPONE (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003159-09.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105832/2011 - JEISON MAIA DOS SANTOS (ADV. SP209097 

- GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003093-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105834/2011 - JOSE LUZIMAR MACEDO MAIA (ADV. 

SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003071-38.2007.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105836/2011 - ADRIANA APARECIDA BONFANTI (ADV. 

SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003029-20.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105838/2011 - ROSA DE SOUZA MACHADO (ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003018-88.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105839/2011 - EMILIA BOLELLI DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002993-07.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105841/2011 - LUIS CARLOS LUCAS DE FREITAS (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002986-62.2006.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301105842/2011 - ANTONIO DE JESUS (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002986-09.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105843/2011 - SONIA CAROLINA POLLONI (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002942-37.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105846/2011 - SANDRA REGINA GESQUI (ADV. SP123634 - 

MARIA PAULA ROSSI QUINONES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002901-61.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105847/2011 - CIBELE CRISTINA APARECIDA DA SILVA 

(ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002897-60.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105849/2011 - RODRIGO VIEIRA PINTO (ADV. SP060315 - 

ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002856-47.2007.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301105854/2011 - JANDIRA SOARES DE MIRANDA DOS 

SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002827-45.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301105855/2011 - JOSEFA FERREIRA DE JESUS (ADV. 

SP217655 - MARCELO GOMES FRANCO GRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002759-47.2007.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301105858/2011 - WILSON DE MENESES SOARES DA SILVA 

(ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002694-98.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105865/2011 - MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002580-91.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105874/2011 - EDA HARUCO KUNIYOSI (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002424-05.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105881/2011 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002393-38.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105882/2011 - LAURA RAMALHO ROGERIO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002260-12.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105884/2011 - CLAUDETE MARIA DE JESUS LIMA (ADV. 

SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002242-20.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105885/2011 - IVANIL APARECIDA GRACIEIS (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002210-18.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105886/2011 - SOLANGE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002194-07.2007.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301105887/2011 - CARMELITA DOS SANTOS LUZ (ADV. 

SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002175-22.2008.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301105888/2011 - CARLOS ROBERTO BENTO DE MOURAS 

(ADV. SP149649 - MARCO AURÉLIO UCHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0002083-36.2006.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301105889/2011 - VITORIA ESTER GUIMARAES (ADV. 

SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002074-68.2006.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105890/2011 - WALTER BAROCHELLI (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); NEUSA BAROCHELLI TORRES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001982-29.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105892/2011 - ELENICE KRATEL (ADV. SP122295 - 

REGINA CRISTINA FULGUERAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001938-89.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105893/2011 - MARIA TEREZA JORGE (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001920-68.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105894/2011 - OLIVEIRA PEDRO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001911-88.2006.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105895/2011 - MARIA JOSE CARDOSO DOS SANTOS-

REPRESENTADA POR SEU CURADOR (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI, SP187971 - LINCOLN 

ROGERIO DE CASTRO ROSINO); JOSE LINO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001908-88.2005.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105896/2011 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001857-27.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105897/2011 - MARCELO DA SILVA (ADV. SP233776 - 

MICHELLE ALVES VERDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001810-98.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105900/2011 - MARIA SUELI FOGACA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001802-24.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105902/2011 - JOSEFINA DOS SANTOS (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001788-11.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105904/2011 - ALBERTO DIONISIO PEREIRA (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001786-75.2005.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105905/2011 - MARIA CARMEN DE BARRIO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001784-21.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105906/2011 - SILVIA CARVALHO (ADV. SP248350 - 

ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001737-22.2005.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301105911/2011 - EXPEDITO CORREIA DOS SANTOS (ADV. 

SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001729-28.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301105913/2011 - ODETE ALVES DA SILVA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001691-56.2007.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105916/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001669-80.2007.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301105919/2011 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP152839 

- PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

0001666-28.2007.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301105920/2011 - JOSE RAMOS DA SILVA (ADV. SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

0001659-09.2006.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105922/2011 - ZELINA GERMANO DE OLIVEIRA 

MARQUES (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001636-62.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301105924/2011 - PAULA ANTUNES GOMES (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001630-19.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105925/2011 - LUCAS COELHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001623-02.2008.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301105926/2011 - NATALIA DA SILVA LOPES RODRIGUES 

(ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001552-91.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105929/2011 - DANILO DE LIMA (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001538-16.2008.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301105930/2011 - LUCINDA DOMINGOS CRUZ (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001399-80.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301105934/2011 - AMANDA FRANÇA FELINTO (MENOR, 

REPRES.P/) (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001385-24.2006.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105936/2011 - ADAO COELHO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001331-26.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105940/2011 - TEREZINHA CORDEIRO DE JESUS (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001288-42.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105942/2011 - JOICY DOS SANTOS MOREIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001287-90.2007.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105943/2011 - LEANDRO FERRAREZ XAVIER (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001238-15.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105945/2011 - WELLINGTON JOAO CINTRA (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001225-31.2008.4.03.6313 - DECISÃO TR Nr. 6301105946/2011 - EUNICE TRUYTS GIAMBO (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001225-17.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105948/2011 - VALDECI APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001214-88.2006.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105951/2011 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001214-20.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105952/2011 - JOAO CORREA (ADV. SP189457 - ANA 

PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001212-68.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105953/2011 - GERALDO BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001161-54.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105954/2011 - ROSEMAR RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001017-33.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105958/2011 - RICARDO APARECIDO JORGE RODRIGUES 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001008-37.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105960/2011 - LEONOR CORREIA ZILLI (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000963-78.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105964/2011 - GABRIEL IAN MARTINS (ADV. SP190878 - 

ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000948-39.2008.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301105966/2011 - RUBENS RIBEIRO VASSAO REP P/ ANITA 

RIBEIRO VASSAO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO 

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000927-67.2007.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301105970/2011 - RAQUEL MENDES DA SILVA/ REP MARIA 

DA CONCEIÇÃO DA SILVA (ADV. SP096930 - GEORGE LUIZ MORAES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000917-44.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105971/2011 - FABIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000889-79.2007.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105973/2011 - NOEL CAMARGO BONALUME (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000868-73.2007.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301105976/2011 - ANA CAROLINA DE QUEIROZ REP. POR 

CLAUDIA MARIA QUEIROZ (ADV. SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000838-02.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105978/2011 - JOAO MOREIRA (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000817-89.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105981/2011 - MARIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000803-30.2006.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301105983/2011 - ELIZABETH SIMONE DE FREITAS (ADV. 

SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES); SEVERINO JOSE DE FREITAS (ADV. SP198591 - TATIANE 

TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000800-31.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105984/2011 - MILENA VIEIRA MACHADO ITIUBA (ADV. 

SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 372/1258 

  

0000783-63.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105985/2011 - ANDREA CRISTIANE JACOB (ADV. 

SP105404 - MARIA LUCIA PEREIRA GUITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000775-49.2007.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301105986/2011 - MARIA ROSA ANTUNES (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000659-68.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105988/2011 - VANESSA CRISTINA DE GOES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); FABIO DANIEL DE GOES GIACON (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR); FABIO DANIEL DE GOES GIACON (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000589-51.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105989/2011 - ANTONIO PEREIRA TELES (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000587-31.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105990/2011 - ADEMIR ALVES DA SILVA (ADV. SP141635 

- MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000569-60.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105993/2011 - APARECIDO MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000525-07.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105996/2011 - KEROLLYN MICAELA LUCIANO DA SILVA 

(ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000513-90.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105999/2011 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000508-84.2006.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301106001/2011 - JUVENTINA BUENO DE FREITAS (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000464-24.2008.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301106002/2011 - DAYANE DA SILVA BATISTA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000458-29.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106003/2011 - FERNANDA CRISTINA GOMES (ADV. 

SP144855 - MARLI SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000430-47.2007.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301106004/2011 - RUBINALDO SEVERINO DE MOURA (ADV. 

SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000411-35.2007.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301106005/2011 - AMERICO CANDIDO DE SOUZA (ADV. 

SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0000401-87.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301106006/2011 - TERESINHA BATISTA BORGES (ADV. 

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000392-77.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301106008/2011 - JOÃO CARLOS DE VASCONCELOS-REP 

54522 (ADV. SP119789 - ANTONIEL FERREIRA AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000269-64.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301106011/2011 - ADAUTO RAMOS GARCIA (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000264-42.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301106012/2011 - PAULO APARECIDO BENTO (ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000250-33.2008.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301106014/2011 - GENESIS PEREIRA FABIAO REP P/ MARIA 

IOLANDA PEREIRA KOTOSKI (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000201-51.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301106015/2011 - DIONISIO GARCIA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000141-59.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301106017/2011 - NILSA NAIR PAVANI (ADV. SP044886 - 

ELISABETH GIOMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000138-56.2007.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301106018/2011 - JERCIRA APARECIDA SANTOS LEITE (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000087-17.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301106019/2011 - SERGIO PINHEIRO DIAS (ADV. SP088641 - 

PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000065-20.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301106021/2011 - ERIKA APARECIDA PIRES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000062-38.2007.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301106022/2011 - ROSALVO FERNANDES TELES (ADV. 

SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000032-03.2007.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301106027/2011 - MARIANINHA DOS SANTOS FABRIS (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000013-58.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301106028/2011 - NANCI MARIA CORRÊA (ADV. SP185367 - 

RODRIGO GAIOTO RIOS); CELINA MARIA CORRÊA (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

0004130-11.2005.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301049401/2010 - MATHILDE VICENTE SOSI (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002986-02.2005.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301049413/2010 - CONCEIÇÃO APPARECIDA DA COSTA 

PONTES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002980-92.2005.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301049414/2010 - ERMELINDO DOMINGOS VIEIRA (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0008092-54.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301049493/2010 - ANTONIA LUCAS DOVIGO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006798-64.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301049499/2010 - ILDA GIGANTE CALENTI (ADV. SP220078 - 

ANTONIO MARCOS CHACUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002770-53.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301049523/2010 - TEREZA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001660-19.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301049527/2010 - VALDIR APARECIDO STERDI (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI); VAUDETE SUELI ESTERDI DOS SANTOS (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI); 

LUCIA HELENA ESTERDI GUERINO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001013-30.2005.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301049568/2010 - TEREZA PRINCIPE VEGA (ADV. SP083304 - 

JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000932-81.2005.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301049569/2010 - LAZARO RODRIGUES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000571-64.2005.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301049574/2010 - MALVINA LOBEIRO SALGADO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0349621-07.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301049824/2010 - MARINA MARASTEGANI (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001737-22.2005.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301049451/2010 - EXPEDITO CORREIA DOS SANTOS (ADV. 

SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006618-48.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301049502/2010 - LUCINEIA APARECIDA DE MORAES (ADV. 

SP217153 - ELDMAN TEMPLE VENTURA, SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003998-63.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301049519/2010 - LAZARO VICENTE (ADV. SP012827 - 

CLAUDIO MARIA CAMUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002424-05.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301049525/2010 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003958-87.2005.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301049547/2010 - LUIZ ROGERIO DE JESUS (ADV. ); 

BENEDICTO INACIO DE JESUS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003609-84.2005.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301049553/2010 - RODNEI SANCHES (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA); CLARICE DE FÁTIMA DA SILVA SANCHES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001908-88.2005.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301049560/2010 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015317-86.2004.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301050012/2010 - JUVERCI MARIA TAVARES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 
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            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0095098-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108592/2011 - IRENE HELENA KOLLER PERRICONE 

(ADV. ); WALTER PERRICONE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0093775-18.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108594/2011 - PAULO FERREIRA LEITE (ADV. ); MARIA 

JANONI FERREIRA LEITE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092325-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108595/2011 - IVETE MONCAO ANNIBAL (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0089674-35.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108596/2011 - MARRYETE BENZO ALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0088430-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108597/2011 - SELMA SELMO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0087515-22.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108598/2011 - MARCOS PAULO DE ALMEIDA SALLES 

(ADV. SP029482 - ODAIR GEA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085843-76.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108599/2011 - JAQUELINE PEIXOTO LEITE (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084535-05.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108600/2011 - FRANCISCA COSTA DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083632-67.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108601/2011 - ALCEU GONÇALVES FARIA (ADV. 

SP089603 - SERGIO BOSSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080860-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108602/2011 - ZELMA BALDACCI NUNES (ADV. SP234574 

- MARIANA RODRIGUES MALHEIROS, SP234100 - MARIA AMELIA JANNARELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078065-55.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108603/2011 - MARCO AURELIO ANDRADE LEONEL 

(ADV. SP290614 - LUANA GARCIA SIQUEIRA, SP109591 - MARCOS ANTONIO CALAMARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077846-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108604/2011 - SEBASTIANA RODRIGUIES DE ANDRADE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0077216-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108605/2011 - ROBERTO ALVARO RAMOS (ADV. 

SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA); HONORATA DIAS RAMOS (ADV. SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076145-46.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108606/2011 - LUIZ LEONEL SALGADO (ADV. SP036693 - 

MANUEL RIBEIRO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075807-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108607/2011 - VITTORIO VIVOLO (ADV. SP027564 - MIRTA 

MARIA VALEZINI); JANDYRA MOTTA LOURENCO VIVOLO (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075050-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108608/2011 - PAULO FERNANDES PREARO MORENO 

(ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE, SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075000-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108609/2011 - VITOR MANUEL MENDES (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074166-49.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108610/2011 - APPARECIDA LOPES BERRELY (ADV. 

SP074569 - LUCIANA MORSE DE OLIVEIRA, SP182842 - MAURICIO GIANATACIO BORGES DA COSTA, 

SP259727 - MARIANA RONCAGLIA CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073916-16.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108611/2011 - OLGA FIGUEIREDO AUGUSTO (ADV. 

SP176456 - CELSO LUIZ GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0073790-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108612/2011 - FABIO CASSETA (ADV. SP105696 - LUIS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0073480-57.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108613/2011 - ARMINDA DA COSTA ALMEIDA (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073047-53.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108614/2011 - KLEBER DE ALMEIDA FAVARELLO (ADV. 

SP092145 - RICARDO DE ABREU ERMINIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072786-88.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108615/2011 - NEVITON OLIVEIRA SILVA (ADV. SP084734 

- CATERINA GRIS DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072624-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108616/2011 - JOAO BATISTA TEIXEIRA (ADV. SP256388 - 

LEONARDO AUGUSTO DI SALVIO TEIXEIRA, SP023497 - JOAO BATISTA TEIXEIRA); NADIMA PINHEIRO 

DI SALVIO - ESPOLIO (ADV. SP023497 - JOAO BATISTA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072552-09.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108617/2011 - SEBASTIAO BATAIERO (ADV. SP194772 - 

SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072359-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108618/2011 - LEONARDO NONATO DA SILVA (ADV. 

SP198119 - ANDRESSA BRAZOLIN, SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072224-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108619/2011 - MARCAL MASSATOSHI TAKEDA (ADV. 

SP072587 - MARIA MARLENE MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0070877-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108620/2011 - JOSELIA GOES SILVA (ADV. SP211235 - 

JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070111-55.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108621/2011 - IGREJA RENOVADORA CRISTÃ (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068717-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108622/2011 - HELMUT GERICKE (ADV. SP195236 - 

MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068436-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108623/2011 - CARMEN GAMES DE CASTILHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068065-59.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108624/2011 - JAIRO LOBO MIGUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067845-95.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108625/2011 - THEREZINHA MARQUES VIANA (ADV. 

SP207999 - MAURICIO KENITHI MORIYAMA, SP196992 - EDUARDO AUGUSTO RAFAEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067829-10.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108626/2011 - MITSUO MOTOKASHI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067539-92.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108627/2011 - PEDRO CARLOS KRUPPA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067205-92.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108628/2011 - HELIO KOCHUM AKAMINE (ADV. SP200938 

- VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066695-45.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108629/2011 - OSWALDO GALDINO CARVALHO (ADV. ); 

CONCEICAO MANZANO DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066284-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108630/2011 - DURVALINO GOMES NOGUEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0066236-43.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108631/2011 - NADIA KATRIP ALMANSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065915-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108632/2011 - ELIZABETH MARIA NAPOLITANO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065853-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108633/2011 - ROBERTO RICI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065639-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108634/2011 - JOSE MARIO PANIGASSI (ADV. SP181902 - 

DARCI DE AQUINO MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065623-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108635/2011 - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 

CHAVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065469-05.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108636/2011 - TATIANA PAULA DE SOUZA PEREIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0064783-13.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108637/2011 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI (ADV. 

SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064766-74.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108638/2011 - OLGA SETSUKO YOSHIKAWA FUKUE 

(ADV. ); ROBERTO OSSAMU FUKUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064638-54.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108639/2011 - SERAFIM NUNES FREIRE (ADV. ); ZILDA 

ROSA FREIRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064250-54.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108640/2011 - ALAIDE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064082-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108641/2011 - DEISE JANKOVIC (ADV. SP210756 - CARLOS 

ALBERTO CANTIZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064044-40.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108642/2011 - EDI APARECIDA FRANDULIC SHIMONO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063973-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108643/2011 - JOSE MARIA VENTURELLI (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063959-88.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108644/2011 - ROSA MONTEIRO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063567-17.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108645/2011 - DJURDJICA BARARON (ADV. ); RUBENS 

BARARON (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0063325-58.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108646/2011 - VERA ANSELMI DEMARCO (ADV. SP156854 

- VANESSA CARLA VIDUTTO, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063145-76.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108648/2011 - TIAGO GOZZOLINO FERREIRA LIMA (ADV. 

SP115569 - VERA LUCIA APOLINARIO G CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063115-07.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108649/2011 - SERGIO ROQUETTO (ADV. SP089115 - 

IZABEL CRISTINA ARTHUR); MARCIA ROQUETTO (ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR); 

CLAUDIA ROQUETTO (ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR); OTAVIA HORACIO RIZZI (ADV. 

SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR); IOLANDA HORACIO ROQUETTO- ESPOLIO (ADV. SP089115 - 

IZABEL CRISTINA ARTHUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062712-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108651/2011 - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO (ADV. 

SP196805 - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062537-44.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108652/2011 - RENATO KOSAKA ARAUJO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061887-94.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108653/2011 - ADILIA AMALIA NOGUEIRA DE SA (ADV. ); 

NELZA MARIA NOGUEIRA DE SA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0061310-19.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108654/2011 - HARUMI OTAKE MAEDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060778-45.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108655/2011 - MARIA DA RESSURREICAO CARVALHO 

(ADV. ); JOAO EDSON CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0060608-10.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108656/2011 - SHIGUENORI WATANABE (ADV. SP146479 - 

PATRICIA SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060410-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108657/2011 - GISELE XERFAN MATTAR STEFANSKI 

(ADV. SP113800 - GISELE XERFAN MATTAR STEFANSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060245-23.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108658/2011 - ELIZABETH VON HOLZCHUHER ZU 

HARRLACH BATORFFY (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060224-13.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108659/2011 - GENOVEVA LANDI DA SILVEIRA (ADV. ); 

MARIA APARECIDA SOARES DA SILVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0060016-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108660/2011 - WILSON GONÇALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059914-07.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108661/2011 - JANDIRA URBINATI (ADV. SP191236 - 

SANDRA MARIA ANTUNES ANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059848-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108662/2011 - ROSELI APARECIDO CANDIDO (ADV. 

SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059614-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108663/2011 - CORIOLANO SILVEIRA DA MOTA JUNIOR 

(ADV. SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058993-48.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108664/2011 - RAFAEL PESSOTTI GALLO (ADV. SP182170 

- ELIANA EDUARDO ASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057893-24.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108665/2011 - MARCIA DONATO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057781-26.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108666/2011 - VILCENEIA DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057712-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108667/2011 - BOAVENTURA MIRANDA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057475-57.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108668/2011 - YOLANDA BURIHAN (ADV. SP056462 - ANA 

MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0057177-65.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108669/2011 - VALDEVINO SANTOS LIMA (ADV. SP197118 

- LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057133-46.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108670/2011 - IZAHIRA DA SILVA FREDDI (ADV. SP091036 

- ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056928-17.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108671/2011 - JOAO BAPTISTA GIAVONI (ADV. SP204965 - 

MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054822-48.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108672/2011 - OLAVO DELMANTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054730-70.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108673/2011 - MARIA NEY DO AMARAL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054076-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108674/2011 - LUSMAR VENTURA DE MELO DO CARMO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0053992-82.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108675/2011 - JORGINA BACUS GOMES (ADV. SP244553 - 

SANDRA REGINA FREIRE LOPES, SP254852 - ANA CLÁUDIA BAZZILLI CALIARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052686-15.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108676/2011 - APARECIDA DEUNGARO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0048969-24.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108677/2011 - MARIA BERNADETE ALVES DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0048259-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108678/2011 - MARIA LENI BRITO DOS SANTOS 

MISQUITA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047786-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108679/2011 - EDISON CABALLERO (ADV. ); CLEUZA 

MARIA CABALLERO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047032-13.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108680/2011 - CARLOS ALBERTO CAVACANA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045710-55.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108681/2011 - IRENA BEDONSKA VITI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0044977-89.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108682/2011 - LUIZ EDUARDO AMARAL ARAUJO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044126-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108683/2011 - PAULO JACINTHO SPOSITO (ADV. SP206388 

- ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043949-86.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108684/2011 - MARIA LUCIA SILVA JUNQUEIRA (ADV. ); 

MARILZA DA SILVA JUNQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0043938-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108685/2011 - SANDRA MARIA TERESA DA SILVA (ADV. 

SP256954 - HERMES DA FONSECA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043920-02.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108686/2011 - ALEXANDRE KANEGAE MORIYA (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043873-96.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108687/2011 - SANDRA APARECIDA MARTINS DO 

AMARAL (ADV. SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO, SP197548 - ADRIANA DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043391-17.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108688/2011 - ELIAS ARANTES (ADV. ); MARIA DE 

LOURDES SIRERA ARANTES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042991-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108689/2011 - JOAO RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042800-89.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108690/2011 - NELI TEREZINHA DOS SANTOS 

MORAZZONI (ADV. SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042631-05.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108691/2011 - GERALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP075816 - JOAO BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042620-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108692/2011 - WAGNER MATTAR SCHENEIDER 

BERNARDES DA SILVA (ADV. SP176554 - CAROLINA MESQUITA SAMPAIO DUARTE DO PÁTEO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042176-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108693/2011 - ALEXANDRE ANTONIO DAL MASO (ADV. 

SP177514 - ROSÂNGELA MARTTOS SALGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042016-15.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108694/2011 - ANNA MARIA KEHL JABUR (ADV. SP283210 

- LUCINEIA EMIDIO DE REZENDE, SP183233 - ROGÉRIO GAVIOLLE, SP239199 - MARIA VIRGINIA 

REZENDE NEGRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0041848-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108695/2011 - WILLIE SEIDY KOBAYASHI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041847-28.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108696/2011 - REB EIKY KOBAYASHI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041738-14.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108697/2011 - DARCY BORGES DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041691-69.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108698/2011 - IRENE NUNES DE MAYO MARTINELLI 

(ADV. SP207248 - MAURICIO MADUREIRA PARA PERECIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040999-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108701/2011 - OLANDINA BATISTA VAZ DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040626-10.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108702/2011 - THEREZA OKAZIMA (ADV. ); PAULO 

OKAZIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0040502-27.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108703/2011 - ANNA MARIA DIAS DE ANDRADE (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040129-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108704/2011 - CASSIO REIS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040026-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108705/2011 - RAILDA FERRAZ FREIRE (ADV. ); NILA 

ALMEIDA FREIRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039866-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108706/2011 - BENIGNA PAULINA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039848-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108707/2011 - OKAMOTO KUNIO - ESPÓLIO (ADV. ); 

ROSA TOYOMI OKAMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039614-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108708/2011 - MISSAKO TASUDA YAMASHIRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039495-97.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108709/2011 - FERNANDO SEIJI MIHARA (ADV. SP257010 - 

LUIZ ADOLFO SALIONI MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039459-55.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108710/2011 - THEODORO RICARDO BENDER (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039422-28.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108711/2011 - LUCIA RODRIGUES DE MATOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039298-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108712/2011 - SILVIA HELENA DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039222-21.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108713/2011 - LOIDE CIRINO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039161-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108714/2011 - MARIA EMILIA BARALDO DE CALLIS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039139-05.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108715/2011 - VALDOMIRO ALVARES MACHADO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039027-36.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108716/2011 - IVANETE DE FÁTIMA FORTINO 

PETROVESKI (ADV. SP043152 - JEFERSON WADY SABBAG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039015-22.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108717/2011 - IGNES BALDASSO DOS SANTOS (ADV. ); 

FIORAVANTES BALDASSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 384/1258 

0038953-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108718/2011 - LAERSI ADRIANO PEPE (ADV. ); ROBSON 

ADRIANO PEPPE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0038872-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108719/2011 - ARMANDO BONATO (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO); MARIA ASSUNÇAO BONATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038820-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108720/2011 - MARIA NEUZA RIZERIO DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038548-43.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108721/2011 - MARIA LEONILDE DOS ANJOS DE 

ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038523-30.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108722/2011 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038438-44.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108723/2011 - CARMELINA CRISPINIANO DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038187-26.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108726/2011 - MARIA CONCEICAO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038119-76.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108727/2011 - IVANILDO MONTEIRO DE ARAÚJO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037936-08.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108728/2011 - LINDOMAR MARICHETTI SCALA (ADV. ); 

LUIZ IZZO SCALA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037932-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108729/2011 - FAUSTO GUERREIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037585-35.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108730/2011 - REGINO ALVES AFONSO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037505-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108731/2011 - JANETE MOTTA MACEDO (ADV. ); 

ANGELA SARTORI MACEDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037367-07.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108732/2011 - VERA LYDIA SAKIAMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037325-55.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108733/2011 - ELZA MASSAE SATO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037182-66.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108734/2011 - MARIE UTIHATA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0036131-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108735/2011 - ARTHUR CARDOSO (ADV. SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035559-64.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108736/2011 - JOSE PEREIRA DE FREITAS - ESPOLIO 

(ADV. ); LUIZA DA FONSECA E FREITAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0032656-22.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108737/2011 - MARIA DE LOURDES BARBOSA RIBEIRO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031984-48.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108738/2011 - VALDOMIRO DIONIZIO CAETANO (ADV. ); 

LINDINALVA OLIVIA DE JESUS CAETANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0031288-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108739/2011 - SUELY ESPANHA (ADV. SP196336 - 

OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0025860-78.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108740/2011 - WADYR CHIMITTE (ADV. SP025568 - 

FERNANDO RODRIGUES HORTA, SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022140-59.2007.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301108741/2011 - LILIANA DOS SANTOS NOVASKI (ADV. 

SP274568 - BRUNO VINICIUS BORA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRASIL S/A (ADV./PROC. SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES, 

SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES, SP252668 - MICHEL GEORGES FERES, SP247206 - 

LEONARDO ALEKSANDER FERRAZ SFORZA, SP223861 - ROBERTO LULIA ALVES LIMA, SP260958 - 

CRISTIANE DE LIMA ALONSO, SP275366 - CARLA DANIELE VISOTO, SP232274 - RAFAEL SALINO 

FREITAS). 

  

0020192-92.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108742/2011 - SILVIO AROULHO (ADV. SP258560 - 

RAFAEL DE JESUS JAIME RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018681-93.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108743/2011 - JOAO BAPTISTA MILOCO (ADV. SP026599 - 

PEDRO ORLANDO PIRAINO, SP037361 - LIGIA MARIA BARBOSA LIMA MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015364-87.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108744/2011 - ELIZA MACKELDEY CAPIRAÇO (ADV. ); 

ANTONIO CAPIRACO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013552-10.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108745/2011 - CAPOLUPO CESARINO (ADV. SP106863 - 

ROBSON APARECIDO DA SILVA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011517-74.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108747/2011 - EUGENIO CARABOLANTE (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011449-30.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108748/2011 - CARLA FERREIRA VIEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010819-34.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108749/2011 - RUY CIQUINI (ADV. SP091553 - CARMEN 

MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0010465-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108750/2011 - IRENE CASTANHEIRO (ADV. ); EUNICE 

DOS SANTOS FERNANDES (ADV. ); ELIANE DOS SANTOS PASCOAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010253-25.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108751/2011 - DAISY VALENTE VILLACA (ADV. SP236113 

- MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009867-29.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108752/2011 - SHIRLEY CARMEM BELLISSE (ADV. 

SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009742-48.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301108753/2011 - MARCOS AUGUSTO FOLTRAN (ADV. 

SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0009465-45.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108754/2011 - ANTONIO DALEZIO - ESPOLIO (ADV. ); 

NEUZA MARIA BONESSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0007719-84.2009.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301108757/2011 - EDINALVA RAMOS DOS SANTOS (ADV. 

SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007187-70.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301108760/2011 - MARCO ANTONIO UCHOA BARBOSA 

(ADV. SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006514-78.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108763/2011 - VALTER BINHOTTI JUNIOR (ADV. SP199062 

- MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006312-03.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301108764/2011 - EDMUNDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. ); 

AMAZILDE FARO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006295-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108765/2011 - VERA LUCIA DAGOSTINI (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); BANCO SANTANDER BRASIL S/A (ADV./PROC. SP097945 - ENEIDA AMARAL). 

  

0006243-69.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108766/2011 - CRISPIM SOUZA TITO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005591-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108770/2011 - SIMONE CRISTINA DE MOURA PEREIRA 

(ADV. SP241663 - SIMONE CRISTINA DE MOURA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005469-72.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301108772/2011 - MARCEU MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005438-45.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108773/2011 - JOAO PEDROSO DE CAMARGO (ADV. 

SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005158-77.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108775/2011 - VIVIANE CAIRE (ADV. SP220550 - FLAVIO 

SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0004704-68.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108778/2011 - ALESSANDRA RANTECHIERI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004063-63.2007.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301108786/2011 - MONICA FERREIRA DE ASSIS 

BETTARELLO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); PAULO SERGIO BETTARELLO 

(ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004034-93.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108787/2011 - ANA PAULA DIAS MAXIMO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003868-94.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301108790/2011 - FLAMIR DE ALMEIDA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003448-90.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108793/2011 - NASRI HADAD (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003371-10.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108795/2011 - ROBERTO CARDOSO (ADV. SP238710 - 

ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA, SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003015-94.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301108798/2011 - MARLY CORREIA OLIVEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003010-90.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108799/2011 - IZABEL MOLINA PERES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002985-77.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108800/2011 - GERMANO GILBERTO SASSO LOPES (ADV. 

SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS, SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002934-40.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108801/2011 - WILSON COCA SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002875-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108802/2011 - MARIA GOMES CARDOSO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002826-19.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301108803/2011 - IOLANDA LASANHA BUCHTIK (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, PR035670 - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002672-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108805/2011 - JOAO BOTELHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002458-35.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301108808/2011 - OLGA VIRGINA ROSA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002413-61.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108809/2011 - HAKIE TANAKA (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES). 

  

0002331-90.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108810/2011 - LUCIO DE OLIVEIRA FALLEIROS (ADV. 

SP127262 - FABIOLA PROCIDA BATISTUSSI SACARDO); IZAURA CHAVALHA FALLEIROS (ADV. 

SP127262 - FABIOLA PROCIDA BATISTUSSI SACARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002316-24.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108811/2011 - ZILDA ROSA CAMPOS (ADV. SP178816 - 

RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002187-98.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301108813/2011 - ANTONIA MARIA CLARETE DE SOUZA 

HORIE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001952-25.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301108814/2011 - JOSE ANTONIO QUELHAS DE JESUS (ADV. 

SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANESPA - SANTANDER S/A (ADV./PROC. ). 

  

0001916-58.2007.4.03.6320 - DECISÃO TR Nr. 6301108816/2011 - GILKA SANTOS PEREIRA (ADV. SP204694 - 

GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

0001687-32.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301108817/2011 - MARIO FRAZATTO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001618-88.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301108819/2011 - JOSE ANTONIO (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001445-77.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301108820/2011 - FABIANA GONCALVES (ADV. SP121914 - 

JOAO VICENTE MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001308-49.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108823/2011 - MARIA DO SOCORRO FONSECA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001117-04.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108825/2011 - MIRELLA MARIE KUDO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001110-58.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301108826/2011 - LUIZ ANTONIO DE MORAES (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001107-05.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301108827/2011 - FRANCISCA AUGUSTO PARRO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0000976-94.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301108831/2011 - ALINE FALEIROS FRANCO DA ROCHA 

(ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000956-91.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108832/2011 - MARLI MARCIA GOMES VENTURA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000943-41.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301108834/2011 - BARBARA FADEL (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000910-51.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301108835/2011 - HUGO CESAR TASSO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000777-47.2011.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301108839/2011 - ALIR DE BIAGGI (ADV. SP132067 - MARCIO 

AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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0000776-08.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301108840/2011 - TEREZINHA ANTUNES LOPES GIAMBERSI 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000729-04.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108842/2011 - TOSHIKO KUBOTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000626-27.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301108843/2011 - GILBERTO HERMINIO FAUSTO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000586-45.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301108844/2011 - LUIZ GUSTAVO PETROCINIO KROKROIZ 

(ADV. SP145574 - IVAN ANDREGHETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000512-07.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301108847/2011 - IRENE DAS DORES FERREIRA (ADV. 

SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO, SP254424 - TALITA FERREIRA CINTRA); JEAN 

CARLO FERREIRA (ADV. SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO, SP074944 - MARIA 

ROSALINA FALEIROS DOMICIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000082-39.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301108849/2011 - AGENOR SANTIAGO FILHO (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000041-42.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108850/2011 - ANTONIA DE LIMA GALDINO GONCALVES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000029-28.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108851/2011 - AKIRA MIYAZAKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005678-02.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301108768/2011 - ARLETE FONSECA DA CRUZ (ADV. 

SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); HSBC BANK DO BRASIL S/A (ADV./PROC. SP147035 - 

JULIANA MARIA DE BARROS FREIRE, SP264247 - MILENE ATRA BONOMO). 

  

0005075-58.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108776/2011 - REGIS NANDER DE ASSIS OLIVEIRA (ADV. 

SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003484-59.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301108792/2011 - VANDER PEREIRA GOMES (ADV. SP171868 

- MARCELO CRISTIANO PENDEZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003392-12.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301108794/2011 - ODAIR OSCAR NOGARA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

0003072-31.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301108797/2011 - VERA LUCIA FERREIRA (ADV. SP118660 - 

NOEMIA ZANGUETIN GOMES, SP082831 - IVANIA MARCIA ZANQUETIM GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002673-76.2007.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301108804/2011 - ALESSANDRA GARCIA FERREIRA (ADV. 

SP208819 - RODRIGO GARCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002624-35.2007.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301108806/2011 - LAILA HADDAD (ADV. SP228995 - 

ANDREZA JANAINA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0002229-43.2007.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301108812/2011 - LUCIANA CONCEICAO BARBA DA SILVA 

(ADV. SP194659 - KARINA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001918-75.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301108815/2011 - IRENE BERNARDO SOARES LAVORENTI 

(ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001158-92.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301108824/2011 - ANTONIO FRIAS GARCIA (ADV. SP184693 - 

FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001106-10.2007.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301108828/2011 - MARIA DE LOURDES MASSELLI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000891-23.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301108837/2011 - IZAURA PIROLA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0000829-80.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301108838/2011 - APARECIDO PEROSA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0000751-97.2007.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301108841/2011 - REGINA CELIA VOLPIANO DE ARRUDA 

(ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000553-49.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301108846/2011 - MARCO ANTONIO MASSARIOLLI (ADV. 

SP116845 - HAMILTON FERNANDO ARIANO BORGES, SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0063229-09.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108647/2011 - BENEDITA PAULINO FERREIRA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008088-65.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108755/2011 - MARLENE PENATTI DI ALESSANDRO 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006858-85.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108761/2011 - TERESA BENZI BEDINELO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006539-06.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301108762/2011 - NADIR DE OLIVEIRA FLAVIO (ADV. 

SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005673-12.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108769/2011 - FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO SILVA 

(ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005479-15.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108771/2011 - EZIA FAUSTINO QUIRINO (ADV. SP138915 - 

ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004943-98.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108777/2011 - LURDES ROSSANEZ BARBARO (ADV. 

SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004680-51.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301108779/2011 - ELISA CLARISSE PAVAN DONINI (ADV. 

SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004525-51.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301108780/2011 - APARECIDO PORFIRIO DOS SANTOS (ADV. 

SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003895-92.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301108789/2011 - HILDA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002507-63.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301108807/2011 - CICERO EURIPEDES DE SOUZA (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001334-83.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301108821/2011 - ANTONIA APARECIDA MAYER RIVA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001091-42.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301108830/2011 - MARIA RITA DA SILVA (ADV. SP250207 - 

ZENAIDE MANSINI GONÇALVES, SP183274 - ADNILSON ROSA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000945-92.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301108833/2011 - MARCOLINO DA SILVA (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000899-34.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301108836/2011 - IZABEL DOS SANTOS ANDRADE (ADV. 

SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA, SP243964 - LUCIO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000263-28.2010.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301108848/2011 - MERCEDES GASPARINI MARQUESINI 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062859-64.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108650/2011 - MARCELO MARRACCINI PRECIOSO (ADV. 

SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041486-40.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108699/2011 - ELISETE FREITAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196808 - JULIANA KLEIN DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038225-67.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108724/2011 - ERICK BEZERRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0038190-10.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108725/2011 - MIGUEL DA SILVA GARCIA JUNIOR (ADV. 

SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013050-71.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108746/2011 - ADELMO SERAFIM BARBOSA (ADV. 

SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008027-13.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108756/2011 - MIGUEL BORGES BARBOSA (ADV. 

SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007692-98.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301108758/2011 - YAGO SOARES GRANGEIRO (ADV. 

SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007473-70.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301108759/2011 - KARINA RIBEIRO GONCALVES (ADV. 

SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005788-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301108767/2011 - VANDA DE SOUZA PINHEIRO (ADV. 

SP134515 - JOAO INACIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005328-46.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108774/2011 - ANA MARIA DE AZEVEDO (ADV. SP186602 

- RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004377-40.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301108782/2011 - MARIANA SANTOS GOMES (ADV. SP149480 

- ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004249-20.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301108783/2011 - GEOVANNA NASCIMENTO DE SOUZA 

(ADV. SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004223-34.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108784/2011 - ROSA MARIA VELONE VICTORIO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004168-68.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301108785/2011 - TEREZINHA ELI DE ALMEIDA MOREIRA 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003956-17.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301108788/2011 - ANDERSON ALVES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO 

FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 393/1258 

0003717-43.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301108791/2011 - JAIR DONIZETI BALIVO (ADV. SP189457 - 

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003152-88.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301108796/2011 - CLARIENY MARIA FRANCA DE LIMA 

(ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001332-40.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108822/2011 - LUCIANA LINDINALVA DE MORAIS (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001105-50.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301108829/2011 - MARISA ALDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - JONAS DIAS DINIZ, SP223073 - FRANCO AUGUSTO 

GUEDES FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000578-95.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301108845/2011 - ALICE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP283988 - 

KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000020-78.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301108852/2011 - ZILDA CANDIDA DA SILVA AMORIM (ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

 O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos do RE nº 583.834/SC, da relatoria do Ministro 

Carlos de Brito, no sentido de admitir a repercussão geral com relação à matéria que versa sobre a revisão dos 

benefícios previdenciários com a aplicação da nova redação dada pela Lei nº. 9.876/99 ao art. 29 da Lei nº. 

8.213/91 aos benefícios concedidos anteriormente a essa nova redação, conforme ementa abaixo: 

  

STF: Admitida repercussão geral. Aguardando o julgamento. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. FIXAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.876/99. APLICAÇÃO A 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA RESPECTIVA VIGÊNCIA (29.11.1999). PRESENÇA DE 

REPERCUSSÃO GERAL. Tem repercussão geral a questão constitucional atinente à aplicação da nova redação 

do art. 29 da Lei nº 8.213/91, conferida pela Lei nº 9.876/99, a benefícios concedidos antes da respectiva vigência 

(29.11.1999).  

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

             Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0070069-40.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103661/2011 - ILMA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP100266 

- NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025018-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103662/2011 - GIVANILDA DA SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003228-47.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301103663/2011 - VALDENICE FRANCISCA DOS SANTOS 

(ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001321-13.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301103665/2011 - VICENTE CANDIDO DE BRITO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001779-77.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301103664/2011 - ARNALDO VIEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

 O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos do RE nº 626.489/SE, da relatoria do Ministro 

Ayres Britto, no sentido de admitir a repercussão geral com relação à matéria que versa sobre a revisão de 

benefício previdenciário concedido anteriormente a 28/06/1997 (MP 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da 

Lei nº. 8.213/1991), conforme ementa abaixo: 

  

STF (Plenário Virtual): 

O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os 

Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.  

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0001930-89.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301103635/2011 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0006020-97.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301103634/2011 - IVANIR DA MOTA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000255-20.2011.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301103636/2011 - NEUSA DIAS CORREA (ADV. SP166111 - 

RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049357-58.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301103630/2011 - MARIA DE MIRANDA (ADV. SP080055 - 

FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008466-91.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301103633/2011 - MANUEL PEREIRA (ADV. SP223167 - PAULO 

RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Considerando, ainda, a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  
0082134-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098576/2011 - PATRICIA HARUMI MIKAN (ADV. SP181462 

- CLEBER MAGNOLER, SP261448 - RICARDO SUSSUMO IWASHITA, SP289225 - TATIANA TOPAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079262-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098578/2011 - AMELIA MARIA DE JESUS MAZZUCCHELLI 

(ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0072851-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098579/2011 - JANE ROSELY ROSA PIRES (ADV. SP063234 

- ADALBERTO DE JESUS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0071965-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098580/2011 - ANDRE FANTINI (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0069063-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098581/2011 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR 

GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059171-94.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098582/2011 - SILVANO DE CAMPOS (ADV. SP188972 - 

GRACILDES DA SILVA TUMOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052036-31.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098583/2011 - RICCARDO LEVI (ADV. SP156816 - 

ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051458-68.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098584/2011 - ALVARO ALVES (ADV. SP208207 - 

CRISTIANE SALDYS); IRACY CALHEIROS ALVES (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044601-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098585/2011 - ANGELA MARIA COELHO MONTEIRO 

COLLACO (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO); ARACY COELHO MONTEIRO- ESPOLIO 

(ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036238-64.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098586/2011 - MANOEL MOREIRA ALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0030415-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098587/2011 - MASAHARU HIROOKA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022494-84.2007.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301098588/2011 - MARIA TEREZA ROQUE (ADV. ) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); UNIBANCO - UNIÃO DE 

BANCOS BRASILEIROS S/A (ADV./PROC. SP154661 - RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS, SP165383 - 

PATRICIA RODRIGUES ALVES, SP182651 - RODRIGO SHIGEAKI DUARTE, SP053301 - AMADO DIAS 

REBOUCAS FILHO). 

  

0011778-42.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098589/2011 - MIRTES DIOGENES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009836-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098590/2011 - BRUNA RONCHETTI DANGELO- ESPOLIO 

(ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009456-49.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098591/2011 - VANDA LUCIA GARBIN (ADV. SP154352 - 

DORIVAL MAGUETA, SP155990 - MAURÍCIO TAVARES); RUBENS GARBIN - ESPOLIO (ADV. SP154352 - 

DORIVAL MAGUETA, SP155990 - MAURÍCIO TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006605-57.2007.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301098592/2011 - LEONARDO MISSURINI (ADV. SP131058 - 

IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003320-96.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301098593/2011 - ANTONIETA KAIRALLA ELIAS (ADV. 

SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002984-65.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301098594/2011 - LUCIANA BONITO (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); ELENITA ROSA BONITO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI); ZULEIKA BONITO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002859-61.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301098595/2011 - ALDA CAPELINI (ADV. SP097728 - 

RICARDO CAMPIELLO TALARICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002846-98.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301098596/2011 - REGINA PEREIRA SILVA GASPAR 

GONZALEZ (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); MARIA IRENE DA SILVA FERNANDES 

(ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002334-18.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301098597/2011 - ESPOLIO DE WILSON LEITE (ADV. SP184456 

- PATRÍCIA SILVA DIAS); ESPOLIO DE MARCIA AUGUSTO LEITE (ADV. SP184456 - PATRÍCIA SILVA 

DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002175-05.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301098598/2011 - IRACI DO NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. 

SP172824 - RONALDO RICOBONI, SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002158-06.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098599/2011 - MARIA ROSA DE JESUS UNGARO (ADV. ); 

ANTONIO DE UNGARO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0001766-02.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301098601/2011 - EDUARDO GUAZZELLI (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); LUIZA ANTUNES GUAZZELLI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001544-46.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301098602/2011 - ADEMAR FRANCISCO MOSCHETTA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0001417-96.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301098604/2011 - CARLOS ALBERTO FRANCO ARIAS (ADV. 

SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA); OLYMPIA HENRIQUES ARIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001243-84.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301098605/2011 - MIRNA JANUARIA LEAL GODINHO (ADV. 

SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001104-51.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301098606/2011 - RODRIGO DA SILVEIRA GUIMARAES 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000919-13.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301098607/2011 - JOAO GARCIA GOMES (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000790-89.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301098608/2011 - FRANCISCO HONORIO TRAJANO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000754-47.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301098609/2011 - ARY CASALI FILHO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000753-62.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301098610/2011 - AVELINO THOMAZ (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000544-93.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301098611/2011 - MIYAKO NAGATOMO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000429-75.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301098612/2011 - JANILDA BARBOSA MENEZES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002139-35.2007.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301098600/2011 - MERCEDES DA PONTE KAWAMURA (ADV. 

SP190687 - JULIANO RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI); PRISCILA JANE KAWAMURA (ADV. SP190687 - 

JULIANO RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001543-68.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301098603/2011 - MAFALDA ZANARDELLI PEDRO (ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisões nos autos do Recurso Extraordinário nº 580.963/PR e do 

Recurso Extraordinário nº 1.112.557/MG, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratarem do mesmo assunto, nesse sentido, colaciono as seguintes ementas: 

  

STF: Admitida repercussão geral. Aguardando o julgamento. 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO (ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL). DISCUSSÃO SOBRE CRITÉRIO UTILIZADO PARA AFERIR A RENDA 

MENSAL 'PER CAPITA' DA FAMÍLIA DA REQUERENTE. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA AO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI N. 10.741/2003. Tema que alcança relevância econômica, política, social e jurídica e que ultrapassa os 

interesses subjetivos da causa. Repercussão geral reconhecida”, (RE 580963/PR, Rel. MIN. GILMAR MENDES, 

julgado em 16/09/2010, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-190 DIVULG 07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010). 

  

STF: Admitida repercussão geral. Aguardando o julgamento. 

REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - 

RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior. (RE 567985 RG, Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO, julgado em 08/02/2008, DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008 EMENT VOL-02314-08 

PP-01661). 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 
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categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0037527-61.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095329/2011 - MARIA ZAGO (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022078-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095335/2011 - RAIMUNDA VICENCIA DE CARVALHO 

(ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018555-43.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095337/2011 - VALDEMAR DE AMIGO (ADV. SP154226 - 

ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018471-42.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095338/2011 - GLORIA GONCALVES CAMPOS (ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012266-91.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095345/2011 - OSWALDO DEGANI (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011733-35.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095346/2011 - ZILDA GRACIANO VIANA GALVAO (ADV. 

SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA, SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011622-51.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095347/2011 - ADAIR DE ANDRADE AMARAL (ADV. 

SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011203-31.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095349/2011 - VERACY DE OLIVEIRA MELLO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010884-63.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095354/2011 - ARACI BORGES DEZERTO (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010571-05.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095356/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA RAMOS 

(ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008733-03.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301095366/2011 - CREUZA ROSA DE ARAUJO (ADV. SP113875 

- SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008587-83.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095367/2011 - IOLANDA GARCIA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 400/1258 

0008586-98.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095368/2011 - ELZA MARIA RONCOLATO AUGUSTO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007457-55.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301095384/2011 - DIVINA GARCIA PESTANA (ADV. SP099135 

- REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006970-54.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095387/2011 - CELSO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP200476 

- MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006903-89.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095388/2011 - JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006836-61.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095389/2011 - BENJAMIN DE MELO PASSAGEM (ADV. 

SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006599-21.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301095392/2011 - LAZARA PINTO DE OLIVEIRA SILVEIRA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006484-06.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095394/2011 - NAIRIO BARBOSA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006463-12.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095395/2011 - MANOEL ANTONIO DE ARAUJO (ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006439-75.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301095397/2011 - SANTINA DE LAPORTA GRANADO (ADV. 

SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006347-76.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301095399/2011 - NAIR ANTONIA DA SILVA (ADV. SP224032 - 

RÉGIS CORREA DOS REIS, SP059387 - VIVIANE ELIZABETH DIAS DE T CIORRA C DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006279-68.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301095401/2011 - AUREA DA ROCHA SILVA (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006197-25.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095403/2011 - TEREZA BATISTA SOUTO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006117-34.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301095406/2011 - TERES BILIKI (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006037-18.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095408/2011 - LAZARINA JULIO MIRANDA (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005931-56.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095409/2011 - JOSEFA FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005830-19.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095413/2011 - MARIA THEREZINHA GONCALVES GIANNI 

(ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005787-64.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095415/2011 - MARIA JOSE SABINO DOS SANTOS (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005766-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095416/2011 - CLAUDINA CARVALHO RIBEIRO (ADV. 

SP161247 - APARECIDO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005764-42.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095417/2011 - ANTONIA CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005580-49.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095420/2011 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA RETONDO 

(ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI, SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005108-67.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095425/2011 - GILDA MASSOLA BRANCAGLIAO (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005047-90.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095426/2011 - JOSINA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005031-25.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301095427/2011 - GENI BATISTA GALO (ADV. SP225341 - 

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004938-76.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095428/2011 - ORMINDA MARQUES DE SOUZA (ADV. 

SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004522-27.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095434/2011 - MARIA BARBOSA GUIMARAES (ADV. 

SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004480-45.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301095436/2011 - DIVINO SOARES DA SILVA (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004453-76.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095437/2011 - AMELIA RICORDI SOUZA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004415-64.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095438/2011 - ALICE MENDES LOPES (ADV. SP219253 - 

CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004305-53.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301095442/2011 - ZILDA SILVA GUIMARAES FERREIRA 

(ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, 

SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004258-22.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301095444/2011 - TEREZA DE ALMEIDA SILVEIRA (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004182-67.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095447/2011 - ELZA EDINO ZAMONER (ADV. SP185866 - 

CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004148-92.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095450/2011 - MARGARIDA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004136-61.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301095453/2011 - IGNEZ MENDES DORIGON (ADV. SP134577 - 

LUCILENE DULTRA CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004133-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095454/2011 - AURELINA DE SOUZA TRINDADE (ADV. 

SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004062-58.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095456/2011 - ODETTE MANIERO MARQUEZAM (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003901-45.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301095460/2011 - LAZARINA CORNELIO BARTOLINI (ADV. 

SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003881-23.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095461/2011 - OLIMPIA MININEL FEITEIRO (ADV. 

SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003789-76.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301095463/2011 - JOSE ARTUR (ADV. SP122834 - CLAUDIA 

MARIA FIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003757-22.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095464/2011 - TEREZINHA BORGES VIEIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003714-16.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301095465/2011 - FLORINDA FIGUEIREDO DE LIMA (ADV. 

SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003601-62.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301095467/2011 - IZAURA CUCOLO VIAN (ADV. SP149920 - 

ROSA MARIA PISCITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003517-79.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301095468/2011 - GRACILIANA MARIA DE JESUS SANTOS DE 

CARVALHO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003394-53.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095470/2011 - JENNY PASSERO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003208-15.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095472/2011 - MARIA APARECIDA GABRIEL FRATIANO 

(ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003207-30.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095473/2011 - ELZA PASSADORI RODRIGUES (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003080-29.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095476/2011 - ANTONIA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003018-56.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301095480/2011 - CAETANO BEZERRA DOS SANTOS (ADV. 

SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002832-60.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095483/2011 - ANTONIO PEDRO RIBEIRO NETO (ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002808-98.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095484/2011 - MARIA APARECIDA SILVA DELFINO (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002789-29.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095486/2011 - MARIA CONCEICAO SILVESTRE 

AGOSTINHO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002788-53.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301095487/2011 - MARIA DAS GRACAS MOREIRA (ADV. 

SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002722-45.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095489/2011 - ILYDIA PINTO DOS SANTOS (ADV. 

SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002637-44.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095493/2011 - ESTRELA MIGUEL ISHAC (ADV. SP150163 - 

MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002622-94.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301095494/2011 - MARIA BARIONE ZORDAN (ADV. SP241326 

- RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002621-39.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301095495/2011 - ARACI MAZONI PEREIRA (ADV. SP094601 - 

ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002621-36.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301095496/2011 - MARIA JUVENTINA PIETRO RUIS (ADV. 

SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002543-36.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301095501/2011 - ERAIDE MENDES RODRIGUES (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002458-32.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301095504/2011 - LAZARA MENDES CARVALHO (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002457-59.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095505/2011 - LUCIA TEODORA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002263-50.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301095508/2011 - JOSE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP251979 - 

RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002197-48.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095511/2011 - APARECIDA SANCHEZ LUIZ (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002178-57.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095513/2011 - IRACY FERNANDES PEREIRA (ADV. 

SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002064-25.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301095517/2011 - RITA LUISA FERREIRA PEREIRA (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002058-93.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095518/2011 - LEA APARECIDA FERREIRA AGAPTO 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002019-17.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095521/2011 - SEBASTIAO FERREIRA DE ALKIMIM (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 

- LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001885-63.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301095525/2011 - LUZIA FONTANA FERREIRA (ADV. 

SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001826-81.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095526/2011 - ANTONIA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001697-10.2009.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301095531/2011 - ADELAIDE ALVES SIQUEIRA (ADV. 

SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001684-87.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301095534/2011 - IZABEL FERREIRA CASELATO (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001629-39.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301095536/2011 - SENHORINHA DE JESUS RODRIGUES (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001629-08.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301095537/2011 - BENEDITA ROSA DE MIRANDA MILITAO 

(ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001546-13.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095544/2011 - MARIA DA CONCEICAO DE QUEIROZ 

OLIVEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001431-44.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095550/2011 - NOBUE ODA INOHUE (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001421-51.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301095551/2011 - CELIA MARIA NASCIMENTO ROSA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001336-77.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095557/2011 - JOANA ALIOTTO IZO (ADV. SP233784 - 

PATRICIA LEONEL NOCERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001306-34.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301095560/2011 - EUNICE SOBRAL LONGUE (ADV. SP227280 - 

CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001104-57.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301095566/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUZA MORENO 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001094-40.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095567/2011 - ADELIA SBAIS LIMA (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001047-38.2010.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301095568/2011 - MARIA ROSA PASTOR (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001023-98.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095569/2011 - ADELIA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000996-30.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301095573/2011 - ODETE MARIA DA CONCEICAO LIMA 

(ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000948-69.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301095574/2011 - BENTO RODRIGUES DA SILVA FILHO 

(ADV. SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000927-04.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095576/2011 - NAIR FAUSTINO FALSONI (ADV. SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000761-42.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301095584/2011 - EDELZIO BISPO NASCIMENTO (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000730-71.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301095586/2011 - MARIA ANTUNES RIBEIRO (ADV. SP205434 

- DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000708-25.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095587/2011 - ANTONIA MAURA DE ALMEIDA SILVA 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000614-59.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095595/2011 - ERCILIA FRANCISCO LUIZ (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000449-63.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301095604/2011 - IOLANDA DA ANUNCIACAO SPINDOLA 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000443-83.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301095605/2011 - ELZA GONCALVES PANSIANO (ADV. 

SP080847 - CANDIDO NAZARENO TEIXEIRA CIOCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000169-04.2010.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301095612/2011 - SENHORINHA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000153-56.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095613/2011 - CLAUDETE LONGHINI PERES (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000126-89.2009.4.03.6313 - DECISÃO TR Nr. 6301095615/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000044-49.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301095617/2011 - ANTONIA PEDI PASCON (ADV. SP263181 - 

ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054603-98.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095325/2011 - PRISCILLA BRAGA TAVARES LEITE (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040103-27.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095326/2011 - MILENA GLEICE COSTA SOUZA (ADV. 

SP120835 - ANA PAULA DE MOURA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039861-68.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095327/2011 - GUILHERME AGOSTINHO DA CONCEICAO 

(ADV. SP236596 - MARA ANDRESA LOMBARDO AMADUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038729-73.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095328/2011 - WALTER MOREIRA MARTINS SANTOS 

(ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031699-84.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095330/2011 - EDSON ANTONIO TETTI (ADV. SP228226 - 

WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030733-24.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095331/2011 - VALMIRA DE SOUSA NONATO (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030214-49.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095332/2011 - CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029250-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095333/2011 - JOSE IVAN FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025832-13.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095334/2011 - MARIA JOSE AMORIM (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020233-93.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095336/2011 - SABRINA FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP262533 - IZABEL CRISTINA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018080-87.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095339/2011 - ROSICLER SANTOS ARAUJUO (ADV. 

SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017813-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095340/2011 - SIDEIVALDO ROSA ANACLETO (ADV. 

SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017480-66.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095342/2011 - MARCO ANTONIO JANUARIO DA SILVA 

(ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011474-40.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095348/2011 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011146-13.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095350/2011 - VANESSA MILENA SILVA SOUSA (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010962-57.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095352/2011 - ELZA DAS GRACAS LIMA (ADV. SP244026 - 

RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010892-40.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095353/2011 - JEAN CARLOS PEREIRA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010648-17.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095355/2011 - KAMILA FERREIRA DE ASSIS (ADV. 

SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010467-13.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095357/2011 - ANA LUCIA GODOY AMANCIO (ADV. 

SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO, SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010041-95.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301095359/2011 - VALDIR CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009726-70.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095360/2011 - FATIMA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009421-86.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095361/2011 - JOSE ANDERSON CARDOSO (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009257-24.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095363/2011 - MARTA HELENA GARCIA CARDOSO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009116-02.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301095364/2011 - LURDES DE LIMA DESIDERIO (ADV. 

SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008862-32.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095365/2011 - ORIPES FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA 

SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008368-70.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095369/2011 - RAIMUNDO DA SILVA MESQUITA (ADV. 

SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007730-37.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095372/2011 - RITA DA CONCEICAO BALBINO PINTO 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007703-54.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095373/2011 - JOANA DARC RODRIGUES (ADV. SP223496 - 

MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA, SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007644-39.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301095376/2011 - RAIANA KARLA MARTINS DAS NEVES 

(ADV. SP256741 - MARCELLO ZION LOGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007632-52.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095378/2011 - LEONICE DOS SANTOS MATOS (ADV. 

SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007550-73.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301095380/2011 - JANDIRA MENEZES DA SILVA (ADV. 

SP111359 - LUIZ FERNANDO COPPOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007495-70.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095382/2011 - IRACI SILVERIO DUARTE MASSON (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007290-41.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095385/2011 - ARTUR EMILIO BRUNO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0007071-28.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095386/2011 - GRAÇA APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006797-46.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095390/2011 - CHRISTHIAN JOSE COMOTTI (ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006741-31.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095391/2011 - ROBSON CESAR MOITEIRO BATISTA (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006521-06.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301095393/2011 - CLAUDIO VALDIR GOMES JUNIOR (ADV. 

SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006445-88.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095396/2011 - PAULO GUIMARAES SILVA (ADV. SP205927 

- SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006366-18.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301095398/2011 - MICHELLE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006301-17.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095400/2011 - VERA LUCIA VIEIRA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006150-24.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301095405/2011 - GABRIELLI CURY LEOPOLDINO (ADV. 

SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006109-05.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095407/2011 - WASHINGTON FERNANDO LOPES 

TAVARES (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005914-17.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301095410/2011 - ANTONIA GOMES CORDEIRO (ADV. 

SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005832-62.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301095411/2011 - MARINA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005817-20.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095414/2011 - JOSE COSTA DA SILVA (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005621-50.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095419/2011 - ROSALINA PEREIRA DOS ANJOS FERREIRA 

(ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005447-23.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095422/2011 - YURI MATOS CLAUDINO MENDONCA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005260-33.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095423/2011 - ELVANA ALBINO (ADV. SP263999 - PAULO 

HENRIQUE SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005108-79.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301095424/2011 - JOAO ESTEVES FARIAS (ADV. SP225944 - 

LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004929-48.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301095429/2011 - JULIO CESAR GUERINO SOARES (ADV. 

SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004699-88.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095432/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004644-40.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095433/2011 - ESDRA ALMEIDA PEDROSO DOS SANTOS 

(ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004327-45.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095440/2011 - DIVINA ROSA (ADV. SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004320-20.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301095441/2011 - FERNANDO CORREA DE ANDRADE (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004297-88.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095443/2011 - JOANA ROSA TEIXEIRA (ADV. SP153931 - 

CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004211-51.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301095445/2011 - SILVANA FERTIL DE GRAVA - 

REP.CURADOR JOSÉ CARLOS DE GRAVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004170-42.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301095448/2011 - ISMAEL DE SOUZA CORREIA (ADV. 

SP180066 - RÚBIA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004158-46.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301095449/2011 - TANIA SILVA CORREA (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004147-26.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095451/2011 - MEIRE DOS SANTOS MELO (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004137-46.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301095452/2011 - WELLINGTON MARTINS CARDOSO 

PINHEIRO (ADV. SP134577 - LUCILENE DULTRA CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003958-66.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095457/2011 - MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003835-50.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095462/2011 - MAURA INACIO DOS REIS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003633-76.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095466/2011 - APARECIDA DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003343-58.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095471/2011 - ROSALINA MEIRA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003108-15.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095474/2011 - EDSON SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003097-32.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301095475/2011 - CHARLES ALEXANDRE DOMENEGHETI 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003061-90.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301095477/2011 - MATHEUS DIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP217670 - PAULA ANDREIA COMITRE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003043-17.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095478/2011 - ROBERTA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003038-86.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301095479/2011 - MARIA EUFLOSINA SILVA (ADV. SP268328 

- SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003007-66.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301095481/2011 - WILLIAN MOREIRA (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA, SP038859 - SILVIA MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002800-67.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301095485/2011 - MARCELO VENANCIO DA COSTA - REP - 

MÃE (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002755-33.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301095488/2011 - OLINDA FERREIRA HENRIQUE (ADV. 

SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002660-24.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095491/2011 - DEBORA ADRIANA CRUZ DOS SANTOS 

(ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002650-47.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301095492/2011 - EDSON DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP098539 - PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA, SP229041 - DANIEL KOIFFMAN, SP087002 - MARIANGELA D 

ADDIO GRAMANI, SP176172 - CRISTINA LEIVAS, SP126879 - JOAO LUIZ DE SIQUEIRA QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002579-69.2009.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301095499/2011 - CICERA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002554-32.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301095500/2011 - PAULO HENRIQUE BONFIM TEOBALDO 

(ADV. SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002500-93.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095502/2011 - MARIA AUGUSTA DA CUNHA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002497-47.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301095503/2011 - MARIANO LOURENCO DE SOUZA (ADV. 

SP270893 - MARCOS MAGALHÃES DE OLIVEIRA, SP276370 - DEUSDETE MAGALHAES OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002409-88.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301095506/2011 - MARLI APARECIDA TOFOLLI MOURAO 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002280-34.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301095507/2011 - PEDRO ANTONIO DE AZEVEDO (ADV. 

SP089967 - ALFREDO HIDENORI ONOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002202-79.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301095510/2011 - ANDRE FELIPE DOS SANTOS (ADV. 

SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002166-43.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095514/2011 - GERALDA RIBEIRO MEDERO (ADV. 

SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002108-40.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095515/2011 - ADRIANO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002094-72.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095516/2011 - LUCIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002037-63.2009.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301095519/2011 - EXPEDITA CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002019-96.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095520/2011 - TERESINHA DE JESUS ARAUJO (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001935-16.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095523/2011 - LUCIA OLIVEIRA DE FATIMA (ADV. 

SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001820-14.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095527/2011 - TAIS LARA CARDOSO (ADV. SP121692 - 

ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001717-77.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301095529/2011 - CARLOS GABRIEL GARCIA CARVALHO 

(ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001701-34.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095530/2011 - SIONI FLORENTINO SIQUEIRA (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001693-79.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301095532/2011 - GABRIELA DEROIDE FERREIRA (ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001684-98.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095533/2011 - JOSEFA PEREIRA DE MORAES (ADV. 

SP278751 - EURIPEDES APARECIDO DE PAULA, SP079547 - MOYSES ZANQUINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001673-82.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095535/2011 - ANGELO BERNARDO VAN DIJK (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001620-04.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095538/2011 - ELY BENEDITO FIGUEIREDO (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001596-57.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095539/2011 - CLEIA GONCALVES COPETTI (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001551-72.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095542/2011 - MARIA DE FATIMA COSTA DA SILVA 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001527-50.2009.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301095545/2011 - ERNESTO CAMARGO JUNIOR (ADV. 

SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001483-06.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095546/2011 - VERA LUCIA NUNES (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001468-56.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095547/2011 - LUCILENE DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001462-49.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095548/2011 - LACIDES RISSATTO (ADV. SP197583 - 

ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001419-30.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095553/2011 - MARIA BRANDINA DA SILVA LOURENCO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001399-90.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301095554/2011 - GABRIELA CLARA XERES DA SILVA (ADV. 

SP064141 - JOSE ANTONIO GREGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001371-50.2009.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301095555/2011 - CLAUDENILSON PEREIRA DO CARMO 

(ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001239-93.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095561/2011 - ANA PAULA DE AGUIAR DOS SANTOS 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001234-43.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301095562/2011 - GISELE FERREIRA (ADV. SP263847 - 

DANILO DE FREITAS MOREIRA GREGÓRIO); ROSELI FERREIRA (ADV. SP263847 - DANILO DE FREITAS 

MOREIRA GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001228-52.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301095563/2011 - ANA MARIA CRESCENTE (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001169-09.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301095564/2011 - GLEICIELLE CAMARGO PATROCINIO 

(ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001006-02.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095571/2011 - MARIA DE LURDES DE MOURA (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001005-17.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095572/2011 - JOCIVAL PEREIRA (ADV. SP164375 - CARLA 

APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000943-71.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095575/2011 - ODAIR GONCALVES VELOZO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000917-36.2010.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301095577/2011 - MARIA EDUARDA RIBEIRO DE ANDRADE 

(ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000914-69.2010.4.03.6313 - DECISÃO TR Nr. 6301095578/2011 - VANDINEI MALAQUIAS CASSIANO (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000898-03.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301095579/2011 - SHEILA GABRIEL GRANADO (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000872-69.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095580/2011 - ANA MARIA DE CAMPOS DE SOUZA (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000835-29.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301095581/2011 - JEFFERSON LUIZ COSTA GONCALVES 

(ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000824-83.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301095582/2011 - ERICA DE SOUSA NASCIMENTO (ADV. 

SP179520 - KRISLAINY DANTAS PANISA, SP040345 - CLAUDIO PANISA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000750-29.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301095585/2011 - CLARICE APARECIDA PASCOALETO (ADV. 

SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000691-53.2009.4.03.6313 - DECISÃO TR Nr. 6301095588/2011 - CRISTIANO GOMES PEIXOTO (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000680-87.2010.4.03.6313 - DECISÃO TR Nr. 6301095590/2011 - ANTONIO DE PADUA LOPES LICARIÃO 

(ADV. SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000667-15.2010.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301095591/2011 - LUANA GOMES SIQUEIRA REP P/ ELIZA 

GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000637-86.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095593/2011 - MILTON DANTAS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000609-37.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095596/2011 - LUIZ CARLOS MENDES FERREIRA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000597-86.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095598/2011 - MATEUS DA SILVA BATISTA (ADV. 

SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000594-52.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095599/2011 - BRUNA MORETTI FAVERO (ADV. SP171349 

- HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000558-35.2009.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301095600/2011 - DIOMIRA ROBERTO DE DEUS AMARAL 

(ADV. SP230835 - NARA DE SOUZA RIVITTI, SP252033 - JANIO URBANO MARINHO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000513-95.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301095602/2011 - ADONAN CHRISTIAN ROSSETO (ADV. 

SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000461-11.2009.4.03.6313 - DECISÃO TR Nr. 6301095603/2011 - MANOEL LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000436-22.2009.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301095606/2011 - APARECIDA GOMES DA CRUZ (ADV. 

SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - 

RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000334-09.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095607/2011 - APARECIDO DAS NEVES (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000273-36.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301095608/2011 - SAMIRA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000193-60.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301095611/2011 - ELIANA VIANA DA SILVA (ADV. SP252631 - 

GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000135-50.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301095614/2011 - MARIA APARECIDA RINALDI (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000097-54.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301095616/2011 - MARIA APARECIDA ELOI DOS SANTOS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000041-93.2010.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301095618/2011 - JOAO CUNHA NETO REP/ VALDO XAVIER 

DA CUNHA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000018-48.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301095620/2011 - JACQUELINE SANTANA DOS SANTOS 

(ADV. SP132906 - DJANILDA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Em momento recente o Egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral das 

demandas individuais que tratam da concessão do benefício assistencial de prestação continuada - idoso - renda 

per capita familiar inferior a meio salário mínimo (Recurso Extraordinário nº 567.985-3 - MS). 

  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 

seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

  

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito. 

  

Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria.  

  

Dê-se ciência. 

  

0036092-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104569/2011 - MARIA OLIVEIRA SANTOS PORTO (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004274-30.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301104571/2011 - ANESIA BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003110-30.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301104574/2011 - SEBASTIANA ALEIXO BAPTISTA (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002048-65.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301104575/2011 - MARIA DE LOURDES JULIAO MELEGATTI 

(ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000792-87.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301104576/2011 - HELENA NARDELLE GULLI (ADV. SP215026 

- JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 419/1258 

0039378-38.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104568/2011 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003647-26.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301104572/2011 - NICOLI APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003372-47.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301104573/2011 - LEVY DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP300350 - 

JEAN CLEBER VENCESLAU ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 

seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

  

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados 

pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. 

  

Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria. Dê-se ciência. 

  

0063962-43.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102330/2011 - JESUS FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042477-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102331/2011 - TOMIO IRIE (ADV. SP159477 - PAULA 

CRISTINA CRUDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0042385-09.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102332/2011 - RENATO PASCHOAL (ADV. SP154537 - 

ANTONIO CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042166-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102333/2011 - ANTONIO BRUNO RODRIGUES SARGENTO 

(ADV. SP119759 - REGINA CELIA REGIO DA SILVA TROVILHO); JOANA D ARC SARGENTO (ADV. 

SP119759 - REGINA CELIA REGIO DA SILVA TROVILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042121-89.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102334/2011 - IRACEMA MOLINA CORTES CAVALLAR 

(ADV. ); ELIO APARECIDO CAVALAR ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041727-82.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102335/2011 - RITSUKO KONNO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0041608-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102336/2011 - FRANCISCO MARSIGLIA NETO (ADV. ); 

RENATO ANTONIO MARSIGLIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041175-20.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102337/2011 - TEREZINHA LUZIA TOFFANO (ADV. ); 

JOSEFINA CLAUDETE TOFFANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040981-20.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102338/2011 - LADY FERRARI DE ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040676-36.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102339/2011 - PAULO VIEIRA DE MATOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040596-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102340/2011 - IVANY DE ANDRADE LEMESZENSKI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0040178-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102341/2011 - MARIA MATILDE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191167 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS, SP217251 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040089-14.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102342/2011 - MARIA APARECIDA DE BARROS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039933-26.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102343/2011 - LIDIANE BUENO DE ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039860-54.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102344/2011 - LUIZ SERGIO MAYORAL (ADV. ); 

BENVINDA PASSARELLI MENDES (ESPOLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039694-22.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102345/2011 - JOANA FERNANDES GOMES LUCAS 

(ADV. ); ANTONIO ROBERTO GOMES LUCAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039587-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102346/2011 - CARLOS ANTONIO DA SILVEIRA 

PAGLIUSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039457-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102347/2011 - IRMA KLEINFELD RIRSCH (ADV. ); EGON 

RIRSCH - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0039320-06.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102348/2011 - THEREZA APPARECIDA FROJUELLO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039273-32.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102349/2011 - LUIZA USSUI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039158-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102350/2011 - ROBERTO MOLINO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0039093-16.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102351/2011 - JOÃO GOMES DA COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039046-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102352/2011 - JOANNA ALVARES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038969-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102353/2011 - SONIA MARIA PEREIRA MACHADO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038920-89.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102354/2011 - SONIA MARIA GARCIA TENORIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038849-87.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102355/2011 - FLAVIO ERWIN WESTMANN (ADV. ); ANA 

CLAUDIA PEREIRA ANTUNES SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038804-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102356/2011 - FATIMA APARECIDA FERREIRA MARQUES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038567-49.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102357/2011 - GERCY RIBEIRO DE SOUZA (ADV. ); ANA 

DE JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038534-59.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102358/2011 - MARCOS PEDRASSANI (ADV. ); DIRCE 

RINALDI PEDRASSANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038440-14.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102359/2011 - NEUSA MARIA FERREIRA DA SILVA 

(ADV. ); MARCELLO FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038283-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102360/2011 - MELVINA CHOVERI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038263-50.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102361/2011 - IRENE DI GIAMMARCO PALOMBARO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038169-05.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102362/2011 - SANAE SHIMABUKURO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037993-26.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102363/2011 - LUCIA MARTINS PAES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037916-17.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102364/2011 - DAYSE GONÇALVES DA SILVA (ADV. ); 

DALVA GONÇALVES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037639-98.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102366/2011 - MARILEI DE ARRUDA PENTEADO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0037439-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102367/2011 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037387-95.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102368/2011 - SERGIO CARVALHO FONSECA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037347-16.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102369/2011 - MIRIAN HIROMI HIROTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037194-80.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102370/2011 - MARIA ADELIA GIUSTI (ADV. ); GRACIOSA 

GIUSTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0036880-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102371/2011 - LEVINDO DIAS DA CUNHA (ADV. ); 

ISAURA DIAS DA CUNHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0036099-15.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102372/2011 - PALMIRO GERALDI (ADV. SP160801 - 

PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO); DIRCE SARTORI GERALDI (ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029941-07.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102373/2011 - NOEMIA MENDES DE SANT ANNA (ADV. 

SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026735-48.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102374/2011 - EROTILDES TEREZA ALVES INADA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021369-28.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102376/2011 - ALICE DE JESUS SOBRAL LOUREIRO (ADV. 

SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020614-04.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102377/2011 - EDVALDO CUNHA DE LIMA (ADV. 

SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA, SP173823 - TANIA APARECIDA RIBEIRO, SP055226 

- DEJAIR PASSERINI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019982-46.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102378/2011 - HELIO BERTI (ADV. SP186209 - ALMIDE 

OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012705-71.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102379/2011 - MIYOKO YOKOTA JODAI (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010600-58.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102380/2011 - MARIA DE LOURDES BERNADO DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009020-56.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102381/2011 - EDNA NASCIMENTO DE MORAES (ADV. 

SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008294-53.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102383/2011 - ROSENI TONIN DE ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007928-14.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102384/2011 - ARIVALDO RAMILO DE SANTANA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007324-19.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102385/2011 - MAURA DE OLIVEIRA LEANDRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006716-84.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102386/2011 - WILMA FIETZ (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006463-33.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102387/2011 - JOSE FELIX VENTURA DA COSTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006394-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102388/2011 - NAIR ROBERTO (ADV. SP043425 - 

SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA); JOAO ROBERTO (ADV. SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005978-33.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102389/2011 - ELISABETH BRUNELLO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005366-95.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102390/2011 - ADEMIR JORGE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005152-41.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102391/2011 - JOSE ZUPPO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004722-89.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102392/2011 - RITA DE CASSIA NOVAIS RODRIGUES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004047-29.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102393/2011 - LUZIA DE LOURDES APARECIDA DE 

CASTRO (ADV. ); ANTONIA DUCCA DE CASTRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003895-44.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102394/2011 - MAIRA KOMATSU (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003205-15.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102396/2011 - ROSARIA MARIA FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003027-11.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301102397/2011 - ADDA SALVADORA GALIAN BLASCO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002953-46.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102398/2011 - JANE BARUKI FERREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002872-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102399/2011 - MARIA INES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002348-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102400/2011 - VITALINA PELIGRINO RICARDO BRUSCHI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001864-51.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102401/2011 - MANOEL FRANCISCO MARTINS - ESPOLIO 

(ADV. ); MARIZA DE MENEZES PEDROSA MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001744-71.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102402/2011 - MARIA ISABEL DE SANT ANNA (ADV. 

SP042559 - MARIA JOSE DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001382-69.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102403/2011 - NAIR SILVA DE CASTRO ANDRADE (ADV. 

SP062235 - ANA CATARINA STRAUCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001249-61.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102404/2011 - CARMEN NILCEA PREVIERO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000986-29.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102405/2011 - TOSHIAKI TAMARIBUCHI (ADV. ); TSURUE 

TAMARIBUCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000571-46.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102406/2011 - MARIA RODRIGUES PACHECO (ADV. ); 

RICARDO PIRES ARMADA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000299-86.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102407/2011 - WALDEMAR DE OLIVEIRA (ADV. ); IRACI 

BOLSONARO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000080-73.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102408/2011 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003487-14.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301102395/2011 - LUCIA TAEKO YOSHIOKA ITO (ADV. ); 

VICTOR AKIRA ITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Em momento recente o Egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral das 

demandas individuais que tratam de revisão de benefício previdenciário anterior a 28.06.1997, por ocorrência da 

decadência do direito de revisão (Recurso Extraordinário nº 627.190). 

  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 

seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

  

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito. 

  

Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria.  

  

Dê-se ciência. 

  

0032930-54.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102744/2011 - DILMA MACHADO DOS SANTOS (ADV. 

SP191286 - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002006-16.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301102750/2011 - ELVIO JAIR DONDA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0028490-44.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301102745/2011 - NELSON VERDELLI (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005796-62.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301102746/2011 - BELMIRO BELAO (ADV. SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004086-07.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301102749/2011 - PAULO ROSA (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005404-25.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301102748/2011 - JOAO ROBERTO GOBO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005437-15.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301102747/2011 - JOSE VIEIRA MATOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA FURTADO 

MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 
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          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0007869-47.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301106914/2011 - DIRCE MARIA POZELLI (ADV. SP283126 - 

RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0094702-81.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106886/2011 - MARIO LUIZ FERREIRA (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0094662-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106887/2011 - ROBERTO TOZETTO FILHO (ADV. SP252050 

- ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0094616-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106888/2011 - PAULO SERGIO MARRA DE SOUZA PINHO 

(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0094574-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106889/2011 - ISABEL MARIA CESAR (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0091126-80.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106890/2011 - RICARDO APARECIDO MARQUES (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0091064-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106891/2011 - AGNALDO TARCISIO GUIMARAES (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0090374-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106892/2011 - RICHARD NELSON DE CASTRO (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0089414-55.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106893/2011 - RONALDO BOLOGNA ABRAO (ADV. 

SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0086969-64.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106894/2011 - VALDIR PINHEIRO PINTO (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0085082-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106895/2011 - BENEDITO ROSAN TEIXEIRA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0085057-32.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106896/2011 - GUSTAVO GARCIA DA COSTA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0085022-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106897/2011 - JOSE ADALBERTO FELIX (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0084950-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106898/2011 - JOSE AUGUSTO REIS ANDRADE (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0083993-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106899/2011 - FRANCISCO ANTONIO CASTILHO (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0078390-30.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106900/2011 - FRANCISCO DARCIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0078154-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106901/2011 - ROBERTO NEVES TEIXEIRA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0077965-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106902/2011 - ANDRE RAMOS DA GRACA (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0077960-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106903/2011 - AGUINALDO ANTONIO RODRIGUES (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0077932-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106904/2011 - CARLOS MOACIR GRANDI (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0077897-53.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106905/2011 - MILTON ZAIC TRUYTS (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0056779-84.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106906/2011 - JOYCE ELAINE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0056769-40.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106907/2011 - ADALBERTO LUIS MORENO (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042732-08.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106908/2011 - JORGE AUGUSTO DE OLIVEIRA COUTINHO 

E SILVA (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025115-98.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106909/2011 - MARIO SERGIO DIAS FERRAZ (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017549-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106910/2011 - NEUSA LOURENSETTI BOCCHI (ADV. 

SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004682-33.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301106915/2011 - JOSE ELIAS GOMES MAIA (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP274695 - MICHEL AZEM DO 

AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004374-71.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106916/2011 - NILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004366-94.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106918/2011 - VALDEMIR DE LIMA GARCIA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004348-73.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106919/2011 - SANDRO DE OLIVEIRA PAULA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003740-41.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106920/2011 - ARTURS JOLY STRELIS (ADV. SP265836 - 

MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001896-27.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106921/2011 - HELENA MARIA TAVARES (ADV. SP244297 

- CESAR AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0001595-46.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106922/2011 - RODRIGO PERSICO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015589-36.2007.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301106911/2011 - PAULINO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. 

SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0013876-26.2007.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301106912/2011 - APARECIDA MARLENE HERNANDES DE 

ABREU (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0013552-36.2007.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301106913/2011 - LUIS ANTONIO BELLUCE (ADV. SP185949 - 

NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0006782-29.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104799/2011 - IRENE SILVA (ADV. SP229187 - RENATA 

MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005410-45.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104800/2011 - LUZIA BENEDITA GUIMARAES DE LIMA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005348-68.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104801/2011 - AQUIRA SUZUKI (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022859-85.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104798/2011 - WALTER DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002940-41.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104802/2011 - ANTONIO NINI (ADV. SP259437 - KARLA DE 

CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0027195-69.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104728/2011 - NATAL VAELIRO DIANETE (ADV. SP215502 

- CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001383-95.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301104730/2011 - NATALINO ANTONIO ROCHA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 
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Chamo o feito à ordem. 

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001134-03.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301104712/2011 - MARCELINA GERALDA MOURA 

NOGUEIRA (ADV. GO021661 - MARCELO BRAGHINI, SP297580 - MARCELO BRAGHINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058312-78.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104701/2011 - PAULO MAZZARO (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027476-25.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104704/2011 - PEDRO DA SILVA GOMES (ADV. SP175335 - 

VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021532-42.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104707/2011 - NELSON ALCOCER SORIANO (ADV. 

SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020537-29.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104708/2011 - MOISES AVELINO (ADV. SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029462-14.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104702/2011 - NAIR TEREZA PEDROSO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028288-67.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104703/2011 - NELSON DURAN (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026502-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301104706/2011 - MANOEL MOREIRA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001478-28.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301104709/2011 - ALICIO ALVES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001462-74.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301104710/2011 - CLARICE DE JESUS RODRIGUES PADOVESI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

0010405-04.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104792/2011 - CARLINDO DA SILVA (ADV. SP123914 - 

SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0010790-15.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104731/2011 - SALVADOR CANALI FIORENZE (ADV. 

SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010411-11.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104732/2011 - ADEMIR RIBEIRO MACHADO (ADV. 

SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010022-89.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104734/2011 - SANTINA VICENTINI BERNARDIS (ADV. 

SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR, SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009245-07.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104735/2011 - HELIO RIBEIRO DIAS (ADV. SP204545 - 

PAULO CAPOVILLA JUNIOR, SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008961-96.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104736/2011 - ÁLVARO LOPES DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008748-90.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104737/2011 - SHIRLEY SALVATO DELATORRE (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE 

FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008510-47.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104738/2011 - MARIA JOSEFA SOARES FERREIRA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008044-77.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104739/2011 - FRANCISCO JOSE CORRAL (ADV. SP214806 

- GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007610-64.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104741/2011 - WALTER PAULO NEVES (ADV. SP194380 - 

DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007502-56.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301104742/2011 - ANTONIO CARLOS FARIA SERAFIM (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007416-85.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301104743/2011 - JOÃO JOSÉ LORENZETI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007271-66.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104744/2011 - NELSON FABRICIO (ADV. SP123914 - 

SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007229-80.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104745/2011 - EUNICE MATHEUS (ADV. SP122397 - 

TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007136-17.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301104746/2011 - JOSE CARLOS PIRES DOMINGOS (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007118-72.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104747/2011 - VIRGILIO DANTAS RIBEIRO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006983-84.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104748/2011 - JOAO RIBEIRO TOMAZ (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006896-28.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301104749/2011 - ODAIR TESTA (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006814-73.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104750/2011 - DAMARIO VERDE (ADV. SP139191 - CELIO 

DIAS SALES, SP139205 - RONALDO MANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006810-57.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301104751/2011 - ADEMIR GUILHERME (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006732-42.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104752/2011 - GABRIEL MOYA (ADV. SP288647 - 

ADRIANA HUNGRIA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006646-92.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301104753/2011 - ILDEFONSO DE SOUZA E SILVA (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006316-95.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301104754/2011 - ORANDI DEZANI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006036-27.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301104755/2011 - EDIGAR DA SILVA AGUIAR (ADV. SP225168 

- ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005272-44.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104756/2011 - SEBASTIAO ANTONIO VIEIRA (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004772-51.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104758/2011 - ADEMAR DE MATOS (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004542-30.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301104759/2011 - ISVALDO AUTULO (ADV. SP159484 - THAÍS 

MELLO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004537-50.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104760/2011 - MARIVALDO SILVA CACHO (ADV. 

SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004332-79.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104761/2011 - MARINO BALAN (ADV. SP237234 - 

CLAUDIA GODOY CEREZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004320-65.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104762/2011 - JOSE GIVALDO DE MENEZES (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004292-97.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104763/2011 - ANTONIO MONTANHOLI (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004287-75.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104764/2011 - LAZARO LUIZ (ADV. SP217385 - RENATA 

NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003972-44.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301104765/2011 - MIGUEL PEREIRA DE MORAIS (ADV. 

SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003941-03.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104766/2011 - MILTON TRIGO (ADV. SP182964 - RUTH 

COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003922-94.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104767/2011 - FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES (ADV. 

SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003626-38.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104768/2011 - JOSE CUSTODIO DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003604-77.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104769/2011 - JOSE PINTO DA SILVA (ADV. SP190829 - 

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002711-23.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104770/2011 - JOSE MARIA GUERRA (ADV. SP052196 - 

JOSE LAURINDO GALANTE VAZ, SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002178-85.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301104771/2011 - WLADIMIR RISSI (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002143-07.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104772/2011 - ELOY PORTUGAL MARINHO (ADV. 

SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001915-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104773/2011 - KLEMENSAS MUSTEIKIS (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001214-58.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301104774/2011 - ELVIO BIAGIO (ADV. SP224020 - 

ORMIZINDA ALENCAR NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001037-73.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104775/2011 - JOAO CARLOS LADISLAU (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000845-43.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104776/2011 - ANTONIO GALLON (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000638-44.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104778/2011 - SONIA MARIA TIVERON (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000346-80.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301104779/2011 - NELSON PEREIRA DE JESUS (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000240-97.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104780/2011 - ASTESIA PINTO PORTO CAMPOS (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000184-85.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301104781/2011 - ANTONIO FIORAVANTE (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000177-72.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104782/2011 - JOAO PFEFER (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000164-73.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104783/2011 - PAULO DE SOUZA (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000122-24.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104784/2011 - DANIEL AMORIM (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000107-55.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301104785/2011 - GELSON JESUS RIBEIRO (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000044-54.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104787/2011 - JOSE ADEMIR TASSI (ADV. SP226703 - 

MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000043-69.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301104788/2011 - ANTONIO MINGUINI (ADV. SP226703 - 

MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0002408-49.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301105381/2011 - JOSEFA DINIZ DE SOUZA (ADV. SP206193B 

- MÁRCIA REIS DOS SANTOS, SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010080-31.2005.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105395/2011 - JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO); SERGIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO, SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 437/1258 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0048048-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105327/2011 - DIOLINA ROSA DE LACERDA (ADV. 

SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - 

LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013492-56.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301105331/2011 - CLAUDIONOR ALVES DA SILVA (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011703-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105332/2011 - ADELAIDE CAMPOS CORREIA (ADV. 

SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010115-65.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105336/2011 - CELINA LUISA MOREIRA VIAN (ADV. 

SP248287 - PAULO ROBERTO CHRISTOFOLETTI, MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006397-60.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105340/2011 - ANTONIA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004557-18.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301105344/2011 - PASCHOALINA DELBUSSO NEVES DE 

SOUZA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004407-87.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105345/2011 - IRDE TEREZINHA NADALETO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004042-17.2007.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301105348/2011 - JAIRO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004040-73.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105349/2011 - ISAURA DENADAI MINATEL (ADV. 

SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003748-64.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105351/2011 - CLOTILDES DUARTE MARTINS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002151-20.2005.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301105357/2011 - ODILA SILVA DE SOUZA (ADV. SP279498 - 

ANTONIO CARLOS CONSTANZO SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002116-97.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301105358/2011 - MARIA DA MATRIZ ARAUJO SANTOS 

(ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 
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0001849-31.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105360/2011 - LUZIA ROSA ALVES (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001655-39.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105361/2011 - OLIVIA BANDEQUI DA SILVA (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001407-70.2010.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301105362/2011 - BENEDITA LUIZA DOS SANTOS (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, 

SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001249-22.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301105365/2011 - LIDIA FERNANDES CALLEGARI (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000984-07.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301105368/2011 - ROSA MARIA GERONIMO (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055899-58.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105325/2011 - BEATRIZ LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051758-93.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105326/2011 - DORALICE PEREIRA CAVALCANTE (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045421-88.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105328/2011 - RAPHAELLA FRANCYELLE LUCENA (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028102-10.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105329/2011 - DELMINIA MANHANI RODRIGUES (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026231-47.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105330/2011 - CLEMILDE DOS SANTOS DE ALMEIDA 

(ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010249-07.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301105335/2011 - ALESSANDRO ALVES LOPES (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009272-90.2005.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301105338/2011 - JUSTA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP102294 - NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007691-16.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301105339/2011 - MARIZA SACILOTTO (ADV. SP193119 - 

BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006009-44.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301105341/2011 - ELIAS LOURENCO DA SILVA (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004610-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105343/2011 - MISLENE DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP175009 - GLAUCO TADEU BECHELLI, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004367-46.2008.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301105346/2011 - MARCIANO CONSTANTINO (ADV. SP150847 

- ROSEMEIRE CARDOSO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004345-94.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301105347/2011 - EMERSON TOJO FERNANDES (ADV. 

SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003887-43.2009.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301105350/2011 - ALINE CRISTINY DE ARAUJO NEVES (ADV. 

SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003519-03.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105353/2011 - BENEDITA FORTUNATA ANTUNES (ADV. 

SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002172-44.2006.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301105356/2011 - MARIA DE LOURDES DO AMARAL 

JUVENCIO (ADV. SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002025-06.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105359/2011 - SARITA APARECIDA NERIS DOS SANTOS 

(ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001351-46.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301105363/2011 - LOURDES GOUVEIA ALVES (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001268-27.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301105364/2011 - WESLEY PUCCI REP GENITORA (ADV. 

SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001233-83.2009.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301105366/2011 - FLAVIO AUGUSTO DE FREITAS (ADV. 

SP230876 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO BONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001180-93.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301105367/2011 - LEONARDO CARVALHO GASPARINI (ADV. 

SP184483 - ROGÉRIA MARIA DA SILVA MHIRDAUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000924-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301105369/2011 - JAINE NATALY RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000829-05.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105370/2011 - WILLIAN LEOCADIO FERREIRA (ADV. 

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000625-88.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301105371/2011 - MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000237-44.2007.4.03.6313 - DECISÃO TR Nr. 6301105372/2011 - JETER ALMEIDA DA LUZ(REPRESENTADA 

PELA GENITORA) (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000147-16.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301105373/2011 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA BATISTA 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

 O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos do RE nº 626.489/SE, da relatoria do Ministro 

Ayres Britto, no sentido de admitir a repercussão geral com relação à matéria que versa sobre a revisão de 

benefício previdenciário concedido anteriormente a 28/06/1997 (MP 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da 

Lei nº. 8.213/1991), conforme ementa abaixo: 

STF (Plenário Virtual): 

O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os 

Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0061989-82.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121753/2011 - MARIA CONCEICAO CRUZ (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0054042-11.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121754/2011 - WALDEMAR VEIGA RODRIGUES (ADV. 

SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010850-15.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301121756/2011 - GABRIELA LIMA MENDES (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008287-60.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301120206/2011 - JOAO AZEVEDO (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Chamo o feito à ordem. 

 O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos do RE nº 626.489/SE, da relatoria do Ministro Ayres 

Britto, no sentido de admitir a repercussão geral com relação à matéria que versa sobre a revisão de benefício 

previdenciário concedido anteriormente a 28/06/1997 (MP 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº. 

8.213/1991), conforme ementa abaixo: 

  

STF (Plenário Virtual): 

O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os Ministros 

Cezar Peluso e Celso de Mello.  

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Chamo o feito à ordem. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 

suscitada nos autos do Recurso Extraordinário n.º 631240, em que se discute, à luz dos artigos 2º e 5º, XXXV, da 

Constituição Federal, a exigibilidade, ou não, do prévio requerimento administrativo, perante o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, órgão especializado, como requisito para o exercício do direito à postulação 

jurisdicional. 

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Assim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 
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Acautelem-se os autos em pasta própria. 

      Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006312-16.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301124883/2011 - MARIA DA CONCEICAO FELIPE DANIEL 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002771-80.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301124885/2011 - PALMIRA GONCALVES DE FARIAS DE 

LIMA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011102-57.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124882/2011 - HECTOR AMADEU ZANIN (ADV. MG087221 

- ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004323-74.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301124884/2011 - JOSEFA CAETANO DE OLIVEIRA FERREIRA 

(ADV. SP288268 - ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE, SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023677-03.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124880/2011 - LIDIA BALABAN ZOTARELLI (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000837-87.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301124886/2011 - JOSE CANDIDO SOBRINHO (ADV. SP102263 

- DIRCE ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Chamo o feito à ordem. 

  

Em momento recente o Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da tese do reconhecimento da decadência do direito de pleitear a revisão 

para benefícios previdenciários com datas de início anteriores à entrada em vigor da MP nº 1.523-9/97.  

Ao pronunciar-se no Agravo Instrumento nº 786200, a Ministra Carmen Lúcia em sua decisão manifestou-se no 

seguinte sentido : 

“Tendo o presente agravo de instrumento cumprido com todos os requisitos formais do art. 544, § 1º, do Código 

de Processo Civil, bem como constar do recurso extraordinário a preliminar formal de repercussão geral, é o 

caso de se dar provimento ao agravo para submetê-lo ao procedimento de repercussão geral. 

  

Pelo exposto, conheço deste agravo e dou provimento a ele, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 544 do Código de 

Processo Civil, e determino a sua conversão em recurso extraordinário para submissão ao procedimento de 

repercussão geral, não gerando esta decisão qualquer pretensão, expectativa ou antecipação de entendimento 

sobre a constitucionalidade ou não da matéria de fundo nele tratada.” (grifo original) 
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Como Juíza Relatora, em casos semelhantes nesta E. Turma Recursal de São Paulo, entendo pelo 

reconhecimento da decadência no pleito de revisão de benefícios anteriores à MP nº 1.523-9/97 e ao mesmo 

tempo observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional reputo 

impositivo sobrestar o andamento dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal 

Federal (RE 627190/RS), nos termos do art. 14, § 4º e 5º e art. 15 da Lei 10259/01. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Int. 

  

0012716-34.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124905/2011 - LUIZ DE LIMA JACOB (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007678-65.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301124908/2011 - DAVI CORDEIRO DE LIMA (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007041-56.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124911/2011 - LAURINDO FELICIANO (ADV. SP220641 - 

GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP041487 - GILBERTO ANTONIO COMAR, SP136581 - GILSON 

REGIS COMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000269-59.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301124919/2011 - JOSE VALDIR DE LIMA (ADV. SP223685 - 

DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048174-52.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124900/2011 - ANTONIO RODRIGUES TAVARES (ADV. 

SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017043-59.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124903/2011 - ERONIDES DOMINGOS DE SANTANA (ADV. 

SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006443-57.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301124913/2011 - ADEILDO QUIRINO DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000527-14.2011.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301124917/2011 - MARCIA PREGNOLATO PARDINI (ADV. 

SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000459-35.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301124918/2011 - JOSE CARLOS STEINER (ADV. SP271716 - 

EDGARD MACHADO FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008553-35.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301124907/2011 - LAZARO NEVES CAVALHEIRO (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006385-60.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301124914/2011 - CARLOS PRADO DO ESPIRITO SANTO 

(ADV. SP200511 - SILVANA DEMILITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0007437-30.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301124909/2011 - PAULO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007380-12.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301124910/2011 - PAULO BARBOSA FREIRE (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006853-60.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301124912/2011 - AMARO LUIZ DE FRANÇA (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005005-38.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301124915/2011 - MAURI CHRISPIM (ADV. SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004851-20.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301124916/2011 - MANOEL PEDRO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 
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            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0081228-43.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121368/2011 - EVERALDO BARBOSA DOS REIS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0073102-04.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121369/2011 - MARIA APARECIDA BARBARA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0067588-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121370/2011 - JOSE GARCIA (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064631-62.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121371/2011 - ANTONIO DOS SANTOS NORMANDIA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060223-62.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121373/2011 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049137-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121374/2011 - LAZARO BENEDITO MACHADO DE SOUZA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049119-39.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121375/2011 - JOSE TEIXEIRA DE GODOY FILHO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044585-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121376/2011 - DAGOBERTO DE SOUZA MACEDO (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032955-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121377/2011 - GILVAM FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032273-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121378/2011 - IRINEU GUIMARAES (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030663-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121379/2011 - RENE FRANCISCO (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030222-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121380/2011 - CREUSA MARIA DA SILVA SENA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0027731-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121381/2011 - EDNALDO PEDRO DA COSTA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023111-59.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121382/2011 - MARIA DA SILVA GUARDIANO (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022421-30.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121383/2011 - CLEUZA PEREIRA DA FONSECA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017540-10.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121384/2011 - EDSON DOS SANTOS (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016693-08.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121385/2011 - ANTONIO BATISTA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016653-26.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121386/2011 - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016487-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121387/2011 - IRINEU ANTONIEL (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016443-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121388/2011 - CLAUDIO VIEIRA DOS PASSOS (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015325-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121389/2011 - AMANTINO RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003693-82.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301121390/2011 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002209-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121391/2011 - ARLINDO DA COSTA SANTOS (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001013-45.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301121392/2011 - MILTON DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0054119-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121408/2011 - MARIA COSTA WILDEMBERG (ADV. ); 

WALMIR ALVES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039720-20.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121409/2011 - NAIR KUROKAWA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007563-48.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301121410/2011 - MARIA BENEDITA DE SOUZA RUEDA 

(ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS); MIGUEL RUEDA LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007165-12.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301121411/2011 - PAULO CESAR COSTA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006370-06.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301121412/2011 - JACIREMA TABOZA BERNARDO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005350-07.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301121414/2011 - IVANA FADO MOLLO RAVAZI (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0003859-35.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301121415/2011 - MAURO JOSE DA SILVA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002483-41.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301121416/2011 - SILVIA HELENA STELLA JACOB (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000085-61.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301121417/2011 - VALDIRA PEREIRA DE FRANCA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, bem como 

recente decisão do Eg. Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626.307, 591.797, 

561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 626.489 (Decadência. Revisão de Benefício Previdenciário), 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto, 

determino o sobrestamento dos feitos que tratarem destas matérias, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0064041-51.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125854/2011 - ARLINDO LEANDRO DA SILVA FILHO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064000-84.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125855/2011 - JOAO NORBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055095-90.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125856/2011 - MARIA APARECIDA DE GASPERI VIANA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0053291-87.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125857/2011 - TANIA APARECIDA EVANGELISTA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053243-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125858/2011 - MARIA DE LOURDES CARDOSO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050237-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125859/2011 - ANA QUEROLI BATISTA (ADV. SP198201 - 

HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048476-47.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125860/2011 - DANIEL ANDRES PASCUAL (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048441-87.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125861/2011 - JOSE ANTONIO LANDIM (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046797-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125862/2011 - GENI ANASTACIO ROQUE (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045581-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125863/2011 - MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA (ADV. 

SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042256-33.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125864/2011 - NELCINA MARTINS OLIVEIRA (ADV. 

SP084331 - GILBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040507-78.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125865/2011 - ILDEFONSO DOS SANTOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038296-69.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125866/2011 - CLAUDETE CANDIDO FARIA (ADV. 

SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032962-88.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125868/2011 - MITIHIRO HASHIMOTO (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031244-22.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125869/2011 - DENIZAL JOAQUIM DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021852-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125870/2011 - LUIZ WILSON PIGOZZO (ADV. SP182941 - 

MARIA APARECIDA DE FÁTIMA RODRIGUES OLIVEIRA, SP294269 - ELVIS APARECIDO DE CAMARGO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018587-14.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125871/2011 - ROSENI REGO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014307-97.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125873/2011 - JOAO PIRES DE CAMARGO (ADV. SP236059 

- IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014254-94.2007.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301125874/2011 - ANTONIO ANDREATO (ADV. SP142151 - 

ANA FLAVIA RAMAZOTTI, SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010748-35.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125875/2011 - MARIA JOANA PEREIRA NUNES (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007637-74.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301125877/2011 - ALCIDES DEGRANDE (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006322-29.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301125882/2011 - ORLANDO TITZ (ADV. SP093963 - FATIMA 

REGINA GOVONI DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005763-57.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125884/2011 - ADILIO DE SOUZA (ADV. RJ069398 - JOSUE 

COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004424-73.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301125887/2011 - JURACI FERREIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002574-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125890/2011 - RALETECULETTE FERREIRA DA SILVA 

TEIXEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002530-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125893/2011 - VITORIA ALVES DA SILVA (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002288-59.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125894/2011 - STANLEY PANDIA NIGRO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002278-15.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125895/2011 - ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001960-27.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301125896/2011 - MARIA MANOELA HERRERO (ADV. 

SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA, SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001363-63.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125897/2011 - NADEGE SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001187-79.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301125898/2011 - JOSEFINA CARMEM CIOCA RONCHI (ADV. 

SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000990-05.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301125899/2011 - CELIA PAGLIONI DIAS (ADV. SP255719 - 

EDUARDO ANDRADE DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000429-57.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301125901/2011 - IRENE ROSSI MARRERO (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000401-40.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301125902/2011 - MARINA DO CARMO BAYONA (ADV. 

SP155667 - MARLI TOSATI COMPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006809-41.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301125878/2011 - BENEDITO FRANCESCHINI (ADV. SP111922 

- ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006645-76.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301125879/2011 - NERCINO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006602-42.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301125880/2011 - MAURO MUNSIGNATTI (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006025-40.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301125883/2011 - WALDEREZ MAZUCHI EUDERS JENSEN 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005308-52.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301125886/2011 - ANTONIO LEAL FILHO (ADV. SP259455 - 

MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004277-70.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301125888/2011 - ADELSON OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0095086-44.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109577/2011 - MIRIAN DE OLIVEIRA SHIRATA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0093515-38.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109578/2011 - MARIA IRACEMA ROLFSEN GUIDO (ADV. ); 

BENEDITO GUIDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0091102-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109579/2011 - ROBERTO CARLOS TRINDADE (ADV. ); 

LOURDES MARTINEZ TRINDADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0087510-97.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109580/2011 - LILIAN BARILARI (ADV. SP089307 - TELMA 

BOLOGNA TIERNO, SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084247-57.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109581/2011 - ROBSON MANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083248-07.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109582/2011 - LUCIANA GIROTTO GENTIL (ADV. 

SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO, SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE 

FONTENELLE); MARIA CRISTINA GIROTTO (ADV. SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082457-38.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109583/2011 - ZAIDA TAPIE NOGUEIRA (ADV. SP033868 - 

JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0078667-46.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109584/2011 - SEBASTIAO MOISES DE CARVALHO (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078419-80.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109585/2011 - PASCHOAL NICOLA GIANTOMASI (ADV. 

SP085035 - HUMBERTO MARIO BORRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077682-77.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109586/2011 - ELINA MACEDO DE SOUZA (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077213-31.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109587/2011 - PATRICIA YURI HIRAHATA (ADV. SP095596 

- JOSE CARLOS BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076567-21.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109589/2011 - SANTIAGO MARTINS (ADV. SP186159 - 

VITOR LUIZ DE SALES GRAZIANO, SP093664 - IZABEL DE SALES GRAZIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076143-76.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109590/2011 - MARCOS TADEU CAMPOPIANO (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075110-51.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109591/2011 - JOSE ROBERTO SALGADO (ADV. SP175864 - 

ROGÉRIO VAZ UCHÔA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074823-88.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109592/2011 - RONALDO JOSE BISPO (ADV. SP238487 - 

LEONARDO TAVARES SIQUEIRA, SP235594 - LUIZ AUGUSTO HADDAD FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074205-46.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109593/2011 - THEREZINHA CALLEGARI FERNANDES 

(ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073798-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109594/2011 - MARIA PIRES MARIOTTI (ADV. SP105696 - 

LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0073744-74.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109595/2011 - ANTONIA APPARECIDA UZAN SCARRONE 

(ADV. SP113910 - ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073279-65.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109596/2011 - MARCELINA BARBOSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0072749-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109597/2011 - ELIZEU MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072682-96.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109598/2011 - PAULO SIRQUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072317-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109599/2011 - SOLANGE DIAS PEREIRA FERREIRA (ADV. 

SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO); TANIA MARIA DIAS PEREIRA PLACIDO ESPOLIO (ADV. 

SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0072227-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109600/2011 - WALCY LOPES (ADV. SP219458 - EDUARDO 

SIMON, SP292540 - SÉRGIO PINTO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068460-51.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109601/2011 - JOSE PERRONE (ADV. ); MARIA DE 

LOURDES GUILHERME PERRONE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0068009-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109602/2011 - MARISA BARDI DAS CHAGAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067878-51.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109603/2011 - ACACIO PELAQUIN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067452-39.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109604/2011 - SEIKO SIMONAKA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066785-53.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109605/2011 - MARIA MAPRELIAN (ADV. ); MOYSES 

MAPRELIAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0066508-37.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109606/2011 - JOSE MAIRENA SERRETIELLO (ADV. 

SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066055-42.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109607/2011 - ORLANDO COLPANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066010-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109608/2011 - MARCELO LACAL D AVILA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0065732-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109609/2011 - EXPEDITO ALMEIDA DOS REIS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065511-54.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109610/2011 - DORA HELOISA DOS SANTOS FELIZ 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065374-09.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109611/2011 - EDES RAFAEL DE CASTRO (ADV. SP072416 

- ELAINE GATTI TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064794-42.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109612/2011 - MARILENA MENDES PIMENTA (ADV. ); 

ANA PAULA MENDES PIMENTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064502-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109613/2011 - EDIVIGE MAITTO SERRALHEIRO (ADV. 

SP180554 - CLEBER FABIANO MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064116-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109615/2011 - SANTINA MORAES FROES (ADV. SP232271 - 

PAULO ALVES DE ARAUJO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064014-39.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109616/2011 - MIRTES LIKA FUKUDA (ADV. SP160595 - 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063531-72.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109617/2011 - APARECIDA JULIANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0063153-53.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109618/2011 - LUCIA FREIRE GOMES (ADV. SP077137 - 

ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062667-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109619/2011 - ALCIONIDES RIBEIRO GIL (ADV. SP218615 - 

MARCIA WALERIA PEREIRA PARENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062527-97.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109620/2011 - TEREZINHA CARVALHO BAYEUX (ADV. ); 

AVELINO BENEDITO SALLES BAYEUX - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0062265-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109621/2011 - KAZUKO KAWAKAMI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062107-92.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109622/2011 - IZILDA DE MIRANDA MIGUEL (ADV. ); 

ROSA MARIA DOS SANTOS MIGUEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0061112-79.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109623/2011 - ANTONIO CARLOS DUARTE BRAGA 

(ADV. ); DALVA MORAES BERBEL BRAGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060824-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109624/2011 - ROSA MARIA DE CARVALHO PASSARELLI 

(ADV. SP078249 - WAGNER ANTONIO DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060538-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109625/2011 - KLEBER JUNQUEIRA PEREIRA MEIRELLES 

(ADV. SP149582 - KLEBER JUNQUEIRA P MEIRELLES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060392-49.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109626/2011 - SONIA SUELY PEREIRA DOS SANTOS 

GOMIERO (ADV. SP193546 - RUI GUMIERO BARONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060268-66.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109627/2011 - MASSATERO URATANI (ADV. SP043870 - 

CLEUSA BUCIOLI LEITE LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060173-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109628/2011 - LOURIVAL TEIXEIRA MOTTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0060063-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109630/2011 - VITA MARIA ANNA ARENA (ADV. SP069052 

- EDUARDO JOSE MARCAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059865-63.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109631/2011 - VALENTIM SANO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059586-14.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109632/2011 - MANOEL LOPES NUNES (ADV. SP183818 - 

CESAR AUGUSTO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059115-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109633/2011 - CLELIA FENILI CAMAROTE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0058703-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109634/2011 - MONICA HITOMI ODANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058046-91.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109635/2011 - ENIA ZORAIDE DE BARROS FRAGOSO 

(ADV. ); MARIA DO CARMO DE BARROS FRAGOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057830-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109636/2011 - SHIN KIKUCHI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057802-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109637/2011 - RONALDO MINIACI (ADV. SP114260 - 

NANCI DI FRANCESCO, SP114242 - AZIS JOSE ELIAS FILHO, SP255332 - ISABEL CRISTINA RODRIGUES 

BETHLEM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0057522-31.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109639/2011 - GERSON ROMERO (ADV. SP125430 - 

SIMONE GAUDENCIO GUIMARAES); MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO ROMERO (ADV. SP125430 - 

SIMONE GAUDENCIO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057374-20.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109640/2011 - CARLOS DOGLIO (ADV. SP026980 - 

ERNESTO DOGLIO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057172-43.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109641/2011 - VANI ELI FREDDI COUTINHO (ADV. 

SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057103-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109642/2011 - ANTONIO DUARTE PRADO LUQUE (ADV. 

SP059473 - IVAN LACAVA FILHO, SP292320 - RICARDO SWAID COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057030-39.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109643/2011 - DRAUZIO SEIMANN DORNELLAS COELHO 

(ADV. SP222268 - DANIELLA FERNANDA PORTUGAL COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056857-15.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109644/2011 - JEAN JACQUES SALIM (ADV. SP149942 - 

FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056292-17.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109645/2011 - MARIA HELENA BASTOS CARVALHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0055584-98.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109646/2011 - HILDA ALVES DA SILVA (ADV. SP222300 - 

HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054712-49.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109647/2011 - SHIZUO SHIOTSUKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054022-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109648/2011 - MARIA CECILIA DE ASSIS (ADV. ); 

SEBASTIAO AUGUSTO ASSIS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052696-59.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109649/2011 - ADAUTO REZENDE (ADV. ); MARIA DO 

CARMO REZENDE-ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0051334-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109650/2011 - THEREZA OKAZIMA (ADV. ); PAULO 

OKAZIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0049483-11.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109651/2011 - LUIZ GONZAGA JUNQUEIRA (ADV. ); 

MARIA APARECIDA NOGUEIRA JUNQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0044017-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109652/2011 - SUELI CASSIA SABINO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043498-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109653/2011 - VALMIR GARCIA CONCURUTO (ADV. ); 

APARECIDA SESTUCO CONCURUTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042883-08.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109654/2011 - MARISETE APARECIDA DALL ANTONIA 

(ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042757-55.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109655/2011 - WALDITE SILVA CARVALHO (ADV. 

SP170425 - RILDO TADEU FERRACIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039344-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109656/2011 - CONSTANCIO BUCCI (ESPÓLIO) (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037432-65.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109657/2011 - ANA LUCIA ARANTES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029557-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109658/2011 - ANTONIO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006044-46.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301109660/2011 - CARLOS VINICIUS MERTINAT MARTINS 

(REPR.P/) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0005455-67.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301109661/2011 - AMELIA BERNABE PADILHA FACCIOLI 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004215-57.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301109662/2011 - MARIA JOSE DE PAULA SANTANA (ADV. 

SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003919-35.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301109664/2011 - ROSI MARA TREVISAN CUNHA 

ESCARPINETE (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO, SP199250 - TADEU ALEXANDRE 

VASCONCELOS CORTES, SP262462 - RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002351-81.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301109665/2011 - LUZIA BERNARDETE LUCAS DE FARIA 

(ADV. SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO, SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP255199 - MARCEL 

PEREIRA RAFFAINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002262-32.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301109667/2011 - OSCAR ALVES DE SOUZA (ADV. SP217499 - 

JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores  para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0050833-97.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301111945/2011 - MANOEL LOURENCO DOS SANTOS (ADV. 

SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007468-53.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301111947/2011 - OLGA ALVES ARZAO (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007364-89.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301111948/2011 - SHIRLEI VIEIRA MAIA (ADV. SP211064 - 

EDUARDO RECHE FEITOSA, SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006756-63.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301111951/2011 - TEREZINHA ROSS ZEVIANI (ADV. SP185866 

- CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004654-54.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301111952/2011 - JENI MARTINS MORETTE (ADV. SP160055 - 

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP056834 - CARLOS LELIS FALEIROS, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002723-15.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301111955/2011 - SANTA RAQUEL OLIVEIRA (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002053-87.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301111956/2011 - OLINDA BUZI PRADELA (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001444-07.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301111957/2011 - JOAQUIM AGUIAR (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001197-26.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301111958/2011 - LEONOR DA SILVA ANDRADE PERUCH 

(ADV. SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001149-45.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301111959/2011 - MARLI APARECIDA DE CARVALHO 

PEREIRA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001127-78.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301111960/2011 - RITA PIZETTA MION (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000375-88.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301111961/2011 - MARIA CLARA DE SOUZA CARVALHO 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0064813-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301111944/2011 - LARISSA DA SILVA DANTAS (ADV. 

SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019521-06.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301111946/2011 - ANDREY SANTOS CAVALCANTE (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004287-96.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301111953/2011 - PEDRO GERALDO COSTA (ADV. SP238756 - 

SUELI DE CARVALHO, SP143714 - ELIZABETH DIAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003509-93.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301111954/2011 - LEONARDO APARECIDO DO RIO (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 
  

  

  

DECISÃO TR 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006001-80.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301122132/2011 - JECE BORGES DE SOUZA (ADV. SP045351 - 

IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003808-79.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301122134/2011 - JOSE ROBERTO ADOLFO (ADV. SP216575 - 

JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001766-27.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301122136/2011 - JOSE MORILHO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000028-67.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301122137/2011 - JOSE CARDOSO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0055747-44.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301122126/2011 - ANTONIETTA DEL PONTE GIULIANI (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013178-91.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301122130/2011 - FERNANDO GARRIDO FILHO (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005660-83.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301122133/2011 - OLIVIO MIASHIRO (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000027-81.2011.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301122138/2011 - LUIS CARLOS ANTONIO (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI, SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0095296-95.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301122125/2011 - JOSE GAMA DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031813-23.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301122128/2011 - GETULIO VARGAS RIBEIRO NEIVA (ADV. 

SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003769-09.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301122135/2011 - LUIZ CLAUDIO DORO (ADV. SP178107 - 

THELMA DE REZENDE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020547-73.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301122129/2011 - ROBERTO DAVID (ADV. SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007927-52.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301122131/2011 - RITA DE CASSIA MONCAYO RODRIGUES 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 
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julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0005384-62.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301122124/2011 - HERONIDES VITAL DOS SANTOS (ADV. 

SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0053526-25.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301122116/2011 - JOSE PATROCINIO DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044679-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301122117/2011 - JOSE DE ARIMATEIA LOPES DE MACEDO 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034839-29.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301122118/2011 - ALBERTO RIBEIRO DOS REIS (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026946-21.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301122121/2011 - JOSE BARBOSA (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025016-65.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301122122/2011 - EVERALDO DIAS SANTOS (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 
  

  

  

DESPACHO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

  

 O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 463/1258 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0037714-40.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301050887/2011 - ARNALDO AUGUSTO CIQUIELO BORGES 

(ADV. SP272415 - CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA SAAD, SP157444 - ADRIANA SIMONIS MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087524-81.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067875/2011 - VANTUIL PEREIRA SANT ANA (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083855-20.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067878/2011 - LEONARDO GUERRERO (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081559-25.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067880/2011 - JOSÉ SARTOR (ADV. SP213388 - DANIELA 

DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073475-35.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067883/2011 - GREICE TAIAR (ADV. SP217499 - JOAREZ 

BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073114-18.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067885/2011 - TOYOKO TAMBARA (ADV. SP085646 - 

IOCO MIZUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0071051-20.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067887/2011 - FLORIZA PEREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS); ANTONIO MARINHO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069856-97.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067890/2011 - VALDEREZ TEREZA CLAUDIO GIRIBONI 

MONTEIRO (ADV. SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI); WILMA CLAUDIO GIRIBONI SCORSINE 

(ADV. SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI); VILDES CLAUDIO GIRIBONI CAMARGO MELLO (ADV. 

SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068393-86.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067893/2011 - ZILDA PICOLLO MAIMONI---ESPÓLIO 

(ADV. SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE); RUTE PICCOLO MAIMONI SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE); ULISSES JOSE MAIMONI (ADV. SP088122 - SONIA MARIA 

CHAIB JORGE, SP057221 - AUGUSTO LOUREIRO FILHO); ROSA MARIA PICOLO MAIMONI DE FRIAS 

(ADV. SP057221 - AUGUSTO LOUREIRO FILHO, SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE); JOAO 

MAIMONI FILHO (ADV. SP057221 - AUGUSTO LOUREIRO FILHO, SP088122 - SONIA MARIA CHAIB 

JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067993-72.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067896/2011 - SERGIO LUIZ SABO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067609-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067897/2011 - ADELAIDE SANT'ANA SAADI KERBERG 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067153-96.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067898/2011 - JOSE PACHECO DE AMARAL (ADV. 

SP222006 - KATIA RODRIGUES GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0066810-03.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067900/2011 - ESPÓLIO DE NABIH MITAINI (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); VIRGINIA ALEXANDRE BATISTA MITAINI (ADV. SP071068 

- ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE, SP036381 - RICARDO 

INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065899-88.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067902/2011 - HELENA OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064473-41.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067904/2011 - AKEMI TEZUKA (ADV. SP159045 - 

PATRICIA YUMI YAMASAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064279-41.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067907/2011 - CAMILA NOGUEIRA DA GAMA ALEGRET 

FREIRE (ADV. SP190009 - FRANCISCO NELSON DE ALENCAR JUNIOR, SP236725 - ANDRESSA IZIDORO 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0063437-61.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067910/2011 - ANTONIO CARLOS DE FREITAS 

MENEZES (ADV. SP222631 - RICARDO BELLINTANI DAUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061493-24.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067912/2011 - SONIA REGINA DUARTE (ADV. SP247487 

- MICHELLE REGINA ALBUQUERQUE DE SA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061429-14.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067915/2011 - NELSON DA SILVA (ADV. SP195699 - 

CARLOS MORAIS AFFONSO JÚNIOR); KASUKO TAKIMOTO (ADV. SP195699 - CARLOS MORAIS 

AFFONSO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0061188-40.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067918/2011 - LEOCARDIA ROCKMANN (ADV. SP047285 

- ANGELA MARIA APPEZZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060051-86.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067921/2011 - LEA PASSOS (ADV. SP100742 - MÁRCIA 

AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059180-90.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067923/2011 - AMARILDES ANTONIA MANTOVANI 

(ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058801-18.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067924/2011 - TOSHIO MOROBOSI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058252-42.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067926/2011 - CAROLINA TATIANA VIEIRA MOTTA 

(ADV. SP153148B - ANTONIO GERALDO FRAGA ZWICKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058062-79.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067927/2011 - GUILHERME ETTIENE SILVA D 

AGOSTINI (ADV. SP250023 - GUILHERME ETTIENE SILVA D AGOSTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057937-14.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067928/2011 - HENRIQUE ARREGUY HACHMANN D 

AGOSTINI (ADV. SP250023 - GUILHERME ETTIENE SILVA D AGOSTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056959-37.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067929/2011 - DORA ALICE DE BARROS (ADV. SP227062 

- ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0056216-27.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067930/2011 - ALVORINDA LORENZETTI (ADV. 

SP206680 - EDUARDO NUNES SENE, SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051479-44.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067931/2011 - DINIZ RAMOS CEPEDA (ADV. SP208207 - 

CRISTIANE SALDYS); RUTH RAMOS CEPEDA (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS); ORLANDO RAMOS 

CEPEDA (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS); MARISA IODICE CEPEDA (ADV. SP208207 - CRISTIANE 

SALDYS); ERONILDES RAMOS CEPEDA ALCIDES (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS); CARLOS 

FERNANDO CEPEDA ALCIDES (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS); GISLAINE CRISTINA CEPEDA 

ALCIDES (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049981-10.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067932/2011 - CHIZUKO UEDA (ADV. SP250943 - 

ESTELA MARI UEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047810-17.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067933/2011 - SHIGERU KOUYAMA (ADV. SP196347 - 

PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043204-43.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067934/2011 - DINORAH RANGEL DA SILVA RAMOS 

(ADV. SP051470 - LILIAM DA SILVA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043021-72.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067935/2011 - CARLA MENDES (ADV. SP054614 - 

DULMAR VICENTE LAVOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042938-56.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067936/2011 - DIRCE CARREIRO MOREIRA (ADV. 

SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO, SP215795 - JOÃO LUIZ NUNES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042920-35.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067937/2011 - SANDRA REGINA SANCHES FRANCOSO 

(ADV. SP146364 - CESAR CRUZ GARCIA); JOSEPHA PENEDA SANCHES - ESPÓLIO (ADV. SP146364 - 

CESAR CRUZ GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042802-59.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067938/2011 - LUCIA AIKO OSHIRO KANNO (ADV. 

SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041945-13.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067939/2011 - MARCELO VASCONCELOS SILVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041842-06.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067940/2011 - FELICIANO HASEGAWA (ADV. SP241630 - 

ROBSON EVANDRO DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041570-12.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067941/2011 - RICARDO CATEB CURY (ADV. SP183374 - 

FABIO HENRIQUE SCAFF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041444-59.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067942/2011 - RODRIGO MASCHION ALVES (ADV. 

SP186937 - ARISTÓTELES DE AZEVEDO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041423-83.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067943/2011 - ELIANA DE CASSIA MARTINS GOUVEIA 

(ADV. SP136405 - LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0040600-12.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067944/2011 - WAGNER GONÇALVES JORGE NEMI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039297-60.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067945/2011 - MARLY FISCHER DOS SANTOS MENESES 

(ADV. ); JOYCE DOS SANTOS MENEZES FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038331-97.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067946/2011 - SEBASTIAO MATEUS FOUTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036887-29.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067947/2011 - WALKIRIA ELIANA CERRATO MELLONE 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035826-36.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067948/2011 - FELICIA ZACCHARIAS COHEN (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032934-86.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067949/2011 - MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA 

FLORENTINO (ADV. SP268456 - RAFAELA PACHECO ATHIA, SP271588 - MICHELE PAOLA DE OLIVEIRA 

FLORENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0032136-96.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067950/2011 - VITOR BENEDITO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029670-32.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067951/2011 - ORLEANS LELI CELADON (ADV. 

SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029261-56.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067952/2011 - APPARECIDO ZANETTI (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO); NEIDE GOMES ZANETTI (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028189-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067953/2011 - DIONIZIA AQUINO ROTH (ADV. SP164058 

- PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026499-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067954/2011 - CINTIA TATIANE COLLA (ADV. SP106903 

- RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025867-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067955/2011 - MASSOUD CHEHADE MITRI- ESPOLIO 

(ADV. SP130376 - MARCUS VINICIUS GRAMEGNA, SP269689 - JAMES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024712-66.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067956/2011 - LAURA REGINA MONTEIRO VAZ (ADV. 

SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019252-64.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067957/2011 - JAIR BARREIO (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS, SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017872-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067958/2011 - BRANCA HELOISA DE VASCONCELOS 

PINHEIRO (ADV. SP218150 - ROGELIO ALTAMIRO AMBAR ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014514-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067959/2011 - IDANI MARIA FONSECA GIANNINI 

ARTIOLI (ADV. SP106903 - RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI); ROGERIO ARTIOLI (ADV. SP106903 - 

RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI); PAULO CESAR FONSECA GIANNINI (ADV. SP106903 - RUBENS DE 

ALMEIDA ARBELLI); ELIZABETE DO ROCIO SANTOS (ADV. SP106903 - RUBENS DE ALMEIDA 
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ARBELLI); JOSE ANTONIO FONSECA GIANNINI (ADV. SP106903 - RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013703-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067960/2011 - ELISEU BARBOSA NETO (ADV. SP093418 - 

DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013222-81.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067961/2011 - MAURICIO SIMONE DE SOUZA (ADV. 

SP038899 - CARLOS ALBERTO BERETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012915-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067962/2011 - MAGDALENA KISIL (ADV. SP110510 - 

TELMA CRISTINA VELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011728-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067963/2011 - MARTA MARIA SOARES DE MOURA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010586-32.2009.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301067964/2011 - MARIA APARECIDA DE RESENDE (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0009014-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067965/2011 - HIDEO SATO (ADV. SP188101 - JOSÉ 

CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006214-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067966/2011 - JOAQUIM FERNANDES AUGUSTO (ADV. 

SP101666 - MIRIAM ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005814-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067967/2011 - THAIS RABELLO (ADV. SP183459 - 

PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0003700-92.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301067968/2011 - IONE BOMBAGI GODANO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ALESSANDRO GODANO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002846-47.2009.4.03.6307 - DESPACHO TR Nr. 6301067970/2011 - FRANCISCO BENEDITO MARQUES (ADV. 

SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002327-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301067971/2011 - EMILIO PIOCHI (ADV. SP021134 - 

MANOEL FERRAZ WHITAKER SALLES, SP246292 - IRIMAR DELBONI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002280-52.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301067972/2011 - LUCIUS ROBERTO PEREIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001620-58.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301067974/2011 - DIGMAR PEREIRA MATOS MENEZES 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); EDIVALDO OLIVEIRA MENEZES (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001130-49.2009.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301067977/2011 - SEVERINA JOSEFA DE MELO (ADV. 

SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000662-85.2009.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301067979/2011 - RONALDO PERES AROUCA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082128-26.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096353/2011 - RODRIGO YOSHISHIGUE MIKAN (ADV. 

SP181462 - CLEBER MAGNOLER, SP261448 - RICARDO SUSSUMO IWASHITA, SP289225 - TATIANA 

TOPAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067320-79.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096354/2011 - KIKUKO ABE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066845-26.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096355/2011 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP076160 - JUVENAL GONCALVES); MARIA LUCIA BRITO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060766-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096356/2011 - DAVID DO REGO BORGES COUTO - 

ESPOLIO (ADV. ); OLINDA CORREIA DE MELO (ADV. SP067160 - SUELY SIMONELLI PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047002-75.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096357/2011 - OLINTO TESSARO (ADV. SP162265 - 

ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005232-31.2010.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301096358/2011 - OSMAR MATRICARDI (ADV. SP118781 - 

ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA); VANIR ERASMO 

MATRICARDI (ADV. SP118781 - ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP068133 - BENEDITO MACHADO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004088-92.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301096359/2011 - MARIO ALVARES CABRAL (ADV. 

SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003206-33.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301096360/2011 - ALBERTO DE ALMEIDA MARRA JUNIOR 

(ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003055-94.2010.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301096361/2011 - GERMANO GILBERTO SASSO LOPES 

(ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO, SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001820-92.2010.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301096363/2011 - ALDEVINA CAMPOS DE FREITAS (ADV. 

SP172822 - RODRIGO ASSED DE CASTRO, SP188779 - MICHELLI DENARDI TAMBURUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001653-30.2010.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301096364/2011 - ALZIRA DOS SANTOS GOMES (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIA SONIA REGINA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR); CIRENE DOS SANTOS GOMES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); 

DAVID DOS SANTOS GOMES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); IRENE GOMES (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001203-42.2009.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301096365/2011 - HELENA SIMÕES BARRETO (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001181-44.2010.4.03.6312 - DESPACHO TR Nr. 6301096366/2011 - ANA ALVES DA SILVA CAMARGO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0001149-55.2009.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301096367/2011 - ONOFRE PIRES DE LIMA (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000954-70.2009.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301096368/2011 - HELIO MATIAS CAPEL (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000840-34.2009.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301096369/2011 - ONOFRE TASSO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); HUGO CESAR TASSO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

PAULO SERGIO TASSO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MAURI CELIO TASSO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000627-12.2010.4.03.6312 - DESPACHO TR Nr. 6301096370/2011 - JULIO APARECIDO LAGASSO (ADV. 

SP194659 - KARINA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000503-63.2009.4.03.6312 - DESPACHO TR Nr. 6301096371/2011 - MARIA THEREZA GALETTI (ADV. 

SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000322-62.2009.4.03.6312 - DESPACHO TR Nr. 6301096372/2011 - SUZETE APARECIDA BRAZ DO CARMO 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000046-94.2010.4.03.6312 - DESPACHO TR Nr. 6301096373/2011 - HERMINIO GONCALVES (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0042496-90.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102883/2011 - MAXIMIANO WENYK (ADV. SP216802 - 

CATIA MARTINS DA CONCEIÇÃO MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042320-14.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102884/2011 - EUNICE MASSARA FRANCA (ADV. 

SP175865 - THAISA MARIA DE LEMOS ALMEIDA ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042173-85.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102885/2011 - GIOVANNI GUIDOTTO (ADV. SP180600 - 

MARCELO TUDISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041856-87.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102886/2011 - ELAINE GOMES LUCAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041764-12.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102887/2011 - MARTHA MARIA PORTO CARVALHO 

(ADV. SP147086 - WILMA KUMMEL, SP190210 - FERNANDO BENYHE JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041032-31.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102888/2011 - DILEA TEIXEIRA JACOB (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040959-59.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102889/2011 - ROBERTO DE OLIVEIRA CANAZZI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040723-10.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102891/2011 - YETSUKO GUSHIKEN (ADV. ); EMILIA 

GUSHIKEN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040603-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102892/2011 - JOSE ISRAEL FILHO (ADV. ); CELIA 

DEBRE ISRAEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0040122-04.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102893/2011 - EPEDOCLIS GRILLO (ADV. ); MARIA 

ISABEL GALEGO GRILLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0040105-65.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102894/2011 - FLORDUVAL DE SOUZA ALVES (ADV. ); 

MARIA GICILENE AZEVEDO DOS REIS ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039964-46.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102895/2011 - SARA TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039761-84.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102896/2011 - YOLANDA MARIA DE MELLO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039635-34.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102897/2011 - MASSATO MURAKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039480-31.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102898/2011 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039442-19.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102899/2011 - JOSE LOPES GIMENES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039289-83.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102900/2011 - MAURICIO MARCINELLI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039247-34.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102901/2011 - CELIDE GAGLIARDI LOMBARDI (ADV. ); 

SOLIDEA GAGLIARDI TERRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039156-41.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102902/2011 - ELISABETE BERNARDO DE ALMEIDA 

(ADV. ); JOAO BERNARDO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039113-07.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102903/2011 - MERCEDES DOS SANTOS GURGEL 

(ADV. ); SEBASTIAO MAURO GURGEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039038-65.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102904/2011 - MARIA ABADIA FARNEZI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039023-96.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102905/2011 - EGIDIO MOTTA - ESPOLIO (ADV. ); 

APARECIDA MARTINELI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0038906-08.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102906/2011 - YURIKO MURASSE MISHIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0038793-54.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102907/2011 - RAQUEL OLIVEIRA YODA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038588-25.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102908/2011 - DJAIR PICCHIAI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038499-02.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102909/2011 - ANTAO JORGE DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038464-42.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102910/2011 - NIDIA PAULA SEQUEIRA DO CARMO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038424-60.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102911/2011 - JOÃO RUIZ GARCIA (ADV. ); MARLENE 

SCHEINER RUIZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0038206-32.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102912/2011 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ESPÓLIO) 

(ADV. ); CLEONICE NUNES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038136-15.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102913/2011 - AUREA MIANI RIBEIRO (ADV. ); 

WALDEMAR FRANCISCO RIBEIRO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038043-52.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102914/2011 - LUCAS FERNANDO TABATA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037564-59.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102915/2011 - ELISABETH BARBOSA BELTRÃO DA 

SILVA (ADV. ); JOSE SOARES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037492-72.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102916/2011 - MARIA HELENA BRANCIA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037386-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102917/2011 - ALZIRA UETA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037308-19.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102918/2011 - ELVIRA ANNUNZIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037237-17.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102919/2011 - JAVI DOS SANTOS TARRATACA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036831-93.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102920/2011 - MARIA FRUTUOZO FILHA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033277-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102921/2011 - JOSE IZAIAS TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0032375-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102922/2011 - MARCELO FAVA (ADV. SP142474 - RUY 

RAMOS E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0031816-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102923/2011 - FERNANDO FRAIHA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024817-43.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102924/2011 - MARCIO NAKAMURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020322-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102926/2011 - HENRIQUE HONDA (ADV. SP227698 - 

MOACIR DE MATTOS TAVEIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011115-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102927/2011 - NILSON IZILDO VANZELLI (ADV. 

SC011301 - OLIMPIO DOGNINI, SP276579 - MARCEL FURTADO BUENO TEIXEIRA, SP075455 - 

WASHINGTON ANTONIO T DE FREITAS JUNIOR, SP192429 - ELIZABETH MURASSAWA, SP010867 - 

BERNARDINO MARQUES DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007024-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102928/2011 - JOSE MARIA VIEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006785-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102929/2011 - TOKI TEZUKA TURUKITI (ADV. SP158418 

- NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006511-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102930/2011 - UBALDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005663-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102931/2011 - ALBINO DA SILVA COUTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005462-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102932/2011 - INÊS FRAGOSO DALONSO (ADV. ); JOSE 

CARLOS DALONSO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005245-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102933/2011 - VERA SOARES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004664-52.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102934/2011 - IOLANDA XAVIER QUIRINO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004594-69.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102935/2011 - SINVALDO JOSE RIBEIRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002973-45.2010.4.03.6308 - DESPACHO TR Nr. 6301102936/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0002886-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102937/2011 - MARIA DE FATIMA BRITES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002853-02.2010.4.03.6308 - DESPACHO TR Nr. 6301102938/2011 - ANTONIO FERMINO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, PR035670 - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001991-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102939/2011 - MARI ABE DA CRUZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001773-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102940/2011 - VASCO KOZASINSKI NETO (ADV. ); 

FERNANDO AUGUSTO KOZASINSKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001636-21.2010.4.03.6308 - DESPACHO TR Nr. 6301102941/2011 - PEDRO ALVES DA SILVA (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0001348-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102942/2011 - RENATO LONBARDI - ESPÓLIO (ADV. ); 

VICTORIA MARIA LOMBARDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001066-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301102943/2011 - MARIA LEAO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0095558-45.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106651/2011 - MIGUEL GLUGOSKI (ADV. SP089787 - 

IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0095458-90.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106652/2011 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. ); MARTA 

MENDES RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0094244-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106653/2011 - VIRGILIO TOME BALEJO (ADV. SP263667 

- MARINA MARTINS DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0092145-58.2006.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106654/2011 - GESSIA DO AMARAL FERRAZ NEGRAO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0088790-06.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106655/2011 - REINALDO CASSIOLATO (ADV. SP102024 

- DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086089-72.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106656/2011 - ANA MARIA SCARCELLI (ADV. SP149133 

- MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080946-05.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106657/2011 - MARIA MARQUES SOARES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0078095-90.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106658/2011 - HELOISA PIEDADE BOSCHETTI (ADV. 

SP052545 - MARIZA REINEZ E CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077544-13.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106659/2011 - SERGIO SIQUEIRA PINTO (ADV. SP227407 

- PAULO SERGIO TURAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077220-23.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106660/2011 - MARCIA RAMOS (ADV. SP145846 - 

MARIA ARLENE CIOLA); ROBERTO ALVARO RAMOS (ADV. SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076616-62.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106661/2011 - JOAO SILVA FIGUEIREDO (ADV. 

SP111233 - PAULO ROGERIO TEIXEIRA); MARIA JOSEPHINA CALIO FIGUEIREDO (ADV. SP111233 - 

PAULO ROGERIO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0075550-47.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106662/2011 - DAYSE ASSUMPCAO MALAVAZZI 

FERREIRA (ADV. SP186159 - VITOR LUIZ DE SALES GRAZIANO, SP093664 - IZABEL DE SALES 

GRAZIANO); SYLVIO FERREIRA - ESPOLIO (ADV. SP093664 - IZABEL DE SALES GRAZIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074891-38.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106663/2011 - JOSE CAMPIANI (ADV. SP073645 - LUIZ 

ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074773-62.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106664/2011 - MARIA IZABEL DE ALMEIDA ZENARO 

(ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074161-27.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106665/2011 - JOSE MECHANGO ANTUNES (ADV. 

SP179038 - JOSÉ MECHANGO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074067-79.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106666/2011 - OSWALDO NATALINO MIATTO (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073612-17.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106667/2011 - CLAUDIA FERRAZ CARVALHO MOTTA 

(ADV. SP171724 - LUCIANE CAMARINI, SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073348-97.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106668/2011 - NEUSA LOBOZAR DE SOUZA (ADV. 

SP163682 - ZULAMARA FERNANDA LOBOZAR DE SOUZA); MIGUEL LOBOZAR FILHO (ADV. SP163682 - 

ZULAMARA FERNANDA LOBOZAR DE SOUZA); CACILDA LOBOZAR - ESPOLIO (ADV. SP163682 - 

ZULAMARA FERNANDA LOBOZAR DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072813-71.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106669/2011 - ESILA ISAYA FALLONE (ADV. SP115638 - 

ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072609-27.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106670/2011 - MARIO ISSAMU HORI (ADV. SP231577 - 

DOUGLAS KENICHI SAKUMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072382-37.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106671/2011 - LUZIA RENGER MICHELETTI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0072146-85.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106672/2011 - ALESSANDRA MASSIS (ADV. SP153871 - 

CARLOS ALBERTO MUCCI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068064-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106673/2011 - MANOEL VIEIRA LOUREIRO (ADV. ); 

MARIA MARTINS LOUREIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067925-25.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106674/2011 - CLEIR DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067484-44.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106675/2011 - KATIA REGINA MAZZI LIBERATORE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0066926-72.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106676/2011 - ROSA KINUE MATSUDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0066777-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106677/2011 - RITA AUGUSTA RODRIGUES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066410-86.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106678/2011 - MARILENE MARTINS COSTA (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066176-70.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106679/2011 - LUCIA ZANARDO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065917-12.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106680/2011 - JOSE ROBERTO MARTINI (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065686-48.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106681/2011 - NELSON DOS SANTOS NOVO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065095-86.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106682/2011 - ROSA DE MORAIS TEIXEIRA BRAGA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065037-83.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106683/2011 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064162-50.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106684/2011 - NADIA CANGUEIRO MACHADO (ADV. 

SP195767 - JOSÉ EDUARDO NICOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064014-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106685/2011 - CLEBER LUIS MEDEIROS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063219-96.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106686/2011 - MARIA CREMILDE PINELA CRUZ (ADV. ); 

CREMILDE AUGUSTA DA CONCEICAO-ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063011-15.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106687/2011 - JOAQUIM SATO (ADV. ); MARCOS 

MASAITI SATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062715-27.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106688/2011 - SEBASTIAO CUSTODIO DA SILVA (ADV. 

SP220765 - RENATO LAPORTA DELPHINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061899-11.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106689/2011 - LIDIA PYSKLEVICZ (ADV. ); ANA 

PYSKLEVICZ DE SANTIAGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0061595-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106690/2011 - HELENA AKICO OHASHI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0061161-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106691/2011 - MARLENE DI PINO PEZZINI (ADV. 

SP204410 - CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060736-30.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106692/2011 - SIMARI APARECIDA BERNARDO (ADV. 

SP289486 - RICHARD ROBERTO CHAGAS ANTUNES, SP114682 - MOZART FRANCISCO MARTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060619-39.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106693/2011 - TADEU ANTONIO COELHO (ADV. 

SP132449 - ANDREA CARVALHO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0060472-13.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106694/2011 - VIVIAN HENGLER ROSARIO (ADV. 

SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060357-89.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106695/2011 - MARIO TOSHIO NAKAJIMA (ADV. 

SP063994B - SHOZO MATSUNAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060197-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106696/2011 - LUCIANA PASTORE ANTONIO (ADV. 

SP047285 - ANGELA MARIA APPEZZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059981-06.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106697/2011 - VALDIRA APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059880-32.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106698/2011 - SHIGUERU YACAKA (ADV. ); AURORA 

YOSHIKO YACAKA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0059631-18.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106699/2011 - BRONISLAWA ALTMAN MELLO (ADV. 

SP187167 - TATIANA ADOGLIO MORATELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059468-04.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106700/2011 - MARIA NEY DO AMARAL (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0057611-54.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106701/2011 - MANOEL GALHEGO CUQUEJO (ADV. 

SP017304 - BALTHAZAR JOSE ESTEVES DE ALMEIDA); DAISY APPARECIDA ESTEVES DE ALMEIDA 

GALLEGO (ADV. SP017304 - BALTHAZAR JOSE ESTEVES DE ALMEIDA); ROBERTO DE ALMEIDA 

GALLEGO (ADV. SP017304 - BALTHAZAR JOSE ESTEVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057367-28.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106702/2011 - NATAL PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057114-40.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106703/2011 - MARIA DE LOURDES FERIA BONONI 

(ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056785-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106704/2011 - JOSE FERREIRA NETO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056254-39.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106705/2011 - MARIA GABRIELA DE LUCCA (ADV. 

SP235691 - SIMONE PAIM DE ANDRADE TERINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054247-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106706/2011 - ROBERTO TADEU BRACALE (ADV. 

SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048268-97.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106707/2011 - PEDRO HIROSHI NAKAMURA (ADV. ); 

INIRTA MARIA VIEIRA NAKAMURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0044009-93.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106708/2011 - JOSE BOAVENTURA DA SILVA NETO - 

ESPOLIO (ADV. ); AMELIA CARTONI DA SILVA - ESPOLIO (ADV. ); PATRICIA CARTONI CASTANHEIRA 
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(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042675-24.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106709/2011 - MANOEL PEDRO DE MEDEIROS (ADV. 

SP294076 - MARCELO INFANTE, SP139032 - EDMARCOS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042097-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106710/2011 - GENI PIRES DE OLIVEIRA (ADV. ); IRMA 

PIRES DE OLIVEIRA (ADV. ); FRANCISCO PIRES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012095-40.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106711/2011 - ROSEMARI BRAGA DO ROSARIO (ADV. 

SP275452 - DEBORA CRISTINA THOME DE SANT ANNA, SP273350 - LIGIA MALDONADO RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006035-84.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301106712/2011 - SONIA MARIA MERTINAT DE CAMPOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002915-60.2010.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301106713/2011 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092427-62.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116035/2011 - HARALAMBOS GEORGIOS VASSILIADIS 

(ADV. SP250929 - AUGOSTINHO DA COSTA VELOSO E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086690-78.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116036/2011 - JOSE ALVES FILHO (ADV. SP208236 - 

IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086628-38.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116037/2011 - LEONECIR ANTONIO DANTAS (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086285-42.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116038/2011 - MARIA DEL CARMEN FIGUEROA 

GARCIA (ADV. SP194542 - IARA DE SOUZA ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086034-24.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116039/2011 - CHRISTOVAM ELIAS LAMMARDO (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085501-65.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116040/2011 - CELSO ROBERTO PASCHOA (ADV. 

SP099922 - RUTH CLARET CUNHA YANAGUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084263-11.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116041/2011 - LEDA MARIA FREITAS RIBEIRO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0084204-23.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116042/2011 - MARIA DE LOURDES DE CARVALHO 

(ADV. SP140218 - CLIFT RUSSO ESPERANDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083382-34.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116043/2011 - DORIVAL GENARO RUSSO (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082836-76.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116044/2011 - DIRCE COPPEDE VALIA (ADV. SP235399 - 

FLORENTINA BRATZ); ADELAIDE COPPEDE RIBEIRO (ADV. SP235399 - FLORENTINA BRATZ); JULIA 

BALDOVI COPPEDI- ESPOLIO (ADV. SP235399 - FLORENTINA BRATZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0082549-16.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116045/2011 - KAYOKO YAMASHIRO (ADV. SP174292 - 

FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080688-92.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116046/2011 - CIRO ALVES DA ROCHA (ADV. SP156381 - 

FÁTIMA CRISTINA RANÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077279-11.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116047/2011 - MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO, SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES 

FUERTES, SP086209 - SANDRA DEA BIASETTI GRACA ALVES, SP101918 - TELMA FERREIRA, SP170181 - 

LUCIANA FOGLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO). 

  

0066635-72.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116048/2011 - YOSHIKO TURUTA (ADV. SP273318 - 

EDUARDO YAMAKI KAIBARA); ITOME TURUTA (ADV. SP273318 - EDUARDO YAMAKI KAIBARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066431-62.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116049/2011 - CRISTINA MARIA FONSECA DOS 

SANTOS ESTEVES (ADV. SP195767 - JOSÉ EDUARDO NICOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065776-90.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116050/2011 - ANA MARIA COELHO MONTEIRO (ADV. 

SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063387-98.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116051/2011 - LUZIA GEZUALDO GAGLIARDI (ADV. 

SP116123 - ANA ROSELI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062973-37.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116053/2011 - DINORA GARCIA DE PAIVA (ADV. 

SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062453-43.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116054/2011 - NAIR MARQUES VELICKA- ESPOLIO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); VERA LUCIA VELICKA MONTEIRO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059821-44.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116056/2011 - MARCOS ANTONIO ANANIAS (ADV. ); 

PEDRO MARCIO ANANIAS - ESPOLIO (ADV. ); IRMA MARIA ANANIAS (ADV. ); MARCIO JOSE ANANIAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0059315-05.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116057/2011 - ANTONIO DE JESUS PESSOA (ADV. 

SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059080-04.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116060/2011 - ADILIA MARIA PIZARRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0057602-58.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116061/2011 - SATIKO KOMENO (ADV. ); KOITI 

KOMENO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0057042-53.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116062/2011 - PAULO HINNIGER (ADV. SP236635 - 

SERGIO HINNIGER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0056817-33.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116063/2011 - KENGO TANABE (ADV. SP254267 - 

DANIELA MARCIA DIAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051827-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116064/2011 - MARIA OTTELINGER DA SILVA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ESTHER SABOSLAI OTELINGER (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051626-70.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116065/2011 - TALIM GRABOSKI FILHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050556-18.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116066/2011 - ONDINA MISAEL (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046263-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116067/2011 - ADELINA MARTINS DE VASCONCELOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0046018-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116068/2011 - ROMEU BRAGATO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043199-84.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116069/2011 - VANIA TIMOTHEO NOGUEIRA (ADV. 

SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA, SP269690 - JAQUELINE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042181-28.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116070/2011 - ALICE TIYOKO NICHIOKA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041321-61.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116071/2011 - PEDRO ANTONIO DEL VARGE (ADV. 

SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040511-86.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116072/2011 - CARLINDO LUIZ DA SILVA (ADV. 

SP187074 - CELSO FERNANDO GIANNASI SEVERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039966-79.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116073/2011 - ANTONIA ROSA SIROTTO MASSEI 

(ADV. ); WLADIMIR MASSEI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037145-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116074/2011 - JOAO COCA (ADV. ); HELE NICE RIBERTI 

COCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0034979-34.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116075/2011 - JOSE NIVALCIR DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033770-93.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116076/2011 - ERNESTINA FERNANDES PINTO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033212-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116077/2011 - FERNANDO JOSE QUIRINO (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0030235-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116078/2011 - CREUZA BENEDITA DA COSTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025246-10.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116079/2011 - ERNESTO FERNANDES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018079-39.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116080/2011 - MARCIA SPINARDI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014376-03.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116081/2011 - PAULO TOSHIMITSU KOGA (ADV. 

SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009529-55.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116082/2011 - JANINA MARIA ROSINSKA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005632-52.2009.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301116083/2011 - MAXWELL NASCIMENTO BEZERRA 

(ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004748-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116084/2011 - BETTY DOS SANTOS PEREIRA (ADV. ); 

FERNANDO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0003560-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116085/2011 - HELAINE IRENE VIOTTI (ADV. SP179244 - 

MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003532-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116086/2011 - BENEDITA DE PAULA (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003465-55.2010.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301116087/2011 - MARIA APARECIDA SANDRE COSTA 

(ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA, SP148494 - ANA BEATRIZ CARRAMASCHI DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003301-90.2010.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301116088/2011 - ANA GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO 

YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003201-38.2010.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301116089/2011 - JOSE LUIZ GOTARDO (ADV. SP178816 - 

RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003019-52.2010.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301116090/2011 - SAULO STRAZEIO CARDOSO (ADV. 

SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002950-90.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301116091/2011 - ANA MARIA GONÇALVES (ADV. 

SP198848 - RENATA MENEZES SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002308-47.2010.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301116092/2011 - MARIA ALICE DELAGO SCOZZAFAVE 

(ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002293-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116093/2011 - HELIO PACE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001395-22.2007.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301116094/2011 - WILSON GOMES (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001386-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301116095/2011 - RUTH GARCIA DE SOUZA (ADV. 

SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI); ROSANGELA MARIA GARCIA DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000520-65.2010.4.03.6312 - DESPACHO TR Nr. 6301116096/2011 - RODOLPHO BAPTISTA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003483-74.2009.4.03.6314 - DESPACHO TR Nr. 6301067969/2011 - CICERO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001257-62.2010.4.03.6314 - DESPACHO TR Nr. 6301067976/2011 - MANABU HOKAZONO (ADV. SP277313 - 

ONORIO NORIO KOBAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0000756-11.2010.4.03.6314 - DESPACHO TR Nr. 6301067978/2011 - SYLVIA ZANGIROLAMI (ADV. SP088188 - 

GILSON DAVID SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0000526-66.2010.4.03.6314 - DESPACHO TR Nr. 6301067980/2011 - MARIA JOSE FACUNDINI (ADV. SP171576 

- LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003033-11.2007.4.03.6312 - DESPACHO TR Nr. 6301096362/2011 - DIRCEU LOPES (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000676-47.2010.4.03.6314 - DESPACHO TR Nr. 6301102944/2011 - VALENTINO ARTHUR MAZININI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 
  

  

  

DESPACHO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626.307, 591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 
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          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, até o pronunciamento 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0020097-52.2007.4.03.6306 - DESPACHO TR Nr. 6301096289/2011 - MICHELE MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018608-65.2007.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096290/2011 - GASPAR FERNANDES (ADV. SP229406 - 

CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016128-41.2007.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301096292/2011 - LEONOR COSCRATO GASPARINI (ADV. 

SP161995 - CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006806-02.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096298/2011 - JOAO MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004188-50.2010.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096307/2011 - PAULO SEBASTIAO CICOLIN (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004010-04.2010.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096309/2011 - JOSE APARECIDO DAS NEVES (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003990-13.2010.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096310/2011 - JOSE CANDIDO DA SILVA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003982-36.2010.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096311/2011 - ORLANDO PEREIRA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000794-83.2011.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301096612/2011 - JOSE ANTONIO CREATO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000058-65.2011.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301096614/2011 - WANDERLEY FERNANDES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000043-96.2011.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301096615/2011 - ABEL SIMOES PIRES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0062954-60.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096282/2011 - SONIA REGINA DOS SANTOS MASCITTO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060523-53.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096283/2011 - MARIA GORETE DE LUCENA (ADV. 

PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS, SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055090-68.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096284/2011 - EDLEUZA RODRIGUES GAIA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053252-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096285/2011 - TEOGENIA DE CERQUEIRA BARBOSA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045312-74.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096286/2011 - SOLANGE MARTA RIBEIRO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038812-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096287/2011 - JOSE ANSELMO GIANOTTI (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031153-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096288/2011 - BENEDITO DE LIMA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002565-24.2010.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301096325/2011 - SAMIR BITTAR (ADV. SP198894 - JOÃO 

ANTÔNIO CAVALCANTI MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030152-43.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106629/2011 - JOSEFA DOS SANTOS (ADV. SP257933 - 

MARCIA INES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006570-92.2010.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301106631/2011 - ESMERALDO CARVALHO (ADV. SP219200 

- LUCIANA RAVELI CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001732-48.2010.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301106642/2011 - WALTER SIMOES (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0065431-27.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096281/2011 - DELZIVA DIVINA DE SOUSA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002900-20.2008.4.03.6316 - DESPACHO TR Nr. 6301096609/2011 - MARIA DANTAS DOS SANTOS (ADV. 

SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002891-58.2008.4.03.6316 - DESPACHO TR Nr. 6301096610/2011 - IVONI GRANUCCI (ADV. SP144243 - 

JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005311-62.2010.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301106635/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005068-21.2010.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301106636/2011 - FERNANDO AUGUSTO PEREIRA (ADV. 

SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011219-92.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096295/2011 - ATILIO ADEMAR INFORZATO (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006455-63.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096300/2011 - JOAO SERPELONI (ADV. SP142151 - ANA 

FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006347-97.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096302/2011 - LEONOR ANGOLINI MASTRANDEA 

(ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003818-71.2010.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096312/2011 - CARLOS ROBERTO JANGUAS (ADV. 

SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002367-45.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096328/2011 - ARNALDO GARCIA NAVES (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001907-58.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096329/2011 - JESUE RAMOS (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001571-54.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096330/2011 - ALVARO APARECIDO NERONI (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016754-63.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096291/2011 - IRIS TEIXEIRA ANDRADE (ADV. SP034721 

- ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009845-65.2008.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301096296/2011 - ALBERTO CARLOS RODRIGUES (ADV. 

SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE, SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004262-80.2010.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301096306/2011 - ROBERTO MELANI JUNIOR (ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000745-67.2010.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301096337/2011 - NAGE BACHUR (ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO 

FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036714-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301106626/2011 - ANESIO BENTO MORALLES (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004078-30.2010.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301106638/2011 - MARCELO RAMOS DE GOUVÊA (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002740-21.2010.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301106639/2011 - CLOVIS CASSIANO CARDOSO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004547-76.2010.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301096608/2011 - DARWIN DIAS DA SILVA (ADV. SP189561 

- FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004330-33.2010.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301106637/2011 - ANTONIO YUKIMASA TAMASHIRO 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004147-83.2010.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096308/2011 - ELYSIO SANTAROSA (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005904-91.2010.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301106633/2011 - JOAO ORNELAS (ADV. SP275927 - NIVEA 

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001464-44.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096331/2011 - MANOEL MESSIAS FREIRE DA CRUZ 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001417-70.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096332/2011 - VADAIR PRIMAO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003407-62.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301096319/2011 - AMELIA CHRISTOFOLETTI (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004779-85.2010.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301096303/2011 - ORLANDO DOMICIANO DIAS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004511-31.2010.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301096305/2011 - ONEIDA CASTANHEIRA FERREIRA (ADV. 

SP286249 - MARCO AURELIO SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012606-35.2009.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301096293/2011 - MARIA VERISSIMA DOS SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012538-85.2009.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301096294/2011 - EDEZIO ZEVIANI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009191-44.2009.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301096297/2011 - IVO BERTONE (ADV. SP095564 - MARCOS 

JOSE CAPELARI RAMOS, SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006563-21.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301096299/2011 - CARLOS GILBERTO CORDEIRO DE 

SANTANA (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006376-13.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301096301/2011 - MAURO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004539-20.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301096304/2011 - JORGE DOS SANTOS (ADV. SP190829 - 

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003703-68.2010.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301096313/2011 - SEBASTIAO AMARAL KROLL (ADV. 

SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003696-31.2010.4.03.6319 - DESPACHO TR Nr. 6301096314/2011 - DELVIDES SILVERIO MARQUES (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003690-24.2010.4.03.6319 - DESPACHO TR Nr. 6301096315/2011 - JOAO BATISTA POLITO (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003625-53.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301096316/2011 - JOAO ALCEU VIEIRA (ADV. SP190829 - 

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003600-67.2010.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301096317/2011 - SELMO PEREIRA (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0003464-19.2010.4.03.6319 - DESPACHO TR Nr. 6301096318/2011 - MARINA CICERA CAVASSANA (ADV. 

SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003372-41.2010.4.03.6319 - DESPACHO TR Nr. 6301096320/2011 - ARCHIMEDES LIBERALI (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002950-66.2010.4.03.6319 - DESPACHO TR Nr. 6301096321/2011 - JOSE BERTOLINO (ADV. SP240224 - 

JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0002925-98.2010.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301096322/2011 - NELSON GARCIA MAGRO (ADV. 

SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002618-02.2010.4.03.6319 - DESPACHO TR Nr. 6301096323/2011 - ADEMAR DE SOUZA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002568-73.2010.4.03.6319 - DESPACHO TR Nr. 6301096324/2011 - ADILSON NOEL LAHR (ADV. SP259179 - 

JUSCIMEIRA NUNES MACHADO, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002533-16.2010.4.03.6319 - DESPACHO TR Nr. 6301096326/2011 - RAUL SINHORINI (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002495-04.2010.4.03.6319 - DESPACHO TR Nr. 6301096327/2011 - ROQUE COLANGELI (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001083-89.2010.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301096333/2011 - MARIA NELIDA BOLDIERI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001041-13.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301096334/2011 - JOSE ALVARES (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000842-88.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301096335/2011 - ALFREDO AMARAL SANTOS (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000824-67.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301096336/2011 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000123-09.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301096338/2011 - JOSE VITOR SILVA DE SOUZA (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0007377-33.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301096606/2011 - JOSÉ QUEIROZ (ADV. SP119755 - 

LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006386-57.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301096607/2011 - JOAQUIM CAETANO (ADV. SP18528 - 

JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006129-87.2009.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301106632/2011 - NIVALDO BARBOSA (ADV. SP187081 - 

VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005383-25.2009.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301106634/2011 - OSVALDO DEMARCHI (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002603-78.2010.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301106640/2011 - GENTIL ALMEIDA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002102-27.2010.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301106641/2011 - GERALDO FERNANDES PESSOA (ADV. 

SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001280-38.2010.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301106643/2011 - MARLENE MATHIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000854-26.2010.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301106645/2011 - FRANCISCO CARBONERI (ADV. SP156450 

- REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000999-82.2010.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301106644/2011 - ANTONIO TODARO (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626.307, 591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, até o pronunciamento 

dos Tribunais Superiores acerca da questão discutida no recurso, para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 
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            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0019033-92.2007.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066713/2011 - MARIA VALDETE SOMMER (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011919-05.2007.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066716/2011 - VICENTE FERREIRA DE MORAES (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011146-23.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066717/2011 - JOSE CELSO DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010775-90.2007.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301066719/2011 - DAVINA FERNANDES DOS SANTOS 

(REPR.P/) (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010470-75.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066720/2011 - ORLANDO DOS SANTOS MALTA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008253-12.2010.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301066723/2011 - DORA ALVIM SANCHES (ADV. SP223052 - 

ANDRESA BERNARDO DE GODOI, SP213260 - MARIA CECÍLIA SILOTTO BEGHINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006338-72.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066732/2011 - LUIZ BUENO DE CAMARGO (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006310-57.2010.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301066733/2011 - MARIA APARECIDA PIRES VALENTE 

RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006303-15.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066735/2011 - MARIA ROSA CARDOSO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005435-37.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066741/2011 - JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. 

SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005434-52.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066742/2011 - JAIME APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005155-32.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066746/2011 - ANTONIO CARLOS MARQUES (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004955-47.2008.4.03.6314 - DESPACHO TR Nr. 6301066749/2011 - JOAO CHALELLA (ADV. SP268049 - 

FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004715-70.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066753/2011 - WALDOMIRO BENETTI (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004168-30.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066755/2011 - ROBERTO PRIMO PIZOQUERO (ADV. 

SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003683-30.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066758/2011 - PEDRO SABINO DIAS (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003210-44.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066762/2011 - ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO (ADV. 

SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003105-67.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066763/2011 - JOAO IVANIR LUVIZOTTI (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003102-15.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066764/2011 - LUIZ HUMBERTO BONINI (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002955-86.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066765/2011 - VITORIO PAVAN NETO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002920-29.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066766/2011 - LUIZ CRESSONI DELLA COLLETA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002792-09.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066770/2011 - AFONSO JAIR FERNANDES 

CODOGNOTTO (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002538-65.2010.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066776/2011 - JOSE SEVERINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002535-81.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066777/2011 - JOSÉ BALDIN (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002508-98.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066778/2011 - MANOEL DA COSTA NEVES (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002211-91.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066781/2011 - JOSE ALBERTO LEVIGHINI (ADV. 

SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002036-97.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066783/2011 - JOAO SENTINELLA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001799-63.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066789/2011 - JOAO CERBI (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001755-44.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066791/2011 - JOSE APARECIDO DE JESUS (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001332-84.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066793/2011 - WALDEMAR TORRE (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001211-56.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066794/2011 - ANTONIO LUIZ BORTOLANZA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001016-71.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066796/2011 - ARMANDO BONATTO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001007-12.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066797/2011 - JOSE FERANDO GOMES (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000990-73.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066798/2011 - RUBENS ANTONIO SICA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000823-56.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066799/2011 - APPARECIDO MACIEL (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000813-12.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066801/2011 - MARIA TEREZINHA HIPPNER (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000742-10.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066802/2011 - SEBASTIAO LUCIO PIMENTA (ADV. 

SP185615 - CLERIA REGINA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000074-39.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066804/2011 - ALDO ANTONIO FONTANA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0064079-34.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066691/2011 - GERSON DOS SANTOS BARBOSA (ADV. 

SP207555 - LUIZ CLAUDIO BRITO DE LIMA); ESPOLIO DE JOSE DUQUE BARBOSA (ADV. SP207555 - LUIZ 

CLAUDIO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060464-02.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066694/2011 - JOAO NOGUEIRA PAZ (ADV. SP197018 - 

ANTONIO ANASTACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053408-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066697/2011 - MARIETA DE PAULA BORSATO (ADV. 

SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044711-68.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066705/2011 - OLGA DE ANDRADE REIS (ADV. SP258406 

- THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007011-18.2010.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301066730/2011 - NEZIO DOS REIS SABINO (ADV. SP198803 

- LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005847-73.2010.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301066737/2011 - ADELINO ALVES ROCHA (ADV. SP178632 

- MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005275-38.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301066743/2011 - ADAO VIEIRA (ADV. SP291547 - FLAVIA 

AUGUSTA DOS SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004129-96.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066756/2011 - MANOEL PARIZ (ADV. SP197218 - 

CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003848-65.2008.4.03.6314 - DESPACHO TR Nr. 6301066757/2011 - GERALDO NICHIO (ADV. SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003555-18.2010.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301066761/2011 - ADEMIR MARCOLIN (ADV. SP263231 - 

RONALDO CASIMIRO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002891-05.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301066767/2011 - EDMUNDO DE SA GOIS (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002734-32.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301066771/2011 - JOSELITO BARBOSA COSTA (ADV. 

SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002680-06.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066775/2011 - SEBASTIÃO MARTINS MENDES (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002487-35.2007.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301066779/2011 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA CINTRA 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO); DERIK OLIVEIRA CINTRA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO); TALITA MARA NICEZIO CINTRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO); MATHEUS OLIVEIRA CINTRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO); NEIVE 

MARIA CINTRA PRIMO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO); JOAO LUIZ PRIMO (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO); FATIMA MARIA CINTRA LEAL (ADV. SP058604 - EURIPEDES 

ALVES SOBRINHO); ANTONIO LEAL SOBRINHO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO); 

MARIA APARECIDA CINTRA FONSECA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO); ARLINDO 

LEAL DA FONSECA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO); JULIANE APARECIDA CINTRA 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO); PEDRO DOS REIS BLANCO (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO); JACQUELINE APARECIDA CINTRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES 

ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002368-30.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066780/2011 - DELMINA LUIZA DE OLIVEIRA RUSSI 

(ADV. SP176144 - CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002057-05.2010.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066782/2011 - ANTONIO CARLOS ZANCHETTA (ADV. 

SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001970-71.2009.4.03.6314 - DESPACHO TR Nr. 6301066786/2011 - SEBASTIAO ANTONIO BIANCHINI (ADV. 

SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0061465-22.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066692/2011 - ARMANDO BONANO (ADV. SP065738 - 

MANOEL GALHARDO NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014567-33.2008.4.03.6306 - DESPACHO TR Nr. 6301066715/2011 - NELSON APARECIDO OXISQUE (ADV. 

SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010964-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066718/2011 - NAIR POLIZEL CAMARGO VASSAO 

(ADV. SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007429-66.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066728/2011 - FLORINDO NUNES (ADV. SP099619 - 

MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004862-62.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301066750/2011 - ALICE SEMEDO FERREIRA (ADV. 

SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003682-53.2010.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301066759/2011 - ANTONIO FERREIRA PINTO (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002888-50.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301066769/2011 - GERALDO JOSE TRIGUEIRO (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002694-50.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301066772/2011 - ALBA MOURÃO KAIR (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002689-07.2010.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301066774/2011 - GUIOMAR ALVES TAVEIRA ANDRIANI 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002019-87.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301066784/2011 - JOSE DOS SANTOS COSTA (ADV. 

SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001794-16.2009.4.03.6307 - DESPACHO TR Nr. 6301066790/2011 - OSWALDO NONO (ADV. SP213777 - 

RAFAEL TONIATO MANGERONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001618-70.2010.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301066792/2011 - MARIO DE JESUS ZAMPIERI (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS); ROSALINA ZAMPIERI COLLACO (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS). 

  

0059275-86.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066696/2011 - LAERCIO DE MELO MACHADO (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048575-51.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066701/2011 - ROMILDO BERNARDO DA COSTA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047961-46.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066704/2011 - ANTONIO BENEDITO DE LIMA (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022500-72.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066710/2011 - MARIA APARECIDA VERISSIMO (ADV. 

SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017034-97.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066714/2011 - TERESA GOMES MORETON (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009117-14.2010.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301066721/2011 - BENEDITA DE FATIMA FORTES DE 

CAMPOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001838-65.2010.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301066788/2011 - ANGELINA COLA DE BARROS (ADV. 

SP251703 - WILLIAM ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022407-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066711/2011 - BERNARDINO ROQUE DOS SANTOS 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004795-76.2009.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301066752/2011 - JOAQUIM INOCENCIO DA SILVA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001996-23.2010.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301066785/2011 - ROBERTO APARECIDO LEMES (ADV. 

SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS, SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000313-51.2010.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301066803/2011 - FLAVIO LOPES (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059345-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066695/2011 - CARLOS DA SILVA COSTA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048742-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066698/2011 - ZILA D ANDREA MELLO (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048636-09.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066700/2011 - ANTONIO GABRIEL (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048570-29.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066702/2011 - NELSON MARIO DA SILVA (ADV. 

SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024033-66.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066706/2011 - SINELSON ANTUNES BASTOS (ADV. 

SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023244-67.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066707/2011 - ACACIO FERNANDES DE FREITAS (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023186-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066709/2011 - RUBENS GARCIA BUENO (ADV. SP032481 

- HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021562-77.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301066712/2011 - ARISTIDES RUFINO (ADV. SP246226 - 

ANA MARIA GONCALVES FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008035-81.2010.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301066725/2011 - BENEDITO FAVINI (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007783-78.2010.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301066726/2011 - LUIZ GAZOLLA (ADV. SP163764 - CELIA 

REGINA TREVENZOLI, SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005217-17.2010.4.03.6317 - DESPACHO TR Nr. 6301066744/2011 - DALMIR ANGELO MATIELLO (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008233-21.2010.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301066724/2011 - WANDERLEY GOMES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007633-97.2010.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301066727/2011 - VANDERLEY GALEMBECH (ADV. 

SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004988-02.2010.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301066747/2011 - MARIA TEREZA DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004835-66.2010.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301066751/2011 - JOSE CARLOS GOMES (ADV. SP220192 - 

LEANDRO NAGLIATE BATISTA, SP282523 - CLAUDIO MELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008636-51.2010.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301066722/2011 - ANEZIA PIRES DE MELLO (ADV. 

SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006640-54.2010.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301066731/2011 - JESUS MARCELINO DE MIRANDA (ADV. 

SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006020-18.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301066736/2011 - ANTONIO MONTEIRO DA ROCHA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005794-37.2010.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301066739/2011 - JORGE PIRES BUENO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005791-82.2010.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301066740/2011 - BENEDICTO CASTILHO FILHO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005210-43.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301066745/2011 - VALDEREZ ROCCO PARETTI (ADV. 

SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003586-77.2010.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301066760/2011 - BRASILIA DA SILVA MAGNANI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 497/1258 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001106-08.2010.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301066795/2011 - DINOEL SANTIAGO SILVA (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004503-33.2009.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301066754/2011 - MAURY RODRIGUES (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DESPACHO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos do RE nº 583.834/SC, da relatoria do Ministro 

Carlos de Brito, no sentido de admitir a repercussão geral com relação à matéria que versa sobre a revisão dos 

benefícios previdenciários com a aplicação da nova redação dada pela Lei nº. 9.876/99 ao art. 29 da Lei nº. 

8.213/91 aos benefícios concedidos anteriormente a essa nova redação, conforme ementa abaixo: 

  

STF: Admitida repercussão geral. Aguardando o julgamento. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. FIXAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.876/99. APLICAÇÃO A 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA RESPECTIVA VIGÊNCIA (29.11.1999). PRESENÇA DE 

REPERCUSSÃO GERAL. Tem repercussão geral a questão constitucional atinente à aplicação da nova redação 

do art. 29 da Lei nº 8.213/91, conferida pela Lei nº 9.876/99, a benefícios concedidos antes da respectiva vigência 

(29.11.1999).  

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000879-09.2010.4.03.6314 - DESPACHO TR Nr. 6301066846/2011 - JOAO BATISTA TRIUMPHO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0091324-20.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096340/2011 - MANOEL MESSIAS LOURENCO DE 

SOUSA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0066139-77.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096341/2011 - DECIO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060640-78.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096342/2011 - ANTONIO LEONARDO DE PONTES (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060609-58.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096343/2011 - WALDIR DA PAIXAO COSTA (ADV. 

SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049142-82.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096344/2011 - APPARECIDA MARTINS GUERRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032996-97.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096346/2011 - JOSE RAFAEL GOMES DE FRANÇA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029437-35.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096347/2011 - JAIME VALENCIO LIRA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026477-09.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096348/2011 - ALEXANDRE SILVA PEDROSA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016483-54.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096349/2011 - NATAL SEVERO DA SILVA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016481-84.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096350/2011 - RONY DE AZEVEDO (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047050-68.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301096345/2011 - NEUZA MARIA FERREIRA PINTO (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 
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             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0094008-15.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130538/2011 - MARIA DE LOURDES CARVALHO 

SANSEVERO (ADV. ); PAULO AFONSO SANSEVERO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092354-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130539/2011 - LEONOR CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0090459-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130540/2011 - LUCI POSVOLSKY (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086768-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130541/2011 - ELIZABETE ESCATAMBULO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086045-53.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130542/2011 - ROBERTO PINTO TEIXEIRA (ADV. SP037023 

- JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083432-60.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130543/2011 - ROGERIO TATULLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078225-80.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130544/2011 - AGAR DE CARVALHO GOMES VIANNA 

(ADV. SP022368 - SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077559-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130545/2011 - JULIO IIJIMA (ADV. SP212632 - MAURO 

KIMIO MATSUMOTO ISHIMARU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077180-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130546/2011 - MARIA APPARECIDA DE ALMEIDA LINS 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076503-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130547/2011 - TERESA CRISTINA SOBREIRA TEIXEIRA 

DA SILVA (ADV. SP253519 - FABIO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0075051-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130548/2011 - IVETE MORAES (ADV. SP042950 - OLGA 

MARIA LOPES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075001-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130549/2011 - FATIMA CADOR INDALECIO (ADV. 

SP104182 - CARLOS EDUARDO DE SOUZA, SP022754 - GERALDO DA COSTA MAZZUTTI, SP163092 - 

RODOLPHO BATAIOLI FILHO, SP194939 - ANDREZA TRUJILLO RODRIGUEZ, SP206318 - ADHEMAR 

AMARAL DE ALMEIDA); WALDEMAR INDALECIO JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0074785-76.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130550/2011 - RICARDO PERRIN DA COSTA (ADV. 

SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074134-44.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130552/2011 - AMERICO DE LIMA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074058-20.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130553/2011 - VICENTE ANTONIO SARTORI (ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073678-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130554/2011 - KOOITU SAKAGAMI (ADV. SP149596 - 

PATRICIA NISHINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0072884-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130555/2011 - AKEMI FUKUMOTO (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072679-44.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130556/2011 - ANTONIO ROSSIN (ADV. SP203923 - 

JULIANA BOUZAS KALLAJIAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072272-38.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130557/2011 - MARCIA PIVA (ADV. SP088296 - GELSON 

JOSE NICOLAU, SP122085 - MARCOS EDUARDO PIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070539-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130558/2011 - VERONICA LUCIA DE GOES VERAS (ADV. 

SP211677 - RODRIGO SIBIM); WASHINGTON LUIS CARVALHO VERAS (ADV. SP211677 - RODRIGO SIBIM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068980-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130559/2011 - PAULO GARCIA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068136-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130561/2011 - IRENE GONCALVES DIAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068069-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130562/2011 - PRISCILA EGG RIBEIRO DE OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067964-22.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130563/2011 - ANTONIO APARECIDO DE CARVALHO 

(ADV. ); JOANA MARIA MARTINS BIRCHE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067603-05.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130564/2011 - ORIE MIYASAKA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067254-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130565/2011 - ANTONIO MOLINA FIGUEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0067238-82.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130566/2011 - YEDA FERREIRA DOS SANTOS MENDES 

PEREIRA (ADV. SP116358 - ISMAEL VIEIRA DE CRISTO, SP154931 - GLAUCIA BUENO QUIRINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066593-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130567/2011 - JOSELINO CAIN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066048-50.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130568/2011 - ADALBERTO GONÇALVES MOURA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066002-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130569/2011 - CATIA KATRIP ALMANSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065553-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130570/2011 - JOAQUIM DIAS NEVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065054-56.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130571/2011 - ALBERTINO LACERDA (ADV. SP204617 - 

ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064732-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130573/2011 - CARLOS EDUARDO PARANHOS FERREIRA 

(ADV. ); ANA MARIA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064331-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130574/2011 - MARIA DE LORDES AVELAR (ADV. 

SP134368 - DANIEL ALBOLEA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064109-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130575/2011 - SONIA BERNARDINO COLLETES ALVES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0063995-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130577/2011 - MARIA THEREZA ESPIRES MEIRELLES 

(ADV. ); EDUARDO BAPTISTA MEIRELLES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063149-16.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130578/2011 - ROBERTO CARLOS FERREIRA DE CAS 

(ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062947-05.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130579/2011 - JOAO ANTONIO TEIXEIRA-ESPOLIO 

(ADV. ); FLORENTINA TEIXEIRA STRUMILLO (ADV. ); REINALDO TEIXEIRA NAPPO (ADV. ); MIUEL 

TEIXEIRA NAPPO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062861-97.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130580/2011 - GINA YAMATO TAKAOKA (ADV. ); LUIZ 

CARLOS KUNIO TAKAOKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062607-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130581/2011 - SOFIA TYLA (ESPÓLIO) (ADV. ); JULIA 

TYLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0061982-27.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130582/2011 - JOSE SERGIO MAZZARO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061500-79.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130583/2011 - JOSE MATSUHARU KUBAGAWA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060729-38.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130584/2011 - FRANCISCO SELESTINO DE MACEDO 

(ADV. SP156819 - GLADIS APARECIDA GAETA SERAPHIM); MARIA MELO DE MACEDO (ADV. SP156819 - 
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GLADIS APARECIDA GAETA SERAPHIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060508-55.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130585/2011 - RUTH BECKER RIBEIRO (ADV. SP140776 - 

SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060469-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130586/2011 - DENISE HENGLER DO ROSARIO (ADV. 

SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060338-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130587/2011 - NELSON DOMINGUES (ADV. SP035996 - 

ROBERTO BENEDITO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060071-14.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130588/2011 - URSO FRANCESCO (ADV. SP084493 - LUIZ 

CARLOS ESTACIO DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060005-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130589/2011 - DALVA MARIA COZATTI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059798-35.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130590/2011 - MARIA HELENA TOALIARI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP066451 - LUIZ CARLOS CABRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059632-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130591/2011 - SHIGETOSHI YAMADA (ADV. SP074775 - 

VALTER DE OLIVEIRA PRATES); SEVERINO MARIZ NOGUEIRA (ADV. SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA 

PRATES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0059207-39.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130592/2011 - JOEL JOSE DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058787-34.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130593/2011 - JOSE PAULO BERRETTA BATISTA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0058040-84.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130594/2011 - ENIA ZORAIDE DE BARROS FRAGOSO 

(ADV. ); MARIA DO CARMO DE BARROS FRAGOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057849-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130595/2011 - TOMYE SAKODA (ADV. SP211065 - 

EDUARDO SANT'ANA MARTINS, SP195346 - IRENE SANTANA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057801-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130596/2011 - DIAMANTINO MARCOS PINHEIRO (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); IVONE SANDRINI PINHEIRO (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057752-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130597/2011 - DIRCE BOLELI DA SILVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057614-09.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130598/2011 - ORAIDA CALBO DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057362-06.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130599/2011 - KUNIHIRO MITSUI (ADV. SP208207 - 

CRISTIANE SALDYS); ITSUKO YAMAMOTO MITSUI (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0057149-97.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130600/2011 - ELEONORA FREDDI COUTINHO (ADV. 

SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057016-55.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130601/2011 - DANIELA GARCIA FREITAS (ADV. SP022956 

- NEIDE RIBEIRO DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056303-46.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130602/2011 - CREUSA JOSE DA SILVA (ADV. SP168181 - 

ADRIANA ZERBINI MILITELLO); LUIZ ARAUJO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0052927-52.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130603/2011 - VALDEMIR HERNANDES GONCALES 

(ADV. ); MARIA DE LURDES URBINATI HERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0052178-98.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130604/2011 - ARGEMIRO TEINOSO (ADV. SP166926 - 

RICARDO LUIS BARROSO); NADIR TEINOSO (ADV. SP166926 - RICARDO LUIS BARROSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049779-96.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130605/2011 - ANA CANDIDA DIAS NOVAES LIMA (ADV. 

SP116685 - ROSANA MARIA NOVAES F SOBRADO, SP216065 - LUCIA HELENA LESSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049186-67.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130606/2011 - CLAUDIO HELINSKI (ADV. SP172358 - 

ADRIANA VASCONCELLOS MENCARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047862-76.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130607/2011 - JOSE PEREIRA DO SANTOS (ADV. ); MARIA 

DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0046287-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130608/2011 - JOSE PEREIRA DO SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0045384-95.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130609/2011 - VIRGINIA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043984-80.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130610/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. ); 

ARISTEU DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0043932-50.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130611/2011 - AURORA DA COSTA (ADV. ); ANTONIO 

LAMANO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043147-25.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130612/2011 - ALZIRA DOS SANTOS LARANGEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0042735-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130613/2011 - JOSE MANOEL CORREA MEIRELLES (ADV. 

SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA); MARIA TEREZA RAYMUNDO CARDOSO 

(ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0042626-80.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130614/2011 - MARGARIDA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP139330 - LUCIA LOPES REZENDE DE MELO ASSALIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042587-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130615/2011 - ERMINIA DEL VALE DA SILVA (ADV. 

SP247106 - LUCIANA CASTRO DE SOUSA, SP171784 - CLAUDIO MIKIO SUZUKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039463-92.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130616/2011 - EUNICE GLORINHA LIVERARO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036332-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130617/2011 - NAIR BELA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036290-60.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130618/2011 - MIEKO UMENO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012475-94.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301130619/2011 - NAIR BIN CALDO (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0007987-28.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301130621/2011 - NAIR DOS SANTOS SILVA MORAIS (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006813-21.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130622/2011 - MARIA MADALENA DUARTE 

CAVALCANTI SILVA (ADV. SP262296 - RODRIGO CHAOUKI ASSI, SP257977 - RODRIGO DUARTE DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006594-42.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301130623/2011 - GONCALO MAESTU (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004138-21.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301130624/2011 - VALDEZ LOPES DA SILVA (ADV. SP146214 - 

MAURICIO TADEU YUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0003806-57.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301130625/2011 - PEDRO DA SILVA (ADV. SP174681 - 

PATRÍCIA MASSITA); MARILENE STEIN DE PAULA DA SILVA (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003441-03.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301130626/2011 - MARIA FURLAN ZANCAN (ADV. SP107759 - 

MILTON MALUF JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002886-83.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301130627/2011 - JAIME MANOEL GAMA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002856-48.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301130628/2011 - HERMINIO MARCONI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002830-50.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301130629/2011 - ELENY BRACONI PINTO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002819-21.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301130630/2011 - LUIZ ANTONIO FURLAN (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002805-37.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301130631/2011 - IZAIAS MARTINS DE FREITAS (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002789-83.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301130632/2011 - OSWALDO LINARELLO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002778-72.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301130633/2011 - ERICA GARCIA GUARDADO LEAL 

COSTACURTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002777-69.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301130634/2011 - SEBASTIAO ILARIO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002709-22.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301130635/2011 - EDUARDO BAGGIO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002662-48.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301130636/2011 - RIBAMAR MIOTTO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002647-79.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301130637/2011 - CLARISSE PETENAO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002334-21.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301130638/2011 - EROHILDA NOGUEIRA COSTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002003-57.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301130639/2011 - NILSON SALVADOR ABBATE (ADV. 

SP232947 - ALEX ABBATE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001964-76.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301130640/2011 - FERNANDA GOTHARDI IDALGO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001959-17.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301130641/2011 - IRENE DE SOUZA ALBERTO (ADV. 

SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES); ALFREDO DE SOUZA ALBERTO (ADV. 

SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001341-75.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301130642/2011 - MARIA ANGELICA PIEROBON (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO). 

  

0000718-84.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301130645/2011 - ILDA MARIA DE BARCELLOS COELHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000341-27.2011.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301130646/2011 - ANA LUCIA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000327-92.2011.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301130647/2011 - YOSHIKO NISHIOKA (ADV. SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000289-80.2011.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301130648/2011 - FRANCISCA ELNIR ALENCAR FEITOSA 

(ADV. SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000262-97.2011.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301130649/2011 - DARCY LOPES DE AGUIAR (ADV. SP199793 

- EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000217-81.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301130650/2011 - GERALDO JOSE MOROTTI (ADV. SP260275 - 

IVANA CASAGRANDE COLETTO); CINIRA DE LOURDES PADOVANI MOROTTI (ADV. SP260275 - IVANA 

CASAGRANDE COLETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000008-15.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301130651/2011 - ADAIL ALESSIO DE SIMONI (ADV. SP164689 

- ADRIANA VALÉRIA DAS CHAGAS DE SIMONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000728-43.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301130643/2011 - ANA PAULA MACIAS MARTIN MACHADO 

(ADV. SP240601 - GIOVANA MARTOS TORRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0000016-49.2007.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301127929/2011 - MILTON CAVALCANTE MACHADO (ADV. 

SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037713-89.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301127926/2011 - MANOEL BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004348-02.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301127927/2011 - LUCIA PEDRAFIXO TAVARES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000213-26.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301127928/2011 - ANDERSON ALVES DA SILVA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0010037-83.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301127981/2011 - ELOISA ALVES EVANGELISTA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006898-32.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301127982/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005103-75.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301127983/2011 - JOAO PORFIRIO MATOS (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000089-13.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301127984/2011 - EVALDO ALVES NASCIMENTO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0011637-61.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301127990/2011 - AILTON DE FREITAS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011430-62.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301127991/2011 - CLAUDIO ANDRE AVELINO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008720-98.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301127992/2011 - DARCI BORGES OLIVEIRA JOÃO (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006702-41.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301127993/2011 - ALBINO PINTO ORFAO (ADV. SP052196 - 

JOSE LAURINDO GALANTE VAZ, SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006637-02.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301127994/2011 - DAHIR NOBREGA DE ALMEIDA (ADV. 

SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006187-06.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301127995/2011 - JOAO BAPTISTA NEVES SANTANA (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS, 

SP264640 - THAMI RODRIGUES AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006160-23.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301127996/2011 - PETRONA GONZALEZ CLETO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005792-67.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301127997/2011 - LAZARO DE OLIVEIRA (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005236-41.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301127998/2011 - GENIVALDO DE SOUSA MEIRA (ADV. 

SP103042 - ANA CLAUDIA SILVA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005220-87.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301127999/2011 - WILSON ALVES CAPELA (ADV. SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005213-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128000/2011 - SILVIO GAMITO (ADV. SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005045-20.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128001/2011 - MARIA ANTONIA TORRANI (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - FERNANDA 

RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004208-38.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128002/2011 - CARLOS AFONSO DOS SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004104-70.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128003/2011 - JOAO CELSO TEIXEIRA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003821-91.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128004/2011 - REGINALDO OLIVEIRA (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003582-19.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128005/2011 - JOSE NAZARIO DE SOUZA (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003281-96.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128006/2011 - APARECIDO ANTONIO JUDES (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001913-28.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128007/2011 - UBIRAJARA QUINTANILHA CORREA (ADV. 

SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001543-73.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128008/2011 - ANTONIO MARQUES DE SOUZA NETO 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001480-48.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128009/2011 - ANGELO CARESIA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001459-72.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128010/2011 - ADMIR ANTONIO TORSATTO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001452-80.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128011/2011 - FRANCISCO BASSO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001412-98.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128012/2011 - MARIO KUSANO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001390-40.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128013/2011 - ANTONIO CARLOS ARCOLINI (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP187942 - ADRIANO MELLEGA). 

  

0001298-38.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128014/2011 - EDNA SALES TORRES (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001295-83.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128015/2011 - ANTONIO ESTEVAO DA SILVA (ADV. 

SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000894-84.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128016/2011 - BENEDICTO BRAZ GUIMARAES (ADV. 

SP210222 - MARCIO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000887-19.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128017/2011 - MARIA CECILIA TONETTE (ADV. SP214806 - 

GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000882-70.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128018/2011 - RIVALDO ROCHA CLEMENTE (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000606-39.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128019/2011 - ERONILDES DA CONCEIÇAO FREITAS 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000234-90.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128020/2011 - HELIO SINCERRE (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000195-93.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128021/2011 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000119-69.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128022/2011 - MARIA APARECIDA RECKE (ADV. SP141419 

- YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0056354-57.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128124/2011 - SEBASTIAO VIEIRA (ADV. SP233419 - 

ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053173-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128125/2011 - NIVALDO JOSE GREGO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 
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O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0062572-67.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128093/2011 - ANGELA CRISTINA RAMOS BATAH (ADV. 

SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062333-97.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128094/2011 - IRENE DE OLIVEIRA (ADV. SP178155 - 

EBER ARAUJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060515-76.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128095/2011 - JOSE MAURICIO DE LIMA (ADV. SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053392-27.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128097/2011 - JANAIRIS COBO LOPEZ (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050516-02.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128100/2011 - MARIA DO AMPARO FONSECA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047554-06.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128101/2011 - GERALDA DE OLIVEIRA MAURICIO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045589-90.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128102/2011 - CATARINA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044815-60.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128103/2011 - ROSEMEIRE APARECIDA MARTINS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041334-89.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128104/2011 - ZILDA MARIA DO ESPIRITO SANTO (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0031149-55.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128106/2011 - NILTON EUCLIDES PEREIRA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018577-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128107/2011 - ADHEMAR DEZORDI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018480-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128108/2011 - JOSIAS VICENTE DA CRUZ (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018254-62.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128109/2011 - DELFINO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP216104 - SHEILA DAS GRAÇAS MARTINS SILVA, SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017523-66.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128110/2011 - TEREZINHA RODRIGUES CARDOSO (ADV. 

SP076672 - MONICA MONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015853-90.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128111/2011 - ODAIR MAGNO FIGUEIROA (ADV. SP250228 

- MARIA ELIZABETE DANTAS PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011186-61.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128112/2011 - REGINA BRAGA CARRIEIRO (ADV. 

SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010796-22.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128113/2011 - ROSA FAVORATO TURRA (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010773-48.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128114/2011 - MARIA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. 

SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010731-96.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128115/2011 - MARIA JOSELITA LIMA ANTUNES (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010310-37.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128116/2011 - SONIA MARIA FAGNANI (ADV. ); MARINA 

DE FATIMA FAGNANI (ADV. SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007725-88.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301128117/2011 - DIRCE CANABRAVA DE SOUZA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005872-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128118/2011 - IVANI FERREIRA DE SALES (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005791-95.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301128119/2011 - NATALINA APARECIDA DIAS ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP197266 - LUCIANE CRISTINA DEZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003545-22.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128120/2011 - PEDRO ANTONIO DE SOUZA (ADV. 

SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002540-62.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128121/2011 - JULIANA MARQUES DOS SANTOS DE 

SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002277-30.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128122/2011 - LUCIANA GONCALVES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino 

o sobrestamento dos feitos que tratarem destas matérias, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003213-78.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128154/2011 - MARIA DA GLORIA GUERREIRO (ADV. 

SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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0003185-13.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128155/2011 - MARCOS BIAGI RIBEIRO (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI); GERALDO RIBEIRO (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI); GILBERTO ANTONIO RIBEIRO (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI); NEUSA MARIA MASSARENTE 

RIBEIRO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI); LEILA MARINA 

MELONI RIBEIRO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI); LUIZ 

CARLOS RIBEIRO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI); IARA 

APARECIDA ORTIZ FERREIRA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0003043-09.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128156/2011 - DORACI BORGES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP218308 - MARCUS VINICIUS GONÇALVES DA SILVA); VANDIRA BORGES DE SOUZA (ADV. SP218308 - 

MARCUS VINICIUS GONÇALVES DA SILVA); VALDECY BORGES DE MATTOS (ADV. SP218308 - 

MARCUS VINICIUS GONÇALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002980-81.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128157/2011 - WANDA FERREIRA CHRISTOVAM (ADV. 

SP259832 - IVANA MORETTI HASSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002595-36.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128158/2011 - JOAQUINA APARECIDA DE BARROS (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002164-82.2006.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301128159/2011 - OSCAR LOPES FILHO (ADV. SP213182 - 

FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002104-92.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128160/2011 - GUSTAVO DA SILVA FABRIS (ADV. 

SP197893 - OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES); RODRIGO DA SILVA FABRIS (ADV. SP197893 - 

OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES); MARIA IVONE DA SILVA FABRIS (ADV. SP197893 - OTÁVIO 

ROBERTO GONÇALVES SOARES); ANDRE LUIS DA SILVA FABRIS (ADV. SP197893 - OTÁVIO ROBERTO 

GONÇALVES SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

0001839-56.2010.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128161/2011 - MITIE KUDO ARANTES (ADV. SP221265 - 

MILER FRANZOTI SILVA, SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA); IKUKO KUDO (ADV. SP221265 - 

MILER FRANZOTI SILVA, SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA); YASUMI KUDO (ADV. SP221265 

- MILER FRANZOTI SILVA, SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0001638-18.2006.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301128162/2011 - LUIZ ANTONIO TORTELLA (ADV. SP213182 

- FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001563-59.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128163/2011 - MASSARU NAKAGIMA (ADV. SP077111 - 

LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0001537-61.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128164/2011 - MARIA REIKO SEO IRIKURA (ADV. 

SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA, SP221265 - MILER FRANZOTI SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000772-90.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128166/2011 - AUREA AYAKO MURAI MINHOLI (ADV. 

SP201372 - DANIELA MACHADO COLLESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000423-59.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301128167/2011 - DALVA MARQUES LOPES (ADV. SP132894 - 

PAULO SERGIO BIANCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 
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0000316-09.2010.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128168/2011 - IZOLDA ANDREA DE SYLOS RIBEIRO 

(ADV. SP251242 - BEATRIZ FIORAVANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000314-39.2010.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128169/2011 - CARMEM DE SYLOS RIBEIRO (ADV. 

SP251242 - BEATRIZ FIORAVANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000282-68.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128170/2011 - ROSA YURICO GOTO HORAYAMA (ADV. 

SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000263-62.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128171/2011 - ROBERTA SIMONETTI LODI (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000250-29.2010.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128172/2011 - WARNER GABAS DE CARVALHO JUNIOR 

(ADV. SP197229 - SANDRA REGINA REBERTE DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000233-27.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128173/2011 - ADELIA GOULART FIGUEIREDO (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000196-63.2010.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128174/2011 - MARCELO ANTONIO CARDOSO PEREIRA 

(ADV. SP264995 - MARIANA SACCHI TORQUATO); EDUARDO CARDOSO PEREIRA (ADV. SP264995 - 

MARIANA SACCHI TORQUATO); GUILHERME CARDOSO PEREIRA (ADV. SP264995 - MARIANA SACCHI 

TORQUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000780-33.2010.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301128177/2011 - MARLENE NOGARA SCACCO (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 
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Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0008449-92.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301128480/2011 - CLAUDIONIR HENRIQUE (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007677-80.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128483/2011 - CARLOS ROBERTO PADOVANI (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006999-65.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128488/2011 - FRANCISCO TIBARDINO DA SILVA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006001-97.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128497/2011 - FRANCISCO SADAO YAMANOI (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005793-83.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301128503/2011 - BENEDITO MORAES DOS SANTOS (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004599-78.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128517/2011 - WALDOMIRO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004435-65.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301128522/2011 - ALEXANDRE ANTONIO DE MORES (ADV. 

SP264375 - ADRIANA POSSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004344-23.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128528/2011 - ANTONIO WAGNER FREGONESE (ADV. 

SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004186-80.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301128531/2011 - MANOEL CAMILO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004029-10.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301128534/2011 - DARCI KIIHL (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004022-18.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301128535/2011 - JOSE GERSINO DOS SANTOS (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004001-42.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301128537/2011 - PEDRO FRANCO DE CAMPOS (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0003977-14.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301128538/2011 - JOAO ARLINDO BARBOSA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003948-61.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301128540/2011 - DJANIRA OLIVATTO (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003708-57.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128542/2011 - ROBERTO MOREIRA LOPES (ADV. SP112591 

- TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003454-84.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128547/2011 - MARIA NILDA FERREIRA SILVA DA LUZ 

(ADV. SP268877 - CARLA COSTA ESPINOZA, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003109-07.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301128549/2011 - ISRAEL LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003091-83.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301128550/2011 - JOSE CLAUDIO SGOBI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003031-60.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301128551/2011 - RAIMUNDO FERREIRA DA COSTA (ADV. 

SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002533-28.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128559/2011 - ANTONIO RODINEI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002526-36.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128561/2011 - MANOEL RAMOS FASIABEN (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002509-97.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128563/2011 - EMANUEL DA SILVEIRA (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002506-45.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128564/2011 - EURICO BAPTISTA (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002470-03.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128566/2011 - LAURO DE JESUS SILVA (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002342-19.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128567/2011 - MARIA TERESINHA MINCA LENÇO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001868-27.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301128575/2011 - MAURO JOSE ANGILELI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001382-10.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128579/2011 - LUISA NILCE SOARES (ADV. SP140510 - 

ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001105-11.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128580/2011 - JOSE AUGUSTO RIBEIRO (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001090-42.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128581/2011 - ANTONIO LUIZ CORREA (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000176-75.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128604/2011 - LUIZ ANTONIO CORREA (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000163-76.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128605/2011 - ORLANDO GARCIA (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012218-93.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128477/2011 - ANTONIO LEME DOS SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010847-60.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128478/2011 - AMADEU VAZ (ADV. SP154564 - SERGIO 

HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008569-25.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128479/2011 - LUZIA RODRIGUES DA ROCHA (ADV. 

SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007796-14.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128481/2011 - JOSE CARLOS SAVIO (ADV. SP236963 - 

ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006946-84.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128489/2011 - MARIA ANTONIA LEITE ARIOZO (ADV. 

SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006542-69.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128493/2011 - FERNANDO RODRIGO DE CAMPOS 

STEFFEN (ADV. SP241981 - AMANDA CRISTINA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006343-05.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301128494/2011 - JOSÉ CARDOSO XAVIER (ADV. SP077095 - 

MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 520/1258 

0005729-06.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128504/2011 - TADAO MORIOKA (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002884-50.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301128553/2011 - JOSE APARECIDO PACHECO TULCIN (ADV. 

SP265497 - ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000627-39.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128589/2011 - ANTONIO ONOFRE FERNANDES (ADV. 

SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000407-41.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128594/2011 - BENEDITO ELOIS (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054992-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128458/2011 - ANA CASSAMASSIMO RODRIGUES SEGATI 

(ADV. SP074588 - ELOISA HUMMEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028717-63.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128464/2011 - JOSE ARNALDO DOS SANTOS (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023110-40.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128467/2011 - RUTH COSTA RAMOS (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018020-51.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128471/2011 - DERONILDES LIMA DOS ANJOS (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012498-28.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301128475/2011 - BENEDITO GERALDO DE SOUZA (ADV. 

SP188689 - CARLA MARCELA COSTA, SP198686 - ARIANA FABIOLA DE GODOI, SP099753E - IZANEI 

PRÓSPERO DA SILVA, SP200495 - PATRÍCIA MAFALDA ZANELLA DE ANDRADE ALVES, SP204070 - 

PEDRO SVENCICKAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004674-32.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128515/2011 - EDA MARIA SILVA SANT ANNA (ADV. 

SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002695-35.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128556/2011 - REGINA DE ALENCASTRE FERNANDES 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000284-83.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128598/2011 - ELISA DA COSTA (ADV. SP185110 - 

EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0059338-14.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128452/2011 - NORMA MARIA DE ARUJO (ADV. SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059285-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128454/2011 - NIVALDO ALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059211-76.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128455/2011 - ALCIDES SPONHARDI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048563-37.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128459/2011 - NELSON MASQUERINI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048170-15.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128460/2011 - WALDEMAR LOPES PAVAO (ADV. 

SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048064-53.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128461/2011 - ISAURA BOTTAN BONIFACIO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048015-12.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128462/2011 - FLORIANO MAXIMIANO LEMES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019160-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128470/2011 - LINO ARTEMAN ROLIM (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017514-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128472/2011 - OSVALDO LEME AFONSO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007783-94.2009.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301128482/2011 - JOSE AMERICO BARROS (ADV. SP273601 - 

LETICIA DA SILVA GUEDES, SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005794-92.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301128502/2011 - FAUSTINO TOLEDO DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005331-53.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301128508/2011 - VERA LUCIA GUTIERRES (ADV. SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004775-57.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128512/2011 - ORACI CICONELLO DE VECCHIO (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004671-59.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301128516/2011 - OSWALDO STOUPA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004059-30.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128532/2011 - DOLORES RAMOS MASSUELA (ADV. 

SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003955-38.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128539/2011 - CLOTILDE CREMON QUILES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002935-06.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301128552/2011 - ADAIL JOSE SAIA (ADV. SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002657-05.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301128557/2011 - ARTHUR RICHETTO NETTO (ADV. SP230544 

- MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002039-66.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128572/2011 - LUIZ CANDIDO SOARES (ADV. SP255515 - 

HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001840-38.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301128576/2011 - JOSE NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000188-83.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301128603/2011 - MARCILIO MENDES MEIRA (ADV. SP299126 

- EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000022-93.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128606/2011 - JOSÉ PINTO BUENO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057405-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128457/2011 - JOSE ROBERTO NANZER (ADV. SP071645 - 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007104-70.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301128485/2011 - DIAULIO TEODORO DE SOUZA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006683-80.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301128492/2011 - SEBASTIAO ALVES (ADV. SP100343 - ROSA 

MARIA CASTILHO MARTINEZ, SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006180-59.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301128496/2011 - ANA APARECIDA ARCELINO DOS SANTOS 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004504-76.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301128520/2011 - ALCIDIO PEREIRA FARIA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002777-45.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301128555/2011 - SILVINIO AMANCIO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000849-59.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301128584/2011 - JOSE MARIANO DE ALMEIDA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000276-24.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301128600/2011 - GIACOMO PEGORARO NETO (ADV. 

SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058725-91.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128456/2011 - EDIVALDO SILVEIRA GADELHA (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030284-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128463/2011 - ALVARO ASSIS FILHO (ADV. SP151834 - 

ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027454-64.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128465/2011 - ANESIA DE MENDONCA CLEMENTE (ADV. 

SP092601 - ARIOVALDO GONCALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020544-21.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128468/2011 - JOSE MILTON MACHADO (ADV. SP071645 - 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020488-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128469/2011 - DOMINGAS APARECIDA LUPPO VIANA 

(ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005946-43.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301128500/2011 - OSWALDO STOUPA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000019-07.2011.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301128607/2011 - VERA LUCIA ANTONIO (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026742-74.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128466/2011 - EREMITA ALMEIDA NOVAES DA SILVA 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 524/1258 

0012685-14.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301128473/2011 - PEDRO SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012681-74.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301128474/2011 - SERGIO STEFANELLI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007137-02.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301128484/2011 - FLAVIO SERRAL (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007019-26.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301128486/2011 - JOSE AUGUSTO DO AMARAL PEDROSO 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006771-60.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301128490/2011 - ANTONIO DO CARMO SCARPA (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006719-64.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301128491/2011 - JOSE APARECIDO DE MATTOS (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006315-13.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301128495/2011 - EUCLIDES PALADINI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005971-84.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128498/2011 - EVA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005962-83.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128499/2011 - BENEDITO GLORIA (ADV. SP127556 - JOAO 

CARLOS DOMINGOS, SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE 

RIBEIRO DO COUTO, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, 

SP143100E - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005798-77.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301128501/2011 - OSVALDO LOPES (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005569-03.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128505/2011 - NEIDE SBRIGHE CASTADELLI (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005475-03.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301128506/2011 - JOACIR BUSSI (ADV. SP038859 - SILVIA 

MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005349-05.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128507/2011 - ANTONIO GARE (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004988-85.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128509/2011 - SEVERINO MARINHO (ADV. SP063690 - 

CARLOS ROBERTO DE SOUZA, SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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0004836-37.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128510/2011 - CLAUDINEI DE SOUZA MONTEIRO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004760-13.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128513/2011 - NELSON MOYA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0004735-97.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128514/2011 - FRANCISCO PLASSA PARRA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004511-10.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301128519/2011 - HIDEO OKUMURA (ADV. SP202142 - LUCAS 

RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004454-44.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128521/2011 - ARI MEDEIROS (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0004407-70.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128523/2011 - SYLVIO GRANCIERI (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004357-44.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128526/2011 - OCTAVIO DEMORI (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004344-45.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128527/2011 - ELZA CONELIAN LIMA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004220-62.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128529/2011 - TSUYAKO NAKADA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004186-87.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128530/2011 - WALDIRO RAMOS PINTO (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004041-94.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128533/2011 - WALDEMAR LAZARO GIMENES (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003883-39.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128541/2011 - ELZA FAUSTINO MAXIMO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003681-62.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128543/2011 - MARIA ANGELICA DA SILVA PIRES (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003573-33.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128545/2011 - PAULO MENDONCA DE SOUZA (ADV. 

SP150123 - EDER AVALLONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003469-41.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128546/2011 - RAULINDA CABRAL DE LIMA SILVA (ADV. 

SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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0003376-78.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128548/2011 - ALCEBIADES TELLES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002848-44.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128554/2011 - JONAS LOPES LAGOEIRO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002546-15.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128558/2011 - OSVALDO MAFISOLI (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002519-32.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128562/2011 - VALDEVINO ANTONIO DA CRUZ (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002496-86.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128565/2011 - JOSEPHINA VARONI (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002331-39.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128568/2011 - ORLANDO ZUCOLOTTO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002327-02.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128569/2011 - JOAO MARTINS FILHO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002129-16.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301128571/2011 - UBERLINO MARCHESINI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001939-02.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128573/2011 - ALICE HUNGARO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001932-10.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128574/2011 - BENEDTO AMARAL MELO FILHO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001805-72.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128577/2011 - ALONSO AJONAS FILHO (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000921-43.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128582/2011 - AREF TOUFIC EL FAKHOURI (ADV. 

SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000745-64.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128585/2011 - EDUARDO PIRES (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000708-37.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128588/2011 - VALDETE RITA HEITOR (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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0000515-67.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301128592/2011 - FLAVIO MANZATTO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000344-65.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301128596/2011 - MARCILIO PEREIRA ALVIM (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000213-38.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301128601/2011 - WALTER MELATO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000209-98.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301128602/2011 - ARNALDO RIGOLO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino 

o sobrestamento dos feitos que tratarem destas matérias, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0095130-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128244/2011 - IZAIAS HEMMEL (ADV. ); NAILDE BASTOS 

REGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0095100-28.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128245/2011 - LUIZ SANCHEZ DA CUNHA (ADV. SP112209 

- FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0093931-06.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128246/2011 - LUIZ AUGUSTO MODOLO DE PAULA (ADV. 

SP195068 - LUIZ AUGUSTO MÓDOLO DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0093531-89.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128247/2011 - BENEDITO GUIDO (ADV. ); CELIA MARIA 

GUIDO MONTEIRO (ADV. ); JOSE EDUARDO GUIDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092775-80.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128248/2011 - MARIA LUISA CEZARIO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092334-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128249/2011 - GERALDINO DA SILVA PINTO (ADV. ); 

ELVIRA DE ALMEIDA PINTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0090223-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128250/2011 - HELEOTERIA PEREIRA CRUZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0088123-20.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128251/2011 - NIVALDO JOSE SANTI (ADV. SP189626 - 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087562-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128252/2011 - INES BABOLIM (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085781-36.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128253/2011 - MARIA A FRANCA PISCETTA MEIRELLES 

(ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079711-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128254/2011 - RIOKO KIMIKO SAKATA (ADV. SP144902 - 

LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078615-50.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128255/2011 - SHINITI SAWATANI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078457-92.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128256/2011 - ANA SANCHES PORRAS (ADV. SP145958 - 

RICARDO DELFINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0077383-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128257/2011 - MARIA THEREZINHA DOS SANTOS (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077182-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128258/2011 - ADROALDO LINS (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076155-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128259/2011 - CLEIDE TEIXEIRA PINTO (ADV. SP215845 - 

LUIZ FERNANDO PINHEIRO ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075892-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128260/2011 - DOMENICO ANTONIO PENNACCHIA (ADV. 

SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075125-20.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128261/2011 - ANA PAULA BASILE DE SA PEIXOTO (ADV. 

SP031329 - JOSE LUIZ CORAZZA MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0075031-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128262/2011 - FLORIO RUBERTI (ADV. SP140981 - 

MARCIA RIBEIRO STANKUNAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074187-25.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128263/2011 - RICARDO KENJI SERIKAWA (ADV. 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074127-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128264/2011 - LINO PORFIRO DE SOUSA (ADV. SP133896 - 

PLINIO HENRIQUE GASPARINI CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073747-29.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128265/2011 - MARCIMINA NAKAMURA (ADV. SP146248 - 

VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072917-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128266/2011 - IRANI ALVES GOMES (ADV. SP150481 - 

JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072634-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128267/2011 - BRUNA DE BIAGGI PEREIRA COELHO 

(ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072319-12.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128268/2011 - ISILDA GONCALVES FONTES (ADV. 

SP246226 - ANA MARIA GONCALVES FONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072220-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128269/2011 - IGNEZ MARIA BORDIN (ADV. SP177514 - 

ROSÂNGELA MARTTOS SALGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068503-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128270/2011 - CLAUDINA SCHIRICHIAN (ADV. SP302922 - 

MURILO URTADO SABIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068497-78.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128271/2011 - MARIA TEREZA PERES PADOVAN (ADV. ); 

LUIZ PADOVAN (ADV. ); RODRIGO PERES PADOVAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068075-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128272/2011 - DINAH FURTADO MOURA NEVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067856-90.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128273/2011 - TARCILA DIRCE NOSE CACCIATORE (ADV. 

SP195458 - RODRIGO SERPEJANTE DE OLIVEIRA, SP187435 - THIAGO NOSÉ MONTANI); HELOISA 

CACCIATORE ANGELUCCI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067555-46.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128274/2011 - RAFAEL ELIAS HADDAD MARTIM (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067412-57.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128275/2011 - MARIA BENEDITO BRAGAS (ADV. ); 

ARISTIDES BARGAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066872-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128276/2011 - LIBERA LOURDES COLLA BOLSONI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066534-69.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128277/2011 - NOBORU HATAIAMA (ADV. SP191743 - 

HENRI ISHII TAKAKI, SP236611 - MICHELE AKANE TAKAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0066076-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128278/2011 - CARMEN GLORIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP094926 - CARMELITA GLORIA DE OLIVEIRA PERDIZES); JOVITA GLORIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP094926 - CARMELITA GLORIA DE OLIVEIRA PERDIZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065918-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128279/2011 - MANOEL PINTO FERNANDES (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065675-19.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128280/2011 - TEMICIO FIRMINO DA COSTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065637-07.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128282/2011 - HELIO DAMASCENO DE SOUZA (ADV. ); 

WILMA LELLI DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065384-53.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128283/2011 - MARIA ELENA JOPPERT BOCAYUVA (ADV. 

SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065139-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128284/2011 - OSVALDO KAZUNORI SATO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065100-11.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128286/2011 - MARIA STELLA KAWABE (ADV. SP016773 - 

MARIA THEREZA RIBEIRO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064851-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128287/2011 - ROSEMARY APARECIDA NOGUEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0064428-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128288/2011 - ALICE SATICO UEHARA (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064320-08.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128289/2011 - ATILIO MAZETTE (ADV. SP220882 - EDISON 

DE MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0064179-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128290/2011 - VILMA DOS ANJOS CANGUEIRO (ADV. 

SP195767 - JOSÉ EDUARDO NICOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063998-51.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128291/2011 - MARIA THEREZA ESPIRES MEIRELLES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063250-53.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128292/2011 - MIRIAN ETSUCO KAMI SOKO (ADV. 

SP085646 - IOCO MIZUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062930-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128293/2011 - DOROTI DALIBERTO (ADV. SP214285 - 

DEBORA LOPES NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062447-02.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128294/2011 - MARIA DO CARMO BARBOSA DE 

ALFREDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0061470-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128295/2011 - JAKIW PRYPCHAN ------- ESPOLIO (ADV. 

SP178573 - DAVI GOMES PEDRO); ZENON PRYPCHAN (ADV. SP223955 - ELIVANDRO JOSÉ DE MORAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0060874-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128296/2011 - TADAO YONEZAKI (ADV. SP159393 - 

RENATO TAMOTSU UCHIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060742-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128297/2011 - LILIAN APARECIDA BENTO DA SILVA 

(ADV. SP114152 - CREUZA ROSA ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060699-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128298/2011 - GILBERTO MESSIAS ALBERTI (ADV. 

SP235750 - BRAZIL ITIROU ATOBE JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060066-89.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128299/2011 - LEO FRANCISCO BRAUN (ADV. SP026861 - 

MARIA VIEIRA DA SILVA, SP022973 - MARCO ANTONIO SPACCASSASSI, SP183436 - MARCO FABIO DEL 

FAVA SPACCASSASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060007-04.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128300/2011 - EMA CARNEIRO GONÇALVES (ADV. 

SP051448 - DENIVALDO BARNI, SP235518 - DENIVALDO BARNI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059837-95.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128301/2011 - CLARICE MUNHOZ BARBOSA (ADV. ); 

MARIA CONCEICAO MUNHOES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059717-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128302/2011 - TOMOKO HABE (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0059106-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128303/2011 - MICHIYO SUGIMOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058028-70.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128304/2011 - SHIZUKO TAKEUCHI (ADV. ); SHINKICHI 

TAKEUCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0057791-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128305/2011 - ACELIA MAGDALENA BERNARDI DE 

CASTRO (ADV. ); YARA DE CASTRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057600-25.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128306/2011 - APARECIDA VIEIRA ZANETTI (ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO); SILVANA ZANETTI DE ALMEIDA (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057313-62.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128307/2011 - NOEL DE MORAES CRUZ (ADV. ); SONIA 

MARIA DO NASCIMENTO CRUZ (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057269-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128308/2011 - EDEVANDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268743 - SELITA SOUZA LAFUZA); SANDRA APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA (ADV. ) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0057047-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128309/2011 - PALMIRA TAROCO DE ALMEIDA (ADV. 

SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056967-77.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128310/2011 - NEUZA MARIA SALAS BUCCI (ADV. ); 

MARIA LUIZA SALAS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0056763-96.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128311/2011 - MARIA DE LOURDES DOMARCO SOUZA 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056648-46.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128312/2011 - OSWALDO PAVAN (ADV. SP222300 - 

HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056427-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128313/2011 - ALAN MAURICIO KALILI (ADV. SP220550 - 

FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0055602-22.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128314/2011 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS BORGES 

(ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055309-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128315/2011 - IDA HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. 

SP140868 - HUMBERTO CIRILLO MALTEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054025-72.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128316/2011 - GRACINEIDE FIORITO (ADV. ); JOSE 

FIORITO-ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0053462-78.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128317/2011 - HIROSHI TERADA (ADV. ); KUMIKO 

IWAKIRI (ADV. SP184572 - ALEXANDRE BICHERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051251-69.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128318/2011 - IOLANDA VALENTIM DE FARIA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050921-72.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128319/2011 - NATAL PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049610-46.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128320/2011 - LOURDES LOSSURDO DE CAMPOS (ADV. ); 

LUIZ ALBERTO DE CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0048362-45.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128321/2011 - JOSE UBALDO DOS SANTOS (ADV. ); 

MARIA GUIOMAR DA SILVA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047723-27.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128322/2011 - MARIA APARECIDA CASSIANO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045171-89.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128323/2011 - ALBINA DURAES SOUTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043821-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128324/2011 - JOSE LICCIARDI (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042871-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128325/2011 - EDINA GUIMARAES DA SILVA (ADV. ); 

GILBERTO GUIMARAES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0042749-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128326/2011 - JAHIR DUARTE (ADV. SP229720 - 

WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI); APARECIDA DIRCE BIFE DUARTE (ADV. SP229720 - WELLINGTON 

DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0042678-76.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128327/2011 - OSVALDO REZENDE DE MELO (ADV. 

SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY, SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042451-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128328/2011 - MARIA DE LOURDES GALDINO FERRAZ 

(ADV. SP157485 - LUCIANA VALERIANO DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042287-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128329/2011 - EUGENIO ALDERIGO GIANNOTTI (ADV. 

SP147574 - RODRIGO DALFORNO SEEMANN, SP262207 - CARLOS EDUARDO DO CAMPOS HUMAIRE 

FILHO); IVONE MONGINHO (ADV. SP147574 - RODRIGO DALFORNO SEEMANN); ISE DELL AMICO (ADV. 

SP147574 - RODRIGO DALFORNO SEEMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042158-19.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128330/2011 - WILMA FAVETA PRIMON (ADV. SP180600 - 

MARCELO TUDISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041813-53.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128331/2011 - YURIE TSUDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041521-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128332/2011 - ROSA DE ARO MUNHOZ (ADV. SP074613 - 

SORAYA CONSUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0041177-87.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128333/2011 - RENATA MARIA VAZ MARTINO (ADV. ); 

MARIA APARECIDA MARRETTO VAZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040944-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128334/2011 - PEDRO NUNES DA ARAUJO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040633-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128335/2011 - JOSE ROBERTO FERRAZ AGUIRRE (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040128-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128336/2011 - DALVA SILVA SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040006-95.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128337/2011 - NATALIA MENDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039935-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128338/2011 - OLINDA LOURENÇO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP041370 - PAULO EGIDIO CAMASSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039854-47.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128339/2011 - ILKA SCATENA MACEDO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039696-89.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128340/2011 - SONIA SOARES MONTANS (ADV. ); LUIZ 

DE CARVALHO MONTANS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039586-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128341/2011 - MARIA CECILIA NOGUEIRA DA SILVA 

PAGLIUSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039441-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128342/2011 - MARCOS RODRIGUES MILET (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039351-26.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128343/2011 - MERCEDES DOS SANTOS GOMES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039307-07.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128344/2011 - NEUZA FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039234-35.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128345/2011 - MARIANA CRISTINA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039188-46.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128346/2011 - ISABEL MONTEIRO BREVE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039141-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128347/2011 - SOLANGE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039082-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128348/2011 - LUIZ ARAKAKI (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039005-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128349/2011 - MADALENA MORELLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038924-29.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128350/2011 - TERUKO MISSUMI KURIYAMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038884-47.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128351/2011 - WALDEMAR FERREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038768-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128352/2011 - SANDRO DONIZETI PERES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038763-19.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128353/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUZA BRAZ 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038616-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128354/2011 - MARIA DA ASCENSÃO PINO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038500-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128355/2011 - MARILENE MOREIRA DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0038479-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128356/2011 - VERA LUCIA SEQUEIRA DO CARMO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038432-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128357/2011 - LATIF CHRISPINIANO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038213-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128358/2011 - ARMANDO KIYOCIQUE GUENKA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038112-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128359/2011 - EDUARDO YUKIHIRO NIIDE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038101-55.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128360/2011 - INES HARUKO INADA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037717-58.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128361/2011 - ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP198239 - 

LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037709-18.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128362/2011 - ARNALDO AUGUSTO CIQUIELO BORGES 

(ADV. SP157444 - ADRIANA SIMONIS MARTINS, SP272415 - CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA SAAD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037628-98.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128363/2011 - TAIS CRISTINA SILVA GELAMOS (ADV. 

SP261294 - CRISTIANO LUIZ ALVES CECHETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037414-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128364/2011 - THOMAS TORRES - ESPOLIO (ADV. ); ROSA 

GRACIOTTI TORRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0037412-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128365/2011 - PATRIZIA CINZIA DAVERIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037277-96.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128366/2011 - ADAUTO REZENDE (ADV. ); ARLETE 

APARECIDA MARIANO RESENDE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037238-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128367/2011 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. ); 

FLORISA CORSI DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036922-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128368/2011 - FERNANDO BARRETO DE ALMEIDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036656-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128369/2011 - JOSE CARLOS DELCIDIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036275-86.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128370/2011 - MARIO DOS ANJOS NETO FILHO (ADV. 

SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0034192-05.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128371/2011 - MIOCO MARUNO TANAKA (ADV. SP127605 

- MARGARETH MARUNO TANAKA); MARGARETH MARUNO TANAKA (ADV. SP127605 - MARGARETH 

MARUNO TANAKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0033247-81.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128372/2011 - DINALDO BISPO DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031116-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128373/2011 - YAEKO YAMAMOTO YOSHIMOTO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028057-74.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128374/2011 - JAVI DOS SANTOS TARRATACA (ADV. 

SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA, SP249436 - DANIEL PIZARRO CASONATTI, SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022618-48.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128375/2011 - JOSE JOAQUIM DA FONSECA (ADV. ); ANA 

MARIA DE JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0019198-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128376/2011 - EVERALDO DOS REIS SAMPAIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018427-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128377/2011 - CARLOS HISSAO SUGUIHARA (ADV. 

SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018036-05.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128378/2011 - ROSA CONCEIÇÃO GOMES AZEVEDO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0016282-28.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128379/2011 - ABEL DE ALMEIDA BARROS JUNIOR (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014186-06.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128380/2011 - HIROKO TOYODA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014052-13.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128381/2011 - ROBERTO RUDGE RAMOS (ADV. SP109690 - 

EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS, SP158374 - MARCIO FERNANDES RIBEIRO, SP251328 - MARCO 

AURÉLIO DE OLIVEIRA RADDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011979-68.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128382/2011 - DIRACI BEZERRA SILVA ESTACIO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011173-59.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301128383/2011 - ALTAIR DE FATIMA RIBEIRO (ADV. 

SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010783-29.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128384/2011 - HERMINIA SUZUMI MATUOKA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010681-67.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301128385/2011 - ENEIDA BERTI COUTINHO PEREIRA (ADV. 

SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010399-66.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128387/2011 - ADAO XISTO BATISTA (ADV. SP042123 - 

CLAUDIA DE OLIVEIRA ADELIZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010181-04.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128388/2011 - OLYVER CHARANZEK TEIXEIRA (ADV. 

SP115143 - ALVARO LUIZ BOHLSEN, SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO 

COUTINHO); RAYNIE CHARANZEK TEIXEIRA (ADV. SP115143 - ALVARO LUIZ BOHLSEN, SP178258B - 

FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009979-24.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301128389/2011 - MIRIAM LOURDES DE LUCA PEREIRA 

(ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); MOACIR ROBERTO DE LUCA (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARIA APARECIDA DE LUCA (ADV. SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009146-09.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128390/2011 - DORA ALICE FERREIRA (ADV. SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008084-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128392/2011 - CLAUDETE PONTES VIEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007553-76.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128393/2011 - MARISA ALVES MARQUES DE SOUZA 

(ADV. SP189933 - JOÃO ANTONINO DE SOUZA FILHO, SP199011 - JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO); 

MARCO ANTONIO MARQUES DE SOUZA (ADV. SP189933 - JOÃO ANTONINO DE SOUZA FILHO, SP199011 

- JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007314-72.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128394/2011 - VERA MARIA MINARELLI BRANDT (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006867-84.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128395/2011 - DIVANIR SOARES DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006566-40.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128397/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005675-19.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128398/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA FILHA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005455-21.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128399/2011 - MARIA CELDA PEREIRA DE AGUIAR 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005118-66.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128400/2011 - APARECIDA PERSI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004776-81.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301128401/2011 - PEDRO SPILLA (ADV. SP256132 - 

POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO, SP033127 - APARECIDO PEZZUTO); APPARECIDA BUZATTO SPILLA 

(ADV. SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO, SP033127 - APARECIDO PEZZUTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004764-08.2008.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301128402/2011 - PAULO ROBERTO BRAGA BUENO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004142-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128403/2011 - SATIRO TORIGOE (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003971-05.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128404/2011 - NADIA LETICIA FUZETTI AZEVEDO (ADV. 

SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003965-94.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128405/2011 - JOSE LOPES BRITO (ADV. SP211895 - 

MARTINHA DA COSTA GOMES, SP202187 - SOLANGE MESSIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003210-97.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301128406/2011 - DARCI HITOMI ODA (ADV. SP244811 - 

EUCLYDES DUARTE VARELLA NETO, SP241616 - LUCIANO DUARTE VARELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002972-60.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301128407/2011 - ANTONIO IVANIS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0002971-75.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301128408/2011 - ROSEMBERG ROCHA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0002861-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128409/2011 - MIGUEL ANTONIO DE ALMEIDA GABRIEL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002611-98.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128410/2011 - ELZA GOUVEIA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002560-23.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128411/2011 - NEVES LOPES FERREIRA MENEZES (ADV. 

SP150503 - ANDREA CLAUDIA PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002554-16.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128412/2011 - ESPOLIO DE GENTIL LOPES DINIZ (ADV. 

SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA, SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002401-81.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128413/2011 - LUCIANO HEITOR GALLEGOS MARIN 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002329-60.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128414/2011 - DENISE ZANERI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002293-51.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128415/2011 - MARIA AMELIA GOMES FONSECA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001777-31.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301128416/2011 - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001739-46.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301128417/2011 - APARECIDA MARIA BUENO MARTINS 

(ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO, SP199422 - LEANDRO SUAREZ RODRIGUEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001676-03.2010.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301128418/2011 - FISACO TESHIMA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001562-56.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128419/2011 - YOSHIKASU YOSHIMOTO (ADV. ); YAEKO 

YAMAMOTO YOSHIMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001491-65.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301128420/2011 - REGINA CELIA SEGALLA GARRIDO 

GABRIEL (ADV. SP201899 - CILMARA CORRÊA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001337-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128421/2011 - ANTONIO AUGUSTO GONCALVES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001156-13.2010.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301128422/2011 - MARIA DE LOURDES VILIONI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001153-92.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301128423/2011 - SIDNEY FERREIRA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MIRIAN FERREIRA DA SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); DALVA BATISTA FERREIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001123-57.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301128424/2011 - MILZA PARADELA DA SILVA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001069-79.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128425/2011 - VANIA TERESINHA PASQURELLI (ADV. ); 

ENCARNACION MAESSO PASQUARELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001026-11.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128426/2011 - AKIKO TORRITANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000933-94.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301128427/2011 - MARIA HELENA FECHIO MORGAN (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000893-66.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128428/2011 - RICARDO WILLIAN DE OLIVEIRA (ADV. 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000870-10.2011.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301128429/2011 - WAGNER ROGERIO NASCIMENTO (ADV. 

SP251326 - MARCIANO PAULO LEMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000774-38.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301128430/2011 - DERCY HAHN CURVO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000673-05.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128431/2011 - JOSE FONTES OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000667-10.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301128432/2011 - MARIA APARECIDA TORRALBO DA SILVA 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LOURDES TORRALBO DE CASTRO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA TEREZA TORRALBO BOGNOTTI (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0000664-55.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301128433/2011 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA FRANCA 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); PAULO ANTONIO DE SOUZA FRANCA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000364-47.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128435/2011 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. ); MARIA 

BENEDICTA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0000305-93.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128436/2011 - JOSE ELEUTERIO DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000148-19.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301128437/2011 - NEUSA BALAN LOPES (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000068-59.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301128438/2011 - JOAO ALBERTO DE FARIA (ADV. ); 

DJALMA CERQUEIRA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000042-91.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301128439/2011 - VAGNER LUIS FAUSTINO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

0014581-32.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142381/2011 - MARIA LUIZA CURIA (ADV. SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 

previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 
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categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0094976-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142341/2011 - NATALINA DA CONCEIÇAO CHAKKOUR 

(ADV. SP130577 - JOAO CARLOS RAMOS SOARES); IVAN CHAKKOUR (ADV. SP130577 - JOAO CARLOS 

RAMOS SOARES); MAURICIO CHAKKOUR (ADV. SP130577 - JOAO CARLOS RAMOS SOARES); SILVIA 

CHAKKOUR NUNES (ADV. SP130577 - JOAO CARLOS RAMOS SOARES); ARMANDO CHAKKOUR FILHO 

(ADV. SP130577 - JOAO CARLOS RAMOS SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089517-62.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142342/2011 - ALZIRA DIEKO OHARA KODATO (ADV. 

SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087897-15.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142343/2011 - ROSA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP162486 

- RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087456-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142344/2011 - NELSON DOMINGUES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086494-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142345/2011 - DORIS RIBEIRO TORRES PRINA (ADV. 

SP302405 - JULIANA TORRES LORIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0086431-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142346/2011 - RAFAEL DE BIAZI (ADV. SP089307 - TELMA 

BOLOGNA TIERNO, SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR); IRENE FERREIRA DE BIAZI (ADV. 

SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0086011-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142347/2011 - JOEL RODRIGUES (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085808-19.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142348/2011 - JOAO ALONSO OQUI (ADV. SP176874 - 

JOAQUIM CASIMIRO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080794-54.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142349/2011 - PASCHOAL IERVOLINO (ADV. SP132796 - 

LUCIANA IERVOLINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076126-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142350/2011 - DEOCLECIA VALENTE SOUTO MAYOR 

(ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); TEREZA CRISTINA SOUTO MAYOR (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072648-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142351/2011 - TAKEO NAKAYAMA (ADV. SP192045 - 

ALEXANDRE MOURÃO BUENO DA SILVEIRA, SP026193 - ANA BERENICE SCANAVEZ R M ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0069746-98.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142352/2011 - CLEIDE DAS NEVES FERRER (ADV. 

SP177592 - SÉRGIO RICARDO DE CARVALHO NEVES); ALBANO DAS NEVES (ADV. SP177592 - SÉRGIO 

RICARDO DE CARVALHO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068255-56.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142353/2011 - GUIOMAR DE OLIVEIRA PLASTINO (ADV. 

SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068181-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142354/2011 - ALEXANDRE CORREA DE MELLO (ADV. 

SP085426 - PAULO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068170-70.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142355/2011 - HENRIQUE ELIAS CORDEIRO (ADV. 

SP188915 - CHRISTIANE KIRIAKY TSOTSOS TOZELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068091-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142356/2011 - DIRCE DO NASCIMENTO (ADV. SP119485 - 

HERCULES VICENTE LEITE); LAZARO FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP119485 - HERCULES 

VICENTE LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068022-59.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142357/2011 - OLAVO DE SOUZA MADEIRA CABRAL 

(ADV. SP034883 - ANTONIO CARLOS AMATUCCI, SP061648 - BRANCA ROTSZTAJN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067949-87.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142358/2011 - LICIA MANZINI SANCHO (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067128-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142359/2011 - ELIA AKEKO MAEDA (ADV. SP173227 - 

LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066612-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142360/2011 - MOISES DE AQUINO (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066078-22.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142361/2011 - JOSE APARECIDO AGUILAR (ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO); THEREZA KIHL AGUILAR ------- ESPOLIO (ADV. SP047921 - VILMA 
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RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0064445-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142362/2011 - LEONARDO CHELMINSKI (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060687-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142363/2011 - ANA AKIKO ATOBE ALBERTI (ADV. 

SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059991-50.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142364/2011 - VALDIRA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057818-53.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142365/2011 - JAIME DA COSTA (ADV. SP113484 - JAIME 

DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0056722-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142366/2011 - MISAO YAMAZAKI (ADV. SP033069 - HELIO 

CRESCENCIO FUZARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055213-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142367/2011 - MARIE KAWANO (ADV. SP196347 - 

PUBLIUS ROBERTO VALLE); SHIGUEO KAWANO (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE); EMIKO 

KAWANO (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE); TOSHIE KAWANO (ADV. SP196347 - PUBLIUS 

ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0054579-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142368/2011 - DAISY BENSON (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0053790-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142369/2011 - FAUSTA SORDI BATTISTELLA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051712-07.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142370/2011 - YVONNE BURATTINI LEITE (ADV. 

SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051188-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142371/2011 - TAIS FREIRE SALLES (ADV. SP043654 - 

RENE BONILHA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049084-79.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142372/2011 - MARIA HELENA FRANCISCO (ADV. 

SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043553-12.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142373/2011 - JULIO TADAO FUKUMOTHI (ADV. SP168509 

- ADRIANA DOS SANTOS CHIARADIA, SP187110 - DÉBORA REZENDE CASTELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039853-91.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142374/2011 - EDIMILSON BRUNO DE ALMEIDA (ADV. 

SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0035619-37.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142375/2011 - RUBENS RANIERI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0029598-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142376/2011 - ANA DO NASCIMENTO CARVALHO (ADV. 

SP132449 - ANDREA CARVALHO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025219-27.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142377/2011 - PIERRE MARIE JOSEPH GOFFAUX (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021518-58.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142378/2011 - AUGUSTO SOUZA CRUZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020271-71.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142379/2011 - TOSHIHIRO NAKANO (ADV. SP230707 - 

ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017559-16.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142380/2011 - DANUTA PETRUSEVIS WIELICZKO (ADV. 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010893-28.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142382/2011 - INES DA FONSECA MARTINHO 

GONCALVES (ADV. SP257811 - TATHIANA DA FONSECA MARTINHO FIUZA); JOSE MARIO GONCALVES 

(ADV. SP257811 - TATHIANA DA FONSECA MARTINHO FIUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008891-85.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142383/2011 - FRANCISCA MARIA FERREIRA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); ANA ROSA DE CAMPOS SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002049-89.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142384/2011 - LOURDES DO COUTO GONCALVES---

ESPOLIO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000369-39.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301142385/2011 - ADILSON MATIAS (ADV. SP164222 - LUIZ 

FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES); TELMA MATIAS SALGADO (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO 

FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 
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627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0063459-51.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142565/2011 - LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048363-93.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142570/2011 - AMELIA BIAGIONI CORADINI (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031571-64.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142571/2011 - WALTER BALLANOTTI (ADV. SP200710 - 

PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028000-85.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142572/2011 - JOAO BAPTISTA CAMPI (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027123-14.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142573/2011 - JOAO BOZZONI (ADV. SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021270-92.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142574/2011 - MARIA MARTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013138-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142575/2011 - OZELIA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0092890-04.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142564/2011 - MARILENA ALVES BENEDITO CAYRES 

(ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060151-41.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142566/2011 - MANOEL LOPES ARAUJO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0059890-76.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142567/2011 - NEUSA CARDOZO (ADV. SP071420 - LUIZ 

CARLOS PEREZ, SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059701-98.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142568/2011 - HILDEBRANDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ, SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059571-11.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142569/2011 - MARIA DE LOUDES GOMES INACIO (ADV. 

SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ, SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0004534-44.2009.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301142775/2011 - LOURENCO FIRMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042215-66.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142763/2011 - ANEGILDA MARIA DA SILVA MONTEIRO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037247-27.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142765/2011 - MARIO LUCIO VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP185940 - MARISNEI EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017723-10.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142767/2011 - TEREZA TEIXEIRA COELHO DE ALENCAR 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016682-08.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142769/2011 - CELESTE APARECIDA FOSSUZZI (ADV. 

SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014142-84.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142773/2011 - SEBASTIAO VICENTE DE SOUZA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003360-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142777/2011 - CICERO DOS SANTOS (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015889-69.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142771/2011 - VALDQS CALAZANS DE SOUZA (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 
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          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0036763-12.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142726/2011 - ANESIO GUTIERREZ (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036178-23.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142727/2011 - MARIA CRISTINA APARECIDA MARTINS 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035056-72.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142728/2011 - NEWTON ANDREANO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034846-21.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142729/2011 - MARIA AURENISE FERREIRA CAMPOS 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028271-94.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142730/2011 - LAZARA RODRIGUES PEDRO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019810-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142731/2011 - ANTONIO NEVES DE SOUZA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012989-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142732/2011 - NATALINA BATISTA TEODORO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA 

SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0068963-09.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301142725/2011 - ANTENOR PINHEIRO (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 
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DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0007230-07.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301143212/2011 - LEONOR DE ALMEIDA DIAS (ADV. 

SP229307 - TALITA GARCEZ DE OLIVEIRA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003752-88.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301143213/2011 - ARMANDO SPADONI (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003244-45.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301143214/2011 - CACILDO JOSE DE ANDRADE (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002830-47.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301143215/2011 - AIDIL RODRIGUES CERETTO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002795-87.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301143216/2011 - SEVERIANO LOPES (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); ARLETTE LOPES SOTELO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI); CLAUDETTE LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001352-98.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301143217/2011 - MARISA ALVES (ADV. SP111327 - 

EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000934-20.2011.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301143218/2011 - JOSE CARLOS SEGAMARCHI (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000846-19.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301143219/2011 - MARCIO DONIZETI MELLI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 
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0013191-90.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301143368/2011 - CHANA OSTROWSKI (ADV. SP207171 - LUIS 

GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051429-81.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301143371/2011 - JOAQUIM LUCIO DA SILVA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041167-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301143367/2011 - ALOYSIO REGIS GOUVEIA (ADV. SP224501 

- EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 561.908 (Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da 

Lei Complementar 118/2005), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção 

de benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213 /91, com a redação 

conferida pela lei nº 9.876 /99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência), e 627.190 (Revisão 

de benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005314-94.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146501/2011 - MILTON WALTER SOARES (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0004834-19.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146503/2011 - AVELINO BARCELLOS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004819-50.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146504/2011 - SERGIO ROBERTO CAMARGO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004656-70.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146507/2011 - NEUZA MARIA DE CARVALHO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004644-56.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146508/2011 - BENEDITA APARECIDA ROQUE (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004446-19.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146511/2011 - PAULO GUARDIANO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004392-87.2007.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146513/2011 - GENAIRE DE ALMEIDA PAVANETTI 

RIBEIRO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004344-94.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146514/2011 - ANTONIO DE LAMAJOR (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004166-82.2007.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146516/2011 - JOSE DONIZETI DE BRITO (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004027-96.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146517/2011 - HELENA PIRES DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003914-45.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146518/2011 - JOAO CLEMENTINI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003894-54.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146519/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA CAMILO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003778-14.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146521/2011 - ARISTIDES AMADEU (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003768-67.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146522/2011 - APARECIDA ANDRADE ASSONI (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003696-17.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146524/2011 - AGENOR PRETO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003527-30.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146525/2011 - JOSE RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003504-84.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146526/2011 - CLAUDIO PERES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003462-20.2008.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301146527/2011 - NILSON DONIZETE DA SILVA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0003451-88.2008.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301146528/2011 - OLAVO ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003443-14.2008.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301146529/2011 - ADEILZA CORDEIROS DE BARROS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0003126-31.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146532/2011 - ROSA DE CARVALHO RIBEIRO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002859-59.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146535/2011 - BRAZELINA TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002815-40.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146536/2011 - BENEDITO DOMINGOS BENEDITO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002804-11.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146537/2011 - NELSON ANGELO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002632-69.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146538/2011 - LEONILDO FANTINATI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP145961 - VALDELIN DOMINGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002561-67.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146541/2011 - CLAUDENIR BEDUTTI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002514-93.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146543/2011 - REINALDO PREZOTO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002471-59.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146544/2011 - ANTONIO THELES MACHADO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002363-58.2007.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301146545/2011 - VALDIR TEIXEIRA MARTINS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002338-80.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146547/2011 - OLDIMAR CARDOSO DE SOUZA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0002321-78.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146548/2011 - JURANDY ALVARES MANTOVANE (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002297-50.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146549/2011 - ALEXANDRE RODRIGUES DA COSTA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001669-55.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301146553/2011 - ORACIO DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001643-57.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301146554/2011 - CAROLINO MARTINS DO NASCIMENTO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001601-14.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146555/2011 - NAIR ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001597-74.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146556/2011 - CLOVIS BATISTA DE ARAUJO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001585-60.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146557/2011 - ALCEU ROBERTO CANILE (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001460-58.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146560/2011 - ABRAAO ALVES FERREIRA (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001196-69.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301146562/2011 - GUILHERME GONCALVES CELESTINO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001026-97.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301146563/2011 - DALVA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000870-18.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146565/2011 - WALDEMAR CALEJURE (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000733-02.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146566/2011 - OSVALDO BONINI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000725-25.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146567/2011 - JOAO PEDRO CASTRO PIVA (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000721-85.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146568/2011 - BENEDITO GOMES PEREIRA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0000712-26.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146569/2011 - ROBERTO MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000251-54.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146573/2011 - ANTONIO CARLOS RICHETI (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000245-47.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301146574/2011 - APARECIDA REGINALDO DE SOUZA 

ALBINO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0060156-97.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301146470/2011 - JOSIVALDO SOUZA SANTOS (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060110-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301146471/2011 - FRANCISCO HAROLDO DA COSTA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056546-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301146473/2011 - GERALDO PEREIRA MENDES (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049122-91.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301146474/2011 - LEIR NEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014096-87.2008.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301146479/2011 - MATIAS DE ALMEIDA (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013233-61.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301146480/2011 - CELSO RIBEIRO LIMA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004899-05.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301146502/2011 - DAVID DE VASCONCELOS (ADV. SP104983 

- JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002953-67.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301146533/2011 - XAVIER INACIO DE SOUSA (ADV. SP189167 

- ALEXANDRE MOREIRA DE ATAÍDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000926-78.2008.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301146564/2011 - LADEJANE DE OLIVEIRA SARDINHA (ADV. 

SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047469-88.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301146475/2011 - ANGELITA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015209-52.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301146476/2011 - MARIA TEREZINHA DA CONCEIÇÃO 

FERREIRA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014141-33.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301146477/2011 - LUIS ANTONIO ALVES DE MORAIS (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012796-32.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301146481/2011 - ANA PAULA GOMES (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012776-41.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301146483/2011 - JOSE ROBERTO NOGUEIRA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012692-74.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301146484/2011 - MARIA APARECIDA LINHARES PIVA (ADV. 

SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINARIO, SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011312-86.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301146485/2011 - ANTONIO ISIDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010739-29.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301146486/2011 - CLARICE RODRIGUES (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO, SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, SP241863 - PAULO 

ROGÉRIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010400-82.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301146487/2011 - PAULO DONIZETI DA SILVA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010235-48.2007.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301146488/2011 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009575-75.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301146489/2011 - JOAQUIM FERREIRA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009354-02.2006.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301146490/2011 - MANOEL DOS REIS FILHO (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006108-69.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146491/2011 - JOSE ROBERTO BORGES (ADV. SP163150 - 

RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO, SP210534 - 

THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0006101-77.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146492/2011 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP163150 - 

RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA, SP172840 - 

MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006079-35.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301146493/2011 - JOSE ARAGAO DA SILVA (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005875-72.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146494/2011 - PEDRO FERNANDES HENRIQUE (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005830-68.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146495/2011 - ADEMIR BELLESINI (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005681-09.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146496/2011 - MARIA ONELIA MORIGI DE SOUZA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005592-49.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146497/2011 - LEONICE GARCIA DE MELO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005447-57.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301146498/2011 - TANIA LUCIA SORIA VARGAS (ADV. 

SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005428-84.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146499/2011 - JOSE LUIZ RANZINI (ADV. SP209394 - 

TAMARA RITA SERVILHA DONADELI, SP210004 - THAILA FERNANDES CHAGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005403-74.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301146500/2011 - ANTONIO CREMA (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004754-12.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301146505/2011 - JOSÉ MATOS DOS SANTOS (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004713-42.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146506/2011 - JOSE AUGUSTO DOS ANJOS (ADV. 

SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004547-10.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146509/2011 - VALDOMIRO PATROCINIO DA SILVA 

(ADV. SP200513 - SILVIA FREITAS FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004505-61.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301146510/2011 - OSVALDO FIORI (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004395-62.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301146512/2011 - FELICIO ALBERTO CIRIACO (ADV. 

SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004251-85.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146515/2011 - GERVASIO JOSE DA CRUZ (ADV. SP241055 - 

LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003854-26.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146520/2011 - JOAO BATISTA PEDIGONI (ADV. SP200513 - 

SILVIA FREITAS FARIA, SP098726 - MARIA DA CONCEICAO O FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003730-43.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146523/2011 - APPARECIDO RAYMUNDO (ADV. SP022048 

- EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003345-80.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301146530/2011 - REGINALDO NUNES PEDRO (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003272-26.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146531/2011 - TEREZA DE PAULA MONTANINE 

OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002879-04.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146534/2011 - NICANOR FERREIRA PERES (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002573-35.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146540/2011 - FLORISVALDO MARTINS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002522-24.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146542/2011 - CLAUDINO MOTA DA SILVA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002351-52.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301146546/2011 - MARIO CORREA (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002194-58.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301146550/2011 - MARIO CHAVES DE LIMA (ADV. SP273601 - 

LETICIA DA SILVA GUEDES, SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002074-51.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146551/2011 - ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001964-03.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301146552/2011 - ANTONIO ALBERTO PINTO (ADV. SP267995 

- ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001504-02.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146558/2011 - PEDRO TELIS (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001493-07.2007.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146559/2011 - FRANCISCO LUIZ DE SOUZA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001341-88.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301146561/2011 - DIVINO AURELIO DE FARIA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000446-24.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301146570/2011 - VALDOMIRO FREGONESI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000275-70.2009.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301146571/2011 - LUZIA DE ANDRADE BARBOSA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000191-08.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301146576/2011 - AUREA APARECIDA DA SILVA PAIVA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000186-95.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301146577/2011 - ANTONIO BALTAZAR DA SILVA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000174-14.2005.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301146578/2011 - ORLANDO FRANCISCO (ADV. SP231111 - 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 
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percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0054839-50.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301148164/2011 - EDITH ARCANGELO (ADV. SP122636 - JANE 

BARBOZA MACEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048594-23.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301148165/2011 - NEUSA VIANA DOS SANTOS 

MILOVANOVITCH (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008650-47.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301148169/2011 - NILSE BRUNO GABAS (ADV. SP184343 - 

EVERALDO SEGURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005622-53.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301148170/2011 - CARMELITA DA SILVA DE LUNA (ADV. 

SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059902-90.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301148163/2011 - ANA LUCIA MARIN DE OLIVEIRA (ADV. 

SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ, SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030934-50.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301148166/2011 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010388-58.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301148168/2011 - JULIANA COELHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003245-86.2008.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301148172/2011 - LOURDES MARIA APARECIDA DE PAIVA 

(ADV. SP016168 - JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000639-80.2011.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301148173/2011 - GREGORIO MARTINS BLAZ (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004740-91.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301148171/2011 - JOSE FRANCISCO DE MOURA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020543-36.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301148167/2011 - JOSEFA OLIVEIRA FELIX (ADV. SP071645 - 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0073336-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301148202/2011 - ADELAIDE CANCAS KNITTEL (ADV. 

SP187313 - ANDREZA TROMPINI VIEIRA); MIGUEL KNITTEL - ESPOLIO (ADV. SP187313 - ANDREZA 

TROMPINI VIEIRA); ROBERTO KNITTEL (ADV. SP187313 - ANDREZA TROMPINI VIEIRA); TANIA 

FILOMENA KNITTEL (ADV. SP187313 - ANDREZA TROMPINI VIEIRA); RICARDO KNITTEL (ADV. 

SP187313 - ANDREZA TROMPINI VIEIRA); RENATO KNITTEL (ADV. SP187313 - ANDREZA TROMPINI 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0060528-46.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301148203/2011 - REGINA OLGA MINIACCI (ADV. SP114260 - 

NANCI DI FRANCESCO, SP114242 - AZIS JOSE ELIAS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0057581-82.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301148204/2011 - CESARIO PINTO DE MELO (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO); FRANCISCA TAVARES 

DE MELO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0057036-46.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301148205/2011 - MARIA FERNANDA GODOY AMED (ADV. 

SP236635 - SERGIO HINNIGER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053408-15.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301148206/2011 - MARTA AKIKO MURAKI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051629-25.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301148207/2011 - CARLINDA FERREIRA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041130-16.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301148208/2011 - DAYSE REGINA PEREIRA (ADV. SP234698 - 

LEOPOLDO SANTANA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0021577-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301148209/2011 - MARIANA RODRIGUES DOS REIS (ADV. 

SP126642 - ESTACIO AIRTON ALVES MORAES, SP299781 - AMANDA LINO XAVIER) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009041-29.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301148210/2011 - MARIA SANDRA ABRAHAO (ADV. 

SP220792 - ANA CAROLINA SANDRI DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001140-34.2011.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301148211/2011 - IDA MAGALI BLAZ MARTINEZ DOS 

SANTOS (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001000-97.2011.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301148212/2011 - RONALDO DE OLIVEIRA DINIZ (ADV. 

SP283477 - LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000900-45.2011.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301148213/2011 - OSMAR RODRIGUES (ADV. SP213610 - 

ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

            Chamo o feito à ordem. 

        

            O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 
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das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

            Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intime-se. Cumpra-se. 

  

0095259-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144007/2011 - NEIDE CAETANO (ADV. SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0094052-34.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144008/2011 - DALTON BARBOZA MARIOTTI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0092724-69.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144009/2011 - ANA AICO SHIRAIWA YOSHINO (ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0090162-87.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144010/2011 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088767-60.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144011/2011 - DAISY TRAMONTANI (ADV. SP037349 - 

JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE); MARCELLA TRAMONTANI (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE 

ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0086930-67.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144012/2011 - LEYDE YOKO MIZOBUCHI SAWADA (ADV. 

SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086630-08.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144013/2011 - ANGELINA FERRARA RAMOS (ADV. 

SP125140 - WALDEMAR DE VITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086303-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144014/2011 - IVO PIERI (ADV. SP132294 - HOMERO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0085998-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144015/2011 - RENATA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085901-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144016/2011 - PEDRO LUIZ CONSTANTINO (ADV. 

SP098212 - GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI); ROSA MARIA MOLINA CONSTANTINO (ADV. SP098212 

- GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083337-64.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144017/2011 - JOSE ROBERTO LOPES (ADV. SP232145 - 

EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, SP291936 - FERNANDA CONDE NAPOLITANO, SP236314 - CARLOS 

EDUARDO BATISTA); HELOISA HELENA DE ALMEIDA LOPES (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA, SP288491 - ANDULAI AHMADU DE ALMEIDA LIMA, SP236314 - CARLOS EDUARDO 

BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0082149-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144018/2011 - JOAO FIRMINO FERNANDES (ADV. 

SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082055-54.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144019/2011 - LUIZ ROCHA TEIXEIRA (ADV. SP236314 - 

CARLOS EDUARDO BATISTA, SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, 

SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, SP250126 - ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA, 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0081647-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144020/2011 - EDI MACHADO (ADV. ); LUCIMAR 

CATARINA ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081322-88.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144021/2011 - JACQUELINE VASCONCELOS DA SILVA 

(ADV. SP122517 - ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078674-38.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144022/2011 - MILEIDE ROSIN BRAMBILLA (ADV. 

SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078659-69.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144023/2011 - ABILIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. ); 

DIVA SANTOS DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 

  

0078226-65.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144024/2011 - ANIBAL TOLOSA MARTIRANI (ADV. 

SP061290 - SUSELI DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077495-69.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144025/2011 - NAOMI OTSUKI ITANO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077478-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144026/2011 - ANTONIO ALEXANDRE GOUVEIA 

NOGUEIRA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077318-08.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144027/2011 - ALVARO CORREIA - ESPOLIO (ADV. 

SP050895 - CLOTILDE FERNANDES DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076836-60.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144028/2011 - DELFIM BERNARDO RODRIGUES (ADV. 

SP059647 - EDERILDO SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076131-62.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144029/2011 - MARIA THEREZINHA PICCOLI BOCAYUVA 

(ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075217-95.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144030/2011 - MIDORI MIYAHARA KIKKAWA (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074950-26.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144031/2011 - OMAR LOPES FERNANDES (ADV. SP235345 

- RODRIGO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074678-32.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144032/2011 - FRANCISCO RODRIGUES DA LUZ (ADV. 

SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0074201-09.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144033/2011 - JOSE PINTO BORGES (ADV. SP085353 - 

MARCO ANTONIO HIEBRA); CELESTE ARANTES (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074088-55.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144034/2011 - EMILIA DA SILVA CAIRES (ADV. SP129789 - 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073728-23.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144035/2011 - ALEXANDRE HIDEO KOYANAGUI (ADV. 

SP045245 - DARCY AFFONSO LOMBARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073188-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144036/2011 - NORMA SUELI ROCHA CATARINO 

BATISTA (ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073044-98.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144037/2011 - WALTER ROBERTO RIZZO (ADV. SP222915 - 

LEANDRO AUGUSTO MIRAGAIA SOUZA); DELMA VERISSIMA IGNEIA DE ALMEIDA RIZZO (ADV. 

SP222915 - LEANDRO AUGUSTO MIRAGAIA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072651-76.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144038/2011 - AVELINO OSTI (ADV. SP105696 - LUIS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0072604-05.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144039/2011 - TATSUO SUZUKI (ADV. SP231577 - 

DOUGLAS KENICHI SAKUMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070981-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144040/2011 - ROBERTO BERZUINI STANCZYK (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0070173-95.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144041/2011 - CHANG DUK LEE (ADV. SP182170 - ELIANA 

EDUARDO ASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068500-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144042/2011 - LENI MARIA CONCEIÇÃO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068336-05.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144043/2011 - TERESA BARBOSA DE FREITAS (ADV. 

SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068235-65.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144044/2011 - TATIANE CASTRO FERREIRA (ADV. 

SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068198-38.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144045/2011 - KIKUO YAMAJI (ADV. SP205313 - MARCIA 

ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068169-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144046/2011 - BRAZ ARONE (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068122-77.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144047/2011 - TEREZINHA CASATTI (ADV. ); CLAUDIO 

TOMAS CASATTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068087-54.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144048/2011 - ANTONIA YOSHIDA (ADV. SP211236 - JOSE 

AUGUSTO SUNDFELD SILVA JUNIOR); JULIA YOSHIDA (ADV. SP211236 - JOSE AUGUSTO SUNDFELD 
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SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067992-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144049/2011 - SERGIO RICARDO MANSAN (ADV. 

SP192981 - DAVI NELSON MANSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067953-27.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144050/2011 - ANTONIO MANUEL LIMA DA SILVA (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067884-58.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144051/2011 - WILSON DIONYSIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067519-04.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144052/2011 - MÁRCIA APARECIDA BELAQUE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067155-66.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144053/2011 - JENNY ANTONIA DE ALBUQUERQUE 

GREGORUT (ADV. SP203799 - KLEBER DEL RIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067119-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144054/2011 - LUIZ NADER (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066910-21.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144055/2011 - JOAO FERNANDO NOBRE POLI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066803-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144056/2011 - GENOVEVA JANUARIO MIESSA (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); ESPÓLIO DE JOAO MIESSA (ADV. SP071068 - ANA REGINA 

GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0066654-78.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144057/2011 - VALDEMAR ALVES ARAUJO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066063-53.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144058/2011 - SATURNINO MORAN GARCIA (ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066059-79.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144059/2011 - MARA DEMONER BROMONSCHENKEL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065919-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144060/2011 - ANTONIO POSSIDONIO NETTO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065858-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144061/2011 - REGINA CELIA VALERINI FAVERO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065498-55.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144062/2011 - SILVANA GALCIN MOLINA ROLAND 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065160-81.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144063/2011 - TOSHIKO OGASSAWARA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065140-27.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144064/2011 - YOLANDA VITELLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0064792-72.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144065/2011 - RICARDO YAMAMOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0064325-93.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144066/2011 - JOSE PEREIRA COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064035-15.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144067/2011 - NITE JOSE FELIZOLA (ADV. SP234881 - 

EDNALDO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063612-21.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144068/2011 - EDNA APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

(ADV. ); EDITH ALVARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063156-71.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144069/2011 - MARIA DE LOURDES CHAVES OLIVEIRA 

(ADV. ); NAIR CHAVES DE OLIVEIRA-ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0062569-49.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144070/2011 - CARMEM MARTINS IANNETTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062240-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144071/2011 - HARA TAKAKI YAMAUCHI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0061507-71.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144072/2011 - EDNA APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0060974-49.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144073/2011 - JOAO PIEROBON (ADV. SP110014 - 

MARILIA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060811-69.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144074/2011 - ELVIRA DA CONCEIÇÃO SOUZA (ADV. 

SP201688 - EDUARDO AUGUSTO DE SOUSA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060387-90.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144075/2011 - REGINA MARIA GENOFRE BICUDO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060315-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144076/2011 - ARIOVALDO CIRELO (ADV. SP144006 - 

ARIOVALDO CIRELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060312-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144077/2011 - IZILDA CREMONINI SILVA (ADV. SP104506 

- ESDRAS ALVES PASSOS DE O FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060201-04.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144078/2011 - ARGOS BENFATTI (ADV. SP191873 - FABIO 

ALARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0059924-51.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144079/2011 - ROSALINA HIENE (ADV. ); MARIA JOSE 

MEIRELLES BOURROUL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059805-27.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144080/2011 - GILBERTO MASSAD (ADV. SP173514 - 

RICARDO MASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 567/1258 

0059635-55.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144081/2011 - VERA LUCIA MARCHI (ADV. SP174767 - 

MARCELO ROBERTO CASIRADZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058036-47.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144082/2011 - MARIA DO CARMO RIBEIRO DE ALENCAR 

(ADV. ); MANUEL JOAO DE ALENCAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0057954-50.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144083/2011 - FABIO ROBERTO NUCCI DE ALMEIDA 

(ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057845-36.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144084/2011 - TIEKO SAKODA (ADV. SP211065 - 

EDUARDO SANT'ANA MARTINS, SP195346 - IRENE SANTANA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057815-98.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144085/2011 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP220696 - 

ROBERTO PEREIRA MARTINS); MARIA JOSE FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP220696 - ROBERTO 

PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0057628-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144086/2011 - KIYOSHI YAMAMOTO (ADV. SP220550 - 

FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0057553-51.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144087/2011 - ESTAEL DOS SANTOS (ADV. SP062356 - 

MANOEL BISPO DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057506-77.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144088/2011 - RUBNER VILENS GIRIBONI DE MELLO 

(ADV. SP152703 - RUBNER VILENS GIRIBONI DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057276-98.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144089/2011 - FUMIKO KUGAWA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057120-47.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144090/2011 - MARIA DE LOURDES FERIA BONONI (ADV. 

SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057008-78.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144091/2011 - DILSON ROCHA (ADV. SP042856 - CELSO 

EMILIO TORMENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0056629-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144092/2011 - MANUEL ESPIRITO SANTO MACEDO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0055865-54.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144093/2011 - CLAUDIO GIMENEZ FILHO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055855-73.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144094/2011 - OLGA TOSHICO YOSHITAKE 

CAVALCANTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055508-40.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144095/2011 - ZULMIRA MARCONDES DE BARROS 

CORREA (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055238-50.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144097/2011 - NAIR SALLES DE CAMARGO COCUZZA 

(ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); LIDIA COCUZZA MARTINS (ADV. SP102739 - SUELI 
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FERNANDES DE OLIVEIRA); DENIZIA COCUZZA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); 

ROSINA COCUZZA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054755-20.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144098/2011 - MARCELO GOMES ALVES (ADV. SP200458 - 

KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA, SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053168-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144099/2011 - ILAERTE FERNANDES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053114-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144100/2011 - CARLOS COUTINHO AFONSO ALVES (ADV. 

SP192751 - HENRY GOTLIEB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052386-53.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144101/2011 - LUCIA BERNADETE SOARES (ADV. 

SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051758-30.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144102/2011 - NAIR MOUTA DA SILVA (ADV. SP089787 - 

IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051714-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144103/2011 - FAUSTINO SANCHES MAGRO (ADV. 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051578-14.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144104/2011 - CLAUDIO SPADACINI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051247-66.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144105/2011 - DECIO JOSE RODRIGUES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051154-06.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144106/2011 - CASEMIRO PATROCINIO FREIRE (ADV. 

SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049556-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144107/2011 - ROSA GRECO (ADV. ); DOMINGOS GRECCO 

- ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0048595-42.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144108/2011 - ARMENIO ISRAELIAN (ADV. SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047812-50.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144109/2011 - MARLY FISCHER DOS SANTOS MENESES 

(ADV. ); JOSE MENEZES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046751-23.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144110/2011 - HELENA OISHI (ADV. SP254005 - 

FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046656-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144111/2011 - MARCOS COLONELLO SACCARDO (ADV. 

SP088945 - JOSE BARBOSA TENORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044601-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144112/2011 - GABRIEL TEIXEIRA PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0044050-60.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144113/2011 - CELESTE AUGUSTA GOMES FERREIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0043655-34.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144114/2011 - REGINA MARIA GENOFRE BICUDO (ADV. ); 

MARTA GENOFRE BICUDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043610-64.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144115/2011 - JOSE DO ESPIRITO SANTO MOTTA 

(ESPÓLIO) (ADV. ); MARILIA APOLINARIO MOTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043579-10.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144116/2011 - YASUE YOKOMIZO (ADV. SP101955 - 

DECIO CABRAL ROSENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043405-35.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144117/2011 - ANTONIO SERGIO TEIXEIRA (ADV. ); 

MARILENE TORRENTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043207-95.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144118/2011 - DANIELA PAIVA DEZORDI (ADV. , ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042708-14.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144119/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. ); 

AMBROSINA MARIA DE JESUS PEREIRA PINTO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041424-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144120/2011 - MARIA ELISA LANZO MOLINARI (ADV. 

SP218878 - EDUARDO COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040954-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144121/2011 - IVONNE VANNI (ADV. SP196315 - 

MARCELO WESLEY MORELLI, SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO); NAIR VANI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039330-50.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144122/2011 - NEYDE BUCCI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038957-19.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144123/2011 - MARIA DO CARMO VIEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038130-08.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144124/2011 - MARIA CRISTINA DA CRUZ NUNES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037714-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144125/2011 - JOSEFA HERRADA DA SILVA (ADV. 

SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037696-19.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144126/2011 - RAIMUNDA PEREIRA EVANGELISTA 

(ADV. ); CECY LOPES EVANGELISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037594-26.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144127/2011 - JOSE VALDIR ZANELLI (ADV. SP228832 - 

ANDREA SENATORE GRILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0036968-41.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144128/2011 - IRACILDA CARDOSO DE MENEZES (ADV. 

SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036706-57.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144129/2011 - SEBASTIANA GOMES DA SILVA CAMPOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0036487-15.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144130/2011 - ANTONIO DOS REIS (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034267-44.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144131/2011 - VALTER MISTERO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0034267-10.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144132/2011 - MARIA CECILIA DA SILVA RODRIGUES 

(ADV. SP191870 - ELIAS NATALIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028131-31.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144133/2011 - PEDRO DE OLIVEIRA ABRAHÃO (ADV. 

SP282003 - TIAGO SANTA LUCIA LAGOAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023201-67.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144134/2011 - NILDO BIONDO RAGAZZI (ADV. SP118396 - 

FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013141-35.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144135/2011 - MARCO ANTONIO MATARAZZO (ADV. 

SP121412 - JOSE MARIA GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012766-26.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301144136/2011 - SERGIO MARCHIORI (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011841-67.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144137/2011 - DIRCE BASSETO (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0010716-98.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144138/2011 - GIUSEPPA PASCALE PECORA - ESPOLIO 

(ADV. SP045727 - JONAS FREDERICO SANTELLO, SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009690-25.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301144139/2011 - DOLORES CANO RAMPAZIO (ADV. 

SP101630 - AUREA MOSCATINI, SP248298 - MARIANA MOSCATINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008616-43.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301144140/2011 - DJALMA COUTO (ADV. SP099092 - RENATA 

BELTRAME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007772-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144141/2011 - RAUL DIAS DOS SANTOS (ADV. SP195812 - 

MARCELO RODRIGUES AYRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006641-79.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144142/2011 - JADILSON MENDONCA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006129-66.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301144143/2011 - ESPOLIO DE PEDRO NOLASCO RUBIO 

(ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO); SUELI GOMES RUBIO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS 

SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0005272-13.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301144145/2011 - MARIA HELENA DE ANDRADE (ADV. 

SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005267-88.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301144146/2011 - JOSE ROBERTO GARCIA DE QUEIROZ 

(ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005094-04.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144147/2011 - TERUKO NAGATA (ADV. SP111080 - 

CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004542-12.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301144148/2011 - JOAQUIM GOMES (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004120-97.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301144149/2011 - JOSE RUIZ SOARES DE ABREU (ADV. ); 

DELVINA LA FURIA DE ABREU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004105-58.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301144150/2011 - TIYOCA OZAKI OYAMA (ADV. SP189342 - 

ROMERO DA SILVA LEÃO, SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI); CELIA OYAMA MINODA (ADV. 

SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO, SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI); JOAO OYAMA (ADV. 

SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO); OLGA OYAMA ONDANI 

(ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO); JORGE OYAMA 

(ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO, SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI); JULIO OYAMA 

(ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO, SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI); MARIA OYAMA 

(ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO, SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003953-10.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301144151/2011 - VILMA APARECIDA TEIXEIRA DE 

ANDRADE (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003919-45.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301144152/2011 - MARIA IONE PERON (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003847-21.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301144153/2011 - MANOEL FERNANDES DE MELO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003747-66.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301144154/2011 - REGINA CELIA DOS SANTOS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003474-54.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144155/2011 - GEILDA CAJASEIRO SILVA (ADV. SP209574 

- ROSA MARIA CORREIA SILVA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003143-29.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301144156/2011 - LUIZ GONZAGA MENARDI (ADV. SP043818 

- ANTONIO GALVAO GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002991-57.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301144157/2011 - ANTONIO ALVES CHAGAS (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002973-03.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144158/2011 - NOBUCO HOSSAKA (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA); LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002962-44.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301144159/2011 - MARIA ROSA DA SILVA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO); ANA ROSA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); 

LEOMIRA DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); ALBELIZA ROSA SILVA MIOTI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); SIDALIA ROSA COSTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); 

MARTINHO TEODORO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); OSVALDO TEODORO 

SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); CLEUZA ROSA DA SILVA CAMARGO (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO); MARIA ROSA DA SILVA FURTADO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002861-70.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301144160/2011 - ESPOLIO DE ZENAIDE DA SILVA (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002843-49.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301144161/2011 - APARECIDA SCUZIATTO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002816-66.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301144162/2011 - NELSON DE PAULA CAMARGO (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002811-44.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301144163/2011 - DEBORAH TAMARA BACCAN (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002785-46.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301144164/2011 - ALVARO DOS SANTOS (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002780-24.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301144165/2011 - CELSO BENTO DE LIMA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002700-60.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301144166/2011 - VALENTIM APARECIDO MUNIZ (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002670-25.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301144167/2011 - DOLORES LOURDES MARTINS 

RAYMUNDO GONCALVES (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002652-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144168/2011 - ANTONIO ZANON (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002635-65.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301144169/2011 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002618-29.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301144170/2011 - JOSE CARLOS TAGLIARI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002260-62.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144171/2011 - MARLENE IRENTE DA SILVA (ADV. 

SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001762-29.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144172/2011 - ALEXANDRA MITYICO FUJIMORI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001377-32.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301144173/2011 - OSWALDO COGO (ADV. SP143313 - MEIRE 

KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001311-55.2010.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301144174/2011 - SUELY MARTINS CHUNG (ADV. SP215536 - 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA, SP119188 - JOSE TAVARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP201316 - ADRIANO MOREIRA). 

  

0001185-21.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301144175/2011 - MARIA APARECIDA BRAGA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP258748 - JOSÉ RODRIGUES, SP255802 - NIDIA JULIANA ALONSO LEVY NOTARI); JOSE 

HAMILTON BRAGA DE OLIVEIRA (ADV. SP258748 - JOSÉ RODRIGUES, SP255802 - NIDIA JULIANA 

ALONSO LEVY NOTARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001086-38.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301144176/2011 - ELCIO ILDEFONSO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI); IRACY SERENI ILDEFONSO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000978-39.2011.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301144177/2011 - MELISSA SATIE KUNITAKE (ADV. SP132067 

- MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000913-44.2011.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301144178/2011 - PLACIDO COSTA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0000868-23.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301144179/2011 - CELIA REGINA FLOREZ DA SILVEIRA 

FLANDOLI (ADV. SP106756 - VALERIA REGINA DE O DIAS TAVARES); ROBERTO FLOREZ DA SILVEIRA 

(ADV. SP106756 - VALERIA REGINA DE O DIAS TAVARES); ROGERIO FLOREZ DA SILVEIRA (ADV. 

SP106756 - VALERIA REGINA DE O DIAS TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000654-49.2011.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301144180/2011 - MAURO BRAVO MUNHOZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000630-97.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301144181/2011 - ALTAMIRO RIBEIRO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000317-48.2011.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301144182/2011 - MIRIAN HARUME YAMADA (ADV. 

SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000302-79.2011.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301144183/2011 - AICO KOGA (ADV. SP243796 - FERNANDO 

QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000280-21.2011.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301144184/2011 - PAULO YASSUO DE SOUZA NAKAMURA 

(ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000263-82.2011.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301144185/2011 - LUIS FERNANDO CALDATO (ADV. 

SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0062150-92.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301150790/2011 - RUTE DOS SANTOS NEVES (ADV. SP083016 

- MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057140-67.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301150791/2011 - OSVALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054878-47.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301150793/2011 - JOCELINA ASSUNCAO VIEIRA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032263-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301150794/2011 - CLOVIS VIANA SANTOS (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024283-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301150795/2011 - JOAO FERRAREZI (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0008992-92.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301150796/2011 - LAURINDA ALICE LINA (ADV. SP259209 - 

MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004948-81.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301150798/2011 - TERESINHA IHOGE YWASSA (ADV. 

SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003797-20.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301150802/2011 - GRACINDA VIEIRA DE FREITAS (ADV. 

SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001836-44.2009.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301150803/2011 - BENEDITA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000126-61.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301150806/2011 - MARIANA VITAL DE SOUZA (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006608-52.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301150797/2011 - CARMEM SABINO FABRICIO (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004632-92.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301150799/2011 - MARIA NEUZA DE SOUZA (ADV. SP213898 - 

GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004546-39.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301150800/2011 - LUIS ANTONIO TOLINI (ADV. SP192008 - 

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004273-45.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301150801/2011 - FABIO ANDRE VIVAN (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001356-41.2010.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301150804/2011 - HUMBERTO FERNANDO MARTINS (ADV. 

SP176761 - JONADABE LAURINDO, SP258205 - LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001166-90.2010.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301150805/2011 - GUILHERME DORNELLAS (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 
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DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0009984-46.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301151026/2011 - VILMA LEILA RODRIGUES FERREIRA 

SANTOS (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008518-17.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301151027/2011 - SERGIO PEREIRA CASTRO (ADV. SP269583 - 

THAIS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0003326-06.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301151028/2011 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP197936 - 

RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000606-78.2011.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301151029/2011 - JOSE MATHEUS GONÇALVES (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 
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Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Considerando, ainda, a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0083274-05.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301129796/2011 - FRANCISCO DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038619-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301129797/2011 - MANUEL JESUS ACUNA CERDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037715-25.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301129798/2011 - JOAO GYENGE FILHO (ADV. ); GERTRUDES 

EISENRING GYENGE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037336-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301129799/2011 - MARIA TERZIAN DE BOBADILLA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0020671-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301129801/2011 - LICTICIA PIASSA CORREA DA COSTA 

(ADV. SP100030 - RENATO ARANDA); LEOLINA MARIA CORREA DA COSTA DIAS (ADV. SP100030 - 

RENATO ARANDA); OLIVIO COSTA DIAS (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002844-34.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301129802/2011 - JOSE GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002827-95.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301129803/2011 - CATHARINA CALEFFI DEAN (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002814-96.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301129804/2011 - AROLDO CARBINATTO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002791-53.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301129805/2011 - ITALIA MARIA BORGHETTI (ADV. SP135247 

- RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002748-19.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301129806/2011 - DERSON CARLOS COVEZZI (ADV. SP135247 

- RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002705-82.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301129807/2011 - OLIVIA MASSA CARAMATTI (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002643-42.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301129808/2011 - IRENE MILK (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002623-51.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301129809/2011 - LEONILDA MASSON (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002005-09.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301129810/2011 - ALEXANDRE EDMILSON FELIZARDO 

(ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001974-86.2010.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301129811/2011 - APPARECIDA AUGUSTO FERREIRA (ADV. 

SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001827-46.2008.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301129812/2011 - CLEIRE TOLEDO PIRES SANTOS (ADV. 

SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000312-26.2011.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301129814/2011 - MARCOS TADAHIKO YAMADA (ADV. 

SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000298-42.2011.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301129815/2011 - ILDA KOGA KASA (ADV. SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP244376 - FLÁVIA AUGUSTA DE SALVO CASSARO, SP240224 - 

JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000286-28.2011.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301129816/2011 - MARIA JOSE ALENCAR FEITOSA (ADV. 

SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000267-22.2011.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301129817/2011 - DIONISIO CERVIGNE NETO (ADV. SP247588 

- ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisões nos autos do Recurso Extraordinário nº 580.963/PR e do 

Recurso Extraordinário nº. 1.112.557/MG, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratarem do mesmo assunto, nesse sentido, colaciono as seguintes ementas: 

  

STF: Admitida repercussão geral. Aguardando o julgamento. 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO (ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL). DISCUSSÃO SOBRE CRITÉRIO UTILIZADO PARA AFERIR A RENDA 

MENSAL 'PER CAPITA' DA FAMÍLIA DA REQUERENTE. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA AO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI N. 10.741/2003. Tema que alcança relevância econômica, política, social e jurídica e que ultrapassa os 

interesses subjetivos da causa. Repercussão geral reconhecida”, (RE 580963/PR, Rel. MIN. GILMAR MENDES, 

julgado em 16/09/2010, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-190 DIVULG 07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010). 

  

STF: Admitida repercussão geral. Aguardando o julgamento. 

REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - 

RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior. (RE 567985 RG, Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO, julgado em 08/02/2008, DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008 EMENT VOL-02314-08 

PP-01661). 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001979-23.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301136643/2011 - MARIA JOSE LAMBERT DOS SANTOS 

(ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000377-97.2010.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301136644/2011 - LOURDES MARIA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP246010 - GILSON LUIZ LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 
  

  

  

DECISÃO TR 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Considerando, ainda, a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  
0068242-57.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136857/2011 - MANUEL BUENO GOMEZ (ADV. SP144902 - 

LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS); ESPOLIO DE VICENTE GALA GOMES (ADV. SP144902 - LUCIANA 

BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064184-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136858/2011 - AMABILE LUIZA ISEPPE (ADV. SP079620 - 

GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI, SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP224006 - MARCEL 

AFONSO ACENCIO, SP288612 - BRUNO VINICIUS SACCHI, SP221553 - AMANDA ROBERTA SACCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0059309-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136859/2011 - EULICIO ALVES FERREIRA (ADV. SP270222 

- RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053410-82.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136860/2011 - ARISTIDES ORTEGA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051135-97.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136861/2011 - SEBASTIÃO DO PATROCINIO (ADV. 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043972-66.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136862/2011 - AKEMI ODA (ADV. ); MIKIYO ODA - 

ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0031547-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136863/2011 - BAZILIA SABINA DE QUEIROZ (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026342-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136864/2011 - THEIZI MIMURA (ADV. SP108792 - RENATO 

ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0016925-83.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136865/2011 - MIRIAM TERESA FRANZE PUPPI (ADV. 

SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013899-43.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136866/2011 - LIDIA TERENZANI SCHEPIS (ADV. SP199099 

- RINALDO AMORIM ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012497-24.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136867/2011 - OROVAL PASSARELLI (ADV. SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012396-21.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136868/2011 - JOSE ANTONIO THIMM MIRARA (ADV. 

SP256788 - ADRIANA FREITAS CHAHINE, SP051142 - MIKHAEL CHAHINE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008006-08.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136869/2011 - EMILIA MARIA DO AMARAL (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006161-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136870/2011 - DOUGLAS GUEN MATUMOTO (ADV. 

SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002986-02.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136871/2011 - HIDEO KAMIYA (ADV. SP094148 - MARCIA 

ANGELICA CORREA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002458-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301136872/2011 - MARIA ROSARIA FERNANDES PEREIRA 

(ADV. SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000250-34.2011.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301136873/2011 - CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA 

(ADV. SP227058 - RODRIGO PINHATA DE SOUZA, SP201077 - MARIANA SOARES DE CAMARGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Considerando a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Considerando, ainda, a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, considerando a superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0095160-98.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301139997/2011 - VERA BRAZ CORREIA (ADV. SP217499 - 

JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO); IRENE DE OLIVEIRA GASPAR (ADV. SP217499 - JOAREZ 

BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092789-64.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301139998/2011 - ELIANA DIAS FERNANDES (ADV. SP221066 

- KATIA FERNANDES DE GERONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087949-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301139999/2011 - ANA LAURA FERRAZ CASSIOLATO (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086505-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140000/2011 - JORGE EDUARDO ASSAD (ADV. SP107573A 

- JULIO CESAR MARTINS CASARIN, SP183433 - MÁRCIO BUENO PINTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0086306-18.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140001/2011 - NILTON RAGAZZI (ADV. SP182760 - 

CAROLINA RAGAZZI DE AGUIRRE); DIRCE OLIVEIRA RAGAZZI (ADV. SP182760 - CAROLINA RAGAZZI 

DE AGUIRRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0086199-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140002/2011 - ENOI BUENO QUIRINO GRISOLTO (ADV. 

SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085800-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140003/2011 - ANTONIA LUCIA CORASSE XELLA (ADV. 

SP125737 - ANA MARIA CORASSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081333-20.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140004/2011 - TEREZINHA OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081138-35.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140005/2011 - HELIO DE LIMA (ADV. SP140874 - 

MARCELO CASTILHO MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0079251-16.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140006/2011 - ELPIDIO SETEMBRINO DESSORDI (ADV. 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077323-64.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140007/2011 - AMAURY FERNADES DE CASTRO (ADV. 

SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075201-44.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140008/2011 - CLEIDE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP160211 - FERNANDO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072054-10.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140009/2011 - PAULO ACACIO CARDOSO BERTOLA 

(ADV. SP058679 - AFFONSO CELSO DE ASSIS BUENO, SP187732 - AFONSO CELSO DE ASSIS BUENO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068314-44.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140010/2011 - JOSE VENTURA SIMOES LOPES (ADV. 

SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068277-17.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140011/2011 - MARCIA RUTE DO SACRAMENTO TINTORI 

(ADV. SP180585 - LEANDRO JAPEQUINO DE PAIVA PEIXOTO, SP170634 - ADRIANA SACRAMENTO DA 

COSTA, SP177470 - MARIA ELENA DO SACRAMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068217-44.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140012/2011 - EUNICE TAKAHASHI (ADV. SP200284 - 

ROBERTA APARECIDA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068143-87.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140013/2011 - CARLOS SANTI BILLI (ADV. SP180587 - 

LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068127-36.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140014/2011 - EDIVAL ARAUJO (ADV. SP205000 - ROBSON 

CÉSAR MACIEL); CLARICE MENDEZ DE ARAUJO (ADV. SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068055-49.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140015/2011 - MARCO AURELIO PALOPOLI (ADV. 

SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI); MAYRA FERNANDA IANETA PALOPOLI (ADV. 

SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067944-65.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140016/2011 - REGINA DE JESUS (ADV. SP138176 - 

MAURICIO JANUZZI SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066361-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140017/2011 - ALAIDE MARQUES CARNEIRO (ADV. 

SP030619 - MARLY CALAF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062308-84.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140018/2011 - TERESINHA TOGNOLO DA SILVA (ADV. 

SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS, SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0060873-12.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140019/2011 - EIKO NISHIZAWA (ADV. SP159393 - 

RENATO TAMOTSU UCHIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059795-80.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140020/2011 - MARIO DJAIR CANDIDO (ADV. SP244494 - 

CAMILA ACARINE PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0057838-44.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140021/2011 - ANTONIO LACERDA DE LIRA (ADV. 

SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056255-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140022/2011 - ANTONIO JOSE RODRIGUES CASTRO 

(ADV. SP097678 - CAMILO TEIXEIRA ALLE); ARLETE DA ROVARE RODRIGUES CASTRO (ADV. SP097678 

- CAMILO TEIXEIRA ALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053067-23.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140023/2011 - OLYMPIO GERALDO GOMES (ADV. 

SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048962-32.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140024/2011 - MARILENA DE MELLO GUGLIOTTA (ADV. 

SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI, SP253445 - RICARDO CARRILHO CHAMARELI TERRAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043873-62.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140025/2011 - TEREZA YOKO TSUDA (ADV. SP210451 - 

VINICIUS CESAR TSUDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042966-24.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140026/2011 - ANTONIA GALLINA PAN (ADV. SP215667 - 

SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA); MARIA CRISTINA PAN (ADV. SP215667 - SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA, 

SP218210 - CINTIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS); WAGNER ELCE PAN (ADV. SP215667 - SHEILA 

ZAMPRONI FEITEIRA, SP218210 - CINTIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042565-25.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140027/2011 - MARIA ELENA DIORIO (ADV. SP165796 - 

CLAUDIA VENANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040659-97.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140028/2011 - MARIA VIEIRA DE AGUIAR GABRIEL 

(ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); EDSON BRASIL GABRIEL (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026103-22.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301140029/2011 - TSUYOSHI KURAMOCHI (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001180-59.2010.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301140030/2011 - ROMEU PIRES DE ALMEIDA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

 O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos do RE nº 626.489/SE, da relatoria do Ministro 

Ayres Britto, no sentido de admitir a repercussão geral com relação à matéria que versa sobre a revisão de 

benefício previdenciário concedido anteriormente a 28/06/1997 (MP 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da 

Lei nº. 8.213/1991), conforme ementa abaixo: 
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STF (Plenário Virtual): 

O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os 

Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.  

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000027-82.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301136945/2011 - LUIZA DE CASTRO ROCHA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000301-46.2010.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301137071/2011 - APARECIDO ALBINO RIBEIRO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 07/04/2011. 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000013 

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

0010749-98.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119521/2011 - DOMINGOS MESQUITA DE 

MELO (ADV. SP137894 - LUCIANA DE BARROS SAFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/98 E 41/2003. 

1. De fato, analisando a petição inicial aCostada aos autos, verifico que a parte autora pretende que seu benefício não 

seja limitado ao teto da Previdência Social estipulado no momento da sua concessão, atualizando-se o salário-de-

benefício mediante a correção da média dos salários-de-contribuição que compuseram o período de base de cálculo do 

seu benefício, até que a média seja inferior ao teto, a fim de assegurar a preservação do valor real do benefício, nos 

termos do art. 201, § 4º da Constituição Federal de 1988. 

2. Outrossim, a parte autora não pretende a aplicação ao seu valor do salário-de-benefício dos mesmos índices de 

reajuste do salário-de-contribuição nos termos do art. 20, §1 e 28, §5º da Lei nº 8.213/91, conforme restou decido na r. 

sentença mantida pelo v. acórdão, que julgaram improcedente o pedido de revisão, razão pela qual anulo o v. acórdão 

proferido em dissonância com a questão controvertida nos autos.  

3. Uma vez alterado o teto relativo a benefício previdenciário, como foi feito mediante a Emenda Constitucional nº. 

20/98, cumpre ter presente o novo parâmetro fixado, observados os cálculos primitivos. Entendimento do Colendo 

Superior Tribunal Federal. Recurso de sentença conhecido e provido.  

4. Embargos de Declaração acolhidos. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

 

  

  

PORTARIA Nº 6301000001, de 10 de maio de 2011. 

  

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

RESOLVE: 
  

ALTERAR para 11/07/2011 a 22/07/2011, o período de férias da funcionária MARCIA LIAO MING HUI - RF 

5221, anteriormente marcado para 25/04/2011 a 06/05/2011. 

  

INTERROMPER, a partir de 28/04/2011, o período de férias da funcionária MARCIO ARRAIS ALENCAR 

MARTINS - RF 3863, anteriormente marcado para 25/04/2011 a 04/05/2011, e REMARCAR os 07 dias restantes 

para 27/06/2011 a 03/07/2011 . 

  

ALTERAR para 13/06/2011 a 26/06/2011, o período de férias do funcionário DANIEL PRATA CARNICEIRO,- 

RF 5301, anteriormente marcado para 09/06/2011 a 22/06/2011. 

  

ALTERAR para 13/06/2011 a 30/06/2011, o período de férias da funcionária ANA PAULA STOLAGLI 

BAPTISTUTA STEVENSON DE OLIVEIRA - RF 5077, anteriormente marcado para 17/06/2011 a 04/07/2011. 

  

INTERROMPER, a partir de 06/05/2011, o período de férias da funcionária CLAUDIA DA SILVA PANZICA - 

RF 5407, anteriormente marcado para 03/05/2011 a 14/05/2011, e REMARCAR os 09 dias restantes para 08/12/2011 

a 16/12/2011. 

  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

              São Paulo, 10 de maio de 2011. 

                                                           

Documento assinado por JF00176-Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado sob o nº 0036.0C3I.09GC.1078 - SRDDJEFPSP 
(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

  

                                                            Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000525 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0060167-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151787/2011 - JOSE PIRES 

GOMES (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O 

MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  

0047492-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150327/2011 - PAULO DOS 

SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares 

efeitos de direito, o acordo formalizado, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, ressaltada a 

renúncia da parte autora no que se refere aos valores que excederem a alçada deste Juizado. 

O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar 

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0047846-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151552/2011 - LAZARO 

PEREIRA DE AZEVEDO NETO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 1.504,39 (um mil, quinhentos 

e quatro reais e trinta e nove centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0053425-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150693/2011 - RONALDO 

SEVERO DE SOUZA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, quanto ao processo 

200863010394969, observo que também se postula a concessão de auxílio-doença, porém em relação ao 

restabelecimento do NB 136.439.016-4. 

Assim, afasto as hipóteses de litispendência ou coisa julgada. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, dando por resolvido o mérito da lide, em conformidade com os 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias ao cumprimento da transação. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus 

regulares efeitos de direito, o acordo formalizado, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo 

caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável.  

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, 

do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0048810-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138089/2011 - IZILDA 

MARIA JULIA PEREIRA XAVIER (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042598-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138090/2011 - CATIA 

IZILDINHA FERREIRA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049164-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150326/2011 - ANA 

PEREIRA SANTANA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036785-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138091/2011 - ARACY 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023831-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138092/2011 - AMANDA 

SANTIAGO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023521-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138093/2011 - LARISSA 

DIAS FRANCO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); LAISA 

MIRIAM DIAS FRANCO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); 

LEONILDA DIAS FRANCO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022596-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138094/2011 - VERA LUCIA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040159-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151550/2011 - CARLOS 

GILBERTO DA SILVA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 4.801,19 (quatro mil, 

oitocentos e um reais e dezenove centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado pelas partes, dando por resolvido o mérito da lide, em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil.  
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À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias ao cumprimento da transação.  

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

0047448-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151435/2011 - DOUGLAS 

AUGUSTO KOZILEK (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050086-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150696/2011 - SUELI 

GCHATLOS (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034395-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129580/2011 - VANIA 

SOARES GONCALVES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude do exposto, e tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com 

DIB em 04/10/2010, no valor de R$ 510,00 , para o mês de setembro de 2010, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 2.670,96 - 80% dos valores 

atrasados, atualizados até abril de 2011, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da autora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0047473-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151555/2011 - VALDIR 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 22.105,45 (vinte e dois mil, 

cento e cinco reais e quarenta e cinco centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0045133-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133861/2011 - SALVADOR 

PEGO SIQUEIRA (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude do exposto, e tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com 

DIB em 26/08/2010, no valor de R$   1.690,86 , para o mês de fevereiro de 2011, sob pena das sanções cabíveis.  
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Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 8.857,43 - 80% dos valores 

atrasados, atualizados até abril de 2011, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do autor. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0051211-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129561/2011 - ILEIA 

ALAIDE DE BARROS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude do exposto, e tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

A parte autora encontra-se percebendo o benefício previdenciário de auxílio doença e, de acordo com a proposta aceita, 

haverá a manutenção do mesmo, NB 31/542.300.761-1, com DIB em 26/08/2010, no valor de R$   715,94 , para o mês 

de abril de 2011, não havendo diferenças em favor da autora, vez que a mesma encontra-se em gozo do benefício. 

Fica a cargo da Autarquia a reavaliação do benefício após o prazo de 06 (seis) meses da perícia judicial, realizada em 

27/01/2011. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0049316-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150547/2011 - ADENILDE 

DE PONTES CLEMENTINO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes 

conforme descrito acima, no sentido de ser restabelecido o benefício de auxílio-doença da parte autora n.º NB 

5350119237, a partir da data do início de sua cessação em 08/07/2009, e posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez a partir de 19/01/2011, data do laudo pericial, com DIP em 01/04/2011, cujos valores, conforme cálculos da 

Contadoria judicial, correspondem a R$ 17.315,68 (DEZESSETE MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS E 

SESSENTA E OITO CENTAVOS), que representam 80% dos atrasados, atualizados até fevereiro de 2010. Assim, 

extingo o processo com resolução do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. NADA MAIS. 

  

0048459-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151068/2011 - ELIEZER 

JUSTINO DA SILVA (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima, no sentido de ser concedido o benefício de 

auxílio-doença da parte autora a partir da data de entrada do requerimento, em 21/06/2010, com DIP em 01/04/2011, 

cujos valores, conforme cálculos da Contadoria judicial, correspondem a R$ 4.185,88 (QUATRO MIL, CENTO E 

OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), que representam 80% dos atrasados, atualizados até 

abril de 2011. Assim, extingo o processo com resolução do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. NADA MAIS. 

  

0044771-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129572/2011 - FRANCISCO 

JOSE IZIDIO (ADV. SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude do exposto, e tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e aceito pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as 

partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

                Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 
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Oficie-se ao INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, com DIB em 13.12.2010, data da realização do exame médico legal, no valor de R$ 510,00, 

para o mês de dezembro de 2010 com DIP em 01/03/2011, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 1.162,07- 80% dos valores 

atrasados, atualizados até abril de 2011, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0035808-78.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152346/2011 - JOAO 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, o pedido de revisão da RMI de seu 

benefício de aposentadoria por invalidez, com aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014633-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149034/2011 - ROBERTO 

CARDOSO JUNIOR (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0038939-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150585/2011 - ROSALIA 

AMARAL FERNANDES (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício de pensão por morte e mantendo 

a decisão do INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

0033667-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130107/2011 - AFONSO 

JOSE ALBINO DOS SANTOS (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025752-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130133/2011 - ORLANDO 

VASSOLER (ADV. SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021396-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150199/2011 - MAGDA 

GORET SANTOS (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); RAPHAEL REGINO TAVARES GROCCETTI 

SANTOS (ADV./PROC. ); RAPHAELA LUANNA TAVARES GROCCETTI (ADV./PROC. ). Em face do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela autora para a juntada de substabelecimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publicada em audiência. Saem as partes presentes intimadas. Intime-se o INSS. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0043307-16.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151506/2011 - LUCIA 

AMELIA BONILHA SILVEIRO (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado por LUCIA AMELIA BONILHA SILVEIRO. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0048795-49.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152021/2011 - HELI NUNES 

ALVES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com relação ao pedido referente aos juros de mora, em razão da 

existência de litispendência (art. 267, IV, CPC) e IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais, com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

P.R.I. 

  

0048808-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151495/2011 - RAIMUNDO 

DE ARAUJO COSTA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0002670-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150174/2011 - MARIA 

VERONICA DO NASCIMENTO ARRAIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente 

a presente ação, negando o pedido do Autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, 

caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de 

Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

  

0032929-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151487/2011 - MARIA 

MAGALI CAZAROTTI BOLDRIM (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0064344-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301153005/2011 - JOSE 

CARLOS FERREIRA (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0034461-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129032/2011 - MANOEL DE 

JESUS GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 

  

Revogo a liminar concedida em decisão de 15.07.2010. Oficie-se ao INSS para imediata cessação do benefício de 

auxílio-doença implantado em favor do autor por força de decisão judicial proferida neste feito (NB 31/542.672.204-4 - 

DIB 15.07.2010 - conforme DATAPREV anexo em 15.04.2011). 

  

          Sem condenação em honorários. 

           P.R.I. 

  

0058537-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149393/2011 - ROSANA 

GRIMALDI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora quanto aos reflexos dos Planos Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991) na 

correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (1635.013.00028960-1). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de sua 

reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença 

e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

0051763-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136200/2011 - SELMA 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000205-36.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136207/2011 - ROBERTO 

CORREIA DE SOUSA DANTAS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045533-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151192/2011 - MARLENE DE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043972-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151339/2011 - EDVALDO 

RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP286758 - ROSANA FERRETE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035255-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151431/2011 - LIA REGINA 

MAGALHAES DE CARVALHO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN 

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0004396-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119427/2011 - LEODILES 

TEREZINHA SUKENSKI (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052263-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150965/2011 - GIVALDO 

SOARES SOUZA (ADV. SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, 

se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, 

situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o 

cumprimento dos referidos prazos. 

  

0028223-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144547/2011 - CICERA 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036426-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146749/2011 - JOSE 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025355-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146791/2011 - SONIA 

MARIA GIMENES DE SOUZA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054947-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149316/2011 - SEBASTIAO 

DANIEL DE SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054544-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149340/2011 - CLAUDENICE 

SOUZA SOUTO (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054110-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149587/2011 - SERGIO 

AUGUSTO PAULINO DA SILVA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0054046-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149610/2011 - ZILDA LIMA 

DE SOUZA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053657-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149619/2011 - FERNANDA 

RODRIGUES MACEDO (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051604-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150355/2011 - MARIA DAS 

GRACAS BORGES DA SILVA (ADV. SP154439 - MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050180-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150362/2011 - MARIA DAS 

GRACAS SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043674-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150365/2011 - JOSE LUCAS 

DA SILVA IRMAO (ADV. SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043768-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150459/2011 - MARIA 

LIVANIDE FERREIRA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047471-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150485/2011 - VALMIR 

ALVES DE MORAIS (ADV. SP246887 - WELINGTON REBEQUE GROPO, SP117043 - LUIS RICARDO 

VASQUES DAVANZO, SP210514 - MICHELE DE SOUZA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049161-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150499/2011 - TEREZINHA 

ALVES AGRAPIO RIBEIRO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049401-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150516/2011 - CREUZA 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP302306 - FLAVIA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050997-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150550/2011 - MARIA 

VERANEIDE ALVES COSTA (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052717-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150817/2011 - MARIA 

NAZARE DA SILVA CORREIA (ADV. SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034269-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150911/2011 - JESUS 

FERNANDES SOBRINHO (ADV. SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO, SP183353 - EDNA ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054203-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149370/2011 - JURACY DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 595/1258 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052492-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149636/2011 - VALDIR 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0060101-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150147/2011 - AILTON 

TIBURCIO DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima julgo improcedente o pedido 

do Autor, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0015891-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150160/2011 - MARIA JOSE 

DE SOUZA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE); ARNOLD JOSE DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo improcedente o pedido, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0055212-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149925/2011 - RICARDO DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0050800-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149003/2011 - GEANE DA 

SILVA LEOPOLDINO SOUZA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

P. R.I. 

  

0047323-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148230/2011 - MARIO 

TARQUINI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Portanto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido em relação à aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos do art. 269, inc. I do C.P.C. e EXTINGO O 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, quanto à atualização monetária dos meses de junho de 1987, janeiro de 

1989, março e abril de 1990, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária, por ausência de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0013534-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150172/2011 - CLAUDINEIA 

DA SILVA VENANCIO (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI); GABRIELA DA SILVA VENANCIO (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI); MARIA DA SILVA VENANCIO (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso concreto dos autos, a parte 

autora formulou pedido de atualização de conta referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, junho de 

1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991. Os índices dos períodos guerreados não merecem acolhida, eis que em 

dissonância com a jurisprudência já pacificada sobre o tema. 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0036990-02.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148279/2011 - ANGELA 

LENA MORAL GIL (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078581-75.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148305/2011 - NELSON 

ITIRO YANASSE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078184-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148307/2011 - FRITZ PETER 

BENDINELLI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078136-57.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148308/2011 - ALEX 

LOZANO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077832-58.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148309/2011 - DESDEMONA 

YAMAMOTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077656-79.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148310/2011 - HARUE 

YAMAMOTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076676-35.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148311/2011 - MONICA 

CASSIA PLUSKWA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076407-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148312/2011 - JOEL 

ANGRISANI JUNIOR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076285-80.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148313/2011 - YUZI 

SHITAKUBO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076256-30.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148314/2011 - MINORU 

MATSUNAGA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076227-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148315/2011 - SUSUMU 

NAKAHARA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076196-57.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148316/2011 - EMIKO YO 

YAMASHITA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076070-07.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148318/2011 - ELIANA DEL 

NEGRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0076027-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148319/2011 - URIAS 

XAVIER DUARTE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076001-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148320/2011 - IRACEMA 

SILVA DE MORAES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075958-38.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148321/2011 - CELENE 

LEME ROBERT (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076057-08.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148452/2011 - GUIOMAR 

PEREIRA MATOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0013804-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149881/2011 - MATILDE DA 

SILVA BARRETO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MATILDE 

DA SILVA BARRETO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0043725-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151065/2011 - 

DEOCLECIANO CHAVES (ADV. SP299978 - PAULO ROBERTO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 

  

0039955-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151129/2011 - ROBERTO 

FORTUNATO SANTANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo improcedente o pedido do autor com relação à correção monetária de 

sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), referente aos períodos apontados na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0007978-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152383/2011 - EDVALDO 

CAMPOS (ADV. SP029040 - IOSHITERU MIZUGUTI); IVONE SORIANO CAMPOS (ADV. SP029040 - 

IOSHITERU MIZUGUTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ausente o interesse processual da parte autora na presente demanda, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0052017-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150525/2011 - VALMIR 

OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0034450-78.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148281/2011 - JOSE 

SPIGLIATTI (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

  

        

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

        

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0052278-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146693/2011 - RITA DE 

CASSIA PEREIRA DA COSTA (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

P.R.I. 

  

0040187-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152452/2011 - JADIEL JOSE 

DO CARMO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor para 

conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença relativamente ao período em que restou comprovada a 

incapacidade, de 05.05.2009 a 17.05.2010, com valores devidos para este período no importe de R$ 7.643,11, para abril 

de 2011, conforme parecer da contadoria judicial, para pagamento após o transito em julgado. 

  

Sem condenação em honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0021794-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149258/2011 - ELIZABETH 

PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da autora, Elizabeth Pereira de Araujo para condenar o INSS a pagar o benefício de auxílio-

doença pelo período de 22/09/2009 a 22/03/2010. 

                           Considerando que, com a antecipação da tutela, o benefício foi implantado e permanece ativo até a 

presente as parcelas já foram adimplidas, não há que se falar em atrasados. 

                          Desta forma, oficie-se o INSS, com urgência, dando ciência da revogação da tutela. 

                         Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

                           Publique-se. Registre-se. Intimem-se. . 

  

0059713-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142760/2011 - JOSE LUIS 

DA COSTA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, comprovado o exercício 

de atividade rural sob o regime de economia familiar, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período 

rural trabalhado pelo autor de 01/01/68 a 30/11/72 e condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição no valor atual de R$ 1.891,39 (UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 

TRINTA E NOVE CENTAVOS) , para abril/2011. 

Condeno o INSS ao pagamento, após o trânsito em julgado, dos atrasados no valor de R$ 45.640,67 (QUARENTA E 

CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) computados desde a data da 

DER e atualizados até maio/2011, já descontado o valor excedente ao limite de alçada deste Juizado e renunciado pela 

parte autora, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, defiro liminar para sua implantação no prazo de quarenta e cinco dias. 

Em caso de descumprimento, deverá a parte autora comunicar o juízo, para adoção das medidas legais cabíveis. 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0079175-89.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148983/2011 - JOSE 

MARCIO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente 

ação, reconhecendo o direito do Autor em ser indenizada pelo dano material sofrido, condenando Caixa Econômica 

Federal ao pagamento do valor de R$ 1.627,74 (um mil, seiscentos e vinte e sete reais e setenta e quatro centavos), que 

deverá ser corrigido monetariamente com base no IPC e juros de 1,0% ao mês, a partir de novembro de 2006, época em 

que ocorreram as operações bancárias. 

Fica também a Ré responsabilizada pela apuração do valor devido, nos termos acima, a fim de que realize o pagamento 

após o trânsito em julgado da presente ação. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, 

caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de 

Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0073530-83.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194025/2010 - PEDRO 

GAMA DA SILVA (ADV. SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO, SP101792 - JANETE SUCH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO: 

I)             PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo 

se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente; 

II)            IMPROCEDENTE quanto ao pleito de juros progressivos.  

  

Os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, hipótese em que serão os mesmos aplicados a 

partir da data da citação, nos termo do art. 219 do CPC. Como esta ocorreu sob a vigência do Novo Código Civil, 

aplicável o art. 106, de sorte que resta cabível a TAXA SELIC. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. No caso do saque ter corrido após a citação, os 

juros de mora serão devidos a partir da data do saque. 

Cumpra a ré a obrigação determinada no item I, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação do trânsito 

em julgado, para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora. Salvo quanto as exceções explicitadas acima, a correção monetária deverá atender as 

disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; para assim, depositar os valores 

devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe 

diretamente. 

  

Caso a execução exceda o teto da alçada dos JEF, manifeste-se o autor sobre a desistência da execução quanto ao valor 

excedente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0058495-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126555/2011 - 

ALESSANDRO MARCIO DO CARMO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício 

assistencial ao deficiente em favor da parte autora, com DIB em 06.11.2009 (data do ajuizamento) e DIP em 

01.05.2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

06.11.2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0052697-10.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148957/2011 - MARIA 

FREIRE DE SA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo 

os efeitos da tutela nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 570.585.865-1, com DIB em 26/06/2007, o qual deverá perdurar 

até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio 

réu a partir da presente data. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício com 

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0058197-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132094/2011 - TADEUSZ 

WOSZAK (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a ação para condenar o INSS a averbar os seguintes períodos de serviço urbano: a) CHIEL CYMES 

CIA, de 01/12/65 a 30/01/76; b) EMPEROR MODAS INDÚSTRIA E COM. LTDA, de 02/02/76 a 29/04/80; c) 

TEXTIL MATUNIA LTDA, de 01/07/81 a 08/05/87; d) CORPO FALA CONFECÇÕES LTDA, de 01/03/93 a 

30/03/93; e) J. MATOS S/A - INDÚSTRIA DE MÓVEIS, de 07/01/94 a 20/12/94; f) PROMOVÉL - MÓVEIS E 

DECORAÇÕES LTDA., de 24/02/95 a 11/01/96, bem como a implantar em favor do autor a aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, com coeficiente de cálculo de 85%, no valor de R$ 630,55 (SEISCENTOS E 

TRINTA REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) para março/2011 bem com ao pagamento dos atrasados 

desde a DER no valor de R$ 33.162,63 (TRINTA E TRêS MIL CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA 

E TRêS CENTAVOS) atualizados até abril/2011, no prazo de sessenta dias após o trânsito em julgado, sob pena de 

seqüestro. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, defiro liminar para sua implantação no prazo de quarenta e cinco dias. 

Em caso de descumprimento, deverá a parte autora comunicar o juízo, para adoção das medidas legais cabíveis. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0021444-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148724/2011 - ALFIO DE 

SIQUEIRA (ADV. SP180369 - ANA PAULA COTRIM DE SIQUEIRA, SP250022 - GRAZIELE PEREIRA LINS); 

DIVA DE SIQUEIRA ENGELSMAN (ADV. SP180369 - ANA PAULA COTRIM DE SIQUEIRA, SP250022 - 

GRAZIELE PEREIRA LINS); WILMA DE SIQUEIRA DAUMICHEN (ADV. SP180369 - ANA PAULA COTRIM 

DE SIQUEIRA, SP250022 - GRAZIELE PEREIRA LINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo parcialmente PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora apenas os seguintes índices: 
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               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0033767-41.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150241/2011 - EUVALDO 

RODRIGUES (ADV. SP071287 - PAULO ADEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente 

o pedido da autora, para restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença NB 31/125.139.209-9 relativamente ao 

período de 01.04.2003 a 28.12.2003, e condeno, o INSS ao pagamento dos atrasados após o trânsito em julgado, no 

importe de R$ 13.855,83 atualizados até maio de 2011, conforme parecer da contadoria judicial. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0054901-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151571/2011 - MARIA DE 

LOURDES OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido da autora para conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença relativamente ao 

período em que restou comprovada a incapacidade, de 15.04.2009 a 24.10.2009, com valores devidos para este período 

no importe de R$ 3.616,00 para abril de 2011, conforme parecer da contadoria judicial, para pagamento após o transito 

em julgado. 

  

Sem condenação em honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0063163-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150208/2011 - ELAINE 

CRISTINA DE ARRUDA (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS à revisão do benefício da autora e ao pagamento 

daí decorrente, obedecida a prescrição qüinqüenal na forma analisada na fundamentação. Tratando-se de benefício 

atualmente cessado, condeno o INSS, em conseqüência, ao pagamento do valor devido em atraso, no montante de R$ 

1.361,59 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado 

até maio de 2011. 

  

0056401-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151117/2011 - WILSON 

MENDES DE SA (ADV. SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido de alteração de coeficiente de cálculo do benefício previdenciário do autor WILSON 

MENDES DE SÁ, extinguindo o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269 I do CPC, ocasião em que 

reconheço o período de 2.3.87 a 6.10.2005 como exercido em condições especiais, majorando-se o salário de benefício 

do autor para 100%. Condeno o INSS a alterar a renda mensal atual da parte autora para R$ 2.683,97 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) - competência de abril de 2011, a 

contar do prazo de 45 dias, ante a liminar ora concedida. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, apurados 

desde a data do requerimento administrativo, a saber, 20.8.2007, no valor de R$ 54.880,21 (CINQüENTA E QUATRO 

MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS E VINTE E UM CENTAVOS)   - competência de abril de 2011. Os juros de 

mora e correção monetária são calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal.  
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Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

Oficie-se o INSS, com urgência, para alteração da renda mensal atual da aposentadoria por tempo de serviço no prazo 

de 45 dias. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0001901-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141009/2011 - ELIZABETH 

IOTTI DUCCI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011507-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141677/2011 - CLAUDINEI 

MURILLO SANCHES (ADV. SP242327 - FERNANDA LIMA DE SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007172-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148374/2011 - MARIA 

EMILIA DA COSTA PEREIRA (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006708-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148376/2011 - AKEMI 

TEZUKA (ADV. SP147319 - MARIO MARTINS DE SOUZA, SP159045 - PATRICIA YUMI YAMASAKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005765-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148379/2011 - SOFIA TYLA 

(ESPÓLIO) (ADV. ); JULIA TYLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000115-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148391/2011 - JOSE 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023716-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149633/2011 - RICARDO 

KENJI NISHINAKA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018960-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150232/2011 - ESTEVAO 

SPOLADORE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA LUIZA PEREIRA SPOLADORE 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012306-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150234/2011 - WAGNER 

ROMERO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011998-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150235/2011 - GILBERTO 

YOSHIAKI NAKAGAKI (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011969-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150237/2011 - MARGARIDA 

ELISA MARTIN (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA, SP047921 - VILMA RIBEIRO); ANDRES 

MARTIN ROSA (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA, SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0008740-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149618/2011 - LUIZA 

KAZUE OKAZAKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso; 

  

I)             Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, PRONUNCIO A 

PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.  

  

  

III) Julgo PROCEDENTES os pedidos remanescentes e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0050065-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149394/2011 - ANNA 

MARIA SCHLOBACH BAGNOLI (ADV. SP138544 - JULIO VINICIUS AUAD PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

indicada(s) na inicial (1221.013.00004040-8) nos mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de sua 

reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0042709-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138268/2011 - BRAS DE 

OLIVEIRA MATEUS (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício assistencial ao idoso em favor da parte autora, com 

DIB em 06.04.2010 (data do ajuizamento) e DIP em 01.05.2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

06.04.2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 
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n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

0037189-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148730/2011 - OSCAR 

REGIS CARDOSO DE LIMA (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS 

AUGUSTO DE SÁ VIEIRA); NILZA TOMIE ORIKASA DE LIMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo parcialmente PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora apenas os seguintes índices: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0020615-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148721/2011 - ARTUR 

ROCHA (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE); ORLY GOMES ROCHA (ADV. SP126789 - 

ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo parcialmente PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora apenas os seguintes índices: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0063696-22.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138944/2011 - EURIPEDES 

BARSANULFO GIRALDELLI (ADV. SP136090 - ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 
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Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0035706-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147054/2011 - FILOGONIO 

DE CARVALHO (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA, SP147287 - SERAFIM TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo 

liminar e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por FILOGONIO DE CARVALHO, 

apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269 I do CPC. Reconheço, para os devidos fins, os 

períodos de 22.7.1970 a 26.11.1970, de 8.12.1970 a 26.1.1971, 16.7.1971 a 31.7.1971, 24.1.1972 a 14.4.1972, 

23.2.1973 a 24.3.1973 e de 17.1.1977 a 2.3.1978, como tempo de atividade urbana, bem como o período de 25.2.1981 a 

30.9.1996 como exercido em atividade especial. 

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) em 16.2.2009, RMI (renda mensal inicial) no 

valor de R$ 528,91 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 606,26 (SEISCENTOS E SEIS REAIS E VINTE E 

SEIS CENTAVOS) - competência de abril de 2011. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 16.2.2009, no valor 

de R$ 17.066,03 (DEZESSETE MIL SESSENTA E SEIS REAIS E TRêS CENTAVOS) - competência de maio de 

2011. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0048218-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149617/2011 - SOLANGE 

GUIOMAR DE SOUZA NEVES (ADV. SP183547 - DERALDO NOLASCO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder à 

imediata implantação do benefício de pensão por morte à autora, desde 02/10/2009, com renda mensal atual fixada no 

valor de R$ 971,08 (NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS), competência maio de 2011. 
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Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 19.486,96 (DEZENOVE MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até maio de 2011, 

conforme parecer das Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

                      

                              Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

                              Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

                              P.R.I. 

  

                              Intime-se e Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 

  

0059185-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142761/2011 - DIRCEU 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente a pretensão deduzida pelo autor, pelo que condeno o INSS a proceder à conversão em tempo especial para 

comum do período de 29/04/95 a 05/03/97, trabalhado na empresa VIAÇÃO BOLA BRANCA LTDA e alterar o 

coeficiente de cálculo da RMI do autor para 85%. 

Condeno o INSS a implantar a nova RMI ao autor, passando a renda mensal atual para R$ 1.520,04 (UM MIL 

QUINHENTOS E VINTE REAIS E QUATRO CENTAVOS) , abril/2011, bem como ao pagamento das prestações em 

atraso que totalizam R$ 9.435,34 (NOVE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E TRINTA E 

QUATRO CENTAVOS) , atualizados até maio/2011, e obedecida a prescrição quinquenal, no prazo de sessenta dias 

após o trânsito em julgado, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo tutela para que a renda seja revisada no prazo de 45 dias. 

Oficie-se ao INSS. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0053050-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148926/2011 - MARCELO 

BARROS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo parcialmente procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora MARCELO BARROS, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do CPC. Oficie-se ao INSS para que implante o benefício de auxílio-doença, no prazo de 45 dias após o 

trânsito em julgado, com data de início em 07.02.2011 e renda mensal atual no valor de R$ 1.522,86 (UM MIL 

QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) - competência de março de 2011, bem 

como para que proceda ao pagamento das diferenças devidas no valor de R$ 2.764,94 (DOIS MIL SETECENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) - competência de abril de 2011. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

Oficie-se ao INSS informando que o benefício ora concedido poderá ser cessado em 07.08.2011, ficando a parte autora 

ciente de que poderá formular novo requerimento administrativo caso a incapacidade persista. 

  

P.R.I. 

  

0052702-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151440/2011 - MARTHA 

MCGARVIN DE BAJON (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 
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diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

27/04/1995 a 06/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, 

limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0013591-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149634/2011 - EDUARDO 

GARCIA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por EDUARDO GARCIA 

DE SOUZA, para autorizar o levantamento do saldo existente em conta vinculada do FGTS de sua titularidade relativo 

aos depósitos realizados pela empresa KYNZY DEZYGNERS ASSOCIADOS LTDA., no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0023476-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148703/2011 - FERNANDA 

MARIA VIETRI SARACENI (ADV. SP199033 - LUIZ CARLOS DE SOUZA AURICCHIO, SP267877 - 

FERNANDA MARIA VIETRI SARACENI, SP223693 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA FLEMMING) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo que foi 

exposto, mantenho a tutela antecipada concedida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para 

declarar inexigível a cobrança efetuada pela ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL referente a débitos na conta corrente 

agência 238, número 6613, para determinar o encerramento da conta e para condenar a requerida ao pagamento de 

danos morais no montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

  

Mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida para que o nome da autora não seja incluído em cadastros de 

inadimplentes até o julgamento final desta ação. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, deferida a gratuidade de justiça. 

  

Com o trânsito em julgado, comprove a CEF o encerramento da conta em questão e o depósito dos valores devidos a 

títulos de danos morais. 

  

P.R.I. 

  

0010216-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148888/2011 - VERA ALVES 

MARQUES SERAFIM OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 038002-5, adotado o índice de abril (44,80 %) de 

1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0015359-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147581/2011 - ALBERTO 

SAMAHA (ADV. SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA, SP162127 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA 

SANTOS DE FARIA BUSSAB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, 

juros moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos 

termos da Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0019813-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147580/2011 - JOSEPHA 

OLIVA ZAMBELLI (ADV. SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA); ORLANDO ZAMBELLI (ADV. 

SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024654-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147606/2011 - BERNARDO 

VICENTE XAVIER (ADV. SP057038 - JABES RICARDO DE MORAES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0007338-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151156/2011 - SERGIO 

MARTINS PEREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora nº 029288-7, ag. 0320, adotados os índices de abril (44,80 %) e maio 

(7,87 %) de 1990. 
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A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0039608-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150122/2011 - NEUSA 

MAYUMI UENO HAGIO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da 

renda mensal inicial da pensão por morte NB21/133.444.311-1, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os 

cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0030196-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147948/2011 - RAQUEL DE 

SOUZA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio doença, n.521.989.973-9 a autora, RAQUEL DE SOUZA, desde a data de sua cessação, em 

23/03/2009. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, que devem ser elaborados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora de 1% ao mês, posto que a ação foi ajuizada antes de 30/06/2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, para que o INSS restabeleça o benefício de auxílio doença a autora, e determino ao INSS que não 

cesse o pagamento do benefício até 08/06/2011 (data em que se faz necessária a elaboração de outra perícia), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0060517-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151505/2011 - LURDES DE 

ANDRADE DORIA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a: 
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a)             revisar a renda mensal inicial do benefício identificado pelo NB 93/0250902672, para R$ 281,06 

(DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E SEIS CENTAVOS), o que equivale à renda mensal atual de R$ 1.079,56 

(UM MIL SETENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS); 

  

b)             pagar as diferenças vencidas desde a data de início do benefício até o efetivo pagamento da renda mensal 

revista, respeitada a prescrição quinquenal. De acordo com o parecer da contadoria judicial, essas parcelas resultam em 

R$ 16.241,52 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), 

até abril de 2011, com atualização para maio de 2011. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, e por conseguinte a revisão de sua aposentadoria por invalidez. Os 

cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044756-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150732/2011 - EDGAR 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043823-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150733/2011 - OLIVIO PIRES 

DOMINGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043786-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150734/2011 - MARIO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005490-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132119/2011 - JULIO DAVI 

DE MENEZES (ADV. SP070544 - ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS, SP243830 - ALINE MARTINS 

SANTURBANO, SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, comprovado o exercício de atividade rural, julgo 

procedente o pedido para reconhecer o período rural trabalhado pelo autor de 01/01/1966 a 31/12/1969 e em 

conseqüência, majorar o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria para 100%, passando o autor a contar com 36 anos, 

06 meses 21 dias de serviço, e renda mensal inicial de R$ 1.754,12 (UM MIL SETECENTOS E CINQüENTA E 

QUATRO REAIS E DOZE CENTAVOS) . 

Considerando o caráter alimentar do benefício, condeno o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o novo valor do 

benefício do autor, cuja renda para março de 2011 tem o valor de R$ 2.210,59 (DOIS MIL DUZENTOS E DEZ 

REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) bem como para condená-lo ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 

41.125,35 (QUARENTA E UM MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , para 

abril/2011, após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em honorários face ao rito especial deste juizado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0013659-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130155/2011 - ANA RITA 

FERMINO GONCALVES (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a 

renda mensal inicial do benefício da autora (NB 136.004.198-0), tendo em vista a revisão efetuada no benefício 

originário (NB 080.054.402-1), valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0024662-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140487/2011 - EDUARDO 

SOARES DE ARAUJO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/505.217.436-1, DIB 

19.03.2004, DCB 14.09.2008 e DIP 01.03.2011, sendo que apenas após 04.03.2012 o INSS poderá convocar a parte 

autora a realizar exame pericial na via administrativa. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, MANTENHO liminar deferida em 05.02.2010.  

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

0005809-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149245/2011 - NIVALDO 

ESPEDITO DOS SANTOS ISMAEL (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, confirmando decisão que antecipou os efeitos da 

tutela, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença NB 31 / 560.670.481-8 em 

favor de Nivaldo dos Santos Expedito Ismael, com DIB em 15/06/2007, ficando a cargo do INSS a realização de perícia 

médica a partir de 21/08/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde 30/07/2009, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 

134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0016737-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133755/2011 - DORGIVAL 

CAMILO DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: 

I) JULGO EXTINTO o feito em relação ao pedido de averbação dos períodos de 15/01/74 a 31/01/74, 21/03/74 a 

15/08/80, 07/11/80 a 31/07/84, 01/08/84 a 31/03/94, 03/04/95 a 31/07/95, 01/08/95 a 30/09/06 e 03/09/07 a 14/05/08, 

por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, VI, do CPC; 

II) JULGO PROCEDENTE o restante do pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) averbar como tempo comum o período de 03/10/2007 a 09/02/2009 e como tempo especial, a ser convertido em 

comum, o período de 07/11/80 a 31/07/84; 

b) implantar aposentadoria por tempo de contribuição em favor de DORGIVAL CAMILO DA SILVA, com data de 

início do benefício (DIB) em 09/02/2009, sendo a renda mensal inicial no valor de R$ 753,28 (SETECENTOS E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) e a renda atualizada R$ 863,44 (OITOCENTOS E 

SESSENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS); 

c) pagar ao autor a quantia de R$ 23.237,57 (VINTE E TRêS MIL DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS), correspondente às parcelas vencidas a partir da data da citação (24/03/2009), 

devidamente atualizadas até abril de 2011. 

Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e considerando a natureza alimentar do beneficio 

pleiteado, antecipo os efeitos da tutela, determinando à autarquia ré a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição em favor do autor, com DIP (data de início do pagamento) no dia 01/05/2011, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

P.R.I. 

  

0006956-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152545/2011 - DJELSA 

ALBUQUERQUE (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) no 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0013842-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151547/2011 - IRACI 

SANTOS DE BARROS FRANCA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o réu a implementar em favor de IRENE SANTOS DE BARROS FRANÇA o benefício de 
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aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo (02/09/2008), sendo a renda mensal atual 

correspondente a R$ 545,00, para a competência de abril de 2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 17.692,85, atualizadas até maio de 

2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. 

  

P.R.I. 

  

0073528-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194028/2010 - MARELI 

BARBIERI DE ALBUQUERQUE (ADV. SP222982 - RENATO MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente 

ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, bem como pagar os demais expurgos inflacionários 

apontados na forma da Súmula 252 do STJ, salvo se pagos administrativamente na forma da LC 110. 

  

Os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, hipótese em que serão os mesmos aplicados a 

partir da data da citação, nos termo do art. 219 do CPC. Como esta ocorreu sob a vigência do Novo Código Civil, 

aplicável o art. 106, de sorte que resta cabível a TAXA SELIC. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. No caso do saque ter corrido após a citação, os 

juros de mora serão devidos a partir da data do saque. 

Cumpra a ré a obrigação determinada no item I, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação do trânsito 

em julgado, para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora. Salvo quanto as exceções explicitadas acima, a correção monetária deverá atender as 

disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; para assim, depositar os valores 

devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe 

diretamente. 

  

Caso a execução exceda o teto da alçada dos JEF, manifeste-se o autor sobre a desistência da execução quanto ao valor 

excedente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0006378-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148377/2011 - MARIA 

PICAÇO (ADV. SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011724-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150254/2011 - TOOR 

SHIRAISHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0008118-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150507/2011 - YOLANDA 

DOBRE PEREIRA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
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I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial do benefício de pensão por morte percebido pela parte autora e comprovado nos autos, pela média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na 

Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, 

página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0038844-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150587/2011 - JOYCE 

NATALY DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); JESSICA NATALIA DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038627-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150589/2011 - GERALDO 

CARRARA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038364-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150590/2011 - IVONILDE 

FERREIRA LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); GUSTAVO HENRIQUE 

LOPES RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038270-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150591/2011 - LUIS 

GUSTAVO ALVES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037835-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150592/2011 - VANESSA D 

ASSUNCAO AMORIM (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0024785-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150593/2011 - MARIA 

LUCIA ALMEIDA FRANCISCO CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024737-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150594/2011 - MARIA 

HELENA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024645-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150595/2011 - MIRIAM 

RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023507-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150596/2011 - IVONETE DE 

SOUZA SANTOS CARNEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054034-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150604/2011 - ADRIANA 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); RODRIGO MARQUES 

DE ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); GRAZIELLY MARQUES DE 

ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); GIOVANNE MARQUES DE 

ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043809-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150605/2011 - CRISTIANE 

SANTOS DE ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043642-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150606/2011 - RONALDIA 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038969-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150607/2011 - DARIANE 

STEFANIE ARAUJO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); DANILO 

ARAUJO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038887-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150608/2011 - MARLENE 

CAETANO DA SILVA MOURA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); RAFAEL 

MOURA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038857-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150609/2011 - EDINALVA 

DE CASTRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); STEFANI DE CASTRO 

ROSSONI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); WESLAY URBANO DE CASTRO 

ROSSONI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); JACKSON DE CASTRO ROSSONI 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); JACKELINI DE CASTRO ROSSONI (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038367-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150610/2011 - YURI 

FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038058-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150611/2011 - MATHEUS 

BARRETO DE ANDRADE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037818-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150612/2011 - MARIA 

MARLY PORTO DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024800-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150613/2011 - SIMONE 

RAIMUNDA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022654-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150614/2011 - JAQUELINE 

MARIE HOFFMANN (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); GUSTAVO 

HOFFMANN COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024043-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141439/2011 - MARLENE 

STOCCO (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o 

INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB em 30.03.2010 e DIP em 

01.04.2011, salientando-se que não poderá haver cessação deste benefício sem que ocorra a efetiva reabilitação do 

segurado para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, nos termos do artigo 62, da lei 8.213/91. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

30.03.2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

0012130-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130158/2011 - ANNITA 

PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 070.896.444-3) e, em 

consequência, revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte NB 300.135.520-6), valendo-se, para 

tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a 

ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 
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Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0015820-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147593/2011 - CESARIA 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0020310-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147590/2011 - AMARO 

BERNARDO XAVIER (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0014403-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150165/2011 - HIROSHI 

NISHIYAMA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente 

ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1)           conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor do Autor, tendo como data de início do benefício 

04 de março de 2010 (DER), com a RMA de R$ 545,00, para abril de 2011; 

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 7.329,01 atualizados até o mês de abril de 2011. 
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Oficie-se. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0049418-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150709/2011 - ANTONIO 

ERMIRO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média aritmética simples 

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da 

Lei 8.213/91, e por conseguinte, a revisão de sua aposentadoria por invalidez NB32/560.773.664-0. Os cálculos das 

parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça 

Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0083034-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152609/2011 - ROBERTO 

RAMIRES COELHO (ADV. SP052985 - VITOR DONATO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) nos meses 

de junho de 1987 (Plano Bresser) e de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

P.R.I. 

  

0030748-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150126/2011 - LENI 

MOREIRA DE SALLES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da 

renda mensal inicial da pensão por morte NB21/137.533.060-5, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os 

cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0044736-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150659/2011 - ERENIZA 

TEIXEIRA DE MELO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média aritmética simples 

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da 

Lei 8.213/91, e por conseguinte, a revisão de sua aposentadoria por invalidez NB32/530.686.516-6. Os cálculos das 

parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça 

Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0061120-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148026/2011 - ANA PAULA 

DE JESUS CARNEIRO (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença n. 502.145.450-8, a autora, ANA PAULA DE 

JESUS CARNEIRO, desde a cessação em 20/08/2008. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício à autora, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, e que não cesse o pagamento do benefício até 17/08/2011 (data em que se faz necessária a elaboração de 

outra perícia) independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0055511-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152480/2011 - LUCIA DE 

ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP248002 - ALESSANDRA DE SOUZA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GUILHERME DA SILVA COELHO 

(ADV./PROC. ); LUCAS DA SILVA COELHO (ADV./PROC. ). Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o 

INSS a incluir como beneficiária da pensão por morte, NB-142.683.386-2, a Autora Lucia de Almeida da Silva, a fim 

de que passe a ser, ao lado de seus filhos, Lucas da Silva Coelho e Guilherme da Silva Coelho, beneficiária da pensão 

por morte anteriormente concedida, sem a incidência de qualquer parcela em atraso. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0011478-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148893/2011 - CARLOS 

EDUARDO CREMON (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 024200-1, ag. 0273, adotado o índice de abril (44,80 

%) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido, 

para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, 

valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, 

corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem 

como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0046287-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130066/2011 - MOACIR 

TRINTONI (ADV. SP271618 - WILMA NATALI APARECIDO CENTODUCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039275-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130087/2011 - MARINEUSA 

DA CRUZ NOGUEIRA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025062-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130134/2011 - JOAO 

FULGENCIO DOS SANTOS (ADV. SP261380 - MARCELA CRISTINA GIACON SERAFIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024327-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130137/2011 - JOSE 

QUIRINO DA COSTA FILHO (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018555-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130146/2011 - CHIKA 

ICHIWAKI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0010107-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148878/2011 - CLAUDIA 

APARECIDA MOSCA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 99000929-6, ag. 0244, adotado o índice de abril 

(44,80 %) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0022571-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301065549/2011 - ROBERIO DE 

PAULA (ADV. SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS, PR022706 - JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS ao recálculo da renda mensal inicial do benefício, e conseqüentemente, 

da renda mensal atual nos termos do art. 29, §5º da Lei 8213/91, com redação dada pela Lei 9876/99. 

  

Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias: 

  

1- à correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí 

advindas, desde a data em que foi proferida esta sentença, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

quinquenal, ressalvadas as hipóteses em que a forma de cálculo aplicada foi mais vantajosa ao segurado; 

2- ao cálculo da condenação, nele compreendida a correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, desde 

os cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, até a data em que foi proferida a presente sentença, sob as penalidades 

da lei. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0011077-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148891/2011 - PEDRO 

ANTONIO DEL VARGE (ADV. SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 019698-5, ag. 0160, adotados os índices de abril 

(44,80 %) e maio (7,87 %) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na 

Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, 

página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043245-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150118/2011 - AIVANE 

MEDEIROS FRANCISCO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043223-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150119/2011 - JOSE 

ROBERTO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040021-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150120/2011 - ANTONIO 

BERTO DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039620-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150121/2011 - MARCIA 

CRISTINA BARBOZA MELO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034048-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150123/2011 - LUIZ 

MASSAO OHARA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033549-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150124/2011 - GILSON 

GOMES DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033152-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150125/2011 - MARIA 

CANDIDA MARTINS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045342-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150508/2011 - ANTONIA 

GLORIA LEITE DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045050-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150509/2011 - FABIO 

PACIENCIA DE FRANCA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045024-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150510/2011 - JUREMA 

ANTONIA RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044846-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150511/2011 - MARCIO 

SANTOS CUSTODIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044533-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150512/2011 - JOAO 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043684-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150513/2011 - ANTONIO 

MARCOS THEOFILO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053987-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150527/2011 - EMILIANA 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047604-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150528/2011 - ADARIO 

AUGUSTO DA MOTTA NETO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047561-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150530/2011 - SONIA 

MARIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044835-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150531/2011 - WILSON 

TEIXEIRA DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0044730-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150532/2011 - ANDRE 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044524-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150533/2011 - JOSE DE 

JESUS SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044474-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150534/2011 - ANTONIA 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043882-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150535/2011 - JOAO 

ANTONIO DE MIRANDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043867-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150536/2011 - GILVANIO 

DA SILVA BRITO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043843-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150537/2011 - ANDRE 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043717-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150538/2011 - LUZIA DA 

CONCEICAO DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043691-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150539/2011 - ADEMARIO 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043667-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150540/2011 - EVA JOSEFA 

DA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045012-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150748/2011 - ROSEMEIRE 

DE MATOS GUEDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019511-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151146/2011 - CELSO DA 

SILVA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora nº 99028778-8, ag. 0344, adotados os índices de abril (44,80 %) e maio 

(7,87 %) de 1990. 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 
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remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0013808-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149230/2011 - ERIKA 

CRISTINA ROCHA SANTOS (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado por ERIKA CRISTINA ROCHA SANTOS, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos 

do artigo 269 I do CPC, condenando o INSS a pagar os valores atrasados referentes ao salário-maternidade no valor de 

R$ 8.210,79 (OITO MIL DUZENTOS E DEZ REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , competência de maio de 

2011. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de 

Pequeno Valor). Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Tendo em vista que o cadastro do assunto está incorreto, determino que o processo seja remetido ao setor competente 

para retificação do pedido para salário-maternidade. 

  

P.R.I. 

  

0019658-17.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150453/2011 - FELINTO 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo 

que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do 

teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013838-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148673/2011 - AMELIA 

GOMES CASANOVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo (17/04/2008), cuja renda mensal atual fixo em UM 

SALÁRIO MÍNIMO. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 19.680,90 (dezenove 

mil, seiscentos e oitenta reais e noventa centavos), atualizado até maio de 2011. 

  

                               Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse 

Juizado Especial Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no 

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
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                               Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor.  

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001421-32.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147318/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DA VARGEM FILHO (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) converter o auxílio-doença NB 505.565. 927-7 em aposentadoria por invalidez, esta com DIB no dia 21/12/2010, 

devendo ser aplicado o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8213/91; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

0009295-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144690/2011 - MARIA 

NOGUEIRA CAMPOS JUSTINO (ADV. SP155499 - JOÃO VAGNER DELBIN PACCOLA, SP280792 - JULIANE 

SCHIONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de 

todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido determinando a concessão de pensão por morte à autora, a partir da 

data do falecimento (19/06/2009) com um valor atualizado de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS) em março/2011, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da 

presente sentença. Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, cujo quantum também foi apurado pela 

Contadoria Judicial, no importe de R$ 12.048,78 (DOZE MIL QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E OITO 

CENTAVOS) para abril de 2011. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo liminar para que este seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Pblique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0007171-15.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145334/2011 - MIGUEL 

OSMAR PADULA (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO MANFRINATI DE 

DEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) poupança da 

parte autora os seguintes índices: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0028048-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119425/2011 - FRANCISCA 

MARIA DUARTE DA COSTA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, confirmando decisão que antecipou os efeitos da 
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tutela, condenando o INSS a manter o benefício de auxílio doença NB 31 / 539.776.986-6 em favor de Francisca Maria 

Duarte da Costa, com DIB em 02/03/2010, ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 

17/08/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0002229-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145103/2011 - LUIS CARLOS 

LIMA DA SILVA (ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

homlogo desistência parcial pedida; de resto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 82622-8 - janeiro de 1989 - 42,72%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0010424-16.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148271/2011 - LOURDES MACHADO DE 

MOURA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

conheço dos presentes embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo 

qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos presentes 

embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. P.R.I. 

  
0056340-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148599/2011 - LAZARO DE SOUZA FREIRE 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049910-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148603/2011 - JOEL ANTUNES 

VASCONCELLOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049745-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148630/2011 - MARIA BODO KRUSE (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044770-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148633/2011 - ANTONIO PEDRO BERTAN 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055776-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148685/2011 - FELISMINO GOMES DOS 

SANTOS NETO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055676-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148688/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 

ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048170-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148695/2011 - ODAIR LEANDRO (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039678-34.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301090663/2011 - LAIR APARECIDA RIBEIRO 

NANINI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verificados os requisitos de admissibilidade recursal, passo 

a conhecer dos embargos declaratórios. 

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto pelo Autor da ação, da sentença que extinguiu o feito sem 

resolução de mérito. 

Percebe-se da peça recursal que o Embargante alega a existência de contradição na sentença embargada, uma vez que 

não teria observado os documentos que acompanham a inicial. 

Discorrendo sobre o recurso em questão, o Professor José Carlos Barbosa Moreira apresentava em sua obra “O Novo 

Processo Civil Brasileiro”, as hipóteses que considerava como autorizadoras da interposição de embargos de 

declaração, sendo elas, a existência de obscuridade ou contradição, bem como a omissão quanto a algum ponto sobre 

que deveria se pronunciar a decisão. 

Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração, tem como finalidade completar a decisão que se apresente 

omissa, quanto a algum ponto sobre o qual deveria se pronunciar, fazendo com que o provimento jurisdicional abranja a 

totalidade da lide. 

Em outras hipóteses, tem os embargos declaratórios a finalidade de aclarar a sentença, dissipando qualquer obscuridade 

ou contradição que nela venha se verificar. 

Percebe-se da peça recursal que o Embargante insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contraditória, pois, 

conforme alega o recorrente, não teria considerado os documentos apresentados junto da inicial para resolução do 

mérito da ação. 

Não nos parece que a sentença contenha tal vício mencionado, especialmente pelo fato de que não foi cumprido o 

despacho datado de 26/08/2010. 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que não 

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão. 

P. R. I. 

  

0053687-98.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148161/2011 - NOBUO YASUTOMI (ADV. 

SP125593 - HERMINIA ELVIRA LOI YASSUTOMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, 

mas, tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, 

rejeito-os. 

  

P.R.I. 

  

0048112-12.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301150988/2011 - LAERCIO CAROLINO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, ACHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 629/1258 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem 

honorários advocatícios. Defiro os benefícios da justiça gratuita. NADA MAIS. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0051208-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148613/2011 - JOÃO CANONICI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, ACHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem 

honorários advocatícios. Defiro os benefícios da justiça gratuita. NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0042311-18.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301150968/2011 - ANA CUSTODIA DA PENHA 

FERREIRA (ADV. SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA); WELLINGTON CUSTODIO FERREIRA (ADV. 

SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA); WASHIGTON CUSTODIO FERREIRA (ADV. SP173611 - 

DONIZETE SIMÕES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito. 

  

0030928-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148274/2011 - ELEONOR CASTANHEIRA 

PEREIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração 

opostos pelas partes, posto que tempestivos, acolhendo-os, nos termos acima explicitados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0082240-92.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301149292/2011 - ANTONIO NUNES FERREIRA 

(ADV. SP090394 - JANETE BALEKI BORRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tratam-se de embargos de declaração em que o autor alega omissão na sentença proferida 

com relação ao exame das seguintes moléstias : síndrome de fournier, retirada de rim, estenose uretal e retração 

peniana.   Pede nulidade da sentença e realização de nova perícia.  

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. No mérito, nego-lhes provimento, já que não verifico , na 

decisão impugnada, qualquer omissão ou obscuridade, tendo em vista que a sentença foi proferida com base no laudo 

pericial, que levou em conta, além do exame clínico , os documentos médicos apresentados pela parte, não tendo 

constatado incapacidade. Verifica-se assim que , através do embargos interpostos, a parte autora visa a modificação da 

sentença proferida, o que não se admite em sede de embargos. 

Diante do exposto, recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos e no mérito, nego-lhes provimento. Int. 

  

0037405-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301151907/2011 - JOSE GONZALES FILHO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO E JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem 

custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

         

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos presentes 

embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. P.R.I. 

  
0053894-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148594/2011 - NILZETE MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041030-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148901/2011 - SANDRA REGINA FARIA 

(ADV. SP167693 - OSVANOR GOMES CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0046726-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301149334/2011 - MARIA JOSE CUNEGUNDES 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042043-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301150338/2011 - EDVALDO ALVINO 

MOREIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046246-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301150371/2011 - EDNO BATISTA DA SILVA 

(ADV. SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042265-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301150814/2011 - ASSAD NOIEDER (ADV. 

SP172545 - EDSON RIBEIRO, SP174907 - MARCOS CÉSAR SANTOS MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004609-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301151912/2011 - JOSELITO PEREIRA PRATES 

(ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018656-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301151917/2011 - SILVANA RAQUEL DA 

SILVA MELO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051443-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301151864/2011 - MANOEL INACIO DUARTE 

(ADV. SP094511 - MASAHIRO SUNAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037391-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301151910/2011 - MARIA CARMEN PAIS 

BARROCA MACHADO (ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA 

POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045216-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301151922/2011 - ANTONIO MIRRA (ADV. 

SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0064128-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148725/2011 - EDMUNDO DE SOUZA (ADV. 

SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029922-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301151795/2011 - ANA MARIA DOS SANTOS 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-os. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0056668-03.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301090638/2011 - CELINA DOS SANTOS 

BATISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Verificados os requisitos de admissibilidade recursal, passo a conhecer dos embargos declaratórios. 
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Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto pelo Autor da ação, da sentença que decidiu pela parcial 

procedência de seu pedido. 

Percebe-se da peça recursal que o Embargante alega a existência de contradição na sentença embargada, uma vez que 

não teria sido postulado na inicial qualquer pedido em face do Banco Ce3ntral do Brasil, bem como em relação aos 

planos econômicos Collor I e II. 

Discorrendo sobre o recurso em questão, o Professor José Carlos Barbosa Moreira apresentava em sua obra “O Novo 

Processo Civil Brasileiro”, as hipóteses que considerava como autorizadoras da interposição de embargos de 

declaração, sendo elas, a existência de obscuridade ou contradição, bem como a omissão quanto a algum ponto sobre 

que deveria se pronunciar a decisão. 

Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração, tem como finalidade completar a decisão que se apresente 

omissa, quanto a algum ponto sobre o qual deveria se pronunciar, fazendo com que o provimento jurisdicional abranja a 

totalidade da lide. 

Em outras hipóteses, tem os embargos declaratórios a finalidade de aclarar a sentença, dissipando qualquer obscuridade 

ou contradição que nela venha se verificar. 

Percebe-se da peça recursal que o Embargante insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contraditória, pois, 

conforme alega o recorrente, teria se pronunciado a respeito de pedidos efeitivamente não apresentados na inicial. 

Não nos parece que a sentença contenha tal vício mencionado, especialmente pelo fato de que na inicial, em que pese 

não ter sido assinalado o BACEN como réu, os pedido apresentados efetivamente se estendem a ele, pois que foi 

lançado o número da conta poupança do Autor nos pedidos de revisão do saldo com a correção dos planos Bresser, 

Verão e Collor. 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que não 

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão. 

P. R. I. 

  

0014363-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301151142/2011 - JOANA ALVES PEREIRA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho para que passe a constar do dispositivo o seguinte: 

  

“(...) 

  

Em face do exposto, mantenho parcialmente a tutela já concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença com DIB em 14/05/2008 e DIP em 01/02/2011, 

o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu a partir de 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

14/05/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se a contribuição foi 

recolhida a título de segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

Int. 

  

0010605-17.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301149295/2011 - RITA PIRES CARDOSO 

(ADV. SP257301 - ANDRE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu 

manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos pelas partes, posto que tempestivos, acolhendo-os, nos termos acima 

explicitados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0019797-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301147423/2011 - ANA MARIA AMARO 

LADEIRA SERRA DE ALMEIDA (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060810-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301147502/2011 - ANTONIO CARLOS FUNARI 

(ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0052139-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301150367/2011 - IZABEL CARNAVAL OZELIN 

(ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade aos habilitados neste 

processo, no período compreendido entre o requerimento administrativo (09/11/2007) até a data do óbito (23/03/09), o 

que resulta no montante de R$ 9.126,99 (nove mil, cento e vinte e seis reais e noventa e nove centavos), atualizado até 

março de 2011. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, eis que ausente os pressupostos necessários à sua 

concessão, sobretudo por tratar-se de parcelas vencidas, não havendo, pois, o “periculum in mora”. Ao final receberá 

todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

0062606-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148177/2011 - MARIA HELENA 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA, SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, conheço dos 

presentes embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

  

P.R.I. 

  

0094343-34.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301147776/2011 - ROGERIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Do exposto, conheço os presentes Embargos ante a existência de erro material no cálculo 

elaborado pela Contadoria, cujo dispositivo passa ter a seguinte determinação: 

“Julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que reveja o benefício de aposentadoria por invalidez do autor 

(NB 32/570.239.542-1), nos termos aqui estabelecidos, de modo que a RMI passará ao valor de R$ 1.173,67 (UM 

MIL CENTO E SETENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) e a RMA para R$ 1.427,55 (UM 

MIL QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), com o acréscimo de 

25%, no importe de R$ 356,89 (TREZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), 

para o mês de março de 2010, e pague os atrasados, no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 

34.725,03 (TRINTA E QUATRO MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E TRêS CENTAVOS) , atualizados 

até abril de 2010, observada a prescrição qüinqüenal, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis”. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0054154-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301150701/2011 - EDIVALDO DIAS DA SILVA 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho para que passe a 

constar do dispositivo o seguinte: 

  

“(...) 

  

            Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez com DIB em 01/02/2007, com renda 

mensal atual (RMA) de R$ 2.566,47, na competência de janeiro de 2011. 

Após o trânsito em julgado, o INSS deverá pagar as parcelas vencidas até a data de início do pagamento administrativo. 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$22.284,72 até a 

competência de dezembro de 2010 e atualizado até janeiro de 2011, descontados os valores já recebidos em decorrência 

de outros benefícios, bem como os meses em que houve o recebimento de remuneração. 
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Oficie-se ao INSS para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente 

medida não inclui os atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I.” 

  

Int. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0050825-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148081/2011 - LUIZ 

MOREIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011407-10.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149256/2011 - JOAO DE 

CAMARGO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027622-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147575/2011 - SILVIA 

MARIA SIMOES MELEGA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0042438-87.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150033/2011 - ERMINIA 

SUPRANO DELLA MAGGIORA (ADV. SP182946 - MIRELLE DELLA MAGGIORA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088696-58.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149884/2011 - JOB FUGICE 

(ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020557-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150020/2011 - AUGUSTO 

LUDGERIO BEZZERRA - ESPOLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0039662-80.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150031/2011 - RUBENS 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028776-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149692/2011 - LEONILIA 

FERNANDES (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0019477-55.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150030/2011 - JUAREZ 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007831-09.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149725/2011 - JOSCELINO 

MACENA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049365-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147167/2011 - DOMINGOS 

RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046489-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147457/2011 - ANTONIO 

VICENTE DE SOUSA (ADV. SP068718 - ACACIO BREVILIERI, SP192948 - ALEXANDRE PINHEIRO 

BREVILIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007783-50.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149781/2011 - FRANCISCO 

LEONARDO DE SOUSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005531-74.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149728/2011 - JOSE PAULO 

DOS SANTOS (ADV. SP288611 - AUGUSTO CESAR MARCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011804-69.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150029/2011 - IRANY 

PEREIRA DA SILVA PELOGIA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055195-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147074/2011 - MARIA 

DILENE REZENDE DE CARVALHO (ADV. SP228832 - ANDREA SENATORE GRILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053151-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147173/2011 - ISOLINA 

BRUM RINALDI (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034974-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147609/2011 - ERIK LUIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP221563 - ANDERSON DA MOTA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044268-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149707/2011 - LEIDE 

BENETI CISNEIROS (ADV. SP232745 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA CISNEROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso concreto dos autos, com 

relação a fevereiro de 1989 (que foi requerido na inicial), não há interesse de agir dos titulares das contas de 

FGTS na aplicação do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito 

superior - qual seja, de 18,35%.  

Senão, vejamos. 

A remuneração das contas de FGTS, na época, ocorreu da seguinte forma: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 
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- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

Percebe-se, assim, que na verdade a aplicação conjunta, por determinação judicial, dos índices do IPC de janeiro 

e fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta. Isto porque, nos exatos termos dos embargos de 

declaração julgados pelo E. STJ, cuja ementa está acima transcrita, com a aplicação de ambos (janeiro e 

fevereiro - 42,72% e 10,14%), gera-se um crédito a favor do titular da conta em janeiro, mas um débito em 

fevereiro.  

Assim, na aplicação de ambos, a CEF “desconta” o que pagou a mais em fevereiro daquilo que deveria ter pago, 

mas não pagou, em janeiro.  

Se acaso fosse aplicado somente o índice de janeiro, a CEF não poderia alterar os valores pagos a mais em 

fevereiro. 

Torna-se nítido, portanto, que a determinação de aplicação de ambos os índices - janeiro e fevereiro de 1989 - 

favorece apenas à CEF, e não ao titular da conta. 

Desse modo, impositiva a extinção do feito, por ausência de interesse processual.  

Isto posto, com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0046271-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148509/2011 - PEDRO 

SCHIAVETTI NETO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037618-25.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148510/2011 - WANDERLON 

DA CUNHA REZENDE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0045210-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144610/2011 - JOSE 

GENIVALDO DE ASSIS (ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o processo com fundamento 

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

0012297-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150285/2011 - HUMBERTO 

DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

0026529-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130132/2011 - CARMELA 

TRAMA NASO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, diante da prévia revisão administrativa da renda mensal inicial do benefício do 

Autor, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, haja 

vista a falta de interesse processual. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0060466-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148160/2011 - ANTONIO 

MOREIRA DA ROCHA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032888-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148223/2011 - DAVI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003635-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148228/2011 - OSVALDO 

SABINO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048143-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148231/2011 - MARIA JOSE 

ONOFRE (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013901-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148236/2011 - SUELI 

MARQUES (ADV. SP278901 - CAMILLA RELVA RESTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0028434-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301109426/2011 - MARIA 

CRISTINA CISOTTO MONTEIRO DE CARVALHO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). JULGO EXTINTO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

  

0049007-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151096/2011 - MARIA JOSE 

DE CARVALHO LLONA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

P.R.I. 

  

0000274-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149159/2011 - OLGA 

FIORITO (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Cancele-se a decisão anexada aos autos em nº 05/05/11, uma vez que há litispendência entre o presente feito e o 

processo apontado no termo de prevenção. 

P.R.I. 

  

0001453-37.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150545/2011 - LUIS 

GALDINO PEREIRA (ADV. SP128711 - ELI MUNIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro 

na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0059393-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150197/2011 - CLAUDINEI 

BATISTA AUGUSTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, 

inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no 

sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. 

  

0059962-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149879/2011 - HILDA 

MARIA WINTHER DE CASTRO (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ausente o interesse processual 
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da autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada a registrada neste ato. Intime-se. 

  

0021591-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151077/2011 - JOAO GOMES 

FIGUEIREDO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Requer a parte autora a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 99009266 e 068812-7, referentes ao plano 

Collor I, conforme se depreende da inicial. 

  

Verifico que no processo nº 201063010073199 apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, anexado 

aos autos, há identidade de partes, pedido e causa de pedir com o processo em análise. 

  

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

0050622-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301149121/2011 - LUIZA 

RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Retifique-se o nome da parte autora no sistema processual, devendo passar a constar LUIZA RAMOS DOS SANTOS, 

conforme documentos anexados no arquivo "petprovas.pdf". 

  

Dê-se baixa no sistema. 

  

0004107-02.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144583/2011 - ROBERTA DE 

SOUZA (ADV. SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO 

MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

                       

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004778-25.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147178/2011 - RUDY 

AMBROSANO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0046644-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151111/2011 - OSWALDO 

CAZONATO (ADV. SP288038 - NOEMIA DE SANTANA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0017792-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301152742/2011 - MARY 

TAKARA (ADV. SP043765 - JOSE EDUARDO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, na forma do art. 267, inc. VI, do C.P.C. por falta de interesse processual, 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV do 

Código de Processo Civil. 

  

                   Sem custas e honorários nesta instância.  

            

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0030883-39.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150227/2011 - NELSON 

ZATTI (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043428-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150298/2011 - DALVA JOSE 

MORAES MOTA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007138-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150322/2011 - ROSA EMIKA 

GUIBO NAGAMOTO (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042490-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150349/2011 - HIROCHI 

KAINUMA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0008501-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150177/2011 - JOSEFA 

PINEIRO PAMPIN (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação ajuizada por JOSEFA PINEIRO PAMPIN em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S, pretendendo a parte autora o cumprimento de obrigação de fazer determinada em sentença do 

processo 2004.61.84.057486-7, que tramitou perante este JEF e determinou aplicação do índice integral do IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos 

monetários. 

É o relatório. Decido. 

O procedimento dos Juizados Especiais Federais é peculiar e excepcional ao procedimento comum ordinário. 

De acordo com as Leis 10.259/01 (art. 16) e 9.099/95 (art. 52), a execução do julgado se processará como fase do 

próprio conhecimento. Em verdade, no procedimento dos Juizados Especiais nunca houve qualquer segmentação entre 

conhecimento e execução. 

Assim, ao ingressar com nova petição inicial, dando azo à distribuição de um novo processo, a parte autora não 

escolheu a via correta. Todas as questões e pedidos acerca da execução dos capítulos decisórios da sentença ou do 

acórdão devem ser deduzidos nos próprios autos do processo 2004.61.84.057486-7, consoante o artigo 475-P, II do 

CPC. 

Posto isso, EXTINGO o feito sem resolução do mérito com fundamento no art. 267, I c.c art. 295, V, todos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002710-97.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151074/2011 - SALVIANO 

FERREIRA DE BRITO (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0005108-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150132/2011 - FELIPE JORGE 

DIAS CASTILHO (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou a 

presente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

A parte autora não compareceu à perícia médica. 

Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade. Instada a comprovar documentalmente o não comparecimanto à perícia, ficou inerte. Diante disso, 

configurou-se o abandono da ação. Portanto, é caso de extinção do feito. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0039680-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150316/2011 - ELIAS INACIO 

DE LIMA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista do exposto, EXTINGO O PROCESOS SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, 

consoante disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10259/2001). 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

P.R.I. 

  
0047437-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150690/2011 - EZEQUIAS 

ROCHA SANTANA (ADV. SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049908-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150752/2011 - EDSON 

PALMIERI DE MENDONCA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0043823-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149851/2011 - OLIVIO PIRES DOMINGUES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a decisão anterior, dispensando a parte autora da comprovação do 

requerimento administrativo da revisão pleiteada nos autos. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0005765-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301385274/2010 - SOFIA TYLA (ESPÓLIO) (ADV. ); JULIA 

TYLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.038378-5 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 0275/013.41065-7, 0275/013.25476-0 e 

0275/013.65131-0, referente ao plano Bresser e o objeto deste auto é atualização das contas-poupança nº 

0275/013.66745-3 e 0275/013.65131-0, referente ao período do plano Collor I, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0023716-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301129700/2011 - RICARDO KENJI NISHINAKA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº ... tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 113092-6 e nº 63395-0, e o 
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objeto destes autos são as contas-poupança nº 69962-3 e nº 69917-5, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

                                    Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0021794-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301132395/2011 - ELIZABETH PEREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. 

Após, tornem os autos a este magistrado 

  

0011507-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301404342/2010 - CLAUDINEI MURILLO SANCHES (ADV. 

SP242327 - FERNANDA LIMA DE SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o pedido deduzido no processo 200863010659072 não 

se confunde com o objeto do presente feito, haja vista que, embora tratando da mesma conta, versam sobre índices 

distintos, dê-se seguimeto ao feito. 

  

0094343-34.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301114841/2010 - ROGERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP103216 - 

FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Remetam-se os presentes autos à Contadoria, para que seja elaborado parecer complementar, atentando-se, quando da 

elaboração de tal parecer, para os embargos de declaração opostos pela parte autora. 

Após, remetam-se os autos à conclusão para a análise dos embargos de declaração opostos. 

Cumpra-se. 

  

0035706-22.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077264/2011 - FILOGONIO DE CARVALHO (ADV. 

SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA, SP147287 - SERAFIM TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a certidão do oficial de justiça, quanto ao endereço da 

INDUSTRAI METAIS VULCANIA S/A. 

Ante a informação datada de 16/12/2011, determino que se oficie à empresa SEG SERVIÇOS ESPECIAIS DE 

SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES S/A, para que no prazo de trinta dias apresente cópia legível dos 

relatórios de atividade especial e laudo técnico referente ao autor FILOGONIO DE CARVALHO, sob pena de 

aplicação das medidas legais cabíveis. 

Decorrido o prazo sem manifestação expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Cumpra-se com urgência, ante a data de audiência agendada. 

  

0035706-22.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301380609/2010 - FILOGONIO DE CARVALHO (ADV. 

SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA, SP147287 - SERAFIM TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a questão discutida nos autos é 

unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, autorizo o não comparecimento do autor e réu à 

audiência. 

As partes poderão apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 

Ressalto que a parte autora deverá comparecer posteriormente a este Juizado Especial Federal para conhecimento da 

sentença, que será também regularmente publicada. 

Intimem-se as partes, via telegrama à parte autora. 

  

0018960-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301370147/2010 - ESTEVAO SPOLADORE (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA LUIZA PEREIRA SPOLADORE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os objetos daquelas ações referem-se 

à atualização monetária de saldo em contas-poupanças, conforme segue: 

  

2010.63.01.019192-5 - conta nº 1023-0 - meses de 04 e 05/90, 

2010.63.01.019932-8 - conta nº 1023-0 - meses de 04 e 05/90. 

  

Nestes autos, a parte autora pretende a atualização monetária dos saldos das contas-poupanças nºs 129762-1 e 127516-

4, dos meses de 04 e 05/90. 

  

Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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Aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

0000274-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301148267/2011 - OLGA FIORITO (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, com relação ao processo nº. 

02578680320044036301, pertencente ao JEF/SP. 

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

e o presente. 

Dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0002670-52.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035665/2011 - MARIA VERONICA DO NASCIMENTO 

ARRAIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Analisando atentamente os autos, verifico a desnecessidade de produção de provas em audiência. Assim, 

cancelo a audiência designada para 03/03/2011, às 16:00 horas. Dê-se baixa. 

Diante da proximidade de tal audiência, mantenho como limite para a apresentação da contestação pela ré referida data. 

Com a apresentação da contestação, tornem conclusos. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  

0006708-10.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301100390/2011 - AKEMI TEZUKA (ADV. SP147319 - MARIO 

MARTINS DE SOUZA, SP159045 - PATRICIA YUMI YAMASAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 200763010644738 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-

poupança, referente aos meses de Maio a Julho de 1987 (Plano Bresser) e o processo nº 200963010101429 tem como 

objeto o mês de Fevereiro de 1989 (Plano Verão). O objeto destes autos é a mesma conta-poupança, mas referente aos 

meses de Março a Junho de 1990 (Plano Collor I) e Fevereiro de 1991 (Plano Collor II), não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0007172-34.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301101604/2011 - MARIA EMILIA DA COSTA PEREIRA (ADV. 

SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200861000082454 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao mês 

de Janeiro de 1989 (Plano Verão) e o objeto destes autos é a mesma conta-poupança, mas referente aos meses de Abril 

de 1990(Collor I) e Fevereiro de 1991 (Collor II) , não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Int . 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0009295-05.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301125476/2011 - MARIA NOGUEIRA CAMPOS 

JUSTINO (ADV. SP155499 - JOÃO VAGNER DELBIN PACCOLA, SP280792 - JULIANE SCHIONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A seguir pela MM. Juíza foi 

dito que: 

  

“Tornem os autos conclusos para sentença. 

Saem os presentes intimados.” 

  

0035706-22.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301370832/2010 - FILOGONIO DE CARVALHO 

(ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA, SP147287 - SERAFIM TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo verifico 

que não consta dos autos relatórios de atividade especial e laudo técnico, documentos imprescindíveis a análise do 

processo. 
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Desta feita, determino que se oficie às empresas SEG SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE 

DE VALORES S/A e IND. METAIS VULCANIA S/A, para que no prazo de trinta dias apresentem a referida 

documentação, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

  

Decorrido o prazo sem manifestação expeça-se mandado de busca e apreensão. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 06/05/2011 às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. 

  

Intime-se. 

  

0023476-45.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301147254/2011 - FERNANDA MARIA VIETRI 

SARACENI (ADV. SP199033 - LUIZ CARLOS DE SOUZA AURICCHIO, SP267877 - FERNANDA MARIA 

VIETRI SARACENI, SP223693 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA FLEMMING) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Venham os autos conclusos para 

sentença que será publicada. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0011347-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301150240/2011 - JOSE 

OTTORINO VISCONTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0001344-42.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301151237/2011 - NOEMIA DE 

OLIVEIRA FLOSE (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0002848-20.2009.4.03.6306 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301086465/2011 - SEBASTIAO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Verificados os requisitos 

de admissibilidade recursal, passo a conhecer dos embargos declaratórios. 

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto pelo Autor da ação, da sentença que decidiu pela procedência 

de seu pedido. 

Percebe-se da peça recursal que o Embargante alega a existência de omissão na sentença embargada, uma vez que não 

teria se pronunciado a respeito do pedido de antecipação de tutela formulado na inicial. 

Discorrendo sobre o recurso em questão, o Professor José Carlos Barbosa Moreira apresentava em sua obra “O Novo 

Processo Civil Brasileiro”, as hipóteses que considerava como autorizadoras da interposição de embargos de 

declaração, sendo elas, a existência de obscuridade ou contradição, bem como a omissão quanto a algum ponto sobre 

que deveria se pronunciar a decisão. 

Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração, tem como finalidade completar a decisão que se apresente 

omissa, quanto a algum ponto sobre o qual deveria se pronunciar, fazendo com que o provimento jurisdicional abranja a 

totalidade da lide. 

Em outras hipóteses, tem os embargos declaratórios a finalidade de aclarar a sentença, dissipando qualquer obscuridade 

ou contradição que nela venha se verificar. 

Percebe-se da peça recursal que o Embargante insurge-se contra a decisão afirmando ser ela omissa, pois, conforme 

alega o recorrente, não teria se pronunciado a respeito da antecipação de tutela, de forma que a determinação para o 
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cumprimento do determinado na sentença apenas para após o seu trânsito em julgado implicaria em longa espera por 

parte do segurado. 

Não nos parece que a sentença contenha tal vício mencionado, especialmente pelo fato de que, em se tratando de 

eventual concessão de tutela antecipada, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, o que se antecipa é 

exatamente o provimento final a ser determinado na sentença, de tal forma, entendemos que não cabe a concessão de 

tutela antecipada exatamente no ato que reconhece o direito pondo fim à lide, ou ao menos àquela fase ou etapa do 

processo. 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que não 

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão. 

  

P. R. I. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002615-20.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145108/2011 - PALMYRA 

CHIARELLA FERNANDES (ADV. SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 105084-2 - janeiro de 1989 - 42,72%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0002615-20.2009.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6301434900/2010 - PALMYRA CHIARELLA FERNANDES 

(ADV. SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Trata-se de ação que PALMYRA CHIARELLA FERNANDES ajuizou contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à atualização do saldo de contas-poupança, em 

decorrência dos expurgos inflacionários do Plano Verão. 

O feito apontado em pesquisa de possibilidade de prevenção, 2009.63.07.002451-8, foi distribuído por dependência ao 

presente processo, reconhecida a conexão entre as demandas. 

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

  

  

PORTARIA 6301000002/2011, de 10 de maio de 2011. 
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A DOUTORA VANESSA VIEIRA DE MELLO, JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, bem como a Portaria n.º 1669, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 06 de dezembro de 2010, disponibilizada no Diário Eletrônico da 

União, em 14 de dezembro de 2010, considerando-se a data de publicação o primeiro dia útil subsequente. 

  

RESOLVE:  

  

I - Designar o dia 06 de junho de 2011, às 14 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo e Secretaria da Turma Regional De Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, cujos trabalhos 

estender-se-ão até o dia 10 de junho de 2011, por 5 (cinco) dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, 

com prévia autorização da dd. Corregedora-Regional; 

  

II - A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite; 

  

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á normalmente aos jurisdicionados e ao público em geral, sem 

interrupção das atividades rotineiras e dos prazos processuais; 

  

IV - Determinar que sejam recebidas quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço 

forense das Turmas Recursais de São Paulo; 

  

V - Determinar que se oficie, por meio eletrônico, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Presidente do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Corregedora-

Regional da Justiça Federal da 3ª Região, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e o Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo; 

  

VI - Determinar que se oficie ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública da União, à Procuradoria da Fazenda 

Nacional, à Advocacia Geral da União e à Ordem dos Advogados do Brasil Secção de São Paulo, cientificando-se da 

Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos ou encaminhar críticas e sugestões sobre 

os serviços destas Turmas Recursais; 

  

VII - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados; 

  

VIII- Afixe-se edital no local de costume. 

  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

  

  

Documento assinado por JF00176-Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado sob o nº 0036.0C3I.09GD.085H - SRDDJEFPSP 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 
  

Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais 

         Seção Judiciária de São Paulo 

  

  

EDITAL Nº 6301000001/2011 

  

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - PRAZO: 15 (QUINZE DIAS) - NOS TERMOS DO ARTIGO 69, CAPUT. DO 

PROVIMENTO COGE 64, DE 28/04/2005.  
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A Doutora Vanessa Vieira de Mello, Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São 

Paulo, na forma e sob as penas da lei, 

  

  

FAZ SABER a todos os interessados que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, e 

Portaria n.º 1669, de 06 de dezembro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, foi designado o 

período de 06 de junho de 2011 a 10 de junho de 2011, por 5 (cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual 

período com prévia autorização da Egrégia Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, para a realização da 

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA destas Turmas Recursais. Os trabalhos terão início com audiência de instalação, a 

ser realizada às 14 horas do dia 06 de junho de 2011, na Coordenadoria das Turmas Recursais, localizada no 10º andar, 

presentes todos os servidores. Os trabalhos de inspeção serão coordenados pela Meritíssima Juíza Federal, Dra. 

VANESSA VIEIRA DE MELLO, e realizados pelos Meritíssimos Juízes Federais Relatores, servindo como Secretária 

a Senhora Diretora de Secretaria. FAZ SABER, outrossim, que durante o período de inspeção atender-se-á 

normalmente aos jurisdicionados e público geral, sem interrupção das atividades rotineiras e dos prazos processuais. 

FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Secretaria das Turmas Recursais, 

localizada na Av. Paulista, 1.345, 10º andar, nesta cidade de São Paulo, quaisquer considerações, reclamações, 

colaborações e sugestões sobre o serviço forense do Juizado, cientificados o Ministério Público Federal, a Defensoria 

Publica da União, a Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo e as Procuradorias da União 

(Advocacia Geral da União, Fazenda Nacional e INSS), que poderão enviar representantes para acompanharem os 

trabalhos. E para que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o 

presente edital, que será afixado na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2011. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

                                   

Documento assinado por JF00176-Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado sob o nº 0036.0C3I.09G9.0DG3 - SRDDJEFPSP 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 
  

Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais 

Seção Judiciária  de São Paulo 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000526 
  

LOTE Nº 53717/2011 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  

0019499-74.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151965/2011 - IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019312-66.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152031/2011 - MARIA DA CONCEICAO BRANDAO DE 

SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0019556-92.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151436/2011 - JOSEFA ISABEL MOREIRA (ADV. 

SP290051 - FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com 

endereço completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 

(dez) dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   Intime-se 

  

0506331-89.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150663/2011 - JAIR ELIAS LAURO (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES, SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir. O 

levantamento de eventual saldo da caderneta de poupança deverá ser realizado administrativamente, pelo titular da 

conta, diretamente na agência bancária, não cabendo a este juízo a expedição de ordem ou alvará. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da divergência de valores 

apresentados pelas partes, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja apurado se os 

valores apresentados pela Caixa Econômica Federal estão de acordo com o julgado. 

                                      Com o parecer da Contadoria, havendo interesse, manifestem-se as partes no prazo 

comum de 05 (cinco) dias.  

                                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

0065800-84.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149829/2011 - NESTOR LAMBERTI (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002086-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149833/2011 - MARIA ALICE DE CARVALHO JORGETTI 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002083-64.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149834/2011 - ARANIDIA MARIA ALVES (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001632-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149838/2011 - NEIVA RIBEIRO PAULETTO (ADV. 

SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS, SP267253 - PRISCILA DA SILVA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001596-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149840/2011 - DANILO MARQUES DIAS LOMBARDI 

(ADV. SP035200 - MARIA HELENA MARQUES DIAS LOMBARDI, SP057118 - MAURICIO RHEIN FELIX); 

LUCILA MARQUES DIAS LOMBARDI (ADV. SP035200 - MARIA HELENA MARQUES DIAS LOMBARDI, 

SP057118 - MAURICIO RHEIN FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0049052-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151583/2011 - MARIA DINORAH DIANI SILVEIRA 

(ADV. SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não consta dos presentes autos cópia legível do documento de CPF do(a) autor(a), observo, 

outrossim, que o número de CPF constante do documento de RG do autor também encontra-se ilegível, deste modo, 

faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou de 

documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre 

os presentes autos e o processo de nr. 2005.63.01.096055-0, uma vez que o objeto desta ação é correção dos 24 salários 

de contribuição da autora anteriores aos 12 últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN e o pedido de referido 

processo é a revisão de benefício previdenciário mediante aplicação de índices do INPC. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 
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                Intime-se. Cumpra-se. 

  

0019748-25.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150393/2011 - CRISTIANE MARIA DA SILVA (ADV. 

SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 20 

da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual (até 180 dias anteriores ao ajuizamento desta ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

Intime-se. 

  

0000798-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152497/2011 - MARCOS JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP290044 - ADILSON DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, acerca da 

petição da Caixa Econômica Federal acostada aos autos em 28/04/2011. 

Intimem-se. 

  

0005916-22.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151680/2011 - VALDIR EUJACIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se o perito 

em clínica médica, Dr. José Otávio da Felice Jr., a apresentar o laudo médico no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a 

justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

                                                                Cumpra-se 

  

0053327-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151619/2011 - WILDSON MARCOS NUNES BARRETO 

(ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos 

autos em 06/05/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0050998-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149318/2011 - CATARINA MARIA GONCALVES DOS 

REIS (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o decurso do prazo para a entrega do laudo médico, intime-se o(a) 

senhor(a) perito(a) a anexá-lo aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis. 

  

0223672-07.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150432/2011 - JOSE DOS SANTOS GOMES (ADV. 

SP093222 - ALBERTO BARRAL FRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Neide Matos Santos Gomes formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 21/08/2009. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de NEIDE MATOS SANTOS GOMES, inscrita no cadastro de pessoas 

físicas sob o nº. 292.848.938-01, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
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legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0015683-84.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151090/2011 - MARLENE MARIA FERNANDES (ADV. 

SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020047-02.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150645/2011 - MARCELO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044397-25.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150962/2011 - GILBERTO COSTA DA SILVA (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, 

concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos os extratos da conta vinculada, no período 

que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

                             Intimem-se. 

  

0026591-79.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152737/2011 - SHIZUKO FUJIMA SHIBATA (ADV. 

SP027148 - LUIZ TAKAMATSU); MARILISA SATIKO SHIBATA (ADV. SP027148 - LUIZ TAKAMATSU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra-

se o determinado na decisão de 11/04/2001, remetendo-se os autos à 7a Vara Cível, com as homenagens de estilo, 

dando-se baixa na distribuição.   Int. 

  

0043760-11.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127483/2011 - PEDRO RODRIGUES DANTAS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL visando à obtenção de diferenças decorrentes da atualização monetária de conta vinculada ao FGTS, em 

decorrência da não-aplicação integral de índice de juros progressivos nos termos da lei 5107/66. 

Concedo a dilação do prazo requerida pela parte autora, fixando mais 30 dias para cumprimento da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

0043728-40.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301120175/2011 - FRANKI MASSAO YUQUE (ADV. 

SP221070 - LETICIA MAYUMI YUQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

                 

                   Não há identidade entre a presente demanda e aquela(s) apontada(s) em relatório de possibilidade de 

prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se 

referem a planos econômicos e/ou contas distintas, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

Contudo, verifico que na petição inicial são requeridas contas-poupança de números distintos daquelas discriminadas 

nos requerimentos enviados à CEF. 

Posto isso, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça quais contas são objeto da presente lide. 

Intime-se. 

  

0052735-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150524/2011 - LUCINEIA DE OLIVEIRA (ADV. SP190636 

- EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Ronaldo Marcio Gurevich, perito(a) em ortopedia, que reconheceu a 

necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 08/06/2011 às 14h30, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Arlete Rita Siniscalchi conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 
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                     Intimem-se. 

  

0346921-58.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150768/2011 - NEUZA HENRIQUE RIBEIRO (ADV. 

SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do teor do ofício anexado aos autos pela autarquia - ré, dando 

notícia do cumprimento da obrigação, após, tendo já se exaurido a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Cumpra-se. 

  

0029678-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125137/2011 - JOANA GALLO (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A sucessora da autora formula pedido de habilitação nesse processo, em razão de seu falecimento, ocorrido em 

23/01/2011. 

   Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

                  Face a juntada aos autos da certidão de inexistência de dependentes à pensão por morte, defiro a habilitação 

de PAMELA ROBERTA GALLO, conforme documentos acostados aos autos, nos termos do artigo 1060 do Código de 

Processo Civil e artigo 112 da Lei nº 8.213/1991. 

 Assim, determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos 

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no polo ativo da demanda o nome da sucessora da 

falecida. 

 Após, cumpra-se nos termos da sentença prolatada, certificando a Secretaria o respectivo trânsito em julgado. Int. 

  

0054905-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301367687/2010 - VALMAR MAGALHAES DAVID (ADV. 

SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Solicite-se informações ao Setor de Protocolo deste Juizado acerca do protocolo provisório 

identificado pelo nº 1699650. 

Até ulterior deliberação deste juízo quanto ao recebimento ou não do recurso, os arquivos enviados pela parte autora 

deverão ser preservados. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0020672-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152954/2011 - OSWALDO PEDRO CASATI (ADV. 

SP121079 - ANGELA LEAL SABOIA DE C SANCHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar a expedição de ofício à Caixa Econômica 

Federal, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, a fim juntar cópia dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo em suas contas em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, bem 

como para comprovar a expressa recusa do órgão em fornecer a documentação, sob pena de extinção do feito. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  

0050069-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152499/2011 - PAULO MASSUNAGA (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de 

comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre 

os presentes autos e o processo de nr. 2004.61.84.242119-7, uma vez que o objeto desta ação é correção dos últimos 36 

salários de contribuição do autor pela aplicação do INPC e o pedido de referido processo é a revisão de benefício 

previdenciário referente URV de março de 1994, reajustes de maio de 1996, junho de 1997, junho de 1999, junho de 

2000 e junho 2001. 
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                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença 

entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por 

ocasião da implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção 

quanto ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril 

e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 

1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 

9/12/2003, a qual assim dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim 

de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança 

que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil.  

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o 

pedido na íntegra.. 

  
0026193-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009800/2010 - HARUKO SIMOCE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0014584-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009877/2010 - LEONTINA MARIA DO NASCIMENTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0056090-40.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136923/2010 - JOSE DE SOUZA GODINHO (ADV. 

SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Subam os autos à Turma Recursal. 

  

0053162-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149741/2011 - AUGUSTINHO UMBERTO GUANABARA 

(ADV. SP242558 - DANIEL KOITI YOSHINAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

  

Intime-se. 

  

0046019-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144225/2011 - CICERA HELENA ALVES (ADV. SP231450 

- LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Retornem os autos aos peritos que avaliaram a parte autora para que informem, no prazo de 

dez dias, com base nos documentos juntados aos autos, se é possível afirmar que a parte autora esteve incapacitada entre 

23 de Junho de 2008 à 17 de Novembro de 2009. Após, voltem conclusos. Int 

  

0051150-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153294/2011 - ELISABETE SOUZA DA COSTA CHACON 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia 

de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

            Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a 

esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

            

            Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

            Intime-se. 

  

0037518-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152250/2011 - ELISABETTA IACOPINO (ADV. SP271418 

- LUIS AUGUSTO DE DEUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração no qual a parte autora alega erro material e requer o 

cancelamento da audiência. Entendo que não houve omissão ou erro material, mas a título de esclarecimento temos que 

a manutenção de data de audiência é necessário para que o processo seja julgado com parecer da contadoria. Caso seja 

cancelada a audiência o presente processo não poderia ser julgado, pois as sentenças no Juizado Especial Federal devem 

ser líquidas, caso procedentes. A questão não se refere ao julgamento da ação. Evidentemente, esse Juízo poderia julgar 

a ação no dia de hoje pois já possui minuta pronta, tendo em vista que se trata de matéria bastante conhecida. A questão 

está relacionada à contadoria judicial que não pode antecipar o parecer pois possui um determinado número de 

pareceres que têm condições de elaborar por dia. A audiência, porém, poderá ser cancelada caso esse Juízo, por 

qualquer dos seus magistrados, julgue improcedente a ação. Nesse caso, o parecer não será necessário. Portanto, 

conheço dos embargos e mantenho, por ora, a data de audiência. Int 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da decisão proferida nos 

autos do processo nº 2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, bem como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, 

inciso VIII, da Resolução nº 062, de 25/06/2009, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o 

prazo decadencial de direitos pelo decurso de dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da 

lei 8.213/91, conforme dicção da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 

9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se aguarde o julgamento da questão pelo 

Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a suspensão do presente feito e, após intimação das 

partes, conseqüente retorno dos autos a este Gabinete ( pasta 6.23.7.2). 

                  Intimem-se. 

  
0013923-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153872/2011 - RAIMUNDO TEJEDA NETO (ADV. 

SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008165-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152793/2011 - MARIA ANTONIA DE NICO BARREIROS 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035168-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152874/2011 - WILMA ADDONO DE SOUZA (ADV. 

SP281767 - CARMEN SILVIA DA CUNHA SIBIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044878-56.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301107860/2011 - MARCELO REIS DE MORAIS (ADV. 

SP211859 - ROBERTO ZANDONA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para manifestação em 05 dias acerca da petição da 

CEF anexada aos autos. Intime-se. 

  

0018209-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150763/2011 - PEDRO LIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação proposta por PEDRO LIMA DOS SANTOS em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a condenação do réu à revisão da RMI de seu benefício 

previdenciário [NB 0766447391 - aposentadoria especial], com aplicação do artigo 58 do ADCT. 

2 - Não se verifica igualdade de elementos das demandas (objeto, pedido e causa de pedir) entre os processos apontados 

em Termo de Possibilidade de Prevenção, uma vez que nos autos 200461840313385 se pretendeu a revisão da renda 

mensal inicial pela utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição, com os respectivos reflexos. 

3 -Nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0047782-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152477/2011 - APARECIDA MARIA DAS GRACAS (ADV. 

SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 24/05/2011, às 

10h00min, , aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Anexado o laudo, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

devolvam-se os autos às Turmas Recursais. 

Intimem-se as partes. 

  

0042899-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152720/2011 - KATUYOKE YOSHIDA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação proposta por KATUYOKE YOSHIDA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a majoração da RMI de seu benefício previdenciário 

[NB 0735843678 (DIB:04/08/1981) - aposentadoria especial], com revisão do Menor Valor Teto indexado pelo INPC. 

2 - Não se verifica igualdade de elementos das demandas (objeto, pedido e causa de pedir) entre os processos apontados 

em Termo de Possibilidade de Prevenção, uma vez que nos autos 200461841843345 se pretendeu a aplicação da 

ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição dentre os trinta e seis utilizados para o cálculo. 

3 - Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0000856-68.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150628/2011 - NILZA DE SOUZA RIBEIRO (ADV. 

SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre eventual aceitação à proposta de acordo apresentada pelo 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0056393-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138888/2011 - JOSENILDE DOS SANTOS (ADV. 

SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora por carta com aviso de recebimento para que, no 

prazo de 10 dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, ratifique a procuração anexada aos autos ou 

informe se deseja prosseguir no feito sem advogado. Nesse último caso, encaminhem-se os autos ao setor de 

distribuição para retirada do nome do advogado do cadastro da parte. 

  

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção 

  

0005420-90.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152008/2011 - CORACY FERREIRA DIAS (ADV. 

SP016751 - CORACY FERREIRA DIAS); OLIVIA CAMARGO FERREIRA DIAS (ADV. SP016751 - CORACY 

FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

00073931720104036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança n. 235-013-00010.789-

1, pela aplicação do IPC referente ao mês de março e abril de 1990(Plano Collor I), enquanto que o processo 

nº601534520074036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da referida conta pela aplicação do IPC 

referente aos meses de junho/87(plano Bresser) e janeiro/1989(plano Verão). O presente feito tem como objeto a 

atualização do saldo da conta pela aplicação do IPC referente ao mes de fevereiro de 1991< Plano Collor II), não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

  

0026193-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301395043/2010 - HARUKO SIMOCE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

    

                       Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a 

cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

                      Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito. 

  

                      Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos referentes ao Plano Collor 1 (Abril a Junho 

de 1990).                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                      Intime-se. 

  

0015026-45.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150977/2011 - VANIA FORTUNATO GOMES (ADV. 

SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Verifico divergência entre o Número de Benefício mencionado no pedido e os que estão anexados aos autos. 

                 Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o número de 

benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do 

Contraditório sejam respeitados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 654/1258 

  

0012548-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144814/2011 - PATRICK CHEMIN (ADV. SP089307 - 

TELMA BOLOGNA TIERNO); OLIVIA CHEMIN (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova, para que a coautora Olívia Chemin regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do seu documento de identidade e CPF. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0309751-52.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149357/2011 - ELISABETE BERNARDO CARDOSO 

(ADV. SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Atenda o solicitado, conforme requerido pela 1ª Vara Cível da Comarca de Praia 

Grande. 

  

0052209-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151335/2011 - ERIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Ciência da redistribuição do feito. 

  

2. Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos nº 

20056100001693811, da 24a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA e nº 20076100000315748, da 26a VARA 

- FORUM MINISTRO PEDRO LESSA), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

  

3.No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível do seu cartão do 

PIS/PASEP. 

  

4.Também em 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, junte aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. Após, encaminhem-se os autos à 

Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0050376-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149640/2011 - DIRLENE JORGE RIBEIRO (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050309-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149641/2011 - MARIA DA PAIXAO FERREIRA MENDES 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019298-82.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150672/2011 - ANTONIO ALVES FERREIRA (ADV. 

SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019161-03.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150676/2011 - ADELAR FRANCISCO DOS SANTOS 

(ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0048334-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149653/2011 - ERMELINDA DUARTE FARIA (ADV. 

SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053682-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152232/2011 - EUNICE AMORIM FIGUEIREDO (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048779-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149648/2011 - MANOEL VITOR DA GAMA (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048774-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149649/2011 - JOSUE LISBOA (ADV. SP139422 - SERGIO 

RUBERTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019295-30.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150673/2011 - NIVALDO MORALES (ADV. SP036189 - 

LUIZ SAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019561-17.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151102/2011 - JOSEFA FERREIRA BEZERRA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046346-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149658/2011 - MARIA APARECIDA MARQUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP033232 - MARCELINO ATANES NETO, SP081840 - MARIA DA CONCEICAO DOS S 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045875-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149663/2011 - RAIMUNDO NONATO LIMA (ADV. 

SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI); MARIA JOSE GOMES (ADV. SP104328 - JOSEFA 

FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052056-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152231/2011 - MARIA JOSE DA CRUZ (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052057-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152235/2011 - MARIA LUZINETE FERREIRA FRANCA 

BENEVIDES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046068-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149662/2011 - NATALINO BATISTA RIBEIRO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051905-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150224/2011 - SARA SEOMARA RODRIGUES DE 

QUEIROZ (ADV. SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048946-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151447/2011 - ELENICE FERREIRA DA COSTA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0053336-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150215/2011 - VERA LUCIA LEME NERIS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050345-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149726/2011 - AMELIA NAIR VIEIRA BORGES PINTO 

(ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051068-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149727/2011 - AUGUSTO ANTONIO MEZZOMO (ADV. 

SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050207-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150278/2011 - IRMA BOGAROCH PRADO (ADV. 

SP029852 - GRACA ESTELA DOS SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052873-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152190/2011 - MANOEL JOSE DA GAMA (ADV. 

SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004120-64.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301242798/2010 - OLGA LOPES TORRES - ESPOLIO (ADV. ); 

FABIO LOPES TORRES (ADV. ); PAULO TORRES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) 200963010041196 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por 

visar(em) correção quanto a planos e/ou contas diferentes, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Verão 

(jan/89) da(s) conta(s) poupança 41639-6 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0019286-68.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151558/2011 - MARIA DE FATIMA FAGUNDES DA 

SILVA (ADV. SP307512 - FRANCISCO IVAN ALVES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico que a procuração anexada aos autos não foi devidamente 

assinada, conforme determinam os arts. 595 e 692, todos do Código Civil, eis que, em se tratando de pessoa 

impossibilitada de assinar, impõe-se que a outorga de poderes de representação para o foro em geral seja feita por 

instrumento público. 

  

Assim, providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos 

legais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

  

Intime-se. 

  

0045144-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150557/2011 - MARLENE DE GOES TOLEDO DE GODOI 

(ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o(a) médico(a) perito(a) Dr(a). Talita Zerbini(medicina legal), à entregar com 

máxima urgência o laudo médico, tendo em vista que o prazo para entrega encontra-se expirado. 

  

                   Intimem-se. 

  

0020718-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149611/2011 - ITALO FERREIRA MASSA (ADV. 

SP159547 - ANTONIO DA SILVA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do Parecer da Contadoria 

anexado aos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0065235-57.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153030/2011 - ASTOR KERRY JUNIOR (ADV. SP222819 - 

CARLOS MARIANO DE PAULA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão, acerca da petição da Caixa Econômica Federal acostada aos autos em 05/05/2011. 

Intimem-se. 

  

0013651-09.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151780/2011 - NEUSA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Proceda a Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo a alteração do nome da autora 

para que conste Neuza Maria Bezerra, nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal. 

  

 No mais, aguarde-se a realização da perícia médica agendada. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0019136-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301261918/2010 - WALKIRIA APARECIDA CELESTINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

0020111-12.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152180/2011 - JORGE FELICIANO DE MOURA (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o requerido na inicial, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. Pois, este magistrado entende que não existe conversão de aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional em integral sem o cancelamento do ato administrativo de aposentação. Int. 

  

0051609-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150191/2011 - JOAO RIBEIRO LEITE (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1 - 

Trata-se de ação proposta por JOAO RIBEIRO LEITE em face da União Federal, na qual se requer a condenação da ré 

à restituição dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda sobre verbas pagas (=férias não gozadas), em 

decorrência de vínculo de contrato de trabalho com a EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S/A. 

  

2 - O processo informado em controle de prevenção, nº 2007.63.01.083574-0, foi extinto sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de 

Processo Civil. Não se verifica, portanto, a figura da litispendência a motivar o arquivamento do presente feito. 

  

3 - Cite-se o réu e aguarde-se julgamento. 

  

0050565-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150255/2011 - ANTONIA GRACIA ANA PROTA GIUDICE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 1.Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de 

mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2.Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para ciência 

da expedição do ofício precatório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 46 e parágrafos e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  
0065833-11.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153780/2011 - EDITH DE SOUZA OLIVEIRA DO VALE 

(ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021420-44.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153844/2011 - JOSE LUIZ MACEDO (ADV. SP114013 - 

ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016962-13.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153848/2011 - JOSE SANTOS MENEZES (ADV. SP195284 

- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009841-65.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153869/2011 - ANTONIO MONTEIRO DE ANDRADE 

(ADV. SP186682 - PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA, SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032659-79.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153826/2011 - MARIA IVONE ROMBOLI CARELI (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011176-90.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153867/2011 - JOSELI ROBERTO ZANUTTO (ADV. 

SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO, SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0409482-55.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153702/2011 - JOSE CARLOS LISBOA BATISTA (ADV. 

SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0082011-69.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153757/2011 - BELQUIS MARLI MENON (ADV. SP228197 

- SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052674-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153802/2011 - RIVALDO RUFINO DA SILVA (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005850-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153880/2011 - VALDOMIRO TEIXEIRA (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041312-70.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153818/2011 - WALDIR GALASSI (ADV. SP058905 - 

IRENE BARBARA CHAVES); DEISE MARIA GALASSI (ADV. SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0356009-23.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153707/2011 - ARTURO DEL NEGRO (ADV. SP100343 - 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ, SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ); LUIZA FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0312683-13.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153714/2011 - JOSELITA MARIA CARDOSO (ADV. 

SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041229-20.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153820/2011 - HELE NICE GAZZINELLI (ADV. SP165826 

- CARLA SOARES VICENTE, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP191625 - CHRISTINA 

STELA FERNANDES MAIA, SP194260 - PRISCILA DETTER NOGUEIRA, SP140493 - ROBERTO MOHAMED 

AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015557-10.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153853/2011 - NOEL PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007858-36.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153876/2011 - EVANDO ACACIO DE MELO (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024136-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151634/2011 - ARMANDO JORGE GUIMARAES (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos em 09/05/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                                      Intimem-se. 

  

0037269-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152381/2011 - ANA RITA RAMOS GUIMARAES (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Percebo contradição no que diz 

respeito ao laudo pericial juntado aos autos em 21/03/2011, pois ao responder o quesito 17 o Sr. Perito estalece que a 

autora apresenta "incapacidade contínua desde o seu início", todavia, ao responder o quesito 13, informa que "houve 

agravamento" da incapacidade. Dessa forma, intime-se o Sr. Perito Dr. Renato Anghinah, CRMESP 67.144, a fim de 

que preste esclarecimentos quanto à data de início da incapacidade total e permanente, haja vista que em novembro de 

2007 e em período posterior, a autora já percebia benefícios de auxílio-doença, quais sejam, NB-560.058.890-5 e NB-

535.980.901-5, com os respectivos diagnóstivos, CID-S830 e CID-M54, conforme documentos juntados do HISMED. 

Sendo assim, solicito que esclareça se desde de novembro de 2007, a autora apresentava quadro que justificasse se falar 

em incapacidade total e permanente. Em caso de resposta no sentido afirmativo, solicito que sejam demonstrados 

elementos que comprovem de forma objetiva tal afirmação. Prazo: 10 dias. Após, voltem conclusos os autos para 

prolação da sentença. 

  

0046150-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150280/2011 - ISABEL MOREIRA DE OLIVEIRA COSTA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição do autor anexada em 17/02/2011: Afasto a 

possibilidade de prevenção em relação ao processo n.º 9700537250, uma vez que o presente feito possui causa de pedir 

e pedido distintos (juros progressivos sobre a conta vinculada do FGTS com incidência de correção dos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre os respectivos valores). 

                                    No tocante ao processo n.º 200863010550438, embora possua causa de pedir e pedido idênticos à 

esta demanda, entendo que não há prevenção, pois aquele feito foi extinto sem julgamento de mérito neste Juizado. 

                                    Prossiga-se no julgamento do presente feito. 

  

0047760-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150190/2011 - ELIDA SIQUEIRA CUNHA (ADV. 

SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

201063010091244 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança referente ao mês de abril de 

1990 e o objeto destes autos é a atualização de saldo de conta-poupança referente ao mês de fevereiro de 1991, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2.Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do processo nº 2008610000307277, da 14a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0051465-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151118/2011 - IVAIR OSVALDO PIOVEZAN (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Ciência da redistribuição do feito. 

  

2.Verifico que o processo n º 20106100001630002 apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito 

originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

3.Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo nº 

19956100000017836, da 11a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA e 20026100001839583, da 5a VARA - 

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

  

4. No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível do seu cartão do 

PIS/PASEP. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Após, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A fim de regularizar a representação 

processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do 

Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0052589-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152660/2011 - ROBERTO NUNES DE MELO (ADV. 

PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050403-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152696/2011 - MIGUEL ANTONIO KMIT (ADV. PR020777 

- MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050366-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152701/2011 - OZEAS RODRIGUES (ADV. PR020777 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050424-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152188/2011 - JOSE RICARDO NETO (ADV. SP260314 - 

LEONINA LEITE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 
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acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não há como, em análise sumária, verificar a contagem 

do tempo de serviço da parte autora, sendo necessário parecer técnico da Contadoria Judicial. 

Essa questão fática referente à contagem do tempo de serviço não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0010433-70.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301135926/2011 - FRANCISCA ALVES DE AQUINO (ADV. 

SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao setor de atendimento, protocolo e distribuição para alteração do endereço da autora. 

Após, voltem conclusos para apreciação da tutela. 

  

Cumpra-se. 

  

0086114-85.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301148602/2011 - DEOLINDA DE CAMPOS MEDEIROS 

(ADV. SP052503 - CLEUSA APARECIDA NONATO MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o aditamento da exordial.Outrossim, 

oficie-se à CEF para a juntada aos autos dos extratos bancários objeto da lide, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas 

da lei. Intime-se.Cite-se. Oficie-se. 

  

0041835-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301147981/2011 - MEIRE NAIDE DE OLIVEIRA SILVA 

SANTOS (ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico que se faz necessária a apresentação do processo 

administrativo para o deslinde do feito. 

                   Posto isso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias acoste aos autos o processo 

administrativo, NB 32/518.204.759-9. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007935-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150740/2011 - RICARDO FLEJDER (ADV. SP180406 - 

DANIELA GONÇALVES MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, recebo a petição anexada em 03.05.2011 como aditamento 

para o fim de incluir no pedido inicial a correção do saldo da conta 10882-0, bem como a aplicação do IPC de fevereiro 

de 1991.                    

                               Em análise de prevenção e diante do termo de anexado aos autos, verifico que o processo 

20106100000425126 é ação cautelar de exibição de documentos. O processo 20086100000104827 tem como objeto a 

correção do saldo das contas-poupança 10882-0, 6500-5, 3715-0, 12223-8, 10708-5, 6221-9, 6223-5, 6500-5 pela 

aplicação do IPC de junho de 1987 e janeiro de 1989. No presente feito o objeto é a correção do saldo das contas 

00006223-5 e 10882-0 pelo IPC de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. Não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Concedo à parte autora prazo de trinta (30) dias, sob pena extinção sem resolução do mérito, para que junte cópias 

legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos 

que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

0010733-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150780/2011 - CARLOS ALBERTO LOPES DAS NEVES 

(ADV. SP081752 - FERNANDO FERNANDES COSTA, SP190025 - IVANETE MARIA DA SILVA); VICTORINO 

BERNARDO DAS NEVES- ESPOLIO (ADV. SP081752 - FERNANDO FERNANDES COSTA, SP190025 - 

IVANETE MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF a complementar extratos da conta poupança que trouxe aos autos, 

informando existência de saldo, também, nos Planos Collor I e II, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0019274-54.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151537/2011 - JOSE FLAVIO BUENO DE ABREU FILHO 

(ADV. SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do RG e do cartão do CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 
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No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, condizente 

com o endereço declinado na inicial e com data de até 180 dias anteriores à data de ajuizamento da ação. 

  

Intime-se. 

  

0012006-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151483/2011 - DEOLINDA ESTELA DE REZENDE (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora esclarecer a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do processo indicado no termo). 

  

Intime-se. 

  

0014584-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301357145/2010 - LEONTINA MARIA DO NASCIMENTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação ao Plano Collor I (abril e maio de 1990). 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0391122-72.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151996/2011 - OSMAR MURADAS VILLAMARIN (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do parecer da contadoria, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

Int. 

  

0026685-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151121/2011 - ROSEMEIRE SANTANA DE MORAES 

(ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a juntada aos autos do laudo pericial, manifestem-se as partes, requerendo o 

que de direito, no prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

  

0010776-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152426/2011 - MARCIA FERNANDES RAPHAEL (ADV. 

SP155458 - ADILSON SUZUKI DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 02/05/2011: Defiro a expedição de ofício à CEF para 

que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da(s) conta(s) poupança da autora, esclarecendo, se o caso, 

quanto a eventual encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia da petição acima citada. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0054905-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151906/2011 - VALMAR MAGALHAES DAVID (ADV. 

SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica no dia 09/06/2011 às 09h00, aos cuidados do(a) 

Dr(a). Wladiney Monte Rubio Vieira conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo 

de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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0038199-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151921/2011 - RAYMUNDO PIRES PAMPONET (ADV. 

SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036061-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152007/2011 - ANTONIO EMILIO PEREIRA CERQUEIRA 

(ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038009-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152223/2011 - JOSUE BARBOSA (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038212-68.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152389/2011 - BENEDICTA GAMBARINI CARVALHO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012450-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301404297/2010 - AFIZA HELUANY ARIDA ( FALECIDO) 

(ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA, SP291462 - PRISCILA DE MORAES BOAVENTURA, 

SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA, SP291462 - PRISCILA DE MORAES BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os 

autos ao setor competente deste Juizado para que sejam incluídos no pólo ativo da presente demanda: Leila Arida 

Carvalho, Soraya Arida Katchvartanian e Ramsés Arida. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0062622-98.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301405085/2010 - JOSE MANUEL DOS SANTOS (ADV. 

SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos nos termos do v. acórdão. 

Cumpra-se. 

  

0003506-88.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151635/2011 - APARECIDO DONIZETE FRANCO (ADV. 

SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se o perito 

em ortopedia, Dr. Paulo Vinicius Zugliani, a apresentar o laudo médico no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a 

justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

                                                                    Cumpra-se 

  

0016462-15.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149923/2011 - JORGE HONORIO ROCHA (ADV. 

SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do teor do ofício recebido do INSS anexados aos autos. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. 

  

0043828-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149852/2011 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Como estamos diante de pedido de revisão, reconsidero a decisão anterior, dispensando a 

parte autora da comprovação do requerimento administrativo da revisão pleiteada nos autos. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0001425-40.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150682/2011 - FORTUNATA MAIO (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou documentos demonstrando o cumprimento da obrigação. 

                     Intimada a comprovar eventual discordância, a parte autora não o fez, manifestando genericamente seu 

inconformismo, contrariando o expressamente determinado na decisão. 

                     Decido. 
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                     Indefiro a petição anexada pela parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o 

mesmo que não alegar, mormente em sede de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. 

                     Assim, vista da documentação acostada aos autos, verifico adimplida a obrigação de fazer nos termos da 

sentença.  

                     Observadas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

  

0039798-14.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150182/2011 - NEILA SIMON (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, concedo o prazo de 30(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos 

os extratos da conta vinculada, no período que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

                          Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da divergência de valores 

apresentados pelas partes, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja apurado se os 

valores apresentados pela Caixa Econômica Federal estão de acordo com o julgado. 

                                       Com o parecer da Contadoria, havendo interesse, manifestem-se as partes no prazo 

comum de 05 (cinco) dias.  

                                       Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

0060712-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150638/2011 - EDISON VIEIRA BATISTA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012325-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150641/2011 - ANGELINA CARONE (ADV. SP108494 - 

CARLA DE QUEIROZ BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011750-11.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150642/2011 - ELIZABETE NAPOLITANO JACOB (ADV. 

SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA, SP162127 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS DE FARIA 

BUSSAB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002060-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150646/2011 - JOSE ROBERTO DE ANDRADE (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000374-91.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301223688/2010 - ANTONIA OBESNI - ESPOLIO (ADV. ); 

REGINA OBETZNE (ADV. SP133534 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Deve a parte autora 

fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, já que não comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da 

ré. Assim, apresente o autor os extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 

dias sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, comprove a autora a legitimidade para representar a falecida titular da conta. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0015692-46.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150704/2011 - CLAUDINEI AUGUSTO (ADV. SP096224 - 

MARCO ANTONIO ROTUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0019603-66.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151116/2011 - MARIA DIARIDI DE SOUZA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053125-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150843/2011 - ANTONIO DE UNGARO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do Agravo de 

Instrumento nº. 754745 pelo Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Int. 

  

0038486-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143318/2011 - DAVI FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração dos cálculos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0014292-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301256771/2010 - ADILIA KIYOKO KOIKE (ADV. SP070067 - 

JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição e documentos anexados aos autos em 

25.03.2010 recebo como aditamento à petição inicial, para constar que o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária das contas - poupanças nº 16173-0, 33159-7 e 33159-3 referente aos Planos Collor I e Collor II alterando o 

valor da causa R$ 3.911.95 (três mil, novecentos e onze reais e noventa e cinco centavos). 

                         

                           Outrossim, diante do termo de prevenção anexado aos autos, bem como do aditamento da inicial e 

documentos trazidos aos autos não verifico identidade entre o processo nº 2009.63.01.07303-3. 

     

     Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0042377-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150542/2011 - ESMERALDINO FERNANDES DE SOUZA 

(ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 26/04/2011, e determino a realização de 

perícia médica no dia 08/06/2011 às 14h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Paulo Eduardo Riff conforme disponibilidade da 

agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0016659-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150036/2011 - MARIA CICERA DA SILVA (ADV. 

SP053483 - JOAO GUEDES MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de 

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

    Intime-se. 

  

0028018-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151909/2011 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o decurso do prazo para a entrega do relatório médico de esclarecimentos, 

intime-se o perito, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a anexá-lo aos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, com a 
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devida justificativa pelo atraso, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Único do Art. 424, do 

CPC. 

  

                                    Cumpra-se 

  

0015142-51.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152380/2011 - FELISMINA TOLENTINO DE ALMEIDA 

LEITE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                 Intime-se 

  

0047339-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151569/2011 - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora emende a inicial, especificando adequadamente todos os pedidos (planos e períodos), conforme 

Artigo 282 do CPC. 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0019270-17.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150629/2011 - FRANCISCO JOSE ALVES (ADV. SP249651 

- LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, com endereço completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da 

perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   Intime-se 

  

0024121-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152372/2011 - ROSANE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 

10(dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, conclusos. 

                                     Intimem-se. 

  

0030054-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151150/2011 - RENATO DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente. 

Concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para a apresentação dos extratos da conta vinculada do FGTS, no 

período em que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

    Intimem-se. 

  

0006337-12.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149204/2011 - CLAUDIA APARECIDA MENDES KUIN 

(ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial juntado no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

0073346-30.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152561/2011 - EPITACIO DE SIQUEIRA NEIVA (ADV. 

SP281927 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA, SP055948 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA); MARIA 

ADEILDE MARQUES NEIVA (ADV. SP055948 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 05/05/2011: 
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oficie-se a CEF para que cumpra o despacho proferido em 28/03/2011, juntando aos autos cópia dos extratos da(s) 

conta(s) poupança da autora, relativos ao plano verão, independentemente da ausência de movimentação. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  
0009063-66.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155652/2011 - RONI KATZ (ADV. SP169075 - RICARDO 

BUENO MACHADO FLORENCE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0074274-78.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154975/2011 - ANTONIN BARTOS FILHO (ADV. 

SP234350 - DANIELA ARICÓ HAUSCH, SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0055041-32.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155093/2011 - MAURICIO HERBST SANTOS (ADV. 

SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0090488-47.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154929/2011 - ADENILDO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062011-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155038/2011 - LUIS CARLOS DA SILVA (ADV. SP279952 

- ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058069-71.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155067/2011 - CARLOS ALBERTO SARMENTO DE 

BARROS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049246-40.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155144/2011 - DELFINA SILVA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046427-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155175/2011 - MARIA DE FATIMA SILVA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044813-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155194/2011 - EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040491-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155278/2011 - LUIZ FERNANDO PAGGIOSSI (ADV. 

SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037515-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155317/2011 - JOSE EDIVAN DOS SANTOS GOMES 

(ADV. SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0035391-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155336/2011 - FRANCISCO DE SOUZA CARDOSO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035106-98.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155338/2011 - DEBORA DE SOUZA PIROLO (ADV. 

SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035055-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155339/2011 - ELIETE DOS SANTOS NASCIMENTO 

(ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033786-47.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155360/2011 - EDMAR DEMESIO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032967-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155369/2011 - CELIA SENHORA DOS SANTOS (ADV. 

SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032645-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155376/2011 - LUCIA MARIA GUIDO (ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031013-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155400/2011 - OMAR MALULI (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027933-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155441/2011 - JOANA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027079-29.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155456/2011 - LUIZ TAVARES DE LIMA FILHO (ADV. 

SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026911-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155459/2011 - JOSE GERALDO ALVES (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026696-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155462/2011 - HELIO CASSIANO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026591-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155467/2011 - GEISA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026210-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155476/2011 - DANIEL BARBOSA DA PAZ (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 669/1258 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025943-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155481/2011 - EVAIR VALDEMAR DE ALMEIDA (ADV. 

SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025111-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155495/2011 - SERGIO ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024791-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155499/2011 - ANTONIO GAMBETA (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024642-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155502/2011 - INEZ LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023693-93.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155523/2011 - ELIZA REGINA BASTOS (ADV. SP208767 - 

GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021324-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155555/2011 - CASSANDRA SILVA ROCHA 

MENDONCA (ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018680-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155578/2011 - LAUDICEIA MARIA LOURENCO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015893-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155598/2011 - HELIODORIO CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006522-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155665/2011 - ABDIAS APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005243-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155680/2011 - GILBERTO DE SOUZA BARROS (ADV. 

SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004207-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155700/2011 - APARECIDA GONCALVES DA ROCHA 

PINTO (ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000224-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155755/2011 - ISABEL CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0078777-79.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154957/2011 - JOSE COELHO NETO (ADV. SP169578 - 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO, SP026960 - ANIVERSI BAGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0065915-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155013/2011 - MARIA MERCEDES CHIQUINATO 

FERRAÇO (ADV. SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064524-81.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155020/2011 - MARIA APARECIDA CESARIO 

FRANCESCHINI (ADV. SP254704 - FELIPE CASIMIRO DE FEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057838-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155069/2011 - JOSEFINA GONÇALVES BARRAGAM 

(ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054186-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155100/2011 - EUZA DOS SANTOS CARVALHO (ADV. 

SP190449 - LUCIANA DE CARVALHO ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039514-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155291/2011 - MARIA ODETE ROCHA NOVAIS (ADV. 

SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038152-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155308/2011 - ANNA MARIA ARAUJO PAOLUCCI (ADV. 

SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028662-20.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155427/2011 - APARECIDA MARTINS PERON (ADV. 

SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI, SP095564 - 

MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI, SP262733 - PAULA DINIZ 

SILVEIRA, SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR, SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP224403 - VIVIAN ZIMMERMANN 

RUSSO FERREIRA (MATR. SIAPE Nº 1.379.799)). 

  

0015235-87.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155605/2011 - EUNICE MOITINHO PIRES (ADV. 

SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003636-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155713/2011 - ELAINE MARIA BERALDO LAUNE (ADV. 

SP134582 - NEIVA MARIA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003201-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155723/2011 - CLEIDE SANTIAGO CAVICHIOLI (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000546-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155747/2011 - MARIA APAREICDA DE SOUZA 

DAMASCENO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000478-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155752/2011 - IVONE TICHLER LIBARDI (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041559-51.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155249/2011 - MARIA LUIZA CARONE FEREZINI (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028392-25.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155433/2011 - ALONSO RODRIGUES DIAS - ESPOLIO 

(ADV. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA, SP193700 - ÂNGELA MARIA DE CAMPOS ARRUDA 

PINTO, SP242162 - JOSÉ MARDONIO ANTONIO DE SOUZA, SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA, 

SP193700 - ÂNGELA MARIA DE CAMPOS ARRUDA PINTO, SP242162 - JOSÉ MARDONIO ANTONIO DE 

SOUZA); WILLIAM BENJAMIM DA CUNHA DIAS (ADV. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0092812-44.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154925/2011 - RAIMUNDO JACINTO DA SILVA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0084509-41.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154941/2011 - ELISA SABINO (ADV. SP180793 - DENISE 

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0080017-69.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154952/2011 - CILSO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0069646-46.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154995/2011 - LEONEL AMADOR DOS SANTOS (ADV. 

SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058572-29.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155062/2011 - MARIA DA GRAÇA DOS SANTOS 

NOGUEIRA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056090-40.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155084/2011 - JOSE DE SOUZA GODINHO (ADV. 

SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049087-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155148/2011 - ANTONIO VIEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049032-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155150/2011 - MARIA JOSE DE ANDRADE BARBOSA 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042527-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155227/2011 - MARIO ELOI DOS SANTOS (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0039895-77.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155289/2011 - RENATO UBIRAJARA DE CARVALHO 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035009-35.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155341/2011 - ADOLFO GONCALVES FERREIRA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023996-73.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155518/2011 - DIRCEU FORTUNATO SANTANA (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023427-72.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155527/2011 - PEDRO DE MORAES (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007674-75.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155656/2011 - SINEZIO PERIZATO JOPATTO (ADV. 

SP098820 - MARILENA PENTEADO LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005179-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155681/2011 - LOURDES RIBEIRO (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018729-23.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155800/2011 - EDVALDO JOSE OLIVEIRA (ADV. 

SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043249-18.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155217/2011 - MANOEL ARAUJO DOS SANTOS (ADV. 

SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010257-67.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155639/2011 - SILVIO FAGUNDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP186855 - ELISÂNGELA 

GARCIA BAZ, SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0340038-95.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154883/2011 - FRANCISCO MENDONCA MACHADO 

(ADV. SP193707A - ALAIDE DE FATIMA DA SILVA PEREIRA, RJ103993 - EDMISLON BARBOZA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0285698-07.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154898/2011 - ROSANA ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP213409 - FERNANDO ROGERIO MARCONATO, SP086552 - JOSE CARLOS DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057677-97.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155070/2011 - FABIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054159-02.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155101/2011 - ALAN MURINO (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 
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COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047885-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155159/2011 - IVANI VIEIRA CIRINO FERREIRA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047470-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155164/2011 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040892-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155275/2011 - DELCIDIO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040226-25.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155283/2011 - ANTONIO ANDRADE MOURA (ADV. 

SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039995-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155286/2011 - ANTONIA ALVES MACHADO PIRES 

(ADV. SP172482 - DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039089-42.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155295/2011 - JUVENAL JOSE DE LIMA (ADV. SP237732 

- JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037286-24.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155319/2011 - JOSE ADERAMIR SILVA CALADO (ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036405-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155330/2011 - MARIA DO CARMO BARBOSA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034483-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155348/2011 - ALUIZIO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034267-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155350/2011 - ANDRES NICOLA PICONE GERALDO 

(ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032409-41.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155380/2011 - JOAO CARVALHO GOUVEIA - ESPOLIO 

(ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO 

CARREIRO, SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE 

AZEVEDO CARREIRO); MARIA ISABEL MENDONCA GOMES (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES 

DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031714-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155389/2011 - JOAQUINA RODRIGUES LIMA PINTO 

(ADV. SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029633-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155419/2011 - MARIA DO CARMO (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026721-69.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155461/2011 - JOSUE ROCHA DA CONCEICAO (ADV. 

SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012553-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155627/2011 - EZIEL DOS SANTOS (ADV. SP193735 - 

HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010712-61.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155637/2011 - ACACIO LUIS SACRAMENTO SANTOS 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004428-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155694/2011 - JOAO FERREIRA NETO (ADV. SP035208 - 

ROBERTO CERVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0071447-65.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154987/2011 - JAIME ALMEIDA (ADV. SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0067466-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155007/2011 - DIRMA PATRICIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208218 - EMERSON VIEIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); PERCILIA FAVA FEITOZA (ADV./PROC. ). 

  

0052817-53.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155120/2011 - ANITA DIAS FERREIRA (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046331-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155176/2011 - FRANCISCA DE ARAUJO PEREIRA (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES); FRANCISCO PEREIRA FILHO (ADV. SP099035 - CELSO 

MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040274-18.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155281/2011 - MARIA DE JESUS (ADV. SP132782 - 

EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037183-17.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155320/2011 - PANTALEÃO DE SOUZA PRAZERES 

(ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029355-04.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155420/2011 - MARIA ONEIDE DA SILVA RECHE (ADV. 

SP212098 - ALEXANDRE ALVES DE CARVALHO, SP207606 - ROBERTA CRISTINA PAVONI RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009799-50.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155646/2011 - ANGELINA DA COSTA AZEVEDO (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009706-53.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155647/2011 - ANDRE LUIZ KOZA (ADV. SP105144 - 

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006625-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155663/2011 - CLEUZA APARECIDA FERRACINI DOS 

SANTOS (ADV. SP196752 - ANA MARIA SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006230-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155670/2011 - MARIA LUCIA CURY (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005133-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155682/2011 - MARIA TEODORO DA SILVA (ADV. 

SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002219-03.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155741/2011 - MARLENE DUFRAYES SILVA (ADV. 

SP217081 - VILMA LUZ SILVA, SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000699-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155746/2011 - ROSARIA DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. 

SP234270 - EDSON VALENTIM MAIA, SP234270 - EDSON VALENTIM MAIA); SERGIO GOMES CINTRA 

(ADV. SP234270 - EDSON VALENTIM MAIA); SONIA GOMES CINTRA (ADV. SP234270 - EDSON 

VALENTIM MAIA); ELIAS DA SILVA ROCHA (ADV. SP234270 - EDSON VALENTIM MAIA); ADRIANE DE 

OLIVEIRA CINTRA (ADV. SP234270 - EDSON VALENTIM MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004328-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155797/2011 - DAIANA PEDRO DE SANTANA (ADV. 

SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0275704-52.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154901/2011 - WILHELM ERNEST ALBERT OESTREICH 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0189091-29.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154908/2011 - LUCIA FUMEIRO PASSOS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031639-48.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155391/2011 - MARIA SOARES DE SOUZA (ADV. 

SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0077891-80.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154961/2011 - IDEVAIR MORAES (ADV. SP209457 - 

ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0075107-33.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154973/2011 - CATARINA MARTINS BARBOSA (ADV. 

SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0063290-69.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155029/2011 - ANGELA MARIA MANDATO (ADV. 

SP216926 - LUCIA HELENA DE ALVARENGA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059584-10.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155054/2011 - ALEXANDRE VIEIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053213-93.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155114/2011 - GILVANETE ALVES DA SILVA (ADV. 

SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039965-65.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155287/2011 - NILTON JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP221099 - ROBSON DO NASCIMENTO RODRIGUES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023700-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155522/2011 - MARIA GENESIA DA SILVA DE SOUSA 

(ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023041-76.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155532/2011 - TALITA PEREIRA VAZ DA SILVA (REPR 

P/ INALDO SILVA) (ADV. SP281725 - AGEU FELLEGGER DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003644-94.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155712/2011 - ANDRE GONÇALVES DA SILVA (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0559967-67.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154855/2011 - FRANCISCO ANTONIO DE MIRANDA 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0556218-42.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154858/2011 - MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0555797-52.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154859/2011 - MARIA APARECIDA CARÇA BARBOSA 

(ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0555645-04.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154860/2011 - ANTONIO SERGIO SPONHARDI (ADV. 

SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0519137-59.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154863/2011 - APARECIDA FRANCISCO DE JESUS 

(ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0392746-59.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154870/2011 - VALTER ORTOLAN (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0350938-40.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154879/2011 - VERA LÚCIA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. 

SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP103992 - 

JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); JOSUÉ CARVALHO DO SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE 

POPOLO DELLAQUA ZANARDO); APARECIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP103992 - JOSIANE 

POPOLO DELLAQUA ZANARDO); VENILDO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO 

DELLAQUA ZANARDO); MARIA JOSÉ SALES DOS SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO 

DELLAQUA ZANARDO); MAURA LÚCIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO 

DELLAQUA ZANARDO); ROBERTO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO 

DELLAQUA ZANARDO); CLEONICE DOS SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA 

ZANARDO); CECÍLIA BENEDITA DOS SANTOS GABRIEL (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA 

ZANARDO); DANIEL BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA 

ZANARDO); MARIA ANTÔNIA TONELLO DOS SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA 

ZANARDO); DORIVAL BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA 

ZANARDO); MARIA REGINA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA 

ZANARDO); ADEMIR DIAS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); JAQUELINA DOS 

SANTOS (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); BENEDITO GILMAR DOS SANTOS 

(ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); ISRAEL BENEDITO DOS SANTOS (ADV. 

SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); SANDRA REGINA FERNANDES (ADV. SP103992 - 

JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); ESPOLIO DE JOAO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP103992 - 

JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO); MARIA JOSE RIBEIRO (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO 

DELLAQUA ZANARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0344961-67.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154882/2011 - SIDNEI RODRIGUES (ADV. SP140981 - 

MARCIA RIBEIRO STANKUNAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044855-47.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155191/2011 - LUIZ UBALDINO FERREIRA (ADV. 

SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041946-32.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155237/2011 - FRANCISCA HENRIQUE DOS SANTOS 

(ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037643-04.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155315/2011 - GERALDO SAMPAIO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034501-60.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155347/2011 - ROSEMARY FIGUEIREDO ROLIM (ADV. 

SP140676 - MARILSE FELISBINA FLORENTINO DE VITTO AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0476850-81.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154866/2011 - HERBERT SCHEINER (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0114484-79.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154917/2011 - DARIO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. 

SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA, SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA); JOSE LUIS DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 678/1258 

SILVA (ADV. SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA); ANA APARECIDA AGRELA (ADV. SP249829 - 

ANTONIO GERALDO MOREIRA); CARLOS ALBERTO SILVA (ADV. SP249829 - ANTONIO GERALDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062997-65.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155031/2011 - ANNITA MALAGODI BIONDI (ADV. 

SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054291-93.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155096/2011 - YOSHIKO NUKUI IDE (ADV. SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO, SP161765 - RUTE REBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041468-53.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155257/2011 - PAULO MARQUES (ADV. SP069267 - 

HERMINIO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028021-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155438/2011 - BRUNO FRIGIERI (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055847-96.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155087/2011 - JOSE LUIZ PEREIRA (ADV. SP153998 - 

AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047671-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155163/2011 - LUIZ ALBERTO TOLEDO (ADV. SP211875 

- SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044473-83.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155198/2011 - JORASY DA SILVA FRANCO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - 

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030621-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155406/2011 - PAMELA SOUSA VILARINDO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025943-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155482/2011 - UBIRAJARA BENTO DA SILVA (ADV. 

SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025396-30.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155490/2011 - ABRAHÃO GALVÃO YOUNIS (ADV. 

SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021278-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155556/2011 - JOCIENE MARIA DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020367-57.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155566/2011 - CLODER OTTOLINI BALBANI (ADV. 

SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0017688-21.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155583/2011 - EURICO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059011-06.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155059/2011 - JOAO ESTEVES DE GOUVEA (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0464744-87.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154867/2011 - JOSE CAMARGO E SILVA (ADV. 

SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0354979-50.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154875/2011 - MARIA EMILIA GAMA DE CASTRO 

RIBEIRO (ADV. SP244065 - FÁBIO LUÍS PAPAROTTI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0305341-48.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154893/2011 - EDNALDO PETRUCIO DE LIMA (ADV. 

SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI, SP095564 - 

MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI, SP262733 - PAULA DINIZ 

SILVEIRA, SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR, SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP125170 - ADARNO POZZUTO POPPI 

(MATR. SIAPE Nº 6.933.046)). 

  

0078802-92.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154956/2011 - JURANDIR ALVES SOBRAL (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0069356-65.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154999/2011 - ANTONIO BENEDITO VIANA ABREU 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0066935-68.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155009/2011 - JORGE ROSA DE SOUZA (ADV. SP142437 

- BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0064860-56.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155018/2011 - IZALTINO DE CAMARGO (ADV. SP097980 

- MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044461-06.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155199/2011 - ISAURA ROSANGELA MOREIRA (ADV. 

SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043536-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155210/2011 - MARLENE LIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022350-28.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155539/2011 - MARIA CELIA PASCHOALINO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0043460-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155213/2011 - OSVALDO STEIN (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007079-42.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155659/2011 - AURENI PEREIRA GOMES (ADV. 

SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0069315-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155001/2011 - CARLOS FIRMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012045-82.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155630/2011 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0093586-40.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154923/2011 - ANEDINO BORGES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061568-63.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155043/2011 - RITA HELENA COSTA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP168579 - ROBERTO CARLOS DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046556-38.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155172/2011 - LUCIO DONIZETE LAMBERT (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043238-81.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155218/2011 - ARTHUR CARDOSO FILHO (ADV. 

SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003741-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155709/2011 - MONIQUE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP238557 - TIAGO RAYMUNDI); FERNANDA SOUZA SANTOS (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005358-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155676/2011 - EDSON TORRES DA COSTA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004117-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155702/2011 - JOSE ALVES DE SIQUEIRA (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052058-26.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155126/2011 - TOMAS VENETIANER (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046905-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151486/2011 - JURACI MARIA DA CONCEIÇAO (ADV. 

SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de 

apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, 

regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre 

os presentes autos e o processo de nr. 2004.61.84.531790-3, uma vez que o objeto desta ação é correção dos 24 salários 

de contribuição da autora anteriores aos 12 últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN e o pedido de referido 

processo é a revisão de benefício previdenciário referente URV de março de 1994, reajustes de maio de 1996, junho de 

1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho 2001. 

  

                Remetam-se os presentes autos virtuais à Divisão de Atendimento - Protocolo - Distribuição para que o 

referido setor esclareça, mediante certidão, a informação “procuração original”, inserta no item: “observações” do 

andamento processual, uma vez que consta dos autos cópia digitalizada da procuração. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição da parte 

autora, reitere-se ofício ao INSS a fim de comprovar documentalmente o cumprimento, integral, da obrigação de 

fazer, conforme determinado na sentença/acórdão, no prazo de 10(dez) dias, sob as penas da Lei. Int. 

  

0070011-37.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150811/2011 - BENEDICTA AYROSA CANUTO (ADV. 

SP195397 - MARCELO VARESTELO, SP086742 - LUZIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012426-66.2002.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150782/2011 - VIRGILIO RAMON MARIN (ADV. 

SP153370 - SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA, SP116720 - OSWALDO MONTEIRO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0321042-49.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150685/2011 - AUGUSTINHA PINATI (ADV. SP144341 - 

EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027711-60.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151144/2011 - MIGUEL FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014966-72.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150786/2011 - ANTONIO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 20 

da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

Intime-se. 

  

0014675-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150966/2011 - PAULO DI TURO (ADV. SP052985 - VITOR 

DONATO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, acerca da 

petição da Caixa Econômica Federal acostada aos autos em 04/05/2011. 
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Intimem-se. 

  

0015718-44.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152281/2011 - SINTHYA CRISTHINA ALVES DA 

PAIXAO (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  

0197132-19.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149811/2011 - MARIA JOSE RAMOS DO AMARAL (ADV. 

SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO, SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer contábil anexado aos autos, elaborado pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa 

definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0021106-93.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150498/2011 - HILDEBERTO ZEO MALDONADO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200861000346883, é medida cautelar 

intentada perante à 14ª Vara Cível, com vistas obtenção de documentos e que foi extinta sem julgamento do mérito. O 

presente feito, também oriundo da 14ª Vara, tem como objeto a atualização do saldo conta poupança pela aplicação do 

IPC referente ao mês de janeiro/1989(plano Verão), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

  

0046565-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149708/2011 - CLEA TEODOLINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

  

Intime-se. 

  

0028227-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152166/2011 - ANTONIO RODRIGUES CORDEIRO 

FILHO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, em 05 (cinco) dias, sobre a 

petição do autor juntada aos autos em 28.04.2011. Int. 

  

0001386-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301406352/2010 - EDICIS MIGUEIS TOCANTINS (ADV. 

SP062235 - ANA CATARINA STRAUCH); MARIA ODILA DI CICCO TOCANTINS (ADV. SP062235 - ANA 

CATARINA STRAUCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico o processo nº 2007.63.01.082173-9 foi extinto sem resolução do mérito e a 

sentença transitou em julgado. 

  

Conforme documentos anexados em 22/10/2010, o objeto do processo nº 2008.61.00.010529-6, da 8ª Vara Federal 

Cível é a atualização monetária de saldo em conta-poupança referente ao mês de 01/89 e o objeto destes autos é a 

atualização monetária de saldo em conta-poupança referente aos meses de 04 e 05/90, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

0050035-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149770/2011 - SILVERIO PICCIARELLI NETO (ADV. 

AC000908 - GERALDO ELIAS CUNHA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 
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legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

2- cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

0328971-36.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149362/2011 - OSWALDO GONCALVES (ADV. SP174554 

- JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifeste-se à parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, 

sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido 

elaborados.  

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, voltem os 

autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007564-37.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151400/2011 - MARIA DE LOURDES FERNANDES 

FURTADO (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001826-68.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151406/2011 - FRANCISCA VAZ (ADV. SP209176 - 

DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000494-66.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151408/2011 - RUMI ICHIJO (ADV. SP110823 - ELIANE 

PACHECO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051363-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151201/2011 - ARMANDO FLORIANO SANTOS (ADV. 

SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050046-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151202/2011 - DENISON HENRIQUE RODRIGUES DOS 

SANTOS BATISTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049912-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151205/2011 - ANTONIO QUIRINEU VALENTE NETO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0049615-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151207/2011 - ALBERTO PAULO DOS ANJOS SANTOS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049605-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151208/2011 - ORLANDO BISPO RODRIGUES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049570-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151209/2011 - REGINA MARIA VALIM RODRIGUES 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049481-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151212/2011 - ROSANGELA MARIA DOS SANTOS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049460-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151215/2011 - LYUNG FERNANDO RODRIGUES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); MARINEIDE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049447-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151218/2011 - LUCIANO XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049443-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151219/2011 - JORGE HENRIQUE DE MELO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049442-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151220/2011 - ILAURO BISPO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049440-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151222/2011 - ANTONIO ALVES FILHO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048524-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151226/2011 - LEVY RODRIGUES LOURENCO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048488-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151227/2011 - JOSE ANTONIO LIQUIERI (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048478-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151228/2011 - SINEIDE MEDEIROS DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047605-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151232/2011 - GABRIEL DE LIMA WANDERLEY NETO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047578-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151238/2011 - DIEGO LEITE DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047572-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151239/2011 - VICENTINA APARECIDA VIEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047557-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151241/2011 - PAULO ROBERTO DE SENA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047554-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151242/2011 - JOSE ADRIANO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047548-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151244/2011 - SANDRO ANDRADE DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047501-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151246/2011 - UBIRATAN ALVEAR DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047495-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151247/2011 - JOAO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047490-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151248/2011 - ROSIMEIRE SOARES CHAGAS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045343-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151249/2011 - RICARDO FERNANDO GIANZENTTI 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045337-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151251/2011 - CLAUDINEY DOMINGUES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045046-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151253/2011 - CREUSA FRANCISCA DOURADO GOMES 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045044-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151254/2011 - MANASSES DE OLIVEIRA BANDEIRA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045039-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151256/2011 - JEFFERSON BAZONI (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045035-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151257/2011 - MARCIO ALBERTO BANHARA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045034-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151258/2011 - JOSE ALEXANDRE DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045030-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151259/2011 - LUCILENE FERREIRA ARAUJO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045014-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151262/2011 - VALDEMIR DA SILVA MAGALHAES 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045011-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151263/2011 - VALDOMIRO CREPALDI (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045003-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151266/2011 - RENE ORLANDO QUISBERT FLORES 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044629-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151270/2011 - MARCELO APARECIDO DE SOUZA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044625-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151271/2011 - NELSON ELIAS DE CARVALHO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044623-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151272/2011 - LUIZ FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044621-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151273/2011 - ZILDA DE BORBA HEMMEL (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044568-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151276/2011 - ELISEU RIBEIRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044563-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151277/2011 - HERCULANO LUIZ DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044562-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151278/2011 - LUCIANO TAVARES DE MELO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044553-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151279/2011 - KLEBER DOS SANTOS JESUS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044541-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151280/2011 - JOSELITO BENTO PINHEIRO DA SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044013-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151285/2011 - JOSE ELIAS MATIAS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044011-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151286/2011 - JUDITH JULIA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043657-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151288/2011 - RAFAEL BATISTA DE LIMA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043644-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151290/2011 - MARIA ALVES FILIZARDO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043636-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151291/2011 - JOÃO DIONISIO DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041594-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151294/2011 - ERISTOM ALVES DE AMORIM (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041574-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151296/2011 - LUIZ BARBOSA LIMA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041492-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151300/2011 - VALMIR ALVES CAJUEIRO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040866-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151301/2011 - MARILEIDE SANTOS DE ARAUJO E 

SILVA (ADV. SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO, SP260777 - LUCIANA RODRIGUES 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0040556-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151307/2011 - JOSAFA VALERIO DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040444-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151310/2011 - JORGE TADEU DE OLIVEIRA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040427-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151313/2011 - VITORINO GONCALVES DA CUNHA 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040421-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151314/2011 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040393-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151317/2011 - JOANA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040391-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151318/2011 - SONIA MARIA DE JESUS (ADV. SP214055 

- EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040376-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151320/2011 - JOSINALDO PAULINO DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040357-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151323/2011 - FRANCISCO JONAS TIMOTEO DA SILVA 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040355-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151324/2011 - IZABEL MARIA FURTADO DE 

CAMARGO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040347-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151326/2011 - CICERO JOSE DE LIMA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040154-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151328/2011 - ZILDA DUARTE RAMOS ARMAZAN 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040012-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151331/2011 - FERNANDO FONSECA CARDOSO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039622-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151334/2011 - EUCLYDES NUNES DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0039612-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151337/2011 - EDLEIDE PEREIRA SANTANA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037444-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151343/2011 - JOAO MARCOS DA SILVA COELHO 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037126-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151345/2011 - JORSELINO RAMOS DA COSTA PAES 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034052-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151349/2011 - AURELINO RODRIGUES DOS SANTOS 

FILHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034043-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151350/2011 - GABRIELA CABRAL MACIEL (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034006-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151352/2011 - JOAO GUALBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033334-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151354/2011 - ELIZABETH MARQUES PESCUMA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030781-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151358/2011 - ELITA BASILIO BORGES (ADV. SP295308 

- LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028346-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151367/2011 - MARIA NEUMAR XAVIER DE SOUSA DA 

SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027594-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151369/2011 - ADILSON APARECIDO ALBINO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025633-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151371/2011 - HILARIO BUENO DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024626-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151372/2011 - MAURICIO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024558-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151374/2011 - MARIA CELIA CEZARIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023651-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151377/2011 - MARIA PRESCILIA DA CONCEICAO 

BEZERRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014611-62.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151381/2011 - JOSE RODRIGUES DAS CHAGAS (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014608-10.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151382/2011 - JOSE ROBERTO DE LIMA (ADV. SP267023 

- GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011376-87.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151383/2011 - ELAINE APARECIDA PEREIRA SILVA 

(ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009417-81.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151390/2011 - SINVAL ROSA (ADV. SP304381 - MARCUS 

ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009411-74.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151391/2011 - MOISES FERREIRA DE CARVALHO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009409-07.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151392/2011 - ABILIO ROSSI FILHO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009332-95.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151393/2011 - ROSENDO SOUTO DA COSTA (ADV. 

SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008591-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151395/2011 - NEIDE CHERES BRAGA (ADV. SP237072 - 

EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008335-15.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151397/2011 - JOSE APARECIDO RODRIGUES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005450-28.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151404/2011 - ELY CARVALHO (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052129-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151200/2011 - FRANCISCO BENTO DO PRADO (ADV. 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007833-76.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151399/2011 - LUZINETE CORREIA DE MELO (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003821-19.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152427/2011 - ROSANGELA OLIVEIRA DE BARROS 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela 

perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que 

não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas 

judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob 

pena de extinção do feito. 

                 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

                 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do 

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

                 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0047318-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152746/2011 - JAIR DE SOUZA RUIZ (ADV. SP287664 - 

RAIMUNDO ARRAIZ CUNHA, SP292131 - PEDRO MIGUEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando-se a informação apresentada pela parte autora em petição anexa aos autos em 09.05.2011, no sentido de 

que não localizou o novo endereço da empresa em que trabalhava e que possui informações que a empresa tenha 

encerrado as atividades, determino que oficie-se à Junta Comercial do Estado de São Paulo para que apresente, no prazo 

de 20 (vinte) dias, todas as informações, inclusive com todos os dados atualizados, da empresa Camillo's Grill Ltda - 

EPP, CNPJ 00.882.996/0001-06, em especial explicitando se há relatos de cessação da atividade e se a empresa ainda se 

encontra no mesmo endereço, segundo os registros. 

  

Com a vinda desta informação, oficie-se referida empregadora para que, em dez dias, apresente todos os documentos 

que possuir relativos ao vínculo empregatício firmado com o autor, tais como, a ficha de registro de empregados, 

comprovante de pagamento de salários, comprovante de concessão de férias, termo de rescisão do contrato de trabalho, 

cartão de ponto, entre outros. 

  

Apresentados os documentos por parte da Empresa “Camillo's Grill Ltda- EPP", dê-se vista ao INSS por dez dias. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0050818-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150781/2011 - NELSON CARLOS (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé do processo nº 20016100001342574, da 25a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível do cartão do 

PIS/PASEP 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista dos autos, homologo os 

cálculos nos termos do parecer da Contadoria Judicial.  

                                 Intime-se a Caixa Econômica Federal para que no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a 

obrigação de fazer e comprove nos autos, mediante anexação de guia de depósito judicial. 

                                 Após, nada mais sendo requerido, observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

0048891-35.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150707/2011 - ROBERTO SILVA DE AMORIM (ADV. 

SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0037416-82.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150708/2011 - NEILA MARIA GOES SPECK (ADV. 

SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0046297-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149326/2011 - RICARDO ANTONIO PIRES (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o decurso do prazo para a entrega do relatório médico de 

esclarecimentos, intime-se o(a) senhor(a) perito(a) a anexá-lo aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, com a devida 

justificativa pelo atraso, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Único do Art. 424, do CPC. 

Cumpra-se. 

  

0042919-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153008/2011 - GERVAZIO PEREZ DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação proposta por GERVAZIO PEREZ DA SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a majoração da RMI de seu benefício 

previdenciário [NB 0723091587 (DIB: 09/07/1980) - aposentadoria por tempo de contribuição], com revisão do Menor 

Valor Teto indexado pelo INPC. 

2 - Não se verifica igualdade de elementos das demandas (objeto, pedido e causa de pedir) entre os processos apontados 

em Termo de Possibilidade de Prevenção, uma vez que nos autos 2004.61.84.261976-3 e 2006.63.01.002798-8 se 

pretendeu a revisão de sua renda mensal inicial - RMI pela aplicação da ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros 

salários-de-contribuição dentre os trinta e seis utilizados para o cálculo. 

3 - Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0006065-18.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151632/2011 - RODNEI CARLOS BERTOLINI (ADV. 

SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se o perito 

emortopedia, Dr. Fabiano de Araujo Frade, a apresentar o laudo médico no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a 

justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

                                                              Cumpra-se 

  

0019279-76.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151561/2011 - ANA FONSECA DE JESUS MORAIS (ADV. 

SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0047216-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149794/2011 - CLAUDIA PETIT CARDOSO (ADV. 

SP035746 - MARIZA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Reconsidero a decisão anterior, tornando-a sem efeito somente no que se refere à 

comprovação do requerimento administrativo. 

  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora 

cumpra integralmente a decisão anterior juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

  

Intime-se. 

  

0008273-77.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151021/2011 - HARRY KUUSBERG - ESPOLIO (ADV. 

SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA SILVA, SP079535 - CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN 

FERRO); ERNA LIBLIK KUUSBERG (ADV. SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA SILVA, SP079535 - 

CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O despacho anterior não foi integralmente cumprido. Assim, 

concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de óbito do falecido 

titular da conta poupança objeto da ação, sob pena de extinção do feito, bem como a trazer cópias legíveis de todos os 

extratos relativos aos períodos cuja correção pleiteia, sob pena de preclusão, com o julgamento do processo da forma 

como se encontra instruído. 
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                   Int. 

  

0011181-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150764/2011 - VALDECI PEDRO DA SILVA (ADV. 

SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação proposta por VALDECI PEDRO DA SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a condenação do réu à revisão da RMI de 

seu benefício previdenciário [NB 1015171548 - aposentadoria por tempo de contribuição], com aplicação do artigo 58 

do ADCT. 

2 - Não se verifica igualdade de elementos das demandas (objeto, pedido e causa de pedir) entre os processos apontados 

em Termo de Possibilidade de Prevenção, uma vez que nos autos 200461840313385 se pretendeu a revisão da renda 

mensal inicial pela utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição, com os respectivos reflexos. 

3 -Nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0006760-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152167/2011 - NOBUCO KIKUTI (ADV. SP208030 - TAD 

OTSUKA); MILTON YUJI KIKUTI (ADV. SP208030 - TAD OTSUKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos 

expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança nº 092550-0, 037505-5 

e 0110411-0, ag. 0257, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano Collor I. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos nº 200861000194736 tem por objeto a atualização do saldo de conta-poupança 

em decorrência do Plano Verão. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Considerando a falta de documentos necessários à apreciação do pedido, determino à parte, no prazo de 30 dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito que junte os seguintes: 

  

a)             cópia do RG da parte autora MILTON YUJI KIKUTI; 

b)             cópia legível do comprovante de residência dos autores da ação; 

c)             documento hábil a comprovar, cabalmente, a condição de cotitularidade das contas-poupança objeto da ação 

referente à parte autora MILTON YUJI KIKUTI. 

  

Intime-se. 

  

0046354-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149705/2011 - FRANCISCA DE ASSUNCAO ESTEVAM 

CARSINI (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0035193-88.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150305/2011 - MONTGOMERY PEREIRA SOCORRO 

(ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200663010302902 tem como objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário com fim de preservar-lhe o 

valor real (art. 201, parágrafo 4º da Constituição Federal). O processo 200663010648284 tem como objeto a revisão 

pela aplicação do INPC. Já o presente feito tem como objeto a revisão do benefício pela aplicação do teto fixado pela 

EC 20/98. Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0489015-63.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152020/2011 - KELLY CRISTINA DA SILVA 

GUIMARAES (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA); DENISE 

CAMILA DA SILVA GUIMARAES (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante do decurso de prazo para manifestação do INSS e quedando-se este inerte, homologo os cálculos efetuados pela 

Contadoria Judicial. 
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Tendo em vista que o montante dos atrasados referente a co-autora DENISE CAMILA DA SILVA GUIMARÃES 

supera a alçada deste Juizado, intime-se à parte para que, em 30 (trinta) dias, faça a opção pelo recebimento dos valores 

mediante requisição de pequeno valor ou precatório. 

Ressalto que no caso de opção por meio de ofício precatório, para recebimento do valor total da condenação, 

com inclusão na proposta orçamentária de 2012, a manifestação deverá ser realizada até a data limite de 18 de maio de 

2011. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

0055131-06.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301444035/2010 - ROBERTO CARLOS MIRANDA (ADV. 

SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o relatório apresentado pelo Banco do Brasil em resposta ao ofício 

6301007474, de 09 de novembro de 2010, bem como a impossibilidade operacional do Banco do Brasil quanto ao envio 

eletrônico de todos os comprovantes de levantamento, situação que está sendo tratada no âmbito do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, e a fim de cumprir a Meta 3 de 

2010, determino: 

1) Arquive-se o presente feito com as cautelas de praxe; 

2) Com o encaminhamento pelo Banco do Brasil dos comprovantes de levantamento, determino a reativação dos 

processos e a anexação dos referidos documentos, com posterior baixa findo; 

3) Deverá a secretaria acompanhar o procedimento acima, mantendo a Presidência informada para as providências 

cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora a se 

manifestar quanto a eventual aceitação à proposta de acordo acostada aos autos pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

  
0047554-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143826/2011 - JOSE ADRIANO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028346-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143835/2011 - MARIA NEUMAR XAVIER DE SOUSA DA 

SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004382-43.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150487/2011 - SUELI REGINA VILLA (ADV. SP238627 - 

ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se o médico perito Dr. Ronaldo Márcio Gurevich(ortopedista), à entregar com máxima urgência o laudo médico, 

tendo em vista que o prazo para entrega encontra-se expirado. 

  

                   Intimem-se. 

  

0056196-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142219/2011 - MARIA DE LURDES GAMA ALVES (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Verifico que as partes ainda não foram intimadas a se manifestarem sobre o laudo do Dr. Perito anexo aos autos em 

28.03.2011. 

Dessa forma, manifestem-se as partes, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da prova pericial anexada aos autos. No 

mesmo prazo, e caso entenda pertinente, o INSS deverá apresentar proposta de acordo. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, voltem conclusos. 

         Intime-se. Cumpra-se. 

  

0065208-40.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150618/2011 - ROSILDA SEVERINA DE ALMEIDA 

CORDEIRO (ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO, SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o(a) 
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médico(a) perito(a) Dr(a). Gustavo Bonini Castellana (psiquiatra), para que junte aos autos o laudo médico pericial ou 

Declaração de não comparecimento no prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena das medidas legais cabíveis. 

                            Intimem-se 

  

0004586-87.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151800/2011 - DJALMA SERRALVO MORENO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 00367513220074036301 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 013.21809-4, em face da CEF e BC, pela aplicação do IPC 

referente aos meses de junho/87(plano Bresser), janeiro/1989(plano Verão) e março e abril de 1990(Plano Collor I), e o 

processo 00068756120094036301, em face da CEF, busca a atualização do saldo da conta poupança 00013471-0, pela 

aplicação do IPC referente ao mês de janeiro de 1989(Plano Verão). O presente feito tem como objeto a atualização do 

saldo de conta pela aplicação do IPC referente ao mês de fevereiro de 1991(Plano Collor II), não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que no 

prazo de 10 (dez) dias, requeira o que de direito. Ressalto que eventual discordância deverá ser 

documentalmente comprovada, mediante planilhas de cálculos, sob pena de indeferimento de impugnação 

genérica. 

                                       No silêncio ou nada sendo comprovadamente impugnado, a vista dos documentos 

acostados aos autos, considero entregue a prestação jurisdicional. Assim, cumpridas as formalidades legais, dê-se 

baixa findo. 

  

0094087-28.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150712/2011 - TEREZA DE LUNA BOTELHO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0094085-58.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150713/2011 - TEREZA DE LUNA BOTELHO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0094079-51.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150714/2011 - TEREZA DE LUNA BOTELHO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0094070-89.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150716/2011 - TEREZA DE LUNA BOTELHO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0044699-25.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149350/2011 - GILBERTO LUIZ GONCALVES (ADV. 

SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer elaborados 

pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, certifique-se o trânsito em 

julgado, se o caso, e expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer contida na sentença/acórdão. 

Após, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. 

                            Intimem-se as partes. 

  

0028457-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150142/2011 - EPAMINONDAS ROCHA VIEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora, o prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, para o cumprimento integral da decisão proferida em 18/03/2011. 

                                         Intimem-se. 

  

0019453-85.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152443/2011 - JOSE CARLOS MIRANDA SILVA (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
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legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                 Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                  Intime-se 

  

0023815-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153344/2011 - HEINZ GEORG THOMA (ADV. SP170171 - 

JORGE ANTONIO THOMA, SP214121 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS); ANA TREVISAN THOMA (ADV. 

SP170171 - JORGE ANTONIO THOMA, SP214121 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 02/05/2011: 

Verifico que os extratos juntados não são referentes ao período requerido pelo autor na peça exordial. 

Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora cumpra o despacho proferido em 31/03/2011. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0062622-98.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152723/2011 - JOSE MANUEL DOS SANTOS (ADV. 

SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da Contadoria Judicial anexo aos autos em 14/02/2011, manifestem-se as 

partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Ainda, tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários 

mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação acerca do recebimento por meio de ofício precatório 

ou por requisição de pequeno valor, no prazo acima estipulado, devendo, para tanto, comparecer ao Juizado Especial 

Federal, no horário das 09 às 14 horas, andar térreo - Atendimento III (preferencialmente com este comunicado). 

Intimem-se.Cumpra-se. 

  

0583993-32.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152047/2011 - REINALDO GONÇALVES DIAS (ADV. 

SP034996 - JORGE PAPARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF e RG da parte autora nos autos e considerando que referidos 

documentos são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no 

prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF e RG, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

0009837-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144543/2011 - ZELINDA MORO (ADV. SP236314 - 

CARLOS EDUARDO BATISTA, SP291936 - FERNANDA CONDE NAPOLITANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Considerando o quanto 

postulado na petição protocolada no dia 28/04/2011, defiro a concessão de prazo suplementar de 20 (vinte) dias para 

cumprimento do despacho publicado em 31/03/2011. 

Intime-se. 

  

0077914-89.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301148292/2011 - JOSE RAYMUNDO LEAL MACHADO 

(ADV. SP052545 - MARIZA REINEZ E CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta em face da CEF para condenação nos expurgos 

inflacionários dos reflexos dos Planos Econômicos nas cadernetas de poupança. Ocorre que, constam da petição inicial, 

como objeto da lide, quatro números de cadernetas de poupança, todas de bancos privados diversos da CEF. Com 

efeito, intime-se a parte autora para esclarecer a legitimidade passiva da empresa pública federal, no prazo de 10 dias, 

sob pena de remessa dos autos ao juízo competente. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 
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0019608-88.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151091/2011 - MEIRE PATROCINIO DOS SANTOS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019446-93.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151093/2011 - MARIA APARECIDA GARCIA DE 

AZEVEDO (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009147-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152446/2011 - RUBENS ALVES CAHIN (ADV. SP093183 - 

ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora por 30 (trinta) dias para que 

cumpra o despacho proferido em 01/04/2011. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0011415-65.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150437/2011 - LIVINO RIBEIRO (ADV. SP191601 - 

MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante o ofício do INSS acostado aos autos, informando o cumprimento da obrigação de 

fazer, dou por encerrada a prestação jurisdicional nestes autos e determino sua remessa ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0392746-59.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301229267/2010 - VALTER ORTOLAN (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição do autor datada de 11/12/2009, reitere-se ofício ao INSS 

para que no prazo de 10(dez) dias, elabore os cálculos de liquidação de sentença conforme determinado em 16/09/2009, 

sob pena de desobediência.Int. 

  

0019293-60.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151502/2011 - MARIA LUCIA CLEMENTINO (ADV. 

SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  

0014670-94.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152164/2011 - MARIA ASSUNTA ROMANO DEL PRETE - 

ESPOLIO (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI, SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI); 

GINA DEL PRETE PARRAVANO (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI); LUIGI DEL PRETE 

(ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI); JOSE ROBERTO DEL PRETE (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de aplicação do índice ORTN/OTN no benefício previdenciário da 

falecida autora. 

O pedido foi julgado procedente. 

Remetidos os autos à contadoria judicial, foi apurada uma diferença no valor de R$ 1.432,16 (UM MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), valor referente a maio de 2011, desde a 

DIB (data do início do benefício) da pensão por morte, em 12.03.2003, até a data do óbito da autora, em 04.10.2008. 

Assim, expeça-se o RPV. 

Int. 

  

0052735-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301148147/2011 - LUCINEIA DE OLIVEIRA (ADV. SP190636 

- EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-

se o médico perito Ronaldo Marcio Gurevich(ortopedista), para que entregue com máxima urgência o laudo médico, 

tendo em vista que o prazo encontra-se expirado. 
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                      Intimem-se. 

  

0024194-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149325/2011 - EDIVAL FERREIRA (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0021120-77.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150700/2011 - GIULIANA CASSIA MORRONE 

TAROMARU (ADV. SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010776473, tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança , pela aplicação do IPC referente ao mês de junho/87(plano Bresser). O presente 

feito tem como objeto a atualização do saldo de conta poupançapela aplicação do IPC referente aos meses de janeiro de 

1989(Plano Verão) e março e abril de 1990(Plano Collor I), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.Intimem-se. 

  

0052072-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150816/2011 - AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP182715 - WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA); TAIS REGINA SALOME DA SILVA (ADV. SP182715 - 

WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 201063010166566 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 47019-7; verifico, ainda, 

que o processo nº 201063010166578 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 47017-0; 

verifico, também, que o processo nº 201063010178040 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 06240-4; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 

47018-9, não havendo, portanto, identidade entre as referidas demandas. 

  

                Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

                 Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

                Constato irregularidade na representação processual. Assim, faz se necessário que a parte autora proceda à 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

  

                Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e 

da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0006759-84.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152447/2011 - AMELIA LEIKO ISHIMOTO (ADV. 

SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e 

pé dos processos apontado no Termo de Prevenção destes autos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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0047273-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153665/2011 - CLEMENTE PEREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP042209 - ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0005521-69.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152331/2011 - MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 

GONÇALVES (ADV. SP129585 - MARCOS ANTONIO MIRANDA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao 

montante dos atrasados. 

                            Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

                            Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

0005305-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151765/2011 - CESAR EDUARDO LOPES MORETTI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do parecer contábil anexo aos autos virtuais em 

06.05.2011. 

                Após, tornem conclusos. 

                 Int. 

  

0041697-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150760/2011 - MARIA LUIZA APARECIDA ABREU DE 

ALEXANDRE (ADV. SP133867 - ANTONIO BERTOLI JUNIOR, SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação proposta 

por MARIA LUIZA APARECIDA ABREU DE ALEXANDRE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, objetivando, em síntese, a condenação do réu à revisão da RMI de seu benefício previdenciário [NB 

0008850780 - aposentadoria por invalidez], com aplicação do artigo 58 do ADCT. 

2 - Não se verifica igualdade de elementos das demandas (objeto, pedido e causa de pedir) entre os processos apontados 

em Termo de Possibilidade de Prevenção, uma vez que nos autos 2004.61.84.031338-5 se pretendeu a revisão da renda 

mensal inicial pela aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes 

salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários. 

3 -Nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0000452-17.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151997/2011 - VANDER GERCINO DA SILVA (ADV. 

SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora a respeito do Comunicado Social anexado aos autos em 

09/05/2011, bem como forneça, no prazo de 10 (dez) dias, referências quanto à localização de sua residência, endereço 

completo, telefones para contato da parte autora, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de 

extinção do feito. 

                                 Intime-se, com urgência. 

  

0076734-38.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150518/2011 - ANGELICA AMBROGI (ADV. SP179244 - 

MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o despacho anterior e considerando que o prazo de 

suspensão nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano 

Collor II já se esgotou, não tendo sido, até a presente data, prorrogado, não há impedimento ao julgamento deste feito. 

Assim, Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 
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0013080-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149299/2011 - DEUSDEDIT PRADO VAZ (ADV. SP125802 

- NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos em 04/05/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                                    Intimem-se. 

  

0284035-23.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152352/2011 - FLAVIO RODRIGUES CARLOTA (ADV. 

SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL); SILVIA RODRIGUES CARLOTA (ADV. SP094015 - 

CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL); CRISTINA RODRIGUES CARLOTA (ADV. SP094015 - CLORIS 

ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Expeça-se RPV conforme ofício do INSS anexado aos autos em 28/10/2010, devendo 

observar que o valor que consta descriminado para Vera Lucia de Camargo Carlota (Representante) deverá ser expedido 

para Cristina Rodrigues Carlota, tendo em vista ser a titular do benefício. 

                                     Cumpra-se. 

  

0052633-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150558/2011 - OSMAR BARUFFALDI (ADV. ); CLEIDE 

CONCEICAO BIONDI BARUFFALDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 201063010526315 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança 1370-013-

00016486-8 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 1370-013-00016489-2, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

2.Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do processo nº 20010399004517613, da 11a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0043372-45.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301106125/2011 - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o falecimento da parte autora e o preenchimento 

dos requisitos legais para habilitação, inclua-se no polo ativo a filha da autora, Sra. Joyce Staphanny Santos, CPF nº 

397.013.048-45. 

Considerando que o objeto da presente demanda são os Planos Bresser e Verão, concedo à parte autora o prazo de 30 

dias para juntar os extratos do período. 

Int. 

  

0046063-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151835/2011 - ANTONIO MIGNELLA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que o autor 

cumpra integralmente o despacho proferido em 11/10/2010, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

       Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0046685-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151188/2011 - ANA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP162315 

- MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de 

comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                Verifico ainda a juntada de cópias ilegíveis dos documentos fornecidos pelo INSS, quando do ingresso com 

esta ação, sendo assim, faz se necessário que a parte autora proceda à juntada de cópias legíveis dos referidos 

documentos. 
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                Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre 

os presentes autos e o processo de nr. 2005.63.01.238695-1, uma vez que o objeto desta ação é revisão de benefício 

previdenciário pela conversão de seu benefício em URV de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, e o objeto do processo apontado no termo de prevenção é reajustes no valor do benefício, aplicando-se o 

percentual de variação do INPC de maio de 1997, junho de 1998, junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001, junho 

de 2002, junho de 2003. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0031696-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150522/2011 - FLAVIA MINNITI BERGAMINI (ADV. 

SP184095 - FLÁVIA MINNITI BERGAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 200861000029282 é ação cautelar de exibição de documentos. O processo 200861000278567 é uma cautelar 

de notificação. No presente feito o objeto é a correção do saldo da conta 00001499-6 pelo IPC de janeiro de 1989. Não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

        Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0252695-61.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152256/2011 - HELIO KOHAN (ADV. SP185065 - 

RICARDO SITZER) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de 

prazo por mais 30 (trinta) dias como requerido. 

                                  Após o prazo, voltem conclusos. 

  

                                  Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região em conta aberta no Banco do Brasil.  

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  

0059242-96.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153668/2011 - VANDERLEI APARECIDO REIS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051234-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153692/2011 - IRACI FLORENCIO DA SILVA MOURA 

(ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050994-44.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153695/2011 - NEUSA DE LIMA COSTA (ADV. SP092556 

- GISLAINE APARECIDA DOS SANTOS, SP096983 - WILLIAM GURZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050617-73.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153696/2011 - JOSE PEDRO PEREIRA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046087-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153734/2011 - PEDRO RAIMUNDO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035688-35.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153851/2011 - MARIA JOSE DE AQUINO SANTOS (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032333-17.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153884/2011 - CLEMENTINA DE ALMEIDA ROCHA 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030903-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153898/2011 - ATAIDE APARECIDO DE SOUSA (ADV. 

SP206939 - DIONE MARILIM GOULART ALVARES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026216-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153908/2011 - VALTER BRAZ (ADV. SP201565 - EDES 

PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024843-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153910/2011 - HAUDEE FERREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001504-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153963/2011 - FRANCISCO TIBURCIO DE LIMA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0356136-58.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153330/2011 - ARMANDO PAIVA (ADV. SP208021 - 

ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086413-62.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153622/2011 - VICTOR OCTAVIANO - ESPOLIO (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI); BENEDITA 

DA CONCEICAO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI); LUIZA DOS 

SANTOS PIRES (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI); SILVIO PEREIRA (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI); NAIR DA CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI); PAULO ROBERTO PEREIRA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI); 

CARLOS PEREIRA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062130-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153662/2011 - MARIA SOUZA (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032394-09.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153883/2011 - JOCELI LOPES (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024105-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153912/2011 - AMBROZINA JERONIMO DE SOUZA 

(ADV. SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019036-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153927/2011 - ALAIR RODRIGUES DUARTE (ADV. 

SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0012124-61.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153938/2011 - ALZIRA CASTILHO ALBINO (ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO, SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172409 - 

DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES (MATR. SIAPE Nº 1.358.983 )). 

  

0002474-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153957/2011 - TEREZA PEREIRA DA CRUZ (ADV. 

SP167893 - MARIA MADALENA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042371-54.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153769/2011 - JOAO LUIZ NETO (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023137-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153917/2011 - VALDECINA LOPES DE PAULA (ADV. 

SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020500-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153922/2011 - MARIO AUGUSTO DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083469-87.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153984/2011 - LECINDO RODRIGUES DE MORAES 

(ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO, 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0067148-11.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153646/2011 - LUIZA APARECIDA CARDOSO 

CHERSONI (ADV. SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0355404-77.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153331/2011 - RUY MARTINS DA COSTA (ADV. 

SP207888 - ROGERIO COELHO DA COSTA, SP272610 - CARLOS ALBERTO LEITE DE SOUZA, SP226255 - 

RICARDO SILVA STORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0089689-04.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153615/2011 - AGNALDO DA SILVA (ADV. SP117503 - 

SILVANA MARIA DE SOUZA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0089340-98.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153618/2011 - CLAUDIO LUIZ ALVES DA SILVA (ADV. 

SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0088963-30.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153619/2011 - JOSE VITORIANO DA NOBREGA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0072758-23.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153644/2011 - MARIA DE FATIMA BARROS SANTOS 

(ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054226-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153679/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES 

CHAVES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053906-14.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153681/2011 - JOAO AMARO DE SOUZA (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048709-78.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153708/2011 - JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA, SP237097 - 

JANDERSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048070-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153711/2011 - SONIA ARAUJO DA SILVA (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041416-23.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153784/2011 - ALEX JOSE DOS SANTOS (ADV. SP277346 

- RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041197-44.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153786/2011 - HERNANI PEREIRA DE CASTRO (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041148-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153788/2011 - DIVINA ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039977-11.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153813/2011 - MARCO AURELIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038281-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153827/2011 - JOSEFA FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036820-30.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153839/2011 - JAELSON MORGADO DA SILVA (ADV. 

SP255266 - SONIA REGINA LOPES VASSARI, SP138943 - EUNICE BORGES CARDOSO DAS CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035684-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153852/2011 - MANOEL JOSE DE PAULA (ADV. 

SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035187-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153861/2011 - MARIA LUIZA MONTEIRO DE LIMA 

(ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE, 

SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033350-88.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153870/2011 - SELMA APARECIDA VIDICA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028156-44.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153903/2011 - LUCINDA ROSA DOS SANTOS AVELINO 

(ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020040-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153923/2011 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

MACHADO (ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014440-13.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153933/2011 - ALMERINDO BENEDITO PIOVESAN 

(ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014071-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153936/2011 - SUELI DAS GRACAS VIEIRA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003841-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153948/2011 - ANALINA MIRANDA FERREIRA (ADV. 

SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003838-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153949/2011 - MARIA CLEVIA ALVES DIAS (ADV. 

SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050564-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153985/2011 - SEBASTIAO DUARTE DE CARVALHO 

(ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0356209-30.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153329/2011 - LUIZ BUENO (ADV. SP163036 - JULINDA 

DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0064025-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153653/2011 - ADRIANA LARA TOLDO (ADV. SP174898 

- LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057518-23.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153675/2011 - MIRIAN APARECIDA BOLOGNIESE 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS); BRUNA BOLOGNIESE DE OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038417-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153825/2011 - MARIA MADALENA PASCHOAL VIVI 

(ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031767-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153894/2011 - ROSANGELA ALVES FRANCISCO (ADV. 

SP193614 - MARIA DE LOURDES FERREIRA ZANARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016206-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153930/2011 - EXPEDITO SENA DA SILVA (ADV. 

SP195078 - MÁRCIO DE FARIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002705-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153956/2011 - CELESTINO FERNANDES NETO (ADV. 

SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0524335-77.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153327/2011 - JOSELITO FERREIRA GONÇALVES (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033853-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153866/2011 - WAGNER RUSSO BRITTO (ADV. 

SP090127 - ELAINE CRISTINA BARBOSA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031710-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153895/2011 - ALEXSANDRO FERNANDES DAS NEVES 

(ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015643-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153932/2011 - SIDINEIDE DE ALENCAR SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0317794-75.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153342/2011 - ALETE APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0306270-81.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153584/2011 - FRANCISCA CANDIDA DE CARVALHO 

BRAGA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0115658-26.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153610/2011 - MIRIAM FAUSTINO DO PRADO (ADV. 

SP157879 - JOSÉ CARLOS GOMES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0107501-64.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153612/2011 - SEVERINO SOARES DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP188858 - PALOMA IZAGUIRRE, SP129625 - EDUARDO CARESTIATO DANIEL, SP214368 - 

MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0088955-87.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153620/2011 - ADILSON RODRIGUES (ADV. SP210961 - 

REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0082385-85.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153629/2011 - MARIA DALCI SOARES FERNANDES 

(ADV. SP261440 - REGINALDO VALENTINO BLASBERG DA SILVA, SP272429 - DIOZIELEN FERNANDES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060347-84.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153667/2011 - ADILEA BARROS DE SA (ADV. SP132186 

- JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058502-41.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153673/2011 - NEUZA APARECIDA AMANCIO (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050997-96.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153693/2011 - JOAO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0296186-21.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153588/2011 - TERESA DIAS PANELI - ESPOLIO (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO); MAURICIO DIAS PANELI (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); MARISA 

DIAS PANELI DE OLIVEIRA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); MAURILIO 

DIAS PANELI (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0291783-09.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153591/2011 - GERALDA MANOEL BORGES (ADV. 

SP110952 - VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0290810-54.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153592/2011 - TERESIANO JUS (ADV. SP220466A - 

MARIA CRISTINA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0262785-31.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153598/2011 - JOSEPHINA OSTAU LEANDRO (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0189666-71.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153604/2011 - PIETRO RAVASIO (ADV. SP211235 - JOSE 

ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0138301-75.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153609/2011 - IAENO TANAKA (ADV. SP091776 - 

ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0089375-29.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153617/2011 - NEIDE APARECIDA LETIERI 

GONÇALVES (ADV. SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES, SP090994 - VLADIMIR ALFREDO KRAUSS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033661-79.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153868/2011 - FLAVIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029594-08.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153902/2011 - ANTONIO GOMES DUARTE (ADV. 

SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004888-58.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153947/2011 - EDSON JARDIM DE SOUZA (ADV. 

SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0171268-42.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153608/2011 - CLARICE SCALABRINI FERREIRA LOPES 

(ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0350303-59.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153332/2011 - JOSE CLEMENTINO DE SOUZA (ADV. 

SP238720 - TÂNIA RAQUEL RULLI, SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0349982-24.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153335/2011 - DIVANIR APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0336659-49.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153339/2011 - JERONIMO RODRIGUES JUNIOR (ADV. 

SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0278153-80.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153596/2011 - BENEDITO BORGES (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0063460-07.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153657/2011 - OSWALDO CHAGAS (ADV. SP239000 - 

DJALMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053707-94.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153682/2011 - JULIANO CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040708-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153797/2011 - JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045422-10.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153743/2011 - SEVERINO AMARO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000397-42.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153970/2011 - ARMANDO CLEMENTE DE FARIAS 

(ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES, SP237324 - FELIPE 

HELENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047001-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151572/2011 - DJANIRA KAWAUCHI (ADV. SP143101 - 

SOLANGE IZIDORO DE ALVORADO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia 

de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 
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                Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre 

os presentes autos e os processos de nrs. 2004.61.84.331838-2 e 2007.63.01.080659-3, uma vez que o objeto desta ação 

é revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994 e os 

pedidos dos referidos processos são, respectivamente, revisão da renda mensal inicial pela majoração do coeficiente de 

cálculo aplicado para a concessão de seu benefício de pensão por morte, elevando-o a 100% do seu salário de benefício 

e revisão de benefício previdenciário pela aplicação de índices mais favoráveis para a recomposição do valor real do 

benefício. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0002140-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301251273/2010 - MARIA LUIZA DA FONSECA 

RODRIGUES (ADV. ); CATHARINA PEREIRA PICARRO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2009.63.01.000515-5 tem como objeto as atualizações monetárias dos 

saldos de contas poupança divergentes das objeto desta demanda, considerando que o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária dos saldos das contas-poupança nº 1608.013.00016833-5 e 1608.013.00016944-7, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0261390-38.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150275/2011 - MANOEL GRACILIANO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES, SP237324 - FELIPE 

HELENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

A parte autora, após decorrido alguns anos após a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado deste 

juizado, requereu o desarquivamento dos autos para impugnar os cálculos elaborados pelo INSS, porém não traz, em 

sua petição, nenhum dado concreto a embasar suas alegações, uma vez que seu inconformismo não vem instruído com 

os cálculos demonstrativos do valor que entende devido, não se prestando, para este fim, meras alegações. 

Ademais, verifico das informações processuais que foi expedido e pago o montante dos atrasados em decorrência da 

revisão, através de requisitório/precatório. 

Assim, nada mais há a ser discutido nestes autos, eis que, com o levantamento dos valores, sem qualquer ressalva, a 

parte autora concordou com os cálculos do INSS. 

Por oportuno, advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos 

autos virtuais no sistema informatizado deste juizado, poderão ser interpretadas como sendo de litigância de má fé. 

 Retornem os autos, definitivamente, ao arquivo. Int. 

  

0008142-97.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150312/2011 - TANIA CARLA FLORES (ADV. SP232487 - 

ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em que pese a indicação do perito em Clínica Geral, Dr. Paulo Sérgio Sachetti, em seu laudo anexado aos autos em 

26/04/2011, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que comprovem 

sua incapacidade na especialidade Psiquiatria, sob pena de preclusão da prova. 

                            Após, voltem conclusos. 

                            Intime-se. 

  

0015053-28.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150032/2011 - MARCOS LINO DE JESUS (ADV. SP262888 

- JOSEVAL LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

0006879-30.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152466/2011 - MARGARIDA FERREIRA DE ALMEIDA 

(ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da informação constante no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não obstante haver argumentação constante de petição anexada aos autos virtuais, de que 

trata-se de demanda diversa, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do 

feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão 

(se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 0032688482008.4.03.6100, que tramita na 13ª Vara do Fórum 

Ministro Pedro Lessa. 
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Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0002383-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150093/2011 - PEDRO SILVA MORAIS (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se a perita 

em clínica médica, Dra. Kátia Kaori Yoza, a apresentar o laudo médico no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a 

justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Cumpra-se 

  

0052945-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150213/2011 - RODOLFO CESAR VIEIRA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 1 - Trata-se de ação proposta por RODOLFO CESAR VIEIRA em face da União Federal, na qual se requer a 

condenação da ré à restituição dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda sobre verbas pagas (=férias não 

gozadas), em decorrência de vínculo de contrato de trabalho com a EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA 

S/A. 

  

2 - O processo informado em controle de prevenção, nº 2007.63.01.086934-7, foi extinto sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. Não se verifica, portanto, a figura da litispendência. 

  

3 - Cite-se o réu e aguarde-se julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Ressalto que no caso de opção por meio de ofício precatório, para recebimento do valor total da condenação, 

com inclusão na proposta orçamentária de 2012, a manifestação deverá ser realizada até a data limite de 18 de 

maio de 2011. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                       Intime-se. 

  

0055039-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150233/2011 - JOAO ALEY SANTANA (ADV. SP204694 - 

GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081173-29.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151109/2011 - ADHESIA TOFFOLO (ADV. SP130186 - 

MARCELO BARBARESCO, SP134520 - LUZIA GORETTI DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0089643-49.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151128/2011 - LAURINDA LEAL DA SILVA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP212583A - ROSE MARY GRAHL); ANA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL); APARECIDA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0066107-38.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150969/2011 - RUBENS DE FREITAS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004584-20.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151767/2011 - DILMA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 00367496220074036301 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo de conta-poupança, pela aplicação do IPC referente aos meses de junho/87(plano 

Bresser), janeiro/1989(plano Verão) e março e abril de 1990(Plano Collor I). O presente feito tem como objeto a 

atualização do saldo de conta poupança pela aplicação do IPC referente ao mês de fevereiro de 1991(Plano Collor II), 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intimem-se. 
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0012548-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301399435/2010 - PATRICK CHEMIN (ADV. SP089307 - 

TELMA BOLOGNA TIERNO); OLIVIA CHEMIN (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200963010108590 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo de conta-poupança, referente ao mês de janeiro de 1989, o processo 20076100001498456, tornou-se, 

quando de sua remessa ao Juizado Especial Federal, o processo de número 200763010927207, já transitado em julgado, 

com extinção sem resolução do mérito e o objeto destes autos é referente ao mês de abril de 1990, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0053795-30.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301122372/2011 - CELSO BARBOSA JULIAN (ADV. 

SP167155 - ALEXANDRE DOS SANTOS DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se CEF a apresentar os extratos já pedidos administrativamente 

pela parte autora, nos períodos relativos a índices de expurgos inflacionários (conforme documento acostado à inicial), 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0014523-92.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151181/2011 - LUCIANO RICARDO DA SILVA DINIZ 

(ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI, SP167156 - ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA, 

SP162971 - ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição anexada em 

24.01.2011, bem como sobre o despacho anterior. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando-se a ausência do autor 

na perícia, concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora esclareça se tem interesse no prosseguimento do 

feito e, em caso positivo, justifique, comprovadamente, os motivos da ausência. No silêncio, tornem conclusos 

para extinção. Int. 

  

0037127-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151123/2011 - TERTUNINO DE SOUZA NEVES (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035985-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151120/2011 - JOSE TIMOTEO SOBRINHO (ADV. 

SP180838 - ARMANDO GOMES DA COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043322-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151361/2011 - MARIA DE LOURDES MAIMONI (ADV. 

SP267021 - FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 25/04/2011, uma vez que já proferida 

sentença de mérito em 14/12/10. 

Intime-se. 

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

0049946-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150302/2011 - GIOVANNI DETTA (ADV. SP131626 - 

MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200763010647946 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança referente aos meses de junho e 

julho de 1987 e fevereiro de 1989; que o processo nº 201063010082553 tem como objeto a atualização monetária do 

saldo de conta-poupança referente aos meses de março e abril de 1990, e o objeto destes autos é a atualização de saldo 

de conta-poupança referente ao mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
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3. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0521243-91.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152325/2011 - AMADO BIACONI (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias esclareça e apresente 

documentação suficiente a fim de comprovar a relação de Dna. JOSEFA GUILHERME DA SILVA, com o Sr. 

AMADO BIACONI autor. 

                                        Cumpra-se. 

  

0042179-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151972/2011 - SONIA REGINA TAMISO (ADV. SP178355 

- ALESSANDRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora por mais 20 dias. Int. 

  

0011971-86.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151522/2011 - MARIO MARTINS DE BARROS (ADV. 

SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (5) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0042571-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151076/2011 - MARCELO PASSOTTO (ADV. SP223019 - 

THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando que o INSS, embora oficiado, não demonstrou nos autos o cumprimento integral da obrigação conforme 

determinado na r. sentença, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS 

para informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. Oficie-se com urgência. 

Intime(m)-se 

  

0008337-53.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301147131/2011 - JESUS TEIXEIRA MARINHO (ADV. 

SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 30/04/2011: Defiro a expedição de ofício à CEF para 

que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da(s) conta(s) poupança da autora, esclarecendo, se o caso, 

quanto a eventual encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia da petição acima citada. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0048491-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151573/2011 - MARCOS TIENE (ADV. SP160551 - MARIA 

REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se o INSS sobre a contra-proposta oferecida pela parte autora em petição protocolizada em 25.04.2011. 

  

0037796-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152036/2011 - ONOFRE GONCALVES POSSAS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que o 

autor cumpra integralmente o despacho proferido em 11/10/2010, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0047962-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150016/2011 - ANTONINO CANNATA NETO (ADV. 

SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA); IVONE PEREZ CANNATA 

(ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo de número nº 200763010640125, deste Juizado Especial Federal, tem como 

objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987 e janeiro e fevereiro de 

1989, o processo de número nº 201063010082541, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização 
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monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de março e abril de 1990. Já o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, litispendência/ coisa julgada 

face aos processos indicados. 

                       Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovante de endereço em 

que consta data anterior a 180 dias do ajuizamento desta ação. 

                       Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                     

  

                      Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

                      Intime-se. 

  

0059570-60.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145107/2011 - DAGOBERTO JORGE FONTANESI (ADV. 

SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS); IRACEMA FONTANESI BLUM (ADV. SP243329 - WILBER 

TAVARES DE FARIAS); YARA FONTANESI GRANDIS (ADV. SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS); 

MARCELO LANZA FONTANESI (ADV. SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS); ADRIANA LANZA 

FONTANESI RENAULT DE CASTRO (ADV. SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso 

do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0048210-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149801/2011 - OTACILIO INOCENTE SANTIAGO (ADV. 

SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

A parte autora não indicou de forma clara e precisa o objeto do pedido revisional, ou seja, qual reajuste efetivamente 

deseja, evidenciando a falta de especificidade do pedido, nos termos do art. 286 do Código de Processo Civil. 

 Assim, determino a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, esclarecendo de forma certa, determinada e fundamentada a sua pretensão. 

                    Requer, por outro lado, a requisição de documentos junto ao réu. 

                    Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo 

qualquer alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente 

onerosa por meios próprios. 

                   Posto isso, indefiro por ora os pedidos de intimação do réu para apresentação dos documentos. 

                   Intime-se. 

  

0051742-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150249/2011 - OTACILIA LUIZA ALVES (ADV. SP262813 

- GENERSIS RAMOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte 

autora. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0063880-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152633/2011 - JULIANO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 
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10/05/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0009231-58.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150294/2011 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica no dia 08/06/2011 às 13h30, aos cuidados do(a) 

Dr(a). Paulo Eduardo Riff conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0010511-69.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151501/2011 - WASHINGTON FERNANDO DE 

AZEVEDO KUHLMANN - ESPOLIO (ADV. SP079535 - CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO, 

SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA SILVA); CARMEN IMPELLIZIERI DE AZEVEDO KUHLMANN 

(ADV. SP079535 - CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO, SP196634 - CRISTIANE COSTA 

ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Após analise, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados no termo de prevenção, 

haja vista o processo n° 200761000141030 se tratar de medida cautelar de exibição de documentos, julgada extinta sem 

resolução de mérito, enquanto o presente feito tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança 

referente aos meses de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989 e abril de 1990, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 

  

Ainda, dos extratos juntados pela parte autor, não consegui visualizar com clareza número das contas poupança. Disso, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que sejam trazidos autos cópias legíveis, sob pena de preclusão e julgamento 

conforme estado atual do feito (ou, no caso de completa ausência de extratos legíveis, de extinção sem análise do 

mérito). Int. 

  

0053283-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151099/2011 - ANA MARIA CARDOSO (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que manifeste-se sobre o Comunicado Social acostado aos 

autos e informe, no prazo de 10 (dez) dias, referências quanto à localização de sua residência, endereço completo e 

telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se com urgência. 

  

0009838-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150666/2011 - MARIA DE LOURDES BATISTA DA 

SILVA DOBROLVOLSY (ADV. SP062383 - RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI); VIDALD DOBROLVOLSY 

(ADV. SP062383 - RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-se a intimação anterior para cumprimento do quanto lá 

determinado, em 5 (cinco) dias sob pena de preclusão. Intime-se. 

  

0229245-26.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301102554/2010 - MARIA GASPAR MARTINS BARRETO 

(ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos anexados em 15/03/2006, 11/03/2009 e certidão de 

07/05/2009, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São 

Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 

60 (sessenta) dias, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da 

ocorrência do trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a 

impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação documental nos autos. 

              Int. 

  

0009252-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150555/2011 - ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI 

(ADV. SP136185 - ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI, SP054531 - JOAO JACQUES VELLOSO NOBRE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Determino que a parte autora proceda ao aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 
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resolução do mérito, devendo o número da conta-poupança objeto da lide, constar da exordial. Outrossim, ressalta-se 

que o titular da conta-poupança, ainda que no momento de sua abertura dependesse de representação legal ou 

assistêncial, sempre deverá estar em um dos pólos da relação jurídico processual, prescindindo a aferição de sua 

maioridade ou não, eis que, caso seja representado por outrem, em virtude de lei (menoridade) ou por destinatário 

convencional da outorga de poderes, por contrato de mandato, não lhe retira sua condição de titular de direitos, apenas 

representado por terceiros. Ante o exposto, retifique-se o pólo ativo da presente relação jurídico-processual para que o 

titular da conta passe a ocupá-lo, e, cumpra-se a determinação de aditamento para constar na inicial o número da conta-

poupança objeto da lide. Após os aditamento, cite-se novamente. Intime-se. Cite-se. 

  

0019290-08.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151565/2011 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício). 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se 

  

0009223-96.2002.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149336/2011 - PEDRO ANTONIO ZAGATTO (ADV. 

SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Atenda-se conforme o solicitado no Oficio 0038/2008-5 DEPLEPREV/SR/DPF/SP do 

Departamento da Policia Federal. 

  

0053649-52.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149605/2011 - WAGNER SANCHES (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimentos anexado aos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0078194-60.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150541/2011 - LENILDA JOSE PEREIRA OLIVEIRA 

(ADV. SP203983 - RENATO JOSÉ COLLI); ANTONIO LUIS TELES OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP203983 - 

RENATO JOSÉ COLLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o despacho anterior e considerando que o prazo de suspensão nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II já se 

esgotou, não tendo sido, até a presente data, prorrogado, não há impedimento ao julgamento deste feito. 

Assim, Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial (Plano Collor I; Plano Verão; 

Plano Bresser e Plano Collor II). 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0019105-67.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151512/2011 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

RIBEIRÃO PRETO (ADV. ); FINAFORMULA MANIPULAÇÃO E COSMETICA LTDA ME (ADV. SP076544 - 

JOSE LUIZ MATTHES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC. ). 

Cumpra-se a carta precatória nº 62/2011, oriunda do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, servindo o presente 

documento como instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0056800-60.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152556/2011 - MARLUCIA AGOSTINHO BARROS (ADV. 

SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
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Petição anexa aos autos em 08.04.2011: Considerando-se a impugnação ao relatório médico de esclarecimentos 

apresentado pela autora, bem como a alegação de que possui relatório médico que comprova a sua incapacidade e, para 

que não se alegue cerceamento do direito de defesa, tornem os autos ao perito judicial, Dr. Fábio Boucault Tranchitella, 

para que, no prazo de 10 dias, esclareça a este juízo se considerando-se os documentos médicos juntados aos autos em 

08.04.2011, é possível modificar suas conclusões quanto a capacidade da autora. 

Prazo 10 dias.  

Após, tornem conclusos.  

Int. 

  

0045764-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150382/2011 - VICENTE FERREIRA PAIVA (ADV. 

SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da perícia médica, na especialidade de neurologia, agendada para 

20/05/2011, às 16:30hs. Acostado o laudo médico aos autos, dê-se vista às partes para que se manifestem sobre o 

mesmo no prazo de 10 (dez) dias. 

                                     Após, tornem conclusos.                                          

                                       Cumpra-se e intime-se. 

  

0019565-54.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151125/2011 - MARIA AUXILIADORA DE PAIVA PIRES 

LOPES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Depreende-se ainda, da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo e penalidade supra mencionados. 

  

Intime-se. 

  

0229245-26.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151494/2011 - MARIA GASPAR MARTINS BARRETO 

(ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Republique-se o despacho proferido em 18.3.2011. Int. 

  

0046019-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152332/2011 - CICERA HELENA ALVES (ADV. SP231450 

- LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o relatório médico anexado em 09.05.2011, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Int. 

  

0019280-61.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151521/2011 - VINICIUS ROGERIO NASCIMENTO 

SOARES (ADV. SP237039 - ANDERSON VALERIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo e indeferimento do benefício pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 
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Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

2. No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

  

3. Também no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, junte aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio ou de sua representante, condizente com o endereço declinado na inicial e 

com data de até 180 dias anteriores à data de ajuizamento da ação. 

  

Intime-se. 

  

0016437-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301155761/2011 - ELAINE APARECIDA FLAUSINO (ADV. 

SP176589 - ANA CLÁUDIA GOMES DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora impugnou o valor da guia de depósito 

apresentada pela Caixa Econômica Federal. Anexou planilha de cálculos para demonstrar que o valor da condenação foi 

inferior ao devido. 

        Decido. 

        Diante disso, determino que a Caixa Econômica Federal manifeste-se no prazo de 10 (dez dias), quanto ao alegado 

pela parte autora e proceda a juntada de planilha de cálculos detalhada, com os valores e extratos que estribaram os 

cálculos para a guia judicial, nos termos do julgado. 

       Com a anexação das planilhas pela CEF, independentemente de nova intimação, havendo interesse, manifeste-se a 

parte autora no prazo de 10 (dez dias). 

       Decorrido o prazo, encaminhem os autos à conclusão.  

       Intimem-se. 

  

0008653-95.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150467/2011 - IZABEL PETRONILA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica no dia 08/06/2011 às 14h00, aos cuidados do(a) 

Dr(a). Paulo Eduardo Riff conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo anexada aos autos. 

                                    Após, tornem os autos conclusos. 

  

0041594-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301133852/2011 - ERISTOM ALVES DE AMORIM (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040556-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301133853/2011 - JOSAFA VALERIO DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027594-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301133854/2011 - ADILSON APARECIDO ALBINO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0066274-31.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152038/2011 - ARNALDO JOSE NUNES (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Dê-se ciência à parte autora do teor do ofício anexado aos autos pela autarquia - ré. Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Cumpra-se. 

  

0006925-19.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151707/2011 - CELSO BATISTA SOBRINHO (ADV. 

SP083888 - DALVA APARECIDA MAROTTI DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se 

o perito em ortopedia, Dr. Jose Henrique Valejo e Prado, a apresentar o laudo médico no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

                                                                     Cumpra-se 

  

0049319-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149029/2011 - MARIA DO AMPARO DOS REIS CUNHA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a perita médica, para 

que no prazo de 10 (dez) dias esclareça, se há atualmente incapacidade total e permanente, tendo em vista que a autora 

está trabalhando, como informa em seu parecer. E havendo incapacidade laborativa pretérita, informar, se possível, qual 

período. 

  

Cumpra-se. 

  

0054206-73.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149630/2011 - TITO ERUDIO TESSARINI (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o quanto 

requerido pela parte autora, concedendo o prazo suplementar de 30(trinta) dias para cumprimento integral do quanto 

determinado no r. despacho proferido em 30/03/2011. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007181-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301148265/2011 - SERGIO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO, SP131300 - VIVIAN DE ALMEIDA GREGORI TORRES, SP076271 

- LILIAN MARIA GREGORI, SP185553 - TATIANA MICHELE MARAZZI LAITANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de processo em fase 

final de execução do acordo firmado entre as partes em audiência. A CEF anexou comprovante de débito referente ao 

acordo homologado. A parte autora devidamente intimada a manifestar-se, sob pena de arquivamento, nada impugnou. 

Posteriormente anexou substabelecimento para outros advogados. 

Assim, nada há que se apreciado neste momento, bastando que se proceda à anotação da mudança de procuradores. 

Intimem-se. Após, arquive-se novamente. 

Publique-se essa decisão em nome dos advogados ora constituídos, bem como em nome daqueles que substabeleceram 

seus poderes sem reserva. 

  

0029058-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151069/2011 - PAULO SERGIO FERREIRA BRAGA 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão anterior no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, 

atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Intime-se. 

  

0318588-96.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149808/2011 - SALVADOR JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer contábil anexado 

aos autos, elaborado pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

  

0050267-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301149756/2011 - CECY SOARES ANDRADE (ADV. 

SP280468 - DENIS RICARDO CALDAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte, a parte autora, aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0004385-95.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150486/2011 - MARIA CLEONICE RAMOS (ADV. 

SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o médico perito Dr. José Henrique Valejo e Prado(ortopedista), à entregar com 

máxima urgência o laudo médico, tendo em vista que o prazo para entrega encontra-se explirado 

  

                   Intimem-se. 

  

0354538-69.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150331/2011 - LUCIANA DE PAIVA DIAS (ADV. 

SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO, SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. SP100838 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ). Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0016648-62.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150003/2011 - JOSE APARECIDO BERNARDO CESAR 

(ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o benefício mencionado na inicial não é o mesmo que se encontra 

anexado aos autos. Esclareça a parte autora no prazo de 10 dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0053370-71.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151541/2011 - EMILIA DA CUNHA CLARO FRANCO 

(ADV. SP067394 - DIOGENES PACETTA FRANCO, SP083026 - NELSON PACETTA FRANCO, SP239732 - 

RODRIGO URBANO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o teor do ofício do INSS datado de 28/10/2010, remetam-se os autos à 

Contadoria para que, no prazo de 30(trinta) dias, elabore os cálculos dos atrasados.Int. 

  

0051939-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150229/2011 - ADALIA MARIA SILVA DOS ANJOS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em 20 dias, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência 

em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. 

  

Intime-se. 

  

0046779-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301153089/2011 - MARIA DE LOURDES MOREIRA DA 

CUNHA (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA, SP220290 - ISADORA VOLPATO CURI) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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No mesmo prazo e penalidade a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição 

junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 

8.906/94. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para ciência 

da expedição do ofício precatório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região em conta aberta no Banco do Brasil.  

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 46 e parágrafos e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  

0087745-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154349/2011 - ENIR APARECIDA ANACLETO (ADV. 

SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081450-11.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154400/2011 - GIOVANA GODOI PERILLO (ADV. 

SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042772-58.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154614/2011 - JOSE CARLOS MANUEL DA SILVA (ADV. 

SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0135901-88.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154268/2011 - MANOEL BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0085674-94.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154362/2011 - JOSE ODILON DE ALMEIDA (ADV. 

SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0080052-34.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154410/2011 - JOSE NILTON HORTA (ADV. SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA, SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA 

BAZ, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP264148 - 

CAMILA DA SILVA CABRAL DE TEVES, SP221945 - CINTIA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0067419-88.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154492/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP148770 - LÍGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027853-69.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154689/2011 - LUIZ BERTALIA (ADV. SP194958 - 

CARLA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0501156-17.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154061/2011 - NATAL RICCETTI (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0094640-41.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154304/2011 - FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA 

(ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081277-84.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154402/2011 - GILBERTO DE JESUS BOSQUETE (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN, SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054952-72.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154543/2011 - ADAO APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049418-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154567/2011 - LUIZ CIOFFI (ADV. SP151834 - ANA 

CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040382-86.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154628/2011 - ARMANDO VOLTOLINI (ADV. SP078572 - 

PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030486-77.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154670/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES, SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023351-14.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154718/2011 - JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011429-10.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154768/2011 - ALDAIR ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0272665-81.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154174/2011 - JOSE JESUS PEREIRA DIAS (ADV. 

SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013233-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154757/2011 - JOSE ARY PINTO (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0413928-04.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154084/2011 - APARECIDO FIGUEIREDO (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038006-88.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154639/2011 - LILIAN MANASSE (ADV. SP056949 - 

ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008691-20.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154779/2011 - JAIR DE SOUZA COELHO (ADV. SP152031 

- EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0102819-03.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154295/2011 - LIDIA DIAS DA SILVA (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055131-06.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154540/2011 - ROBERTO CARLOS MIRANDA (ADV. 

SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026269-88.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154697/2011 - ANTONIO RODRIGUES SENA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025789-47.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154706/2011 - CARLOS ROBERTO GALBO (ADV. 

SP174953 - ADRIANA NEVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013672-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154756/2011 - MARIA LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0073170-90.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154450/2011 - TEREZA ALVES MACHADO (ADV. 

SP249773 - ALEXANDRE VASCONCELOS ESMERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP128313 - CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES); ANA MARIA 

MOREIRA (ADV./PROC. SP172886 - ELIANA TITONELE BACCELLI, SP249773 - ALEXANDRE 

VASCONCELOS ESMERALDO); ALMIR MACHADO (ADV./PROC. SP128313 - CECILIA CONCEICAO DE 

SOUZA NUNES). 

  

0031739-08.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154664/2011 - MARIA HELENA CORDEIRO GRIAO 

(ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006056-61.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154784/2011 - ENEAS BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP239525 - MARCOS ROGÉRIO FORESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0434135-24.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154080/2011 - OSWALDO FARRAGONI (ADV. SP034721 

- ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0304331-66.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154157/2011 - JOAO VIDA FILHO (ADV. SP078030 - 

HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0289333-30.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154165/2011 - VALENTIM MACHADO NETO (ADV. 

SP115942 - ELIANA RENATA MANTOVANI NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0192425-71.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154218/2011 - JOSE INACIO DE SOUZA (ADV. SP208436 

- PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0125835-15.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154279/2011 - GERSINO GREGORIO DA SILVA (ADV. 

SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0091721-50.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154327/2011 - JOAO ROBERTO MASCARO (ADV. 

SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0073231-48.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154448/2011 - CARLOS ALBERTO NAITZKI (ADV. 

SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041584-64.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154618/2011 - JOSE JOAQUIM DE ARAUJO (ADV. 

SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR, SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR); CARLOS 

ALBERTO DE ARAUJO (ADV. PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR); LUIS ALBERTO DE ARAUJO 

(ADV. PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR); MARCIO LOPES DE ARAUJO (ADV. PR020975 - 

ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR); ADRIANA LOPES DE ARAUJO (ADV. PR020975 - ROMEU MACEDO 

CRUZ JÚNIOR); LUCIANO LOPES DE ARAUJO (ADV. PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR); 

RODRIGO LOPES DE ARAUJO (ADV. PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020858-98.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154727/2011 - MARIA ISABEL PRADO SALOMAO (ADV. 

SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0083767-50.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154384/2011 - THEREZINHA DE JESUS TRINCA (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0331064-69.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154121/2011 - ANTONIO FERNANDES COSTA (ADV. 

SP132547 - ANDRE LUIZ MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0315366-23.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154143/2011 - MARIA DE LOURDES MOURA FREITAS 

(ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0303731-45.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154159/2011 - MARIA APARECIDA ROSA RODRIGUES 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0078006-67.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154426/2011 - WAGNER BOAVENTURA (ADV. SP176752 

- DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0074626-70.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154443/2011 - MANOEL PEREIRA RAMOS (ADV. 

SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021005-61.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154725/2011 - MIRIAN SAMORA (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0013092-28.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154759/2011 - DENICIO DE OLIVEIRA (ADV. SP133110 - 

VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0305340-63.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154155/2011 - REINALDO NERI COSTA (ADV. SP076928 

- MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0070921-30.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154472/2011 - GERALDO JOAQUIM DE SOUZA (ADV. 

SP237802 - DOUGLAS AUN KRYVCUN, SP242738 - ANDRE FERNANDO CAVALCANTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011247-29.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154769/2011 - ANA LUCCA DE ASSIS (ADV. SP111068 - 

ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002215-97.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154797/2011 - NESTOR FERREIRA MOREIRA (ADV. 

SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0297051-44.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301154163/2011 - TEREZA GUALANO RODRIGUES LEITE 

(ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014488-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301250450/2010 - ADELIA PERIN BONINI (ADV. SP254744 - 

CATIA DE LOURDES LOPES DE SOUZA, SP252142 - JOYCE SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado, não verifico identidade entre os feitos, pois têm natureza distintas (cautelar/ordinária). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que já foi oficiado nos 

autos determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o INSS sequer se dignou a informar o 

Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de 

intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, devendo o oficial de justiça permanecer no local até 

o efetivo cumprimento desta ordem. 

  
0061567-10.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151017/2011 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. 

SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027455-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150787/2011 - FLORIDES RODRIGUES SOARES (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE, SP261248 - ALESSANDRA APARECIDA ARAÚJO 

GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0084070-93.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150788/2011 - SERGIO AMERICO DE ARAUJO LOPES 

(ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045453-93.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152237/2011 - AURELIO CORREA ALVES (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, verifico que no período laborado na empresa Volkswagen do 

Brasil Ltda. (04/06/1976 a 21/01/1980), houve exposição ao agente agressivo ruído de 91 dB. Contudo, com a utilização 
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dos equipamentos de proteção individual, houve atenuação da exposição ao agente agressivo entre 19, 21 e 29 dB, 

conforme o equipamento utilizado. Dessa forma, oficie-se à empregadora Volkswagen para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, esclareça qual o tipo de aparelho de proteção individual utilizado pelo autor, tendo em vista o setor em que exercia 

suas atividades (pintura de carrocerias), bem como indique o grau de atenuação de exposição ao agente agressivo ruído. 

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não haver 

manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

Sem prejuízo, agendo data para julgamento, para o dia 09/09/2011, às 15 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

  

Intimem-se. 

  

0081616-43.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301148372/2011 - MARIA ALDENORA MANGUEIRA 

RAMALHO (ADV. SP211802 - LUCIANA ANGELONI CUSIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para a juntada aos autos dos 

extratos bancários objeto da lide, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Intime-se.Oficie-se. 

  

0036667-02.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152713/2011 - LAERCIO RODRIGUES DINIZ (ADV. 

SP128336 - ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando-se a decisão proferida no conflito de competência 0080264-

72.2006.4.03.0000/SP, remetam-se os autos ao juízo da 16a Vara Cível com as homenagens de estilo, dando-se baixa na 

distribuição.   Int. 

  

0083559-95.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151797/2011 - RENATO JOSE MACHUCA (ADV. 

SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0052218-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151412/2011 - JOSE CARLOS SARTORELLI (ADV. 

SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Ciência da redistribuição do feito. 

  

2. Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo nº 

20036100003629290, da 17a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

3.No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

PIS/PASEP do titular da conta que se pretende atualizar. 

  

4.Também em 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, junte aos autos cópias legíveis de 

comprovantes de residência em nome dos autores (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizentes com os endereços declinados na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. Após, encaminhem-se os autos à 

Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

0039130-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150762/2011 - JOSE EUCLIDES BENELLI (ADV. 

SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação proposta por JOSE EUCLIDES BENELLI em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a condenação do réu à revisão da RMI de benefício 

previdenciário com aplicação do artigo 58 do ADCT. 

2 - Não se verifica igualdade de elementos das demandas (objeto, pedido e causa de pedir) entre os processos apontados 

em Termo de Possibilidade de Prevenção, uma vez que nos autos 200461842790841 se pretendeu a revisão da renda 
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mensal inicial pela utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição, com os respectivos reflexos. 

3 -Emende o autor a inicial, no prazo de dez dias sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, esclarecendo 

qual o número do benefício cuja revisão se almeja, tendo em vista a discrepância entre o indicado no pedido (fl. 02 do 

arquivo provas.pdf) e o documento anexado (fl. 08) 

Nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0033832-36.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301150250/2011 - EDMA CHULAPA (ADV. SP151551 - ADAO 

MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Determino a realização de perícias médicas no dia 24/05/2011, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no sistema do JEF: 

  

- às 16h00min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Fabiano de Araújo Frade; 

- às 17h30min, aos cuidados do perito em psiquiatria, Dr. Rubens Hirsel Bergel 

  

A parte autora deverá comparecer às perícias portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado às perícias implicará em preclusão da prova. 

  

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, 

devolvam-se os autos às Turmas Recursais do JEF SP. 

  

Intimem-se. 

  

0006727-79.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152432/2011 - THEREZA HARUYE SUGUI AKIAMA 

(ADV. SP207493 - RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE, SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no 

prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, 

inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) do processo nº 000528294.2009.4.03.6301 e cópia da sentença, 

acórdão e certidão de objeto e pé do processo nº 000802953.2000.4.03.6100. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0011546-59.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151545/2011 - RINALDO FRANCISCO GONCALVES 

(ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize a representação processual com a juntada aos autos instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, 

observados os termos do artigo 654, §1º do Código Civil. 

  

Intime-se. 

  

0042732-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151448/2011 - MARIA LUCIA ROBERTO CAMARGO 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a decisão anterior no que diz respeito ao requerimento administrativo. 

  

Concedo prazo suplementar de vinte (20) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora esclareça a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé dos processos indicados no termo). 

  

Intime-se. 
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0229245-26.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301085926/2011 - MARIA GASPAR MARTINS BARRETO 

(ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro - INSS, 

objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação da ORTN. 

               A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a 

apuração dos valores devidos a título de atrasados. 

               No entanto, o Instituto-réu, através de ofício protocolizado nos autos informa que efetuou a revisão porém a 

renda mensal do benefício da parte autora não obteve qualquer alteração, não havendo que se falar em diferenças 

retroativas. 

              Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. 

               Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um 

impedimento à presente execução, nos termos do artigo 267, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. 

               Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

                         Intimem-se. 

  

0046949-94.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152050/2011 - KOZO SHOJI (ADV. SP203181 - 

LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

  

                                    Petição anexa aos autos em 05.05.2011: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte 

autora comprove a nomeação de curador provisório, sob pena de extinção do feito.  

  

                                    Int. 

  

0047666-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301151580/2011 - CONCEICAO SOBRINHO GOMES (ADV. 

SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte 

autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

  

             Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre 

os presentes autos e o processo de nr. 2004.61.84.140843-4, uma vez que o objeto desta ação é correção dos 24 salários 

de contribuição da autora anteriores aos 12 últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN e o pedido de referido 

processo é a revisão de benefício previdenciário referente URV de março de 1994, reajustes de maio de 1996, junho de 

1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho 2001. 

  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

             Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0052433-22.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301155852/2011 - ALICE DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André que é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Diante do exposto, declaro a incompetência deste Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0051502-19.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151122/2011 - GILDO PLINIO JACOB (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Amparo, que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Campinas com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0052447-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301154786/2011 - RAUL ANTONIO DE MACEDO (ADV. 

PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Mogi das Cruzes que é sede de Juizado 

Especial Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência deste Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0050843-10.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150101/2011 - MARILENE MARIA DOS SANTOS NEVES 

(ADV. SP043899 - IVO REBELATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito. 

  

Remetam-se todas as peças dos autos, após a devida impressão, a fim de que a presente ação seja redistribuída ao juízo 

estadual competente. 

  

Dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0045217-10.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301148895/2011 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP271531 - 

ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo 

qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, 

a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação 

esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade 

no seu trâmite processual.Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

  

P.R.I. 
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0051938-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301152099/2011 - CRISTIANO SARDI DA SILVA (ADV. 

SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento da causa, tendo em vista a 

incompetência absoluta deste Juizado em razão da matéria. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, à Justiça Estadual. 

Int. Cumpra-se. 

  

0020038-40.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150725/2011 - ANTONIO PEREIRA BERALDES (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Franco da Rocha que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0047505-28.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150982/2011 - JUAREZ JOSE DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045002-34.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150983/2011 - ALBERTO APARECIDO RINARDI CALVO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044581-44.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150984/2011 - IVO SOARES DOS REIS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039445-03.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150722/2011 - MARIA CELIA DE ASSIS LOPES (ADV. 

SP170365 - JULIO DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0060176-20.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151796/2011 - FRANCISCO LIMA DE SOUZA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 730/1258 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0040517-59.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151563/2011 - SIDNEI ROBERTO JORGE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de atualização monetária de Conta Vinculada ao fundo 

de Garantia - FGTS, referente o mês de abril/90. 

  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010499350, foi extinto sem 

resolução do mérito, não havendo, portanto, impedimento no prosseguimento do feito. 

  

Assim, determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinçãoa do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora, junte cópia da CTPS com as anotações do termo de opção ao FGTS e dos vinculos, referentes aos respectivos 

períodos discutidos nesta ação, bem como, cópias dos extratos da conta vinculada. 

  

Intime-se. 

  

0019220-59.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150116/2011 - IUITI TATEYAMA (ADV. SP183364 - ERICO 

DAL LAGO DI FROSCIA RODRIGUES, SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

O feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou possuir saldo em 

todas as contas poupança referidas em sua petição inicial e em todos períodos pretendidos. 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos: 

  

a) comprovante de titularidade das contas nºs 3938-8 e 21637-9 ou emende a inicial, incluindo Sueli de Azevedo 

Tateyama no polo, juntando cópias de CPF, documento de identidade e procuração, 

  

b) todos os extratos referentes a todas as contas e todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de 

preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontrar. 

  

Intime-se. 

  

0015272-41.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150024/2011 - JOSE AUGUSTO SIMAO FILHO (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a 
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verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual 

benefício. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0011978-78.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151805/2011 - MARIA ELVA FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 00380585020094036301 foi 

julgado improcedente para a concessão do auxílio-doença, NB 31/536.032.346-5, com pedido administrativo em 

15/06/2009. 

No presente processo, a autora também pretende a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, porém, 

em período diverso do pleiteado no processo apontado no termo de prevenção, apresentando os seguintes pedidos 

administrativos indeferidos: NB 542.550.094-3 (DER 08/09/2010) e 541.421.274-7 (18/06/2010). 

Assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre o processo 

mencionado e o presente, razão pela qual dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a juntada do laudo pericial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia integral da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a juntada do laudo pericial. 

Para melhor instrução do feito, junte-se o laudo pericial realizado nos autos nº 00380585020094036301 

Intime-se. 

  

0011854-95.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301152076/2011 - MARIA BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a realização das perícias já agendadas. 

Intime-se. 

  

0051663-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150246/2011 - SEBASTIAO CELSO RAMOS (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 1 - Trata-se de ação proposta por SEBASTIAO CELSO RAMOS em face da União Federal, na qual se requer 

a condenação da ré à restituição dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda sobre verbas pagas (=férias não 

gozadas), em decorrência de vínculo de contrato de trabalho com a EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA 

S/A, nos anos indicados na inicial (1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 2006 e 2007). 

  

2 - Acolho a emenda à inicial juntada aos autos em 08/02/2011 como pedido de desistência da pretensão de repetição de 

indébito de valores nos anos de 1998, 1999, 2000, 2002, 2004, 2005 e 2006, e HOMOLOGO-O, nos termos do artigo 

267, inciso VIII do CPC cc. art. 158, do mesmo estatuto legal. 

  

Anoto que o feito prosseguirá no que concerne ao pagamento do desconto indevido de Imposto de Renda sobre férias 

vendidas nos anos de 2001, 2003 e 2007. 

  

3 - Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0001865-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151507/2011 - SERGIO GOMES AYALA (ADV. SP082941 - 

ODAIR MARIANO MARTINEZ A OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Defiro a dilação do prazo anteriormente concedido por mais 30 dias, conforme pedido. 

Intimem-se. 
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0041519-30.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149395/2011 - EMANUELA APOSTOLICO DE CASTRO 

(ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA, SP132275 - PAULO CESAR DE MELO, SP047584 - 

IVONE DA COSTA E CASTRO, SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA, SP250686 - JULIANO MARIANO 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 

(sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s) poupança nº 1374.013.00003464-8, 1374.013.00002229-1, 

1374.013.00001262-8 e 1374.013.0000053-0, dos meses de abril, maio e junho de 1990 e fevereiro e março de 1991. 

Para facilitar o cumprimento, esclareço à CEF que a parte autora acostou com a inicial extratos parciais das contas que 

busca correção, conforme fls. 21/29 do arquivo "PROCESSO ORIGINÁRIO DE OUTROS JUÍZOS". 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

O feito ainda não se encontra em termos para julgamento, pois, apesar de comprovada a existência e titularidade 

da(s) conta(s) poupança na época dos planos econômicos, há a necessidade de demonstração do saldo nos 

períodos especificamente pretendidos na petição inicial. 

  

Assim, concedo à ré prazo de trinta dias para que junte aos autos todos os extratos referentes a todas as contas e 

todos os períodos descritos na petição inicial. 

  

Intimem-se. 

  

0013994-73.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150185/2011 - MARLENE JONAS DE JESUS SILVA (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014584-50.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150209/2011 - LEONTINA MARIA DO NASCIMENTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025385-25.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150210/2011 - DILMA MARIA DE CASTRO DINIZ (ADV. 

SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027711-55.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150212/2011 - MARIE UTIYAMA (ADV. SP195928 - MARIA 

JOSÉ FALVO FUGULIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015642-88.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150256/2011 - JOSE BATISTA ALVES (ADV. SP198117 - 

ANDREIA FERNANDES COURA, SP147569 - RENATA MANGUEIRA DE SOUZA, SP073830 - MERCES DA 

SILVA NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0024490-64.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150258/2011 - JULIO CESAR QUINTEROS ALBA (ADV. 

SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025368-86.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150263/2011 - MIHOKO IDE (ADV. SP122636 - JANE 

BARBOZA MACEDO SILVA, SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027248-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150267/2011 - SONIA MATOS CARNIER (ADV. SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027454-30.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150271/2011 - PAULO AUGUSTO SEVERINO RAFUL 

(ADV. SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0019163-70.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150401/2011 - NELSON MUSSATTO (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos e examinados os autos, em 

TUTELA ANTECIPADA 

Trata-se de ação ajuizada por NELSON MUSSATTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

É o relatório. Decido. 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: 

(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante; 

(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças 

catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações 

excepcionais eximidas de carência; 

(c) incapacidade laborativa total (incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) 

e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; 

(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, 

cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  

No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Malgrado tenha a parte autora demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, verifico que não há nos 

autos documentos suficientes que venham atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo 

e eficaz, a ponto de justificar a antecipação da tutela requerida. 

Logo, merece crédito, ao menos por ora, o resultado da avaliação feita pela autarquia, que goza de presunção de 

legalidade, já que consoante as comunicações de decisão anexadas ao feito o benefício foi indeferido por não 

constatação de incapacidade laborativa. 

Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem contraditório, se a autora está realmente 

incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de perícia médica, por experto eqüidistante das partes e 

nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam ampla produção e cotejo de provas. 

Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que 

não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de dano 

irreparável, neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA 

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593). 

  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

0048340-84.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301148935/2011 - MARIA HELENA GONCALVES PEDROSA 

(ADV. SP176666 - CYNTHIA HELENA FEITOZA PEDROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Com a juntada do laudo, venham imediatamente conclusos para deliberações. Int. 
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0021402-81.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150678/2011 - ELIZA RAMIRO DA SILVA (ADV. SP268308 

- NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 29/06/2011 às 18:00 

horas, que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora cancelada, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

0019737-93.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150397/2011 - GIRLEIDE FERREIRA BARRENCE (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0000865-64.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150667/2011 - VALMIR JOAO DE LIMA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de 

audiência de instrução e julgamento designada para o dia 29/06/2011 às 14:00 horas, que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora cancelada, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

0000542-59.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150662/2011 - GREGORIO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 28/06/2011 às 16:00 

horas, que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora cancelada, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 
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0013497-88.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149095/2011 - MAGDA DO CARMO DE MORAES LOPES 

PEDROSO (ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por isso, indefiro a medida antecipatória requerida. 

Intimem-se. 

  

0043102-21.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151517/2011 - RENILDA OLIVEIRA REIS (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA, SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada de parecer da 

contadoria judicial elaborado de acordo com o julgado, dê-se ciência às partes. Após, expeça-se os competentes ofícios. 

Int. 

  

0000147-54.2011.4.03.6100 - DECISÃO JEF Nr. 6301140805/2011 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

(ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL (ADV./PROC. ). Sendo 

assim, buscando evitar o prolongamento desnecessário da discussão a respeito da competência, deverão os autos 

retornar à apreciação do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 20ª Vara, ao qual solicitamos a gentileza de que, 

caso mantenha seu posicionamento a respeito da competência desta Justiça Federal, que nos devolva o processo para a 

devida suscitação de conflito negativo de competência junto ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Encaminhem-se os autos à 20ª Vara Federal Cível, com as homenagens de estilo. 

Int. 

  

0036567-08.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151914/2011 - ELZA BRUNETTI BEIVIDAS (ADV. 

SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com razão a Embargante, posto que a prova nos autos está em contradição com os 

fundamentos da sentença. 

Contudo, com fundamento no artigo 285, § 1º, do CPC, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS E ANULO a 

sentença ora embargada. 

À Contadoria Judicial para elaboração de cálculos, após, conclusos para julgamento. 

  

0019302-22.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150311/2011 - SEBASTIAO DUARTE PEREIRA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 

00000114120084036301 é o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 560.087.735-4, DER em 04.10.2007, o 

feito foi julgado improcedente e a sentença transitou em julgado. 

  

Já o objeto destes autos é o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 544.922.213-7, DER em 21.02.2011. 

Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como pedreiro, é portador de dor lombar e 

quadril bilateral, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0011177-65.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301152078/2011 - JOSE NARCISO DE VASCONCELOS (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão pelos fundamentos ali expostos. 

  

0015030-82.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150025/2011 - MARINALVA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, qualificada como ajudante geral, é portadora de 

enfermidade de natureza oftalmológica, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade 

habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                                         Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação 

dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0051917-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150133/2011 - TERUKO YARA (ADV. SP187137 - 

GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

O feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou possuir saldo em 

todas as contas poupança referidas em sua petição inicial e em todos períodos pretendidos. 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos: 

  

a) comprovante de titularidade da conta nº 56644-5 ou emende a inicial, incluindo Célia Mitiko Oshiao no polo, 

juntando cópias de CPF, documento de identidade e procuração, 

  

b) todos os extratos referentes a todas as contas e todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de 

preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontrar. 

  

Intime-se. 

  

0051183-22.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151838/2011 - MARGARIDA DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo referido nos autos 2008.63.01.0511860 (obs: não é do processo 2008.63.01.0511860), no prazo de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0015270-71.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301147990/2011 - TEREZINHA VERAS DOS SANTOS (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, determinando ao INSS que 

conceda o benefício de aposentadoria por idade à autora TEREZINHA VERAS DOS SANTOS, no prazo de até 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

0000587-63.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150657/2011 - ALTAIR MAINARDI (ADV. SP200876 - 

MARCO ANTONIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 28/06/2011 às 14:00 

horas, que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora cancelada, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 
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Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0016660-76.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149090/2011 - ANTONIO SOBRINHO DO MONTE (ADV. 

SP053483 - JOAO GUEDES MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015022-08.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150026/2011 - DEBORA MARIA FRANCA (ADV. SP208427 - 

MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015036-89.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301148023/2011 - ACINDOR FRANCISCO SOARES (ADV. 

SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019422-65.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150399/2011 - JORCELINO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0028972-55.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150247/2011 - JAMIL CHAIN- ESPOLIO (ADV. SP278241 - 

THIAGO BENETON GIL, SP104324 - JOAO CLAUDIO GIL, SP132538 - MARCIA REGINA DE O BENETON 

GIL, SP278241 - THIAGO BENETON GIL, SP104324 - JOAO CLAUDIO GIL, SP132538 - MARCIA REGINA DE 

O BENETON GIL); IVONE CHAIN HUSSNI (ADV. SP104324 - JOAO CLAUDIO GIL, SP132538 - MARCIA 

REGINA DE O BENETON GIL, SP278241 - THIAGO BENETON GIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à ré prazo de trinta dias para que 

junte aos autos os extratos referentes à conta nº 6.509-2, em relação a todos os períodos descritos na petição inicial. 

  

À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para incluir no polo ativo Aldo Chain, excluir Jamil Chain - 

Espólio, devendo permanecer também Ivone Chain Hussni. 

  

Intimem-se. 

  

0504652-54.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151484/2011 - JUDITA MANSANI (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, verifica-se que embora consta que o benefício da parte 

autora fora concedido com RMI de Cr$ 146.165,00, o mesmo foi concedido com RMI no valor de Cr$ 92.317,20, valor 

este inferior ao salário-mínimo à época de sua concessão, razão pela qual, o benefício percebido pela parte autora 

sempre será vinculado ao piso mínimo da previdência. 

Assim, a revisão pelos índices da ORTN/OTN, conforme determinado na r. sentença, não alterará a renda mensal nem 

tampouco gerará valores a título de atrasados. 

Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa 

dos autos. 

Ciência à parte autora, após, baixa dos autos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

O feito ainda não se encontra em termos para julgamento pois, apesar de comprovada a existência e titularidade 

da(s) conta(s) poupança na época dos planos econômicos, há a necessidade de demonstração do saldo nos 

períodos especificamente pretendidos na petição inicial. 

  

Assim, concedo à ré prazo de trinta dias para que junte aos autos todos os extratos referentes a todas as contas e 

todos os períodos descritos na petição inicial. 

  

Intimem-se. 

  
0038882-09.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150137/2011 - IRENE ARCELINO CONCEICAO DE SOUZA 

(ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059212-27.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150139/2011 - NILDA MARIA BROLLO (ADV. SP267148 - 

FLAVIO BONATTO SCAQUETTI, SP275414 - ALBERTO MACHADO SILVA); ARTUR FRANCO BUENO 

(ADV. SP267148 - FLAVIO BONATTO SCAQUETTI, SP275414 - ALBERTO MACHADO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001386-09.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150141/2011 - EDICIS MIGUEIS TOCANTINS (ADV. 

SP062235 - ANA CATARINA STRAUCH); MARIA ODILA DI CICCO TOCANTINS (ADV. SP062235 - ANA 

CATARINA STRAUCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026534-22.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150168/2011 - NELSON BUONO (ADV. SP231628 - 

LUCIANA GERMANO ABRÃO); APARECIDA DE SOUZA BUONO (ADV. SP231628 - LUCIANA GERMANO 

ABRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

O feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou possuir 

saldo em todas as contas poupança referidas em sua petição inicial e em todos períodos pretendidos. 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo 

de seu direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova 

documentalmente que a instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo derradeira oportunidade à parte autora para que no prazo de trinta dias junte aos autos todos os 

extratos referentes a todas as contas e todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de preclusão 

da prova e julgamento do feito no estado em que se encontrar. 

  

Intime-se. 

  

0063596-67.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150048/2011 - MARIA CRISTINA CORREIA BARROS 

(ADV. ); ALICE CORREIA BARROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012450-50.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150049/2011 - AFIZA HELUANY ARIDA ( FALECIDO) 

(ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA, SP291462 - PRISCILA DE MORAES BOAVENTURA, 

SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA, SP291462 - PRISCILA DE MORAES BOAVENTURA); LEILA 

ARIDA CARVALHO (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA); RAMSES ARIDA ( INTERDITADO) 

(ADV. ); SORAYA ARIDA KATCHVARTANIAN (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014292-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150050/2011 - ADILIA KIYOKO KOIKE (ADV. SP070067 - 

JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0019136-58.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150051/2011 - WALKIRIA APARECIDA CELESTINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019715-06.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150060/2011 - INEZ BARBOSA RAMOS (ADV. SP120310 - 

MAGDA BARBIERATO MURCELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024882-04.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150061/2011 - JOSE TOSETTO FILHO (ADV. SP147837 - 

MAURICIO ANTONIO DAGNON); JOSE TOSETTO (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026049-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150062/2011 - RICARDO LAURENO LOPES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026193-30.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150063/2011 - HARUKO SIMOCE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0027672-58.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150066/2011 - LIVA APARECIDA ESTEVES (ADV. 

SP252105 - MILTON CARLOS RIBEIRO MARTINELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029865-46.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150068/2011 - MARCIA FERNANDES (ADV. SP187137 - 

GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037222-77.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150069/2011 - DIVA LACERDA (ADV. SP179110 - 

ALESSANDRA LACERDA SILVA); APARECIDA LACERDA SILVA (ADV. SP179110 - ALESSANDRA 

LACERDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0021815-94.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150070/2011 - ELIZETE TORRES (ADV. ); OLGA 

MANTOVANI TORRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002580-10.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150071/2011 - RUBENS DA COSTA (ADV. ); MARIA 

FRANCISCA DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0008332-60.2010.4.03.6183 - DECISÃO JEF Nr. 6301149846/2011 - ARNALDO DE ALMEIDA COSTANZA 

FILHO (ADV. SP061529 - SONIA MARIA RAMOS DE CARVALHO SANTOS, SP093671 - MARCO ANTONIO 

DE CARVALHO SANTOS, SP102601 - ANTONIO DA SILVA SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Seção Médico Assistencial para juntada do 

laudo pericial. 

  

0040438-46.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301140528/2011 - MARIA MADALENA VIEIRA (ADV. 

SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em 

audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria 

do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa, calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar o 

limite de alçada do Juizado Especial Federal, parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se renuncia ou 

não ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima 

mencionado na data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na ausência de manifestação, 

será presumido que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95. 

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide, sob pena de preclusão de prova e julgamento conforme o estado do 

processo. 
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Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, será proferida sentença. 

                        Intimem-se, com urgência. 

  

0031373-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150228/2011 - JULIETA PAVANI DE SOUZA (ADV. 

SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por JULIETA PAVANI DE SOUZA em face do INSS, pleiteando 

a cessação da consignação efetuada em seu benefício de aposentadoria por idade NB 068.245.345-5, cumulado com 

pedido de condenação em danos morais. 

Verifico que o feito não está em condições de ser julgado. 

Foram juntados aos autos o procedimento administrativo de concessão do benefício da autora bem como o histórico de 

créditos e documentos que comprovam os descontos e o débito existente com o réu no valor de 

 R$13.233,29 . 

Verifico, contudo, que não foi juntado aos autos cópia do suposto acordo firmado pela parte autora, documento 

imprescindível à solução da lide. 

Sendo assim, expeça-se novo mandado de busca e apreensão de cópia do acordo alegadamente firmado pela parte 

autora para o pagamento das diferenças relativas à revisão de seu benefício pelos índices do IRSM. 

Com a juntada do documento, venham os autos conclusos com urgência. 

Int. Expeça-se o mandado. 

  

0046117-90.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149213/2011 - JOAO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP163569 - 

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. Intimem-se. 

  

0019553-40.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150521/2011 - MARIA GORETTI DA SILVA VICENTE 

(ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Primeiramente não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência 

ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção tem por obejto a concessão de benefício por 

incapacidade em período diverso do pleiteado no presente feito, Sendo assim, dê-se prosseguimento à ação. 

                             

                             Passo à análise da concessão da tutela. 

Vistos e examinados os autos, em 

TUTELA ANTECIPADA 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA GORETTI DA SILVA VICENTE contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

É o relatório. Decido. 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: 

(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante; 

(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças 

catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações 

excepcionais eximidas de carência; 

(c) incapacidade laborativa total (incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) 

e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; 

(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, 

cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  

No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 
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Malgrado tenha a parte autora demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, verifico que não há nos 

autos documentos suficientes que venham atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo 

e eficaz, a ponto de justificar a antecipação da tutela requerida. 

Logo, merece crédito, ao menos por ora, o resultado da avaliação feita pela autarquia, que goza de presunção de 

legalidade, já que consoante as comunicações de decisão anexadas ao feito o benefício foi indeferido por não 

constatação de incapacidade laborativa. 

Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem contraditório, se a autora está realmente 

incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de perícia médica, por experto eqüidistante das partes e 

nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam ampla produção e cotejo de provas. 

Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que 

não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de dano 

irreparável, neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA 

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593). 

  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

0012062-79.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151191/2011 - NICOLAU MARZANO NETTO (ADV. 

SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020031-48.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150390/2011 - DIELSON FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. 

  
0019287-53.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150496/2011 - ADINALVA DE OLIVEIRA RAVELLI (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019304-89.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150649/2011 - EDVALDO TAVARES DE FREITAS (ADV. 

SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021182-83.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150625/2011 - ROSELITA SILVA SANTOS COSTA (ADV. 

SP271042 - LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a data da audiência prevista para o dia 29/06/2011 às 16:00 horas, bem 
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como estando a parte autora representada por causídico, deverá juntar aos autos cópia integral do processo 

administrativo questionado na presente demanda, no prazo de 30 (trinta) dias, por se tratar de documento essencial para 

o deslinde da causa. 

Int. 

  

0010433-70.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301152083/2011 - FRANCISCA ALVES DE AQUINO (ADV. 

SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a concessão de aposentadoria por idade. A parte autora requer a 

concessão de tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria, 

tendo em vista que não foi dada baixa na carteira de trabalho em seu último vínculo. Por ora, indefiro a tutela. Int. 

  

0053394-60.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301146690/2011 - OLIVIO FERNANDES EGAS (ADV. SP253522 

- DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Regularizado o feito, com a juntada de documentos da parte autora, vieram os autos 

conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Decido. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, notadamente a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações. 

Ademais, o indeferimento do pedido administrativo, o qual não restou comprovado pelo autor, a despeito da 

possibilidade de sua desconstituição como ato administrativo que é, goza de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. 

  

0359700-79.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150449/2011 - O SIMOES CASTILHO (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de habilitação de viúva em ação de revisão de benefício (IRSM). 

Considerando os documentos juntados, defiro o pedido de habilitação de Maria Lucia Ferraz Castilho, CPF nº 

040.536.108-35. Anote-se. 

Com relação ao pedido de pagamento dos valores em divergência ao que foi pago, reconheço, de ofício, a ocorrência da 

prescrição intercorrente, uma vez que os valores depositados nos autos foram levantados em 03/2005 e, após mais de 5 

anos, a parte autora se insurge contra o cálculo dos atrasados. 

Dessa forma, arquivem-se os autos. 

  

0010333-18.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150406/2011 - NELMA DE CARVALHO CRUZ PETRUCI 

(ADV. SP219978 - TATIANA TOBARUELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos e examinados os autos, em decisão de 

  

tutEla antecipada 

NELMA DE CARVALHO CRUZ PETRUCI propõe a presente demanda em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, na qual requer o cancelamento do débito no valor de R$ 1.107,52, oriundo do encerramento de sua 

conta corrente. Postula a antecipação dos efeitos da tutela para que seu nome seja retirado dos cadastros de proteção ao 

crédito. 

  

É o relatório. Decido. 

O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994). 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994). 
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II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994). 

  

  

Com efeito, no presente caso, numa análise superficial e provisória, não épossível constatar de plano o direito da parte 

autora, pois não é possível ananlisar se o débito objeto da inscrição decorreu exclusivamente da cobrança de taxas 

bancárias. 

  

Diante do exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, e ressalvo que a presente decisão poderá ser revista caso a 

parte autora junte ao feito extrato da conta do período posterior ao suposto encerramento. 

Intimem-se. 

  

0047004-74.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149069/2011 - JOSEFA AZEVEDO DOS SANTOS (ADV. 

SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição anexa aos autos em 05.05.2011:Trata-se de pedido de liminar para fins de implantação de benefício assistencial 

ao idoso. 

  

Inicialmente, verifico que ainda não decorreu o prazo para apresentação de proposta de acordo por parte do INSS, 

conforme decisão proferida em 14.04.2011. Assim, em respeito aos princípios norteadores deste Juizado e em atenção 

ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, deixo para apreciar a liminar no momento 

da prolação da sentença. 

  

Decorrido o prazo estabelecido na decisão anterior, voltem conclusos. 

  

Int. 

  

0046931-05.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151464/2011 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Diante do quanto requerido pela Defensoria Pública da União, verifico persistir a mesma situação fática que 

fundamentou o anterior indeferimento do pedido de tutela antecipada. 

  

Com efeito, o autor não demonstrou que a operação é financiável nas condições vigentes para o SFH, nos termos do art. 

20, VII da Lei 8036/90. Sequer demonstrou ter requerido o financiamento perante a instituição financeira. 

  

Ante ao exposto, mantenho a decisão anterior. 

  

Sem prejuízo, intime-se a ré para que no prazo de dez dias manifeste-se acerca das petições de 06/05/2011. 

  

Após, voltem conclusos para deliberações. 

  

0019426-05.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150398/2011 - NILZA CAETANO DA SILVA BATISTA 

(ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0007580-88.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301152086/2011 - JOELMA GOMES (ADV. SP242900 - 

WELINGTON PEREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de prestação continuada (LOAS), postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia social para se constatar a exigida 

condição de miserabilidade, bem como perícia médica para avaliar a incapacidade. 

       

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica/social, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0013732-55.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301152067/2011 - ZELINA SILVA DE SOUZA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

Cumpridas as determinações anteriores, passo a análise do pedido de antecipação de tutela. 

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao portador de deficiência. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo socioeconômico. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual, ausente no momento prova inequívoca, essencial ao deferimento 

do pedido, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0012488-91.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150403/2011 - HORACIO NUNES DE OLIVEIRA NETO 

(ADV. SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA, SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos e examinados os autos, 

em 

TUTELA ANTECIPADA 

Trata-se de ação ajuizada por HORÁCIO NUNES DE OLIVEIRA NETO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

É o relatório. Decido. 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: 

(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante; 

(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças 

catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações 

excepcionais eximidas de carência; 

(c) incapacidade laborativa total (incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) 

e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; 

(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, 

cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  

No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 
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Malgrado tenha a parte autora demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, verifico que não há nos 

autos documentos suficientes que venham atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo 

e eficaz, a ponto de justificar a antecipação da tutela requerida. 

Logo, merece crédito, ao menos por ora, o resultado da avaliação feita pela autarquia, que goza de presunção de 

legalidade, já que consoante as comunicações de decisão anexadas ao feito o benefício foi indeferido por não 

constatação de incapacidade laborativa. 

Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem contraditório, se a autora está realmente 

incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de perícia médica, por experto eqüidistante das partes e 

nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam ampla produção e cotejo de provas. 

Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que 

não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de dano 

irreparável, neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA 

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593). 

  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

0001410-03.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150409/2011 - WILSON APARECIDO GONCALVES (ADV. 

SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ, SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de antecipação da tutela 

requerido pela parte autora, tendo em vista que, conforme consulta ao CNIS, esta trabalhando atualmente. 

Manifeste-se a parte autora se ainda há interesse no processo, tendo em vista que recebeu benefício auxílio-doença até 

30.11.2010 e retornou ao trabalho em 01.2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0019282-31.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149086/2011 - VALDINETE DUARTE SANTOS (ADV. 

SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não há como, em análise sumária, verificar os 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, máxime em razão da necessidade de comprovação de 

dependência frente ao falecido, questão que demanda produção de provas sob o crivo do contraditório, não havendo 

verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0001456-89.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301148010/2011 - CELSO ROGERIO SANTOS (ADV. SP257886 - 

FERNANDA PASQUALINI, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 03/05/2011: mantenho a 

decisão proferida em 29/04/2011. 

Int. 

  

0021337-86.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150626/2011 - CLAUDETE NASCIMENTO SOUZA 

HERMES (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora a Certidão de Casamento com data atualizada no prazo de 30 

(trinta) dias. 
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Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de 

audiência de instrução e julgamento designada para o dia 29/06/2011 às 17:00 horas, que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora cancelada, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

0064866-29.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150236/2011 - ESTEVITA LEAL PORTO DA SILVA (ADV. 

SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, converto o julgamento em 

diligência. 

Concedo o prazo de 10 dias para que o Perito esclareça qual o período de incapacidade. 

Após, dê-se ciência às partes e tornem conclusos para a análise dos embargos de declaração. 

  

0061558-48.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151567/2011 - DANIEL ZECCHINI (ADV. SP154156 - 

LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Pretende a autora a majoração do coeficiente utilizado no cálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria por 

tempo de serviço. Para tanto, intime-se o autor para que, no prazo de 20 (vinte) dias, adite a petição inicial, informando 

quais períodos pretende ser considerados e que não foram computados pelo INSS. Sem prejuízo, junte aos autos cópia 

integral do processo administrativo, com a contagem do INSS quando da concessão do benefício. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0042182-42.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301152027/2011 - NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, expressamente, se aceita ou não a 

proposta de acordo ofertada pelo INSS. 

  

0013488-29.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301152068/2011 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Cumpridas as determinações anteriores, passo a análise do pedido de antecipação de tutela. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, qualificado como empregada doméstica, é portadora de 

transtorno psicótico esquizofrênico, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                                        Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação 

dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0014439-23.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301148845/2011 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE 

MENEZES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, visto que a parte autora está devidamente representada por advogado 

habilitado, que tem suas prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de diligenciar e 

requerer diretamente cópia dos documentos necessários à instrução do feito. 

Concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que dê integral cumprimento a r. decisão anterior, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito. 

Cumprida diligência, aguarde-se julgamento oportuno. 
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Int. 

  

0045153-97.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149780/2011 - MARIA LUCIA OLIVEIRA CAROBINO 

(ADV. SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Contudo, com fundamento no artigo 285, § 1º, do CPC, ACOLHO OS PRESENTES 

EMBARGOS E ANULO a decisão ora embargada e passo a proferir a seguinte decisão. 

Designo realização de nova perícia médica para o dia 08/06/2011, às 9 horas, na especialidade psiquiatria com a Drª. 

LEIKA GARCIA SUMI, na sede deste Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, 1345 (em frente ao metrô 

TRIANON), deverá a parte autora comparecer no dia da perícia, munida de todos os documentos e relatórios médicos, 

bem como providenciar a juntada dos respectivos documentos aos autos, caso não os tenha juntado. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.                         

    

Com a vinda do laudo médico pericial, manifestem-se as partes independentemente de nova intimação. Prazo: 10 (dez) 

dias. Após, conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando 

a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si 

só, o deferimento da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o 

trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da 

produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0014979-71.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149885/2011 - ELIANA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. 

SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015038-59.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149892/2011 - ROBERTO APARECIDO CORREA DA SILVA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011982-18.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150404/2011 - CICERO PEREIRA SILVA (ADV. SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011220-02.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151413/2011 - ZENILDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP073959 - GILVAN GUERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0014157-82.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301152065/2011 - ANA LUCIA DOS REIS AZEVEDO (ADV. 

SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012450-50.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301088139/2011 - AFIZA HELUANY ARIDA ( FALECIDO) 

(ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA, SP291462 - PRISCILA DE MORAES BOAVENTURA, 

SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA, SP291462 - PRISCILA DE MORAES BOAVENTURA); LEILA 

ARIDA CARVALHO (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA); RAMSES ARIDA ( INTERDITADO) 

(ADV. ); SORAYA ARIDA KATCHVARTANIAN (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, observo que os objetos dos processos lá apontados são atualizações 

monetárias referentes ao mês de Fevereiro de 1989, em saldo das seguintes contas : 

  

200963010124521 - contas n°. 00043084- 5 e 43043084-0, agência 0255; 

  

2009630101124533 - contas n°. 24610-8 e 33874-6, agência 1654; 

  

200963010124545 - contas n°. 23604-8 e 28491-3, agência 1654; 

  

Verifico que o processo n°. 200963010124478, apontado no termo de prevenção, foi extinto e a sentença transitou em 

julgado. 

  

Nestes autos, a parte autora requer atualização monetária, referente ao mês de fevereiro de 1989, em saldo das contas 

n°. 00976-9 e 43028168-5, agência 1654. 

  

Assim, não constato a identidade de demandas. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0015148-58.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301147992/2011 - ANTONIO CARNEIRO BASTOS (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, sem a realização de parecer pela contadoria do juízo. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Traga a parte autora aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, NB 42/155.713.996-0, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro a medida 

antecipatória. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0019560-32.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149074/2011 - ANTONIO SEBASTIAO MOREIRA (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019294-45.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149082/2011 - MAURILIO CAMARGO (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora.  
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0006084-24.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149111/2011 - ILDA MARIA DA SILVA DIAS (ADV. 

SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011872-19.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151342/2011 - JOSE ALVES FILHO (ADV. SP267962 - SANI 

YURI FUKANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004120-64.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150315/2011 - OLGA LOPES TORRES - ESPOLIO (ADV. ); 

FABIO LOPES TORRES (ADV. ); PAULO TORRES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a 

reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

  

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos: 

  

a) certidão atualizada de objeto e pé do processo de inventário, se em trâmite ou retifique o polo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões do CPF, RG, procurações e formal de partilha, 

  

b) cópias de todos os extratos referentes a todas as contas e todos os períodos descritos na petição inicial ou outro 

documento que comprove a existência da conta e saldo na época. 

  

Intime-se. 

  

0054905-30.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301374215/2010 - VALMAR MAGALHAES DAVID (ADV. 

SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o recurso da parte autora, protocolado tempestivamente, não foi recebido por 

haver divergência entre o número de processo que foi indicado para o protocolo eletrônico (200963010549052) com o 

número que consta no conteúdo do recurso (20096301054902). Nota-se que há divergência apenas em relação ao 

número "5". 

Considerando que o recurso foi direcionado ao processo certo e considerando os princípios da instrumentalidade das 

formas e da ampla defesa, entendo que o recurso deve ser regularmente processado. 

Assim, determino que o Setor de Protocolo deste Juizado receba o recurso encaminhado eletronicamente pela parte 

autora em 09.10.2010, identificado pelo nº 1699650. 

Após, a secretaria deste juízo deverá intimar a parte contrária para apresentar resposta, com as formalidades de praxe. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0014488-35.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150097/2011 - ADELIA PERIN BONINI (ADV. SP254744 - 

CATIA DE LOURDES LOPES DE SOUZA, SP252142 - JOYCE SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

O feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou possuir saldo em 

todas as contas poupança referidas em sua petição inicial e em todos períodos pretendidos. 
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Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos: 

  

a) certidão atualizada de objeto e pé do processo de inventário, se em trâmite ou, se findo, cópia do formal de partilha, 

retificando o polo ativo para que constem todos os herdeiros e juntando as respectivas cópias dos cartões do CPF, RG e 

procurações, 

  

b) todos os extratos referentes a todas as contas e todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de 

preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontrar. 

  

Intime-se. 

  

0002219-03.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301144885/2011 - MARLENE DUFRAYES SILVA (ADV. 

SP217081 - VILMA LUZ SILVA, SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que, não obstante inexista uma decisão 

específica deferindo a habilitação da sucessora, a magistrada de antanho prolatou sentença e nesta explicitou que a 

sucessora se encontrava regularmente habilitada. Dessume-se, assim, que houve nos autos, em verdade, o deferimento 

do pedido de habilitação, de modo que deveria ter passado a constar do cadastro a sucessora como autora. Em assim não 

ocorrendo, o RPV, malgrado na sentença tenha constado expressamente a sucessão, foi expedido em nome da falecida. 

Por conseguinte, devem ser procedidas as correções necessárias, de sorte a possibilitar o levantamento do montante pela 

autora Francine. 

  

  

Posto isso, procedam-se às providências necessárias para que conste do cadastro e de outros registros a Sra. Francine 

como autora, a qual está autorizada a efetuar o levantamento. 

  

Expeça-se o necessário. 

  

Int. 

  

0000399-12.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151574/2011 - FREDY BIRNER (ADV. SP073524 - 

RONALDO MENEZES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0019296-15.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149081/2011 - WAGNER MENDONCA REIS (ADV. 

SP182924 - JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019167-10.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150307/2011 - SANTINA BRUNO SIMOES DA COSTA 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014962-35.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150711/2011 - GILSON ROBERTO PIRES (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011817-68.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151438/2011 - SONIA MARIA ROSA DAMASIO (ADV. 

SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Intime-se a ré para que no prazo de trinta dias junte aos autos todos os extratos referentes a todas as contas e 

todos os períodos descritos na petição inicial. 

  

Intimem-se. 

  

0000374-91.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150284/2011 - ANTONIA OBESNI - ESPOLIO (ADV. ); 

REGINA OBETZNE (ADV. SP133534 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010534-78.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150292/2011 - OLGA MARIA ZANATTA (ADV. ); RICARDO 

ANTONIO JARDIM VIANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019448-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150299/2011 - JOAO JOSE LUCHETTA (ADV. SP062475 - 

MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0005907-60.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149112/2011 - MARINALVA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Primeiramente, quanto ao termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez que o objeto deste processo envolve concessão de benefício por 

incapacidade em período diverso do pleiteado naquele feito. Assim, determino o normal prosseguimento do feito. 

  

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado aos autos em 10 (dez) dias. 

  

Decorrido, tornem conclusos para sentença. 

  

Int. 

  

0027594-30.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301085273/2011 - ADILSON APARECIDO ALBINO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção e o pedido do (s) processo (s) indicado (s), não 

vislumbro a ocorrência de litispendência / coisa julgada face ao presente feito, razão pela qual deve ser dado regular 

prosseguimento. 

Por outro lado, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, intime-se o INSS para que apresente contestação e/ ou 

proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do parecer elaborado pela 

Contadoria Judicial, verifica-se que o cálculo elaborado pela CEF encontra-se nos termos do julgado, uma vez 

que nos termos da Resolução 242 de 03/07/2001, aprovada pelo Conselho da Justiça Federal, a que se referia o 

Provimento COGE 64/2005, portanto, não há diferenças a serem apurados. 

Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser 

interpretadas como de litigância de má fé. 

Ciência as partes. Após, arquivem-se os autos. 
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0060685-53.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151503/2011 - ANGELO DE SOUSA TAVARES (ADV. 

SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055422-40.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151508/2011 - ROSMEIRE DE OLIVEIRA SOARES (ADV. 

SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0038486-95.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150096/2011 - DAVI FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desse modo, considerando a causa de pedir e documentos trazidos com a inicial, que não se 

relacionam a qualquer problema de ordem neurológica, e considerando que quando de sua realização “não apresentou 

exames ou relatórios neurológicos ou neurocirúrgicos”, amparado nos termos do artigo 436 do Código de Processo 

Civil, determino ao autor que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer exame, laudo ou relatório médico 

referente à sua condição neurológica. 

  

Com a sua apresentação, abra-se nova vista à Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos, médica perita deste JEF, para que 

se manifeste, retificando ou ratificando as conclusões de seu laudo. 

  

Após, dê-se nova vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias e tornem conclusos para sentença. 

  

Int.” 

  

0076965-02.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149877/2011 - FRANCISCO BERNARDINO (ADV. SP175057 

- NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 

  

A contadoria judicial, ao elaborar cálculos nos termos do v. acórdão transitado em julgado, apurou inexistir diferenças a 

receber em razão da condenação. Verificou-se ter a parte autora integralizado todo o índice de integralização do teto, 

sem que houvesse nova limitação nos reajustes anuais subseqüentes ao primeiro. 

  

Ante ao exposto, dê-se ciência às partes acerca do parecer contábil. 

  

Após, arquivem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que espólio 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) 

autor(a) da herança. 

  

Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V cumulado com o art. 991 e art. 1027 do C.P.C., entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao 

único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora junte aos autos certidão atualizada de objeto e pé do processo de inventário (se estiver em trâmite) 

ou, em caso de encerramento, retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última 

hipótese, cópias dos cartões do CPF, RG, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

  

Intime-se 

  

0002140-82.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150094/2011 - MARIA LUIZA DA FONSECA RODRIGUES 

(ADV. ); CATHARINA PEREIRA PICARRO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015588-88.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150095/2011 - VENANCIO FERREIRA ALVES - ESPOLIO 

(ADV. SP117536 - MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA, SP282814 - GABRIELA DE JESUS 

CAPUANO, SP278397 - RAFAEL DAS NEVES ESTUDINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

0046454-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150359/2011 - JOSUE GOMES DE SOUZA (ADV. SP229593 - 

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial,anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias. 

Int. 

  

0019579-38.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150363/2011 - MARIA HELENA RODRIGUES (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte. Postula a tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar 

indubitavelmente a existência de dependência econômica e da qualidade de segurado do falecido, sendo importante a 

oitiva da parte contrária e apurada análise documental. 

        

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0001287-05.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301146746/2011 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP271754 - IVETE SIQUEIRA CISI, SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

02/05/2011: postergo a apreciação do pedido de tutela jurisdicional para quando da prolação da sentença. 

Intimem-se e, após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0036079-53.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150472/2011 - ISABEL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da conclusão do último laudo pericial pela presença de 

capacidade laborativa, revogo a tutela de urgência concedida anteriormente. 

  

Após intimação de ambas as partes acerca da revogação, à contadoria, para verificar eventuais diferenças a pagar, 

considerando auxílio-doença desde data de citação. 

  

Int. 

  

0012733-05.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301152071/2011 - MARIA LOPES FERREIRA (ADV. SP214916 - 

CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os documentos 

juntados pela parte autora demonstrando a existência e titularidade de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no 

prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos. 

Int. 

  

0012874-58.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150183/2011 - PRISCILLA SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011408-29.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150277/2011 - ZILDA RAMOS AGOSTINHO (ADV. 

SP125197 - SERGIO RICARDO SPECHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0009096-80.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150279/2011 - ROSECLER FATIMA WAITMANN DE 

ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0033284-74.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151080/2011 - JOAO CARLOS SEQUINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0063821-53.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151018/2011 - ROSERIA DE SOUZA ROXO (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

etc. 

A autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do reconhecimento e conversão de período trabalhado em 

condições especiais para tempo comum - 12/06/1976 a 01/02/1979 (BICICLETAS CALOI S/A) e 18/09/1983 a 

08/01/1989 e 12/07/1989 a 01/08/1996 (HOSPITAL SANTA PAULA S/A). 

Para comprovar a exposição a agentes nocivos, a autora junta aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário. No 

entanto, tais documentos não comprovam sua exposição de modo habitual e permanente. 

Assim, concedo o prazo de 20 (vinte dias) para que a autora junte aos autos laudos técnicos ou demais documentos que 

demonstrem que a exposição da autora a agentes nocivos era habitual e permanente, sob pena de preclusão da prova e 

julgamento conforme o estado em que o processo se encontra. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0078933-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149272/2011 - APARECIDO OLIVEIRA GARCIA (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições de 29 e 30 de março de 2011: assiste razão ao autor. À Seção de RPV/PRC 

para expedição de requisição complementar. Int. 

  

0016900-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301152450/2011 - CARLOS ALBERTO NOBRE (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do reconhecimento e 

conversão de período trabalhado em condições especiais para tempo comum - 04/09/1972 a 25/07/1975 (HOOS 

MÁQUINAS E MOTORES LTDA) e 02/10/2000 a 30/04/02 e 01/05/02 a atual (TRUCK VAN IND. COM. REPR. E 

SERVIÇOS LTDA). 

O autor, para comprovar que exercia atividade sob condições especiais na empresa TRUCK VAN IND.COM.REPR. E 

SERVIÇOS LTDA, juntou aos autos Perfis Profissiográficos Previdenciários com datas e informações diversas. No 

processo administrativo juntado aos autos às fls.7, foi juntado PPP assinado em 06/09/2007, mencionando que no 

período de 02/10/2000 a atual o autor exerceu a função de pintor, estando exposto a fator de risco químico. Porém, às 

fls.26/27 do processo administrativo juntado aos autos, foi juntado PPP, assinado em 03/04/2006, mencionando que nos 

períodos de 02/10/2000 a 30/04/2002 (ajudante de montador), 01/05/2002 a 02/01/2005 (montador) e 03/01/2005 a 

atual (pintor), o autor esteve exposto a ruído de 86,8 dB(A). 

Assim, intime-se o autor para que no prazo de 20 (vinte) dias, exclareça os períodos e funções que exerceu na empresa 

TRUCK VAN IND.COM.REPR. E SERVIÇOS LTDA, bem como os fatores de risco a que esteve exposto e se estes 

eram habituais e permanentes, juntando laudos técnicos e formulários necessários a confirmar essa exposição. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0035592-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150157/2011 - JOSE GONCALVES (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da notícia do falecimento do Autor, intime-se eventuais herdeiros na pessoa do 

advogado Boaventura Maximo Silva da Paz para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito. 

Silente, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 
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aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0014817-76.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301147323/2011 - SOLANGE DOS REIS MENDES (ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020029-78.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150391/2011 - ALEX JOSE DOS SANTOS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015639-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149404/2011 - CRISPIM CONCEICAO DE FREITAS (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO, SP152725 - DAVID ROBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os 

princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais 

Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) 

conta(s) poupança indicadas na inicial (1086.013.94076-7 e 0742.013.00026112-9), de titularidade da parte autora desta 

demanda, referente ao período postulado pela parte autora (Planos Verão, Collor I e Collor I). 

Esclareço que, para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Verão (IPC de janeiro de 1989 - 42,72%), 

são necessários extratos de janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, para as diferenças do Plano Collor I (IPC de abril e 

maio de 1990 - 44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano 

Collor II (IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%), são necessários extratos de fevereiro e março de 1991. 

Intimem-se. 

  

0045312-79.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149825/2011 - MARIA MADALENA DE LIMA (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada de parecer contábil, dê-se ciência às partes. Após, expeça-se o 

competente ofício para pagamento da totalidade das diferenças vencidas apuradas até a data da r. sentença transitada em 

julgado. Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal revista. Int. 

  

0019208-74.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150400/2011 - MAISA APARECIDA GUIMARAES DE 

PONTES (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 
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Registre-se e intime-se. 

  

0355404-77.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301030136/2010 - RUY MARTINS DA COSTA (ADV. SP207888 

- ROGERIO COELHO DA COSTA, SP272610 - CARLOS ALBERTO LEITE DE SOUZA, SP226255 - RICARDO 

SILVA STORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Devolvam-se os autos à Turma Recursal, com as homenagens de estilo. 

  

0021403-66.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150680/2011 - LUIZ ANTONIO PEDROSO RAFAEL (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 30/06/2011 às 14:00 

horas, que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora cancelada, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

0019554-25.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150368/2011 - MARCELO FERREIRA (ADV. SP295496 - 

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 

00405602520104036301 é a revisão de benefício com base na aplicação do artigo 29, II da Lei 8.213/91. Já o objeto 

destes autos é a concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez desde o requerimento 

administrativo NB 544.441.844-0, DER em 19.01.2011. Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como vigilante patrimonial, é portador de dor 

crônica em joelho esquerdo e direito, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade 

habitual. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0001182-28.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301149772/2011 - JACI MARIA DE JESUS SILVA (ADV. 

SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à autora o prazo de 10 

dias para informar se tem interesse na produção de prova oral, para que se verifique se há necessidade ou não de 

manutenção de data de audiência. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS em seu inteiro teor ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 
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Intime-se. 

  
0013468-38.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301152069/2011 - SANDRA REGINA ZAMPOLA (ADV. 

SP291185 - SUELEN DE LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012301-83.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301152074/2011 - CARMEN ROSA GRAIFF GAMA DA SILVA 

(ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011875-71.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301152075/2011 - VALDIR TIBERIO (ADV. SP100277 - 

VAUZEDINA RODRIGUES FERREIRA, SP261767 - PAULO ENRICO PRADO CAVALLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014993-55.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301148064/2011 - GERALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP080055 

- FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, determino a redistribuição do presente feito à 11ª Vara Gabinete, por haver 

prevenção em ralação ao processo nº 0048590-49.2010.4.03.6301, nos termos do artigo 106 do CPC.O pedido de 

antecipação de tutela judicial deverá ser apreciado por aquele R. Juízo. 

Int. 

  

0019162-85.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150424/2011 - MARIA ESTRELA SARMENTO (ADV. 

SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 

00394441820094036301 é o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com base no requerimento administrativo 

NB 570.053.442-4 formulado em 17.07.2006. Já o objeto destes autos é a concessão de benefício por incapacidade com 

base em novo requerimento administrativo NB 541.472.816-6, formulado em 22.06.2010. Verifico, portanto, que não 

há identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portador de enfermidade, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0014952-88.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301150028/2011 - TANIA APARECIDA CARDOSO (ADV. 

SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Petição anexada em 09/05/2011: eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da 

portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

Dê-se vista ao INSS. 

Intime-se. 
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0019557-77.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151511/2011 - THEREZA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela formulado. 

  

Cite-se. Int. 

  

0002138-44.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301146744/2011 - WILSON APARECIDO DE AMORIM (ADV. 

SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos. 

  

Com a juntada da cópia dos autos do processo administrativo, venham conclusos para deliberações. 

  

Intime-se. 

  

0056409-71.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301151570/2011 - JULDECY LOPES MIGUES (ADV. SP030970 - 

ANTONIO VIEIRA FILHO, SP061874 - MARIA LUCIA STAPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Pretende a parte autora o pagamento dos valores referente ao benefício aposentadoria por idade desde a data do 

primeiro requerimento administrativo (18/03/2007). 

Assim, intime-se a autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, junte aos autos cópia completa do processo 

administrativo NB 41/144.394.956-3, com a contagem do INSS e seu indeferimento. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0091340-71.2007.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301142739/2011 - RICARDO ARB (ADV. 

SP217687 - MARCELO SANCHEZ CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 25/04/2011: assiste razão à parte autora. Assim, redesigno audiência de 

instrução e julgamento para o dia 17/05/2011, às 14 horas, facultando as partes trazerem 03 (três) testemunhas, que 

deverão comparecer independentemente de intimação, bem como documentos que julgarem necessários para o deslinde 

do feito. 

Intime-se com urgência. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0001925-20.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301150741/2011 - ERLY MARINS ALBICUS FERNANDES 

(ADV. SP173825 - THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). A vista dos autos, homologo os cálculos nos termos do parecer da Contadoria 

Judicial. 

                                       Considerando a documentação acostada aos autos, verifico adimplida a obrigação de fazer nos 

termos do julgado.  

                                       Assim, observadas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  

0002850-16.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301155731/2011 - MARIA APARECIDA SANTOS PEREIRA 

(ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO 

PAULO - CENTRO). 

  

0000509-17.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301155749/2011 - BENEDITO FELICIANO - ESPÓLIO (ADV. 

SP204694 - GERSON ALVARENGA, SP204694 - GERSON ALVARENGA); MARIA JOSE FELICIANO (ADV. 

SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000527 

  

LOTE Nº 53747/2011 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0043685-35.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301134576/2011 - SUELY SANTIAGO RIBEIRO 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento, pois a parte autora não 

juntou todos os documentos necessários ao deslinde do feito. 

Assim concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada da cópia integral do processo trabalhista movido contra a 

empresa EXPRESSO MARAJOARA LTDA, bem como todos os carnês de contribuição como autônoma, referentes ao 

período laborado como vendedora de produtos YACULT, sob pena de julgamento do processo no estado. No mesmo 

prazo, comprove a autora o pedido administrativo de aposentadoria por idade, vez que no sistema previdenciário consta 

apenas pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 06/12/2011, às 14:00 horas, dispensada a presença das partes. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0059971-88.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301148807/2011 - ANTONIO MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito não se encontra em termos para julgamento. 

  

Observo que o autor não apresentou todos os documentos necessários à instrução do feito. 

  

Assim, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de nova cópia do PPP da empresa TELAR Eng. e 

Com. Ltda que contenha a identificação do responsável pela assinatura do documento, uma vez que este campo se 

encontra ilegível no documento apresentado. No mesmo prazo deverá a parte autora apresentar cópia de todos os laudos 

periciais com o nível de ruído atestado no período e documento contendo a informação que a exposição ao agente 

agressivo ocorreu de forma habitual e permanente, sob pena de extinção sem exame do mérito. 

  

Redesigno a presente audiência para o dia 20/01/2012 às 15:00 hs. 

  

Intime-se. 

  

0014170-18.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301148317/2011 - GILBERTO PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido formulado pela parte autora, 

conforme petição protocolada em 03/11/2010. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento, ficando agendada em pauta extra para o dia 01/06/2011, às 14:00 horas. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. 
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0013849-80.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301150170/2011 - IAYA RODRIGUES CAMPOS 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de realização de perícia médica indireta. Para tanto nomeio o Dr. Elcio 

Rodrigues da Silva, na especialidade Clínica Geral, para o dia 03/08/2011, às 12:30 horas, na sede deste Juizado 

Especial Federal, Avenida Paulista, 1345 (em frente ao metrô TRIANON). 

Deverá a parte autora apresentar, na data da perícia, todos os documentos médicos do Senhor Jose Roberto Campos 

para a efetiva conclusão pericial. 

Deverá o senhor perito considerar também os documentos anexados em 16/07/2010. 

Com a vinda do laudo pericial, manifestem-se as partes independentemente de nova intimação. Prazo: 10 (dez) dias. 

Aspós, conclusos para sentença. 

  

0059961-44.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301150148/2011 - APARECIDO PAULO (ADV. 

SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, determino apresentação de cópia integral do Processo Trabalhista, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0045663-47.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301152262/2011 - CONDOMINIO 

RESIDENCIAL MEDITERRANEO (ADV. SP099872 - ANA PAULA FRASCINO BITTAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte 

autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

Redesigno, desde logo, audiência para o dia 15/09/2011, às 17:00 horas (pauta extra), dispensando-se a presença das 

partes. 

Intime-se. 

  

0014220-44.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301152026/2011 - HILDA DOMINGAS GOMES 

RODRIGUES (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Determino a realização de perícia indireta, com a Dra. Larissa Oliva, no dia 30/06/2011 às 09:30 horas, para aferir se 

o de cujus, quando ainda ostentava a qualidade de segurado - conforme parecer da contadoria -, encontrava-se incapaz 

para as atividades laborativas. 

  

Deverá a autora apresentar, no prazo de 30 dias, todos os documentos médicos do de cujus. 

Também deverá a autora, no dia da perícia, apresentar, no original, todos os documentos médicos do “de cujus”. Em 

havendo exames consistentes em imagens, estas deverão também ser apresentadas. 

  

b) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que apresente certidão de casamento atualizada. 

No mesmo prazo, deverá a parte autora esclarecer, de forma, se possível, documentada, a menção na inicial da 

qualidade de ex-esposa. Caso se assevere que não houve separação, deverá prestar esclarecimentos a contento acerca da 

menção na inicial a ex-esposa, podendo, inclusive, serem produzidas provas. De outro lado, caso tenha havido 

separação, será mister demonstrar que houve reconciliação (podendo ser apresentados documentos que comprovem o 

endereço comum ao tempo do óbito) ou prestação de alimentos. Poderá a autora, ainda, apresentar testemunhas. 

  

c) Determino, ainda, que se oficie ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente o processo 

administrativo NB. NB 21/ 152.491.654-1, na íntegra, sob pena de busca e apreensão. 

  

Redesigno audiência para o dia 25/04/2012, às 14:00 horas. Saem os presentes intimados. 

  

0014256-86.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301147092/2011 - SHIRLEY BARBOSA MOTA 

(ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI, SP133283 - EVELISE PASCUOTTI); JAQUELINY MARTINS 

DE SOUSA (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI, SP133283 - EVELISE PASCUOTTI); JEFFERSON 

MARTINS DE SOUSA (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI, SP133283 - EVELISE PASCUOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 761/1258 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em 

diligência. 

Verifico que há menor no polo ativo da ação, porém o MPF não foi intimado. Assim, intime-se o MPF para eventual 

manifestação no prazo de 10 dias.  

Concedo o prazo de 10 dias para a parte autora esclarecer se pretende produzir outras provas referentes ao período em 

que alega que o falecido exerceu atividade laborativa (2005 a 2009). 

Decorrido o prazo para manifestação das partes, tornem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0059718-03.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301142759/2011 - AUZENI DE ALMEIDA 

SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os documentos anexados aos autos, verifico que consta uma divergência 

de dados informados entre a Declaração e a Certidão de Tempo de Serviço emitidas pela Prefeitura de Bom Sucesso. 

Dessa forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente nova Certidão de Tempo de 

Serviço, bem como Declaração da Prefeitura de Bom Sucesso esclarecendo a referida divergência, sob pena de 

preclusão da prova. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0012895-34.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301142823/2011 - NEIVA ANTONIA 

BITENCOURTI (ADV. SP232895 - ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); HENRIQUE BITENCOURTT FREIRE 

(ADV./PROC. ). Chamo o feito a ordem. 

  

Inicialmente, diante Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade 

de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

  

Trata-se de ação movida por NEIVA ANTONIA BITENCOURT em face do INSS e de HENRIQUE BITENCOURTT 

FREIRE, pleiteando a concessão de pensão por morte na qualidade de companheira de CLAUDIO MAXIMINIO 

FREIRE, falecido em 18/05/2004. 

  

Tendo em vista que o corréu Henrique é menor impubere: 

1) Nomeio a Defensoria Pública da União para atuar como curador do menor; 

2) Intime-se o Ministério Público Federal para que atue neste feito, nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de 

Processo Civil; 

3) Redesigno para o dia 22/09/2011, às 14:00 horas, audiência de instrução e julgamento, devendo a parte autora 

comparecer acompanhada de até três testemunhas independentemente de intimação, sob pena de preclusão da prova. 

4) Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0013819-45.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301150551/2011 - MARIA APARECIDA SILVA 

(ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento e determino a inclusão de no pólo passivo da lide, na qualidade 

de filho menor e pensionistas. 

  

Cite-se o INSS. 

  

Intime-se o MPF ante a existência do interesse de menores no feito. 

  

Verifico a ocorrência da hipótese descrita no artigo 9º, II do Código de Processo Civil. Diante deste fato, e considerando 

o disposto no parágrafo único do mesmo artigo, nomeio a Defensoria Pública da União para a defesa dos interesses do 

menor Vitor. 

  

Redesigno a audiência instrução e julgamento para o dia 20/01/2012 às 14:00 horas. 

  

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de novos documentos que comprovem a união estável. 

Com a juntada intime-se o INSS para manifestação em 05 (cinco) dias. 

  

Fica intimada a parte autora a comparecer à audiência designada acompanhada das testemunhas, independentemente de 

nova intimação. 

  

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 
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Proceda a serventia às anotações pertinentes no pólo passivo da lide. 

  

0059981-35.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301150451/2011 - OSVALDO MOREIRA (ADV. 

SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS, SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, intime-se a parte 

autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que, de acordo com o parecer da contadoria 

judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de 12 prestações vincendas, na 

linha do entendimento que venho atualmente perfilhando (consoante STJ), ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado 

Especial Federal na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do CPC). 

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

  

Sem prejuízo, redesigno desde logo a audiência para o dia dia 12/09/2011, às 17:00 hs (pauta extra), dispensando-se a 

presença das partes. 

  

P.R.I.. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA Nº. 48/2011 

  

  

A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução 383/2004 do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de 

férias, 

  

RESOLVE: 

  

RETIFICAR a Portaria nº 47/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico em 09/05/2011 nos termos a saber: 

  

ONDE SE LÊ: " ...09 dias remanescentes para o período de 03/03/2011 a 11/11/2011."; 

  

LEIA-SE: " ...09 dias remanescentes para o período de 03/11/2011 a 11/11/2011". 

  

  

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

  

Campinas, 09 de maio de 2011. 

  

  

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 

Juíza Federal Presidente do Juizado 

Especial Federal Cível de Campinas 

  

PORTARIA Nº 49/2011 
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A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

  

RESOLVE 

  
ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, na Portaria nº 62/2010,o segundo período de férias, exercício 2011,do 

servidor JOSÉ GARCIA MACHADO NETO, Técnico Judiciário, RF 1094 , anteriormente marcado de 04/07/2011 a 

22/07/2011 (19 dias) para o período de 27/06/11 a 15/07/11 (19 dias). 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 10 de maio de 2011. 

   

  

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 

Juíza Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

10202 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003536-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BARBOSA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003538-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA LUCIANA SALMAZZO 

ADVOGADO: SP243509-JULIANO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 0003540-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA MARIA FE OSSERIO FRANQUINI 

ADVOGADO: SP253199-AUGUSTO SALLES PAHIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003543-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MEDEIRO 

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0003569-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GODOI DA SILVA PACIR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/05/2011 13:25 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2011 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003574-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FARIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003578-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO BARBETA 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0003581-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP300624-RUBENS DE OLIVEIRA ELIZIARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 0003582-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO NUNES GONCALVES 
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ADVOGADO: SP303806-RUBIA MAYRA ELIZIARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 15:40:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000077-52.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/06/2007 10:00:00 

  

PROCESSO: 0000157-16.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY DA ROSA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000318-26.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CARDOSO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP247004-FLORISVALDO JOSE CARDOZO BOMFIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000319-11.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO VASCONCELOS PRADO 

ADVOGADO: SP247004-FLORISVALDO JOSE CARDOZO BOMFIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000502-16.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO FLORIANO 

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0001016-32.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESEQUIEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0002998-81.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALCIDIO 

ADVOGADO: SP245019-REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003465-31.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2006 17:30:00 

  

PROCESSO: 0003791-20.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MATOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2007 10:00:00 

  

PROCESSO: 0004354-48.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONE ALVES 

ADVOGADO: SP215563-PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 26/05/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0004378-42.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENCIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252448-JADER LUIS SPERANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004693-07.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENTO SOARES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/06/2006 10:00:00 

  

PROCESSO: 0004756-61.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CERIALI 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004767-90.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIANO FELIX 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004779-75.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP027593-FABIO NOGUEIRA LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/06/2006 10:00:00 

  

PROCESSO: 0004808-62.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS TATIANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP139921-RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005111-42.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODILA ABEID ABBIATI MILAN 

ADVOGADO: SP023445-JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0005319-26.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MARTINS 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/06/2006 10:00:00 

  

PROCESSO: 0005439-98.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CORDEIRO QUADRO 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005547-59.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAMIAO 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005579-06.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA MALVASO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2008 16:00:00 

  

PROCESSO: 0005610-55.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO BORGHI 

ADVOGADO: SP254543-LETICIA MANOEL GUARITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005687-69.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA CASAROTO 

ADVOGADO: SP117599-CARLOS ANDRE ZARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2006 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005862-92.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP175721-PATRICIA FELIPE LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0006147-22.2006.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 20/04/2007 11:00:00 

  

PROCESSO: 0006294-48.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR PALHARINI 

ADVOGADO: SP128863-EDSON ARTONI LEME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2006 17:00:00 

  

PROCESSO: 0006777-78.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCELI APARECIDA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 18/05/2007 11:00:00 

  

PROCESSO: 0007005-48.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA XAVIER CONCEICAO 

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007303-06.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES VELHO 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007643-47.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI RAMIRO FRIZZAS 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007926-70.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEÇAMI MASSITA PASTORELLI 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009022-62.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO DIVINO RIBEIRO TAVARES 

ADVOGADO: SP102550-SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0009573-71.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCILIO VICENTE PAULO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010007-26.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIO DE PAULA TOSTES 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010489-08.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO PINTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010513-07.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA BRUXELLAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP117464-JOSELIA MIRIAM MASCARENHAS MEIRELLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010773-16.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE SOUZA PONTOLIO 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010788-48.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE PIMENTEL CUSTODIO 

ADVOGADO: SP120183-WAGNER DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 05/02/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0011326-97.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO DAL BELLO 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011391-92.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE CAMPOS 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011417-90.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS VILA 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011427-37.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA BARBOSA 
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ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011430-89.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011976-47.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ONOFRE DOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012069-39.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES NEVES 

ADVOGADO: SP153094-IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 22/01/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0012225-27.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO SOLER 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012310-81.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221284-RENATO CONTRERAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012389-60.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012392-15.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON FRANCISCO ANDRE 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012407-81.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO EUGENIO 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012681-45.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELEUSA DE FATIMA ALEIXO PAULINO 

ADVOGADO: SP196088-OMAR ALAEDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012816-57.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012825-19.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012906-65.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO SEBASTIAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012927-70.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 23/04/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0013094-87.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE LUCAS MARCOLA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013249-61.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCY GONCALVES DACAL 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013297-20.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE RONALDO PION 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013324-71.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2006 15:00:00 
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PROCESSO: 0013355-23.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HENRIQUE RAVASI 

ADVOGADO: SP032114-LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013480-88.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MACEDO 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013843-75.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA YOSHIE SHIMIZU 

ADVOGADO: SP221284-RENATO CONTRERAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014108-77.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA LOURENCO 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014265-21.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LOPES 

ADVOGADO: SP027593-FABIO NOGUEIRA LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014571-19.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSON BARBOSA MARIA 

ADVOGADO: SP230862-ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014575-56.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON GERALDO DE SENA 

ADVOGADO: SP230862-ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014725-37.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TEODORO 

ADVOGADO: SP221284-RENATO CONTRERAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014733-14.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO APARICIO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP221284-RENATO CONTRERAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0014765-19.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA PAGANOTTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014955-79.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE ARAUJO DANTAS 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 09/05/2008 11:00:00 

  

PROCESSO: 0015111-67.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA PIRES CERTORIO 

ADVOGADO: SP120183-WAGNER DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015689-30.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015742-11.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016119-16.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ERMINIA MERMEJO JERONIMO 

ADVOGADO: SP178691-DANIELA JERONIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 15/06/2007 11:00:00 

  

PROCESSO: 0016257-46.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE BENTO 

ADVOGADO: SP046122-NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016260-98.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAUZINO PEREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP046122-NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0025728-91.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELANIZE BRUNETTI CALIXTO 

ADVOGADO: SP149816-TATIANA BOEMER 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 77 

TOTAL DE PROCESSOS: 86 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003537-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA CAMPOS 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 30/06/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003539-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BARBOSA GONCALVES 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003541-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGEL SAAVEDRA GUZMAN 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003542-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERPETUA ALVES AMICUCHI 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003544-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA COSTA PALHANO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003545-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA FORNER BACCILIERI 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003546-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA THEREZA SERIO SOUSA 

ADVOGADO: SP177937-ALEXANDRE ASSEF MÜLLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003547-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA LARA NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003548-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA APARECIDA FALEIROS BINUE 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 30/06/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003549-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/10/2011 10:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003550-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP303806-RUBIA MAYRA ELIZIARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003551-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 04/07/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003552-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS ROBERTO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 07/10/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0003553-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MARIA DE ANDRADE SA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 07/07/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003554-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 05/10/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0003555-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295516-LUCIANO AP. TAKEDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 04/07/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003556-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAZIER NETO 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/10/2011 10:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003557-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA REJANE MENDES 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003558-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMOEL LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003559-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS JAIR VAZILLE ENGRACIA GARCIA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003560-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE FATIMA MACHADO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/10/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003561-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003562-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003563-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA TELLES DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003564-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEI BARBOSA DE PAULA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003565-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE CRISTINA DA ROCHA BEZERRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003566-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAUREA LUCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003567-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHO BORGES VIEIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003568-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA CONSTANTINO 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003570-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003571-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS RAMOS 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/07/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003572-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RICCI DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003573-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS TREVIZAN 

ADVOGADO: SP178549-ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003575-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003576-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE APARECIDA REIS 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003577-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CASTRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248879-KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003579-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BRUNO DEL PICCHIA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP292734-EDER JOSE GUEDES DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003580-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA SCRIPNIC OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003583-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GERALDA MARIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003584-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA GARDENGHI DEGASPERI 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003585-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FERREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003586-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 05/07/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003587-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP281265-JULIA HOELZ BALBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 05/07/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003588-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE DE PADUA 

ADVOGADO: SP270656-MARCIO DOMINGOS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003589-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTO DOBRE 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003590-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR ANTONIO JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003591-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO AUGUSTO TOMAZ 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 05/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003592-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR BANKS MACHADO 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003593-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FERREIRA ROSSETO 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003594-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GALDINO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP274097-JOSEMARA PATETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003595-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE CARNEVALI BESSA 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 05/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003596-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO HENRIQUE KROLL 

ADVOGADO: SP210542-VITOR BONINI TONIELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003597-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTIVA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208636-FABIANO JOSE SAAD MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003598-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VERONEZ 

ADVOGADO: SP208636-FABIANO JOSE SAAD MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003599-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP171792-JANAINA ANTONIO EVANGELISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003600-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDEIA MOREIRA 

ADVOGADO: SP258253-NÁDIA CAROLINA H. T. ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/10/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003601-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDENIL SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003602-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS PEREIRA FREITAS 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003603-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/10/2011 11:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003604-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003605-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA DE LAZARI SANTOS 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/10/2011 11:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003606-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES BALBINO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003607-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA SIMONE MARTINS BARBOSA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP197762-JONAS DIAS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/10/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003608-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDES CARLOS TOBIAS 

ADVOGADO: SP277335-RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003609-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FALOPA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003610-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003611-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO CARMO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003612-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003613-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDALUCIA TIEZZI BATISTA 
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ADVOGADO: SP189320-PAULA FERRARI MICALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003614-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA TERESA GONCALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP269011-PAULO HENRIQUE VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 0003615-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACÁCIA REGINA TELES ROXO 

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003616-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX RIBEIRO POSTIGO 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0003617-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NOGUEIRA AMARO 

ADVOGADO: SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0003618-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS PEREIRA NICOLAU 

ADVOGADO: SP101885-JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0003619-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0003620-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ BUZINARO FERREIRA 

ADVOGADO: SP254557-MARIA SANTINA CARRASQUI AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003621-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA FEREZIN PAULIN 

ADVOGADO: SP155644-LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003622-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COELHO SANTOS 

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0003623-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FANTINI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003624-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY APARECIDA MORAES 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003625-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO LOPES NETO 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 0003626-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SILVA 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003627-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOMINGOS SARANZO 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003631-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DAVI TAVARES PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003633-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191622-ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003634-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA BARBARO MOLINA DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003638-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ANTONIO DO PRADO FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003639-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DE ALMEIDA HARANAKA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003640-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIVANE PEIXOTO MACIEL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003641-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISIDE PAULA PIOTO MORETTO 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 16:40:00 

  

PROCESSO: 0003642-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA NASCIMENTO CERVINO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003643-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU ROMANO DE GODOY 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003644-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVILSON VALERIANO DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003645-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLARET DE SOUZA PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003646-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS PIERONI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003648-89.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDE FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003650-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY WILIAM DIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003652-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALVES PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003653-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA DE AGUIAR BARBOSA DA SILVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003654-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELAINE APARECIDA DE SOUSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001228-32.2011.4.03.6102 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: IRSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104129-BENEDITO BUCK 

REQDO: COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001230-02.2011.4.03.6102 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ADELSON LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104129-BENEDITO BUCK 

REQDO: COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000306-07.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEREIDE BIBOL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000522-02.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICE NEW DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0002652-62.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIS FERNANDO RAMOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP219880-MISAEL ELIAS MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003506-22.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GILONI 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003612-18.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERNANDES 

ADVOGADO: SP144467E-CARMEN SILVIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0003849-86.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELDAIR MARIA DE MARTINS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0003899-15.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR VICENTE MARTINS 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003905-22.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DORIVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003935-57.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003958-03.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO FAUSTINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004020-77.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200076-DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004159-92.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ALBINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP230229-KLEBER LUIS LUZ BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0004252-21.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINO MORELLI 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 10/07/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0004271-27.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA MONTALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/07/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 0004427-78.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILTON MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/07/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 0004857-64.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA CANDIDA LAURENTI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0005134-17.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DOROTI MATOS 

ADVOGADO: SP127418-PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/08/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0005248-19.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALTAZAR ANTONIO FLORENTINO 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 17/07/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0005381-95.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENOVEVA MARIA SABINO 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005457-85.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI LETICIA SCALIA GAZOLLA 

ADVOGADO: SP212724-CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005575-66.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO LUIZ FILHO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005785-49.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CESAR LICERAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172782-EDELSON GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0005966-16.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA FAVARO LEME BANIONIS 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0006046-48.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DA ROCHA CRUZ MOREIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006561-15.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006648-05.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEMAR MOREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 15:20:00 

  

PROCESSO: 0006651-57.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CAMARGO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006891-51.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI FERREIRA DA CUNHA 
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ADVOGADO: SP248879-KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0006902-41.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007187-97.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP116832-EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007297-33.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS CORREIA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0007739-96.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP035273-HILARIO BOCCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 27/11/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0007810-35.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CARREIRA PIANA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0007859-42.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATIAS SOARES DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP096458-MARIA LUCIA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 06/11/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0007899-24.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILTON SANTOS QUATIS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009139-48.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA ROSARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175659-PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0009431-38.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS CANDIDO 

ADVOGADO: SP190969-JOSE CARLOS VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0009566-79.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA DE AZEVEDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009886-95.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR TORQUATO 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0010226-44.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BACHESQUI TOZZI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2006 15:20:00 

  

PROCESSO: 0010389-58.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO BENEDITO MARINHO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0010462-88.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHA FLORES PERES 

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 0010865-28.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MERLINI FILHO 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 16:00:00 

  

PROCESSO: 0011567-03.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MANOEL CANDIDO 

ADVOGADO: SP253222-CÍCERO JOSÉ GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 0011971-54.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO VITURINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012640-78.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP205428-AUREA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 15/02/2008 11:00:00 

  

PROCESSO: 0012668-80.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVA DE BRITTO 

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0012822-93.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0012844-54.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APARECIDA VITONTO BRUNO 

ADVOGADO: SP275976-ALINE VOLTARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 0013477-65.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA MORAIS 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013714-36.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BALBINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127831-DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0014417-64.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RACHEL BARBARA AFONSO 

ADVOGADO: SP170903-ANTONIO HARUMI SETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 0014863-04.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015222-85.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA RITA VERONEZ LOURENÇO 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015931-86.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0017239-94.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0018072-15.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP109372-DOMINGOS DAVID JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0003502-87.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO MONTALVÃO 

ADVOGADO: SP247873-SEBASTIAO FELIX DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 100 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 58 

TOTAL DE PROCESSOS: 160 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 795/1258 

PROCESSO: 0003655-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSEFER CARRARA LEITE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003659-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINA CLAUDIO LOUZADA MARQUES 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003662-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO SANSOLI 

ADVOGADO: SP256132-POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 0003663-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO VALENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270633-LUCIANA APARECIDA CARVALHO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0003667-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO: SP255763-JULIANA SELERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 0003670-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN CINIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/10/2011 12:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003676-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SEBASTIAO SOARES 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 0003691-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDILEA RODRIGUES DE SOUZA FABBRI VIEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003692-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADILSON EUSTAQUIO GAIA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003693-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO BLESIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003694-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA ANTUNES RIBEIRO ALBERNAZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003695-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA ASCENCIO PRETTI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003696-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON FABBRI VIEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003698-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVANILDE TASSI JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2011 18:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003704-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARIOTINI 

ADVOGADO: SP280117-SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 16:40:00 

  

PROCESSO: 0003706-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP280117-SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0003707-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VERTUAN GARCIA 

ADVOGADO: SP280117-SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003710-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HILDA PALHARES LOURENCO 

ADVOGADO: SP280117-SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003712-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP280117-SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003714-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO PAULI 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0003715-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE PIRES SEVERINO 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 15:20:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001995-70.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA CORTEZ DE FRANCA 

ADVOGADO: SP253266-FABIO APARECIDO VENTURA TREVELIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0010807-38.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANICESIO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 15:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000408-29.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO MENEZES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP228967-ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000412-08.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2006 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000632-64.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES VIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189184-ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000661-85.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ACORCI 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000673-02.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE FATIMA DELLA TORRE 

ADVOGADO: SP153481-DANIELA PIZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000970-38.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIS COSTA 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001019-84.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL ALVES ROSSOTI 

ADVOGADO: SP169665-FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001045-48.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP153481-DANIELA PIZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001060-17.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ALTAMIRO JACINTO 

ADVOGADO: SP153481-DANIELA PIZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001124-56.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 21/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0001145-32.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CARLOS NARDI 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001156-61.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIZONALDO BARBOSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128863-EDSON ARTONI LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001437-85.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMINDO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0001451-06.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO KATSUMI OSAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001503-65.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046122-NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001531-67.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO SECUNDO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2008 14:00:00 

  

PROCESSO: 0001541-77.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERNANDO MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP046122-NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001827-21.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR CEZAR DOS SANTOS FRANCISCO MESSIAS 

ADVOGADO: SP243476-GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0001951-04.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE BARBOZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 0001992-68.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CELINO PAIOLA 

ADVOGADO: SP188332-ANTÔNIO AUGUSTO COSTA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 29/01/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0002319-13.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VIEIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 14:40:00 

  

PROCESSO: 0002333-31.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUVALDO ANTONIO PITTA 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002509-10.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA GALERANI LARANJEIRO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2008 16:00:00 

  

PROCESSO: 0002612-80.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETTI RAMALHO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 26/06/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0002633-90.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA LUIZA DE MELO DIAS 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0002725-97.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NELSON GARCIA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003010-27.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE LOURDES SOUZA DE MELO 

ADVOGADO: SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 14:20:00 
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PROCESSO: 0003021-90.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0003214-42.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA IZABEL DIAS 

ADVOGADO: SP161491-ALEXANDRE CAMPANHAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003419-03.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DA SILVA MARIANO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 04/09/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0003521-25.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE JESUS 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 31/07/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0003551-26.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003557-33.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON FRANCISCO SILVA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003563-40.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE NICOLAU RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003604-07.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005021-92.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDERLEY DILUAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP052711-WILLIAM MARCOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006132-48.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 0006680-39.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP265589-MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007451-17.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO RUFO 

ADVOGADO: SP265589-MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011941-87.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP063754-PEDRO PINTO FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012152-26.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATEUS MAILON DOMINGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183610-SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0015218-48.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016466-49.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP027593-FABIO NOGUEIRA LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2007 16:00:00 

  

PROCESSO: 0049568-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA VENDRUSCOLO 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0053088-28.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDA HALMI OWA DE PADUA 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 45 

TOTAL DE PROCESSOS: 68 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003628-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO LUCIO 

ADVOGADO: SP282715-SARA CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003629-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETI RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003630-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ELIAS 

ADVOGADO: SP140788-ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003632-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES DO NASCIMENTO LEMOS 

ADVOGADO: SP214365-MATHEUS AUGUSTO AMBROSIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003635-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO POIANI FARIA 

ADVOGADO: SP096458-MARIA LUCIA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003636-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AURO CESAR DA COSTA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP169641-ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003637-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP169641-ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003647-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CAITANO 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003649-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSON GONCALVES 

ADVOGADO: SP154942-GUSTAVO LAMONATO CLARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003651-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA ALEXANDRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP287305-ALEXANDRE RAMALHO ROMERO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003656-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA REGINA MARCAL 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 05/07/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003657-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP306794-GABRIELA GREGGIO MONTEVERDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003658-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUGENIO COLOZIO 

ADVOGADO: SP147339-GANDHI KALIL CHUFALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 07/07/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003660-06.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL FAGUNDES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP247873-SEBASTIAO FELIX DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 05/07/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003661-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME HENRIQUE DA PAZ 

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 07/07/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003664-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA GONÇALVES MANSO 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003665-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003666-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BRITO BARBOSA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003668-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARSOLA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/07/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003669-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA MARIA GOMES DE MATOS 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003671-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORLI ALVES 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/07/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003672-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/07/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003673-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/10/2011 12:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003674-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP103086-LUIS CARLOS ZORDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003675-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI APARECIDA PEREIRA MARCELINO 

ADVOGADO: SP262984-DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003677-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP157086-CLAUDEMIR ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003678-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON ABRAO SILVA 

ADVOGADO: SP262504-VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003679-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDYRA FOSSA SCALABRINI 

ADVOGADO: SP306794-GABRIELA GREGGIO MONTEVERDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003680-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO GARCIA REBELLO 

ADVOGADO: SP306794-GABRIELA GREGGIO MONTEVERDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003681-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003682-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLOVIS MASCHIO 

ADVOGADO: SP267764-TIAGO ANACLETO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003683-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP291752-MARINA DA SILVA PEROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003684-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA MATURO 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003685-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA FIUZA DA COSTA 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003686-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO SOARES 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003687-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP207375-SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003688-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003689-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVAN GONCALVES 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003690-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE LUCIO DA SILVA CALDERON 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003697-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO BATISTA DE FARIA 

ADVOGADO: SP208774-JEFERSON BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003699-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONEI DE FREITAS 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003700-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/07/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003701-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI PEREIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003702-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003703-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PALERMO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003705-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SBROLIN 

ADVOGADO: SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 18/10/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003708-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP280117-SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003709-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL DE OLIVEIRA NATALINO 

ADVOGADO: SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003711-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS SANT ANNA 

ADVOGADO: SP280117-SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 14/10/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0003713-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ FERNANDES 

ADVOGADO: SP163145-NELSON AUGUSTO ENGRACIA SILVEIRA RENSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003716-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003717-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 05/07/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003718-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEROLINA MOURA SILVA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003719-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FIDELIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP297398-PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0003720-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMA DE SOUZA MAZONI 

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003721-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIANA SILVA MIRANDA 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003722-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALARICO SOUZA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003723-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUIZ QUIJADA 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 0003724-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOMINGOS DOS REIS 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003725-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GRICI CASCALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003726-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP277657-JOHANN CELLIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003727-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELI PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003728-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELI PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 14:20:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003729-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA GIROTO CONSTANTE 

ADVOGADO: SP294369-JOSE SERGIO CERQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0003730-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZILDA MARIA DE PAULO ROMANGUEIRA 

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003731-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDETE ALMEIDA TANAN 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003732-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE TUPY ZAROTTI 

ADVOGADO: SP273645-MATHEUS THIAGO DE OLIVEIRA MAXIMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003733-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ZANANDREA 

ADVOGADO: SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003734-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI AMARAL LACERDA 

ADVOGADO: SP175909-GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003735-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES BARBARA PUTINATTO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003736-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR MELCHIOR 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003737-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA ROSELI DE PAULA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/10/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003738-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ISABEL LISSONE ESPANHOLO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003739-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SILVANO FERREIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/07/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003740-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA REGINA MONTANHANA ANTONIO 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003741-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL MANOEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003742-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA MARIA MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/07/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 814/1258 

  

PROCESSO: 0003743-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP200985-CLAUDINEI LUÍS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003744-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MAGNUSSON 

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003745-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY SISDELI SOUSA 

ADVOGADO: SP134900-JOAQUIM BAHU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003746-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELI MARIA SPINDA 

ADVOGADO: SP304127-ANA CAROLINA TOMICIOLI COTRIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003747-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LAZZARI 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003748-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA MARTINS VIEIRA TINOCO CABRAL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003749-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALMIR BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003750-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA VALERIA DE SOUZA ALVES PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003751-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADRIANA APARECIDA ROSA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/07/2011 16:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003752-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIRCE APARECIDA MENEGHELI COLOMBO 

ADVOGADO: SP200482-MILENE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003753-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS VITOR ROSA MOURA 

ADVOGADO: SP190806-VALERIA LUCCHIARI ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0003754-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO EDISON DA CRUZ 

ADVOGADO: SP200482-MILENE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/10/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003755-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON RODRIGO DOS SANTOS PEDROSO 

ADVOGADO: SP203265-EVANIR ELEUTERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/10/2011 18:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003756-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL CHRISOSTOMO GONZAGA 

RÉU: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003757-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGINA APARECIDA AFONSO MENDES 

ADVOGADO: SP229113-LUCIANE JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003758-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA APARECIDA AFONSO GONZAGA 

ADVOGADO: SP219142-CRISTIANE BASSI JACOB 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003759-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BASILIO BORSOK 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/07/2011 16:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003760-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DA SAILVA TOBIAS 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 0003761-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA MARINHO SGOBBI 

ADVOGADO: SP300419-LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003762-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARA CAMARGO LEITE 

ADVOGADO: SP253222-CÍCERO JOSÉ GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003763-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO LEANDRO CATANEO 

ADVOGADO: SP286349-SAMUEL RODRIGO AFONSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003764-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH APARECIDA LUCENTE 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/07/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003765-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICHARDSON RODRIGUES ARECO 

ADVOGADO: SP191795-FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003766-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINO BOTELHO LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP301173-NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003767-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003768-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORENCIO ANSINI 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003769-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA GUIDOLIN FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003770-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DONIZETE AMORIM BEZERRA 

ADVOGADO: SP191272-FABIANA ZANIRATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001294-12.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL GERALDO DE GRANDE 

ADVOGADO: SP053458-MANOEL GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001551-37.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO THEODORO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001597-26.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FONSECA & MASTRANGI REP LTDA 

ADVOGADO: SP052806-ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001641-45.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTA BATISTA 
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ADVOGADO: SP071690-JOSE GERALDO GATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002044-14.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MARIANO 

ADVOGADO: SP058695-ARMENIO BUENO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014518-22.2008.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA KAZUMI SHUHAMA 

ADVOGADO: SP111832-CERVANTES CORREA CARDOZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000039-35.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 05/03/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0000069-75.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL BIANQUINI 

ADVOGADO: SP213987-RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000074-97.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MEIRELLES 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000174-47.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SCARANELO 

ADVOGADO: SP106208-BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 0000299-20.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SERGIO FRESCA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000646-53.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000795-44.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO PREZOTO 

ADVOGADO: SP106208-BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0000828-34.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAZZOTTI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/04/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 0001484-93.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO HONORIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP094583-MARIA APARECIDA PAULANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001558-45.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI ROSA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP160929-GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 0002136-13.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PROCOPIO 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003940-11.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA GENEROSA MARQUES 

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0004367-76.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO COSTA 

ADVOGADO: SP089934-MARTA HELENA GERALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2008 15:20:00 

  

PROCESSO: 0005958-10.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE LIMA TOMAZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2007 14:40:00 

  

PROCESSO: 0006472-26.2008.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MUNIZ SOARES 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0006813-18.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIRA MARIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0007070-48.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONE NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP120647B-MIRIAM TSUMAGARI ARAUJO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 01/06/2007 11:00:00 

  

PROCESSO: 0007928-11.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRCELENA FRUTUOSO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008047-11.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE PAULA 

ADVOGADO: SP133588-ISIS DE FATIMA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008243-39.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR DA ROCHA PINTO 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008365-52.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GARCIA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009257-92.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU CARVALHO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011059-96.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO FINARDI DE CARLI 

ADVOGADO: SP144173-CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012048-63.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LUIZ ROQUETE 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 0013596-94.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONÇALVES MACHADO 

ADVOGADO: SP103103-ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014138-83.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA VITOR FIGUEIREDO LIMA 

ADVOGADO: SP218366-VANESSA PAULA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 21/07/2006 11:00:00 

  

PROCESSO: 0014372-31.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015412-14.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016044-40.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO FERREIRA DELGADO 

ADVOGADO: SP251561-ERIKA PEDROSA PADILHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0019112-32.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELCY APARECIDA MANSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 105 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 30 

TOTAL DE PROCESSOS: 141 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

10219 

  

0001687-50.2010.4.03.6302 - DOSOLINA MASTRASCOSE MANSO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002003-63.2010.4.03.6302 - MARIA LUIZA DOS SANTOS CHIAPPA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES 

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002149-07.2010.4.03.6302 - DIRCE VASCONCELOS PEDRETTI (ADV. SP186870 - MARIÂNGELA DE 

AGUIAR e ADV. SP201454 - MARIA LUCIA VASCONCELOS PEDRETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

  

0002369-05.2010.4.03.6302 - JOSE MARIO TANGA (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0002383-86.2010.4.03.6302 - JOSE GRANDI (ADV. SP023202 - NESTOR RIBAS FILHO e ADV. SP174702 - 

RICARDO ALEXANDRE RIBAS e ADV. SP175120 - DANIELLA NORONHA DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0002776-11.2010.4.03.6302 - MARCELA MIRA D ARBO (ADV. SP213283 - PAULA ABBES OLIVARI 

CAIVANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0002825-86.2009.4.03.6302 - NEIDA MEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP111751 - ROBERTO MEIRA e ADV. 

SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003068-93.2010.4.03.6302 - IZALTINA DIAS (ADV. SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003127-81.2010.4.03.6302 - SHEILA DE MELLO MICHELASSI (ADV. SP263547 - WAGNER VOLTOLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003375-47.2010.4.03.6302 - BENITA APARECIDA MESSIAS ASSEF (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI 

DA SILVA KURIHARA e ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003641-34.2010.4.03.6302 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA e 

ADV. SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0003889-97.2010.4.03.6302 - ALEXANDRE ALVES REIS (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA 

MACHADO e ADV. SP199250 - TADEU ALEXANDRE VASCONCELOS CORTES e ADV. SP262462 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0004151-47.2010.4.03.6302 - SONILTON CARLOS HAUCK (ADV. SP181626 - GUILHERME HAUCK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0004823-55.2010.4.03.6302 - MARTHA BENEDITA CANDIDA DE FRANÇA (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005583-04.2010.4.03.6302 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. SP122249 - ANA LUCIA MARTINS DOS SANTOS e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005941-66.2010.4.03.6302 - VASTO CARMO MANCINI JUNIOR (ADV. SP123467 - PAULO ROBERTO ALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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0007067-54.2010.4.03.6302 - NAIR BETTI TELLES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007153-25.2010.4.03.6302 - WALDESSY MARQUES TAQUETTI VERRI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007481-52.2010.4.03.6302 - MARIA SOLEDADE DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008183-95.2010.4.03.6302 - ELI APARECIDA PARPINELI (ADV. SP251599 - INGRID PETO SIMÕES e ADV. 

SP143862E - MARCELO AUGUSTO DANHONE e ADV. SP289839 - MARCELO AUGUSTO DANHONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008227-17.2010.4.03.6302 - OLIVINA DA SOLEDADE DE SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008423-84.2010.4.03.6302 - EDINA DA SILVA LUIZ (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008473-13.2010.4.03.6302 - YOLANDA DA SILVA COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008713-02.2010.4.03.6302 - MARIA ANTONIA LIDIA DE SOUZA GIL (ADV. SP207304 - FERNANDO 

RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008801-40.2010.4.03.6302 - IONE LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009037-89.2010.4.03.6302 - JAIR CARDOSO MORAES E OUTRO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e 

ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA); SONIA MARIA CARDOSO DE MORAES(ADV. SC009399-

CLAITON LUIS BORK); SONIA MARIA CARDOSO DE MORAES(ADV. SP254543-LETICIA MANOEL 

GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0009289-92.2010.4.03.6302 - MARIA LUCIA FRANCOLIN SAIA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009432-81.2010.4.03.6302 - MARIA ALICE TAVEIRA ALBERGARIA MOTA (ADV. SP177585 - JOICE DE 

ALBERGARIA MOTA MOSSIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0009595-61.2010.4.03.6302 - ZILDA GONCALVES NETTO SOEIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009857-11.2010.4.03.6302 - LUCIANO SEEDORF APARECIDO DIAS (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA 

CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010066-77.2010.4.03.6302 - JESUS COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010436-56.2010.4.03.6302 - CLAUDIO MORAES TORRENTE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011007-27.2010.4.03.6302 - LUIZ CARLOS FARGNOLI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0011285-28.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012447-58.2010.4.03.6302 - EVA DOS SANTOS ROCHA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

10251 

  

0005357-96.2010.4.03.6302 - LUCIA HELENA MARTINS DELBOUX GUIMARAES (ADV. SP080833 - 

FERNANDO CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0007751-76.2010.4.03.6302 - ARLETI CAMARGO FERREIRA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008561-51.2010.4.03.6302 - MARIA VANDA FIFOLATO VICENTINI (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008655-96.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA DA SILVA BARATO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008687-04.2010.4.03.6302 - ALZIRA DE LIMA ROTULO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008839-52.2010.4.03.6302 - MARCELO PEDRO (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO e 

ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0008862-95.2010.4.03.6302 - CELINA PITA BELETTI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008885-41.2010.4.03.6302 - MARIA DAS DORES DE SOUSA BERGAMASCO (ADV. SP258155 - HELOISA 

ASSIS HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008888-93.2010.4.03.6302 - JOLIANDRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008934-82.2010.4.03.6302 - MARIA BEZERRA DA CONCEICAO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009219-75.2010.4.03.6302 - ISMENIA PERES DA SILVA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009550-57.2010.4.03.6302 - APARECIDA FESSINO SCANDIUZZI (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010075-39.2010.4.03.6302 - MARIA GIROLLI ALVES (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011294-87.2010.4.03.6302 - NORMA RODRIGUES DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012174-79.2010.4.03.6302 - AUXILIADORA SEBASTIANA GONCALVES DOS REIS (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

                                        

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

0016728-62.2007.4.03.6302 - TERESINHA NUNES DE MORAES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "1.Cite-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) pericial(is). 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3.Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta 

de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e 

cumpra." 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000175 (Lote n.º 10264/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório 

informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  

0012783-62.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018764/2011 - AYRTON APARECIDO DE LIMA (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012625-07.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018768/2011 - DALVA GIMENES SILVA (ADV. SP161110 

- DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - 

MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO 

VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011809-25.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018772/2011 - JOSELITO DE FREITAS PINDOBEIRA 

(ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA, SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO, SP139921 - 

RODRIGO EUGENIO ZANIRATO, SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001571-10.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018785/2011 - APARECIDA DONIZETE FLORIANO 

(ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001359-86.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018786/2011 - MARLI APARECIDA MOREIRA 

MONTEIRO (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009869-25.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018777/2011 - MARIA DAS GRACAS RIBEIRO (ADV. 

SP261800 - ROSELI MARIANO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012627-74.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018799/2011 - WANDERLEY DE JESUS CAMARA (ADV. 

SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0006195-39.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018801/2011 - LEONICE LEME DA SILVA ARAUJO 

(ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

0003057-30.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018457/2011 - WAGNER TORMENA (ADV. SP303191 - 

GUILHERME REMOTO MENEZES, SP255960 - ITAMAR DE SOUZA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte 

autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos 

requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código 

de Processo Civil. 

  

0000705-02.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018432/2011 - SEBASTIAO BARBOSA (ADV. SP262504 - 

VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS, SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - 

MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista 

que o prontuário médico do Hospital das clínicas, não informa a data da incapacidade da segurada, intime-se a parte 

autora para que, providencie cópias dos prontuários médicos de Alice Aparecida Policarpo Barbosa junto ao postos e 

ambulatórios médicos que porventura tenha se consultado e das internações hospitalares realizadas , a fim de viabilizar 

a perícia médica. Prazo: 30 dias, sob pena de extinção. Int. 

  

0001635-20.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018752/2011 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE 

FLORIANÓPOLIS-SC (ADV.); AUGUSTO COSTA NETO ME (ADV.) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC.). Diante da consulta da Sr.ª Analista Judiciária - Executante de Mandados, 

DETERMINO o encaminhamento do mandado anteriormente expedido à Central de Mandados, para o seu integral 

cumprimento, nos exatos termos nele contidos. Após, se em termos, devolva-se a presente deprecata ao juízo deprecante 

com as nossas homenagens. Cumpra-se. 

  

0007439-03.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018594/2011 - MARCIA MARIA LANFREDI SANTOS 

(ADV. SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se o INSS de 

Monte Alto/SP, requisitando-se, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias dos procedimentos administrativos da parte autora, 

NB 140.324.959-5 e 142.974.314-7, para que seja possível verificar se o período requerido de 01.08.1992 a 31.05.1995 

foi reconhecido administrativamente. Após, venham conclusos. 

  

0002999-27.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018460/2011 - MILTON MIGUEL (ADV. SP261820 - 

THALLES OLIVEIRA CUNHA, SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 

10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresentar cópias de suas CTPS, especialmente nas partes em que consta o 

contrato de trabalho motivador do presente pedido e a correspondente data de opção pelo regime do FGTS. 2.Concedo à 

CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-

2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

  

0009265-64.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018795/2011 - JAIRO NERIS (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Indefiro o pedido de suspeição da perita Doutora Maria Helena Zago Lorenzato. 

A Constituição Federal consagra em seu artigo 5., inciso LVII, o Princípio da Inocência, onde reza que “ninguém será 

considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. Como é cediço, os nossos Tribunais 

Superiores têm entendido que, por este princípio nem mesmo a reclusão é autorizada, sem o trânsito, ainda que nos 

crimes contra a vida, salvo se houver motivo para a custódia preventiva. Assim, neste momento, qualquer atitude 

adotada contra a pessoa denunciada resvalaria neste princípio fundamental, violando-o de morte e trazendo sérias 

conseqüências para a ela. Ademais, a Senhora Médica Perita atuou no caso do seu paciente como médica particular, não 

o tendo feito na condição de perita, e o diagnóstico por ela elaborado apenas serviu como parâmetros para que ele 

protocolasse o seu pedido de invalidez, e que restou deferido após perícia administrativa realizada por peritos do 

próprio Instituto. Nem se diga que, cessado o benefício, fora novamente implantado em sede judicial por perícia 

realizada na 7ª Vara Federal, o que induz a dizer, no mínimo, que há fundada dúvida acerca da culpabilidade da 

acusada. Por tais motivos, pelo menos por ora, não vejo motivo a ensejar seja reconhecida a sua suspeição para atuar in 

casu, razão pela qual determino o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. Int. 

  

0003065-07.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018733/2011 - JAIR PRATES DA SILVA (ADV. SP182250 - 

DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - 
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MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 21 de outubro de 2011, ás 15:15 hs para 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito médico o Dr. Ricardo Massanori Ishi. Deverá o advogado 

constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Prossiga-se. Int. 

  

0003039-09.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018732/2011 - MARIA CLARA ALEXANDRA BISPO 

(ADV. SP288379 - NAYARA STORTI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 

juntar aos autos atestado de permanência carcerária atualizado 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

  

0003073-81.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018447/2011 - SERGIO ROBERTO VIESI (ADV. SP127389 

- EDMUNDO NUNES DA SILVA, SP213741 - LILIANI CAMPANHÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003071-14.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018448/2011 - NILSON CLAUDIO (ADV. SP127389 - 

EDMUNDO NUNES DA SILVA, SP213741 - LILIANI CAMPANHÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002997-57.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018461/2011 - ARIRO PROCOPIO DOS SANTOS FILHO 

(ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA, SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  
0003013-11.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018456/2011 - DEVAIR CEZAR (ADV. SP172875 - 

DANIEL ÁVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003049-53.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018454/2011 - IRENE DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP293108 - LARISSA SOARES SAKR, SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0011353-75.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302018419/2011 - EUFROZINA DONIZETE CATALANI 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Intime-se o INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, traga aos autos o demonstrativo do cálculo pro meio do 

qual chegou aos valores de atrasados proposto no acordo. Após, vista à parte autora, também por 05 dias, vindo os 

autos, a seguir, conclusos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0000911-16.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302018796/2011 - CAROLINA DALILA DA SILVA MADEIRA 

(ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de extinção, apresente nos autos procuração 

original e atualizada, regularizando sua representação processual, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste 

Juizado, bem como comprovante de residência em nome da autora. 3. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0000907-76.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302018762/2011 - MARIA APARECIDA ZANELA (ADV. 

SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a 

Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da conta-poupança n.º 

18430-7 referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito (Collor II) ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que impedem de fazê-lo. 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000903-39.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302018802/2011 - EVA BENEDITA DE MORAES ENOKI (ADV. 

SP194444 - ROBERTO LUIS ARIKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova emenda à petição inicial, 

especificando em seu pedido os índices, os respectivos períodos e o número de cada conta-poupança em que se deseja 

assegurar correção, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido 

deve ser certo ou determinado”). 3. Determino também a intimação da parte autora para que, no mesmo prazo, 

comprove ao menos a existência da conta-poupança n.º 31257-0 na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo - etc.), sob a mesma 

pena de extinção do feito. 4. Por fim, deverá a parte autora também emendar sua petição inicial, no mesmo prazo, 

juntando aos autos cópia legível do CPF da autora, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob a mesma pena de extinção do 

processo. 5. Após, venham os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

PORTARIA Nº. 11/2011 

  

  

O Doutor PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. Juiz Federal Presidente em exercício do Juizado Especial 

Federal de Ribeirão Preto, Segunda Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando a retificação da data da Inspeção Geral Ordinária deste Juizado Especial Federal para o período de 

25/05/2011 a 27/05/2011, 

  

                                                

RESOLVE: 

  

  

RETIFICAR, parcialmente, a Portaria nº 10/11 para: 

  

1-  excluir a seguinte parte: “...bem como na Portaria nº 1669, de 06 de dezembro de 2010, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 

227/2010, em 14/12/2010, páginas 07/15,...”; 

  

2- fazer constar onde se lê: “...I- Designar o dia 26 de maio de 2011, às 11h00, para início da Inspeção Geral Ordinária 

na Secretaria do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP, Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, cujos 

trabalhos estender-se-ão até o dia 28 de maio de 2011, por 03 (três) dias úteis, podendo haver prorrogação por igual 

período, com prévia autorização do Desembargador Corregedor-Geral....” 

  

  

Leia-se: “...I- Designar o dia 25 de maio de 2011, às 11h00, para início da Inspeção Geral Ordinária na Secretaria do 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP, Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, cujos trabalhos estender-se-

ão até o dia 27 de maio de 2011, por 03 (três) dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia 

autorização da Desembargadora Corregedora Regional....”. 

3- fazer constar onde se lê: “...a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região...”; 
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Leia-se: “...ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região...”. 

  

4- Ratificar os demais termos da Portaria 10/2011.  

  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.  

                                    

Ribeirão Preto, 09 de maio de 2011. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

EDITAL DE RETIFICAÇÃO, DE 09 DE MAIO DE 2011 
  

O Doutor PAULO RICARDO ARENA FILHO, Juiz Federal Presidente em exercício do Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto, Segunda Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, 

  

TORNA PÚBLICA a retificação da data da Inspeção Geral Ordinária do Juizado Especial Federal de Ribeirão 

Preto, no edital  a ser disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 10/05/2011, para 

fazer constar: 

  

Onde se lê: “... que, em cumprimento ao disposto no artigo 13, incisos III e IV da Lei nº 5.010, de 30.05.66 e nos 

artigos 62, inciso X e artigos 64 a 79, do Provimento n. 64, de 28/04/2005, da Eg. Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, bem como ao disposto na Portaria nº. 10, de 09 de maio de 2011, da Presidência do Juizado Especial 

Federal de Ribeirão Preto/SP, designou o período de 26 de maio a 28 de maio de 2011, por 03(três) dias úteis, que 

poderá ser prorrogado por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral, para a realização da 

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juizado Especial Federal...”; 

  

Leia-se: “... que, em cumprimento ao disposto no artigo 13, incisos III e IV da Lei nº 5.010, de 30.05.66 e nos artigos 

62, inciso X e artigos 64 a 79, do Provimento n. 64, de 28/04/2005, da Eg. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, bem como ao disposto na Portaria nº. 11, de 09 de maio de 2011, da Presidência do Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto/SP, designou o período de 25 de maio a 27 de maio de 2011, por 03(três) dias úteis, que poderá ser 

prorrogado por igual período, com prévia autorização da Corregedora Regional, para a realização da INSPEÇÃO 

GERAL ORDINÁRIA deste Juizado Especial Federal...”. Expedido nesta cidade de Ribeirão Preto/SP, em 09 de maio 

de 2011. 

  

  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. AFIXE-SE EM LOCAL DE COSTUME 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000285     LOTE   3073/11 
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0002905-10.2010.4.03.6304 - FERNANDO ISAC GOMES  (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a última petição interposta nestes autos, devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a 

partir da intimação desta decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado 

voluntário inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se.  

  

0003504-46.2010.4.03.6304 - ANA LUCIA MOREIRA (ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO 

POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do advogado da parte autora devolvo o prazo para as contrarrazões para que o mesmo seja 

contado a partir da intimação desta decisão e nomeio a Dra. Thais Oliveira Nascimento Popielysrko, OAB/SP 235.354, 

advogada voluntária inscrita na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000286   LOTE   3110/11 
  

0004664-09.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005492/2011 - JURANDIR 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora de revisão do benefício concedido 

anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002732-83.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005706/2011 - VICENTE 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002960-58.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005762/2011 - ILARIO 

PAULINO SOUTO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002855-81.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005728/2011 - MARIA 

IGNEZ DE MORAES ZANONI (ADV. SP208998 - ANTONIO CÉSAR ALBUQUERQUE GERUM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003684-62.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005721/2011 - LUIZ 

CARLOS MATIOTTI (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do benefício concedido 

após 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em vista a decadência do direito à revisão. 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

  

0004335-94.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005684/2011 - ANGELINA 

MARQUESANI VICIOLI (ADV. SP158410 - KÁTIA VICIOLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

0000444-31.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005695/2011 - OSWALDO 

POLI (ADV. SP093167 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I.. 

  

0004679-75.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005723/2011 - ANTONIO 

DONATO TEIXEIRA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do benefício concedido 

anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em vista a decadência do direito à revisão 

(TNU - PEDILEF 200851510445132, de 08/04/2010). 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0000124-78.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005631/2011 - PRISCILA 

LUCIO ARAUJO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000689-42.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005633/2011 - PAULO 

HENRIQUE BARRA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002443-53.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005578/2011 - IRENILDA 

FLORIZA DE CARVALHO SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004948-17.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005592/2011 - ELENI 

BONILHA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005666-14.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005596/2011 - ADELICIO 

MARQUES EVANGELISTA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0006394-55.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005597/2011 - ARIOVALDO 

OLIVEIRA (ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000415-78.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005605/2011 - SEVERINA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000460-82.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005607/2011 - DARCY 

APARECIDA RUSSO CRISPIM (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE 

ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000647-90.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005614/2011 - MONICA 

CRISTINA FEITOZA DE SOUZA (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0000716-25.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005615/2011 - JOSE 

ERISVALDO DE ANDRADE SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0000844-45.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005616/2011 - ALCIDES 

BISPO DE ARAGÃO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0001057-51.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005626/2011 - LEONICE 

LOURENCO RODRIGUES (ADV. SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001279-19.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005628/2011 - MARISA DE 

LIMA DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0000157-68.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005670/2011 - SOCORRO 

LOURENCO LAMBERT (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO: 

I - IMPROCEDENTE quanto à pretensão de manutenção / restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de 

aposentadoria por invalidez; 

II - IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  
0006328-75.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005659/2011 - MARIA 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001241-07.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005686/2011 - JOSE 

EDNILSON DE BARROS (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002445-23.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005652/2011 - NIRIA LOPES 

BRENTEGANI (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO 

REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004245-86.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005653/2011 - ELISANE 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006403-17.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005666/2011 - TEREZA 

CRISTINA LOBATO CARREIRO (ADV. SP261620 - FERNANDA ALBANO TOMAZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0000162-90.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005674/2011 - SEBASTIAO 

FERREIRA DE LIMA E SOUZA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA, SP117714 - CECILIA 

TRANQUELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000354-23.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005677/2011 - EVERTON 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP263081 - KELLY CRISTINA OLIVATO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000358-60.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005680/2011 - LAURA 

GONÇALVES BARBOSA (ADV. SP263081 - KELLY CRISTINA OLIVATO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0000361-15.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005687/2011 - ANA LUCIA 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, 

deverá constituir advogado ou requerer nomeação de advogado voluntário neste Juizado. Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

  

0000471-14.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005608/2011 - MARIVALDO 

GOMES SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000529-17.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005610/2011 - EDENILCE 

GABRIEL TEIXEIRA VIEIRA (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0000577-73.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005611/2011 - LAURINDO 

JOSE DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000595-94.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005613/2011 - ALBERTINA 

ANTONIA RAMOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000883-42.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005618/2011 - 

VASCONCELOS FILHO SANTANA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0000895-56.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005620/2011 - GISELIA 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000902-48.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005621/2011 - CARLOMAN 

CESARIO DA SILVA (ADV. SP183340 - DANIELA DE MORAES VALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001011-62.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005624/2011 - MARIA DE 

LOURDES FELIX DE SOUZA (ADV. SP239062 - FLAVIO RIGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0005708-63.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005654/2011 - ALENCAR DA 

SILVA ALEXANDRE (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000363-82.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005602/2011 - JUVENARIO 

PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004891-96.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005752/2011 - MARIA 

ANTONIA DE MACEDO RODRIGUES (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 24/09/2010, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período de 24/09/2010 a 31/03/2010, no valor de R$ 

3.342,92 (TRêS MIL TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), no prazo de 

60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante da presente sentença. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

concessão de justiça gratuita formulado pela autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

  

0004698-81.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005569/2011 - SIDNEY 

ROCCO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a reconhecer e 

averbar os períodos de 10/03/1971 a 13/02/1976, de 17/02/1976 a 27/04/1978, e de 21/02/1983 a 08/02/1984, como 

laborados em condições especiais, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005444-46.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005517/2011 - PAULO 

CARDOSO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 28/10/2010, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento das diferenças apuradas no período de 28/10/2010 até a competência abril/2011, 

no valor de R$ 3.289,11 (TRêS MIL DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS) , atualizadas 

até a competência abril/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. Oficie-se. 

  

0004773-23.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005760/2011 - MIGUEL 

AUGUSTO SPOHR (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 1.809,33 (UM MIL OITOCENTOS E NOVE REAIS E TRINTA E TRêS 

CENTAVOS) para a competência de abril de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 08/10/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 08/10/2010 (DIB) até 30/04/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 12.844,82 (DOZE 

MIL OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 
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0005275-59.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005518/2011 - OLIVIA 

MIRIAM FERREIRA (ADV. SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 20/10/2010, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 20/10/2010, até a 

competência abril/2011, atualizadas até a competência abril/2011, no valor de R$ 3.429,85 (TRêS MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , observada a prescrição 

quinquenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 

  

0003754-79.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005697/2011 - LUZIA 

CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao benefício 

assistencial no valor de um salário mínimo e condenar o INSS no pagamento das diferenças havidas no período de 

13/07/2010 a 21/07/2010 no valor de R$ 161,08 (CENTO E SESSENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS) , 

atualizadas até a competência abril/2011, observada a prescrição quinquenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Mantenho os efeitos da tutela concedida. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intime-se o MPF. Oficie-

se. 

  

0004608-73.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005733/2011 - BALBINO 

MENDES DOS REIS (ADV. SP281040 - ALEXANDRE FULACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB 535.680.834-4), desde o dia imediato à 

cessação de seu benefício (01/10/2009), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.173,18 (UM MIL CENTO E 

SETENTA E TRêS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA), para a competência abril de 2011, 

no valor de R$ 1.330,51 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 01/10/2009 a 30/04/2011, num 

total de R$ 26.350,08 (VINTE E SEIS MIL TREZENTOS E CINQüENTA REAIS E OITO CENTAVOS), atualizadas 

pela contadoria judicial até abril de 2011, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado 

desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0003477-97.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005771/2011 - FABIO 

GOMES DA ROCHA (ADV. SP167079 - FÁBIO HENRIQUE DI FIORE PIOVANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) DECLARO a inexigibilidade do débito em nome do autor, relativo aos contratos de conta-corrente e cheque especial 

(conta corrente nº 0311.001.0693-8, no valor de R$ 659,35 (SEISCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

TRINTA E CINCO CENTAVOS) ); 

ii) JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CAIXA a pagar ao autor a quantia de R$ 5.000,00 (CINCO 

MIL REAIS)   a título de danos morais, na data da sentença. 
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O pagamento deve ser efetuado mediante depósito judicial, valendo esta sentença como ALVARÁ JUDICIAL. 

Nos termos do artigo 4º da Lei 10.259/01, concedo a antecipação da tutela, determinando que a CAIXA, no prazo de 

15(quinze) dias, comprove a exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, SPC/SERASA, etc., em 

relação ao débito da referida conta corrente, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

Fica liberado o levantamento da caução realizada nos autos pelo autor, valendo essa decisão como ALVARÁ 

JUDICIAL. 

A partir desta data, além dos juros de mora, é devida a atualização monetária, calculada conforme a Resolução 561 do 

Conselho da Justiça Federal (IPCA-E). 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. Defiro ao autor os benefícios da justiça 

gratuita. 

  

0001894-43.2010.4.03.6304 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304005743/2011 - LUIZ RIBEIRO (ADV. 

SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou parcial provimento, para acrescentar 

a fundamentação acima, e julgar extinto o processo sem julgamento de mérito quanto ao pedido de aposentadoria por 

tempo de contribuição e julgar improcedente o pedido de atrasados a título de auxílio-doença. 

No mais, permanece o conteúdo da sentença. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000610-97.2010.4.03.6304 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304005745/2011 - DOACIR FACHINI (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não recebo os embargos de declaração, por não se referir a este processo. 

  

0005162-08.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004213/2011 - CARLOS 

WILLIAN PEREIRA FRAGA (ADV. GO019700 - GEORGES DE MOURA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO); PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

(ADV./PROC. ); ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego 

subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas 

do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0000132-55.2011.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005617/2011 - CRISTIANE 

ALVES DE ARAUJO (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0000414-93.2011.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005638/2011 - GILDETE 

FERREIRA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0004664-09.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304016465/2010 - JURANDIR RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Vistos, etc. Verifico que não há prevenção. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

0006403-17.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304000383/2011 - TEREZA CRISTINA LOBATO CARREIRO 

(ADV. SP261620 - FERNANDA ALBANO TOMAZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 837/1258 

0000471-14.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304001966/2011 - MARIVALDO GOMES SANTOS (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000844-45.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304002835/2011 - ALCIDES BISPO DE ARAGÃO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001011-62.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304003203/2011 - MARIA DE LOURDES FELIX DE SOUZA 

(ADV. SP239062 - FLAVIO RIGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0000444-31.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304001974/2011 - OSWALDO POLI (ADV. SP093167 - LUIZ 

CARLOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  

0004545-48.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005774/2011 - ROSA MARIA ALTIERI (ADV. SP228595 - 

FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

0002732-83.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304009908/2010 - VICENTE BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. Verifico que não há prevenção. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000287    LOTE   3111/11 

  

0001358-95.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304004229/2011 - MARIA APARECIDA BUENO (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

0005031-33.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304017887/2010 - BENEDITA ANTONIA FERRIS RISSOLI 

(ADV. SP262995 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Verifico que não há prevenção. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

0003978-17.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005714/2011 - YOLANDA TEIXEIRA CUSTODIO (ADV. 

SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI, SP038786 - JOSE FIORINI, SP238966 - CAROLINA FUSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao acordo proposto pela Caixa Econômica 

Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em Inspeção. Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do 

art. 17, parágrafo 4º da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, 

expeça-se o correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. 

Intime-se. 

  

0003851-79.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005803/2011 - CELESTE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 838/1258 

0003715-19.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005819/2011 - ARNALDO APARECIDO DOS SANTOS 

(ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0005288-58.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005683/2011 - ELZA MACARIO IZZO (ADV. SP231884 - 

CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que, para a verificação de eventual data de início da incapacidade laborativa da autora, necessária se faz 

a realização de outro exame pericial, mantenho a data de 26/05/2011, às 10h, para perícia na especialidade de Clínica 

Geral, neste Juizado. P.I. 

  

0001588-40.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005737/2011 - LUIZ SEBASTIAO BEZERRA (ADV. 

SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em Inspeção. Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo do autor, no prazo de 

30 (trinta) dias. Intime-se. 

  

0005648-90.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005644/2011 - JOSE VIEIRA COELHO NETO (ADV. 

SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o processo administrativo da parte autora. 

  

0003674-18.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005729/2011 - JOSE FRANCISCO FEITOSA IRMAO (ADV. 

SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

Providencie o autor junto à empresa Independência S/A esclarecimentos quanto à divergência entre os dados constantes 

do PPP apresentado com a petição inicial e o documento constante do PA do requerimento administrativo. 

Prazo de 30 dias. Outrossim, redesigno a audiência para o dia 29/08/2011, às 14h45. I. 

  

0002461-11.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005825/2011 - JOSE EUSEBIO FILHO (ADV. SP258696 - 

EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Indefiro o pedido de fixação de honorário advocatícios uma vez que não há convênio com a Procuradoria Geral do 

Estado, assim como não são devidos honorários em primeira instância, ou mesmo quando o recorrente é vencido (art. 55 

da Lei 9.099/95). P.I 

  

0006009-10.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005655/2011 - ROGERIO PEREIRA DO VALLE (ADV. 

SP286856 - DIEGO ULISSES SOARES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Conforme sugerido no laudo pericial, designo perícia médica na especialidade neurologia a ser realizada neste Juizado 

Especial Federal dia 07/06/2011, às 10h40min, devendo a parte autora apresentar seus documentos pessoais e relatórios 

e exames médicos que houver acerca da alega afecção. P.I. 

  

0005697-39.2007.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005646/2011 - VALDETE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual renúncia aos valores de atrasados que 

superaram o limite de alçada deste Juizado, para fins de expedição de ofício requisitório ou precatório. P.I. 

  

0003503-61.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005693/2011 - NIFA ALVES MENDES ANTONIO (ADV. 

SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

Indefiro o pedido da autora, uma vez que não é possível que seja representante da corré, haja vista a divergência de 

interesses no caso em tela. Deste modo, determino, que a autora indique terceiro a ser representante da menor Krislaine 

Mendes Antonio nos autos virtuais, juntando cópia de RG, CPF e comprovante de residência deste. Prazo de 15 dias,nos 

termos do artigo 47, parágrafo único. I. 
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0005917-32.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005701/2011 - HUMBERTO BARBOSA DE JESUS (ADV. 

SP292392 - EDER SONI BRUMATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP292392 - EDER SONI 

BRUMATI). 

Vistos em inspeção. Ante o silêncio da parte autor, e o desinteresse da ré na produção de prova oral em audiência, 

retire-se o processo da pauta de audiências. I. 

  

0001358-95.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005744/2011 - MARIA APARECIDA BUENO (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção.Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 12/12/2011, às 14:45 horas, na 

sede deste Juizado. Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo do autor no prazo de 60 

(sessenta) dias. Intime-se. 

  

0005078-07.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005642/2011 - PATRICIA DOS PASSOS (ADV. SP146139 - 

CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 4614/2011 para cumprimento pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0005075-52.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005678/2011 - ADALBERTO JORGE AGUIARI (ADV. 

SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 4612/2011 para cumprimento pelo INSS, dentro do prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0000994-60.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005692/2011 - MARIA MARGARIDA DE SOUZA (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o pedido para habilitar nestes autos o Sr. Cícero Eurípedes de Sousa. Procedam-se às alterações cadastrais. 

Determino que o habilitado, no prazo de 20 (vinte) dias, proceda à correção de seu nome no documento de CPF, 

comprovando tal regularização nos autos. Após, prossiga-se com a execução, ficando o habilitado autorizado ao 

levantamento dos valores referentes à RPV já expedida. P.I. 

  

0003561-64.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005648/2011 - VICENTE CARLOS DE LIMA PINTO (ADV. 

SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por mais 15 (quinze) dias. P.I. 

  

0004383-53.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005731/2011 - JORGE RICARDO PEREIRA LEME (ADV. 

SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

Considerando que não há tempo hábil para a entrega do laudo pericial antes da data designada para a audiência, 

redesigno-a para o dia 04/07/2011, às 14 horas. I. 

  

0003645-65.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005696/2011 - KLAUS DIETER BUNSAS (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora cópias integrais de todas suas CTPS's, no prazo de 15 dias. Redesigno a audiência para o dia 

27/06/2011, às 14h30. I. 

  

0005072-97.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005679/2011 - ARIANE LILIAN BATISTA ALMEIDA (ADV. 

SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 4615/2011 para cumprimento pelo INSS, dentro do prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0001324-23.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005713/2011 - CERVANTE LUCIANO DA SILVA (ADV. 

SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o processo administrativo da parte autora. 

  

0000152-17.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005712/2011 - AMARIA GUIMARAES ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Vistos em Inspeção. Ciência a parte autora quanto aos cálculos elbaorados pela contadoria judicial, nos termos do 

Acórdão profeiro. Prossiga-se o feito, com a expedição de ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias. Intime-se. 

  

0000611-87.2007.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005708/2011 - HELIO VITOR DO CARMO (ADV. SP124866 - 

IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Primeiramente, determino que a Serventia proceda à correção do cadastro processual "Assunto" para que conste o 

objeto correto da ação (com Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença). Manifestem-se as partes, no prazo 

comum de 10 (dez) dias. No silêncio, dê-se baixa dos autos no sistema. P.I. 

  

0005437-25.2008.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005647/2011 - EDSON CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual renúncia aos valores de atrasados que 

superaram o limite de alçada deste Juizado, para fins de expedição de ofício requisitório ou precatório. P.I. 

  

0000495-42.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005694/2011 - MARISA DA SILVA (ADV. SP193300 - 

SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

O pedido da parte autora se encaixa no agendamento para emissão de certidão de tempo de serviço. 

Cumpra-se a decisão anterior e comprove nos autos no prazo máximo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. I. 

  

0006338-22.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005699/2011 - JONY RODRIGUES (ADV. SP199680 - 

NELSIMAR PINCELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista as informações trazidas pela Sra. Assistente Social (comunicado social anexado aos autos em 

11/04/2011), e o não comparecimento à perícia médica agendada na especialidade de Psiquiatria, manifeste-se a parte 

autora a respeito, dentro do prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0001243-74.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005688/2011 - MARIVALDO SEVERINO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista as informações contidas na petição inicial, bem como os documentos médicos juntados, designo perícia 

médica na especialidade psiquiatria a ser realizada neste Juizado Especial Federal no dia 15/07/2011, às 12:00h, 

devendo a parte autora apresentar os documentos pessoais, bem como exames e relatórios médicos referentes à alegada 

afecção. P.I. 

  

0005081-59.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005673/2011 - VALDEMIR ANZOLIN (ADV. SP146139 - 

CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 4611/2011 para cumprimento pelo INSS, dentro do prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0005031-33.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005685/2011 - BENEDITA ANTONIA FERRIS RISSOLI 

(ADV. SP262995 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em Inspeção. Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo de pensão por morte 

que tem como beneficiária a autora, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

  

0003551-20.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005799/2011 - PEDRO ZEFERINO (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em Inspeção. Ciência a parte autora quanto ao solicitado pelo INSS na petição anexada aos autos em 09/05/2011, 

devendo a mesma providenciar o solicitado no prazo de 30 (trinta) dias, devendo, após, informar tal fato nos autos. 

Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000282       LOTE 3038 

  

0006539-14.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304000109/2011 - VALERIA DOBROWSKI KYRIAKIDIS 

(ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

0005593-42.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005535/2011 - JOSE ANTONIO DE SOUSA IRMAO (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

0002865-28.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304017617/2010 - JOSE JOITI FURYAMA (ADV. SP295496 - 

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 13255/2010, para que seja oficiado ao INSS para vinda do processo administrativo NB 

55.463.121-0. 

  

0005186-36.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005537/2011 - LOURDES DE OLIVEIRA PARRILHA (ADV. 

SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Samara Regina Jacitti, OAB/SP 276.354, advogada voluntária inscrita na Assistência Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

0002865-28.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005523/2011 - JOSE JOITI FURYAMA (ADV. SP295496 - 

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado voluntário inscrito na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

  

0006539-14.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005522/2011 - VALERIA DOBROWSKI KYRIAKIDIS (ADV. 

SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Thais Oliveira Nascimento Popielysrko, OAB/SP 235.354, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

0003336-44.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005536/2011 - AMELIA DO NASCIMENTO PIRES (ADV. 

SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado voluntário inscrito na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

  

0000013-94.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005520/2011 - ELIAS HLADI (ADV. SP276354 - SAMARA 

REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir 

da intimação desta decisão e nomeio a Dra. Samara Regina Jacitti, OAB/SP 276.354, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002898-75.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/06/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002899-60.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DA LUZ CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002900-45.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELARDO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002901-30.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP231515-MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002902-15.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP240536-MARCELO TELES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002903-97.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SOUZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/06/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002904-82.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA BERNARDES DOS SANTOS ELOY 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002905-67.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO HENRIQUE LINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2011 08:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002906-52.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULA FILHO 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/06/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002907-37.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/06/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002908-22.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARIANO ROCHA 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/06/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO SANTOS, 224 

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002909-07.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO SANTOS, 224 

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002910-89.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEI DA SILVA PELAIS 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/06/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002911-74.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGRICOLA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/06/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO SANTOS, 224 

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002912-59.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUSELY MARIA LIMA 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/06/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002913-44.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI BARCELOS 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002914-29.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU ARAUJO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/06/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO SANTOS, 224 

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002915-14.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGRICOLA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002916-96.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS SOARES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002917-81.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANANIAS 

ADVOGADO: SP184221-SIMONE PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002918-66.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENULIO ANTUNES BARBOSA 
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ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002919-51.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANOIR GOULART 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002920-36.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114369-VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002921-21.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PINTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP114369-VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002922-06.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEIS VIEIRA PORTO 

ADVOGADO: SP076836-OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002923-88.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO CANDIDO BERNARDES 

ADVOGADO: SP114369-VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002924-73.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CANHOTO FILHO 

ADVOGADO: SP114369-VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002925-58.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA TEODORO 

ADVOGADO: SP114369-VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002926-43.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINHO NELSON GIAVAROTO 

ADVOGADO: SP114369-VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002927-28.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SANCHES 
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ADVOGADO: SP090081-NELSON PREVITALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002928-13.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA VERA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP146704-DIRCE NAMIE KOSUGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000017-96.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005481-09.2006.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINTO FILHO 

ADVOGADO: SP141872-MARCIA YUKIE KAVAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008761-17.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ZACARIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009754-60.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MANOEL BEZERRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011469-74.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JUVENAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP242775-ERIKA APARECIDA SILVERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002929-95.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSENI DA SILVA GOMES ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002930-80.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA SOUZA BISPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO SANTOS, 224 

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002931-65.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002932-50.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO FELIX DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002933-35.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIA ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP277863-DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002934-20.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON DIONISIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP280270-CLEBER RICARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/06/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002935-05.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002936-87.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO APARECIDO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002937-72.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: OSCAR DA SILVA DE PONTE 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002938-57.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188799-RICHARD PEREIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002939-42.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA COUTINHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002940-27.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LAURO BATISTA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002941-12.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002942-94.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEGURA INFORMACOES CADASTRAIS LTDA EPP 

ADVOGADO: SP143373-RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002943-79.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEGURA INFORMACOES CADASTRAIS LTDA EPP 

ADVOGADO: SP143373-RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0005116-81.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON LOUREIRO DE MELO 

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008160-74.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILA RODRIGUES VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008575-96.2005.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEIDE CLAUDINO DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010764-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235094-PATRICIA CIRILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/06/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0013204-16.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIELSON JERONIMO DE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013247-50.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO SANTOS DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015244-68.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON ANTONIO DOMINGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016159-20.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANEILSON DE JESUS SEVERO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0027506-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO: SP246004-ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0039209-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO MORADAS DA FLORA 

ADVOGADO: SP225488-MARCOS ANTONIO NORONHA ZINI JUNIOR 

RÉU: ANA LUCIA DE SOUZA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0047137-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMICAR STORIELLI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 11 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000137 
  

DECISÃO JEF 1ª VARA GABINETE  
  

0001548-52.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 1ª VARA GABINETE  Nr. 6306022462/2011 - SENHORINHA 

CONCEICAO OLIVEIRA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS, SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO 

NASCIMENTO, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por Senhorinha Conceição Oliveira em face do INSS, na qual pretende a condenação da 

autarquia-ré na concessão de benefício previdenciário. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em Santana de Parnaíba, porém não apresenta documentos que 

comprovem o alegado. Anexa somente comprovantes desatualizados e com endereço em Caieiras (fls.20/21-inicial). 

Instada a comprovar sua residência anexou o mesmo comprovante de fls.21, agora atualizado, que está em seu nome e 

onde consta como endereço o município de Caieiras. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento n. 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Caieiras, é do Juizado Especial 

Federal Cível de Jundiaí, haja vista a compatibilidade de sistemas de processamento de feitos. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de Jundiaí. 

Intimem-se. 

  

0000920-97.2010.4.03.6306 - DECISÃO JEF 1ª VARA GABINETE  Nr. 6306022472/2011 - OLAVO MAXIMIANO 

DA SILVA (ADV. SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

O pedido de habilitação e documentos foram anexados em 18/05/2010, 09/06/2010, 30/07/2010 e 28/10/2010, 

respectivamente. Devidamente intimado, o réu se manifestou em 28/04/2011, favorável ao pedido. 

Os requerentes juntaram certidão de óbito do segurado falecido, certidão de inexistência de dependentes habilitados à 

pensão e, ainda, seus documentos pessoais. 

Sendo assim, presentes todos os requisitos necessários para tanto, defiro o pedido formulado pela viúva e filho menor 

do segurado falecido, ZAUDIRENE DE LIMA SILVA E JOSE WELLINGTON DE LIMA SILVA, representado por 

sua genitora, ora habilitante, nos exatos termos do artigo 112 da Lei n. 8.213/91. 

Retifique a Secretaria o pólo ativo da demanda. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 
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se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0002844-12.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 1ª VARA GABINETE  Nr. 6306022446/2011 - MARIA DOS SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002802-60.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 1ª VARA GABINETE  Nr. 6306022451/2011 - LAERCIO CARLOS 

TONON (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002856-26.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 1ª VARA GABINETE  Nr. 6306022444/2011 - TEREZINHA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002784-39.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 1ª VARA GABINETE  Nr. 6306022455/2011 - JOAO DE ALMEIDA 

LEITE FILHO (ADV. SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA, SP243947 - KARINA BIATO SEGANTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002782-69.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 1ª VARA GABINETE  Nr. 6306022456/2011 - MARLUCE ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002755-86.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 1ª VARA GABINETE  Nr. 6306022458/2011 - MILTON AMARO 

ALVES (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002746-27.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 1ª VARA GABINETE  Nr. 6306022460/2011 - CLEMILDA 

CARVALHO PEREIRA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002741-05.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 1ª VARA GABINETE  Nr. 6306022461/2011 - JOSE ROBERTO DE 

ANDRADE (ADV. SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS, SP147597 - GIULIANO ROSA SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002794-83.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 1ª VARA GABINETE  Nr. 6306022454/2011 - LUCIA MARINA 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002800-90.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 1ª VARA GABINETE  Nr. 6306022452/2011 - OSWALDINA FRAGA 

AREAL (ADV. SP297839 - MICHELE SILVA DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002852-86.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 1ª VARA GABINETE  Nr. 6306022445/2011 - SILVANA PEREIRA 

DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002769-70.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 1ª VARA GABINETE  Nr. 6306022457/2011 - JOSAFA VALINTIN 

DA SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); MARLI APARECIDA DA SILVA 

(ADV./PROC. ). 

  

DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE  
  

0009225-51.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022558/2011 - MARIA ANTONIA DA 

SILVA (ADV. SP166877 - ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 16 de junho de 2011, às 15:00 horas a cargo do Dr. 

Elcio Rodrigues da Silva nas dependências deste Juizado. 

 Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus documentos pessoais e demais provas que instruem seu 

pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se o caso. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000603-65.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022500/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA ANUNCIACAO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, declino da competência 

para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  

0000632-18.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022439/2011 - JOAO GUILHERMINO 

DA SILVA (ADV. SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por João Guilhermino da Silva em face da Caixa Econômica Federal, na qual pretende a 

condenação da ré na correção monetária do saldo de sua conta poupança referente aos planos econômicos. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em Osasco, porém não anexa nenhum documento comprobatório de 

seu domicílio. Instado a apresentar comprovante de residência, este anexou aos autos documento em seu nome, com 

endereço no município de Guarulhos. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento n. 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Guarulhos, é do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, haja vista a compatibilidade de sistemas de processamento de feitos. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Intimem-se. 

  

0006533-35.2009.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022572/2011 - DIRÇO GILBERTO DA 

CUNHA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

O pedido de habilitação e documentos foram anexados em 12/05/2010 e 27/10/2010, respectivamente. Devidamente 

intimado, em 15/02/2011, o réu não se manifestou. 

A requerente anexou certidão de óbito do segurado falecido, certidão de dependentes habilitados à pensão e, ainda, seus 

documentos pessoais. 

Sendo assim, presentes todos os requisitos necessários para tanto, defiro o pedido formulado pela viúva do autor 

falecido, SHIRLEY MOREIRA DA CUNHA, nos exatos termos do artigo 112 da Lei n. 8.213/91. 

Retifique a Secretaria o pólo ativo da demanda. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração (25/03/2010). 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 
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Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0002838-05.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022449/2011 - JOSE ALVES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP100026 - WASHINGTON LUIZ GURGEL COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002858-93.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022443/2011 - MARIA DO SOCORRO 

DOS SANTOS SARAIVA (ADV. SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002795-68.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022453/2011 - MARINALVA 

FERREIRA PORTO (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI, SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002747-12.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022459/2011 - IVANERE QUEIROZ 

SILVA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002823-36.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022450/2011 - AZENALIA MOREIRA 

PEREIRA (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA, SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002843-27.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022447/2011 - RONALDO SERGIO 

SIQUEIRA (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA, SP288313 - LAIS CRISTINA MATEO PSANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002841-57.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022448/2011 - JOSE JESUS DA SILVA 

(ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003072-21.2010.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022488/2011 - VALDENICE 

OLIVEIRA DE MORAIS (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 30/03/2011: Indefiro, por ora, a concessão de tutela antecipada, considerando a necessidade de 

nomeação de curador para gerir os interesses da parte autora bem como para regularizar a sua representação processual 

nestes autos. 

Além disso, observo que a parte autora está percebendo o benefício de auxílio-doença, o que enfraquece o seu pedido 

no que respeita ao pressuposto de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Int. 

  

0002412-90.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022469/2011 - DANIEL ARAUJO DA 

SILVA (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA 

NICODEMO, SP211111 - HENRIQUE TEIJI HIRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 
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Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000138 

  

DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE  

  

  
0005767-45.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022427/2011- FERNANDO 

NOVELLO NETO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc. 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando que o r. Despacho nº 22166 de 05/05/2011 está incompleto, o mesmo passa a ter a seguinte redação: 

Petição anexada em 04/05/2011: tendo em vista que o cadastro do processo encontra-se em termos, CONCEDO o prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora CUMPRA INTEGRAMENTE a r. Decisão nº 31926 de 30/11/2010 , sob pena 

de extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), quanto ao apontamento de processo no novo termo de 

prevenção emitido em 05/04/2011. 

Sobrevindo a manifestação ou decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0014311-71.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022475/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Petição anexada em 05/05/2011: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

legível de documento contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da 

Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Federais da Terceira Região. 

Int. 

  

0020580-16.2010.4.03.6100 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022562/2011 - JOSE MARCIO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP196706 - FABIO LUIZ ROMANINI, SP196718 - PABLO SANTA ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se a dano moral. 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 30 de outubro 2012, às 14:30 horas, 

nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 
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Cite-se. Intimem-se. 

  

0012569-30.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022279/2011 - GENIVALDO 

PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA, SP250158 - MAGNA 

ROBERTA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Petição anexada aos autos em 05/05/2011: com razão o INSS. Determino o cancelamento do RPV n. 

20110000759R. 

Oficie-se à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, juntando cópia deste decisum a fim de que efetive 

o cancelamento do RPV n. 20110000759R. 

Tendo em vista que o valor requisitado não foi liberado, deixo de determinar expedição de ofício à instituição 

financeira. 

O requerimento de pagamento dos honorários sucumbenciais quando do pagamento do precatório deverá ser feito em 

momento oportuno (CF, art. 100, §§ 9º e 10º). 

  

0002178-11.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022433/2011 - GERALDO MAGELA 

DE AQUINO (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 03/05/2011: Defiro, por mais 30 (trinta) dias. 

Petição anexada em 04/05/2011: Promova a patrona da parte autora a juntada de cópia de sua Carteira da Ordem dos 

Advogados. 

Com a juntada, retifique-se o cadastro da patrona do autor no sistema processual. 

Int. Cumpra-se. 

  

0002644-05.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022467/2011 - BENIGNO FELIX 

DOS SANTOS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Intimem-se. 

  

0000601-95.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022291/2011 - RODRIGO DE 

SOUZA ARAUJO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Comunicado do Sr. Perito Judicial anexado em 14/03/2011: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para a parte autora junte 

aos autos o prontuário médico solicitado ou comprove sua impossibilidade, sob pena de preclusão de prova. 

Sobrevindo a documentação ou decorrido o prazo, intime-se o Sr. Perito Judicial para finalização e apresentação de 

laudo pericial. 

Int. 

  

0006459-44.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022288/2011 - MARIA DO 

SOCORRO VIEIRA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Petição anexada em 22/02/2011: recebo-a como emenda à peça inicial. 

CITE-SE. 

Int. 

  

0000828-85.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022585/2011 - ROMEU CANDIOTO 

(ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000825-33.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022586/2011 - JONAS BRANDI 

(ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002631-06.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022465/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA MOURA FERREIRA (ADV. SP191298 - MARIA DE FÁTIMA SILVA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Intimem-se. 

  

0005050-67.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022517/2011 - JORGE PAULINO 

DOS SANTOS (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Intime-se a parte autora para cumprimento da decisão de 14/06/2010 (juntada de certidão de curatela, regularização da 

representação processual e ratificação dos atos praticados), no prazo de dez (10) dias. 

Sobrevindo, tornem os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0000843-54.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022301/2011 - FERNANDO 

JUSTINO DA SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta extra o dia 08/08/2011 às 14:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

  

0000829-70.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022584/2011 - OSNI JOSE MORETTI 

(ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Petição anexada em 21/02/2011: recebo-a como emenda à peça inicial. 

CITE-SE. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

0002468-26.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022477/2011 - LUIZ CARLOS 

PAULO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002459-64.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022479/2011 - FRANCISCO PEDRO 

MANTOVANO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002455-27.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022480/2011 - CLAUDIO GALANTE 

DE ANDRADE (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0012569-30.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306006436/2011 - GENIVALDO 

PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA, SP250158 - MAGNA 

ROBERTA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos etc. 
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Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 

esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  

0003201-26.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022387/2011 - JOAO DE PAULA 

LIMA (ADV. SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Esclarecimentos periciais: ciência às partes. 

Int. 

  

0006626-61.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022506/2011 - PEDRO LUDUGERIO 

DA SILVA (ADV. SP089820 - FRANCISCO CARLOS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 18/04/2011: Intime-se Vicenzo Gallicchio para ser ouvido como testemunha do juízo em audiência 

designada para 22/07/2011 às 14:00 horas. A testemunha deverá apresentar na audiência a ficha de registro de 

empregado, todos comprovantes de pagamento dos salários efetuados, os recolhimentos previdenciários realizados e 

demais documentos existentes que comprovem o vínculo empregatício da parte autora referente ao período de 

01/01/1974 a 30/06/1979, trabalhado para o Sr. Francesco Gallicchio, sob pena de desobediência à ordem judicial. 

Int. Cumpra-se. 

  

0002515-97.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022360/2011 - JOSE LUIZ BATISTA 

DE CASTRO (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO, SP026960 - ANIVERSI BAGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  
0002628-51.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022354/2011 - MARIA ODINEIA DE 

BARROS (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002508-08.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022362/2011 - TEREZINHA DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002710-82.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022343/2011 - ARTHUR D 

ALMEIDA COUTO (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002691-76.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022345/2011 - ADAO GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002632-88.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022353/2011 - OSMAR COSTA DA 

SILVA (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO, SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002627-66.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022355/2011 - ARMANDO BERTTI 

(ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002625-96.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022357/2011 - NIVALDO BORGES 

(ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002506-38.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022363/2011 - ALMIR VIEIRA DIAS 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002503-83.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022365/2011 - LUIZ FERREIRA DE 

MENDONCA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA 

SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002470-93.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022366/2011 - JORGE LUIZ 

PONTES PEREIRA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001285-63.2011.4.03.6130 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022368/2011 - IRENE APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002639-80.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022349/2011 - NEILDES REIS DOS 

SANTOS (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002597-31.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022358/2011 - MARIA TEIXEIRA 

NUNES (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER); SEVERO RODRIGUES TEIXEIRA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  

0006155-45.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022398/2011 - NEUSA MARIA DE 

CARVALHO (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001731-23.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022399/2011 - ROBERTO CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001705-25.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022401/2011 - OSVALDO 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001699-18.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022402/2011 - ADERALDA MARIA 

VIEIRA BARRETO (ADV. SP245214 - KARINA CRISTINA CASA GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001381-35.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022403/2011 - LEONTINA SOARES 

ROSA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000936-17.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022302/2011 - MARIA CONCEICAO 

DE LIMA (ADV. SP070323 - MARCOS CESAR MELLO, SP037133 - JOSE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta extra o dia 08/08/2011 às 14:20 horas. 
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As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int. 

  
0003837-89.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022317/2011 - MARCOS ADRIANO 

GIMENES MILAN (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0003834-37.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022318/2011 - ANA MARIA DE 

ALBUQUERQUE MARANHAO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0006146-83.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022310/2011 - JACIRA DE PAULA 

SANTOS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004465-78.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022312/2011 - ANTONIA PEREIRA 

DE LIMA (ADV. SP276161 - JAIR ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000008-66.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022371/2011 - JOAO EUDOCIO DA 

SILVA (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000004-29.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022372/2011 - ANTONIO CARLOS 

NARESSE (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000002-59.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022373/2011 - ARNALDO LUIZ 

RIBEIRO MARTINS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000955-23.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022577/2011 - BENEDITO 

MARTINS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000954-38.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022578/2011 - NILCE QUAGLIA 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000908-49.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022579/2011 - GILBERTO 

GONÇALES FERNANDES (ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000906-79.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022580/2011 - ANDRE JOSE 

NAVARRO (ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000866-97.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022581/2011 - VALDEMAR 

FERREIRA (ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000863-45.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022582/2011 - JOAO CARLOS 

VALENTE BAJESTEIRO (ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000850-46.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022583/2011 - PEDRO BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002453-57.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022532/2011 - DURVALINO 

VENDRAME (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto 

o processo, sem julgamento do mérito, com relação ao pedido de revisão de benefício, com base na Emenda 

Constitucional nº 20/98, com fulcro no art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

Prossiga-se a presente ação com relação aos demais pedidos formulados. 

  

0006197-94.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022299/2011 - LEOVALDO VIEIRA 

DE MOURA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 26/05/2011, às 15:00 horas, a ser realizada na Rua Albino 

dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Petição anexada em 23/02/2011: recebo-a como emenda à peça inicial. 

CITE-SE. 

Int. 

  
0000823-63.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022587/2011 - GERALDO CAMPOS 

LEITE (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000822-78.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022588/2011 - JOSE CARLOS 

PEDROSO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0021298-79.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022474/2011 - TERESA RIBEIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL, SP143583 - RENATO JOSE PLATERO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos. 

Petições de 30/03/2011 e 14/04/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 

Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 

reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Intime-se a CEF a efetuar o depósito complementar e os honorários do Senhor Contador Judicial. 

Oficie-se a agência depositária para o devido cumprimento. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0001728-68.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022303/2011 - SUELI DIAS DA 

SILVA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da recomendação do perito médico, corroborada com a fundamentação da petição inicial e os documentos que a 

instruíram, designo o dia 16/08/2011, às 12:00 horas para a realização de perícia psiquiátrica com Dr. Sergio Rachman. 

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da 

prova. 

Intimem-se. 
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0007290-97.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022557/2011 - EDINA DO CARMO 

IGLEZIAS (ADV. SP159950 - WILSON CARLOS IGLECIAS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Intime-se com urgência o Sr. Perito Judicial, Dr. Ricardo Farias Sardenberg, para que cumpra a decisão exarada em 

22/11/2010 no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0003843-96.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022293/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DE BARROS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Petição da parte autora anexada em 12/08/2010: DEFIRO o prazo de 10 (dez) dias improrrogável, tendo em vista o 

lapso temporal do pedido, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

0000925-85.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022573/2011 - BRAULIO DOS 

SANTOS NETO (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA, SP246327 - LUIZ 

FERNANDO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000430-41.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022575/2011 - JOSE CARLOS 

VICENTE (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU, SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - 

MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000139-41.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022576/2011 - RAIMUNDO 

JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Intimem-se. 

  
0002456-12.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022470/2011 - MARIA VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002386-92.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022471/2011 - ALZIRA NERES 

PASSOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002567-93.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022485/2011 - VICENTE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP190705 - LUCIANO ANTONIO LOMBARDI FATARELLI, SP251460 - 

MARLY PIRES ANAGAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo igual prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0007197-32.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022296/2011 - IRACEMA 

BASSANEZI DE ALENCAR (ADV. SP186372 - SORAYA MUNIQUE DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a informação supra e diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 10 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a 

petição inicial e sentença do processo nº 07585840319854036183, que tramitou na 5ª Vara Cível Previdenciária da 

Capital- SP, visto que aparentemente já foi exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Sobrevindo manifestação e documentação, tornem conclusos para análise da prevenção. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Cite-se. Int. 

  

0006918-46.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022567/2011 - ONILDES 

MARCELINA MENEZES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000130-79.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022570/2011 - MARIA CARREIRA 

DUARTE (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000096-07.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022571/2011 - BENEDITA MARIA 

DA SILVA VIEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000399-08.2008.4.03.6312 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE Nr. 6306022186/2011 - VALDOMIRO 

ROQUE MARTINS (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Petições anexadas em 05/10/10 e 11/04/11: Primeriamente, cumpra o cessionário intetralmente a decisão proferida em 

06/08/2010. 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para bloqueio dos valores depositados ref. RPC 201000000780R, até ulterior deliberação. 

Int. 

  

DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE  

  

0031147-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022555/2011 - CARLOS DA SILVA 

MELO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

0064108-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022565/2011 - CICERO PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Intimem-se. 

  

0002457-94.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022468/2011 - FERNANDO 

DEODATO CORREIA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 
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comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Intimem-se. 

  

0000662-53.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022292/2011 - SERAFIM GOMES 

FERREIRA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Petição anexada aos autos em 01/04/2011: CONCEDO o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora juntar aos autos 

dos documentos médicos (laudos e exames) mencionados, sob pena de preclusão de prova. 

Sobrevindo a documentação intime-se a Sra. Perita judicial Dra. Magda Miranda para finalização de seu laudo médico, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido os prazos sem manifestação, tornem-se conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

  

0001845-59.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022434/2011 - PEDRO VELOSO 

(ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES, SP166844 - CRISTINA FANUCCHI, SP128237 - RITA DE CASSIA 

FANUCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 04/05/2011: Defiro, por mais 30 (trinta) dias. 

Int. Cumpra-se. 

  

0013146-08.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022603/2011 - MONICA CANDIDO 

PASSOS (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 09/05/2011: primeiramente, oficie-se ao juízo estadual da 3ª Vara da Família e Sucessões 

do Fórum de Osasco, solicitando que seja enviado a este juízo cópia do laudo pericial elaborado na ação de interdição nº 

405.01.2009.028961-2, bem como da sentença e acórdão proferidos (instrua-se referido ofício com cópia do documento 

de fl.02 encartado na petição). 

Sobrevindo, vista ao INSS para manifestação. 

Após, à nova conclusão. 

Intimem-se. 

  

0002626-81.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022356/2011 - JOSE ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a informação supra e diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 10 (trinta) 

dias, para que a parte autora emende a parte autora a petição inicial, esclarecendo qual período discute nestes autos, sob 

pena de extinção do feito (artigos 267, I e III c/c 340, III e 14, II do CPC).  

Sobrevindo a manifestação ou decorrido o prazo, tornem-se conclusos para análise da prevenção. 

Intimem-se. 

  

0002717-11.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022281/2011 - EDVALDO ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Pedido de reconsideração anexado em 05/05/2011: Mantenho a decisão anterior. 

Friso que já há nos autos o parecer contábil com a simulação do tempo de contribuição considerando o período 

almejado pela parte autora. O pedido de enquadramento de períodos laborados em condições especiais será analisado 

quando da prolação da sentença. 

Int. 

  

0009772-52.2006.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022566/2011 - ANATALIA RIBEIRO 

SANTOS (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 09/05/2011: Formula o habilitante pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido. 

Concorrerá o autor, pessoa idosa, com a priorização na tramitação do feito conforme o grupo correspondente. 

Petição anexada em 21/01/2011: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o habilitante traga aos autos certidão de 

in(existência) de dependentes de Anatalia Ribeiros Santos, a ser emitida pelo INSS, tendo em vista que a certidão 

juntada (PIS/PASEP/FGTS) não cumpre tal finalidade. 
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Após, intime-se o INSS para se manifestar sobre o pedido de habilitação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001725-16.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022437/2011 - CLEONICE BUENO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 11/04/2011: Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para juntada aos autos de documento de identidade 

de Cristina de Oliveira do Nascimento, para comprovação do parentesco alegado, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0006639-60.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE  Nr. 6306022556/2011 - MERCIA CRISTINA 

DE LIMA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. 

Em 10/03/2011 exarei despacho no qual constou o seguinte teor: 

“Vistos etc. 

“Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo 

a esta 2ª Vara-Gabinete. 

“Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int.” 

Assim sendo, a fim de não prejudicar a parte e considerando o princípio da igualdade de tratamento - já que nos outros 

processos foram recebidas petições não endereçadas corretamente como na presente hipótese, defiro a devolução do 

prazo recursal e recebo o recurso da parte autora. Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 

(dez)dias. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0002292-47.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022435/2011 - MARIGLECIO 

BENEDITO (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 29/04/2011: Defiro, por mais 10 (dez) dias. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  
0002462-19.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022478/2011 - AMERICO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002454-42.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022481/2011 - WILSON 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002452-72.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022482/2011 - EDSON PEREIRA 

GLICERIO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0006312-18.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022304/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DE LIMA (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da recomendação do perito médico, corroborada com a fundamentação da petição inicial e os documentos que a 

instruíram, designo o dia 23/08/2011, às 08:00 horas para a realização de perícia psiquiátrica com Dr. Sergio Rachman. 

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da 

prova. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  

0002734-13.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022341/2011 - ALTAMIRO 

BARBOSA DE CASTRO (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002596-46.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022441/2011 - ANELICE MARIA 

SALVADOR (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Esclarecimentos periciais: ciência às partes. 

Int. 

  

0007811-71.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022383/2011 - AURENITA DA 

CRUZ COELHO (ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006537-38.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022384/2011 - JOSE FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005765-12.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022385/2011 - AMARO LUCIO DA 

SILVA (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA, SP224937 - LEANDRO MORETTE ARANTES, 

SP204250 - CARLA GAIDO DORSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003540-82.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022386/2011 - AVELINO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO 

ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000130-16.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022389/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP213797 - ROSANGELA FERREIRA EUZEBIO, SP264087 - CRISTIANE BATISTA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 
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Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  

0002709-97.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022344/2011 - BEROALDO 

RICARDO DA SILVA (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002688-24.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022346/2011 - AMARO MANOEL 

ALVES (ADV. SP111265 - RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA, SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, 

SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002685-69.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022347/2011 - MARCIANO BENTO 

DA SILVA (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002510-75.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022361/2011 - JUCELINO VIANA 

DE AMORIM (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002504-68.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022364/2011 - MAURO DIAS 

MACIEL (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002518-52.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022359/2011 - FRANCISCO VIDAL 

HENRIQUE (ADV. SP132157 - JOSE CARLOS LOPES, SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002637-13.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022350/2011 - LUZIMAR TOME DE 

OLIVEIRA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO); 

CARLOS CESAR OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002634-58.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022352/2011 - SONIA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA, SP180469 - ROBSON PINEDA DE 

ALMEIDA, SP183160 - MARCIO MARTINS, SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002461-34.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022367/2011 - BIANCA DUARTE 

DE ALMEIDA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000430-84.2011.4.03.6130 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022369/2011 - HELIA MEIRELES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP190634 - EDER ALEXANDRE PERARO); NATASHA FERNENDA DO 

NASCIMENTO BELINI (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002636-28.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022351/2011 - CICERA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP281865 - MAIRA AUGUSTA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0005944-09.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022436/2011 - WILMA ALVES 

MARCELINO (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Anoto apenas que não será deferida a perícia psiquiátrica, uma vez que após a sentença transitada em julgado no 

processo anterior, em que não foi apontada incapacidade laborativa nesse especialidade, a parte autora não se dirigiu ao 

INSS para pleitear nova avaliação. 

Prossiga-se. 

Int. 
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0005764-90.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022604/2011 - GINALVA 

HENRIQUE DE LIMA (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada em 09/02/2011, corroborada com o laudo médico anexado aos 

autos em 21/03/2011, defiro a realização de nova perícia com o psiquiatra Dr. Sergio Rachman, a ser realizada no 

domicílio da parte autora, no dia 23/08/2011, às 11:30 horas. 

Intimem-se. 

  

0001707-92.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022400/2011 - ZENITE 

BERNARDES RAMOS (ADV. SP304607 - AUGUSTO LUIZ SANTANA, SP255964 - JOSE ADILSON DE 

CASTRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int. 

  

0004146-13.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022313/2011 - ELPIDIO DOS 

SANTOS VIEIRA (ADV. SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA, SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003833-52.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022319/2011 - CLAUDINEI 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0006526-09.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022308/2011 - FRANCISCO GEA 

PERES FILHO (ESPÓLIO) (ADV. SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI, RJ136008 - OLIVIO FREITAS 

VARGAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0005896-50.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022311/2011 - SADI RAHINE (ADV. 

SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003949-58.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022314/2011 - ELIZA RITA 

OSELIERO MACHADO (ADV. SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003800-62.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022320/2011 - MARIA JOSE 

TAVARES SANTOS SILVA (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003484-49.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022321/2011 - MARIO DEDINI 

(ADV. SP216972 - ANTONIO BARBOSA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002235-63.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022322/2011 - MARIA LUIZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003925-30.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022315/2011 - PAULO JUVENCIO 

SOARES (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006501-93.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022309/2011 - RUTH DOS SANTOS 

(ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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0000020-80.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022327/2011 - RICARDO DUNGA 

DE ALBUQUERQUE (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000017-28.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022328/2011 - OTONIEL FERREIRA 

DA CRUZ (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000014-73.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022329/2011 - ELIAS CARDOSO 

DOS SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000011-21.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022330/2011 - DEODATO CORREA 

DA SILVA (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000006-96.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022331/2011 - JOAQUIM FERREIRA 

LIMA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000003-44.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022332/2011 - ALICE LEVINA 

BORGES DAS CHAGAS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000001-74.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022333/2011 - CECILIA 

YAMASHITA DE FREITAS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000390-59.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022520/2011 - JOSE NATAL DE 

MAURO (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000351-62.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022521/2011 - CONCEICAO DE 

MARIA ALMEIDA DURAES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON 

GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000410-50.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022563/2011 - ISMAEL NOGUEIRA 

ALMEIDA (ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001969-42.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022432/2011 - JESUITA FERREIRA 

SANTOS (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 04/05/2011: Defiro, por mais 30 (trinta) dias. 

Petição anexada em 04/05/2011: Promova a patrona da parte autora a juntada de cópia de sua Carteira da Ordem dos 

Advogados. 

Com a juntada, retifique-se o cadastro da patrona do autor no sistema processual. 

Int. Cumpra-se. 

  

0002111-46.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022440/2011 - JOSE LUCIO 

FERREIRA NETO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Nada obstante a petição anexada aos autos virtuais em 27/04/2011 não houve anexação de fotocópia de qualquer conta 

de algum serviço público concessionário em nome da parte autora, ou contrato de locação e/ou recibos de alugueres, 

mas apenas de uma conta de serviço público concessionário em nome de pessoa estranha à lide. 

Destarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de comprovante de endereço nos moldes acima declinados (ou 

justifique e comprove de quem é o comprovante anexado), sob a pena inserta conforme decisão proferida em 

12/04/2011. 

Intimem-se. 
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0010640-59.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306016702/2011 - ANTONINO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS, SP273615 - LUIZ FERNANDO 

FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a informação supra, para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil EGIDIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, que deverá entregá-lo até 30 (trinta) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de 

cujo resultado serão as partes intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  

0006620-59.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022489/2011 - DEBORA CRISTINA 

ROSA DO NASCIMENTO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 11/04/11: reconsidero a parte final da sentença exarada em 03/03/2009 no que toca à necessidade 

de nomeação de curador(a) à autora, uma vez que por ser menor sua mãe é naturalmente sua representante legal, e, 

portanto, foi inserida por equívoco. 

Defiro, pois, o requerimento de liberação dos valores atrasados. 

Expeça-se ofício à CEF, liberando o pagamento em favor da genitora da parte autora, mediante apresentação de 

documento hábil a comprovar tal parentesco. 

Cumpra-se. Int. 

  

0000561-16.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022574/2011 - EDITH NICHELE 

BORGUEZANI (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

0001989-33.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022300/2011 - MARCIO VITOR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 30/05/2011, às 14:45 horas, a ser realizada na Rua Albino 

dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se com urgência. 

  

0001874-12.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022438/2011 - ANA MARIA DA 

SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Nada obstante a petição anexada aos autos virtuais em 18/04/2011, não houve anexação de fotocópia de qualquer 

comprovante de residência. 

Destarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de comprovante de endereço (conta de serviço público 

concessionário) em nome da parte autora ou de sua filha (juntamente com documento de identidade para comprovação 

do parentesco), sob a pena inserta conforme decisão proferida em 29/03/2011. 

Int. 

  

0000533-48.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022476/2011 - FRANCISCO 

HONORATO DE AQUINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Requerimento anexado em 25/04/2011: Defiro o pedido de dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0001597-93.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022516/2011 - PAULO CORREA DE 

SOUZA (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Oficie-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias junte a estes autos cópias dos extratos da conta vinculada de 

FGTS, titularizada pela parte autora, correspondente ao período almejado, onde conste o saldo e a taxa de juros 

praticada, pois é de sua responsabilidade a fiscalização das contas que migraram de outros bancos 

Na hipótese de não ser cumprida a determinação, anexe o autor sua CTPS onde conste o(s) contrato(s) de trabalho e 

seus respectivos salários a fim de que seja apurado, por arbitramento, o eventual crédito em seu favor.  

Cumpra-se. 

  

0003925-30.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022501/2011 - PAULO JUVENCIO 

SOARES (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 
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Petição anexada em 11/04/2011: recebo-a como emenda à peça inicial tendo em vista a decisão de 25/03/2011. 

CITE-SE novamente. 

Int. 

  

0010640-59.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022589/2011 - ANTONINO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS, SP273615 - LUIZ FERNANDO 

FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Cite-se. Int. 

  

0006911-54.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022568/2011 - BEATRIZ SANCHES 

BARBOZA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000558-61.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022569/2011 - JONAS ALVES DA 

SILVA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001951-21.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022590/2011 - COSMO ADEMIR 

NURCHIS (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS, SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000922-33.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022591/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000909-34.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022592/2011 - JOSE FERNANDES 

SILVA (ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES 

DA SILVA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000907-64.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022593/2011 - AFONSO IGNÁCIO 

DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000865-15.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022594/2011 - JOSE GONÇALVES 

RUAS (ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000862-60.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022595/2011 - DARWIN RIBEIRO 

PEREIRA (ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000847-91.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022596/2011 - CELSO 

EMERENCIANO DE CAMPOS (ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000764-75.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022597/2011 - JOAO CAMARGO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000762-08.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022598/2011 - JOSE FRANCISCO 

PEREIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000761-23.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022599/2011 - JOSÉ GERALDO 

BARBARA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000758-68.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022600/2011 - FRANCISCO 

VENANCIO MOREIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000727-48.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022601/2011 - EDIGAR MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000721-41.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022602/2011 - SEVERINO GIL 

(ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO 

MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000967-37.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022426/2011 - ANTONIA DO 

NASCIMENTO SOARES (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Petição anexada aos autos em 08/04/2011: Diante da ciência ao teor do Comunicado do Sr. Perito Judicial anexado aos 

autos em 25/03/2011, DEFIRO o pedido, e determino a realização de perícia médica para o dia 16/06/2011 às 11:30 

horas com o Dr. Marcio Antonio da Silva, a ser realizada nas dependências deste Juizado, oportunidade em que a parte 

autora deverá comparecer trazendo toda documentação pessoal (RG, CPF e CTPS) e médica que dispunha relativa às 

doenças que a acometem, da época e contemporânea. 

Intimem-se. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE  
  

0010640-59.2008.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022495/2011 - 

ANTONINO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS, SP273615 - LUIZ 

FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Cumpra-se, com urgência, a determinação de 11/11/2010. 

Com a juntada da carta precatória devidamente cumprida, tornem os autos conclusos ao MM. Juiz Federal, Dr. Jose 

Denílson Branco. 

Intimem-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000139 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE  
  

0002922-40.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306022028/2011 - JOSE 

SEVERINO DA SILVA IRMAO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Laudo Contábil anexado aos autos em 04/05/2011: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Redesigno o julgamento do feito para o dia 24/06/2011 às 14:40 horas. As partes ficam dispensadas de comparecimento 

e serão intimadas oportunamente. 
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0008197-04.2009.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306022216/2011 - 

ANTONIO NOGUEIRA FONTES (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição da parte autora de 19/11/2010: 

indefiro o pedido de emenda à petição inicial apresentado nesta fase processual. 

Cópia do Processo Administrativo e Laudo Contábil anexados: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Int. 

  

0003537-30.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306022494/2011 - ANA 

STEFANY CRISTINO POMBO (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em 

vista a existência de interesse de menor absolutamente incapaz, determino a intimação do Mistério Público Federal para 

que se manifeste no prazo de cinco dias. 

Anote-se no sistema informatizado deste Juizado a participação do MPF. 

Intimem-se. 

  

0005589-96.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306022155/2011 - 

MANOEL AFONSO (ADV. SP162393 - JOÃO CESAR CÁCERES, SP242900 - WELINGTON PEREIRA DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Oficie-se à 3ª Vara Cível da Comarca de Barueri - SP, para que encaminhe a este juízo, no prazo de 

15 (quinze) dias, cópia do laudo pericial que embasou o deferimento da curatela provisória(certidão de curatela anexada 

a fl. 23 da inicial), bem como da sentença definitiva, se houver. Instrua o ofício com cópia da referida certidão de 

curatela. 

Oficie-se, ainda, ao estabelecimento médico em que o autor faz tratamento (fl. 28 da inicial) para que encaminhe a este 

Juizado, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do prontuário da parte autora. Consigne-se no ofício a qualificação 

completa da parte autora. 

Sobrevindo a resposta, intime-se o Perito Dr. Sergio Rachman, para vista dos documentos e para que, no prazo de 10 

(dez) dias, ratifique/retifique as conclusões de seu laudo. 

Com as informações tornem os autos conclusos. 

  

0005612-42.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306022219/2011 - 

SEBASTIAO MOITINHO SALES (ADV. SP193480 - SERGIO TADEU PUPO, SP194880 - THAIS BLANCO 

BOLSONARO DE MOURA, SP209958 - MICHELE AMARAL MARINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Na petição anexada em 

31/03/2011 a parte autora faz questionamentos quanto ao laudo pericial e apresenta quesitos suplementares. Diante 

disso, intime-se o Sr. Perito Dr. Marcio Antonio da Silva para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça os 

questionamentos apresentados pela parte autora, ratificando ou alterando as suas conclusões. 

  

0003040-16.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306022407/2011 - PAULO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo a parte autora o prazo de 60 

(sessenta) dias, para apresentar DSS 8030, laudo técnico ou PPP devidamente assinados e carimbados nos períodos que 

pretende que sejam reconhecidos como especiais. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/09/2011 às 13:00 horas, ocasião em que a parte 

autora deverá apresentar todos os documentos originais que instruíram o processo, bem como poderá apresentar três 

testemunhas capazes de comprovar o vínculo empregatício com a empresa COTONIFÍCIO DEMÉTRIO CALFAT - 

“CODECA” período de 13/06/1966 a 06/1969, tudo sob pena de preclusão da prova. 

  

0001434-50.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306022129/2011 - 

SILMARA CAVALCANTE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP111596 - ANTONIO DE SIQUEIRA RAMOS, 

SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO); BEATRIZ CAVALCANTE DO PRADO OLIVEIRA 

(ADV. ); MARIO HENRIQUE DO PRADO OLIVEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Manifestação do MPF de 18/02/2011: dê-se vista às partes e ao 

MPF do laudo médico pericial pelo prazo de 10 (dez) dias, após, tornem os autos conclusos. 

  

0005124-87.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306021274/2011 - 

BENEDITO MARCOS DA SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD 

PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Tendo em vista a informação acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Converto o julgamento em diligência.Oficiem-se à Secretaria de Saúde do Município de Barueri (Rua Prof. João da 

Matta e Luz, 262 - Centro - Barueri - SP - Cep 06401-120), bem como ao Centro de Especialidades Municipal 

(Alameda dos Lírios, 150 - Vila Sulamericana - Carapicuíba - SP), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, remetam a 

este Juízo cópia do prontuário médico completo da parte autora. 

Após, façam os autos conclusos para análise da petição de 08/04/2011. 
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Int. 

  

0002304-95.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306022442/2011 - 

AILTON DE ARAUJO (ADV. SP173931 - ROSELI MORAES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

Laudo Contábil anexado aos autos em 24/03/2011: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0004941-19.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306022027/2011 - 

JONATHA POLICARPO FERREIRA (ADV. SP113457 - EDINALDO FRANCISCO DE ALENCAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). CONVERTO O 

JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

Dê-se vista ao MPF da certidão anexada aos autos em 23/02/2011 (fl. 06). 

Redesigno o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 05/08/2011 às 14:00 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Intimem-se. 

  

0002987-35.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306022228/2011 - 

GILVAN RAIMUNDO DA CRUZ SOUZA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). CONVERTO O 

JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

Considerando que o processo administrativo foi anexado aos autos em 04/05/2011 e que até o presente momento não foi 

anexado aos autos laudo contábil, redesigno o julgamento do feito, em caráter de pauta extra para o dia 13/09/2011 às 

13:00 horas. As partes ficam dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Intime-se o Sr. Perito Contábil, Sr. Egídio de Oliveira Junior a apresentar o seu laudo contábil no prazo de 60 (sessenta) 

dias antes da audiência agendada. 

  

0003063-59.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306022496/2011 - JOSE 

LUIS DA SILVA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos, verifico que a parte 

autora requer na inicial o reconhecimento de período rural. Contudo não informa qual período pretende ter reconhecido, 

nem encarta prova da atividade rural exercida. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora emendar a inicial, especificando o período que pretende ter 

reconhecido. 

No mesmo prazo, deverá produzir ao menos um início de prova material a fim de corroborar com suas alegações. 

Sobrevindo emenda, cite-se o INSS. 

  

0017616-19.2007.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306021634/2011 - 

MANOEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petições anexadas aos autos em 26/01/2011 

e em 26/04/2011: Defiro o requerido. CNos temos do artigo 360 do CPC, cite-se os representantes legais da empresa 

ENGESAN TELECOMUNICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, Sr. Décio Choco Marque e Hermano Moreira 

Pettersen (endereços constantes à fl. 04 da petição anexada aos autos em 26/01/2011) e os representantes legais da 

empresa SISAL HOTEIS E TURISMO S/A (Rua Teixeira de Freitas, 31 - Bairro Lapa - Rio de Janeiro/RJ) e SISAL 

IMOBILIÁRIA SANTO AFONSO S/A (Rua Curitiba, 80 glp - Realengo - Rio de Janeiro/RJ - CEP 21730-240), para 

que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, a esse juízo quais períodos a parte autora exerceu atividades laborativas 

nas referidas empresas, bem como para que juntem aos autos ficha de registro de empregados e demais documentos 

capazes de comprovar o vínculo empregatício. 

Petição de 11/04/11: Manifeste-se o INSS. 

Designo o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 16/12/2011 às 14:00 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Int. 

  

0002915-48.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306022025/2011 - ELENA 

CANDIDA DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS 

MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  
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0003043-68.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306022342/2011 - MARIA 

DA CONCEICAO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE  
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  

0003043-68.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306017765/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003040-16.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306017766/2011 - PAULO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002987-35.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306017769/2011 - GILVAN 

RAIMUNDO DA CRUZ SOUZA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002922-40.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306017776/2011 - JOSE SEVERINO 

DA SILVA IRMAO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002915-48.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306017778/2011 - ELENA CANDIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003537-30.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306017724/2011 - ANA STEFANY 

CRISTINO POMBO (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0003043-68.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306016697/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a informação supra, para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil EGIDIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, que deverá entregá-lo até 30 (trinta) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de 

cujo resultado serão as partes intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  

0002922-40.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 1ª VARA GABINETE   Nr. 6306016716/2011 - JOSE SEVERINO 

DA SILVA IRMAO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a informação supra, para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil WAGNER LUIZ 

CAMELIM, que deverá entregá-lo até 30 (trinta) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de cujo 

resultado serão as partes intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE  
  

0003098-19.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022504/2011 - PEDRO 

FONSECA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada aos autos em 10/05/2011: 

Oficie-se, novamente, o INSS para que encaminhe a esse juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia completa do 

processo administrativo NB 42/152.155.532-7 (DIB 03/12/2009). 

Sobrevindo o processo administrativo, intime-se o Perito Contábil, Sr. Wagner Luiz Camelim, para apresentar o seu 

laudo contábil no prazo de até 30 (trinta) dias antes da data agendada para o julgamento do processo. 

Redesigno o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 24/11/2011 às 14:00 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 
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0002923-25.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022023/2011 - 

OSMARINA CHAVES (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). oficie-se a “Santa Casa de Misericórdia 

de Itapeva”, com endereço conforme consulta em anexo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias apresente o PPP da parte 

autora completo, com indicação do responsável pela aferição do agente nocivo, bem como o laudo técnico que embasou 

o PPP. 

O ofício deverá ser instruído com cópia das fls. 18 da cópia do processo administrativo. 

Com a vinda do documento da Santa Casa de Misericórdia de Itapeva, intime-se o Sr. perito contábil, Wagener 

Camelim, para que, até 30 (trinta) dias da data que antecede a audiência designada apresente o seu laudo. 

Após, dê-se vista às partes do laudo contábil. 

Designo o dia 27/09/2011 às 14:40 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

  

0002986-50.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022158/2011 - JORGE 

NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Laudo Contábil anexado aos autos em 05/05/2010: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Designo pauta extra para o dia 30/06/2011 às 15:00 horas. As partes ficam dispensadas de comparecimento e serão 

intimadas oportunamente. 

Int. 

  

0003152-19.2009.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306021951/2011 - PAULO 

COMIM (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto 

julgamento em diligência. 

Oficie-se a empresa "Metagal Ltda.", com endereço conforme consulta em anexo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente a íntegra do laudo técnico que embasou o PPP da parte autora, sob pena de descumprimento de determinação 

judicial. 

O ofício deverá ser instruído com cópia dos documentos que instruíram a petição de 29/06/2010. 

Com a vinda do laudo técnico, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

  

0007809-04.2009.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022157/2011 - PEDRO 

MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE 

ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

Considerando o ofício anexado aos autos em 04/05/2011, aguarde-se a data agendada para a oitiva das testemunhas (dia 

09/05/2011). Após, cobre-se a devolução da Carta Precatória devidamente cumprida. 

Redesigno o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 03/10/2011 às 13:40 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Intimem-se. 

  

0008551-29.2009.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022404/2011 - NELY 

PEREIRA TORRES (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

Vistos, etc. 

Laudo pericial anexado aos autos em 26/04/2011: ciência às partes. 

Designo o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 08/08/2011 às 13:40 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Intimem-se. 

  

0000754-65.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022029/2011 - 

YUTAKA AOKI (ADV. SP242723 - ALESSANDRA TODOVERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). A fim de regularizar o pólo ativo do presente 

feito, concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, para anexar aos autos procuração de todos os herdeiros em 

nome da patrona do presente feito. Após, inclua-os no pólo ativo do presente feito. 

Destarte designo o julgamento do feito, em caráter de pauta extra para o dia 28/07/2011 às 14:30 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

  

0003034-09.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022218/2011 - MARIA 

NEIDE SILVA SOUSA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Int. 

  

0003044-53.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306022406/2011 - 

GENARO NETO ARANEGA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO, SP076239 

- HUMBERTO BENITO VIVIANI, SP031958 - HELIO STEFANI GHERARDI, SP046568 - EDUARDO FERRARI 

DA GLORIA, SP051713 - CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS, SP067426 - MALVINA SANTOS 

RIBEIRO, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

Vistos, etc. 

Laudo Contábil anexado aos autos em 09/05/2011: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Redesigno o julgamento do feito, em caráter de pauta extra para o dia 09/08/2011 às 13:40 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Int. 

  

DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE  
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  

0003098-19.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306017761/2011 - PEDRO FONSECA 

(ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002986-50.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306017770/2011 - JORGE 

NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002923-25.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306017775/2011 - OSMARINA CHAVES 

(ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003034-09.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306017768/2011 - MARIA NEIDE 

SILVA SOUSA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003034-09.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306016727/2011 - MARIA NEIDE 

SILVA SOUSA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a informação supra, para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil WAGNER LUIZ 

CAMELIM, que deverá entregá-lo até 30 (trinta) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de cujo 

resultado serão as partes intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000228 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0002325-28.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007794/2011 - APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE 

ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno perícia médica na 

especialidade de CLINICA GERAL para o dia 07 de JUNHO de 2011, às 14:00horas, NESTE JUIZADO, e nomeio 

para o ato o Dr. ALBERTO OTA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se as partes. 

  

0005596-79.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309005499/2011 - JOSUE GOMES DE CARVALHO (ADV. 

SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo as seguintes perícias médicas: 

                1.1. na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 11 de MAIO de 2011 às 11h00 min, NESTE 

JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. FLAVIO TSUNEJI TODOROKI; e  

                1.2. na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 06 de JUNHO de 2011 às 11h00min, NESTE JUIZADO, 

nomeando para o ato o Dr. CARLOS ALBERTO CICHINI; 

                1.3. na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 05 de JULHO de 2011 às 09h00 min, NESTE JUIZADO, 

nomeando para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN.  

      2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01). 

      3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

      4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou 

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

      5. Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, 

independentemente de nova intimação. 

Intimem-se. 

      6.Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação para o dia 12 de 

SETEMBRO de 2011, às 13h45min. 

      7.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos 

do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

      8.No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente 

de designação de nova audiência. 

      9.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a 

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo 

com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

        Intimem-se as partes. 

  

0005596-79.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007788/2011 - JOSUE GOMES DE CARVALHO (ADV. 

SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno 
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perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 02 de JUNHO de 2011, às 09:00horas, NESTE 

JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. MARCOS FARIA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se as partes. 

  

0002038-65.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007799/2011 - CARLOS FALANGA (ADV. SP271961 - 

MARCIA DE SELES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno perícia 

médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 07 de JUNHO de 2011, às 11:00horas, NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato o Dr. ANATOLE FRANCE MOURÃO MARTINS.. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se as partes. 

  

0002371-17.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007790/2011 - ANA CLAUDIA RODRIGUES (ADV. 

SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno 

perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 07 de JUNHO de 2011, às 16:00horas, NESTE 

JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr.ALBERTO OTA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se as partes. 

  

0001837-73.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007802/2011 - LUCIA RAQUEL DOS SANTOS BIZZI 

(ADV. SP288367 - MESSIAS MACIEL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno 

perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 09 de JUNHO de 2011, às 09:00horas, NESTE 

JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. MARCOS FARIA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 
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Intimem-se as partes. 

  

0006999-83.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007787/2011 - ROBISON GONCALVES GOMES (ADV. 

SP024200 - BENEDITA INEZ LOPES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno 

perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 07 de JUNHO de 2011, às 17:00horas, NESTE 

JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. ALBERTO OTA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se as partes. 

  

0001832-51.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007804/2011 - NAIR FERREIRA ARIAS (ADV. SP266711 - 

GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260530 - MARTA MORAES PACHECO, SP291197 - VALDEIR SABINO, 

SP299801 - ANGÉLICA ANTONIA SHIHARA DE ASSIS, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno perícia médica na 

especialidade de CLINICA GERAL para o dia 02 de JUNHO de 2011, às 11:00horas, NESTE JUIZADO, e nomeio 

para o ato o Dr. MARCOS FARIA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se as partes. 

  

0002375-54.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007789/2011 - AUGUSTA ALBERTINA DOS SANTOS 

(ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno 

perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 07 de JUNHO de 2011, às 16:30horas, NESTE 

JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. ALBERTO OTA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se as partes. 

  

0002336-57.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007792/2011 - NADIR BATISTA DE PAULA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno 

perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 07 de JUNHO de 2011, às 15:00horas, NESTE 

JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. ALBERTO OTA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 
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3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se as partes. 

  

0002358-18.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007791/2011 - MAURILIO DE SOUZA LEITE NETO 

(ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação 

da pauta, redesigno perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 07 de JUNHO de 2011, 

às 15:30horas, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. ALBERTO OTA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se as partes. 

  

0002036-95.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007800/2011 - FRANCISCO SALES BORGES DOS 

SANTOS (ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, 

redesigno perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 07 de JUNHO de 2011, às 10:30horas, 

NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. ANATOLE FRANCE MOURÃO MARTINS. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se as partes. 

  

0002033-43.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007801/2011 - JOSE LUIZ CANDIDO (ADV. SP115754 - 

FRANCISCO APRIGIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno perícia 

médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 07 de JUNHO de 2011, às 10:00horas, NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato o Dr. ANATOLE FRANCE MOURÃO MARTINS. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se as partes. 

  

0002329-65.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007793/2011 - MARGARIDA SANTOS DE JESUS (ADV. 

SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno 

perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 07 de JUNHO de 2011, às 14:30horas, NESTE 

JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. ALBERTO OTA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se as partes. 

  

0002073-25.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007795/2011 - ELENILZA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

1. Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL 

para o dia 07 de JUNHO de 2011, às 13:30horas, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. ALBERTO OTA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000229 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0002765-58.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007847/2011 - MARLY DE CAMPOS MONTEIRO (ADV. 

SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, REDESIGNO 

audiência de tentativa de conciliação para 20 de MAIO de 2011 às 15:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 
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0001210-69.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007679/2011 - LUCIA LIRA DIAS (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP193137 - FÁBIA REGINA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo 

perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 13 de JULHO de 2011 às 10:00 horas NESTE JUIZADO, 

nomeando para o ato o Dr. ALOISIO MELOTI DOTTORE. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 

  

0001196-85.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007750/2011 - CARLOS ANTONIO MARTINS (ADV. 

SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno 

perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 14 de JULHO de 2011, às 10:30horas, NESTE JUIZADO, 

e nomeio para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se as partes. 

  

0004803-43.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007852/2011 - JOEL ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

REDESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 27 de MAIO de 2011 às 15:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0008336-78.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007840/2011 - BENEDITO JOSE BALDI (ADV. SP228624 - 

ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, REDESIGNO 

audiência de tentativa de conciliação para 20 de MAIO de 2011 às 14:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0008521-19.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007839/2011 - ZILDA DE ASSIS SOUZA (ADV. SP242948 

- BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, REDESIGNO 

audiência de tentativa de conciliação para 20 de MAIO de 2011 às 14:30 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

  
0008587-96.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007808/2011 - ANTONIO LUIZ FERNANDES MACIEL 

(ADV. SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008454-54.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007826/2011 - JOSE MONTEIRO FILHO (ADV. SP226976 - 

JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008352-32.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007827/2011 - DARLALE SARAIVA NERES (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008518-64.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007810/2011 - JOSE MARIA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008405-13.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007813/2011 - MARIA DIONETE DA CUNHA LIMA 

(ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007945-26.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007814/2011 - CELINA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP128610 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004825-04.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007815/2011 - LUIS CARLOS DE LIMA (ADV. SP298050 - 

JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008543-77.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007825/2011 - LEONOR VILELA DE SOUZA (ADV. 

SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004780-97.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007829/2011 - LUCAS PACHECO DE MATOS (ADV. 

SP184024 - ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004764-46.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007842/2011 - SEBASTIÃO DE SOUZA (ADV. SP197270 - 

MARCELO CARRUPT MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, REDESIGNO 

audiência de tentativa de conciliação para 20 de MAIO de 2011 às 13:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 
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4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0008522-04.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007838/2011 - MARCONDES FELIX DOS SANTOS (ADV. 

SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, REDESIGNO 

audiência de tentativa de conciliação para 20 de MAIO de 2011 às 14:45 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0004818-12.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007850/2011 - CLAUDIONOR FERNANDES (ADV. 

SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

REDESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 27 de MAIO de 2011 às 16:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0004841-55.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007848/2011 - RODRIGO DA SILVA PINTO (ADV. 

SP298219 - IEDA MATOS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, REDESIGNO 

audiência de tentativa de conciliação para 27 de MAIO de 2011 às 13:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0004822-49.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007849/2011 - EVA SAMPAIO DOS SANTOS (ADV. 

SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

REDESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 27 de MAIO de 2011 às 13:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0007104-60.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309007676/2011 - WILSON RODRIGUES DE JESUS (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo nos 

processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das respectivas 

especialidades. 

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico haver parcial prevenção com 

o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores às datas das perícias realizadas em 

juízo nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades 

das respectivas especialidades. 

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Intimem-se. 

  
0006326-90.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309007674/2011 - MANOEL VICENTE DA SILVA (ADV. 

SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006978-10.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309007668/2011 - MITSUYO FUZIYAMA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000230 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0009545-82.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007770/2011 - JOSE ALVES DE LIMA (ADV. SP256370 - 

MICHELY FERNANDA REZENDE, SP249387 - PATRICIA PEREIRA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O parecer da 

Contadoria aponta eventual direito da parte autora à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

desde 14.05.2007, com renda mensal de R$ 1.246,66 (abril/2011) e atrasados no valor de R$ 62.489,61. 

O INSS, por sua vez, concedeu o benefício administrativamente desde 23.02.2011 com uma renda mensal de R$ 

1.341,78. 

Assim, o acolhimento do pedido do autor importará: 

1- na alteração da data do início do benefício de 23.02.2011 para 14.05.2007; 

2- na diminuição da renda mensal de R$ 1.341,78 para R$ 969,61; 

3- no pagamento de valores atrasados no valor de R$ 62.489,61 (após o transito em julgado) 

Pelo exposto, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 dias informando se tem interesse no 

prosseguimento do feito. 

Fica ciente a parte autora de que a ausência de manifestação no prazo concedido acarretará o julgamento do feito no 

estado em que se encontra, conforme pedido inicial e parecer da contadoria. 

Cumpra-se. 

  

0003867-52.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309006489/2011 - LOURIVAL TEIXEIRA (ADV. SP168353 - 

JACKSON NILO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Considerando o teor da contestação da CEF, no sentido de que não houve 

a inscrição dos débitos narrados na inicial, nos órgãos de proteção ao crédito, e tendo em vista a necessidade de melhor 
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instrução do feito, oficie-se ao SCPC e ao SERASA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, informem 

se houve inscrição do nome de LOURIVAL TEIXEIRA, RG nº 1133843 SSP/SP e CPF nº 756.874.387-00, no rol dos 

devedores, relativamente aos contratos de empréstimos nºs 211187110000263853 e 211187110000298134. 

Após a vinda das informações, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. 

Escoados os prazos, volvam-me os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se as partes. 

  

0005447-25.2006.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007824/2011 - SOLANGE JANJARDI BRIZ LLOPIS (ADV. 

SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Remetidos os autos à contadoria judicial constata-se, pelo 

novo parecer e cálculos anexados em 09/5/2011, divergência de valores em relação àqueles que embasaram a sentença 

embargada, prolatada em 28/4/2011. 

O pedido foi extinto em razão de os valores atrasados terem ultrapassado a alçada deste Juizado Especial Federal, uma 

vez que a autora, após intimada, manifestou-se mas não renunciou aos excedentes, impossibilitando o prosseguimento 

do feito. 

Os novos valores apresentados, embora divergentes dos apresentados anteriormente, também ultrapassam a alçada, de 

forma que na ausência de renúncia expressa pela parte autora o deslinde da ação será o mesmo, ou seja, o pedido será 

novamente extinto pelo mesmo fundamento. 

Assim, a fim de evitar atos inúteis, posto que o provimento jurisdicional embasa-se na utilidade-necessidade-adequação, 

e também visando o não cerceamento de defesa, determino a intimação da parte autora nos termos que seguem. 

“Conforme novo parecer elaborado pela contadoria judicial em 09/05/2011, os atrasados devidos a parte autora 

totalizam R$ 99.208,12, (R$ 38.089,03 até a data do ajuizamento mais R$ 61.119,12 calculados após o ajuizamento). 

Considerando o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos que norteia este Juizado Especial Federal, o valor dos 

atrasados, em caso de procedência e de concessão do benefício a partir do requerimento administrativo, ficará limitado 

ao total de R$ 91.719,12(R$ 30.600,00 até a data do ajuizamento mais R$ 61.119,12 calculados após o ajuizamento). 

Assim, esclareça expressamente a parte autora, DE MANEIRA CLARA, se renuncia aos valores que excedem a R$ 

91.719,12, no prazo de dez dias, FICANDO CIENTE DE QUE A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO CLARA 

ACARRETARÁ A MANUTENÇÃO DA EXTINÇÃO DO FEITO SEM ANÁLISE DE MÉRITO E O NÃO 

PROVIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, uma vez que não é admitida a renúncia tácita no âmbito 

deste Juizado e não é possível a remessa do feito a uma das Varas Federais Comuns devido à incompatibilidade de ritos, 

bem como a falta de utilidade no que tange o provimento dos embargos declaratórios. 

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes 

específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias. 

Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo único da Resolução 055/2010, ao advogado 

será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus honorários deverão ser 

considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para fins de classificação do requisitório de 

pequeno valor. 

Após o decurso do prazo, com ou sem cumprimento, retornem os autos conclusos, OPORTUNIDADE EM QUE 

SERÃO APRECIADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0005787-27.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309006008/2011 - JIMMY ANDERSON CRIVELLI (ADV. 

SP280836 - SYLVIO MARCOS RODRIGUES ALKIMIN BARBOSA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. PROCURADORA). Tendo em vista que o objeto declinado nestes autos foi 

postado por empresa franqueada pelo réu, mister sua presença na ação, como corré. 

Tratando-se de autor representado por advogado, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que promova a emenda à 

inicial, nos termos dos artigos 282 e 284 do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do feito sem julgamento de 

seu mérito. 

Concedo ao autor o mesmo prazo assinalado acima, também sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, 

para que junte cópias legíveis dos documentos 9, 12 e 12.1, e 15, indispensáveis ao deslinde da causa. 

Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 30.11.2011, às 15 horas e 30 minutos, ficando 

prejudicada a audiência marcada para o dia 12.4.2011. 

Intimem-se as partes. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000231 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001025-31.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309007758/2011 - NERRA MARIA COURA (ADV. SP074940 - 

MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a constituição de defesa técnica, 

concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, para 

que apresente petição inicial, nos termos da legislação processual civil em vigor. 

2. Sem prejuízo, reDesigno a perícia médica da especialidade de ORTOPEDIA para o dia 14 de JULHO de 2011 às 

14:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 

3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0006302-62.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309006717/2011 - OZORINO DA SILVA VEIGA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 
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Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício 

pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 12/02/2008, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

OFTALMOLOGIA; e os anteriores a 15/02/2008 em relação à enfermidade da especialidade de ORTOPEDIA; e os 

anteriores a 23/04/2008 em relação à enfermidade da especialidade de CLÍNICA GERAL. 

  

                        Publique-se. Intimem-se. 

  

0006288-78.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309006719/2011 - MARIA DA CONCEICAO DOMINGOS (ADV. 

SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO, SP086212 - TERESA PEREZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO 

DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte 

deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se. 

2. comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do 

benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

3. junte aos autos documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.). 

Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 18/06/2009, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

NEUROLOGIA e os anteriores a 20/08/2009 em relação à enfermidade da especialidade de ORTOPEDIA. 

                   Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005180-14.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309005883/2011 - ADRIANO DE SOUZA RODRIGUES (ADV. 

SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou 

justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; 
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2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e 

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual; 

3. comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do 

benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

4. junte aos autos documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.). 

                     

                   Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006317-31.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309006716/2011 - FRANCISCO COSTA AGUIAR (ADV. 

SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício 

pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias para que junte aos autos a declaração prevista no 

art. 4.º, da Lei 1.060/50, sob pena de não apreciação do pedido de benefício de assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006351-06.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309006715/2011 - COSME ALVES BONFIM (ADV. SP242948 - 

BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 
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Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, 

legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de 

telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se. 

Designo as seguintes perícias médicas: 

                1. na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 30 de MAIO de 2011 às 14h00min, NESTE JUIZADO, 

nomeando para o ato o Dr. CESAR APARECIDO FURIM; 

                2. na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 30 de JUNHO de 2011 às 12h00 min, NESTE JUIZADO, 

nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO; e, 

                3. na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 29 de JULHO de 2011 às 15h20 min, NESTE JUIZADO, 

nomeando para o ato o Dr. MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA.  

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente 

de nova intimação. 

  

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação para o dia 17 de 

OUTUBRO de 2011, às 14h15min. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

  

Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 17/02/2010, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de ORTOPEDIA 

e os anteriores a 18/02/2010 em relação à enfermidade da especialidade de CLÍNICA GERAL. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006301-77.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309006718/2011 - MOISES SANTOS HURTADO (ADV. 

SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 
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"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte 

deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se. 

2. comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do 

benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

3. junte aos autos declaração, sob as penas da lei, da composição do grupo familiar, conforme art. 20, § 8.º, da Lei 

8.742/93. 

                  

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000026   LOTE 1896 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para, 

querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  
0000405-10.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312003411/2011 - SALVADOR CARNEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002616-53.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312003394/2011 - CREUZA NELO DO NASCIMENTO DE 

SOUZA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002536-89.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312003398/2011 - ANTONIO FERREIRA GOMES (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002445-96.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312003401/2011 - MARIA INES DE OLIVEIRA ROBERTO 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002339-37.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312003403/2011 - DENISE LUZIA MALVINO (ADV. SP085905 - 

CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002120-24.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312003405/2011 - ANA TERESA MORAES (ADV. SP225144 - 

THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000597-40.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312003407/2011 - EDILEUZA FRANDELINA SANTOS DA 

SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002089-04.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312003406/2011 - LUIZ CARLOS CATALDI (ADV. SP053238 - 

MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000405-10.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001516/2011 - SALVADOR CARNEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000006   LOTE 1898 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002264-95.2010.4.03.6312 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312003499/2011 - DEISE 

FERNANDA AIRES GAMA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, bem como o parecer favorável do 

MPF, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos 

parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder em favor da parte autora o 

benefício de Pensão por Morte Previdenciária, com RMI no valor de R$ 204,49 (Duzentos e quatro reais e quarenta e 

nove centavos), RMA no valor de R$ 545,10 (Quinhentos e quarenta e cinco reais), com DIB em 22.06.1998 e DIP em 

01.03.2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 25.888,11 (Vinte e cinco 

mil, oitocentos e oitenta e oito reais e onze centavos), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o 

exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 
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9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em 

julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002046-67.2010.4.03.6312 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312003492/2011 - CLEUSA 

MARIA ALVES MIRACHI (ADV. SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI no valor de R$544,58 

(quinhentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos) e RMA no valor de R$ 647,43 (seiscentos e quarenta 

e sete reais e quarenta e três centavos), com DIB em 01.09.2008 e DIP em 01.04.2011. Por conseguinte, o Instituto-réu 

pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 13.000,00 (treze mil reais), referente às parcelas em atraso, por meio 

de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo 

único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após 

o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. 

  

0001978-25.2007.4.03.6312 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007774/2010 - LUIZ 

CARLOS PINESSO DOS SANTOS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002851-25.2007.4.03.6312 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312003205/2011 - MARIA 

APARECIDA DE MORAES DAMIN (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002832-19.2007.4.03.6312 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312003458/2011 - JOSIAS 

BORGES (ADV. SP181105 - HELIO DA SILVA TAVARES E TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado na ação movida por JOSIAS BORGES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. REVOGO a 

tutela antecipada. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002990-40.2008.4.03.6312 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312003174/2011 - ANNA 

IROLDI EVANGELISTA (ADV. SP289984 - WANESSA BERTELLI MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. Sem condenação em custas e honorários, indevidos nesta instância. 

  

0000905-18.2007.4.03.6312 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312003137/2011 - PAULO JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP205286 - HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor PAULO JOSE DE OLIVEIRA para condenar o réu ao 

pagamento dos valores atrasados de auxílio-doença previdenciário, apurados entre o dia 12.03.2007 a ao dia 

09.03.2010, nos termos da fundamentação. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0001360-46.2008.4.03.6312 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001772/2011 - GEISA MARA 

DE SANTIS (ADV. SP107598 - JOSE DE JESUS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado pela autora, GEISA MARA DE SANTIS, para condenar o réu ao pagamento dos valores atrasados, 
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apurados entre a data do requerimento administrativo, em 27.11.2007 e a data sugerida pelo laudo médico judicial para 

reavaliação do quadro patológico da autora, que corresponde ao dia 04.12.2008. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados, mediante cálculo a ser elaborado pela 

contadoria do juízo. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0002209-47.2010.4.03.6312 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312003486/2011 - JUDERLEI PEDROSO DE 

MORAES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, ACOLHO os 

embargos de declaração para fazer anular o termo de sentença n.º 6312013345/2010. Dê-se vistas às partes do laudo 

pericial anexado aos autos em 19.01.2011. Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para prolação 

de sentença. Intimem-se. 

  

0003270-11.2008.4.03.6312 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312003496/2011 - ANICI HADDAD (ADV. 

SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO, SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante exposto, NÃO ACOLHO os embargos de declaração, julgando-os improcedentes, mantendo-se a sentença tal 

como prolatada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004561-46.2008.4.03.6312 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312003189/2011 - RUBENS FAGUNDES (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, ACOLHO os embargos de declaração 

para fazer anular o termo de sentença 6312005278/2010, devendo constar nos presentes autos a seguinte sentença, em 

seu inteiro teor:  

           

Classificação de Sentença (Provimento n.º 73/07 - COGE) Sentença Tipo - A 

  

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento do Juizado Especial Federal, razão pela qual deixo de apresentar o 

relatório, em conformidade com os termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Fundamento e decido. 

Das preliminares: não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem 

de que o benefício seja decorrente de acidente do trabalho. A parte formulou prévio requerimento administrativo. Ficam 

afastadas, dessa forma, as preliminares arguidas em contestação, depositada em secretaria deste Juizado Especial 

Federal. Quanto à prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que 

antecedeu o ajuizamento da ação. 

No mérito: a Lei n° 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Além da carência de doze 

contribuições, exige-se prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e da incapacidade 

laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a 

subsistência. 

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, por meio dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a 

sua concessão são a incapacidade laborativa por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. 

A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado 

fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais. 

Em consulta feita ao Sistema DATAPREV CNIS - PLENUS, foi verificado que o autor filou-se ao RGPS em 

09/05/1973 , com vários vínculos posteriores, sendo o último de 25/05/2005 a 07/07/2005. Requereu 

administrativamente o benefício de auxílio-doença em 06.12.2002, sendo indeferido por não comparecimento para 

realização de exame médico, requerendo também o amparo social à pessoa portadora de deficiência, em 30.10.2009. 

                              No tocante à incapacidade laborativa, o laudo médico produzido pela perita nomeada judicialmente 

informa que "o autor é portador de Insuficiência Vascular em MMII, Hipertensão arterial essencial, com CID 10 - I 

10 e I 86. Estando parcial e temporariamente incapaz.” 

  

                             Apesar da Sra. Perita ter informado que o autor poderia exercer outras atividades, as quais já vem 

desempenhando, como pintor de casa, trabalhador Rural - Colheita de laranjas, frentista e lavador de carros, verifica-se 

pela consulta feita ao Sistema DATAPREV CNIS-PLENUS, que o autor sempre exerceu a função de vigia, certamente 

a sua função habitual, para a qual se encontra parcialmente incapacitado.  

  

                            Em resposta ao Quesito do Juízo de n. 9, a Sra Perita respondeu: - Caso o periciado esteja 

temporariamente incapacitado, qual a data limite para a reavaliação da incapacidade temporária? R. Período seis meses.  
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Nesse passo, havendo incapacidade parcial e temporária, exsurge a possibilidade de concessão de auxílio-doença. Como 

já foi dito, diversamente do que ocorre na aposentadoria por invalidez, a concessão de auxílio-doença demanda 

incapacidade laborativa para a atividade habitual do segurado, e não para qualquer outra. 

A propósito, menciono o julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, 

mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso improvido. 

(superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma,RESP 501267,DJ data 28.06.2004,página 427, Relator Hamilton Carvalhido) 

Assim, a concessão do benefício de auxílio-doença à autora é medida de rigor. 

O autor requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença em 24.02.2002, tendo sido indeferido por falta de 

comparecimento a realização de exame médico. Como não há nos autos qualquer documento comprobatório de recurso 

administrativo contra a referida decisão, e após um longo período, mais precisamente 06 anos, requereu em juízo o 

benefício de auxílio-doença, considero que o benefício de auxílio-doença deve ser concedido somente a partir da data 

da citação, que corresponde ao dia 04.12.2008. 

Ressalto que no laudo médico judicial, realizado no dia 05.02.2009, a Sra. Perita sugeriu um período de 06 meses para 

posterior reavaliação do quadro patológico do autor; desta forma, o benefício deverá ser concedido desde a data da 

citação e até a data final sugerida pelo laudo médico judicial, que corresponde a 05.08.2009. 

Cumpre salientar que não haverá implantação de benefício nem prestações vincendas, apenas pagamento de valores 

atrasados, apurados conforme os parâmetros estabelecidos acima. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, RUBENS FAGUNDES, para 

condenar o réu ao pagamento dos valores atrasados, apurados entre a data da citação da presente ação, que corresponde 

ao dia 04.12.2008, até a data sugerida pelo laudo médico para posterior reavaliação do quadro patológico da autora, que 

corresponde ao dia 05.08.2009. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0003174-30.2007.4.03.6312 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312002783/2011 - LUIZ PAULO PERIOTTO 

(ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conheço dos declaratórios, e lhes dou provimento, 

para fazer incluir no dispositivo da sentença o que segue: 

  

"O benefício deverá ser mantido, pelo INSS, enquanto perdurar a realidade fática reconhecida no laudo pericial, ou até 

que submetido o segurado a efetiva reabilitação profissional. Cabe ao autor, quando solicitado, atender os chamados 

para perícia médica e tentativa de reabilitação, sob pena de ser cessado o pagamento do benefício." 

PRI. 

De Bauru para São Carlos, 05 de maio de 2011." 

  

0001278-15.2008.4.03.6312 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312002782/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA 

(ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conheço dos declaratórios, mas lhes nego provimento, haja 

vista o autor/embargante buscar rediscutir a matéria de prova. De qualquer modo, denote-se que a sentença, quando da 

fixação do termo inicial do auxílio-doença, fundou-se no que constatou o laudo pericial - "incapacidade atual" - e não 

no fato de o autor/embargante ter retornado ao trabalho. 

PRI. 

De Bauru para São Carlos, 05 de maio de 2011. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A identidade do pedido, das partes e 

da causa de pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais recurso, ocasiona a figura processual da 

coisa julgada, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0002970-15.2009.4.03.6312 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312003462/2011 - SIRÇA 

MARIANO DE CARVALHO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003083-66.2009.4.03.6312 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312003463/2011 - BENEDITA 

CORREIA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003084-51.2009.4.03.6312 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312003464/2011 - RUTE 

GONÇALVES SILVA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003015-19.2009.4.03.6312 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312003465/2011 - MANOEL DE 

MELLO BARROS (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 1707/2010 de 03/03/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 08/03/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003018-71.2009.4.03.6312 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312003466/2011 - SANTO 

MORETO (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da inércia da parte autora em 

cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 1705/2010 de 03/03/2010, da qual foi devidamente 

intimada, conforme publicação no D.O.E. de 08/03/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III 

e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003024-78.2009.4.03.6312 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312003467/2011 - DOMINGOS 

MARGEDAN FILHO (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da inércia da parte 

autora em cumprir integralmente o que foi determinado na decisão n.º 2156/2010 de 09/03/2010, da qual foi 

devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 17/03/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e 

com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000410 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada pela CEF. 

Prazo 48 horas. 

0003304-09.2010.4.03.6314 - ETEVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003313-68.2010.4.03.6314 - ANTONIO BATISTA BOLOGNA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6314000411 

Nos termos do art. 2º, “b”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E., caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre os cálculos anexados pelo 

INSS. Prazo: 10 (dez) dias. 

0003130-97.2010.4.03.6314 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/05/2011 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001922-44.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL SILVERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001923-29.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL ATUI 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001924-14.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO PRADO 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001925-96.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MALUCHO 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001929-36.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA ELIAS DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia INFECTOLOGIA será realizada no dia 25/05/2011 14:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR 

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/05/2011 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001926-81.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO SANTOS PRADO 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001927-66.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001928-51.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MILENE DE MENDONCA ESTEVES PAES 

ADVOGADO: SP144034-ROMUALDO VERONESE ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001930-21.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO CARLOS DO AMARAL 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001931-06.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERNANDES NEGRAO 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001932-88.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERNANDES NEGRAO 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001933-73.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001934-58.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO FONTE DO NASCIMENTO MENDONCA 

ADVOGADO: SP229817-DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/06/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001935-43.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001936-28.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001937-13.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCLECIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001938-95.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YARA MARIA PINTO HUDARI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001939-80.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LOPES PREVIDELI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001940-65.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUCLIDES KOGUCHI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001941-50.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO NASCIMENTO TULHA FILHO 

ADVOGADO: SP300535-RICARDO VANDRE BIZARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001942-35.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SUELI MARTINS 

ADVOGADO: SP169169-ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001943-20.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR THEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193911-ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001944-05.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE MARGARIDA CARMINATTI 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001945-87.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ALFREDO PIOVESAN 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001946-72.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FRANCISCO OZANICK 

ADVOGADO: SP260165-JOAO BERTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001947-57.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES BARBARA PAVANI 

ADVOGADO: SP260165-JOAO BERTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001948-42.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SORAIA REINHARDT DA SILVA 

ADVOGADO: SP264782-LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001949-27.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR FURLANETO 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001950-12.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001951-94.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO POPOLI 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001952-79.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA ROSATI 

ADVOGADO: SP270516-LUCIANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 20/05/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001953-64.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU JACINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001954-49.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia INFECTOLOGIA será realizada no dia 25/05/2011 14:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR 

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001955-34.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA TANZI 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/05/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001956-19.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA LACROIS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/06/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2011 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001957-04.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA NARDELLE GULLI 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0001958-86.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ANDRETO 

ADVOGADO: SP028883-JOSUE CIZINO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001959-71.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETI GROTO 

ADVOGADO: SP028883-JOSUE CIZINO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001960-56.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP028883-JOSUE CIZINO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/06/2011 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001961-41.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GASPAR CAMORA 

ADVOGADO: SP028883-JOSUE CIZINO DO PRADO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/06/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001962-26.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 20/05/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001963-11.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001964-93.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PEREIRA 

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001965-78.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA CASIMIRO SANTOS 

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/05/2011 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001966-63.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME JOAO JORGE 

ADVOGADO: SP242803-JOÃO HENRIQUE FEITOSA BENATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001967-48.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMOND CANDOLO 

ADVOGADO: SP242803-JOÃO HENRIQUE FEITOSA BENATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001968-33.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO CESAR DA SILVA FALCAO 

ADVOGADO: SP278757-FABIO JOSE SAMBRANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001969-18.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/06/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001970-03.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO BARIA 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/05/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA BELÉM, 400 - 

CENTRO - CATANDUVA/SP - CEP 15800280, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001971-85.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR MARCOS SALOMAO 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/05/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001972-70.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO RIBEIRO FRANCA 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/06/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001973-55.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM ESPERANDIO CARVALHO 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 20/05/2011 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001974-40.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NUBIA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001975-25.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA APARECIDA GOBBI DA SILVA 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/05/2011 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001976-10.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/05/2011 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001977-92.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 20/05/2011 12:50 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001981-32.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/05/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2011 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001915-52.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSÉ APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP169920-ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001978-77.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA JANUARIO 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001979-62.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP240429-VAGNER ALEXANDRE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0001980-47.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA THEREZINHA LAINETTI 

ADVOGADO: SP200352-LEONARDO MIALICHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001982-17.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALDIR MINSONI 

ADVOGADO: SP209435-ALEX ANTONIO MASCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001983-02.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARONY VIEIRA DE CARVALHO SOUZA 

ADVOGADO: SP138065-EDUARDO GARCIA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001984-84.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO GASPAR 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001985-69.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL BUENO DE GOES 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001986-54.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINO ZANELLA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001987-39.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINO CORREA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001988-24.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA AMARAL 

ADVOGADO: SP288842-PAULO RUBENS BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001989-09.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALDIR FRASSON 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001990-91.2011.4.03.6314 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

ORDEND: IVO MARCACINI JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001991-76.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS GAZZOLI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001992-61.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ANTONIO MICHELETTO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001993-46.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001994-31.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001995-16.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAIR APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP288842-PAULO RUBENS BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 30/06/2011 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J 

LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001996-98.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO TREVIZANI SECO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001997-83.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO URIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001998-68.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSVALDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001999-53.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA MARGARIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002000-38.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR CARVALHO E SILVA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002001-23.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SERAFIM LEITE 

ADVOGADO: SP288842-PAULO RUBENS BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/06/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002002-08.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI SILVEIRA BONASSIO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002003-90.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ROGERIO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002004-75.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002005-60.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA COSTA MACHADO 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/06/2011 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002006-45.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DO CARMO JOSE 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/06/2011 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002007-30.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ROMERO TEIXEIRA 
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ADVOGADO: SP58417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 0002008-15.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LEME ROCETÃO 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002009-97.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARCELINA CRISOSTOMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2011 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002010-82.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONYSIA PRIETO FERNANDES 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA BELÉM, 400 - 

CENTRO - CATANDUVA/SP - CEP 15800280, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002011-67.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO TESSI 

ADVOGADO: SP58417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia INFECTOLOGIA será realizada no dia 08/06/2011 14:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR 

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002012-52.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE EMENGILDO DE BRITO 

ADVOGADO: SP168772-ROGÉRIO MIGUEL CEZARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002013-37.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DIOMARA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP168772-ROGÉRIO MIGUEL CEZARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002014-22.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002015-07.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEORIDES STELLARI GAZETA 

ADVOGADO: SP168772-ROGÉRIO MIGUEL CEZARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002016-89.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO BLAZ TROMBIM 

ADVOGADO: SP129397-MARCOS CESAR MINUCI DE SOUSA 

RÉU: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002017-74.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/06/2011 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002018-59.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BETTINI 

ADVOGADO: SP151614-RENATO APARECIDO BERENGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002019-44.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236722-ANDRE RIBEIRO ANGELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002021-14.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS IZELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 43 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2011 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002020-29.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CAROSIO 

ADVOGADO: SP243509-JULIANO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/05/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002022-96.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA ALVES BURIOLA 

ADVOGADO: SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002023-81.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP243509-JULIANO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002024-66.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUSEBIO DIONISIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243509-JULIANO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002025-51.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE PIERINA NARESSI MUSSATO 

ADVOGADO: SP243509-JULIANO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002026-36.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA MEDEIROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP260165-JOAO BERTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002027-21.2011.4.03.6314 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS MUSSATO 

ADVOGADO: SP243509-JULIANO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 27/05/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/05/2011 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002028-06.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CRISTOVAO LECHADO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/05/2011 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2011 

17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002029-88.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP111981-FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002030-73.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BRAZ DE MOURA 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002031-58.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/06/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002032-43.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002033-28.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002034-13.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP232941-JOSÉ ANGELO DARCIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/06/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002035-95.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DE OLIVEIRA BARRETTO 

ADVOGADO: SP232941-JOSÉ ANGELO DARCIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/06/2011 12:10 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002036-80.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDILBERTO VIDOTTI 

ADVOGADO: SP243509-JULIANO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002037-65.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS BARBERA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/06/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002038-50.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DA SILVA CAMARGO 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/06/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002039-35.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA DO CARMO LOBAO ALVES 

ADVOGADO: SP58417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002040-20.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA MARTINS 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/05/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002041-05.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA MARIANA CRUZ MERLI 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/06/2011 12:10 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002042-87.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES PERASOLI 

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/05/2011 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002043-72.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARTONETO TONON 

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0002044-57.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GODOY NETO 

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002045-42.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMIR PEDRETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/06/2011 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000412 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (inicio da parte 1) 

  

0004779-39.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006996/2011 - HELENA 

BONFIETTI MARSOLA (ADV. SP238152 - LUIZ CUSTÓDIO DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos etc. 

  

                                               À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO 

EXTINTA a presente execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código 

de Processo Civil. 

                                               Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

                                               Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. 

                                               P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  

0001972-80.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006910/2011 - ROBERTO 

BARBOSA DA CUNHA (ADV. SP160928 - GILBERTO CARTAPATTI JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0004508-93.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006877/2011 - MARIA 

MARCIA DOS SANTOS (ADV. SP073907 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004204-94.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006879/2011 - ODETE 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004063-75.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006881/2011 - NELSA 

LINGIARDI MEDINA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003401-09.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006889/2011 - MARIA ROSA 

TOMAZ GONZAGA (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002843-37.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006897/2011 - LEANDRO DE 

AVEIRO (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0002520-03.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006901/2011 - VILSON DOS 

SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002367-38.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006903/2011 - ANTONIO 

HOMERO MACEDO (ADV. SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002297-84.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006905/2011 - CARMELIA 

MARIA DE CARVALHO (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO, SP073571 - JOAQUINA DO PRADO 

MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002165-90.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006906/2011 - ADELIA DO 

CARMO BARROTTI (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002005-65.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006909/2011 - VALDIR 

PORFIRIO DA SILVA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001787-37.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006912/2011 - VANILDE 

BRAZ DA SILVA ANDRADE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001630-64.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006914/2011 - ODETE 

FERREIRA CAMPOS (ADV. SP175643 - KEILA BIDÓIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001535-63.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006915/2011 - ZILDA DE 

VILLA GUZZO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001153-70.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006920/2011 - DOMINGOS 

DONIZETE RODRIGUES (ADV. SP215527 - THIAGO LUIS MARIOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001125-10.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006922/2011 - LUISA 

CONCEIÇÃO DOTI DE SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000688-32.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006928/2011 - SILVANA 

APARECIDA CREVILARE BENITE (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000469-53.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006931/2011 - PAULO 

SERGIO CHIARATTI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000247-51.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006937/2011 - MILTON 

ALVES MOREIRA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000243-43.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006938/2011 - LUIS 

ANTONIO CANTELLE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000099-40.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006941/2011 - NICEIA AP 

DA SILVA GARCIA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0005205-80.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006870/2011 - DELAIDE 

CARONE SIQUEIRA DE BARROS GIROTTO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0005040-33.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006872/2011 - TIRCIO 

TURIM (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004749-33.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006874/2011 - VANIR 

CICILIATO DE CARVALHO (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004544-38.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006875/2011 - LOURDES 

APARECIDA TINARELI LAZARINI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003971-97.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006883/2011 - MARIA 

OLICIA FEREIRA FEROZI (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003350-03.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006890/2011 - SEVERINA 

APARECIDA COLOMBO DE OLIVEIRA (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003063-06.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006892/2011 - LUZIA 

VERONEZ (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002756-18.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006898/2011 - OTAVIO 

MESQUITA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002084-44.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006908/2011 - NATAL 

VIRGOLIN (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001371-74.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006917/2011 - MARIA DE 

LOURDES PETENO MARCHIOLI (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001359-84.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006919/2011 - IVONE 

FLAUZINA CARLOS LIMEIRA (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001149-33.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006921/2011 - LUZIA IZELLI 

BERNAL (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000992-94.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006923/2011 - IRACI 

PONTES FERREIRA (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000437-14.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006932/2011 - JOSE PEDRO 

CABRERA LOPES (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000334-07.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006933/2011 - HELENA 

FRANCO LACO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0000330-67.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006934/2011 - ALZIRA 

BARUFFALDI FERREIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003316-62.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006891/2011 - LUIZA 

MARQUES (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003036-86.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006893/2011 - PAULO JOSE 

DE SOUSA (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002993-91.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006895/2011 - MARIA 

APARECIDA SALLES PEREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0002732-92.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006899/2011 - JESUS 

CARLOS OLIVARES (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002362-16.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006904/2011 - SUELI DE 

OLIVEIRA SAMPAIO (ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000715-83.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006926/2011 - MARIA 

APARECIDA COLCHONI CARDOSO (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0000271-50.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006936/2011 - ANTÔNIO DE 

ARAUJO (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000168-72.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006939/2011 - ADILSON 

PAGLIOTTO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003806-79.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006884/2011 - DAIANE DA 

SILVA BARBOSA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO); ROSILDA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO); ROSIMERE DA SILVA BARBOSA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO); ROSEANE DA 

SILVA BARBOSA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002676-59.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006900/2011 - ECLAIR 

APARECIDA NOGUEIRA (ADV. SP190201 - FABIO MARÃO LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000909-44.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006925/2011 - SUELI 

CRISTINA DA SILVA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000708-52.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006927/2011 - SANTINA 

BOFI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003653-80.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006886/2011 - MARIA 

APARECIDA COQUELET DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003012-24.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006894/2011 - ELIZA 

CYRILLO FERNANDES (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0000505-27.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006929/2011 - ARACY 

AYUSSO VIEIRA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0005179-53.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006871/2011 - SEVERINA 

PALOPOLI FERRAZ (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); PAULO CESAR BAPTISTA 

FERRAZ (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004525-66.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006876/2011 - RENATO 

APARECIDO GUIMARAES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); NILDA JOSE BATISTA 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002493-88.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006902/2011 - YANKA 

HAILA SANCHES FRANZINI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); GISLAINE CRISTINA 

SANCHES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001464-03.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006916/2011 - WILLIAN 

HITER CUSTODIO (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES); REJIANE APARECIDA ZORNETTA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000499-20.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006930/2011 - BENEDITO 

CALUZ DA SILVA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000044-26.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006942/2011 - ELAINE 

CRISTINA LOPES DA SILVA (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO, SP223369 - EVANDRO 

BUENO MENEGASSO); LUIS PAULO ALVES (ADV. SP223369 - EVANDRO BUENO MENEGASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004861-02.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006873/2011 - MARIA ELISA 

BRANDAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004335-35.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006878/2011 - JOSE 

FRANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004194-16.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006880/2011 - JOAO 

RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003505-06.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006887/2011 - BENEDICTA 

FRANCISCA DE JESUS DUTRA (ADV. SP133653 - MARCIO JOSE FERREIRA MARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0001448-10.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006988/2011 - OSCAR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca a condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva. Requer, ainda, as diferenças incidentes sobre as taxas progressivas de 

juros, resultantes dos Planos Econômicos (Planos Verão e Collor). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 921/1258 

Devidamente citada, a CEF ofertou contestação, suscitando preliminares de: incompetência do Juízo em razão do valor 

da causa; ausência de documento essencial; falta de interesse de agir em face da possibilidade de adesão prevista na LC 

110/2001; a ocorrência da prescrição e outras preliminares que se confundem com o mérito. No mérito propriamente 

dito, insurgiu-se contra a aplicação dos índices expurgados referentes aos Planos Bresser; Verão; Collor I e Collor II, e 

dos juros na forma pleiteada na inicial, aduzindo que estava amparada na legislação em vigor. 

  

É o relatório. 

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

Passo à análise das preliminares suscitadas para afastá-las. 

  

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados pelos autores, e a propósito dos documentos eleitos pela ré CEF como únicos 

eficazes a suprir o ônus dos autores de demonstrarem a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui 

relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de 

acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

Afasto, por fim, a alegada ausência do interesse de agir. A Lei complementar 110/2001 referida pela CEF não trata de 

transação relacionada aos juros do FGTS, e sim do “complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro 

inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro 

de 1998 a 28 de fevereiro de 1999 e durante o mês de abril de 1990”. Ainda que assim não fosse, não constitui óbice ao 

ajuizamento da ação a possibilidade acenada pela parte ré de transação, mesmo porque esta, por definição legal, implica 

em concessões mútuas que à parte autora pode ter desinteressado. 

  

Ressalvado o entendimento anterior deste magistrado, com relação à prescrição, passo a adotar o entendimento da 

Turma Recursal de São Paulo, pautado na dominante jurisprudência do E. STJ, no sentido de que as capitalizações de 

juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato sucessivo, de modo que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional trintenário, alinho-me ao entendimento majoritário da Jurisprudência pátria, para 

reconhecer que, com relação às capitalizações de juros progressivos incidentes sobre as contas fundiárias, somente 

ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Posto isto, passo a análise do caso concreto, com base nesse novo entendimento. 

  

Busca a parte autora provimento jurisdicional que condene a CEF a proceder ao recálculo dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS de que é titular, corrigindo-se os saldos respectivos com a incidência dos juros 

progressivamente calculados. 

  

A Lei nº 5.107/66, abaixo transcrita, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e seu artigo 4º regulou a 

forma de como ocorreria a atualização do saldo de suas contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% 

a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 
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A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início até 22/09/1971, nos termos do art. 

1º. 

  

No que tange à prescrição, cumpre ser salientado que a pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Neste passo, deve-se salientar que as capitalizações de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são 

obrigações de trato sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, o entendimento de que o prazo da prescrição é trintenário, devendo ser contado com base em cada 

um dos créditos devidos e não pagos, tendo como termo a quo a data da propositura da ação para trás. Assim, pode-se 

dizer que caso o término do vínculo esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, ou seja, dentro dos trinta anos 

contados a partir do ajuizamento da ação, faz jus ao direito; caso não esteja, perde o direito, vez que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73 (opção retroativa). 

  

O pagamento da progressividade se deu de forma administrativa para os trabalhadores que originariamente optaram 

pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5.107/66, medida essa adotada pela CEF nos termos da 

Lei 8.036/90, artigo 13, §3º. 
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Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (processo n.º 2006.63.14.001400-3), no qual o MPF atuou como custus 

legis, foi anexada manifestação nos seguintes termos: 

  

“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 

FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 

prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

  

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 

Ementa 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

(original sem destaque) 

  

Conforme os documentos juntados aos autos o autor optou pelo regime do FGTS na data da admissão, em 20/03/1969 

(Empregador: AMORTEX S.A - Admissão: 20/03/1969 - Rescisão: 31/07/1969), na vigência da Lei 5.107/66, a qual já 

previa a progressividade dos juros e, portanto, já recebidos administrativamente. 

  

As diferenças incidentes sobre as taxas progressivas de juros que a parte pretendia ver reconhecidas, resultantes dos 

Planos Econômicos (Planos Verão e Collor), assumiram a natureza de mero pedido acessório. Como o pedido principal 

(reconhecimento dos juros progressivos) foi rejeitado, o pedido acessório restou prejudicado. 

  

Dispositivo. 

  

Posto isto, rejeito os pedidos deduzidos na inicial pela parte autora, e JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0002853-81.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007129/2011 - AMANCIO 

PEREIRA NETO (ADV. SP180358 - THAIS PEREIRA, SP244787 - ADRIANO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos, 

  

Pede o autor reconhecimento de exercício de atividade laboral na função de “empregado-administrador agrícola”, no 

período de agosto de 1975 a 1º de janeiro de 1979; e a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de 
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contribuição e a pagar as prestações vencidas desde a “data da efetivação do direito”, observada a prescrição, ou desde a 

data do requerimento administrativo (08/12/2008). 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Para provar o alegado, o autor carreou aos autos sua certidão de casamento, celebrado em 02/05/1974, em que ele é 

qualificado como radialista; trouxe também comprovantes de pagamento de contribuições previdenciárias, prova da 

existência da propriedade rural onde teria trabalhado no período alegado, a qual pertencia ao pai do autor, e declarações 

de rendimentos entregues à Secretaria da Receita Federal relativas aos anos de trabalho objeto do feito, além de cópias 

de cédulas de crédito rural assinadas pelo autor, por procuração de Augusto Pereira. Trouxe também com a inicial 

procuração pública passada por Augusto Pereira, seu pai, para conferir-lhe amplos poderes de gestão da propriedade 

rural (fls. 109/110 do arquivo da petição inicial). 

  

Esses documentos são início de prova material do alegado trabalho no período de agosto de 1975 a 1º de janeiro de 

1979 na propriedade rural do pai do autor, como administrador agrícola, conforme consta de suas declarações de 

rendimentos à Secretaria da Receita Federal, o que permite seja valorada a prova oral produzida, nos termos do artigo 

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

  

Os documentos acostados à inicial mostram que a propriedade rural administrada pelo autor, outrora de seu pai e 

atualmente sua, era uma grande propriedade de 311 alqueires, ou 752 hectares. Mostram mais, que a propriedade era 

uma grande empresa rural, já bem mecanizada àquele tempo e com cinco casas para empregados, conforme descrito nas 

cédulas de crédito rural acostadas por cópia à inicial. 

  

A prova documental produzida não deixa qualquer dúvida sobre o trabalho do autor como administrador dessa grande 

empresa rural, tendo ele subscrito várias cédulas de crédito rural por procuração de Augusto Pereira, seu pai e 

proprietário do imóvel rural à época. Também por procuração, assinava o autor contratos de trabalho e admitia 

empregados, como relatou em depoimento pessoal. 

  

A prova oral corrobora tais documentos, porquanto relatou o autor que administrava a fazenda de seu pai, que era 

responsável pela seleção e contratação de empregados, os quais eram em torno de 20, em média, e também pela 

fiscalização e distribuição de serviços, além da negociação da produção. 

  

A administração da empresa rural foi confirmada pela testemunha José Vertoni Sobrinho, ouvida neste Juizado, bem 

como pelas demais testemunhas, ouvidas no procedimento administrativo e cujos testemunhos foram tomados como 

prova emprestada neste feito (fls. 171/174 do arquivo da inicial ou fls. 115/117 do procedimento administrativo). 

  

Nessa condição o autor, como filho e administrador da grande empresa rural de seu pai, embora efetivamente tenha 

trabalhado como alega, não se enquadra na condição de administrador empregado, mas na condição de sócio de fato de 

seu pai, visto que assim como este também o autor acaba por assumir os riscos da atividade econômica, tal como nos 

dias de hoje, em que continua explorando a mesma grande propriedade rural. 

  

Note-se ainda que a remuneração declarada pelo autor à Secretaria da Receita Federal àquele tempo não discrimina com 

exatidão a natureza da remuneração, tampouco a fonte pagadora, de sorte que não é bastante para provar a alegada 

relação de emprego entre o autor e seu pai. Antes, o que se vê é que o autor fez doação a seu pai de grande valor no ano 

de 1974, como informado em uma de suas declarações, o que deixa entrever a inexistência de relação de emprego entre 

um e outro, mas sim uma relação jurídica de trabalho em paridade de condições, compatível somente com uma 

sociedade. 

  

No período de tempo de serviço postulado na inicial, portanto, o autor qualifica-se como empregador rural contribuinte 

individual e como tal somente tem direito a reconhecimento de tempo de contribuição mediante prova do efetivo 

pagamento de contribuições previdenciárias ou indenização de tempo de contribuição (arts. 30, inciso II, e 45-A da Lei 

nº 8.212/91 e art. 55, § 1º, da Lei nº 8.213/91). 

  

Não há, todavia, prova de pagamento de contribuições previdenciárias no período, tampouco de indenização de tempo 

de contribuição, o que impõe seja rejeitado o pedido de reconhecimento de tempo de contribuição. 

  

Assim, conforme já consta do procedimento administrativo (fls. 154 do arquivo da petição inicial), o autor conta 

somente com 29 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo, 

insuficientes para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do artigo 9º da Emenda 

Constitucional nº 20/98 e do artigo 52 da Lei nº 8.213/91. 

  

DISPOSITIVO. 
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Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos de reconhecimento de tempo de contribuição e de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

  

             Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

             Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.  

                                

                             P.R.I.C. 

  

0003384-70.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007124/2011 - MARIA 

CÉLIA PAQUIONE (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

Pede a autora condenação do INSS a averbar tempo de contribuição de segurado especial referente aos seguintes 

períodos de trabalho: 01/01/1968 a 02/07/1978, 05/08/1986 a 27/11/1986, 14/11/1992 a 17/01/1994 e de 19/10/1997 a 

14/10/1998; pede também seja condenado o réu a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data 

do requerimento administrativo (03/11/2008) e a pagar as prestações pretéritas desde então. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Em CTPS a autora tem somente registros de empregos rurais, de 03/07/1978 a 04/04/1986, 28/11/1986 a 13/11/1992, 

18/01/1994 a 18/10/1997, e de 15/10/1998 a 04/09/1999. 

  

Carreou aos autos ainda sua certidão de casamento, celebrado em 01/1/1988, em que seu marido é qualificado como 

lavrador. 

  

A declaração do ex-empregado Orvílio Sanchez, datada de dezembro de 2008, não é mais do que mero testemunho 

reduzido a escrito, com o vício de não haver sido colhido em contraditório, razão por que não será valorada. Demais 

disso, apenas reproduz o que já consta da CTPS da autora, assim como a cópia do livro de registro de empregados. 

  

Cumpriu, assim, o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, carreando aos autos documentos que formam início 

de prova material de seu alegado trabalho rural não registrado em CTPS, o que permite valoração da prova oral. 

  

Em depoimento pessoal, a autora afirmou que, sem registro, somente trabalhou com seu pai em regime de economia 

familiar (meação) em plantação de café, milho e arroz, dos 12 aos 22 anos de idade. Considerado que a autora nasceu 

em 18/11/1954, somente pode ter trabalhado sem registro em CTPS até 17/11/1977, na véspera de completar 23 anos de 

idade. 

  

Ante o teor do depoimento pessoal, portanto, não é possível reconhecer tempo de exercício de atividade rural da autora, 

além daquele registrado em sua CTPS, a partir de 18/11/1977, do que já se conclui pela improcedência do pedido de 

reconhecimento de tempo de exercício de atividade rural nos períodos de 05/08/1986 a 27/11/1986, 14/11/1992 a 

17/01/1994 e de 19/10/1997 a 14/10/1998. 

  

De outra parte, a testemunha Jair Aparecido Zili relatou trabalho rural da autora somente em períodos nos quais já 

consta registro do trabalho em CTPS, isto é, de 1979 a 1986 e em 1998. O mesmo sucedeu com a testemunha Alzira 

Oliveira. 

  

Já a testemunha Luzia Helena Pereira Gomes disse que conheceu a autora em 1978 e trabalhou com ela por seis anos e 

que a autora continuou por mais algum tempo na Fazenda Santa Rosa; a depoente disse também que saiu da Fazenda 

Santa Rosa e foi para a Fazenda São Vicente, de “Cintra”, onde também trabalhou com a autora e que depois disso não 

sabe onde a autora trabalhou. Às reperguntas da autora, a depoente disse que trabalhou no “Cintra” até 1995, “por aí”, e 

que saiu direto da Fazenda Santa Rosa para o “Cintra”, com intervalo de cerca de quatro meses; disse também que 

trabalhou por cerca de seis anos na Fazenda São Vicente e que a depoente e a autora tinham registro do contrato de 

trabalho. Depois de novamente perguntada, disse que a autora teria trabalhado na Fazenda São Vicente até 1998 ou 

1999, “por aí”; depois disse que entrou aproximadamente em 1984 na Fazenda São Vicente e lá ficou por cerca de seis 

anos para logo em seguida dizer que saiu da mesma fazenda em 1994, mas que a autora lá continuou porque foi 

renovado seu contrato. Esse testemunho, portanto, além de confuso, não se perdendo de vista o que relatou a autora em 

seu depoimento pessoal, somente relata os vínculos de emprego rural que a autora desempenhou com registro em CTPS, 

visto que todos posteriores a novembro de 1977, inclusive na Fazenda São Vicente, de Francisco Lourenço Cintra, de 

outubro de 1998 a setembro de 1999, como consta da cópia da CTPS anexada aos autos virtuais. 

  

De tal sorte, conquanto haja nos autos início de prova material do alegado trabalho rural da autora em regime de 

economia familiar dos 12 aos 22 anos de idade, inexiste o necessário complemento pela prova oral, visto que não foi 
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ouvida nenhuma testemunha sobre esse alegado período de trabalho, relatado em audiência tão-somente pela própria 

autora; e, diante do teor do depoimento pessoal, em que a autora afirma que, sem registro, somente trabalhou nesse 

período, não restam provados nenhum dos períodos de trabalho rural não registrados alegados pela autora. 

  

Restam provados, portanto, somente os vínculos empregatícios rurais registrados em CTPS, os quais somam apenas 18 

anos, 08 meses e 09 dias de tempo de contribuição, conforme contagem de tempo de contribuição já elaborada no 

procedimento administrativo, e que são insuficientes para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (Art. 

9º da Emenda Constitucional nº 20/98 e art. 52 da Lei nº 8.213/91). 

  

DISPOSITIVO. 

  

                             Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

julgo IMPROCEDENTES os pedidos de reconhecimento de tempo de contribuição e de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição.              

  

                                   Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

                              Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.  

                               P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão); 

abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, 

posto que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de 

exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao 

Termo de Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré.  

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto 

que tal avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a 

presença de nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA 

MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão 

judicial sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no 

processo de conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim 

como, encerra o processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de 

Processo Civil. A recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes 

não é dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não 

interessando ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre 

manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não 

consta no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 

110/01, que prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os 

signatários do ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, 
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pois seria necessária indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo 

de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 

200401000001230 Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o 

referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices 

utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos 

pacificamente pela jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas 

contas vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo 

Federal entre 1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a 

partir de quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral 

inflacionário (que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos 

normativos de calibre inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal 

sucedidos) criam artifícios diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, 

criação de indexadores ou indicadores diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com 

a efetiva perda do poder aquisitivo monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a 

indexação das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia 

que a correção monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do 

Consumidor - IPC, não por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente 

asseverou que a correção monetária nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real 

expressão do poder aquisitivo da moeda, e que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor 

índice que retrata a desvalorização da moeda é o IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas 

vinculadas do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, 

porquanto os saldos nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, 

o que gerou resultados detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia 

inferior à efetiva oscilação de preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 

15.01.89, a qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a 

sistemática de crédito da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos 

rendimentos (art. 17), não sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada 

uma das medidas provisórias que se sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991.  

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do 

advento dos Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), 
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respectivamente, ao fundamento básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação 

ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS 

do IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para 

determinar a aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As 

razões de assim decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas 

medidas provisórias não poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, 

modificar o regime remuneratório vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza 

contratual, torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de 

índices de correção monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos 

novos índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo 

aquisitivo do direito para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo 

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, 

seus titulares não têm direito adquirido à remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de 

percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é 

simples, pois para o referido ministro e para a maioria de seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho.  

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre 

eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos 

respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado 

para atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não 

haver direito adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela 

Caixa Econômica Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele 

conheceu e o proveu, em parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser 

(atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I 

(no que se refere ao mês de maio/1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.”  

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso 

extraordinário da CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, e não o conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o 

à consideração da ausência de lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 929/1258 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês 

de agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, 

passaram a nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes 

mencionados, negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para 

também somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 

252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz 

jurisprudencial firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não 

havendo, portanto, diferenças a serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão 

é indevida a correção monetária dos saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi 

corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Verão (janeiro/89), 

Collor I (abril, maio e junho/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não 

pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Ademais, verifica-se que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em 

sua conta fundiária, conforme extratos anexados aos autos pela CEF. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na 

presente demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS 

nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos 

Planos Collor I (maio e junho de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0000638-35.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006822/2011 - MARCOS DA 

CONCEIÇÃO (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000642-72.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006823/2011 - MIGUEL 

BARRIONUEVO RIBEIRO (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000659-11.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006824/2011 - WALDISNEY 

SESTITO JUNIOR (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002323-77.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006826/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA BONFIM (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 
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0001013-07.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006852/2011 - PAULO 

HENRIQUE CORREA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO, SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação declaratória de tempo de 

serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de serviços em atividades especiais. 

Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da ausência do interesse em agir. No mérito, pede a 

improcedência do pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais 

requisitos legais. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois não houve prévio requerimento administrativo, na medida em que a ação tem cunho 

declaratório. 

Rejeito a preliminar de ausência do interesse em agir, pois não há necessidade de que todas as provas sejam analisadas 

previamente na via administrativa, pois tal direito de produção de prova em Juízo decorre da legislação processual civil 

em vigor. Por sua vez, o teor da defesa do réu demonstra que tais documentos não seriam aceitos na via administrativa, 

o que demonstra o caráter protelatório da alegação. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido é improcedente. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor requer o reconhecimento do exercício de atividade especial no período: bancário, no Banco Nacional, no Banco 

do Estado de São Paulo e na Caixa Econômica Federal, sem especificar os períodos de início e fim de cada vínculo. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 
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Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento       Limites de tolerância                

Até 05.03.1997       1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.             1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.                  

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.          Superior a 90 dB.      

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.      

A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

               Superior a 85 dB.      

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, o autor não trouxe qualquer formulário ou laudo pericial em nome próprio que atestasse o 

exercício da atividade e as condições de risco à saúde ou à integridade física. Limitou-se a apresentar laudos periciais 

judiciais em casos paradigmas e requereu o enquadramento por categoria profissional assemelhada aquelas submetidas 

a atividades penosas ou perigosas. 

No caso dos autos, entendo que a prova é insuficiente para enquadrar a atividade do autor como penosa, pois não há nos 

autos formulário que indique o tipo de atividades que realizava no estabelecimento bancário, a quantidade de horas e os 

agentes agressivos presentes no ambiente. Por sua vez, os laudos em casos paradigmas não podem ser acolhidos, pois as 

atividades em uma agência bancária são bastante diversas, cada qual sujeito a um tipo específico de esforço, não se 

podendo adotar critério geral que não é sequer previsto em regulamento. Em outras palavras, ausente laudo pericial que 

comprove a existência de condições penosas, perigosas ou prejudiciais à saúde individualmente aplicáveis ao autor, 

entendo que não é possível o enquadramento por atividade profissional de forma genérica, pois ausente tal previsão em 

favor do bancário. Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. TRABALHO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM 

INTERMITENTE. DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. BANCÁRIO: CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A profissão de bancário, exercida pela autora, não é contemplada em lei como sendo 

prejudicial à saúde ou à integridade física. 2. Não foi demonstrado, de forma individualizada, que a autora, durante o 

exercício de suas atividades, esteve exposta a agentes nocivos, num grau de intensidade e constância, que tivesse 
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causado, ou pudesse causar danos à sua saúde ou à integridade física. 3. Precedentes (AC 2000.38.01.003197-3/MG, 

AC 2000.03.99.046775-0/SP, AC 2001.04.01.088064-5/RS, AC 2000.84.00.008783-1/RN). 4. Apelação a que se nega 

provimento. (AC 200601990303900, JUIZ FEDERAL MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES (CONV.), TRF1 - 

PRIMEIRA TURMA, 27/11/2006). 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com apreciação do mérito, na forma do artigo 

269, I, do CPC. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000892-08.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006825/2011 - IVAN 

GUERREIRO (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de conta(s) 

vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão); abril, maio e 

junho de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que 

o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de 

competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao Termo de 

Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de 

nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO 

DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão judicial 

sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no processo de 

conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim como, encerra o 

processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de Processo Civil. A 

recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes não é 

dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não interessando 

ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não consta 

no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 110/01, que 

prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os signatários do 

ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, pois seria necessária 

indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 200401000001230 

Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o referido 

“Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como 

correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos pacificamente pela 

jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 
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perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas contas 

vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo Federal entre 

1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de 

quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral inflacionário 

(que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos normativos de calibre 

inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal sucedidos) criam artifícios 

diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação de indexadores ou indicadores 

diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva perda do poder aquisitivo 

monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação 

das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção 

monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não 

por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária 

nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e 

que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o 

IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas 

do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos 

nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 15.01.89, a 

qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a sistemática de crédito 

da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos rendimentos (art. 17), não 

sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das medidas provisórias que se 

sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991. 

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos 

Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento 

básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do 

IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a 

aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim 

decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não 

poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório 

vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza contratual, 

torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de índices de correção 

monetária em face dos planos de estabilização econômica.  
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Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos 

índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito 

para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o 

dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à 

remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais 

revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de 

seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho. 

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as 

contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos 

valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 

atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica 

Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em 

parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do 

FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e 

Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” 

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da 

CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o 

conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de 

lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês de 

agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, passaram a 

nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes mencionados, 

negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também 

somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% 

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz jurisprudencial 
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firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, portanto, diferenças a 

serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a correção monetária dos 

saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Verão (janeiro/89), Collor I 

(abril, maio e junho/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não pode ser 

acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Ademais, verifica-se que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em sua 

conta fundiária, conforme extratos anexados aos autos pela CEF; não tendo a parte autora, ademais, negado ter firmado 

a transação, mas tão-somente, genericamente, alegado que tais extratos não provam a adesão. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na presente 

demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos Planos 

Collor I (maio e junho de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0000887-83.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006984/2011 - IVAN 

GUERREIRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca a condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva. Requer, ainda, as diferenças incidentes sobre as taxas progressivas de 

juros, resultantes dos Planos Econômicos (Planos Verão e Collor). 

  

Devidamente citada, a CEF ofertou contestação, suscitando preliminares de: incompetência do Juízo em razão do valor 

da causa; ausência de documento essencial; falta de interesse de agir em face da possibilidade de adesão prevista na LC 

110/2001; a ocorrência da prescrição e outras preliminares que se confundem com o mérito. No mérito propriamente 

dito, insurgiu-se contra a aplicação dos índices expurgados referentes aos Planos Bresser; Verão; Collor I e Collor II, e 

dos juros na forma pleiteada na inicial, aduzindo que estava amparada na legislação em vigor. 

  

É o relatório. 

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

Passo à análise das preliminares suscitadas para afastá-las. 

  

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 
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artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados pelos autores, e a propósito dos documentos eleitos pela ré CEF como únicos 

eficazes a suprir o ônus dos autores de demonstrarem a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui 

relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de 

acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

Afasto, por fim, a alegada ausência do interesse de agir. A Lei complementar 110/2001 referida pela CEF não trata de 

transação relacionada aos juros do FGTS, e sim do “complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro 

inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro 

de 1998 a 28 de fevereiro de 1999 e durante o mês de abril de 1990”. Ainda que assim não fosse, não constitui óbice ao 

ajuizamento da ação a possibilidade acenada pela parte ré de transação, mesmo porque esta, por definição legal, implica 

em concessões mútuas que à parte autora pode ter desinteressado. 

  

Ressalvado o entendimento anterior deste magistrado, com relação à prescrição, passo a adotar o entendimento da 

Turma Recursal de São Paulo, pautado na dominante jurisprudência do E. STJ, no sentido de que as capitalizações de 

juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato sucessivo, de modo que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional trintenário, alinho-me ao entendimento majoritário da Jurisprudência pátria, para 

reconhecer que, com relação às capitalizações de juros progressivos incidentes sobre as contas fundiárias, somente 

ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Posto isto, passo a análise do caso concreto, com base nesse novo entendimento. 

  

Busca a parte autora provimento jurisdicional que condene a CEF a proceder ao recálculo dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS de que é titular, corrigindo-se os saldos respectivos com a incidência dos juros 

progressivamente calculados. 

  

A Lei nº 5.107/66, abaixo transcrita, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e seu artigo 4º regulou a 

forma de como ocorreria a atualização do saldo de suas contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% 

a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início até 22/09/1971, nos termos do art. 

1º. 

  

No que tange à prescrição, cumpre ser salientado que a pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Neste passo, deve-se salientar que as capitalizações de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são 

obrigações de trato sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 
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“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, o entendimento de que o prazo da prescrição é trintenário, devendo ser contado com base em cada 

um dos créditos devidos e não pagos, tendo como termo a quo a data da propositura da ação para trás. Assim, pode-se 

dizer que caso o término do vínculo esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, ou seja, dentro dos trinta anos 

contados a partir do ajuizamento da ação, faz jus ao direito; caso não esteja, perde o direito, vez que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73 (opção retroativa). 

  

O pagamento da progressividade se deu de forma administrativa para os trabalhadores que originariamente optaram 

pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5.107/66, medida essa adotada pela CEF nos termos da 

Lei 8.036/90, artigo 13, §3º. 

  

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (processo n.º 2006.63.14.001400-3), no qual o MPF atuou como custus 

legis, foi anexada manifestação nos seguintes termos: 

  

“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 

FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 

prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

  

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 

Ementa 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 
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III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

(original sem destaque) 

  

Conforme os documentos juntados aos autos o autor optou pelo regime do FGTS na data da admissão, em 01/03/1967 

(Empregador: Hospital São Domingos - Admissão: 01/03/1967 - Rescisão: 16/03/1979), na vigência da Lei 5.107/66, a 

qual já previa a progressividade dos juros e, portanto, já recebidos administrativamente. 

  

As diferenças incidentes sobre as taxas progressivas de juros que a parte pretendia ver reconhecidas, resultantes dos 

Planos Econômicos (Planos Verão e Collor), assumiram a natureza de mero pedido acessório. Como o pedido principal 

(reconhecimento dos juros progressivos) foi rejeitado, o pedido acessório restou prejudicado. 

  

Dispositivo. 

  

Posto isto, rejeito os pedidos deduzidos na inicial pela parte autora, e JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0001016-88.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006987/2011 - ANTONIO 

JOSE DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca a condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva. Requer, ainda, as diferenças incidentes sobre as taxas progressivas de 

juros, resultantes dos Planos Econômicos (Planos Verão e Collor). 

  

Devidamente citada, a CEF ofertou contestação, suscitando preliminares de: incompetência do Juízo em razão do valor 

da causa; ausência de documento essencial; falta de interesse de agir em face da possibilidade de adesão prevista na LC 

110/2001; a ocorrência da prescrição e outras preliminares que se confundem com o mérito. No mérito propriamente 

dito, insurgiu-se contra a aplicação dos índices expurgados referentes aos Planos Bresser; Verão; Collor I e Collor II, e 

dos juros na forma pleiteada na inicial, aduzindo que estava amparada na legislação em vigor. 

  

É o relatório. 

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

Passo à análise das preliminares suscitadas para afastá-las. 

  

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 
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renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados pelos autores, e a propósito dos documentos eleitos pela ré CEF como únicos 

eficazes a suprir o ônus dos autores de demonstrarem a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui 

relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de 

acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

Afasto, por fim, a alegada ausência do interesse de agir. A Lei complementar 110/2001 referida pela CEF não trata de 

transação relacionada aos juros do FGTS, e sim do “complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro 

inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro 

de 1998 a 28 de fevereiro de 1999 e durante o mês de abril de 1990”. Ainda que assim não fosse, não constitui óbice ao 

ajuizamento da ação a possibilidade acenada pela parte ré de transação, mesmo porque esta, por definição legal, implica 

em concessões mútuas que à parte autora pode ter desinteressado. 

  

Ressalvado o entendimento anterior deste magistrado, com relação à prescrição, passo a adotar o entendimento da 

Turma Recursal de São Paulo, pautado na dominante jurisprudência do E. STJ, no sentido de que as capitalizações de 

juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato sucessivo, de modo que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional trintenário, alinho-me ao entendimento majoritário da Jurisprudência pátria, para 

reconhecer que, com relação às capitalizações de juros progressivos incidentes sobre as contas fundiárias, somente 

ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Posto isto, passo a análise do caso concreto, com base nesse novo entendimento. 

  

Busca a parte autora provimento jurisdicional que condene a CEF a proceder ao recálculo dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS de que é titular, corrigindo-se os saldos respectivos com a incidência dos juros 

progressivamente calculados. 

  

A Lei nº 5.107/66, abaixo transcrita, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e seu artigo 4º regulou a 

forma de como ocorreria a atualização do saldo de suas contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% 

a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início até 22/09/1971, nos termos do art. 

1º. 

  

No que tange à prescrição, cumpre ser salientado que a pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Neste passo, deve-se salientar que as capitalizações de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são 

obrigações de trato sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 940/1258 

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, o entendimento de que o prazo da prescrição é trintenário, devendo ser contado com base em cada 

um dos créditos devidos e não pagos, tendo como termo a quo a data da propositura da ação para trás. Assim, pode-se 

dizer que caso o término do vínculo esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, ou seja, dentro dos trinta anos 

contados a partir do ajuizamento da ação, faz jus ao direito; caso não esteja, perde o direito, vez que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73 (opção retroativa). 

  

O pagamento da progressividade se deu de forma administrativa para os trabalhadores que originariamente optaram 

pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5.107/66, medida essa adotada pela CEF nos termos da 

Lei 8.036/90, artigo 13, §3º. 

  

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (processo n.º 2006.63.14.001400-3), no qual o MPF atuou como custus 

legis, foi anexada manifestação nos seguintes termos: 

  

“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 

FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 

prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

  

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 

Ementa 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 
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II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

(original sem destaque) 

  

Conforme os documentos juntados aos autos o autor optou pelo regime do FGTS na data da admissão, em 17/05/1969 

(Empregador: TENCO Construtora de Usinas Hidrelétricas S.A - Admissão: 17/05/1969 - Rescisão: 04/07/1969), na 

vigência da Lei 5.107/66, a qual já previa a progressividade dos juros e, portanto, já recebidos administrativamente. 

  

As diferenças incidentes sobre as taxas progressivas de juros que a parte pretendia ver reconhecidas, resultantes dos 

Planos Econômicos (Planos Verão e Collor), assumiram a natureza de mero pedido acessório. Como o pedido principal 

(reconhecimento dos juros progressivos) foi rejeitado, o pedido acessório restou prejudicado. 

  

Dispositivo. 

  

Posto isto, rejeito os pedidos deduzidos na inicial pela parte autora, e JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0001264-25.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007114/2011 - MADALENA 

APARECIDA AGUIAR (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação de 

aposentadoria por tempo de serviço formulado em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de 

tempos de serviços especiais e o pagamento dos valores em atraso. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e falta de interesse em agir quanto aos 

períodos já reconhecidos como especiais. No mérito, pede a improcedência do pedido, com os argumentos de falta de 

provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

A autora pediu o julgamento do feito. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 02/10/2006 e a ação foi proposta em 2008. Rejeito a preliminar de ausência do 

interesse em agir, pois o eventual reconhecimento administrativo de tempos especiais não impõe a extinção do feito, na 

medida em que o pedido principal é de concessão de benefício. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é improcedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 
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data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A autora conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado da autora e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

A autora pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: G. Uchoa de Radiologia S/C 

Ltda, recepcionista, de 01/01/1985 a 28/02/1993; atendente, de 01/08/1993 a 28/02/2000; técnica em raio-X, de 

01/03/2000 a 30/11/2000; e auxiliar administrativa, de 01/12/2000 a 30/10/2005. 

O INSS já reconheceu como especial no procedimento administrativo o seguinte período: técnica em raio-X, de 

01/03/2000 a 30/11/2000. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-
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2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento       Limites de tolerância                

Até 05.03.1997       1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.             1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.                  

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.          Superior a 90 dB.      

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.      

A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

               Superior a 85 dB.      

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, quanto aos trabalhos para G. Uchoa de Radiologia S/C Ltda, como recepcionista, de 

01/01/1985 a 28/02/1993; como atendente, de 01/08/1993 a 28/02/2000; e como auxiliar administrativa, de 01/12/2000 

a 30/10/2005; a autora trouxe aos autos formulário PPP no qual consta que em todas as funções não operava máquinas 

de raio-X, entretanto, o formulário indica que a autora estaria sujeita a condições prejudiciais à saúde em razão de 

postura inadequada e exposição a radiações não ionizantes. O INSS não considerou que as atividades descritas no PPP 

ou a profissão indicada caracterizassem trabalho especial. 

Com efeito, no caso dos autos, entendo que assiste razão ao INSS, pois o formulário indica apenas o exercício de 

funções próprias da administração da empresa, como atender telefones, arquivar papéis, dentre outras, todas realizadas 

em ambientes diversos daqueles onde eram realizados os exames com o uso de equipamentos de raio-X. Aliás, 

considerando que a legislação exige a isolação dos ambientes em que realizadas as exposições a raios-X, entendo que o 

fato da autora exercer suas funções em clínica radiológica não comprova o trabalho especial. 

Ao contrário, as profissões indicadas não encontram enquadramento nos decretos, sequer por analogia, e as informações 

de exposição a radiações ionizantes constantes nos formulários não podem ser acolhidas, pois incompatíveis com as 

funções descritas no próprio formulário. Aliás, o laudo técnico ambiental da empresa descreve que as radiações não 

ionizantes decorrem da tela do computador utilizado pela autora, avaliadas de forma qualitativa, as quais não atingem 

limites prejudiciais à saúde do trabalhador ou de seus usuários, dada a popularidade do uso de computadores pessoais. 

Dessa forma, a radiação constatada não decorre dos aparelhos diagnósticos de raio-X. A questão da existência de 

postura inadequada não permite o enquadramento por atividade profissional e não é considerada fator de risco que 

prejudique a saúde no caso de trabalhos típicos de escritórios. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com apreciação do mérito, na forma do 

artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão); 

abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 
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Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, 

posto que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de 

exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao 

Termo de Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré.  

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto 

que tal avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a 

presença de nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA 

MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão 

judicial sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no 

processo de conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim 

como, encerra o processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de 

Processo Civil. A recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes 

não é dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não 

interessando ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre 

manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não 

consta no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 

110/01, que prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os 

signatários do ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, 

pois seria necessária indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo 

de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 

200401000001230 Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o 

referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices 

utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos 

pacificamente pela jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas 

contas vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo 

Federal entre 1987 a 1991.  
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Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a 

partir de quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral 

inflacionário (que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos 

normativos de calibre inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal 

sucedidos) criam artifícios diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, 

criação de indexadores ou indicadores diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com 

a efetiva perda do poder aquisitivo monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a 

indexação das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia 

que a correção monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do 

Consumidor - IPC, não por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente 

asseverou que a correção monetária nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real 

expressão do poder aquisitivo da moeda, e que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor 

índice que retrata a desvalorização da moeda é o IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas 

vinculadas do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, 

porquanto os saldos nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, 

o que gerou resultados detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia 

inferior à efetiva oscilação de preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 

15.01.89, a qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a 

sistemática de crédito da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos 

rendimentos (art. 17), não sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada 

uma das medidas provisórias que se sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991.  

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do 

advento dos Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), 

respectivamente, ao fundamento básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação 

ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS 

do IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para 

determinar a aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As 

razões de assim decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas 

medidas provisórias não poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, 

modificar o regime remuneratório vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza 

contratual, torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de 

índices de correção monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos 

novos índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo 

aquisitivo do direito para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo 

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, 

seus titulares não têm direito adquirido à remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de 

percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é 

simples, pois para o referido ministro e para a maioria de seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho.  
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De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre 

eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos 

respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado 

para atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não 

haver direito adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela 

Caixa Econômica Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele 

conheceu e o proveu, em parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser 

(atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I 

(no que se refere ao mês de maio/1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.”  

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso 

extraordinário da CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, e não o conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o 

à consideração da ausência de lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês 

de agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, 

passaram a nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes 

mencionados, negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para 

também somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 

252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz 

jurisprudencial firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não 

havendo, portanto, diferenças a serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão 

é indevida a correção monetária dos saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi 

corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Verão (janeiro/89), 

Collor I (abril, maio e junho/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não 

pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 
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Ademais, verifica-se que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em 

sua conta fundiária, conforme extratos anexados aos autos pela CEF. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na 

presente demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS 

nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos 

Planos Collor I (maio e junho de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0002807-92.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006940/2011 - EURIDES 

JOAO DA SILVA LIMA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002872-87.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006943/2011 - JOSE 

CARLOS FARINELLI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003230-52.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006944/2011 - HERNANDES 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0003385-55.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007125/2011 - OLGA FALCO 

BORTOLIN MIORANCE (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Pede a autora condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo 

(06/01/2009), em decorrência de exercício de atividade rural pelo tempo equivalente à carência exigida para o 

benefício. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

A autora completou a idade de 55 anos em 25/04/2005, mas não provou exercício de atividade rural, em regime de 

economia familiar, pelo tempo equivalente à carência exigida para a aposentadoria por idade no período imediatamente 

anterior ao implemento da idade mínima, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

  

Com efeito, em cumprimento ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, a autora carreou aos autos início de 

prova material de exercício de atividade rural, consistente na sua certidão de casamento em que seu marido aparece 

qualificado como lavrador, notas fiscais de produtor rural, declarações cadastrais de produtor rural de seu marido, título 

eleitoral do marido, em que ele é qualificado como lavrador, contrato de parceria agrícola e prova da pequena 

propriedade rural denominada Sítio Nossa Senhora Aparecida. Todos os documentos que formam o início de prova 

material da alegada atividade rural da autora, portanto, registram atividade rural apenas de seu marido. 

  

Sucede, todavia, que o marido da autora, conforme planilha do CNIS acostada à contestação, passou a exercer atividade 

de natureza urbana no mínimo desde 11/06/2001, para a Prefeitura de Ibirá/SP, onde trabalhou até março de 2011, 

quando se aposentou. Assim, a partir de 11/06/2001, a prova documental produzida não mais pode ser aproveitada para 

prova de atividade rural da autora, visto que seu marido, cujo trabalho rural é demonstrado por esses documentos, já não 

mais era lavrador e, por conseguinte, não há mais presunção de que ela o tenha acompanhado no trabalho rural. 

  

Desde logo, portanto, concluo que não há prova do alegado trabalho rural da autora “em diversas propriedades rurais” a 

partir de 11/06/2001, visto que a partir de então não há início de prova material do alegado exercício de atividade rural, 

não podendo a prova testemunhal ser valorada isoladamente para prova da atividade (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 
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De outra parte, embora a autora relate atividade rural por longo período em seu depoimento pessoal, confirmada pelas 

testemunhas, essa atividade rural não se desenvolveu em regime de economia familiar por no mínimo 15 anos. Ora, 

relatou a autora em seu depoimento pessoal que por cerca de 15 anos houve um empregado no sítio de seu sogro, onde 

ela morou e trabalhou até que seu filho mais novo, nascido no ano de 1973, completou 25 anos de idade, ou seja, onde 

ela trabalhou até aproximadamente 1998. Tal circunstância descaracteriza o regime de economia familiar da alegada 

atividade rural, nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91, e enquadra a autora e sua família como contribuintes 

individuais empregadores rurais (art. 11, inciso V, da Lei nº 8.213/91), os quais não tem direito à aposentadoria do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e devem provar o efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias (arts. 30, inciso 

II, e 45-A da Lei nº 8.212/91 e art. 52, § 1º, da Lei nº 8.213/91). 

  

Depois de trabalhar no sítio do sogro, a autora, na companhia de seu marido, segundo se tira da prova oral e da planilha 

do CNIS acostada à contestação, permaneceu em trabalho rural em regime de economia familiar, em propriedade 

própria, somente até junho de 2001, quando o marido da autora passou a trabalhar para a Prefeitura de Ibirá; e não é 

possível valorar a prova testemunhal no que se refere ao trabalho da autora posterior a esse tempo por restar isolada nos 

autos. 

  

Inexiste, portanto, prova de atividade rural, em regime de economia familiar por tempo equivalente à carência da 

aposentadoria por idade para o ano de 2005 (art. 142 da Lei nº 8.213/91), tampouco de que esse atividade rural tenha 

sido desenvolvida no período imediatamente anterior ao implemento da idade mínima para concessão do benefício, o 

que impõe rejeitar o pedido. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

                               Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

                          Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                          P.R.I.C. 

  

0000938-94.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006986/2011 - ANTONIO 

CORREA PONTES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca a condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva. Requer, ainda, as diferenças incidentes sobre as taxas progressivas de 

juros, resultantes dos Planos Econômicos (Planos Verão e Collor). 

  

Devidamente citada, a CEF ofertou contestação, suscitando preliminares de: incompetência do Juízo em razão do valor 

da causa; ausência de documento essencial; falta de interesse de agir em face da possibilidade de adesão prevista na LC 

110/2001; a ocorrência da prescrição e outras preliminares que se confundem com o mérito. No mérito propriamente 

dito, insurgiu-se contra a aplicação dos índices expurgados referentes aos Planos Bresser; Verão; Collor I e Collor II, e 

dos juros na forma pleiteada na inicial, aduzindo que estava amparada na legislação em vigor. 

  

É o relatório. 

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

Passo à análise das preliminares suscitadas para afastá-las. 

  

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 
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Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados pelos autores, e a propósito dos documentos eleitos pela ré CEF como únicos 

eficazes a suprir o ônus dos autores de demonstrarem a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui 

relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de 

acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

Afasto, por fim, a alegada ausência do interesse de agir. A Lei complementar 110/2001 referida pela CEF não trata de 

transação relacionada aos juros do FGTS, e sim do “complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro 

inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro 

de 1998 a 28 de fevereiro de 1999 e durante o mês de abril de 1990”. Ainda que assim não fosse, não constitui óbice ao 

ajuizamento da ação a possibilidade acenada pela parte ré de transação, mesmo porque esta, por definição legal, implica 

em concessões mútuas que à parte autora pode ter desinteressado. 

  

Ressalvado o entendimento anterior deste magistrado, com relação à prescrição, passo a adotar o entendimento da 

Turma Recursal de São Paulo, pautado na dominante jurisprudência do E. STJ, no sentido de que as capitalizações de 

juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato sucessivo, de modo que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional trintenário, alinho-me ao entendimento majoritário da Jurisprudência pátria, para 

reconhecer que, com relação às capitalizações de juros progressivos incidentes sobre as contas fundiárias, somente 

ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Posto isto, passo a análise do caso concreto, com base nesse novo entendimento. 

  

Busca a parte autora provimento jurisdicional que condene a CEF a proceder ao recálculo dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS de que é titular, corrigindo-se os saldos respectivos com a incidência dos juros 

progressivamente calculados. 

  

A Lei nº 5.107/66, abaixo transcrita, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e seu artigo 4º regulou a 

forma de como ocorreria a atualização do saldo de suas contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% 

a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início até 22/09/1971, nos termos do art. 

1º. 

  

No que tange à prescrição, cumpre ser salientado que a pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Neste passo, deve-se salientar que as capitalizações de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são 

obrigações de trato sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 
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Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, o entendimento de que o prazo da prescrição é trintenário, devendo ser contado com base em cada 

um dos créditos devidos e não pagos, tendo como termo a quo a data da propositura da ação para trás. Assim, pode-se 

dizer que caso o término do vínculo esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, ou seja, dentro dos trinta anos 

contados a partir do ajuizamento da ação, faz jus ao direito; caso não esteja, perde o direito, vez que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73 (opção retroativa). 

  

O pagamento da progressividade se deu de forma administrativa para os trabalhadores que originariamente optaram 

pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5.107/66, medida essa adotada pela CEF nos termos da 

Lei 8.036/90, artigo 13, §3º. 

  

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (processo n.º 2006.63.14.001400-3), no qual o MPF atuou como custus 

legis, foi anexada manifestação nos seguintes termos: 

  

“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 

FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 

prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

  

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 

Ementa 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 
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I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

(original sem destaque) 

  

Conforme os documentos juntados aos autos o autor optou pelo regime do FGTS na data da admissão, em 01/09/1982 

(Empregador: Itabrás Auto Diesel LTD - Admissão: 01/09/1982 - Rescisão: 13/08/1985), na vigência da Lei 5.705/71, a 

qual extinguiu a progressividade dos juros. 

  

As diferenças incidentes sobre as taxas progressivas de juros que a parte pretendia ver reconhecidas, resultantes dos 

Planos Econômicos (Planos Verão e Collor), assumiram a natureza de mero pedido acessório. Como o pedido principal 

(reconhecimento dos juros progressivos) foi rejeitado, o pedido acessório restou prejudicado. 

  

Dispositivo. 

  

Posto isto, rejeito os pedidos deduzidos na inicial pela parte autora, e JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0000277-18.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006802/2011 - JOSE 

CARLOS BRAZ (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JOSÉ CARLOS BRAZ em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de auxilio doença ou de 

aposentadoria por invalidez a partir de 14/01/2009 (DER). Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 
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a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

 Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no 

RGPS em 30/07/1984, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, com um vínculo subseqüente, com data de 

admissão em 22/03/1985 e data de rescisão contratual em 01/07/2000. Após a perda da qualidade de segurado, 

reingressou ao sistema em abril de 2008, na qualidade de contribuinte individual, vertendo contribuições no período 

abril a setembro de 2008. 

Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Psiquiatria, verifico que o Sr.º Perito 

constatou que a parte autora é portadora de “Síndrome de Dependência ao Álcool”. Segundo apurou o Expert, a parte 

autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, “por 04 

(quatro) meses” a partir da perícia. 

Conquanto esteja comprovada a incapacidade da parte autora para o trabalho, verifica-se através do laudo pericial, que a 

parte autora já estava incapacitada em 2006, portanto, antes do reingresso da parte autora ao RGPS, com o recolhimento 

de apenas seis contribuições referentes às competências de abril a setembro de 2008, depois de ter perdido a qualidade 

de segurado há mais de sete anos da data do reingresso, não restando comprovado nos autos que a parte autora tenha 

deixado de trabalhar e de contribuir para a Previdência Social em razão de doença incapacitante antes da perda da 

qualidade de segurado. 

Assim, apesar de constatada a incapacidade da requerente em perícia judicial, está inviabilizada a concessão do auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, pois a pretensão da autora resvala nos artigos 59, parágrafo único e 42, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO proposta por JOSÉ CARLOS BRAZ em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e, conseqüentemente, rejeito o pedido formulado na inicial, extinguindo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003398-54.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007126/2011 - BENEDITA 

SAMUEL DA SILVA PRADO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Pede a autora condenação do INSS a conceder-lhe pensão por morte de seu ex-marido, com quem teria se reconciliado, 

desde a data do requerimento administrativo (14/05/2010). 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

A concessão do benefício de pensão por morte exige prova do óbito de segurado da Previdência Social e de qualidade 

de dependente econômico do pretenso beneficiário (art. 74 combinado com o art. 16, ambos da Lei nº 8.213/91). 

  

O óbito do segurado da Previdência Social vem provado pelos documentos acostados à inicial (certidão de óbito e carta 

de concessão de benefício da Previdência Social). 

  

As testemunhas arroladas, que compareceriam independentemente de intimação, não compareceram à audiência 

designada, tendo sido ouvida apenas uma outra testemunha trazida pela autora. 

  

Em depoimento pessoal, relatou a autora que se reconciliou com seu ex-marido e com ele viveu até que ele veio a 

óbito. Relatou também que teve um “brechó”, que funcionou por cerca de um ano, numa época em que morava na rua 

Pirajuí, nesta cidade de Catanduva/SP; e que voltou a morar com o marido somente para dele cuidar, em razão de haver 

ficado doente, mas não foi sua companheira. 
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A afirmação final da autora em depoimento pessoal já afasta a alegada dependência econômica presumida em relação 

ao segurado falecido, já que, ainda que fosse provado que ela tornou a morar com o ex-marido, tal convivência não teria 

a característica da convivência more uxorio, própria do relacionamento de marido e esposa, indispensável para 

configurar a união estável e, por conseguinte, a dependência econômica presumida entre os companheiros. 

  

De outra parte, não há prova segura de que a autora tenha realmente voltado a morar com seu ex-marido. 

  

A testemunha Vicente de Paula Vieira dos Santos pouco esclareceu sobre os fatos, porquanto embora tenha relatado que 

a autora separou-se do marido e depois “voltou”, bem se vê que não tinha pleno conhecimento dos fatos, já que afirmou 

que o ex-marido da autora faleceu em 2003, quando esse, na verdade, seria o ano em que ele teria ficado doente, vindo a 

óbito somente em 2007. 

  

De seu turno, os documentos acostados à contestação mostram que a autora havia declarado endereço residencial na 

Rua Pirajuí, em Catanduva, em 01/09/2006, por ocasião da abertura de uma empresa. 

  

Ora, o ex-marido da autora morava em outro endereço, na cidade de Pindorama, e faleceu em 15/09/2007, isto é, um 

ano depois da abertura da empresa, que, segundo depoimento pessoal da autora, funcionou por cerca de um ano. Tais 

circunstâncias afastam a possibilidade de a autora ter tornado a conviver com seu ex-marido a partir de quando ele ficou 

doente, em 2003. 

  

Assim, não há prova da união estável entre a autora e seu ex-marido, após a separação judicial, tampouco há prova ou 

alegação de que a autora teria direito a pensão alimentícia do ex-marido, de sorte que não há prova da qualidade de 

dependente presumido (art. 16, caput, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91) da autora, requisito indispensável para 

concessão da pensão por morte, o que impõe rejeitar o pedido. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

                              Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

                              Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

 P.R.I.C. 

  

0001056-70.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006918/2011 - EDMILSON 

CARLOS VALADARES (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de conta(s) 

vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão); abril, maio e 

junho de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que 

o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de 

competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao Termo de 

Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de 

nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 
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IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO 

DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão judicial 

sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no processo de 

conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim como, encerra o 

processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de Processo Civil. A 

recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes não é 

dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não interessando 

ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não consta 

no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 110/01, que 

prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os signatários do 

ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, pois seria necessária 

indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 200401000001230 

Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o referido 

“Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como 

correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos pacificamente pela 

jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas contas 

vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo Federal entre 

1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de 

quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral inflacionário 

(que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos normativos de calibre 

inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal sucedidos) criam artifícios 

diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação de indexadores ou indicadores 

diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva perda do poder aquisitivo 

monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação 

das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção 

monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não 

por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária 

nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e 

que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o 

IPC. 
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Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas 

do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos 

nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 15.01.89, a 

qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a sistemática de crédito 

da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos rendimentos (art. 17), não 

sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das medidas provisórias que se 

sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991. 

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos 

Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento 

básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do 

IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a 

aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim 

decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não 

poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório 

vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza contratual, 

torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de índices de correção 

monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos 

índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito 

para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o 

dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à 

remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais 

revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de 

seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho. 

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as 

contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos 

valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 

atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica 

Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em 

parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do 

FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e 

Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 
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- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” 

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da 

CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o 

conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de 

lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês de 

agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, passaram a 

nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes mencionados, 

negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também 

somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% 

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz jurisprudencial 

firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, portanto, diferenças a 

serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a correção monetária dos 

saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Verão (janeiro/89), Collor I 

(abril, maio e junho/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não pode ser 

acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Ademais, verifica-se que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em sua 

conta fundiária, conforme extratos anexados aos autos pela CEF. Ademais, a parte autora limita-se a alegar 

genericamente que a CEF não prova haver o termo de adesão, sem negar ter firmado o acordo. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na presente 

demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos Planos 

Collor I (maio e junho de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

(Fim da parte 1). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000412 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO   (INICIO DA PARTE 2) 

  

  

0001137-87.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007047/2011 - ERALDO 

ROMANINI (ADV. SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação de 

aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de 

serviços na área rural e em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e inépcia da inicial. No mérito, pede a 

improcedência do pedido, com os argumentos de ausência de prova material e de necessidade de indenização das 

contribuições. Aduz a falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

Foram colhidos os depoimentos do autor e testemunhas. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 05/06/2007 e a ação foi proposta em 2008. A inicial não é inepta, pois contém 

todos os elementos suficientes para a identificação da causa de pedir e do pedido, permitindo a ampla defesa. A questão 

da natureza dos agentes agressivos é matéria de prova e não impõe a extinção do processo sem a apreciação do mérito. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é procedente em parte. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Atividade rural sem registro em CTPS 

  

O autor pretende o reconhecimento dos tempos de serviços rurais nos períodos: 1971 a 1973, na fazenda São José; 1978 

a 1980, no sítio São José; 1983 a 1987, no sítio São João; 31/12/1989 a 30/09/1990, no sítio São José. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Os documentos que constituem início de prova material são os seguintes: 1) declaração de atividade rural firmada por 

sindicato rural em 2007; 2) certidão imobiliária da fazenda São José, do Cartório de Urupês/SP; 3) certidão imobiliária 

do sítio São José, do Cartório de Urupês/SP; 4) certidão imobiliária do sítio São João, do Cartório de Urupês/SP; 5) 

título eleitoral, datado de 1977, no qual consta que o autor era lavrador; 6) certidão da Fazenda Estadual na qual consta 

que o autor foi inscrito como produtor rural e parceiro agrícola, no sítio São José, de 01/03/1978 a 30/09/1980; 7) 

certidão da Fazenda Estadual na qual consta que o autor foi inscrito como produtor rural e parceiro agrícola, no sítio 
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São José, de 02/02/1988 a 30/09/1990; 8) fichas de firma individual datadas de 1980 e 1982, nas quais consta que o 

autor trabalhou com compra e venda de cereais e máquina de beneficiar arroz; 9) certidões de nascimento de filhos do 

autor, datadas de 1974 e 1976, nas quais constam que o autor era lavrador; 10) certidão de casamento do autor, 

realizado em 1974, na qual consta que era lavrador; 11) declaração de imposto de renda de 1979, na qual consta que o 

autor era lavrador; 12) contrato de parceria agrícola do autor, no período de 01/10/1987 a 30/09/1990; 13) carteira do 

INAMPS, na qual consta que o autor era trabalhador rural; 14) certificado militar datado de 1971 e 1973, no qual consta 

que o autor era lavrador. 

No procedimento administrativo, o INSS já reconheceu os seguintes períodos de atividade rural: 01/01/1973 a 

31/12/1974; 01/01/1976 a 31/12/1977 e 01/01/1989 a 31/12/1989. 

Entretanto, nestes autos, o início de prova material apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em 

audiência, as quais são firmes em confirmar o trabalho como rurícola do autor. Entendo que pode ser considerada a 

atividade rural alegada em todos os intervalos não reconhecidos pelo INSS, pois há uma extensa lista de documentos 

que abrange todo o período desde 1971 a 1990, os quais contêm informações importantes sobre o trabalho rural, não 

cabendo exigir a apresentação de um documento para cada ano, dada a precariedade com que sempre foi tratado o 

trabalho rural no país. Além disso, as testemunhas reforçam o entendimento do caráter rural do trabalho e foram 

apresentados documentos em praticamente todos os anos, não havendo indícios de que tenha exercido atividades 

urbanas nos períodos. 

No tocante à questão referente à aplicabilidade do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, verifico tratar-se de norma 

de eficácia plena e aplicabilidade imediata. É assegurado ao autor a contagem recíproca do tempo de serviço na 

atividade urbana e rural. Além disto, embora o autor tenha trabalhado no campo antes do advento da Lei nº 8213/91, 

trabalhou na área urbana após a mesma, o que lhe assegura o direito de vê-la aplicada. Registro que o rurícola é uma 

categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a edição da Lei 

8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a ampará-lo. O 

trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" e VII 

da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 276/67, 

564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o tempo de 

serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições. Assim, é admissível o cômputo do tempo 

de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da 

Lei 8213/91, bem como no artigo 58, X, do Decreto 611/92. Aliás, em dezembro de 1991 ainda estava em vigor o inciso 

V, do artigo 96 da Lei 8.213/91. 

Sobre ter sido suspensa, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 1664-0, a eficácia das expressões ''exclusivamente 

para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo'', constantes do § 2º 

do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, na redação da Medida Provisória n.º 1.523, esta norma não foi, integralmente, 

convertida em lei, razão por que incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida 

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei n.º 

9.528, de 10.12.1997 (que é a lei de conversão da Medida Provisória n.º 1.523 e suas reedições), nada dispôs sobre o § 

2.º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o qual foi mantido em sua redação original, de modo que, quanto ao período 

anterior ao início de vigência da Lei n.º 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente 

do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, o que, no caso, é irrelevante, pois o autor tem a 

carência mínima apenas com a atividade urbana. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais no período: Canozo Madeiras Indústria e 

Comércio Ltda, operário de fábrica, de 01/10/1990 a 30/01/1998. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 
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portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento       Limites de tolerância                

Até 05.03.1997       1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.             1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.                  

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.          Superior a 90 dB.      

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.      

A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

               Superior a 85 dB.      

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 
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Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, o autor apresentou formulário fornecido pela empregadora no qual consta que trabalhou no 

setor de tratamento da madeira, em fábrica de paletes, onde ocorria a imersão da madeira em veneno para tratamento e 

posterior aplicação de verniz. Consta que havia exposição habitual e permanente aos vapores do veneno, com 

possibilidade de enquadramento no código 1.2.1, do Decreto 53.831/64, pelo contato habitual e permanente com 

inseticida/cupinicida, independentemente de laudo pericial, até 05/03/1997. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns e rurais até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço suficiente para a aposentadoria, na 

forma do artigo 9º, da EC 20/98, desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo especial e rural é 

apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(05/06/2007), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 
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FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte 

autora os períodos de serviço rural de 01/01/1971 a 31/12/1972; 01/01/1978 a 31/12/1980; 01/01/1983 a 31/12/1987; e 

31/12/1989 a 30/09/1990; (2) considere que o autor, no período de 01/10/1990 a 05/03/1997; exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do requerimento administrativo; e (4) conceda 

a aposentadoria por tempo de serviço para a parte autora, com renda mensal inicial a ser calculada com base nos dados 

do CNIS ou comprovados pela parte autora na data da DER (05/06/2007). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0001198-45.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007134/2011 - MARTINHO 

DA SILVA FILHO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação de revisão de 

aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de 

serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Acolho a preliminar de prescrição apenas para limitar o valor dos atrasados aos últimos cinco anos, contados 

retroativamente ao ajuizamento da ação. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de revisão de aposentadoria é procedente em parte. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: aprendiz de arquivista, de 

05/06/1968 a 30/06/1969; auxiliar de recebimento, de 05/05/1977 a 21/01/1983; e auxiliar de tecelão, de 29/04/1995 a 

04/08/1997 (DER). 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 
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tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento       Limites de tolerância                

Até 05.03.1997       1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.             1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.                  

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.          Superior a 90 dB.      

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.      

A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

               Superior a 85 dB.      

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 
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imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, para o trabalho como aprendiz de arquivista, de 05/06/1968 a 30/06/1969, o autor apresentou 

formulário fornecido pela empregadora, com diversas partes ilegíveis, no qual consta que a empresa não possuía laudo 

técnico e que o autor trabalhava de modo habitual e permanente em local coberto, com iluminação e ventilação natural e 

artificial, onde recolhia , conferia, separava e arquivava documentos recebidos, bem como, elaborava fichas de 

classificação de documentos transcrevendo dados necessários. Ademais, o formulário especifica a exposição a ruído 

apenas no período de 01/07/1969 a 05/07/1973. Quanto ao período como auxiliar de recebimento, de 05/05/1977 a 

21/01/1983, o autor apresentou laudo técnico a cargo da empresa na qual consta que ficava exposto de forma habitual e 

permanente a ruídos de 79 dB, não se indicando qualquer outro agente agressivo no ambiente de trabalho. 

Diante disso, entendo que não foi comprovada a exposição a agentes prejudiciais à saúde e a profissão indicada não 

encontra enquadramento, sequer por analogia, com qualquer outra prevista nos decretos regulamentares. 

Para o período como auxiliar de tecelão, de 29/04/1995 a 04/08/1997 (DER), o autor apresentou formulário e laudo 

técnico que apontam a exposição habitual e permanente do autor a agentes agressivos decorrentes de produtos químicos, 

poeiras e ruídos além dos limites permitidos, caracterizando o trabalho especial. 

Observo que a legislação já considera o uso dos EPI's para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 

legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPI's fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI's e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 

empresa verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de proteção 

individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço superior ao apurado pelo INSS, o que lhe 

garante o direito revisão da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, tendo em vista que a decisão que 

reconhece o tempo de serviço especial é apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data da DER/DIB (04/08/1997), observada 

a prescrição qüinqüenal, em razão do caráter declaratório da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do 

tempo de serviço. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 
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Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, no 

período de 29/04/1995 a 04/08/1997, além daqueles já reconhecidos no PA, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 

3.048, de 6.5.1999; (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o 

que constar do CNIS até a data do requerimento administrativo; e (3) proceda à revisão do cálculo da RMI da 

aposentadoria concedida à parte autora, segundo a regra de cálculo mais favorável, com a contagem de todos os tempos 

de serviço até a DER e o pagamento dos atrasados desde a DIB (04/08/1997), observada a prescrição qüinqüenal. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, promova o cumprimento 

da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000873-70.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006845/2011 - ADELCINO 

LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Trata-se de ação de aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o 
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reconhecimento de tempos de serviços na área urbana e em atividades especiais. Apresentou documentos. Foi 

requisitado o PA. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e ausência do interesse em agir. No 

mérito, pede a improcedência do pedido, com os argumentos de ausência de prova material e de necessidade de 

indenização das contribuições. Aduz a falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos 

legais. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 24/08/2006 e a ação foi proposta no ano de 2008. Rejeito a preliminar de 

ausência do interesse em agir, pois o pedido de reconhecimento de tempo urbano sem anotação na CTPS depende de 

prova material e testemunhal e é sabido que o INSS não realiza justificações administrativas para tanto. Além disso, não 

há necessidade de que todas as provas sejam analisadas previamente na via administrativa, pois tal direito de produção 

de prova em Juízo decorre da legislação processual civil em vigor. Por sua vez, o teor da defesa do réu demonstra que 

tais documentos não seriam aceitos na via administrativa, o que demonstra o caráter protelatório da alegação. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é procedente em parte. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Quanto à qualidade de segurado, verifico que a questão está 

diretamente ligada à existência de direito adquirido ao benefício, motivo pelo qual passo a analisar a questão do tempo 

de serviço. 

Atividade urbana sem registro em CTPS 

  

O autor pretende o reconhecimento dos tempos de serviços urbanos nos períodos: 10/01/1969 a 15/02/1972, como 

auxiliar de farmácia, para Farmácia Nossa Senhora dos Remédios, de propriedade de Adelcke Rossetto; e 30/10/1976 a 

22/01/1978, no escritório de Despachante Menegon, de propriedade de José Amano Menegon. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Os documentos que constituem início de prova material são os seguintes: 1) título eleitoral datado de 30/06/1970, no 

qual consta que o autor era auxiliar de farmácia; 2) certificado de reservista datado de 11/03/1971, no qual consta que 

era auxiliar de farmácia; 3) certidão da Prefeitura Municipal de Tabapuã/SP que confirma a existência da farmácia no 

período; 4) certificado de saúde e capacidade funcional expedida pela Secretaria do Estado da Saúde, datado de 1977 e 

1979, no qual consta que o autor era comerciário e trabalhava em escritório de contabilidade. 

  

No caso dos autos, as testemunhas confirmaram o trabalho do autor como auxiliar de farmácia e em escritório de 

despachante. Entretanto, entendo possível reconhecer apenas os períodos de 01/01/1970 a 31/12/1971 e de 01/01/1977 a 

22/01/1978, pois o início de prova material é bastante limitado e não há qualquer outro indício material de trabalho em 

outros períodos. Em outras palavras, não há qualquer parâmetro para o reconhecimento do trabalho do autor além 

daqueles fixados pela prova material, pois os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto às datas de 

início e término dos serviços, dado o tempo decorrido. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor requer o reconhecimento do exercício de atividade especial no período: bancário, de 01/02/1978 a 24/08/2006 

(DER). 
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Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento       Limites de tolerância                
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Até 05.03.1997       1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.             1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.                  

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.          Superior a 90 dB.      

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.      

A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

               Superior a 85 dB.      

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, quanto ao trabalho como bancário, de 01/02/1978 a 24/08/2006 (DER), o autor não trouxe 

qualquer formulário ou laudo pericial em nome próprio que atestasse o exercício da atividade e as condições de risco à 

saúde ou à integridade física. Limitou-se a apresentar laudos periciais judiciais em casos paradigmas e requereu o 

enquadramento por categoria profissional assemelhada aquelas submetidas a atividades penosas ou perigosas. 

No caso dos autos, entendo que a prova é insuficiente para enquadrar a atividade do autor como penosa, pois não há nos 

autos formulário que indique o tipo de atividades que realizava no estabelecimento bancário, a quantidade de horas e os 

agentes agressivos presentes no ambiente. Por sua vez, os laudos em casos paradigmas não podem ser acolhidos, pois as 

atividades em uma agência bancária são bastante diversas, cada qual sujeito a um tipo específico de esforço, não se 

podendo adotar critério geral que não é sequer previsto em regulamento. Em outras palavras, ausente laudo pericial que 

comprove a existência de condições penosas, perigosas ou prejudiciais à saúde individualmente aplicáveis ao autor, 

entendo que não é possível o enquadramento por atividade profissional de forma genérica, pois ausente tal previsão em 

favor do bancário. Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. TRABALHO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM 

INTERMITENTE. DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. BANCÁRIO: CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A profissão de bancário, exercida pela autora, não é contemplada em lei como sendo 

prejudicial à saúde ou à integridade física. 2. Não foi demonstrado, de forma individualizada, que a autora, durante o 

exercício de suas atividades, esteve exposta a agentes nocivos, num grau de intensidade e constância, que tivesse 

causado, ou pudesse causar danos à sua saúde ou à integridade física. 3. Precedentes (AC 2000.38.01.003197-3/MG, 

AC 2000.03.99.046775-0/SP, AC 2001.04.01.088064-5/RS, AC 2000.84.00.008783-1/RN). 4. Apelação a que se nega 

provimento. (AC 200601990303900, JUIZ FEDERAL MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES (CONV.), TRF1 - 

PRIMEIRA TURMA, 27/11/2006). 

Verifica-se, deste modo, que se somando os períodos sem anotações na CTPS ora reconhecidos com os demais já 

reconhecidos pelo INSS até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço suficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de serviço 

especial é apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, no entanto, no caso dos autos, há informação de concessão da aposentadoria 

ao autor, motivo pelo qual não há risco na demora e a presente decisão somente terá cumprimento após o trânsito em 

julgado, mediante opção do autor ao benefício que mais lhe interessar. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(24/08/2006), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 
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Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte 

autora os períodos de serviço urbano de 01/01/1970 a 31/12/1971 e de 01/01/1977 a 22/01/1978; (2) acresça tais tempos 

aos demais tempos especiais e comuns já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do 

CNIS até a data do requerimento administrativo; e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte 

autora, com renda mensal inicial (100% do salário de benefício) a ser calculada com base nos dados do CNIS ou 

comprovados pela parte autora na data da DER (24/08/2006). 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 
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O cumprimento do julgado com a implantação do benefício somente deverá ocorrer após o trânsito em julgado, 

mediante opção do autor pelo benefício mais favorável, tendo em vista que está em gozo de benefício concedido 

administrativamente. 

  

Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para a opção e requisite-se o pagamento dos atrasados, se o caso. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0003355-20.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007123/2011 - SILVIO 

ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos, 

  

Trata-se de ação proposta por SÍLVIO ANTONIO DE CARVALHO contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, em que se pleiteia sejam reconhecidos o tempo de serviço rural e períodos em que teria trabalhado em atividade 

especial, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer os benefícios 

da Justiça Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.095/99. 

  

Atividade rural 

  

Inicialmente, pretende o autor reconhecimento de exercício de atividade rural de 17/11/1976 até 12/06/1989. 

  

Inicialmente, no que concerne ao período de atividade rural que pretende a parte autora seja declarado, consta de sua 

carteira de trabalho e previdência social (CTPS) anotação de vínculo empregatício na “Fazenda Exporlima” no período 

de 15/03/1979 a 15/06/1981 (fls. 59 do arquivo da petição inicial). Constam na seqüência vários outros vínculos 

empregatícios de natureza rural. Consta dos autos virtuais, outrossim, a certidão de casamento do autor, celebrado em 

1994, na qual ele aparece qualificado como lavrador. 

  

A prova documental produzida, portanto, não deixa qualquer dúvida de que o autor sempre laborou em atividades 

rurais, de sorte que resta atendida a exigência do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

  

A prova oral, no entanto, não é suficiente para prova de todo o tempo de atividade rural que se pretende 

reconhecer. Embora em depoimento pessoal o autor tenha afirmado que nunca ficou desempregado, os testemunhos 

colhidos permitem concluir com segurança apenas que o autor iniciou o trabalho na “Fazenda Exporlima” antes da data 

de admissão que consta de sua CTPS, mas não permitem afirmar que ele realmente não esteve desempregado nos 

intervalos de seus vínculos empregatícios após a saída da mesma fazenda, em 15/06/1981. 

  

Com efeito, a testemunha Antonio Bonilha Filho confirmou o alegado trabalho do autor na “Fazenda Exporlima”, em 

companhia do pai, desde 1976, o que é corroborado pela CTPS do pai do autor, que mostra que este já trabalhava na 

referida fazenda desde 1973; depois, porém, perdeu contato com o autor e apenas ouviu dizer que ele estava trabalhando 

na colheita de laranja. 

  

A testemunha Luis Antonio Pampanin igualmente confirmou o trabalho do autor na “Fazenda Exporlima”, como 

alegado, e relatou que o autor também trabalhou na “Fazenda Alvorada”, aproximadamente em 1986, em colheita de 

laranja, e para Marmud Salles, por 2 ou 3 anos, em 1982 ou 1983, mas não soube dizer se houve ou não registro em 

CTPS. Assim, e considerada a imprecisão do testemunho sobre datas, não é possível saber se o contrato de trabalho do 

autor com Marmud Salles relatado pela testemunha é o mesmo já registrado na CTPS do autor, de 1984 a 1985 (fls. 60 

do arquivo da petição inicial), ou é outro, não registrado. Também não é possível saber se o trabalho do autor na 

colheita de laranja na “Fazenda Alvorada” relatado pela testemunha, aproximadamente no ano de 1986, é um daqueles 

já registrados em CTPS, visto que nesse ano o autor tem registro de contrato de trabalho para colheita de laranja para 

“Cargill Citrus Ltda” (fls. 60 do arquivo da petição inicial). 

  

Por fim, a testemunha Laurindo Simonetti relatou que o autor começou a trabalhar na “Fazenda Exporlima” em 1977 ou 

1978 e que ele ainda trabalhou em propriedade denominada “Bebedouro do Turvo”, com e sem registro, mas não se 

lembra quando, nem por quanto tempo. 

  

Provado, pois, o exercício de atividade rural do autor a partir de 01/01/1977 até 14/03/1979, na “Fazenda Exporlima”, 

de acordo com os testemunhos e com o depoimento pessoal, amparados nos documentos acostados aos autos virtuais 

que formam robusto início de prova material de exercício de atividade rural nesse período. 
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Posteriormente a 14/03/1979, somente restam provados os períodos de exercício de atividade laboral registrados na 

CTPS do autor cuja cópia encontra-se juntada aos autos virtuais. 

  

Atividade especial 

  

Pede o autor também reconhecimento de exercício de atividade especial na função de tratorista nos períodos de 

29/04/1995 a 06/12/1996, 14/04/1997 a 01/12/1997, 20/04/1998 a 03/12/1998, 05/04/1999 a 23/11/1999 e de 

02/05/2000 a 06/08/2009 (data do requerimento administrativo - DER). 

  

As duas CTPS do autor registram a função de tratorista em todos esses períodos, em contratos de trabalho com o mesmo 

empregador “Olímpia Agrícola Ltda”, bem assim o “Perfil Profissiográfico Previdenciário” (PPP) preenchido pelo 

empregador. 

  

O PPP informa ainda que o autor estava submetido a ruído de 93,40dB em todos esses períodos e que fazia uso de 

equipamentos de proteção individual (EPI) eficazes. O documento de fls. 104 do arquivo da petição inicial (fls. 65 do 

procedimento administrativo), de seu turno, informa que o laudo técnico sobre o ruído (LT) encontra-se arquivado na 

Gerência Executiva do INSS em São José do Rio Preto/SP (“pasta nº 3”). 

  

Ainda em análise ao PPP apresentado pelo autor, o INSS concluiu que estava formalmente correto, como se vê do 

documento intitulado “Despacho e Análise Administrativa da Atividade Especial” (fls. 71 do procedimento 

administrativo e 110 do arquivo da petição inicial). Não obstante, não foi reconhecida pelo INSS a natureza especial da 

atividade por não haver prova da exposição permanente ao agente nocivo ruído e pela utilização eficaz de EPI (fls. 72 

do procedimento administrativo e 111 do arquivo da petição inicial). 

  

Primeiramente, importa pontuar que o autor afirmou em depoimento pessoal que há seis anos trabalha como fiscal ou 

líder de turma e não mais como tratorista. Assim, a prova produzida sobre a natureza especial da atividade do autor, 

relativa a sua atividade de tratorista, não alcança tempo posterior a 30/04/2005. 

  

De tal sorte, já concluo que deve ser rejeitada a pretensão de conversão de tempo de atividade especial para comum do 

autor após 30/04/2005. 

  

Em relação aos demais períodos de atividade especial alegada, resta exaustivamente provado pelos documentos 

acostados aos autos e acima examinados que o autor, no exercício da função de tratorista, esteve exposto de modo 

permanente, não ocasional, nem intermitente, a ruído de 93,40dB, conforme PPP preenchido pelo empregador, 

elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais, arquivado no INSS. 

  

Ora, o trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, segundo o Decreto nº 4.885/2003, que alterou a redação 

do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99, é aquele em que a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da 

atividade exercida. Não há, portanto, exigência de exposição do segurado ao agente nocivo durante toda a jornada de 

trabalho. 

  

No caso do autor, como tratorista, a exposição ao ruído de 93,40dB é indissociável de sua atividade, porquanto o ruído é 

produzido pela máquina sobre a qual trabalha. 

  

Não há, de outra parte, impossibilidade de reconhecimento de atividade especial, para conversão em comum, após 

28/05/1998. O art. 28 da Lei nº 9.711/98, por outro lado, não impede a conversão de tempo especial para comum, uma 

vez que não revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, mas dispôs sobre estabelecimento de critérios, pelo Poder 

Executivo, para conversão relativamente ao período anterior à própria Lei nº 9.711/98. Com fundamento no artigo 28 da 

Lei nº 9.711/98, o Poder Executivo, então, por meio do Decreto nº 3.048/99 (art. 70), vedou a conversão de tempo de 

serviço especial para comum após 28 de maio de 1998, permitindo a conversão para tempo anterior desde que o 

segurado houvesse completado pelo menos 20% do tempo necessário para obtenção de aposentadoria especial. 

  

O estabelecimento de novas condições para conversão de tempo de serviço especial para comum para período anterior à 

própria Lei nº 9.711/98, entretanto, viola as garantias constitucionais da intangibilidade pela nova lei do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal), porquanto, conforme se pacificou na 

jurisprudência, o segurado adquire direito à conversão de tempo especial para comum a cada dia de exercício da 

atividade. 

  

Assim, não cabe impor qualquer nova condição para conversão de tempo de serviço especial para comum para o 

período anterior a 28/05/1998, a despeito do disposto no artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e na redação original do artigo 70 

do Decreto nº 3.048/99. 
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Por outro lado, a vedação de conversão de tempo de serviço especial para comum, prevista na disposição do caput do 

artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 para o período posterior a 28/05/1998, mostrava-se patentemente ilegal, visto que 

sobre isso não dispôs o artigo 28 da Lei nº 9.711/98, o qual apenas e tão-somente pretendeu dispor sobre a conversão de 

tempo de serviço especial para comum para o período anterior. 

  

De acordo com as garantias constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido em matéria de tempo de 

serviço especial, bem como consoante a jurisprudência sobre a matéria e atendendo a melhor leitura do artigo 28 da Lei 

nº 9.711/98, veio à lume o Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, o qual 

então passou a permitir a conversão de tempo de serviço especial para comum relativamente a atividade exercida em 

qualquer tempo. Assim ficou redigido o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 com a redação que lhe deu o Decreto nº 

4.827/2003: 

  

Decreto nº 3.048/99 (redação do Decreto nº 4.827/2003) 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: (omissis) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Não cabe, portanto, limitar a conversão de tempo de serviço especial para comum a 28/05/1998, tampouco impor as 

condições previstas na redação original do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 para conversão em período anterior. 

  

O uso de equipamento de proteção individual (EPI), por fim, não descaracteriza a natureza especial da atividade, 

conforme pacificado na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, do que é exemplo o 

seguinte julgado: 

  

PEDILEF 2007.83.00.518717-0 

RELATORA JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA 

DJ DE 04/09/2009 

EMENTA: (...) 

1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que 

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

2. Pedido de uniformização provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida 

adequação. 

  

Ora, o disposto no artigo 58, § 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.732/98, conquanto exija que 

conste do laudo técnico de condições ambientais do trabalho informação sobre existência de equipamentos de proteção 

coletiva ou individual, não veda seja a atividade considerada especial, se utilizados tais equipamentos. 

  

Assim, ainda que efetivamente faça uso adequado desses equipamentos, o segurado que trabalha em atividades 

consideradas especiais permanece exposto a agentes nocivos a sua saúde, com o que tem direito a contagem 

diferenciada do tempo de contribuição, na forma dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91. 

  

De tal sorte, fundado no artigo 57, §§ 3º a 5º, da Lei nº 8.213/91, o autor tem direito a conversão de tempo especial para 

comum, com aplicação do multiplicador 1,4, nos períodos de 29/04/1995 a 06/12/1996, 14/04/1997 a 01/12/1997, 

20/04/1998 a 03/12/1998, 05/04/1999 a 23/11/1999 e de 02/05/2000 a 30/04/2005, porquanto em tais períodos laborou 

sujeito a ruído de nível superior a todos os limites estabelecidos na legislação previdenciária, conforme Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, do seguinte teor: “O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 

2003”. 

  

Devem ser considerados como especiais também aqueles períodos de trabalho assim já considerados pelo INSS no 

procedimento administrativo, isto é, de 13/06/1989 a 01/12/1992 e de 21/05/1993 a 28/04/1995 (fls. 69 do procedimento 

administrativo ou fls. 108 do arquivo da petição inicial). 

  

Aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Pede ainda condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento 

administrativo (06/08/2009). 
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O benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, previsto atualmente no artigo 201, § 7º, inciso 

I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, exige para sua concessão 

prova de 35 anos de contribuição para homem e 30 anos para mulher, além de carência na forma do artigo 25, inciso II, 

ou do artigo 142 para aquele inscrito ou filiado à Previdência Social Urbana ou à Previdência Social Rural até 

24/07/1991, ambos da Lei nº 8.213/91. 

  

O tempo de exercício de atividade rural anterior a novembro de 1991, por força do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº 

8.213/91, não obstante possa ser contado como tempo de contribuição (art. 4º da Emenda Constitucional nº 20/98), não 

pode ser contado para efeito de carência. 

  

O autor não cumpre o requisito tempo de contribuição, visto que, conforme reconhecido por este Juizado e calculado 

pela Contadoria, ele conta com 31 anos, 10 meses e 24 dias até a data do requerimento administrativo (DER), não 

cumprindo assim o tempo necessário para aposentadoria proporcional com o denominado "pedágio", de 34 anos, 01 

mês e 08 dias, como exigido pelo artigo 9º, § 1º, alínea "b", da Emenda Constitucional nº 20/98. Ademais, a parte autora 

também não cumpria o requisito de idade mínima de 53 anos (art. 9º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 20/98) para 

aposentadoria proporcional, uma vez que na DER contava com apenas 45 anos. 

  

É indevida, portanto, aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional ao autor, fazendo jus a parte 

autora tão somente a averbação dos tempos ora reconhecidos. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o vínculo empregatício rural do autor, de 

01/01/1977 a 14/03/1979 e como tempo especial exercido pelo autor nos períodos 29/04/1995 a 06/12/1996, 14/04/1997 

a 01/12/1997, 20/04/1998 a 03/12/1998, 05/04/1999 a 23/11/1999 e de 02/05/2000 a 30/04/2005, para ser convertido em 

comum com aplicação do multiplicador 1,4, e determinar que o INSS proceda à averbação desses períodos. 

Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora 

em atividade rural e especial nos períodos acima reconhecidos, devendo após a averbação ser expedida, quando 

requerida, a respectiva certidão de tempo de serviço/contribuição da qual deverá constar os períodos ora reconhecidos, 

ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

  

0001141-27.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007111/2011 - BENEDITO 

APARECIDO BIGUETTI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de 

ação de aposentadoria por tempo de contribuição em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de 

tempos de serviços na área rural e em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com os argumentos de ausência de prova material e de necessidade de indenização das contribuições. Aduz a 

falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

Foram colhidos os depoimentos do autor e testemunhas. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 06/11/2006 e a ação foi proposta em 2008. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é procedente em parte. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 
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data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Atividade rural sem registro em CTPS 

  

O autor pretende o reconhecimento dos tempos de serviços rurais nos períodos: 1970 a 1972, na fazenda Santa Helena; 

e de 1973 a 1974, na fazenda São Manoel. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Os documentos que constituem início de prova material são os seguintes: 1) declaração de atividade rural firmada por 

sindicato rural em 2006; 2) certidão imobiliária da fazenda Santa Helena, em Tabapuã/SP; 3) certidão imobiliária da 

fazenda São Miguel, em Tabapuã/SP; 4) certificado militar datado de 1971 e 1972, no qual é possível ler com grande 

dificuldade que o autor era lavrador; 5) certidão de casamento realizado em 1974, na qual consta que o autor era 

lavrador; 6) certidão de nascimento de um filho, ocorrido em 1975, na qual consta que o autor era lavrador; 7) termo de 

entrevista rural e homologação de tempo de serviço rural pelo INSS de 01/01/1974 a 31/12/1975. 

No procedimento administrativo, o INSS já reconheceu o seguinte período de atividade rural: 01/01/1974 a 31/12/1975. 

Entretanto, nestes autos, o início de prova material apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em 

audiência, as quais são firmes em confirmar o trabalho como rurícola do autor. Entendo que pode ser considerada a 

atividade rural alegada em todos os intervalos não reconhecidos pelo INSS, pois há uma extensa lista de documentos 

que abrange todo o período desde 1970 a 1975, os quais contêm informações importantes sobre o trabalho rural, não 

cabendo exigir a apresentação de um documento para cada ano, dada a precariedade com que sempre foi tratado o 

trabalho rural no país. Além disso, as testemunhas reforçam o entendimento do caráter rural do trabalho e foram 

apresentados documentos em praticamente todos os anos, não havendo indícios de que tenha exercido atividades 

urbanas nos períodos. 

No tocante à questão referente à aplicabilidade do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, verifico tratar-se de norma 

de eficácia plena e aplicabilidade imediata. É assegurado ao autor a contagem recíproca do tempo de serviço na 

atividade urbana e rural. Além disto, embora o autor tenha trabalhado no campo antes do advento da Lei nº 8213/91, 

trabalhou na área urbana após a mesma, o que lhe assegura o direito de vê-la aplicada. Registro que o rurícola é uma 

categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a edição da Lei 

8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a ampará-lo. O 

trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" e VII 

da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 276/67, 

564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o tempo de 

serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições. Assim, é admissível o cômputo do tempo 

de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da 

Lei 8213/91, bem como no artigo 58, X, do Decreto 611/92. Aliás, em dezembro de 1991 ainda estava em vigor o inciso 

V, do artigo 96 da Lei 8.213/91. 

Sobre ter sido suspensa, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 1664-0, a eficácia das expressões ''exclusivamente 

para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo'', constantes do § 2º 

do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, na redação da Medida Provisória n.º 1.523, esta norma não foi, integralmente, 

convertida em lei, razão por que incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida 

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei n.º 

9.528, de 10.12.1997 (que é a lei de conversão da Medida Provisória n.º 1.523 e suas reedições), nada dispôs sobre o § 

2.º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o qual foi mantido em sua redação original, de modo que, quanto ao período 

anterior ao início de vigência da Lei n.º 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente 

do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, o que, no caso, é irrelevante, pois o autor tem a 

carência mínima apenas com a atividade urbana. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: motorista, de 29/03/1985 a 

01/03/1986; 01/04/1986 a 19/08/1988; 02/06/1992 a 30/11/1992; 02/02/1993 a 28/04/1995; e de 29/04/1995 a 

14/08/1998. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 
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Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento       Limites de tolerância                

Até 05.03.1997       1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.             1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.                  

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.          Superior a 90 dB.      

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.      

A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

               Superior a 85 dB.      
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Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, quanto aos períodos de trabalho de 29/03/1985 a 01/03/1986, o autor apresentou formulário 

no qual consta que exercia as funções de fiscal, com atividades diversas no campo, fiscalizando o trabalho de rurícolas e 

controlando produção, sujeito a ruídos, sem especificação de índices. Dessa forma, entendo que tal atividade não pode 

ser considerada especial, pois não é possível o enquadramento por categoria profissional e não há laudo ou indicação do 

nível de ruído. 

Para os períodos de 01/04/1986 a 19/08/1988, 02/06/1992 a 30/11/1992, 02/02/1993 a 31/12/1994 e 01/01/1995 a 

14/08/1998, o autor apresentou formulários que descrevem as atividades de motorista e fiscal de turma, em que 

conduzia ônibus com trabalhadores rurais para o campo e lá chegando passava a fiscalizar a produção, sendo 

responsável pela condução dos trabalhadores na área rural e de volta às suas residências na área urbana. Observo que 

apesar do caráter misto das atividades, a atividade de motorista é preponderante, pois o autor permanecia o dia todo à 

disposição do empregador para transportar os trabalhares para diversas áreas em que ocorriam os trabalhos rurais. Por 

sua vez, também dirigia o ônibus pela manhã e à tarde, denotando que iniciava sua jornada muito antes dos que os 

demais trabalhadores, caracterizando o trabalho especial, por se tratar da principal atividade exercida pelo obreiro. 

Assim, entendo possível o enquadramento no código 2.4.2, do anexo ao Decreto 53.831/64, quanto aos períodos 

01/04/1986 a 19/08/1988, 02/06/1992 a 30/11/1992, 02/02/1993 a 31/12/1994 e 01/01/1995 a 05/03/1997, em razão da 

comprovação do exercício da atividade profissional de motorista. Para os demais períodos, os formulários indicam nível 

de ruído abaixo do limite permitido e não há laudo que comprove outras condições de risco à saúde ou à integridade 

física. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns e rurais até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço suficiente para a aposentadoria, na 

forma do artigo 9º, da EC 20/98, desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo especial e rural é 

apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(06/11/2006), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 
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analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte 

autora os períodos de serviço rural de 01/01/1970 a 31/12/1974; (2) considere que o autor, nos períodos de 01/04/1986 a 

19/08/1988, 02/06/1992 a 30/11/1992, 02/02/1993 a 31/12/1994 e 01/01/1995 a 05/03/1997; exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do requerimento administrativo; e (4) conceda 

a aposentadoria por tempo de serviço para a parte autora, com renda mensal inicial a ser calculada com base nos dados 

do CNIS ou comprovados pela parte autora na data da DER (06/11/2006). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 
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0001067-70.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007042/2011 - APARECIDO 

DONIZETI BONI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação em face do 

INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento e averbação de tempo de serviço na área rural, de 21/02/1970 a 

31/12/1980, como meeiro, na fazenda Pé da Barra, de Zumiro Braga, no município de Bady Bassitt/SP. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com os argumentos de ausência de prova material e de necessidade de indenização das contribuições. 

Foram colhidos os depoimentos do autor e testemunhas. Veio aos autos informação da Prefeitura de Bady Bassitt/SP. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a ação tem apenas conteúdo declaratório, na medida em que não foi requerida aposentadoria. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido é procedente em parte. 

Atividade rural sem registro em CTPS 

  

O autor pretende o reconhecimento do tempo de serviço rural de 21/02/1970 a 31/12/1980. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Os documentos que constituem início de prova material são os seguintes: 1) certidão de casamento, datada de 1977, na 

qual consta que o autor era operário; 2) título eleitoral datado de 1975, no qual consta que o autor era lavrador; 3) 

certificado militar datado de 1974 e 1975, no qual consta que o autor era lavrador; 4) certidão imobiliária do imóvel de 

matrícula 57.757, do Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP, que descreve um imóvel urbano de 

200 metros quadrados, sem qualquer menção ao autor, sua família, ao imóvel rural indicado na inicial ou seu 

proprietário.  

Nestes autos, o início de prova material apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em audiência, 

as quais são firmes em confirmar o trabalho como rurícola do autor na propriedade indicada na inicial. Entretanto, 

entendo que somente pode ser considerada a atividade rural alegada a partir de 01/01/1974 a 31/12/1975, em razão do 

documento militar e eleitoral apresentados. Para os demais períodos não há sequer início de prova material, haja vista 

que não foi apresentada a certidão imobiliária do imóvel rural e a certidão de casamento informa que em 1977 o autor já 

estaria exercendo atividade como operário, a qual não se pode confundir com a de lavrador. 

No tocante à questão referente à aplicabilidade do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, verifico tratar-se de norma 

de eficácia plena e aplicabilidade imediata. É assegurado ao autor a contagem recíproca do tempo de serviço na 

atividade urbana e rural. Além disto, embora o autor tenha trabalhado no campo antes do advento da Lei nº 8213/91, 

trabalhou na área urbana ou rural após a mesma, o que lhe assegura o direito de vê-la aplicada. Registro que o rurícola é 

uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a edição da Lei 

8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a ampará-lo. O 

trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" e VII 

da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 276/67, 

564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o tempo de 

serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições. Assim, é admissível o cômputo do tempo 

de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da 

Lei 8213/91, bem como no artigo 58, X, do Decreto 611/92. Aliás, em dezembro de 1991 ainda estava em vigor o inciso 

V, do artigo 96 da Lei 8.213/91. 

Sobre ter sido suspensa, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 1664-0, a eficácia das expressões ''exclusivamente 

para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo'', constantes do § 2º 

do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, na redação da Medida Provisória n.º 1.523, esta norma não foi, integralmente, 

convertida em lei, razão por que incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida 

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei n.º 

9.528, de 10.12.1997 (que é a lei de conversão da Medida Provisória n.º 1.523 e suas reedições), nada dispôs sobre o § 

2.º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o qual foi mantido em sua redação original, de modo que, quanto ao período 

anterior ao início de vigência da Lei n.º 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente 

do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que averbe em favor da parte autora 

o período de serviço rural de 01/01/1974 a 31/12/1975, ora reconhecido por esta decisão, com exceção de períodos 

eventualmente já constantes no CNIS, para todos os efeitos, exceto para carência ou contagem recíproca em regime 

próprio de servidor público, hipótese em que deverá haver a indenização das contribuições. Caso requerida, o INSS 

deverá expedir a certidão de tempo de serviço, com indicação do período rural acima e a anotação de que não houve a 

indenização das contribuições, caso tal evento ainda não tenha ocorrido, na data do requerimento do documento. Poderá 
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haver a contagem para carência para concessão de aposentadoria por idade, na forma do artigo 143, da Lei 8.213/91, 

caso, eventualmente, requerida. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência 

nesta instância judicial. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000891-91.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006989/2011 - CARLOS 

APARECIDO AGUETONI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação 

de aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de 

serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e ausência do interesse em agir. No 

mérito, pede a improcedência do pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência 

dos demais requisitos legais. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 26/10/2007 e a ação foi proposta em 2008. Rejeito a preliminar de ausência do 

interesse em agir, pois não há necessidade de que todas as provas sejam analisadas previamente na via administrativa, 

pois tal direito de produção de prova em Juízo decorre da legislação processual civil em vigor. Por sua vez, o teor da 

defesa do réu demonstra que tais documentos não seriam aceitos na via administrativa, o que demonstra o caráter 

protelatório da alegação. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é procedente em parte. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: laticínios Matinal Ltda, de 

01/08/1980 a 22/02/1983, auxiliar de laboratório; 01/05/1983 a 13/03/1985, auxiliar de queijeiro; Usina São Domingos 

açúcar e Álcool, 15/04/1985 a 22/10/1985, auxiliar de usina; e 06/07/1988 a 26/10/2007 (DER), analista de água; 

Harvey Química Ltda, 18/11/1985 a 18/05/1988, operador de máquina. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 
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tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento       Limites de tolerância                

Até 05.03.1997       1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.             1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.                  

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.          Superior a 90 dB.      

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.      

A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

               Superior a 85 dB.      

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 980/1258 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Quanto aos períodos trabalhados para laticínios Matinal Ltda, de 01/08/1980 a 22/02/1983, como auxiliar de 

laboratório, e de 01/05/1983 a 13/03/1985, como auxiliar de queijeiro, o autor trouxe aos autos formulários e laudos 

periciais a cargo da empregadora que descrevem as atividades de: auxiliar de laboratório, na qual o autor fazia análises 

químicas e biológicas de leite “in natura”, com utilização de vários produtos químicos descritos no laudo, exposto de 

forma habitual e permanente a produtos químicos e biológicos, os quais, segundo o perito, são prejudiciais à saúde ou à 

integridade física; e auxiliar de queijeiro, na qual o autor trabalhava na produção de queijos, com exposição a 

temperaturas ora elevadas e ora muito baixas, além da presença de ruído médio de 95 dB, de forma habitual e 

permanente. 

Em relação ao período de trabalho na Harvey Química Ltda, de 18/11/1985 a 18/05/1988, como operador de máquina, 

há nos autos formulário ou laudo pericial, sendo inviável a perícia no local porque a empregadora teria encerrado suas 

atividades. Dessa forma, caberia ao autor apresentar laudo em situação paradigma ou mesmo solicitar os formulários 

junto ao síndico da massa falida, com base nos registros da empresa, o que não ocorreu nos autos. Não cumpriu, assim, 

o autor, o disposto no artigo 333, I, do CPC. 

Quanto aos trabalhos para a Usina São Domingos açúcar e Álcool, de 15/04/1985 a 22/10/1985, como auxiliar de usina; 

e de 06/07/1988 a 26/10/2007 (DER), o autor trouxe aos autos formulário e laudo pericial da empregadora que 

comprovam a exposição habitual e permanente as seguintes agentes agressivos, segundo cada período: 

- auxiliar de laboratório, de 15/04/1985 a 22/10/1985, chumbo e ruído de 85 dB; 

- 06/07/1988 a 26/10/2007, auxiliar de laboratório, exposto a chumbo e ruído de 85 dB, na safra; e ajudante de 

eletricista, exposto a ruído de 81 dB e altas e médias tensões, na entressafra; 

Portanto, considero que são especiais todos os períodos trabalhados para a Usina São Domingos até 05/03/1997, em 

razão da exposição a ruído acima de 80 dB e redes elétricas energizadas, tanto na safra quanto na entressafra, e 

exposição ao agente agressivo chumbo na safra. 

Quanto aos períodos trabalhados após 05/03/1997, entendo possível somente o reconhecimento do tempo de serviço 

especial nos períodos de safra, pois houve exposição a ruído de 85 dB e ao agente chumbo, bem como nos períodos de 

entressafra, pois apesar do ruído ser inferior ao limite legal, o laudo comprova o exercício da atividade de ajudante de 

eletricista, com exposição a redes de alta e baixa tensão, de forma habitual e permanente, o que possibilita o 

enquadramento da atividade como perigosa. 

Quanto aos trabalhos expostos a tensões acima de 250 v, a partir de 06-03-97, época em que vigente o Decreto 

2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 

1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a 

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos ou prejudiciais à sua integridade física por meio da 

apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica. 

Neste sentido, adotei o entendimento de que a atividade perigosa não poderia ser considerada especial a partir de 

06/03/1997. Porém, revendo o posicionamento anterior, após melhor refletir sobre a questão, verifico que o artigo 58, 

da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, faz menção tanto a agentes agressivos como a agentes 

prejudiciais à integridade física, o que abarca a existência de condições perigosas, devidamente comprovadas por laudos 

periciais, como no caso dos autos. Assim, é forçoso concluir que a atividade com exposição a tensões acima de 250 v é 

arriscada e potencialmente prejudicial à integridade física, mesmo após 06/03/1997, conforme vem se manifestando a 

jurisprudência. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. CELETISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

POSSIBILIDADE. VIGILANTE ARMADO. ATIVIDADE EXERCIDA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

PRESUNÇÃO LEGAL. DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIB. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA 204/STJ. ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. LEI Nº 

11.960/09. HONORÁRIOS. 1. Prevalência do entendimento de que somente a partir da vigência da Lei n° 9.032/95 

deve ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos para caracterizar o trabalho prestado em 

condições especiais, posto que antes da vigência da referida norma, bastava o mero enquadramento da atividade 

exercida pelo trabalhador nos grupos profissionais previstos nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/1979. 2. 

Documentação comprobatória da atividade exercida -contratos de trabalho lavrados na Carteira de Trabalho e 
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Previdência Social - CTPS (fls. 20/32), Formulários DSS-8030 (fls. 33 e 36/37), Laudo Técnico Pericial (fls. 43/47), e 

mais os docs. de fls. 34/35, 38/39 (Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), comprovante de pagamento e 

contracheque (fls. 59/60)-, devendo-se reconhecer, em face da presunção legal encartada nos Decretos 83.080/79 e 

53.831/64, item 2.5.7, do Anexo III, a periculosidade do trabalho exercido, o que possibilita a contagem acrescida do 

tempo de serviço prestado -de 12.09.1989 a 05.08.96; de 1º.07.96 a 24.01.2000; de 1º.08.2000 a 03.06.2002; de 

05.05.2005 a 05.06.2007; e de 07.01.06. a 29.11.07. 3. Tempo de serviço que é suficiente, uma vez feita a conversão em 

tempo comum, e somado aos períodos trabalhados em outras empresas, para a obtenção de aposentadoria integral por 

tempo de contribuição, a contar do requerimento administrativo -29.11.2007. 4. Manutenção da correção monetária, nos 

moldes preconizados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e dos honorários 

advocatícios, em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 5. Os juros de mora, fixados em 1% (um por cento) na sentença, 

devem ser reduzidos para 0,5% (meio por cento), a partir da citação, uma vez que a ação foi ajuizada após a edição da 

Medida Provisória 2.180-35, de 24-8-2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97, e até a vigência da Lei nº 

11.960/09; e a partir de então, nos termos que dispõe dito diploma legal. Apelação improvida. Remessa Necessária 

provida em parte, apenas para reduzir os juros de mora para 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. (AC 

200882000038280, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, 29/01/2010). 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM INTEGRAL. ATIVIDADE DE 

VIGILANTE ARMADO. RECONHECIMENTO DA PERICULOSIDADE. PERFAZIMENTO DO TEMPO 

NECESSÁRIO À OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS MORATÓRIOS. 

SÚMULA 204/STJ. SELIC. 1- Apelante que postula a revisão de sua aposentadoria, transformando-a de proporcional 

em integral, após a conversão de tempo de serviço especial -vigilância armada- em comum. 2- Prevalência do 

entendimento de que somente a partir da vigência da Lei n° 9.032/95 deve ser exigida a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos para caracterizar o trabalho prestado em condições especiais, posto que antes da vigência 

da referida norma, bastava o mero enquadramento da atividade exercida pelo trabalhador nos grupos profissionais 

previstos nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/1979. 3. Documentação comprobatória da atividade exercida -contrato de 

trabalho lavrado na Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, Laudo Técnico Pericial e Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP- devendo-se reconhecer, em face da presunção legal encartada no Decreto nº 53.831/64 (item nº 

1.2.10 do Anexo), a periculosidade do trabalho exercido, o que possibilita a contagem acrescida do tempo de serviço 

prestado à Nordeste Paraíba Vigilância e Transportes de Valores Ltda. - de 28.03.1991 a 17.07.2007. 4. Tempo de 

serviço que é suficiente, uma vez feita a conversão em tempo comum, e somado aos períodos trabalhados em outras 

empresas, para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5. Concessão do benefício, a contar do 

requerimento administrativo, incidindo juros e correção monetária, nos termos da Súmula 204/STJ, com base na taxa 

Selic, tendo em vista que a propositura da ação ocorreu após a vigência do Código Civil de 2002. Apelação provida. 

(AC 200882000047426, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, 23/03/2009). 

Dessa forma, comprovado por laudos técnicos a presença de agentes agressivos à saúde ou à integridade física, entendo 

possível o reconhecimento dos tempos de serviços especiais. 

Observo que a legislação já considera o uso dos EPI's para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 

legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPI's fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI's e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 

empresa fornecia ou verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de 

proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço suficiente para a concessão da aposentadoria 

desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de serviço especial é apenas declaratória, produzindo 

efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(26/10/2007), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 
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Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, nos 

períodos de 01/08/1980 a 22/02/1983, 01/05/1983 a 13/03/1985, 15/04/1985 a 22/10/1985, e 06/07/1988 a 26/10/2007 

(DER); exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o 

direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (2) acresça tais tempos aos demais 

tempos especiais e comuns já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a 

data do requerimento administrativo; e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com 

renda mensal inicial (100% do salário de benefício) a ser calculada com base nos dados do CNIS ou comprovados pela 

parte autora na data da DER (26/10/2007). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0001298-97.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007141/2011 - CLAUDIO 

AIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS); MARIA IZABEL AIRES DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação na qual Cláudio Aires de Oliveira, representado por sua mãe, Maria Izabel Aires de Oliveira, e esta, em 

nome próprio, pretendem o restabelecimento de pensão por morte em favor do primeiro autor e a declaração de 

inexistência de débitos junto ao INSS quanto à segunda autora. Sustenta-se que foi deferida a pensão por morte a 

Cláudio, à época menor de idade, em razão do óbito de seu genitor, Orlando Aires de Oliveira, a qual foi prorrogada 

após sua maioridade em razão da constatação da invalidez. Aduz-se que o INSS cessou o benefício com a alegação de 

que Maria Izabel estaria recebendo duas pensões por morte, uma em razão do óbito do marido e outra em razão do óbito 

de um posterior companheiro. Sustenta-se que Cláudio tem direito à pensão em razão da morte do pai e que Maria 

Izabel tem direito à pensão em razão do óbito do companheiro, cancelando o débito apontado como de recebimento 

cumulativo. 

  

O pedido de tutela antecipada foi indeferido. A parte autora foi intimada a emendar a inicial para constar o pedido de 

concessão da pensão em favor do filho em lugar de restabelecimento. A parte autora interpôs embargos de declaração 

contra a decisão, a qual foi mantida. A parte autora aditou a inicial para incluir os pedidos de restabelecimento ou 

concessão da pensão. 

  

Citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, a falta de interesse de agir do autor Claudio, pois 

não haveria requerimento de pensão junto ao INSS. No mérito, aduz-se que a pensão em favor de Cláudio foi cessado 

com a maioridade e não há provas de invalidez. Sustenta-se que a autora Maria Izabel recebeu indevidamente benefícios 

não cumulativos. Veio aos autos cópia do procedimento administrativo. 

  

Foi realizada perícia e o laudo veio aos autos. 

  

As partes foram intimadas e somente a parte autora se manifestou, reiterando o pedido de procedência. 

  

Vieram os autos conclusos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos Legais 

  

Rejeito a preliminar de ausência de interesse em agir, pois a parte autora alega que o benefício NB 0011736496, 

recebido pelo autor Cláudio, não poderia ter sido cessado em 31/02/1986, em razão da maioridade, pois o mesmo se 

encontrava incapaz para o trabalho desde aquela data. Há, portanto, pretensão resistida, não havendo necessidade de 

requerimento administrativo para o restabelecimento do benefício, uma vez que a cessação constitui causa apta para o 

acesso à jurisdição, na forma do artigo 5º, XXXV, da CF/88. 

  

Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício previdenciário de "pensão por morte" de seu falecido pai. 

  

O artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, dispõe: 

  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 
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Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, regulamentada pelo 

artigo 74, da Lei n.º 8.213/91. Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do 

segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma” (Manual 

de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzri, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 

495). 

  

Por sua vez, o artigo 16, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, diz que o cônjuge e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de 

dependentes do segurado. O § 4º, desse mesmo artigo, dispõe que a dependência econômica desses dependentes é 

presumida. 

  

No caso em exame, entendo que a parte autora atende aos requisitos necessários para obter a concessão do benefício 

pretendido. 

  

Vejamos. 

  

No presente caso, a qualidade de segurado do instituidor e a carência não se questionam. Resta verificar a condição de 

dependente do autor Cláudio. A parte autora deveria provar que era pessoa inválida antes de sua maioridade para fins 

previdenciários, pois a dependência econômica é presumida no caso. 

  

Quanto à invalidez, nos autos do processo 2007.63.14.003581-3, deste Juizado Especial de Catanduva/SP, em que o 

autor pleiteou a aposentadoria por invalidez em face do INSS, verifico que foi apresentado atestado emitido pelo 

Hospital Psiquiátrico Vale do Rio Grande, de Barretos/SP, no qual consta que o autor esteve internado no período de 

07/05/1992 a 11/06/1992, para tratamento de doença psiquiátrica. Naqueles autos foi elaborado exame médico pericial 

judicial no qual o perito informou que há incapacidade absoluta e permanente para o trabalho em razão de quadro de 

esquizofrenia. Segundo o perito, a doença teria tido início há mais de 15 anos, o que remonta ao período em que o autor 

permaneceu internado para tratamento no período de 07/05/1992 a 11/06/1992, haja vista que o laudo data de 2007. Por 

sua vez o laudo pericial realizado nestes autos comprova que o autor Cláudio é portador de doença psiquiátrica há cerca 

de 30 anos, a qual o incapacita para o trabalho, de forma total e permanente. Portanto, foi devidamente comprovada a 

condição de incapaz do autor antes da data do óbito de seu pai, ocorrido no ano de 1978, motivo pelo qual a parte autora 

faz jus ao benefício, na foram do artigo 16, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Ao contrário do alegado pelo INSS, a lei 8.213/91 não limita e não exige que a invalidez do filho do segurado ocorra 

antes dos 21 anos de idade ou da emancipação civil. A análise da existência da invalidez deve ser realizada quando do 

fato gerador da pensão, ou seja, o óbito do segurado. Assim, no caso presente, não restam dúvidas quanto à condição de 

inválido do autor antes do óbito do segurado instituidor. Foi, assim, preenchido o último requisito legal para a 

concessão da pensão por morte. Dessa forma, restando provadas a qualidade de segurado do “de cujus” e a qualidade de 

dependente do autor Cláudio, entendo que lhe é devido o benefício da pensão por morte, devendo o mesmo ser 

restabelecido desde a cessação por limite de idade, em 31/01/1986 (extratos do CNIS), pois incapaz desde aquela data, 

com valor conforme legislação em vigor à época. 

  

Ademais, entendo que não procede o pedido correlato de cancelamento de débito imputado à autora Maria Izabel Aires 

de Oliveira. Com efeito, embora esta autora seja mãe do autor Cláudio Aires de Oliveira, tratam-se de pessoas diversas 

e o reconhecimento do benefício em favor do filho não implica no reconhecimento de que a autora não cumulou 

indevidamente as pensões. Assim, os descontos na pensão da autora Maria deverão continuar até a extinção do débito, 

ao passo que a pensão em favor de Cláudio, tendo como instituidor seu pai, deverá ser restabelecida em seu favor, com 

cota parte conforme legislação em vigor na data do óbito, na forma com que vinha sendo paga até a cessação, 

obedecendo, inclusive, as modificações na cota parte em razão da extinção da pensão aos demais dependentes 

eventualmente habilitados ao longo do tempo, seja por qual motivo for, e o pagamento de todos os valores em atraso 

desde o restabelecimento, atualizados e com juros de mora. 

  

Observo que no período em que a autora Maria cumulou indevidamente as pensões, caberá o pagamento ao autor 

Cláudio da cota parte total da pensão, sem o rateio com a dependente Maria, pois o INSS já está reavendo os valores 

pagos indevidamente aquela, por meio de desconto mensal em folha. 

  

2 - Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data da cessação administrativa do 

benefício em favor do autor Cláudio, tendo em vista que, conforme o laudo pericial, é incapaz desde os 15 anos de 

idade, conforme disposto na instrução normativa INSS 78/2002. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial, resultando na necessidade de concessão da tutela antecipada. Noto, por outro lado, a presença de 

perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao 

benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista 

pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. 

Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

4 - Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Neste sentido, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer o pagamento 

em favor do autor Cláudio Aires de Oliveira do benefício de pensão por morte NB 21/001.173.649-6, desde a data de 

sua cessação para o autor (31/01/1986), com cota parte conforme legislação em vigor na data do óbito, e RMI na forma 

com que vinha sendo paga até a cessação, obedecendo, inclusive, as modificações na cota parte em razão da extinção da 

pensão aos demais dependentes eventualmente habilitados ao longo do tempo, e o pagamento de todos os valores em 

atraso desde o restabelecimento. Fica consignado que no período em que a autora Maria cumulou indevidamente as 

pensões, caberá o pagamento ao autor Cláudio da cota parte total da pensão NB 21/001.173.649-6, sem o rateio com a 
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dependente Maria, pois o INSS já está reavendo os valores pagos indevidamente aquela, por meio de desconto mensal 

em folha. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, restabeleça o benefício. 

Observo que as parcelas vencidas são devidas entre a data do restabelecimento ora fixada e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

Intimem-se, inclusive, o MPF. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a 

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0002485-72.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006868/2011 - JOCIANE DE 

LIMA ANTUNES (ADV. SP115435 - SERGIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Visto em Sentença, 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JOCIANE DE LIMA ANTUNES em face do 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, objetivando pedido de pagamento do salário-

maternidade, tendo em vista o indeferimento na via administrativa. 

O INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência, aduzindo, em síntese, que a lei de regência, reproduzida pelo 

artigo 72, §1º, da Lei n. 8.213/91, estabelece caber à empresa o pagamento de salário-maternidade devido à respectiva 

empregada gestante. 

  

É o breve relato. 

  

DECIDO. 

  

Conforme cópia da CTPS da autora anexada aos presentes autos virtuais, cujas anotações foram confirmadas pelos 

dados do sistema DATAPREV-CNIS, restou comprovado que a autora, quando do nascimento de seu filho, em 

12/07/2009, detinha a qualidade de segurada, uma vez que manteve vínculo empregatício com a empresa FRUCAT 

CATANDUVA PRESTACOES DE SER RURAIS LTDA - EPP, no período de 16/06/2008 a 19/12/2008. Logo, 

detinha a qualidade de segurada nos termos do art. 15, II, da Lei 8213/91, sendo dispensada a carência de acordo com o 

que dispõe o art. 26, VI, do mesmo diploma legal. 

  

Dispõe o artigo 71 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

“Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no 

período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas 

na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social” (grifo meu). 

  

  

  

Da simples leitura do supracitado dispositivo, percebe-se que basta ter a qualidade de segurada para ser titular do direito 

à percepção do salário-maternidade, além, por óbvio, da gestação a termo. 

  

Ademais, o disposto no art. 97 do Dec. 3.048/99 referido pela autarquia ré na contestação está eivado de ilegalidade, 

posto que vai de encontro com o que determina o § 3º do art. 15 da Lei de Benefícios, tratando desigualmente os 

segurados, exigindo requisito estranho aos necessários para a manutenção da qualidade de segurado. 

Neste sentido: 

  

“Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO CLasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1176139 Processo: 

200261100022854 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 31/07/2007 Documento: 

TRF300127402 DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 526 - JUIZ JEDIAEL GALVÃO 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos 

inerentes à qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem 

direito ao salário-maternidade. 2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem 

recurso da parte a quem interessa, sob pena de incidir em "reformatio in pejus". 3. Agravo interno parcialmente 

provido.” (grifo meu). 
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Portanto, a autora faz jus ao salário maternidade, a partir do nascimento do filho Nicollas Henrique Antunes de Campos, 

ocorrido em 12/07/2009, pelo prazo de 120 dias, revertendo-se a presente ação, na prática, em recebimento de atrasados 

que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do salário maternidade. 

  

Dispositivo: 

  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a pagar à autora o valor total do benefício de salário-

maternidade que a Autora teria percebido caso devidamente concedido, nos termos do art. 71, da Lei 8.213/91, com 

DIB em 12/07/2009 (nascimento do filho Nicollas Henrique Antunes de Campos) e RMI no valor de R$ 494,26 

(QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS). Conforme cálculo elaborado 

pela contadoria do juízo, o total dos atrasados corresponde a R$ 1.811,66 (UM MIL OITOCENTOS E ONZE REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até abril de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

Após o trânsito, expeça-se o requisitório. 

P.R.I. 

  

0001199-30.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007113/2011 - MARIANA 

DA SILVA BRAGA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Trata-se de ação na qual a autora pretende a condenação do réu a pagar o benefício de auxílio-doença no período de 

08/10/2005 a 04/01/2006. Sustenta que recebeu o auxílio-doença de 14/10/2002 a 08/10/2005, em razão da mesma 

incapacidade, porém, em uma das perícias administrativas, o perito fixou a data de início da incapacidade para efeitos 

de prorrogação do benefício em 04/01/2006, motivo pelo qual deixou de receber os valores relativos ao período em 

questão, o que se mostra incorreto. Apresentou documentos. 

  

O INSS foi citado e apresentou contestação na qual sustenta a ausência do interesse de agir porque os períodos já teriam 

sido pagos. No mérito, aduz que a decisão da perícia médica se encontra correta, pois o benefício da autora foi cessado. 

Posteriormente, sendo submetida a nova perícia, foi restabelecido o beneficio com nova DIP em razão de ter-se fixado a 

nova DII (data de início da incapacidade), pela perícia médica do Instituto, não havendo provas de incapacidade no 

período. 

  

Vieram conclusos. 

  

Fundamentos. 

  

Rejeito a preliminar de ausência do interesse em agir porque os extratos do sistema plenus apresentados pelo réu 

provam que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 14/10/2002 a 08/10/2005 e de 

04/01/2006 a 31/08/2007, tal qual exposto na inicial, não havendo provas do pagamento do benefício no período de 

08/10/2005 a 04/01/2006. Entretanto, a questão poderá ser melhor esclarecida na fase de execução, quando se poderão 

compensar as parcelas eventualmente já pagas. 

  

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

  

O pedido de auxílio-doença é procedente. 

  

São requisitos para a concessão do auxílio doença: a qualidade de segurado; a carência prevista na legislação; e a 

incapacidade total e temporária para o trabalho. 

  

A qualidade de segurado e a carência estão provados porque a autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença até 

08/10/2005. Resta, portanto, analisar a questão da invalidez para o trabalho. 

  

Os documentos médicos anexados aos autos comprovam que a autora trabalhava como rurícola, profissão que exige 

bastante esforço físico, dada a natureza das atividades e da necessidade de movimentação e carregamento de pesos de 

forma constante, e apresentava problemas de coluna. Por sua vez, os documentos comprovam que a autora se 

encontrava em gozo de auxílio-doença desde 14/10/2002, realizando tratamento clínico e medicamentoso em razão de 

ser portadora à época de doença degenerativa da coluna lombar. Há documentos datados da época que indicam o 
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afastamento do trabalho. Por sua vez, o INSS acolheu parcialmente estes documentos, pois manteve o benefício até 

31/08/2007, com exceção dos três meses pleiteados nos autos. 

  

Ora, as provas demonstram que não foi razoável a decisão da perícia médica do INSS, pois os documentos comprovam 

a existência da mesma doença, a qual não se mostra de fácil controle, tendo a autora recebido o benefício por cerca de 

05 anos. Dada a natureza da mesma, é forçoso concluir que cerca de três meses em que não recebeu o benefício a autora 

ainda se encontrava em tratamento e incapacitada para o trabalho, pois não há registre de retorno ao trabalho junto ao 

CNIS e após o referido período, o benefício foi mantido por mais de 01 ano, de janeiro de 2006 a agosto de 2007, 

motivo pelo qual a decisão da perícia médica se mostra incorreta. 

  

Portanto, entendo que a autora faz jus ao benefício, pois os documentos demonstram que não recuperou a capacidade 

para o trabalho no período e formulou o pedido tempestivamente. 

  

Do cumprimento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder e pagar ao autor o benefício de 

auxílio-doença nos períodos entre os gozos do benefício, de 08/10/2005 a 04/01/2006, não pagos na época própria, 

segundo valores constantes em seus sistemas, com a compensação de valores eventualmente já quitados 

administrativamente. 
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000790-54.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006863/2011 - ELIO 

ANGELO RODRIGUES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Trata-se de ação de aposentadoria especial em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos 

de serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e pela ausência do interesse em agir. No 

mérito, pede a improcedência do pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência 

dos demais requisitos legais. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 30/03/2007 e a ação foi proposta no ano de 2008. O interesse de agir é 

manifesto, pois houve o indeferimento administrativo e o direito de produção de outras provas na esfera judicial decorre 

da lei e não impõe nova análise na via administrativa. Aliás, o conteúdo da defesa demonstra que os documentos não 

seriam acolhidos. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria especial é procedente. 

As aposentadorias por tempo de serviço ou contribuição e especial estão reguladas, respectivamente, nos artigos 52 e 53 

e 57 e 58, da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

“Art. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

...II - Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista.” 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: frentista, de 02/01/1971 a 

03/12/1975 e de 01/05/1976 a 04/02/1978; Chefe de Produção, Gerente de Produção, Gerente Industrial, Gerente Geral 

e Encarregado de Produção, de 01/09/1978 a 06/07/1981; 04/01/1982 a 11/05/1984; 01/06/1984 a 30/04/1985; 

03/06/1985 a 20/09/1987; 11/01/1988 a 31/05/1989; 01/09/1989 a 10/04/1991; 19/09/1991 a 01/08/1994; 01/03/2000 a 

04/07/2001; 04/05/2002 a 01/03/2003; 01/10/2003 a 03/10/2005; e de 01/11/2005 a 30/03/2007 (DER). 
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Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento       Limites de tolerância                
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Até 05.03.1997       1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.             1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.                  

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.          Superior a 90 dB.      

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.      

A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

               Superior a 85 dB.      

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, para os períodos de 02/01/1971 a 03/12/1975 e de 01/05/1976 a 04/02/1978, o autor 

apresentou formulário fornecido pela empregadora, no qual consta que trabalhava como frentista de posto de 

combustíveis, realizando abastecimentos e lavagem de veículos, razão pela qual é possível o enquadramento por 

atividade profissional, no código 1.2.11, do anexo ao Decreto 53.831/64, até 05/03/1997, ainda que ausente 

comprovação por laudo pericial, em razão da natureza perigosa da atividade. 

Quanto aos trabalhos como Chefe de Produção, Gerente de Produção, Gerente Industrial, Gerente Geral e Encarregado 

de Produção, de 01/09/1978 a 06/07/1981; 04/01/1982 a 11/05/1984; 01/06/1984 a 30/04/1985; 03/06/1985 a 

20/09/1987; 11/01/1988 a 31/05/1989; 01/09/1989 a 10/04/1991; 19/09/1991 a 01/08/1994; 01/03/2000 a 04/07/2001; 

04/05/2002 a 01/03/2003; 01/10/2003 a 03/10/2005; e de 01/11/2005 a 30/03/2007 (DER); o autor apresentou 

formulários e laudos periciais a cargo das empregadoras que provam a exposição habitual e permanente a ruídos de 86,1 

dB a 90,4 dB, e produtos químicos como óleos e graxas, em razão do trabalho em ambiente fabril, em linha de 

produção. 

O INSS alega que a média de ruídos era de 88,25 dB e que os protetores auriculares diminuíam em 30 dB a exposição. 

Observo, entretanto, que tal média não pode ser realizada, pois é impossível especificar a quantidade de horas diárias 

em que o autor ficava exposto a 86,1 dB ou 90,4 dB, cabendo adotar a interpretação mais favorável ao segurado, ou 

seja, aquela que visa efetivamente proteger sua saúde, adotando-se a existência de ruídos médios de 90,4 dB, para todo 

o período. De outra forma, a finalidade de proteção à saúde da norma perderia totalmente seu sentido, pois, na dúvida, 

cabe adotar a regra de interpretação que melhor garanta a efetividade dos direitos. 

Neste sentido, entendo que todos os períodos podem ser considerados especiais, pois os ruídos presentes no ambiente de 

trabalho atingiram os limites legais, tornando a atividade especial para fins de aposentadoria, pois manifestamente 

agressivo agente presente no ambiente de trabalho. Vale ressaltar aqui que o nível de ruído de 85 dB já é suficiente para 

configurar o trabalho especial, não havendo necessidade que atinja limites superiores, na medida em que não há 

diferença prática entre 85 dB e 85,1 dB. 

Por sua vez, os ruídos são vibrações que atravessam todo o corpo e não somente os ouvidos, razão pela qual a existência 

de protetores auriculares não é suficiente para neutralizar os efeitos sobre a saúde do trabalhador. 

Observo que a legislação já considera o uso dos EPI's para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 

legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPI's fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI's e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 

empresa fornecia ou verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de 

proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, entendo que o autor faz jus à aposentadoria especial, conforme 

requerido, desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de serviço especial é apenas declaratória, 

produzindo efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(30/03/2007), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16 dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, nos períodos de 

02/01/1971 a 03/12/1975; 01/05/1976 a 04/02/1978; 01/09/1978 a 06/07/1981; 04/01/1982 a 11/05/1984; 01/06/1984 a 

30/04/1985; 03/06/1985 a 20/09/1987; 11/01/1988 a 31/05/1989; 01/09/1989 a 10/04/1991; 19/09/1991 a 01/08/1994; 

01/03/2000 a 04/07/2001; 04/05/2002 a 01/03/2003; 01/10/2003 a 03/10/2005; e de 01/11/2005 a 30/03/2007 (DER); 

exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à 

conversão dos referidos períodos em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 
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Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em 

sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do requerimento administrativo; e (3) 

conceda a aposentadoria especial para a parte autora, com renda mensal inicial de 100% do salário de benefício, a ser 

calculada com base nos dados do CNIS ou comprovados pela parte autora na data da DER (31/03/2007). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000952-49.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006865/2011 - LUCIO 

ANTONIO DELLACORTE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de 

ação de aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos 

de serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 11/03/2005 e a ação foi proposta em 2008, após recurso administrativo. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é procedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais no período: Lafayette de Morais e Cia Ltda, 

marceneiro, de 01/08/1975 a 16/12/1998. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 
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pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento       Limites de tolerância                

Até 05.03.1997       1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.             1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.                  

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.          Superior a 90 dB.      

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.      
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A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

               Superior a 85 dB.      

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

No caso dos autos, quanto ao trabalho para Lafayette de Morais e Cia Ltda, como marceneiro, de 01/08/1975 a 

16/12/1998, o autor apresentou formulário a cargo da empregadora no qual se descreve que exerceu a atividade de 

marceneiro e operador de máquinas, sujeito a postura inadequada, poeiras, ruídos, sem especificação de índices. 

Também foi apresentado laudo ambiental pela empregadora, no qual consta que a concentração ambiental de ruído na 

área de produção era de 92,7 dB. 

Assim, comprovada a exposição a ruído de forma habitual e permanente além do limite permitido, entendo que o 

trabalho do autor como marceneiro em fábrica de móveis é considerado especial pela legislação. Além disso, a 

exposição a poeiras de madeiras e vernizes aplicados nos móveis foi confirmada por laudo pericial como prejudicial à 

saúde dos trabalhadores. 

Entretanto, as conclusões do laudo de que os EPI's neutralizam os agentes insalubres não pode ser acolhida, pois é 

sabido que o agente ruído atinge não somente os ouvidos, porém, causa vibrações em todo o corpo e o índice apurado 

pelo laudo é muito superior ao limite máximo para a jornada de 08 horas. 

Observo, ainda, que a legislação já considera o uso dos EPI's para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 

legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPI's fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI's e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 

empresa fornecia ou verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de 

proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço suficiente para a concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de serviço especial é 

apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(11/03/2005), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 
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os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, nos períodos de 

01/08/1975 a 16/12/1998; exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que 

lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 

70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (2) acresça tais tempos aos 

demais tempos especiais e comuns já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do 

CNIS até a data do requerimento administrativo; e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte 

autora, com renda mensal inicial (100% do salário de benefício) a ser calculada com base nos dados do CNIS ou 

comprovados pela parte autora na data da DER (11/03/2005). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000746-35.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006844/2011 - BENEDITO 

LAZARO BOMBONATO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação de 

aposentadoria especial em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de serviços em 

atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com os argumentos de ausência de prova material e de necessidade de indenização das contribuições. Aduz a 

falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 28/03/2007 e a ação foi proposta em 2008. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria especial é procedente. 

As aposentadorias por tempo de serviço ou contribuição e especial estão reguladas, respectivamente, nos artigos 52 e 53 

e 57 e 58, da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

“Art. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

...II - Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista.” 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: motorista, de 01/06/1979 a 

10/05/1984; 29/04/1995 a 01/11/1995; 05/02/1996 a 25/10/1996; 06/11/1996 a 06/01/1997; 03/02/1997 a 11/11/1997; 

19/01/1998 a 13/11/1998; e de 01/03/1999 a 28/03/2007. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 
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eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento       Limites de tolerância                

Até 05.03.1997       1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.             1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.                  

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.          Superior a 90 dB.      

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.      

A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

               Superior a 85 dB.      

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 
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imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, para o período de 01/06/1979 a 10/05/1984, o autor formulário fornecido pela empregadora, 

no qual consta que trabalhava como motorista de caminhão, transportando cargas de frutas em estradas municipais e 

estaduais, razão pela qual é possível o enquadramento por atividade profissional, no código 2.4.2, do anexo ao Decreto 

53.831/64, até 05/03/1997, ainda que ausente comprovação por laudo pericial. 

Quanto aos períodos trabalhados como motorista, de 29/04/1995 a 01/11/1995; 05/02/1996 a 25/10/1996; 06/11/1996 a 

06/01/1997; 03/02/1997 a 11/11/1997; 19/01/1998 a 13/11/1998; e de 01/03/1999 a 28/03/2007; o autor apresentou 

formulários assinados pelas empresas e laudos ambientais nos quais se descreve a atividade de motorista de caminhão, 

com exposição habitual e permanente a ruídos de 81 dB, quando utilizava o caminhão marca volvo 10340 e de 85 dB, 

quando utilizava o caminhão Mercedes Bens 2220, em todos os períodos. O responsável técnico não informou os 

períodos em que o autor utilizava os veículos, tendo realizado média dos ruídos e concluído pela exposição a ruídos 

médios de 83 dB, de forma habitual e permanente. 

Observo, entretanto, que tal média não pode ser realizada, pois é impossível especificar a quantidade de horas diárias 

em que o autor dirigia um ou outro veículo, cabendo adotar a interpretação mais favorável ao segurado, ou seja, aquela 

que visa efetivamente proteger sua saúde, adotando-se a existência de ruídos médios de 85 dB, para todo o período. De 

outra forma, a finalidade de proteção à saúde da norma perderia totalmente seu sentido, pois, na dúvida, cabe adotar a 

regra de interpretação que melhor garanta a efetividade dos direitos. 

Neste sentido, entendo que todos os períodos podem ser considerados especiais, pois os ruídos presentes no ambiente de 

trabalho atingiram os limites legais, tornando a atividade especial para fins de aposentadoria, pois manifestamente 

agressivo agente presente no ambiente de trabalho. Vale ressaltar aqui que o nível de ruído de 85 dB já é suficiente para 

configurar o trabalho especial, não havendo necessidade que atinja limites superiores, na medida em que não há 

diferença prática entre 85 dB e 85,1 dB. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, entendo que o autor faz jus à aposentadoria especial, por se tratar 

de benefício mais favorável, desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de serviço especial é 

apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(28/03/2007), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 
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máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16 dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, nos períodos de 

01/06/1979 a 10/05/1984; 29/04/1995 a 01/11/1995; 05/02/1996 a 25/10/1996; 06/11/1996 a 06/01/1997; 03/02/1997 a 

11/11/1997; 19/01/1998 a 13/11/1998; e de 01/03/1999 a 28/03/2007; exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 

3.048, de 6.5.1999; (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o 

que constar do CNIS até a data do requerimento administrativo; e (3) conceda a aposentadoria especial para a parte 

autora, com renda mensal inicial de 100% do salário de benefício, a ser calculada com base nos dados do CNIS ou 

comprovados pela parte autora na data da DER (28/03/2007). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000892-76.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006990/2011 - JULIAO RUIZ 

(ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação de aposentadoria por tempo de 

serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de serviços na área urbana, como 

autônomo, com os respectivos recolhimentos junto ao INSS. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e ausência do interesse em agir. No 

mérito, pede a improcedência do pedido, com os argumentos de ausência de prova dos recolhimentos e da vinculação 

do NIT constante no CNIS ao nome do autor. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 12/11/2007 e a ação foi proposta no ano de 2008. Rejeito a preliminar de 

ausência do interesse em agir, pois não há necessidade de que todas as provas sejam analisadas previamente na via 

administrativa, pois tal direito de produção de prova em Juízo decorre da legislação processual civil em vigor. Por sua 

vez, o teor da defesa do réu demonstra que tais documentos não seriam aceitos na via administrativa, o que demonstra o 

caráter protelatório da alegação. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é procedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Quanto à carência e qualidade de segurado, 

verifico que a questão está diretamente ligada à existência de direito adquirido ao benefício, motivo pelo qual passo a 

analisar a questão do tempo de serviço. 

Atividade urbana de autônomo 

  

O autor pretende o reconhecimento dos tempos de serviços urbanos como autônomo, em que efetuou recolhimentos 

mediantes GPS nos períodos de 10/1974 a 12/1987; 01/1989 a 10/2007. 

  

No procedimento administrativo, o INSS já reconheceu o tempo de serviço anotado na CTPS, totalizando 03 anos, 02 

meses e 08 dias. 

  

Quanto à utilização dos dados do CNIS, o artigo 29-A, da Lei 8.213/91, dispõe: 

  

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008) 

  

No caso dos autos, o autor apresentou com a inicial os documentos de constituição de sua firma individual, sua 

inscrição junto ao INSS e as certidões de recolhimentos das contribuições, com os respectivos registros junto ao CNIS. 

Apresentou, ainda, alguns comprovantes de recolhimentos de contribuições relacionados aos NITS 10925986566 e 

10293359064. 

  

O INSS não considerou seus próprios cadastros e certidões com o argumento de que o segurado não comprovou a 

titularidade do NIT e das contribuições. Em outras palavras, em razão das próprias falhas da autarquia em manter 

hígidos os dados em seus cadastros, o agente administrativo entendeu que todos os recolhimentos comprovados pelo 

autor não poderiam ser associados ao respectivo segurado, invocando a alegada existência de NIT em faixa crítica. Não 

obstante, tal conclusão se mostra equivocada. 
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Em primeiro lugar, não há dúvida razoável quanto à titularidade das contribuições, pois não foi apontada a existência de 

outro segurado que as reivindique. Além disso, o autor trouxe aos autos guias de recolhimentos das épocas próprios em 

que se pode facilmente verificar a associação dos NITS 10925986566 e 10293359064 ao seu nome, sendo forçoso 

concluir que a existência de contribuições nestes NITS foram feitas pelo autor. 

  

Dessa forma, todos os períodos devem ser computados, pois comprovado o exercício da atividade e o recolhimento das 

contribuições, não havendo qualquer dúvida de que se relacionam ao NIT e ao nome do segurado autor. 

Verifica-se, deste modo, que se somando os períodos acima apontados com os já reconhecidos pelo INSS até a data da 

DER, o autor totalizava carência e tempo de serviço superior ao mínimo exigido, o que lhe garante o direito à 

aposentadoria por tempo de serviço desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de serviço 

especial e o urbano é apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(12/11/2007), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 
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para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe e associe em favor da parte 

autora os períodos de contribuições relativos aos NITS 10925986566 e 10293359064, de 10/1974 a 12/1987 e 01/1989 

a 10/2007; (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a data do requerimento administrativo; e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição 

para a parte autora, com renda mensal inicial de 100% do salário de benefício, a ser calculada com base nos dados do 

CNIS ou comprovados pela parte autora na data da DER (12/11/2007). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

(FIM DA PARTE 2) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000412 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO   (INICIO DA PARTE 3) 

  

0001147-34.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007048/2011 - ESTEVAM 

ESPERANDIO NETO (ADV. SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação 

de revisão de aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de 

tempos de serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e inépcia da inicial. No mérito, pede a 

improcedência do pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais 

requisitos legais. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 02/04/2007 e a ação foi proposta em 2008. A inicial não é inepta, pois contém 

todos os elementos suficientes para a identificação da causa de pedir e do pedido, permitindo a ampla defesa. A questão 

da natureza dos agentes agressivos é matéria de prova e não impõe a extinção do processo sem a apreciação do mérito. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de revisão de aposentadoria é procedente. 

Tempo de serviço em atividade especial 
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O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: Metrópole Engenharia e 

Comercio Ltda, pedreiro, 01/11/1975 a 14/11/1979; 13/05/1980 a 18/11/1983; e 01/06/1984 a 31/01/1986. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 
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Período Trabalhado                 Enquadramento       Limites de tolerância                

Até 05.03.1997       1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.             1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.                  

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.          Superior a 90 dB.      

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.      

A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

               Superior a 85 dB.      

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, quanto ao trabalho para Metrópole Engenharia e Comercio Ltda, como pedreiro, de 

01/11/1975 a 14/11/1979; 13/05/1980 a 18/11/1983; e 01/06/1984 a 31/01/1986; o autor apresentou formulário a cargo 

da empregadora no qual consta que trabalhou como pedreiro de obras de construção civil, onde ficava exposto de forma 

habitual e permanente a poeira de cal, cimento, argamassa, ruídos e partículas suspensas no ar.  

Assim, entendo possível o enquadramento por categoria profissional, por semelhança aos códigos 1.2.10 e 2.3.0, do 

Decreto 53.831/64, em razão do trabalho na construção civil, com exposição habitual e permanente a poeiras de 

cimento e cal. Vale dizer, a habitualidade e permanência na exposição decorre do próprio exercício profissional, não se 

exigindo que a permanência se dê durante toda a jornada de trabalho, mas que seja inerente ao ambiente ou à profissão 

exercida, como no caso dos autos. 

Observo, ainda, que a legislação já considera o uso dos EPI's para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 

legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPI's fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI's e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 

empresa fornecia ou verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de 

proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. 

Neste sentido, os precedentes: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE AO TEMPO EM QUE O 

SERVIÇO É PRESTADO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE, NÃO OCASIONAL E NEM INTERMITENTE. EXIGÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO APÓS A 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.528/97. RUÍDO. LIMITE MÍNIMO DE 80 DB ATÉ 05.03.97. SERVENTE DE OBRA. 

ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. ITEM 2.3.3 DO DECRETO Nº 53.831/64. EPI'S. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO DO PLEITEADO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS. CUSTAS. 1. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições 

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço. 2. Repele-se a assertiva de que 

não se presta à comprovação do tempo de trabalho sob condições adversas o laudo pericial elaborado posteriormente à 

efetiva atividade, na medida em que o INSS não trouxe ao feito qualquer contra-prova capaz de infirmar as informações 

nele coligidas pelo engenheiro de segurança do trabalho, presumidamente verdadeiras. 3. Para comprovação da 

exposição ao agente insalubre, penoso ou perigoso à saúde em virtude do exercício da atividade qualificada como tal, 

tratando-se de período anterior à vigência da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei nº 

8.213/91, basta que a atividade seja relacionada nos Decretos 53.831/64 ou 83.080/79, não sendo necessário laudo 

pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. 4. Outrossim, tão somente o tempo de labor sujeito às 

indigitadas condições, prestado posteriormente à data da vigência daquele diploma normativo - Lei nº 9.032/95 - 

dependerá de prova da exposição permanente, não ocasional e nem intermitente aos agentes nocivos, visto tratar-se de 

lei nova que estabeleceu restrições a sua contagem, devendo ser aplicada apenas à jornada empreendida durante sua 

vigência, não sendo possível sua aplicação retroativa 5. Ademais, como documentos hábeis à comprovação do tempo de 
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serviço sob condições adversas são admitidos os formulários SB40 e DSS8030, devendo ser ressaltado, conforme 

jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da Primeira Região, que a exigência de laudo pericial somente se pode 

dar a partir de 10.12.97, data da publicação da Lei nº 9.528. 6. A interpretação que os tribunais pátrios vêm adotando é 

de que os róis de agentes nocivos previstos nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e no Anexo do Decreto nº 

53.831/69 vigoraram conjuntamente até a edição do Decreto nº 2.172/97 (05.03.1997), devendo-se, dessa forma, 

considerar como agente agressivo à saúde a exposição a níveis de ruídos acima de 80 dB, para as atividades exercidas 

até a data de 05.03.1997. A partir de 18.11.2003, com a edição do Decreto 4.882, são consideradas insalubres as 

atividades desenvolvidas e expostas a ruído superior a 85 dB, ficando ressalvada a retroatividade da legislação, com a 

concessão de efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, para se qualificar como insalubres os serviços 

exercidos sob níveis de ruído superior aos 85 dB, a partir de 06.03.1997. 7. O item 2.3.3 do Decreto nº 53.831/64 elenca 

como perigosa a atividade dos trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres, na qual é facilmente enquadrada a 

função de servente de pedreiro, justamente pelos riscos e contatos com materiais insalubres, como o cimento, cal, 

poeira, inerentes ao canteiro de obras. Precedentes. 8. A despeito da utilização dos equipamentos de proteção individual 

ou coletiva, vislumbra-se que tal fato não descaracteriza a condição especial do trabalho exercido pelo empregado, pois 

destinado à proteção da vida e da saúde do trabalhador. 9.O Superior Tribunal de Justiça tem afirmado, em reiterados 

julgados, que não configura nulidade por decisão extra petita o fato de o magistrado ou o órgão colegiado conceder, ex 

officio, benefício previdenciário diverso do pleiteado pelo requerente, atendidos os requisitos legais, em face da 

relevância da questão social que envolve a matéria e em tutela aos interesses da parte hipossuficiente. 10. Devido ao 

apelado a fruição de aposentadoria especial a contar da data do primeiro requerimento administrativo indeferido - 

13.12.1996 - , nos termos do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. 11. A correção 

monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Lei n. 6.899, de 

8 de abril de 1981, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 12. Juros de 

mora no importe de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, dado o caráter alimentar da dívida. 13. Esta Corte 

estabilizou o entendimento de que são devidos honorários na ordem de 10% sobre o valor da condenação, 

correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença. 14. O pagamento de custas processuais é 

limitado ao reembolso das adiantadas pela parte autora, a teor do inciso I, art. 4º, da Lei nº 9.289/96. 15. Recurso de 

apelação e remessa oficial improvidos. (AC 199838000464638, JUÍZA FEDERAL ROGÉRIA MARIA CASTRO 

DEBELLI (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, 12/11/2009). 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADES EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PEDREIRO. 1. Mesmo não estando a atividade exercida pelo autor 

enquadrada nos anexos dos Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79, é possível que seja considerada especial, desde que 

comprovado que o trabalho realizado com a exposição aos agentes nocivos ali nominados, ou, ainda, pela verificação de 

que a atividade expõe o segurado a tais agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física de modo habitual e 

permanente, uma vez que a jurisprudência se pacificou no sentido de que as atividades insalubres previstas em lei são 

meramente explicativas, o que permite afirmar que, na análise das atividades especiais, deverá prevalecer o intuito 

protetivo ao trabalhador. 2. Tendo o segurado logrado comprovar que, no exercício de suas atividades como pedreiro, 

ficava exposto aos agentes insalutíferos cimento e cal, deve o período trabalhado em tal condições ser convertido de 

especial para comum, pelo fator 1,40, o que, somado ao tempo de serviço já reconhecido na via administrativa e na via 

judicial (na condição de vigilante), lhe assegura o direito à inativação. (EINF 200071010028850, JOÃO BATISTA 

LAZZARI, TRF4 - TERCEIRA SEÇÃO, 17/07/2009). 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço superior a 35 anos, o que lhe garante o direito 

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo 

de serviço especial é apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data da DER/DIB (02/04/2007), em razão 

do caráter declaratório da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 
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previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, nos períodos de 

01/11/1975 a 14/11/1979; 13/05/1980 a 18/11/1983; e 01/06/1984 a 31/01/1986, além daqueles já reconhecidos no PA, 

exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à 

conversão dos referidos períodos em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em 

sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do requerimento administrativo; e (3) 

proceda à revisão do cálculo da RMI da aposentadoria concedida à parte autora, segundo a regra de cálculo mais 

favorável, com a contagem de todos os tempos de serviço até a DER e o pagamento dos atrasados desde a DIB 

(02/04/2007). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, promova o cumprimento 

da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 
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0001048-64.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007046/2011 - ANISIO 

FAVARO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação de aposentadoria por 

tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de serviços na área rural. 

Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com os argumentos de ausência de prova material e de necessidade de indenização das contribuições. 

Foram colhidos os depoimentos do autor e testemunhas. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 18/02/2008 e a ação foi proposta em 2008. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é procedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Atividade rural sem registro em CTPS 

  

O autor pretende o reconhecimento do tempo de serviço rural no período: 21/09/1968 a 01/07/1975, sítio Santo 

Antonio, em Votuporanga/SP. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Os documentos que constituem início de prova material são os seguintes: 1) certidão imobiliária do sítio Santo Antonio, 

na qual consta que foi adquirido pelo pai do autor em 25/06/1956 e vendido em 1976, constando, ainda, que era 

lavrador; 2) documentos escolares datados de 1962 a 1965, nos quais consta que o autor estudou em escola rural no 

município de Votuporanga/SP e que seu pai era lavrador, com residência no sítio Santo Antonio. 

  

Nestes autos, o início de prova material apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em audiência, 

as quais são firmes em confirmar o trabalho como rurícola do autor na propriedade da família, em auxílio aos pais, 

desde tenra idade. Entendo que pode ser considerada a atividade rural alegada a partir de 21/09/1968 (data em que o 

autor completou 14 anos de idade) a 01/07/1975 (dia anterior à data em que passou a exercer atividade urbana com 

registro em CTPS). 

Os documentos contêm informações importantes sobre o trabalho rural, não cabendo exigir a apresentação de um 

documento para cada período, dada a precariedade com que sempre foi tratado o trabalho rural no país. Além disso, as 

testemunhas reforçam o trabalho rural do autor, confirmando que sempre auxiliou os pais no trabalho no sítio da 

família. Confirmaram, ainda, que o pai era lavrador, conforme consta nos documentos, e que a família obtinha a renda 

explorando a pequena propriedade apenas com o esforço familiar, sem o auxílio de empregados. 

No tocante à questão referente à aplicabilidade do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, verifico tratar-se de norma 

de eficácia plena e aplicabilidade imediata. É assegurado ao autor a contagem recíproca do tempo de serviço na 

atividade urbana e rural. Além disto, embora o autor tenha trabalhado no campo antes do advento da Lei nº 8213/91, 

trabalhou na área urbana após a mesma, o que lhe assegura o direito de vê-la aplicada. Registro que o rurícola é uma 

categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a edição da Lei 

8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a ampará-lo. O 
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trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" e VII 

da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 276/67, 

564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o tempo de 

serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições. Assim, é admissível o cômputo do tempo 

de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da 

Lei 8213/91, bem como no artigo 58, X, do Decreto 611/92. Aliás, em dezembro de 1991 ainda estava em vigor o inciso 

V, do artigo 96 da Lei 8.213/91. 

Sobre ter sido suspensa, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 1664-0, a eficácia das expressões ''exclusivamente 

para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo'', constantes do § 2º 

do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, na redação da Medida Provisória n.º 1.523, esta norma não foi, integralmente, 

convertida em lei, razão por que incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida 

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei n.º 

9.528, de 10.12.1997 (que é a lei de conversão da Medida Provisória n.º 1.523 e suas reedições), nada dispôs sobre o § 

2.º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o qual foi mantido em sua redação original, de modo que, quanto ao período 

anterior ao início de vigência da Lei n.º 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente 

do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, o que, no caso, é irrelevante, pois o autor tem a 

carência mínima apenas com a atividade urbana e com a atividade rural comprovada a partir da vigência da Lei 

8.213/91. 

Verifica-se, deste modo, que somando os períodos ora reconhecidos com os demais trabalhados em atividades comuns e 

rurais até a data da DER, já reconhecidos pelo INSS, o autor totalizava idade e tempo de serviço superior a 35 anos, o 

que garante o direito à aposentadoria desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de serviço rural 

é apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(18/02/2008), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 1010/1258 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora o 

período de serviço rural de 21/09/1968 a 01/07/1975; além daqueles anotados na CTPS e já reconhecidos no PA; (2) 

acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS 

até a data do requerimento administrativo; e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, 

com renda mensal inicial de 100% do salário de benefício com base nos dados do CNIS ou comprovados pela parte 

autora com DIB na data da DER (18/02/2008). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0003035-04.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006787/2011 - ANTONIO 

CARLOS JORCOVIX (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ANTONIO CARLOS JORCOVIX em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de auxilio doença 

ou a a concessão de aposentadoria por invalidez, desde 08/08/2000 (NB 106.366.964-0). Requer, também, os benefícios 

da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95, passo à fundamentação e decisão da lide. 

  

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Preliminarmente, quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio 

anterior à propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 17/09/2009, 

reconheço como prescritas todas as prestações vencidas antes de 17/09/2004, uma vez que o autor pretende o 

recebimento de atrasados a partir de 08/08/2000. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 1011/1258 

No mérito, pretende, a parte autora, a concessão do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS em 25/09/1973, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, possuindo vários vínculos empregatícios 

subseqüentes, sendo o último antes da perda da qualidade de segurado, na empresa: Banco do Estado de São Paulo S/A 

- Banespa, com data de admissão em 01/10/1998 e data de rescisão contratual em 09/05/2001. Verifico também, que a 

parte autora verteu contribuições referentes às competências de junho de 2001 a junho de 2004, e de julho de 2009 a 

janeiro de 2010, como contribuinte individual. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença nos 

períodos de 22/01/2000 a 08/08/2000 (NB 106.366.964-0), e de 23/12/2009 com último recebimento referente à 

competência de abril de 2011 (NB 539.133.511-2). 

                       Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser 

comprovada apenas a incapacidade laborativa. 

  

                       Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Clinica médica, verifico 

que o Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “Tromboflebite Msis”, concluindo que a mesma encontra-se 

incapacitada de forma temporária, relativa e parcial para o exercício de atividade laborativa, por 03 (três) meses, a partir 

da perícia, apenas para continuação do tratamento especializado (vascular), fato que ensejaria a concessão do benefício 

de auxílio doença, por 03 (três) meses, a partir de 21/10/2009, data da realização da perícia e do início da incapacidade, 

segundo o perito judicial, ou seja, de 21/10/2009 até 21/01/2010.  

 Assim, considerando que o autor está em gozo de auxílio-doença desde 23/12/2009, deferido administrativamente, sem 

previsão de cessação, (NB 539.133.511-2), tenho que é o caso de se proceder à retroação da DIB do referido benefício 

para 21/10/2009, com o pagamento das prestações em atraso até 22/12/2009, pois, no presente caso, a decisão 

administrativa quando à duração do benefício foi mais favorável ao autor. 

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ANTONIO CARLOS JORCOVIX em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a retroagir a DIB do 

benefício 539.133.511-2 para 21/10/2009 (data do início da incapacidade fixada pelo perito judicial) e efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 3.493,72 (TRêS MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , computadas a partir de 

21/10/2009 até 22/12/2009 (data anterior ao início do benefício 31/539.133.511-2, atualizadas até a competência de 

março de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 
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citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a 

partir de 30/06/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000988-91.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007043/2011 - ANTONIO 

ALAERCIO FURTADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Trata-se de ação de aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o 

reconhecimento de tempos de serviços na área rural. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com os argumentos de ausência de prova material e de necessidade de indenização das contribuições. 

Foram colhidos os depoimentos do autor e testemunhas. 

Veio aos autos cópia do PA e os autos foram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 16/11/2006 e a ação foi proposta em 2008. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é procedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Atividade rural sem registro em CTPS 

  

O autor pretende o reconhecimento do tempo de serviço rural no período: 01/01/1976 a 31/12/1982, fazenda Céu Azul, 

no município de Catanduva/SP. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Os documentos que constituem início de prova material são os seguintes: 1) cópia de livro de registro de empregado da 

fazenda Santa Maria, no qual consta que o autor foi admitido em 18/02/1963, como trabalhador rural braçal; 2) 

declaração assinada por José Pedro Motta Sales em 2006, na qual consta que o autor trabalhou como rurícola na fazenda 

Céu Azul, de 1976 a 1982; 3) recibo assinado pelo autor em 1981, feito à máquina, no qual consta que recebeu verbas 
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rescisórias trabalhista de José Pedro Motta Sales, por serviços rurais prestados; 4) pedido de demissão assinado pelo 

autor em 1980, feito à máquina, no qual consta que pediu desligamento do trabalho como rurícola para José Pedro 

Motta Sales, na fazenda Céu Azul; 5) recibo assinado pelo autor em 1976, feito à máquina, no qual consta que recebeu 

salários pela carpa de café e laranja para José Pedro Motta Sales, na fazenda Céu Azul; 6) recibos assinados pelo autor 

em 1979 e 1980, feitos à máquina, nos quais consta que recebeu salários pela colheita e varrição de café para José Pedro 

Motta Sales, na fazenda Céu Azul; 7) cópia de livro de registro de empregado, no qual consta que o autor trabalhou para 

José Pedro Motta Sales, de 11/09/1982 a 15/03/1983, como braçal, na fazenda Floresta; 8) certidão de casamento do 

autor, datada de 1971, na qual consta que era lavrador.      

  

Nestes autos, o início de prova material apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em audiência, 

as quais são firmes em confirmar o trabalho como rurícola do autor na propriedade mencionada na inicial. Entendo que 

pode ser considerada a atividade rural alegada a partir de 01/01/1976 (data do recibo de salário) a 31/12/1982, em razão 

das anotações em livro de registros de empregos e recibos anexados. 

  

Verifico, ademais, que em uma das contagens de tempo realizadas pelo INSS, tal período já havia sido reconhecido, 

embora não tenha constado na contagem que fundamentou a inicial. Os documentos contêm informações importantes 

sobre o trabalho rural, não cabendo exigir a apresentação de um documento para cada período, dada a precariedade com 

que sempre foi tratado o trabalho rural no país. Além disso, as testemunhas reforçam o trabalho rural do autor, 

confirmando que já em 1976 ele exercia atividades na fazenda referida. 

No tocante à questão referente à aplicabilidade do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, verifico tratar-se de norma 

de eficácia plena e aplicabilidade imediata. É assegurado ao autor a contagem recíproca do tempo de serviço na 

atividade urbana e rural. Além disto, embora o autor tenha trabalhado no campo antes do advento da Lei nº 8213/91, 

trabalhou na área urbana após a mesma, o que lhe assegura o direito de vê-la aplicada. Registro que o rurícola é uma 

categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a edição da Lei 

8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a ampará-lo. O 

trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" e VII 

da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 276/67, 

564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o tempo de 

serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições. Assim, é admissível o cômputo do tempo 

de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da 

Lei 8213/91, bem como no artigo 58, X, do Decreto 611/92. Aliás, em dezembro de 1991 ainda estava em vigor o inciso 

V, do artigo 96 da Lei 8.213/91. 

Sobre ter sido suspensa, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 1664-0, a eficácia das expressões ''exclusivamente 

para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo'', constantes do § 2º 

do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, na redação da Medida Provisória n.º 1.523, esta norma não foi, integralmente, 

convertida em lei, razão por que incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida 

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei n.º 

9.528, de 10.12.1997 (que é a lei de conversão da Medida Provisória n.º 1.523 e suas reedições), nada dispôs sobre o § 

2.º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o qual foi mantido em sua redação original, de modo que, quanto ao período 

anterior ao início de vigência da Lei n.º 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente 

do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, o que, no caso, é irrelevante, pois o autor tem a 

carência mínima apenas com a atividade urbana e com a atividade rural comprovada a partir da vigência da Lei 

8.213/91. 

Verifica-se, deste modo, que somando os períodos ora reconhecidos com os demais trabalhados em atividades comuns e 

rurais até a data da DER, já reconhecidos pelo INSS, o autor totalizava idade e tempo de serviço superior a 35 anos, o 

que garante o direito à aposentadoria desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de serviço rural 

é apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(16/11/2006), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 
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ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora o 

período de serviço rural de 01/01/1976 a 31/12/1982; além daqueles anotados na CTPS e já reconhecidos no PA; (2) 

acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS 

até a data do requerimento administrativo; e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, 

com renda mensal inicial de 100% do salário de benefício com base nos dados do CNIS ou comprovados pela parte 

autora com DIB na data da DER (16/11/2006). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0003382-03.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007127/2011 - ANTONIA 

STEFANI TORQUETE (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos, 

  

Pede a autora condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo 

(09/06/2009), em decorrência de exercício de atividade rural pelo tempo equivalente à carência exigida para o 

benefício. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

A autora completou a idade de 55 anos em 08/06/2009 e provou exercício de atividade rural pelo tempo equivalente à 

carência exigida para a aposentadoria por idade para esse ano, conforme tabela progressiva de carência do artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91. 

  

Com efeito, a autora, em cumprimento ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, carreou aos autos documentos 

que são início de prova material da alegada atividade rural, os quais foram complementados e corroborados pela prova 

oral produzida. 

  

A certidão de casamento da autora em que seu marido aparece qualificado como agricultor, as notas fiscais de produtor 

rural em nome do marido da autora, o documento de prova de pequena propriedade rural da autora e de seu marido 

desde 1985, notificações de ITR em que consta não haver empregados no imóvel, além de contratos de parceria agrícola 

e do vínculo empregatício rural da própria autora anotado em sua CTPS, formam robusto início de prova material de 

exercício de atividade rural em regime de economia familiar e em regime de emprego rural da autora. 

  

Em depoimento pessoal, a autora confirmou que efetivamente exercia atividade rural, desde 1969, que nunca exerceu 

atividade urbana e que em sua pequena propriedade rural não havia empregados. Esses fatos relatados pela autora foram 

firmemente corroborados pelo depoimento das testemunhas Francisco Antonio Paes e Benedito Francisco de Lima, 

além da testemunha Maria Cristina Vieira, que confirmou que autora morava na cidade, mas saía para trabalhar na zona 

rural. 

  

A inscrição e as contribuições do marido da autora como contribuinte individual, neste caso, não descaracteriza o 

trabalho rural em regime de economia familiar, porquanto resta evidente que, não obstante as contribuições para a 

Previdência Social como contribuinte individual, trabalhava somente no campo. 

  

Com efeito, além de haver prova não somente da atividade rural em pequena propriedade rural própria, há também 

prova de que o marido da autora e ela própria exerceram atividade rural na condição de empregados, conforme consta 

da CTPS da autora e das planilhas do CNIS acostadas à contestação. 

  

Demais disso, nada impede, mas a lei impõe (art. 39 da Lei nº 8.213/91), que o segurado especial contribua também 

como segurado facultativo para ter direito a benefícios de valor superior ao mínimo, de sorte que bem poderia o marido 

da autora contribuir nessa condição, conforme facultado pela lei; e não há, nas planilhas do CNIS trazidas pelo INSS, 

indicação de atividade autônoma exercida pelo marido da autora, sendo a indicação “CI” comum para o contribuinte 

individual e para o segurado facultativo. 

  

Provados, pois, todos os requisitos legais previstos no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para concessão de aposentadoria 

por idade de trabalhador rural à autora, é imperativo acolher o pedido. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder à autora ANTONIA STEFANI TORQUETE o benefício de 

aposentadoria por idade de trabalhador rural, com data de início na data do requerimento administrativo (09/06/2009), 

com data de início de pagamento (DIP) em 01/05/2011 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do 

Juizado), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na 

primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a 

interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo. A renda mensal inicial (RMI) é de um salário mínimo 

ou R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual também de um salário 
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mínimo ou R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , apurada para a competência de abril de 

2011.  

               Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante 

de R$ 12.596,86 (DOZE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) 

apuradas no período correspondente entre a DIB (09/06/2009) e a DIP (01/05/2011), atualizadas até abril de 2011. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato 

citatório.              

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

P.R.I.C. 

  

0002634-05.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006785/2011 - MARIA 

APARECIDA SOARES SILVEIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA APARECIDA SOARES SILVEIRA 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, desde a efetiva constatação da total e permanente incapacidade. Requer, também, os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

 Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Fixadas as premissas, passo à análise do pedido. 

  

Verifico, através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no 

RGPS em 16/07/1979, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, permanecendo nessa condição até 

22/09/1980. Após a perda da qualidade de segurado, reingressou novamente no RGPS, em 02/01/1987, possuindo 

vínculos empregatícios subseqüentes, sendo o último na empresa Olinda de Souza Teixeira - ME, com início em 

02/01/2004 e data de rescisão contratual em 16/03/2006. Verifico também, que a parte autora, verteu contribuições 

referentes às competências de agosto a dezembro de 2010, na qualidade de contribuinte individual. 
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Através de consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença 

nos períodos de 04/11/2004 a 25/12/2005 (NB 502.352.670.0), de 06/07/2006 a 17/06/2007 (NB 570.078.154-5), e de 

25/01/2011 a 10/03/2011 (NB 544.496.305-8). 

Assim, tenho como preenchidos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

No tocante à incapacidade, através das notas explicativas complementares ao laudo médico elaborado na especialidade 

“clínica médica”, anexadas ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de 

“doença arterial obstrutiva discreta, com obstrução de 50% da artéria coronária D e 30% da artéria circunflexa”. O 

Expert, concluiu que: “Apesar de discreta a lesão obstrutiva, quando somada às outras queixas e patologias relacionadas 

nos novos relatórios médicos apresentados, principalmente a fibromialgia e a asma”, permitiu ao perito alterar o seu 

parecer para incapacidade física definitiva. Portanto, segundo apurou o Sr.º Perito, a parte autora está incapacitada de 

forma permanente, absoluta e total, para o exercício de atividade laborativa. 

  

O Expert afirma que a parte autora estava incapacitada desde a data da realização do estudo hemodinâmico, assim, 

tenho que é o caso de conceder a aposentadoria por invalidez a partir da data fixada pelo perito, ou seja, a partir de 

07/10/2009, descontando-se os valores recebidos através do benefício de auxílio-doença (NB 544.496.305-8). 

  

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por MARIA APARECIDA SOARES SILVEIRA em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 07/10/2009 (data fixada pelo 

perito médico judicial), e data de início de pagamento (DIP) em 01/04/2011 (início do mês da realização dos cálculos 

pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 482,52 

(QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS)     e renda mensal atual no 

valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), atualizada para a competência de março de 

2011. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas no período entre a DIB e a DIP, no 

montante de R$ 6.376,36 (SEIS MIL TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), 

descontados os valores recebidos a titulo do benefício de auxílio-doença (NB 544.496.305-8), e atualizadas até a 

competência de março de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações 

ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003746-72.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006869/2011 - ANA 

SANTANA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES, SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Visto em Sentença, 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ANA SANTANA FERREIRA DOS SANTOS 

em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS objetivando pedido de pagamento do 

salário-maternidade, tendo em vista o indeferimento na via administrativa. 

O INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência, aduzindo, em síntese, que a lei de regência, reproduzida pelo 

artigo 97 do RPS (Decreto nº 3048/99) dispõe que “o salário-maternidade da empregada será devido pela previdência 

social enquanto existir a relação de emprego”. Aduz, em razão disso, que a autora não tem direito à concessão do 

benefício, posto que desempregada quando do nascimento do seu filho. 

É o breve relato. 

DECIDO. 

  

Conforme cópia da CTPS da autora anexada aos presentes autos virtuais, cujas anotações foram confirmadas pelos 

dados do sistema DATAPREV-CNIS, restou comprovado que a autora, quando do nascimento de seu filho, em 

03/04/2008, detinha a qualidade de segurada, uma vez que manteve vínculo empregatício com a empresa AGRO 
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PECUARIA SANTA CATARINA S A, no período de 02/02/2007 a 20/12/2007, nos termos do art. 15, II, da Lei 

8213/91, dispensada a carência a teor do que dispõe o art. 26, VI, do mesmo diploma legal. 

O artigo 71 da Lei nº 8.213/91, assim dispõe: 

  

“Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no 

período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas 

na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social” (grifo meu). 

  

  

  

Da simples leitura do supracitado dispositivo, percebe-se que basta ter a qualidade de segurada para ser titular do direito 

à percepção do salário-maternidade, além, por óbvio, da gestação a termo. 

  

Ademais, o disposto no art. 97 do Dec. 3.048/99 referido pela autarquia ré na contestação está eivado de ilegalidade, 

posto que vai de encontro com o que determina o § 3º do art. 15 da Lei de Benefícios, tratando desigualmente os 

segurados, exigindo requisito estranho aos necessários para a manutenção da qualidade de segurado. Neste sentido: 

  

“Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO CLasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1176139 Processo: 

200261100022854 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 31/07/2007 Documento: 

TRF300127402 DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 526 - JUIZ JEDIAEL GALVÃO 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos 

inerentes à qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem 

direito ao salário-maternidade. 2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem 

recurso da parte a quem interessa, sob pena de incidir em "reformatio in pejus". 3. Agravo interno parcialmente 

provido.” (grifo meu). 

  

  

Portanto, a autora faz jus ao salário maternidade, a partir de do nascimento do filho Vítor Ferreira dos Santos, ocorrido 

em 03/04/2008, pelo prazo de 120 dias, revertendo-se a presente ação, na prática, em recebimento de atrasados que 

seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do salário maternidade. 

  

Dispositivo: 

  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a pagar à autora o valor total do benefício de salário-

maternidade que a Autora teria percebido caso devidamente concedido, nos termos do art. 71, da Lei 8.213/91, com 

DIB em 03/04/2008 (data de nascimento do filho Vítor Ferreira dos Santos), pelo prazo de 120 dias, com RMI no valor 

de R$ 496,79 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS). Conforme 

cálculo elaborado pela contadoria do juízo, o total dos atrasados corresponde a R$ 1.897,05 (UM MIL OITOCENTOS 

E NOVENTA E SETE REAIS E CINCO CENTAVOS), atualizados até abril de 2011. Referido valor foi apurado pela 

r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

Após o trânsito, expeça-se o requisitório. 

P.R.I. 

  

0001180-24.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007132/2011 - GENESIO 

CARMO CORREA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação de 

aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de 

serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

Veio aos autos cópia do PA. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 26/12/2007 e a ação foi proposta em 2008. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é procedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 
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“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais no período: Cocam Ltda, servente, de 

15/01/1974 a 03/11/1982. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 
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Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento       Limites de tolerância                

Até 05.03.1997       1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.             1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.                  

De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.          Superior a 90 dB.      

De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original.          Superior a 90 dB.      

A partir de 19.11.2003           Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

               Superior a 85 dB.      

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

No caso dos autos, o autor apresentou formulário a cargo da empregadora no qual se descreve que exerceu a atividade 

de operária na área fabril de fábrica de cafés solúveis, com exposição habitual e permanente a ruído de 85 dB. Resta 

claro, portanto, que tais funções são prejudiciais à saúde e podem ser enquadradas nos códigos do anexo ao Decreto 

53.831/54. 

As conclusões do INSS de que os EPI's neutralizam os agentes insalubres não pode ser acolhida, pois é sabido que o 

agente ruído atinge não somente os ouvidos, porém, causa vibrações em todo o corpo e o índice apurado pelo laudo é 

muito superior ao limite máximo para a jornada de 08 horas. Além disso, atingido o limite de 85 dB, o trabalho já é 

considerado insalubre e prejudicial à saúde, não havendo necessidade de que o índice seja de 85,1 DB, pois não há 

diferença prática dos efeitos. 

Observo, ainda, que a legislação já considera o uso dos EPI's para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 

legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPI's fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI's e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 
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empresa fornecia ou verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de 

proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço suficiente para a concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de serviço especial é 

apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(26/12/2007), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 
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Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, nos períodos de 

15/01/1974 a 03/11/1982; exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que 

lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 

70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (2) acresça tais tempos aos 

demais tempos especiais e comuns já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do 

CNIS até a data do requerimento administrativo; e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte 

autora, com renda mensal inicial (100% do salário de benefício) a ser calculada com base nos dados do CNIS ou 

comprovados pela parte autora na data da DER (26/12/2007). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0001548-62.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006853/2011 - ZAQUEU 

MARQUES PORTUGAL (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais 

podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. 

Tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito em 

04/05/2011, reconheço ex officio erro material constante dispositivo da sentença 6314005964/2011, prolatada em 

18/04/2011, ao tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o 

rito especial conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma, apenas no que concerne ao valor 

apontado pela r. Contadoria do Juízo, mantendo no mais o que já decidido anteriormente, conforme segue: 

  

"Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ZAQUEU MARQUES PORTUGAL em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença ou 

alternativamente a concessão de aposentadoria por invalidez, desde 31/07/2010 (NB 536.537.220-0). Requer, também, 

os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
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A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

Verifico, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no 

RGPS em 07/05/2001, na condição de contribuinte obrigatório - empregado, possuindo vínculos empregatícios 

subseqüentes, sendo que o mais recente para o empregador José Pedro Motta Salles com data de admissão em 

21/03/2006, com última remuneração referente a competência de 12/2009. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença de 

14/08/2008 a 30/03/2009 (NB 531.683.076-4) e recebe o benefício (NB 536.537.220-0), concedido em 22/07/2009 e 

com data de cessação prevista para 31/07/2011. 

Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Clínica Médica, verifico que o Sr.º 

Perito constatou que a parte autora é portadora de “Leucemia mielóide crônica”, sendo que o Expert concluiu que a 

parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, relativa, parcial para o exercício de atividade laborativa por 

2 (dois) anos a partir da perícia. 

Por outro lado, em perícia realizada na área de Oftalmologia, em 27/07/2010, o perito constatou que a parte autora 

apresenta “cegueira legal bilateral por estreitamento de campos visuais (visão tubular menor de 10 graus) secundária ao 

glaucoma terminal”, concluindo que está incapacitada para o trabalho de forma permanente, absoluta e total. 

  

O Expert relata que a parte autora encontra-se incapacitada desde 11/03/2009, entretanto, a parte autora requer o 

restabelecimento ou concessão do benefício desde a data da cessação administrativa (31/07/2010), assim, tenho que é o 

caso de conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data requerida na inicial, qual seja, 

31/07/2010.        

            

Por fim, no cálculo das prestações vencidas, a Contadoria deste Juizado deve proceder ao desconto dos valores 

recebidos através do benefício de auxílio-doença NB 536.537.220-0." 

  

Passa o dispositivo a ter a seguinte redação: 

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO apresentado por ZAQUEU MARQUES PORTUGAL em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com início em (DIB) 31/07/2010 e data de início de pagamento (DIP) em 01/04/2011 

(início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a 

posterior evolução, no prazo de 45 (quinze) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de R$ 1.261,97 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) e 

renda mensal atual no valor de R$ 1.298,34 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E 

QUATRO CENTAVOS), atualizada para a competência de março de 2011. 

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 2.054,54 (DOIS MIL CINQüENTA E 

QUATRO REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), computadas a partir de 31/07/2010, descontados valores 

recebidos através do benefício 536537220-0, atualizadas até a competência de março de 2011. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 

9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 
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Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000983-69.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006991/2011 - APARECIDA 

BAPTISTA DE AGUIAR (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação 

de aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de 

serviços na área urbana, anotados na CTPS. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com os argumentos de necessidade de comprovação dos vínculos anotados na CTPS da autora. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 19/06/2007 e a ação foi proposta em 2008. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é procedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo a autora tinha a qualidade de segurada conforme faz prova a anotação na Carteira 

de Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Quanto à carência e qualidade de segurado, 

verifico que a questão está diretamente ligada à existência de direito adquirido ao benefício, motivo pelo qual passo a 

analisar a questão do tempo de serviço. 

Atividade urbana anotada na CTPS 

A parte autora pretende o reconhecimento de exercício de atividades nos seguintes períodos ainda não reconhecidos 

pelo INSS no procedimento administrativo: Catalina Iglesias Balesteguim Benini, doméstica, de 02/01/1977 a 

30/11/1979, e de 02/01/1980 a 26/06/1982; Antonio Durante, doméstica, de 01/07/1982 a 15/01/1983; Prefeitura 

Municipal de Ibirá/SP, encarregada de creche, de 01/08/1983 a 10/06/2007. 

O INSS já computou o tempo de serviço registrado na CTPS para a Prefeitura Municipal de Ibirá/SP, encarregada de 

creche, de 01/08/1983 a 10/06/2007, no âmbito do procedimento administrativo. 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

No caso dos autos, quanto aos demais períodos, em que a autora trabalhou com empregada doméstica, verifico que 

apresentou cópia de sua CTPS 051959, série 469a, emitida em 1976 (conforme data na foto da autora), na qual constam 

os primeiros registros nas fls. 10 e 11, para Catalina Iglesias Balesteguim Benini, como auxiliar de serviços domésticos 

em residência, de 02/01/1977 a 30/11/1979 e de 02/01/1980 a 26/06/1982. Na fl. 12, consta registro de contrato de 

trabalho como auxiliar de serviços domésticos, para Antonio Durante, de 01/07/1982 a 15/01/1983. Logo na seqüência, 

aparece na fl. 13 o registro do contrato de trabalho para a Prefeitura Municipal de Ibirá/SP, como servente, de 

01/08/1983 a 19/05/1983, o qual foi reconhecido pelo INSS, pois constante do CNIS, conforme documentos nos autos. 

Observo que todas as anotações na CTPS foram feitas na seqüência cronológica, sem rasuras e se mostram hígidas e 

sem indícios de fraudes, em especial, porque o último vínculo anotado na fl. 13 consta do CNIS. Vale observar que as 

anotações foram confirmadas por declarações dos empregadores. Além disso, são contemporâneas aos fatos 

Assim, considerando a época em que os serviços foram prestados e por se tratar de anotações contemporâneas e 

seqüenciais na CTPS, entendo que deve prevalecer a presunção de legitimidade dos vínculos, ainda que não constem no 

CNIS, pois este cadastro não existia na época e não contém todas as informações sobre a vida dos trabalhadores, na 
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medida em que incompleto. Quanto aos recolhimentos, verifico que até a Lei 5.859/72 os mesmos não eram exigíveis e 

a partir da referida lei eles competiam aos empregadores. Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SOMA DE TEMPO 

TRABALHADO COMO EMPREGADA DOMÉSTICA SEM REGISTRO EM CTPS, COM PERÍODOS 

TRABALHADOS NAQUELA CONDIÇÃO E COMO FAXINEIRA, AGORA COM O DEVIDO REGISTRO. 

PROVA TESTEMUNHAL E DOCUMENTAL SUFICIENTE. DESNECESSIDADE DE PROVA DE 

CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ALTERADOS. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.Descabe exigência 

do INSS em favor da juntada da CTPS da segurada, empregada doméstica, para "averigüar" a realidade das anotações 

de contratos de trabalho, se no caso foram apresentadas xerocópias que, por terem sido autenticadas em Tabelionato, 

gozam de presunção de correspondência com os originais cabendo a autarquia tentar destruir essa presunção relativa 

com argumentações mais sólidos do que meras invectivas despidas de qualquer calço. 2.Desde que anteriormente a Lei 

nº 5.859/72 não se exigia inscrição do contrato de trabalho da doméstica em carteira, não se pode proceder com 

excessivo rigor exigindo prova documental da prestação laboral - seja pela própria CTPS, seja por outra prova material - 

restando por isso suficiente outra prova que se mostre idônea para satisfazer o espírito do julgador quanto a prestação de 

serviço doméstico antes daquele ano. Ademais, se todos os registros em CTPS da autora, de 1977 para frente, mostram 

que a mesma trabalhou como doméstica, isso permite aceitar-se que antes desse ano também exercia a mesma profissão. 

3.Não tem qualquer amparo a parte da sentença que, ao mesmo tempo em que reconhece em favor do segurado direito a 

aposentadoria, condiciona a implantação do benefício pelo INSS ao pagamento de contribuições previdenciárias entre 

1958 a 1976, referentes a trabalho como empregada doméstica, porque até a Lei 5.859/72 as mesmas não eram exigíveis 

e ainda porque a partir dessa norma os recolhimentos eram atribuídos ao empregador (art. 5º), além do que eventuais 

débitos teriam decaído (art. 45 da Lei 8.212/91). 4.Honorários elevados para 10% sobre o valor corrigido das prestações 

em atraso, a fim de restaurar a dignidade do trabalho do patrono da autora. 5.Apelo do INSS improvido. Recurso 

adesivo provido. (AC 96030733296, JUIZ CONVOCADO JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - QUINTA TURMA, 

30/10/2001). 

Verifica-se, deste modo, que se somando os períodos acima apontados com os já reconhecidos pelo INSS até a data da 

DER, a autora totalizava tempo de serviço superior ao mínimo exigido, o que lhe garante o direito à aposentadoria por 

tempo de serviço desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de serviço especial e o urbano é 

apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(19/06/2007), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 
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Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe e associe em favor da parte 

autora os períodos de tempo de serviço anotados na CTPS, de 02/01/1977 a 30/11/1979, 02/01/1980 a 26/06/1982 e 

01/07/1982 a 15/01/1983, independentemente do recolhimento das contribuições; (2) acresça tais tempos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do requerimento 

administrativo; e (3) conceda a aposentadoria por tempo de serviço para a parte autora, com renda mensal inicial a ser 

calculada com base nos dados do CNIS ou comprovados pela parte autora na data da DER (19/06/2007). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000685-09.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006866/2011 - ELIANE 

CRISTINA ANASTACIO DA CRUZ (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP247224 - MARCIO 

PASCHOAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Visto em Sentença, 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ELIANE CRISTINA ANASTACIO DA 

CRUZ em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS objetivando o pagamento do salário-

maternidade, tendo em vista o indeferimento na via administrativa.    

O INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência, aduzindo, em síntese, que a lei de regência, reproduzida pelo 

artigo 97 do RPS (Decreto nº 3048/99) dispõe que “o salário-maternidade da empregada será devido pela previdência 

social enquanto existir a relação de emprego”. Aduz, em razão disso, que a autora não tem direito à concessão do 

benefício, posto que desempregada quando do nascimento do seu filho. 

o breve relato. 

DECIDO. 

O pedido há de ser acolhido. 
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De fato, conforme cópia da CTPS da autora anexada aos autos virtuais, cujas anotações foram confirmadas pelos dados 

do sistema DATAPREV-CNIS, restou comprovado que a autora, quando do nascimento de seu filho, em 05.06.2007, 

mantinha a qualidade de segurada, uma vez que se filiou ao RGPS como segurada obrigatória na qualidade de 

empregada em 03.01.2005, mantendo este vínculo até 07.05.2007. Logo, por ocasião do parto, detinha a qualidade de 

segurada nos termos do art. 15, II da LBPS e, de acordo com o que dispõe o art. 26, VI, da L. 8.213/91, é dispensada a 

carência para a concessão do salário-maternidade (empregada). 

Outrossim, reza o artigo 71 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

“Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no 

período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas 

na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social” (grifo meu). 

  

  

  

Da simples leitura do supracitado dispositivo, percebe-se que basta ter a qualidade de segurada para ser titular do direito 

à percepção do salário-maternidade, além, por óbvio, da gestação a termo. 

Ademais, o disposto no art. 97 do Dec. 3.048/99 referido pela autarquia ré na contestação está eivado de ilegalidade, 

posto que vai de encontro com o que determina o § 3º do art. 15 da Lei de Benefícios, tratando desigualmente os 

segurados, exigindo requisito estranho aos necessários para a manutenção da qualidade de segurado. Neste sentido: 

  

“Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO CLasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1176139 Processo: 

200261100022854 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 31/07/2007 Documento: 

TRF300127402 DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 526 - JUIZ JEDIAEL GALVÃO 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos 

inerentes à qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem 

direito ao salário-maternidade. 2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem 

recurso da parte a quem interessa, sob pena de incidir em "reformatio in pejus". 3. Agravo interno parcialmente 

provido.” (grifo meu). 

  

  

Portanto, a autora faz jus ao salário maternidade, a partir de do nascimento do filho Bento Guilherme Anastácio da Luz, 

ocorrido em 05/06/2007, pelo prazo de 120 dias, revertendo-se a presente ação, na prática, em recebimento de atrasados 

que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do salário maternidade. 

  

Dispositivo: 

  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a pagar à autora o valor total do benefício de salário-

maternidade a que a Autora teria percebido caso devidamente concedido, nos termos do art. 71, da Lei 8.213/91, com 

DIB em 05/06/2007 (data do nascimento do filho Bento Guilherme Anastácio da Luz e RMI no valor de R$ 404,00 

(QUATROCENTOS E QUATRO REAIS). Conforme cálculo elaborado pela contadoria do juízo, o total dos atrasados 

corresponde a R$ 1.686,87 (UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), 

atualizados até abril de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações 

ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

Após o trânsito, expeça-se o requisitório. 

P.R.I. 

  

0001961-12.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006784/2011 - IRMA 

PEREIRA SANTOS (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por IRMA PEREIRA SANTOS em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, conceder o benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez, com pagamento dos meses em que a requerente ficou sem receber o 

benefício, requerido em 23/09/2008 e 05/05/2009. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 
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Decido: 

  

 Pretende, a parte autora, concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS em 01/06/1983, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, apresentando vários vínculos empregatícios 

sendo o último na empresa Olímpia Agrícola Ltda, com início em 18/01/1993 e data de rescisão contratual em 

11/08/1995. Após a perda da qualidade de segurada, a parte autora verteu contribuições na qualidade de contribuinte 

individual - faxineira, referentes às competências de outubro de 2004 a março de 2005, e de julho de 2008 a abril de 

2009.  

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário 

de auxílio-doença nos períodos de 06/04/1989 a 07/04/1989 (NB 094.283.987-0 - auxílio-doença acidentário - 

trabalhadora rural), de 31/05/1995 a 19/07/1995 (NB 025.602.314-0), e de 16/02/1996 a 26/05/1998 (NB 102.431.581-

6). 

                      Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser 

comprovada apenas a incapacidade laborativa. 

  

                       Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade “Clinica médica”, 

verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “Hérnia de disco lombar”, concluindo que a parte 

autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por 03 

(três) meses, a partir da perícia, ou seja, em 05/08/2009. 

  

O Expert não precisou a data do início da incapacidade, assim, tenho que é o caso de conceder benefício de auxílio-

doença a partir da data da realização da perícia judicial, qual seja, a partir de 05/08/2009. 

  

                        Observo, por fim, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 03 

(três) meses para recuperação de sua capacidade para o trabalho, razão pela qual o auxílio-doença deveria ser pago no 

período de 03 (três) meses, a partir da data da constatação da incapacidade, ou seja, a partir de 05/08/2009 (data da 

realização da perícia judicial) até 05/11/2009.  

Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual, a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos 

atrasados que seriam devidos. 

                 

Dispositivo. 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por IRMA PEREIRA SANTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das 

diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 2.106,66 (DOIS MIL CENTO E SEIS REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS), referente ao período de 05/08/2009 a 05/11/2009, atualizadas até a competência de 

março de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a 

partir de 30/06/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002981-04.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006995/2011 - ANISIO 

DONIZETTI FERREIRA NEVES (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

A prescrição no caso não atinge o fundo do direito, mas apenas as prestações devidas há mais de cinco anos antes da 

propositura da ação (art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 103 da Lei nº 8.213/91). 

  

Passo a apreciar o mérito própriamente dito. 

  

Pretende a parte autora reconhecimento de exercício de atividade rural de 10 de outubro de 1970 a 31 de julho de 2003 

e condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento 

administrativo (22/10/2009). Admitiu o INSS como provado o tempo alegado apenas até dezembro de 1993, conforme 

registros do CNIS. 

  

Sucede, entretanto, que a parte autora comprovou todo o período de tempo de exercício de atividade rural alegado pela 

prova documental acostada à inicial, corroborada pela prova oral colhida em audiência. 

  

Com efeito, a carteira de trabalho e previdência social do autor (CTPS) prova o vínculo empregatício alegado, 

porquanto, não obstante tenha sido emitida em 1976, considerado o vínculo empregatício posterior, iniciado em abril de 

2004, aparece em ordem cronológica regular e contém anotações de férias e de contribuições sindicais, de sorte que não 

se pode cogitar de ter sido anotada a demissão extemporaneamente; além de o próprio réu reconhecer o período mais 

antigo do vínculo empregatício rural. 

  

Demais disso, há outros documentos acostados à inicial que são início de prova material da alegada atividade rural, 

como o certificado de dispensa de incorporação, de 1976, o requerimento de seguro-desemprego apresentado pela parte 

autora quando dispensado em outubro de 2003 e recibos de salários. 

  

A prova oral não destoa do que já era provado pela farta prova documental produzida. 

  

Assim, forçoso é reconhecer o vínculo empregatício de natureza rural anotado na CTPS do autor, de 10 de outubro de 

1970 a 31 de julho de 2003. 

  

Considerado esse vínculo empregatício de natureza rural ora reconhecido, mais aqueloutro anotado a fls. 11 da CTPS do 

autor, iniciado em 01 de abril de 2004 e com última remuneração em setembro de 2010, conforme planilha do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS acostada à contestação, soma o autor, até a data do requerimento 

administrativo (22/10/2009), 38 anos, 04 meses e 13 dias de tempo de contribuição. 

  

O benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, previsto atualmente no artigo 201, § 7º, inciso 

I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, exige para sua concessão 

prova de 35 anos de contribuição para homem e 30 anos para mulher, além de carência na forma do artigo 25, inciso II, 
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ou do artigo 142 para aquele inscrito ou filiado à Previdência Social Urbana ou à Previdência Social Rural até 

24/07/1991, ambos da Lei nº 8.213/91. 

  

O autor cumpre o requisito de tempo de contribuição. 

  

O tempo de exercício de atividade rural anterior a novembro de 1991, por força do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº 

8.213/91, não obstante possa ser contado como tempo de contribuição (art. 4º da Emenda Constitucional nº 20/98), não 

pode ser contado para efeito de carência. 

  

Não obstante, o autor também cumpre o tempo de carência exigido para o ano de 2009, conforme tabela progressiva 

prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, visto que conta com mais de 180 contribuições mensais presumidas na 

condição de empregado, considerado somente o tempo de exercício de atividade rural a partir de novembro de 1991. 

  

É devida, portanto, aposentadoria por tempo de contribuição integral ao autor, desde a data do requerimento 

administrativo (22/10/2009), considerados 38 anos, 04 meses e 13 dias de tempo de contribuição e renda mensal inicial 

calculada na forma da lei, consoante salários-de-contribuição constantes do CNIS. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTES os pedidos para reconhecer o vínculo empregatício rural do autor, de 10 de outubro de 1970 a 31 de 

julho de 2003, como anotado a fls. 10 de sua CTPS número 62821, série 494-a, expedida em 16/08/1976 e determinar 

ao réu que averbe referido tempo de contribuição; bem como para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início na data do requerimento administrativo (DER, 

22/10/2009), considerados 38 anos, 04 meses e 13 dias de tempo de contribuição e data de início de pagamento (DIP) 

em 01/05/2011 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria do Juízo), atualizando-o pelas normas então 

vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do 

recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 581,15 (QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E 

QUINZE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 649,37 (SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE 

REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), atualizada para a competência de abril de 2011. 

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 12.363,89 (DOZE MIL TREZENTOS 

E SESSENTA E TRêS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), computadas a partir de 22/10/2009, atualizadas 

até a competência de abril de 2011. 

     Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme 

artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

                  Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

0002706-89.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006786/2011 - NIVALDO 

OLIVEIRA DS SANTOS (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por NIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, restabelecer o beneficio de auxilio 

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde 16/06/2009 (NB 534.343.138-07). Requer, também, os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

 Pretende, a parte autora, restabelecer o beneficio de auxilio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS em 02/07/1986, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, apresentando vários vínculos empregatícios 

de forma descontínua, ocasionando a perda de qualidade de segurado entre os intervalos, sendo o último vínculo na 

empresa: G.G.M. Construções e Empreendimentos Ltda, com início em 01/09/1999 e data de rescisão contratual em 

30/09/1999. 

 Após a perda da qualidade de segurado, reingressou no RGPS vertendo contribuições na qualidade de contribuinte 

individual - pedreiro, referentes às competências de janeiro de 2007 a fevereiro de 2009; em julho, agosto e dezembro 

de 2009; em fevereiro, março e dezembro de 2010, e em janeiro de 2011.  

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário 

de auxílio-doença nos períodos de 19/02/2009 a 16/06/2009 (NB 534.343.138-7), e de 29/04/2010 a 16/08/2010 (NB 

540.743.178-1). 

                       Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 28/08/2009, entendo como 

satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade 

laborativa. 

  

                       Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade “Clinica médica”, 

verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “Hérnia de disco lombar”. Ao final, o Expert concluiu 

pela incapacidade temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por 06 (seis) meses, para 

continuação de tratamentos. 

O Expert não precisou a data do início da incapacidade, assim, tenho que é o caso de conceder benefício de auxílio-

doença a partir da data da realização da perícia judicial, qual seja, 07/10/2009. 

                        Observo, por fim, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 06 

(seis) meses para recuperação de sua capacidade para o trabalho, razão pela qual o auxílio-doença deveria ser mantido 

por 06 (seis) meses, de 07/10/2009 (data da realização da perícia judicial) até 07/04/2010.  

  

Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual, a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos 

atrasados que seriam devidos. 

                 

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por NIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 3.710,96 (TRêS MIL SETECENTOS E DEZ 

REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), referente ao período de 07/10/2009 a 07/04/2010,    atualizadas até a 

competência de março de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações 

ajuizadas a partir de 30/06/2009. 
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Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0000284-73.2011.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006847/2011 - CARLOS 

ROBERTO CAMARA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por CARLOS ROBERTO CAMARA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL- INSS, por meio da qual pleiteia o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, também, os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

 Passo a decidir fundamentadamente. 

  

O presente feito comporta julgamento antecipado. 

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em razão 

do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 

qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 

Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 

interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 

VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 
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2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite 

de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, a renda mensal do benefício pretendido, na data do ajuizamento desta ação corresponderia ao valor de R$ 

2.231,16 (DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS). Com efeito, somando-se 

12 parcelas vincendas, o resultado encontrado na data do ajuizamento é de R$ 26.773,92 (VINTE E SEIS MIL 

SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). Ademais, consoante igualmente 

apurado pela Contadoria Judicial o valor das prestações em atraso vencidas, computadas da DER (04/08/2009) até o 

ajuizamento da demanda, perfariam o montante de R$ 44.954,92 (QUARENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E 

CINQüENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). Assim, o conteúdo econômico da 

demanda totaliza o montante de R$ 71.728,84 (SETENTA E UM MIL SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS E 

OITENTA E QUATRO CENTAVOS).     

Assim, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa extrapola o limite de alçada 

na data do ajuizamento (R$ 32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e 

julgamento da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

   Finalmente, reconhecida a incompetência deste Juizado, entendo não ser o caso de remessa dos autos ao Juízo 

competente tal como preconiza o art. 113, § 2°, do CPC, dadas as diferenças substanciais entre os ritos, pois os autos 

neste JEF são virtuais, não corporificando autos físicos, devendo o autor formular novo pedido perante o Juízo 

competente. 

Dispositivo: 

Posto isto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Defiro a gratuidade da Justiça para efeitos recursais. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0000721-17.2011.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006985/2011 - EMILIA 

RODRIGUES CHAGAS (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

  

Decido.   

                                                

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, conforme 

entendimento deste Juizado, visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

  

Dispositivo. 
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Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

P.R.I. 

  

0001292-90.2008.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007137/2011 - ALVACI 

FOCHI (ADV. SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP129719 - 

VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA). Trata-se de ação de averbação de tempo de serviço em face da 

União na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de serviços especiais, trabalhados no regime da CLT, 

anteriores à Lei 8.112/90, com a respectiva conversão e averbação. Apresentou documentos. Houve aditamento. 

A União foi citada e apresentou contestação na qual sustenta que o pedido do autor já foi atendido administrativamente 

e requer a extinção do feito por ausência do interesse em agir. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Acolho a preliminar de ausência do interesse em agir porque os documentos apresentados comprovam que a 

administração já atendeu ao requerido pelo autor, causando a ausência do interesse em agir supervenientemente ao 

ajuizamento da ação. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência 

nesta instância judicial. 

  

Intime-se. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0001521-79.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006946/2011 - MASARU 

SASAKI (ADV. SP200328 - DANIELA ROSARIA SACHSIDA TIRAPELI JACORACCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de conta(s) 

vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 

(Plano Collor I). 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que 

o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de 

competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao Termo de 

Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de 

nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO 

DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão judicial 

sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no processo de 

conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim como, encerra o 

processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de Processo Civil. A 

recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes não é 

dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 
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4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não interessando 

ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não consta 

no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 110/01, que 

prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os signatários do 

ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, pois seria necessária 

indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 200401000001230 

Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o referido 

“Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como 

correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos pacificamente pela 

jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas contas 

vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo Federal entre 

1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de 

quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral inflacionário 

(que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos normativos de calibre 

inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal sucedidos) criam artifícios 

diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação de indexadores ou indicadores 

diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva perda do poder aquisitivo 

monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação 

das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção 

monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não 

por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária 

nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e 

que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o 

IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas 

do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos 

nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 15.01.89, a 

qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a sistemática de crédito 

da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos rendimentos (art. 17), não 

sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das medidas provisórias que se 

sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991. 
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A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos 

Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento 

básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do 

IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a 

aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim 

decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não 

poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório 

vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza contratual, 

torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de índices de correção 

monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos 

índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito 

para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o 

dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à 

remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais 

revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de 

seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho. 

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as 

contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos 

valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 

atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica 

Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em 

parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do 

FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e 

Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” 

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da 

CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 1037/1258 

conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de 

lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês de 

agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, passaram a 

nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes mencionados, 

negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também 

somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% 

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz jurisprudencial 

firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, portanto, diferenças a 

serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a correção monetária dos 

saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Verão (janeiro/89) e Collor I 

(abril/90), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Ademais, verifica-se que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em sua 

conta fundiária, conforme extratos anexados aos autos pela CEF. Ademais, a parte autora apenas alega genericamente 

que não foi juntado o termo de adesão, sem negar que tenha firmado a transação. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na presente 

demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0001302-37.2008.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007142/2011 - INES CLEIDE 

MAGOSSE HORTENCIO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação 

de execução de título judicial na qual a exeqüente afirma ser credora do INSS em razão de arbitramento de honorários 

periciais em ações de conhecimento movidas por segurados contra a autarquia perante a Justiça Estadual da Comarca de 

Votuporanga/SP. Pediu a citação na forma do artigo 730, do CPC. Apresentou documentos. 

O INSS foi citado e apresentou contestação na qual alega a incompetência do Juizado Especial Federal para processar e 

julgar esta ação; a inadequação da via eleita; a ilegitimidade passiva; a ausência de título executivo; a prescrição. No 

mérito, sustenta a improcedência dos pedidos. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Acolho a preliminar de incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Catanduva/SP para processar e julgar 

a presente ação de execução, pois a Lei 10.259/2001, em seu artigo 3º, estabelece a competência dos Juizados Especiais 

Federais apenas para EXECUTAR suas próprias decisões. Neste sentido: 

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. g.n. 

Com efeito, os documentos apresentados pela autora não constituem títulos executivos extrajudiciais, pois se tratam de 

certidões, podendo, eventualmente, configurar títulos executivos judiciais, pois os honorários teriam sido arbitrados em 

processos judiciais em tramitação junto à Justiça Estadual. Ademais, o artigo 575, do CPC, determina que os títulos 

executivos judiciais serão executados perante o Juízo que proferiu as decisões, os quais são competentes para o feito. 
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De outro lado, tendo em vista a impossibilidade de remessa física dos autos ao Juízo Estadual, pois se trata de processo 

digital, entendo que é o caso de extinção do feito, sem a apreciação do mérito, por incompetência absoluta para 

processar e julgar esta ação de execução, inviável, ainda, a adequação para simples ação de cobrança, dada a 

estabilização da demanda, com exposição de causa de pedir e pedido e apresentação da defesa. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, IV, do CPC. Defiro 

a gratuidade da justiça. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta 

instância judicial. 

  

Intime-se. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000297-72.2011.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006849/2011 - PEDRO LUIS 

GINES (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por PEDRO LUIS GINES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- 

INSS, por meio da qual pleiteia o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, também, os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

 Passo a decidir fundamentadamente. 

  

O presente feito comporta julgamento antecipado. 

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em razão 

do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 

qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 

Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 

interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 

VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 
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4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite 

de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, a renda mensal do benefício pretendido, na data do ajuizamento desta ação corresponderia ao valor de R$ 

1.082,74 (UM MIL OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). Com efeito, somando-se 12 

parcelas vincendas, o resultado encontrado na data do ajuizamento é de R$ 12.984,12 (DOZE MIL NOVECENTOS E 

OITENTA E QUATRO REAIS E DOZE CENTAVOS). Ademais, consoante igualmente apurado pela Contadoria 

Judicial o valor das prestações em atraso vencidas, computadas da DER (02/06/2009) até o ajuizamento da demanda, 

perfariam o montante de R$ 24.080,22 (VINTE E QUATRO MIL OITENTA REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS). 

Assim, o conteúdo econômico da demanda totaliza o montante de R$ 37.064,34 (TRINTA E SETE MIL SESSENTA E 

QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS).     

Assim, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa extrapola o limite de alçada 

na data do ajuizamento (R$ 32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e 

julgamento da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

   Finalmente, reconhecida a incompetência deste Juizado, entendo não ser o caso de remessa dos autos ao Juízo 

competente tal como preconiza o art. 113, § 2°, do CPC, dadas as diferenças substanciais entre os ritos, pois os autos 

neste JEF são virtuais, não corporificando autos físicos, devendo o autor formular novo pedido perante o Juízo 

competente. 

Dispositivo: 

Posto isto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Defiro a gratuidade da Justiça para efeitos recursais. 

                 Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0000296-87.2011.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006848/2011 - DORIVAL 

PAVANI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por DORIVAL PAVANI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- 

INSS, por meio da qual pleiteia o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, também, os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

 Passo a decidir fundamentadamente. 

  

O presente feito comporta julgamento antecipado. 

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em razão 

do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 

qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 
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Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 

interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 

VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite 

de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, a renda mensal do benefício pretendido, na data do ajuizamento desta ação corresponderia ao valor de R$ 

1.448,01 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E UM CENTAVO). Com efeito, somando-se 

12 parcelas vincendas, o resultado encontrado na data do ajuizamento é de R$ 17.376,12 (DEZESSETE MIL 

TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS). Ademais, consoante igualmente apurado pela 

Contadoria Judicial o valor das prestações em atraso vencidas, computadas da DER (16/10/2008) até o ajuizamento da 

demanda, perfariam o montante de R$ 42.777,56 (QUARENTA E DOIS MIL SETECENTOS E SETENTA E SETE 

REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS). Assim, o conteúdo econômico da demanda totaliza o montante de R$ 

60.153,68 (SESSENTA MIL CENTO E CINQüENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS).     

Assim, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa extrapola o limite de alçada 

na data do ajuizamento (R$ 32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e 

julgamento da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

   Finalmente, reconhecida a incompetência deste Juizado, entendo não ser o caso de remessa dos autos ao Juízo 

competente tal como preconiza o art. 113, § 2°, do CPC, dadas as diferenças substanciais entre os ritos, pois os autos 
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neste JEF são virtuais, não corporificando autos físicos, devendo o autor formular novo pedido perante o Juízo 

competente. 

Dispositivo: 

Posto isto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Defiro a gratuidade da Justiça para efeitos recursais. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0001154-21.2011.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006851/2011 - EUGENIA 

SILVA SANTOS (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, 

SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por EUGENIA SILVA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL- INSS, por meio da qual pleiteia o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, também, os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

 Passo a decidir fundamentadamente. 

  

O presente feito comporta julgamento antecipado. 

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em razão 

do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 

qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 

Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 

interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 

VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite 

de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, a renda mensal do benefício pretendido, na data do ajuizamento desta ação corresponderia ao valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS). Com efeito, somando-se 12 parcelas vincendas, o resultado 

encontrado na data do ajuizamento é de R$ 6.540,00 (SEIS MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS). Ademais, 

consoante igualmente apurado pela Contadoria Judicial o valor das prestações em atraso vencidas, computadas da DER 

(11/01/2009) até o ajuizamento da demanda, perfariam o montante de R$ 14.245,40 (QUATORZE MIL DUZENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), e ainda R$ 14.580,00 (QUATORZE MIL 

QUINHENTOS E OITENTA REAIS) (Dano Moral). Assim, o conteúdo econômico da demanda totaliza o montante de 

R$ 35.365,40 (TRINTA E CINCO MIL TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

Assim, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa extrapola o limite de alçada 

na data do ajuizamento (R$ 32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e 

julgamento da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

   Finalmente, reconhecida a incompetência deste Juizado, entendo não ser o caso de remessa dos autos ao Juízo 

competente tal como preconiza o art. 113, § 2°, do CPC, dadas as diferenças substanciais entre os ritos, pois os autos 

neste JEF são virtuais, não corporificando autos físicos, devendo o autor formular novo pedido perante o Juízo 

competente. 

Dispositivo: 

Posto isto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Defiro a gratuidade da Justiça para efeitos recursais. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0001524-34.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006945/2011 - JOSE 

BALDUINO DE SOUZA (ADV. SP200328 - DANIELA ROSARIA SACHSIDA TIRAPELI JACORACCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de conta(s) 

vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 

(Plano Collor I). 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que 

o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de 

competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao Termo de 

Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de 

nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 
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PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO 

DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão judicial 

sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no processo de 

conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim como, encerra o 

processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de Processo Civil. A 

recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes não é 

dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não interessando 

ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não consta 

no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 110/01, que 

prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os signatários do 

ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, pois seria necessária 

indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 200401000001230 

Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o referido 

“Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como 

correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos pacificamente pela 

jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas contas 

vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo Federal entre 

1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de 

quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral inflacionário 

(que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos normativos de calibre 

inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal sucedidos) criam artifícios 

diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação de indexadores ou indicadores 

diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva perda do poder aquisitivo 

monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação 

das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção 

monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não 

por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária 

nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e 

que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o 

IPC. 
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Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas 

do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos 

nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 15.01.89, a 

qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a sistemática de crédito 

da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos rendimentos (art. 17), não 

sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das medidas provisórias que se 

sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991. 

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos 

Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento 

básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do 

IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a 

aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim 

decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não 

poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório 

vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza contratual, 

torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de índices de correção 

monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos 

índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito 

para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o 

dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à 

remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais 

revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de 

seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho. 

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as 

contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos 

valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 

atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica 

Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em 

parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do 

FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e 

Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 
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- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” 

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da 

CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o 

conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de 

lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês de 

agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, passaram a 

nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes mencionados, 

negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também 

somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% 

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz jurisprudencial 

firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, portanto, diferenças a 

serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a correção monetária dos 

saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Verão (janeiro/89) e Collor I 

(abril/90), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Ademais, verifica-se que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em sua 

conta fundiária, conforme extratos anexados aos autos pela CEF. Ademais, a parte autora limitou-se a alegar 

genericamente que não foi juntado o termo de adesão, sem negar que tenha firmado o acordo. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na presente 

demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0000320-18.2011.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006850/2011 - JONAI DA 

ROCHA MEIRA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

                    Trata-se de ação proposta por JONAI DA ROCHA MEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual pleiteia o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  
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 Passo a decidir fundamentadamente. 

  

O presente feito comporta julgamento antecipado. 

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em razão 

do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 

qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 

Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 

interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 

VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite 

de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, a renda mensal do benefício pretendido, na data do ajuizamento desta ação corresponderia ao valor de R$ 

1.112,65 (UM MIL CENTO E DOZE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). Com efeito, somando-se 12 

parcelas vincendas, o resultado encontrado na data do ajuizamento é de R$ 13.351,80 (TREZE MIL TREZENTOS E 
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CINQüENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS). Ademais, consoante igualmente apurado pela Contadoria 

Judicial o valor das prestações em atraso vencidas, computadas da DER (16/02/2009) até o ajuizamento da demanda, 

perfariam o montante de R$ 28.519,29 (VINTE E OITO MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE E 

NOVE CENTAVOS). Assim, o conteúdo econômico da demanda totaliza o montante de R$ 41.871,09 (QUARENTA E 

UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS E NOVE CENTAVOS).     

Assim, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa extrapola o limite de alçada 

na data do ajuizamento (R$ 32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e 

julgamento da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

   Finalmente, reconhecida a incompetência deste Juizado, entendo não ser o caso de remessa dos autos ao Juízo 

competente tal como preconiza o art. 113, § 2°, do CPC, dadas as diferenças substanciais entre os ritos, pois os autos 

neste JEF são virtuais, não corporificando autos físicos, devendo o autor formular novo pedido perante o Juízo 

competente. 

Dispositivo: 

Posto isto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Defiro a gratuidade da Justiça para efeitos recursais. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0000230-10.2011.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006846/2011 - JOSE 

BRAMER JUNIOR (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por JOSE BRAMER JUNIOR em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL- INSS, por meio da qual pleiteia o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, também, os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

 Passo a decidir fundamentadamente. 

  

O presente feito comporta julgamento antecipado. 

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em razão 

do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 

qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 

Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 

interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 

VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite 

de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, a renda mensal do benefício pretendido, na data do ajuizamento desta ação corresponderia ao valor de R$ 894,58 

(OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS). Com efeito, somando-se 

12 parcelas vincendas, o resultado encontrado na data do ajuizamento é de R$ 10.734,96 (DEZ MIL SETECENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). Ademais, consoante igualmente apurado pela 

Contadoria Judicial o valor das prestações em atraso vencidas, computadas da DER (14/09/2007) até o ajuizamento da 

demanda, perfariam o montante de R$ 37.835,71 (TRINTA E SETE MIL OITOCENTOS E TRINTA E CINCO 

REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS). Assim, o conteúdo econômico da demanda totaliza o montante de R$ 

48.570,67 (QUARENTA E OITO MIL QUINHENTOS E SETENTA REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS).  

Assim, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa extrapola o limite de alçada 

na data do ajuizamento (R$ 32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e 

julgamento da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

   Finalmente, reconhecida a incompetência deste Juizado, entendo não ser o caso de remessa dos autos ao Juízo 

competente tal como preconiza o art. 113, § 2°, do CPC, dadas as diferenças substanciais entre os ritos, pois os autos 

neste JEF são virtuais, não corporificando autos físicos, devendo o autor formular novo pedido perante o Juízo 

competente. 

Dispositivo: 

Posto isto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Defiro a gratuidade da Justiça para efeitos recursais. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

(FIM DA PARTE 3) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 1049/1258 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000181 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0004455-41.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013921/2011 - NELSON 

PEREIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário originário, cuja DIB data de 

05/10/1994 e DCB em 17/10/1994, bem como fez pedido de revisão em 17/10/2007. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 
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coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício originário se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A 

parte autora fez um pedido de revisão em 17/10/2007 e a ação foi ajuizada em 30/03/2009, quando o direito à revisão já 

estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003705-68.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013945/2011 - JOSEFA 

TAVARES DA SILVA REIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do 

exposto, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

acolhendo a prejudicial relativa à prescrição 

  

0004364-48.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013920/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário originário, cuja DIB data de 

05/08/1997 e DCB em 12/10/1997. 

  

Juntou documentos. 
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A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 
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agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício originário se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A 

ação foi ajuizada em 27/03/2009, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005457-46.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013924/2011 - ASSIS JOSE 

VICENTE (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário originário, cuja DIB data de 

28/01/1993 e DCB em 29/06/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 
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No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício originário se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A 

ação foi ajuizada em 30/04/2009, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 
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Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009976-30.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013925/2011 - ARQUIMINIO 

SOARES DE MATTOS (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora pleiteia concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

“1. A Autarquia se compromete a implantar APOSENTADORIA POR IDADE (B41) à parte autora desde a DER - data 

da entrada do requerimento administrativo, em 10/08/2010, nos seguintes termos: 

a) O INSS fixará a data de início do benefício (DIB) na DER. 

b) O INSS efetuará a implantação calculando a Renda Mensal Inicial (RMI) e a 

Renda Mensal (RMA) nos termos da Lei 9.876/99. 

c) O início dos pagamentos administrativos (DIP) será em 01/05/2011. 

  

2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar 80% do valor a ser apurado pela Contadoria do Juizado, na forma da 

Lei 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto do Juizado Especial Federal, exclusivamente por meio de Requisição 

de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. 

  

6. Frise-se também que, caso a parte autora esteja recebendo qualquer outro benefício da Previdência Social ou de 

caráter assistencial, o qual seja inacumulável com a aposentadoria por idade, nos termos do art. 124 da Lei 8.213/91 e 

art. 20, parágrafo 4º da Lei 8.742/93, fica a Autarquia autorizada a cessar o benefício economicamente menos vantajoso. 

  

7. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os parâmetros fixados de comum 

acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte forma: 

O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, implantar a 

APOSENTADORIA POR IDADE à parte autora, nos termos supra expostos.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos 

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0010336-62.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014054/2011 - GENI 

MONZANO DE OLIVEIRA (ADV. SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A 

parte autora pleiteia concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

“1. A Autarquia se compromete a implantar APOSENTADORIA POR IDADE (B41) à 

parte autora desde a DER - data da entrada do requerimento administrativo, em 

18/10/2010, nos seguintes termos: 

a) O INSS fixará a data de início do benefício (DIB) na DER. 

b) O INSS efetuará a implantação calculando a Renda Mensal Inicial (RMI) e a 

Renda Mensal (RMA) nos termos da Lei 9.876/99. 

c) O início dos pagamentos administrativos (DIP) será em 01/05/2011. 
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2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar 80% do valor a ser apurado pela 

Contadoria do Juizado, na forma da Lei 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto do 

Juizado Especial Federal, exclusivamente por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV, 

no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. 

  

6. Frise-se também que, caso a parte autora esteja recebendo qualquer outro benefício 

da Previdência Social ou de caráter assistencial, o qual seja inacumulável com a 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 124 da Lei 8.213/91 e art. 20, parágrafo 4º da Lei 

8.742/93, fica a Autarquia autorizada a cessar o benefício economicamente menos vantajoso. 

  

7. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os 

parâmetros fixados de comum acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS 

e o Poder Judiciário da seguinte forma: 

O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da 

homologação, implantar a APOSENTADORIA POR IDADE à parte autora, nos termos supra 

expostos.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos 

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001036-42.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013894/2011 - CLÁUDIO 

RIZZO (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00039052-4, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

                                   Primeiramente, insta mencionar que o extrato colacionado aos autos é suficiente para o 

julgamento da presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que o 

extrato da aludida conta encontra-se anexado aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 
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titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 
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Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), 

sendo, pois, totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.00039052-4. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000970-62.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014075/2011 - LASARA 

GARCIA NETO DA SILVA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual a 

autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da 

caderneta de poupança nº 013.00174458-3, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de 

janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

                                   Primeiramente, insta mencionar que o extrato colacionado aos autos é suficiente para o 

julgamento da presente ação. 

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que o 

extrato da aludida conta encontra-se anexado aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  
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                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 
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Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), 

sendo, pois, totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.00174458-3. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000703-90.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014108/2011 - ROSA DE 

FATIMA MARGARITA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual a autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o 

direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 013.00038811-2, mediante a 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de fevereiro 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

                                   Primeiramente, insta mencionar que os documentos colacionados aos autos são suficientes para o 

julgamento da presente ação. 

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. 
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A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que a 

titularidade da conta está comprovada nos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 
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ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 
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Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, 

totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária do mês de fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.00038811-2. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000973-17.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014040/2011 - LASARA 

GARCIA NETO DA SILVA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual a 

autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da 

caderneta de poupança nº 013.00138131-6, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de 

janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

                                   Primeiramente, insta mencionar que o extrato colacionado aos autos é suficiente para o 

julgamento da presente ação. 

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que o 

extrato da aludida conta encontra-se anexado aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 
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a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 
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No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), 

sendo, pois, totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.00138131-6. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001037-27.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013965/2011 - LUCIA 

DUTRA CHICUTA (ADV. SP226184 - MARCOS PAULO CORDEIRO PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual a autora pretende 

um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança nº 013.00136750-0, nº 013.00173104-0 e nº 013.00165900-4, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, no mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 
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entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

                                   Primeiramente, insta mencionar que os extratos colacionados aos autos são suficientes para o 

julgamento da presente ação. 

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 
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Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 
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Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, 

totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária do mês de fevereiro de 1991 das contas de poupança nº 013.00136750-0, nº 013.00173104-0 e nº 

013.00165900-4. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000769-70.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014022/2011 - BENEDITO 

OSMAR TERRASAN (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA); MARIA DO CARMO FANCHINI 

TERRASAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao 
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pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança nº 013.00030894-1 e nº 013.99006959-0, 

mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

                                   Primeiramente, insta mencionar que os extratos colacionados aos autos são suficientes para o 

julgamento da presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 
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segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 
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 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, 

totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária do mês de fevereiro de 1991 das contas de poupança nº 013.00030894-1 e nº 013.99006959-0. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007847-52.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013871/2011 - CICERA DOS 

SANTOS ALMEIDA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios desde 12.01.2004. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica caracterizando-a como Total e Permanente. 

Constou do laudo oficial, no quesito 1 do juízo que a parte autora é portadora de “Seqüelas de acidente vascular cerebral 

isquêmico e hipotireoidismo.” A data de início da incapacidade foi fixada como sendo 28.09.2009. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 

  

Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifica-se que, antes da data de início de incapacidade da parte 

autora (28.09.2009), o último mês e ano de contribuição foi na condição de contribuinte facultativa em 02/2008. Não 

obstante também conste no sistema CNIS período de contribuição de 05/2009 a 11/2010, o que eventualmente 

garantiria-lhe a qualidade de segurada, verifica-se que as contribuições de 05/2009 a 07/2009 e 09/2009, foram pagas no 

mês de 10/2009, ou seja, período posterior à data de incapacidade fixada no laudo médico, portanto, inexiste o 

pressuposto de admissibilidade - qualidade de segurado - necessário à concessão do benefício almejado. 

  

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de 

segurada, quando do início da incapacidade. 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 

prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente 

caso não ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data do início da 

incapacidade. 

  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 
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Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0001046-86.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014061/2011 - ANGELINA 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual a autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00000899-1, mediante a aplicação do índice mencionado na inicial, nos meses de janeiro, fevereiro e 

março de 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

                                   Primeiramente, insta mencionar que os extratos colacionados aos autos são suficientes para o 

julgamento da presente ação. 

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos da aludida conta encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 
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Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 
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Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 
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No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro, fevereiro e março de 1991 (Plano Collor 

II), sendo, pois, totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária dos meses de janeiro, fevereiro e março de 1991 da conta poupança nº 013.00000899-1. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002002-05.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014106/2011 - LUCIANO 

PEREIRA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00141960-5, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

                                   Primeiramente, insta mencionar que o extrato colacionado aos autos é suficiente para o 

julgamento da presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que o 

extrato da aludida conta encontra-se anexado aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 
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III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 
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num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 
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Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), 

sendo, pois, totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.00141960-5. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007212-71.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013870/2011 - MARGARIDA 

NAVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou conversão em aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios, desde 30.11.2009. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

Pretende: 

1. Concessão o restabelecimento do auxílio doença a partir da data de cessação do benefício em 30.11.2009; 

2. Ou concessão de aposentadoria por invalidez ou posterior conversão do auxílio em aposentadoria. 

É o relatório. 

Decido. 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Deixo de apreciar o mérito, referente ao primeiro pedido, uma vez que constatei a ausência de interesse processual da 

parte autora, pelos fundamentos que passo a expor: 

A Contadoria do Juízo informou que a parte autora encontra-se em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença, 

nb. 542.116.245-8, relativa ao requerimento administrativo realizado em 09.08.2010 (DER), cuja DIB data de 

09.08.2010 e a DDB data de 17/08/2010, cujo RMI correspondeu a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e, cujo 

valor atual do salário de benefício corresponde a R$ 525,30 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

TRINTA CENTAVOS) . 

Após os requerimentos administrativos de concessão de auxílio-doença mencionados na inicial - 27.01.2010 e 

05.04.2010 (DER) - a parte autora formulou novo requerimento administrativo em 09.08.2010, oportunidade em que lhe 

foi concedido o benefício de auxílio doença. 

Destarte, para que alguém obtenha uma sentença de mérito, é necessário que preencha as três condições da ação: 

legitimidade de parte, possibilidade jurídica do pedido e interesse processual. 

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado trará 

a quem o invocou. Se este provimento conferir à autora benefício que esta já recebe ou inferior ao que recebe, ela não 

tem necessidade deste provimento e a sentença que julgar seu pedido procedente é inútil. No presente caso, prejudicial. 

No caso dos autos, em sendo concedido o benefício de pleiteado, esta concessão não ocasionará reflexos financeiros 

favoráveis à parte autora, já que o valor da renda mensal do benefício recebido atualmente é superior ao valor da renda 

mensal do benefício pretendido. Em outras palavras, a concessão pretendida é prejudicial, considerando o valor da 

renda auferida atualmente. 

Verifico que, no caso em tela, existe carência da ação em razão da ausência de interesse processual (falta de interesse de 

agir), porquanto a parte autora, como já foi dito acima, já está recebendo benefício previdenciário. 
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Desta forma, a parte autora não tem interesse processual em ter o pedido formulado na petição inicial analisado 

judicialmente. 

Quanto ao pedido de aposentadoria por invalidez. 

O Sr. Perito atestou que a autora é portadora de “Transtorno misto de ansiedade e depressão e Transtorno depressivo 

recorrente.”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade de 

controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, portanto, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer uma 

incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, referente ao pedido de concessão de benefício de auxílio doença e com base no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente ao pedido de aposentadoria por invalidez. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002001-20.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013891/2011 - MARIA 

ISABEL MARTINEZ (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00158976-6, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos.    

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

                                   Primeiramente, insta mencionar que o extrato colacionado aos autos é suficiente para o 

julgamento da presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que o 

extrato da aludida conta encontra-se anexado aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 
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I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 
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I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 
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Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), 

sendo, pois, totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.00158976-6.    

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000963-70.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014109/2011 - RUTH DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA); MARIA DE LOURDES 

SANTOS (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA); MARCIA DE FATIMA SANTOS (ADV. 

SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA); JOSE RICARDO DOS SANTOS (ADV. SP231240 - 

MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA); JAYME TADEU DOS SANTOS (ADV. SP231240 - MARIANA 

PEREIRA GIRIBONI COSTA); ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se 

de ação na qual os autores pretendem um provimento jurisdicional que lhes assegure o direito ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança nº 013.99000320-6 e nº 013.00038190-0, mediante a aplicação 

do índice mencionado na inicial referente ao mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

                 Primeiramente, insta mencionar que os extratos colacionados aos autos são suficientes para o julgamento da 

presente ação. 

Defiro aos autores os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 
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titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 
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Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

  

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, 

totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária do mês de fevereiro de 1991 das contas de poupança nº 013.99000320-6 e nº 013.00038190-0. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.   

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003149-66.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013890/2011 - SIDNEI 

ALVES DE CARVALHO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 16/09/1993 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/063.721.966-0, cuja DIB data de 16/09/1993. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar e 

ainda                                                                                  

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                     permanece no exercício de suas atividades, consequentemente, vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço até a data do ajuizamento da ação faz jus à concessão de benefício de 

aposentadoria em sua forma integral, o que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço/contribuição, 

especialmente, daquele posterior à concessão da aposentadoria que ora pretende a renúncia. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 
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“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 16/09/1993 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data continuou no exercício de sua atividade laborativa, inclusive, com registro em carteira de 

trabalho e recolhimento das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua 

carteira de trabalho, onde se constata a continuidade do vínculo empregatício, após a aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 
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§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 
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honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003194-70.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013889/2011 - EDSON 

ANTONIO CANDIOTTO (ADV. SP109036 - JAIRO AIRES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação em que a parte autora postula a revisão de seu benefício previdenciário, por meio da desconsideração da 

aplicação do fator previdenciário no cálculo de apuração da renda mensal inicial respectiva. 

Contestou o INSS a ação, tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

É o Relatório. 

Decido. 

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações acerca da evolução do nosso ordenamento jurídico no que se 

refere à sistemática aplicável à apuração do quantum do benefício previdenciário, de forma a identificar o diploma legal 

que rege o caso sub judice, bem como os efeitos dessa subsunção. 

Quando da promulgação da vigente Carta Magna, previa o artigo 202 que é assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições - e aqui mencionava o legislador constituinte os requisitos idade e tempo de 

contribuição. 

Conforme se denota da redação originária do tal dispositivo constitucional, deixou-se a cargo da legislação ordinária a 

previsão dos critérios aplicáveis aos benefícios previdenciários, respeitados aqueles que o próprio artigo elencava (idade 

e tempo de contribuição mínimos, correção dos últimos 36 salários-de-contribuição), os quais passaram a fazer parte da 

Lei 8.213/91. 

Promulgada a EC 20/98, deu-se nova redação ao artigo 201 da Constituição Federal, o qual não mais previa os critérios 

de apuração do valor dos benefícios, tendo relegado ao legislador infraconstitucional a incumbência de definir tais 

critérios. Não se fazia mais menção em tal dispositivo, por exemplo, aos 36 últimos salários-de-contribuição que antes 

serviam de base para o cálculo da renda mensal do benefício a ser auferido. 

Por derradeiro, entrou em vigor a Lei 9.876/99, a qual, por meio de seu artigo 2º, modificou vários dispositivos da lei 

8.213/91, mormente o artigo 29, e acrescentou outros, em especial o § 7º. Vejamos o teor dos mencionados dispositivos, 

com suas redações devidamente alteradas: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (grifei) 

(...) 

  

§7º. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 

  

Insta salientar que no tocante àqueles que já eram filiados ao RGPS quando da vigência da Lei 9.876/99, trouxe o artigo 

3º do referido diploma regra de transição, prevendo divisor mínimo a ser considerado na fórmula trazida pelo Anexo 

desta lei quando da aplicação do fator previdenciário. 

Passemos à análise do caso trazido a lume. 

Tendo o benefício sido concedido em 28/12/2006, não há dúvidas de que a apuração da RMI do autor deve ser feita à 

luz da atual redação da Lei 9.786/99, pelo que, num primeiro momento, não prevalece, desde já, a pretensão da parte 

autora em ver afastada a aplicação do fator previdenciário. 

Resta saber, então, se constitucional ou não o aludido diploma legal na parte em que prevê o fator previdenciário como 

determinante a influenciar o valor do benefício a ser gozado pela pessoa. 

Nesse sentido, merece ser colacionado o entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à constitucionalidade do 

fator previdenciário como critério a ser aplicado a certos benefícios previdenciários (aposentadoria por idade e por 

tempo de contribuição): 

  

Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal 

Classe: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Processo: 2111 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador:  

Data da decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689 Relator(a) SYDNEY 

SANCHES Descrição Votação e resultado: Por unanimidade, não conhecida a ação direta por alegada 

inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999. Por maioria, indeferido o pedido de medida cautelar relativamente ao 

art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus incisos e parágrafos da Lei 

8213/1991, nos termos do voto do Relator, vencido o Min. Marco Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, indeferido 

o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999, vencido o Min. Marco Aurélio. Acórdãos citados: ADI-
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2010-MC (RTJ-181/73), ADI-2110, RE-72509-ED (RTJ-64/408-414) N.PP.:(99). Análise:(JBM). Revisão:(RCO). 

Inclusão: 14/06/04, (JVC). Ementa 

  

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo 

único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não 

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos 

Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição 

inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, 

não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a 

medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. 

nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos 

da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata 

do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (negritei) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida 

no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota 

de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que 

se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, 

só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da 

Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar”. 

  

Em suma, não mais constando do Texto Constitucional a metodologia a ser seguida para cálculo do quantum do 

benefício de aposentadoria, não é inconstitucional o teor da legislação ordinária que cuide expressamente da aludida 

matéria. Está o legislador infraconstitucional a cumprir, tão somente, ao comando do disposto na Carta Magna, em seu 

artigo 201. 

Nesse mesmo diapasão, corroborando a aplicação do fator previdenciário, segue entendimento do TRF da 3ª Região: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 895779 

Processo: 200303990263501 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 20/09/2004 Documento: TRF300088159 Fonte DJU DATA:03/12/2004 PÁGINA: 613 Relator(a) 

JUIZ WALTER DO AMARAL 

Decisão: A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, tida por interposta e ao apelo do INSS, 

nos termos do voto do Relator. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 
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(...) 

- Com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício 

deverão ser calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de 

aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante 

multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente (inciso 

II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

V - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

(...) 

VII - Remessa oficial tida por interposta e apelo do INSS providos. 

Data Publicação 03/12/2004. 

  

No tocante à eventual alegação evolução do fator previdenciário à medida do aumento da idade, bem como a 

conseqüente progressão da renda mensal do benefício, também deve ser afastada. 

  

Ao adotar-se o fator previdenciário, previsto em lei consonante com o texto constitucional, que a ela delegou a tarefa de 

definir os critérios de identificação/apuração do valor do benefício, norteou-se o legislador pelo princípio maior da 

isonomia, não tendo infringido em momento algum a igualdade preconizada pela Carta Magna. Vejamos: a pessoa que 

se aposenta com idade mais avançada receberá benefício com renda mensal maior, uma vez que, tendo uma menor 

expectativa de vida, gozará desse benefício por um período de tempo mais curto, ao passo que aquele que se aposenta 

com menos idade receberá o benefício por mais tempo, justamente por sua maior expectativa de vida, pelo que terá uma 

renda mensal inferior a de uma pessoa mais velha. 

Ou seja, não há que se falar em evolução do fator previdenciário no presente caso, uma vez que o resultado da fórmula 

aplicada, que leva em conta critérios relacionados à expectativa de sobrevida da pessoa, seu tempo de contribuição e 

idade, traduz o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Ademais, como bem salientado pela autarquia previdenciária, não há como o Poder Judiciário determinar a aludida 

evolução da renda mensal do benefício ao arrepio da lei, uma vez que estaria se imiscuindo na seara 

constitucionalmente reservada ao Poder Legislativo, o que violaria a cláusula pétrea da Separação de Poderes, prevista 

no artigo 60, §4º, III, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008125-53.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013876/2011 - EDI MARIA 

DA SILVA ALVES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 31.08.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 05.06.2010 

a 31.08.2010, portanto, quando da realização da perícia em 14.10.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro de “Pós-operatório tardio de reconstrução ligamentar no joelho direito, epicondilopatia (no cotovelo direito) e 

tendinopatia do quarto compartimento no punho direito.” que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, o benefício n. 541.226.753-6, deve ser restabelecido a partir da 

data da realização da perícia médica, ou seja, 14.10.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até 

a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 541.226.753-6, à parte autora, Sr (A) EDI MARIA DA 

SILVA ALVES, com renda mensal atual (RMA) de R$ 768,24 (SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

VINTE E QUATRO CENTAVOS) , na competência de 04/2011 , com DIP em 01/05/2011 e DIB em 15.10.2010 - data 

do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.263,73 (CINCO MIL DUZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E 

SETENTA E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

04/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007825-91.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013875/2011 - YONE INEZ 

DIAS (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 04.08.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 
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Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 03.09.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

do requerimento administrativo feito pela parte autora em 29.07.2010), tendo em vista ter sido verificado que parte do 

pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.001947-3, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal e foi julgado procedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 26.05.2010 

a 03.08.2010, portanto, quando da realização da perícia em 15.10.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro de “Tendinopatia bilateral dos supra-espinhosos, nos ombros, bursite no quadril direito, status pós-cirúrgico de 

ressecção de arcos costais e status pós-cirúrgico e sinais de tendinose do supra espinhal e de processo degenerativo 

acrômio-clavicular, no ombro esquerdo, hipertensão arterial e episódio depressivo grave com sintomas psicóticos.” que 

embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as 

atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, o benefício n. 540.887.574-8, deve ser restabelecido a partir da 

data da realização da perícia médica, ou seja, 15.10.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até 

a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 540.887.574-8, à parte autora, Sr (A) YONE INEZ 

DIAS, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.021,53 (UM MIL VINTE E UM REAIS E CINQUENTA E TRêS 

CENTAVOS) , na competência de 04/2011 , com DIP em 01/05/2011 e DIB em 15.10.2010 - data do laudo. A parte 

autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.952,80 (SEIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 04/2011 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008168-87.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013878/2011 - SERGIO 

TADEU BONADIA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 15.07.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 26.05.2010 

a 15.07.2010, portanto, quando da realização da perícia em 14.10.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro de “Espondilodiscoartropatia lombo-sacra.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

temporária. 
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Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, o benefício n. 541.111.196-6, deve ser restabelecido a partir da 

data da realização da perícia médica, ou seja, 14.10.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até 

a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 541.111.196-6, à parte autora, Sr (A) SERGIO 

TADEU BONADIA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.520,66 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , na competência de 04/2011 , com DIP em 01/05/2011 e DIB em 14.10.2010 - data 

do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.604,02 (DEZ MIL SEISCENTOS E QUATRO REAIS E DOIS 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 04/2011 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008128-08.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013877/2011 - SAKO 

TURIGOE RAMOS (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 28.09.2009. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 15.09.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

do requerimento administrativo feito pela parte autora em 03.03.2010), tendo em vista ter sido verificado que parte do 

pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.011069-5, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal e foi julgado improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 18.04.2009 

a 28.09.2009, portanto, quando da realização da perícia em 14.10.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Espondilodiscoartrose lombo-sacra e osteoartrose coxo-femoral bilateral.”, que embora não ocasione incapacidade 

para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se 

trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz 

de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, o benefício ora reconhecido deve ser concedido a partir da data 

da realização da perícia médica, ou seja, 14.10.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) SAKO TURIGOE RAMOS, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 

04/2011, com DIP em 01/05/2011, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de 510, e DIB a partir de 14.10.2010 - 

data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.665,95 (TRêS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

04/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006634-11.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013873/2011 - LEONICE 

MARIA DA CRUZ AZEVEDO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 02.05.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 

28.02.2008 a 01.05.2010, portanto, quando da realização da perícia em 05.10.2010, que constatou a incapacidade atual 

da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é apresenta o quadro de 

“Transtorno orgânico dissociativo, Epilepsia e Hipotiroidismo.”, porém que a parte autora está incapacitada para o 

trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou 

reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, o benefício n. 529.169.930-9 deve ser restabelecido a partir da 

data da realização da perícia médica, ou seja, 05.10.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até 

a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 529.169.930-9, à parte autora, LEONICE MARIA DA 

CRUZ AZEVEDO, com RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 

04/2011, com DIP em 01/05/2011, e DIB em 05.10.2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Condeno o INSS ao pagamento de R$ 3.824,27 (TRêS MIL OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E VINTE E 

SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 04/2011 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007407-56.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013874/2011 - LURDES 

JUDAI DE FREITAS (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 05.04.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 14.10.2009 

a 15.04.2010, portanto, quando da realização da perícia em 14.09.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
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Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro de “Hipertensão arterial; Tontura e instabilidade; Espondilodiscoartrose lombo-sacra e artrose bilateral nos 

joelhos.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade 

para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, o benefício n. 537.670.479-0, deve ser restabelecido a partir da 

data da realização da perícia médica, ou seja, 14.09.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até 

a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 537.670.479-0, à parte autora, Sr (A) LURDES 

JUDAI DE FREITAS, com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS) , na competência de 04/2011 , com DIP em 01/05/2011 e DIB em 14.09.2010 - data do laudo. A parte autora 

permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.238,88 (QUATRO MIL DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

04/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000182 
  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0001043-34.2011.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013957/2011 - JOEL DA ROCHA BARROS 

(ADV. SP144124 - ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida. 

  

Em síntese, alega o sobrestamento do feito anterior à prolação da sentença, pois, por decisão do Ministro Gilmar 

Mendes, do Colendo Supremo Tribunal Federal, proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 754.745, determinou-

se o sobrestamento de todas as ações envolvendo discussão sobre a correção monetária de cadernetas de poupança em 

decorrência do Plano Collor II. No mais defende a necessidade de aclaramento da fundamentação da sentença. 
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É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Contudo, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. 

  

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa aos 

art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95. 

  

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos. Por outro lado, no que diz respeito ao alegado 

sobrestamento do feito, anoto a decisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento nº 754745, além de determinar a 

suspensão de qualquer julgamento de mérito nas ações que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança 

em decorrência do Plano Collor II, também fixou, inicialmente, o prazo de eficácia dessa decisão, em 180 (cento e 

oitenta) dias. Logo, considerando que a publicação da decisão se deu em 16/09/2010 e, não havendo outro 

pronunciamento a respeito desse prazo, resta concluir que a r. decisão perdeu sua eficácia. Diante disso, não há que se 

falar em sobrestamento do feito.  

  

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração. 

  

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença. Portanto, os presentes embargos, 

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-

SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício de previdenciário. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o 

artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios 

por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a 

mesma forma de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que 

normatizou a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, 

processamento e pagamento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 
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Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à 

revisão nos moldes ora pretendidos.  

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente 

em caso de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na 

comprovação do interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando 

Circular n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes 

vindicados.  

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91.  

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão 

resistida a ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já 

estava em plena efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em 

relação à revisão ora pleiteada.  

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento 

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, 

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia 

previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do 

processo por ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as 

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0003182-56.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013886/2011 - MARLI 

APARECIDA MOLINA VILAS BOAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0003179-04.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013887/2011 - JOAO 

FLORIDO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003132-30.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013888/2011 - ISAIAS 

PEDROSO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003238-89.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014088/2011 - SERGIO 

MOREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0003237-07.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014089/2011 - DENERCI DE 

ALMEIDA ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003236-22.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014090/2011 - SERGIO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0003270-94.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014103/2011 - JOAQUIM 

ROMAO DA COSTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0003639-88.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013872/2011 - MARIA 

APARECIDA TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão 

de benefício assistencial. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001113-51.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014021/2011 - HERMINIO 

GIMENES BOS (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

  

Em razão da inicial não ter sido instruída com documento que comprovasse a titularidade da conta poupança, apto a 

demonstrar a legitimidade ativa e o interesse processual, foi determinado à parte autora que acostasse aos autos tais 

documentos. 

  

Vale ressaltar que para a possibilidade de expedição de ofício a instituição ré deveria, ao menos, a parte autora 

comprovar início de prova material, razão pelo qual indefiro o pedido de expedição de ofício. 

  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se. 
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0003714-30.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013959/2011 - LINO 

RODRIGUES (ADV. SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000304-61.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014013/2011 - ANTONIO 

JOAO DOS SANTOS (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta 

neste Juizado. 

  

Em virtude da possibilidade de existência de coisa julgada/litispendência, determinou-se à parte autora que juntasse 

cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 09006180619974036110, em curso na 2ª 

Vara Federal de Sorocaba. 

  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento integral à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se. 

  

0003641-58.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013880/2011 - ROSILDA 

APARECIDA ALVES (ADV. SP282641 - LOURENÇO FERNANDO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

Certo que juntou aos autos um comprovante de requerimento administrativo indeferido, mas este se refere a benefício 

assistencial. Portanto, benefício diverso do pretendido na presente ação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 
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Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000891-83.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014015/2011 - ALZIRA 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

  

Em razão da inicial não ter sido instruída com documento que comprovasse a titularidade da conta poupança, apto a 

demonstrar a legitimidade ativa e o interesse processual, foi determinado à parte autora que acostasse aos autos tais 

documentos, sendo alegado pela mesma que se trata de conta conjunta, sendo ela uma das titulares. 

. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, com escopo de comprovar sua co-titularidade da 

conta poupança, a parte autora deixou de dar cumprimento à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a 

decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se. 

  

0003143-59.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013865/2011 - MAURO 

FERREIRA MENDONCA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão de benefício previdenciário por 

incapacidade para o trabalho. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa, incompetência deste Juizado, 

considerando o conteúdo econômico da demanda ou por se tratar de benefício acidentário, perda da qualidade de 

segurado e, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No mérito, que a parte autora não tem direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Acolho a preliminar de incompetência argüida pelo réu. 

Verifica-se no caso presente, que por ocasião da perícia contábil observou-se que o valor da causa excedeu ao limite 

legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Adoto o entendimento que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir 

competência do Juizado para a causa, apenas as prestações vincendas. Vislumbro ser esta a interpretação mais plausível 

à regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, corroborado pela Turma Recursal, através do Enunciado n° 

13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze 

parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Como visto, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua 

característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de 

Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-

se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 

(sessenta) salários mínimos, R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS REAIS), quando do ajuizamento da 

ação (15/04/2011). 
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No presente caso, o Sr. Perito Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 

do benefício pleiteado, corresponde a R$ 2.904,91 (DOIS MIL NOVECENTOS E QUATRO REAIS E NOVENTA E 

UM CENTAVOS), no ajuizamento da presente ação. 

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003716-97.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013958/2011 - TEREZA 

CLARINDA VAZ (ADV. SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003651-05.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013866/2011 - MARTA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade para o trabalho. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelo que consta dos autos, a parte autora estava em gozo de auxílio-doença por acidente do trabalho (NB 

91/545.376.850-5) até o dia 30/03/2011. Assim, não resta dúvida de que o benefício pretendido nesta ação é de origem 

acidentária. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 
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“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001783-89.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013927/2011 - LUCIANA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP115264 - MARIA ANTONIA FREITAS DE BARROS M LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva o restabelecimento de benefício previdenciário por 

incapacidade para o trabalho. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa, incompetência deste Juizado, 

considerando o conteúdo econômico da demanda ou por se tratar de benefício acidentário, perda da qualidade de 

segurado e, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No mérito, que a parte autora não tem direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Acolho a preliminar de incompetência argüida pelo réu. 

Verifica-se no caso presente, que por ocasião da perícia contábil observou-se que o valor da causa excedeu ao limite 

legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Adoto o entendimento que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir 

competência do Juizado para a causa, apenas as prestações vincendas. Vislumbro ser esta a interpretação mais plausível 

à regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, corroborado pela Turma Recursal, através do Enunciado n° 

13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze 

parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Como visto, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua 

característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de 

Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-
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se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 

(sessenta) salários mínimos, R$ 32.400,00 (TRINTA E DOIS MIL QUATROCENTOS REAIS), quando do 

ajuizamento da ação (22/02/2011). 

No presente caso, o Sr. Perito Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 

do benefício pleiteado, corresponde a R$ 3.010,12 (TRêS MIL DEZ REAIS E DOZE CENTAVOS), no ajuizamento da 

presente ação. 

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003695-24.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013933/2011 - CARISVALDO 

JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP227917 - MONICA VENANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, após a cessação do último auxílio-doença concedido, o autor não formulou nenhum pedido 

administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000183 
  

  

  

DECISÃO JEF 
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0004813-27.2009.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6315014014/2011 - NAIR LEME COLITTI (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1. 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência do mês de julho/2009 (mês em que ocorreu o 

ajuizamento da presente ação) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista a petição do autor anexada aos autos em 15/02/2011, manifeste-se o autor se há interesse no 

prosseguimento da presente ação. 

3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/11/2011, às 13 horas. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Intimem-se as partes. 

  

0001336-25.2011.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6315014104/2011 - BENEDITO DOS SANTOS DUARTE (ADV. 

SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Determino a realização de perícia médica com o clínico geral Dr. 

Frederico Guimarães Brandão no dia 14/06/2011, às 16h40min, na sede deste juízo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006865-77.2006.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014020/2011 - SEVERIANO FERREIRA BARROS (ADV. 

SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que a assinatura constante da 

procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e CTPS anexados à inicial, bem como da assinatura 

constante no termo de intimação de sentença, providencie a parte autora a juntada de nova procuração, no prazo de 15 

(quinze) dias e sob pena de aplicação do artigo 37, parágrafo único, do CPC. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário 

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003225-90.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014051/2011 - ESTER DA SILVA VIEIRA OLIVEIRA (ADV. 

SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003273-49.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014101/2011 - MAIKE DA CRUZ (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003262-20.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014094/2011 - ABEL CORREA FRANCA (ADV. SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003264-87.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014093/2011 - PEDRO LUIZ DE CARVALHO CAMARGO 

(ADV. SP212941 - ERICA VERONICA CEZAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003272-64.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014091/2011 - CLEITON VIEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0001943-17.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014062/2011 - MARIA DE LOURDES MUNIZ MANETTI 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 12/07/2011, às 

15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0009885-37.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013931/2011 - JANE MARLI PAVANI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0001273-86.2005.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013967/2011 - JOSÉ LUIZ CABRAL (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Caso nada seja requerido pelo 

autor em dez dias, arquivem-se os autos. 

  

0010443-43.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013918/2011 - JUVELINO AUGUSTO FARIA (ADV. 

PR035732 - MARCELO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1 - Cancelo a audiência outrora 

designada. 

2 - Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial 

3- Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0003268-27.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014086/2011 - MARIA AVENIR MAZINI (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, além de PROCURAÇÃO AD JUDICIA, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de 

São Paulo. 
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 Publique-se. Cumpra-se. 

  
0002460-61.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013928/2011 - MADALENA MAGRI (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000316-17.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013929/2011 - MARLI DI PIETRO (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que, mesmo intimado 

diversas vezes para cumprir INTEGRALMENTE o determinado pela sentença/acórdão transitado em julgado, 

informando a este juízo o valor dos atrasados para que seja expedido o competente RPV/PRC, o INSS quedou-se 

inerte, sem ter apresentado qualquer justificativa para o descumprimento da ordem judicial.  

Portanto, determino que o INSS seja intimado a cumprir referida determinação no prazo improrrogável de dez 

dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Intime-se. 

  
0001535-31.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013963/2011 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP138268 - 

VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005547-25.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013964/2011 - ALICE ZAPALON GALUZZI (ADV. SP191283 

- HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008382-49.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013962/2011 - GENTIL SOARES DE CARVALHO (ADV. 

SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001520-91.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013961/2011 - TERESINA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. 

SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002197-63.2006.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013966/2011 - IRIS DE OLIVEIRA DE MORAIS (ADV. 

SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0002876-87.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013935/2011 - IRENE APARECIDA MIRANDA (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0004860-48.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014019/2011 - MOACIR BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que a parte 

autora apresentou mera relação de créditos, sem qualquer notícia da recusa de pagamento pela autarquia previdenciária 

com a assinatura e identificação do subscritor, indefiro o pedido apresentado e mantenho a decisão anterior pelos seus 

próprios fundamentos. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

0002756-44.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014071/2011 - ROBERTA LUCIA DE AZEVEDO COSTA 

(ADV. SP145060 - MARCELO PARDUCCI MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a parte autora não comprovou documentalmente 

que o imóvel em questão foi incorporado ou levado a leilão extrajudicial pela CEF, indefiro o pedido para a expedição 

de ofício e mantenho o item 04 da decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. 

Cite-se. Intime-se. 
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0006827-26.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013932/2011 - EDUARDO DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a parte autora 

acerca da petição apresentada pela CEF em 06.05.2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, encaminhem os autos à Contadoria Judicial. 

Intime-se. 

  

0002607-48.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013922/2011 - NEUZA DA SILVA VIEIRA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Comprove a parte autora, 

documentalmente (declaração e/ou atestado médico), as alegações expendidas na petição de 06.05.2011, no prazo de 05 

(cinco) dias e sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0012309-86.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014107/2011 - ANTONIO EVANGELISTA NETO (ADV. 

SP176527 - ALEXANDRE COSME CORIGAN PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Dê-se ciência à parte autora da petição e do depósito realizado pela 

CEF em 09.05.2011. 

Após, em nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intime-se. 

  

0002822-58.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013939/2011 - PAULO ESTEVAN DA SILVA (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP280569 - JULIANE BAVIA ZARDETTO, SP116304 

- ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA). Expeça-se, com urgência, mandado de intimação para a oitiva da 

testemunha arrolada pela parte autora. 

Intime-se. 

  

0002871-65.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013882/2011 - LUIZ DONIZETTI BARBOSA (ADV. 

SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra o autor integralmente a 

decisão anterior com a juntada do comprovante de endereço (qualquer dos últimos três meses) e declaração do 

respectivo titular do imóvel onde conste expressamente que ele reside naquele endereço, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que, mesmo intimado 

diversas vezes para cumprir INTEGRALMENTE o determinado pela sentença/acórdão transitado em julgado, 

informando a este juízo o valor dos atrasados para que seja expedido o competente RPV/PRC, o INSS quedou-se 

inerte.  

Portanto, determino que o INSS seja intimado a cumprir referida determinação no prazo improrrogável de dez 

dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Intime-se. 

  

0004947-67.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013970/2011 - ROQUE DIAS (ADV. SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007126-71.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013971/2011 - NORMA DA SILVA (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO, SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0003205-02.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014047/2011 - MARLI MARQUES (ADV. SP232228 - JOSÉ 

EDUARDO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado após a 

juntada da contestação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003243-14.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014043/2011 - KARIN QUADE (ADV. ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). 

  

0003257-95.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014081/2011 - EDUARDO ISSAMU HIRATA SHINDE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003202-47.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014028/2011 - RENATO PAVAN (ADV. SP187992 - 

PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0003201-62.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014029/2011 - JOSE LUIZ RIGAZZO (ADV. SP187992 - 

PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0003255-28.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014082/2011 - ANESIO ALVES DA SILVA (ADV. SP110325 

- MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009765-91.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315039673/2010 - WALTER SCHILINK JUNIOR (ADV. 

SP256418 - MARIA CRISTINA CORRÊA KIM, SP157195 - MÁRCIA MASSAMI TANAKA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0009790-07.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315039696/2010 - RODRIGO RAMOS (ADV. SP221919 - ANA 

CAROLINA ALVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003223-23.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014023/2011 - AUREA DE OLIVEIRA CAMPOLIM (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003266-57.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014080/2011 - JOAQUIM ROMAO DA COSTA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0007794-42.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014083/2011 - LUCIANO CIAPINO (ADV. SP192465 - 

MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício encaminhado pela 

Delegacia da Receita Federal datado de 02.05.2011. 

Decorrido o prazo supra sem manifestação, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
0010927-24.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013892/2011 - ODAIR DOMINGUES (ADV. SP198510 - 

LUCIANA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 
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0010926-39.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013893/2011 - WALTER TORRES MOCO (ADV. SP198510 - 

LUCIANA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0009616-95.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013896/2011 - JOSEFA DE JESUS SOUZA (ADV. SP129377 - 

LICELE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001287-60.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013909/2011 - MARCIA REGINA DE LIMA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002723-54.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013902/2011 - BEATRIZ DIAS (ADV. SP262041 - 

EDMILSON ALVES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002360-67.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013908/2011 - ROGERIO DA SILVA (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000489-02.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013910/2011 - OLGA BERNEDA MATHILDE (ADV. 

SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO, SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0000488-17.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013911/2011 - HENRIQUE CERATTI PEDROSO (ADV. 

SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO, SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0002909-77.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013897/2011 - TAMEO TAKAOKA (ADV. SP282641 - 

LOURENÇO FERNANDO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002757-29.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013898/2011 - MARIA APARECIDA AURELIANO 

FRANCISCO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002755-59.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013899/2011 - ANTONIO EUGENIO NAGILDO THOME 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002754-74.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013900/2011 - NAIR DE ARAUJO GARCIA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002752-07.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013901/2011 - ROBERTO SILVA VALE (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002677-65.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013903/2011 - RAFAEL MARTINS NUNES DA SILVEIRA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002674-13.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013904/2011 - IVAN CARDOSO VIEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002673-28.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013905/2011 - EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0002637-83.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013906/2011 - ELIZETE ANTONIO FAUSTINO DIAS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002588-42.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013907/2011 - LAERCIO FIRMINO DE TOLEDO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

Intime-se. 

  

0001960-87.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013883/2011 - RUBIA CRISTINA FERNANDES LIMA (ADV. 

SP166116 - SELMA MARIA CONSTANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA, SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA). 

  

0012406-23.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013937/2011 - GINA CARLA RUSSO (ADV. SP199357 - 

ELAINE CRISTINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA, SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA, SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ, 

SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO). 

*** FIM *** 

  

0002682-58.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013919/2011 - MARIA APARECIDA BUENO BENINI (ADV. 

SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se à parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários 

mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, 

optando pelo efetivo pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo recebimento integral da condenação, por meio 

de precatório. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação através de precatório. 

      Publique-se. Intime-se. 

  

0003275-19.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014105/2011 - MILTON DE ANDRADE (ADV. SP190733 - 

MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que consta da inicial 

comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, 

sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008087-17.2005.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014074/2011 - KEIICHIRO SEKI (ADV. SP069461 - 

JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA, SP250744 - ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO FERNANDES, SP240136 - 

JOYCE HISAE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que os valores atrasados do período de 

18.11.2005 a 30.04.2006 foram adimplidos por RPV na ação previdenciária nº 443.01.2005.002328-8 (529/2005) que 

tramitou perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Piedade/SP (fls. 128 e 132/133 daquele feito), fato que obstou ao TRF 

da 3ª Região o processamento de nova RPV com a mesma finalidade. 

Desse modo, a fim de se evitar o “bis in idem” com enriquecimento ilícito da parte autora pelo recebimento em 

duplicidade do benefício concedido neste feito, julgo prejudicada a execução da sentença exclusivamente no tocante aos 

valores atrasados do período supramencionado e determino o arquivamento da ação. 

Intimem-se as partes. Arquivem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Caso nada seja requerido pela parte 

autora em dez dias, arquivem-se os autos. 

  

0010479-85.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013974/2011 - MARIA ANGELICA PRAVATTA VARGA 

(ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008126-72.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013975/2011 - MARIA VANY RODRIGUES (ADV. SP139553 

- REGINALDO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face o tempo decorrido, reitere-se o 

ofício expedido nos presentes autos, para que o INSS cumpra INTEGRALMENTE o determinado na sentença 

transitada em julgado, informando a este juízo, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, o valor dos atrasados 

para que seja expedido o competente RPV/PRC. 

Intime-se. 

  

0011814-76.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013972/2011 - ALCEU GALVAO (ADV. SP091857 - CELIA 

MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004778-12.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013978/2011 - ALICE FERREIRA REIS (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004928-95.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013968/2011 - EDSON LOPES (ADV. SP109671 - MARCELO 

GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010278-30.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013973/2011 - FRANCISCO MORETTI (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0009663-11.2006.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013895/2011 - EMERSON DA SILVA ALVES (ADV. 

SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Expeça-se ofício precatório 

destacando-se do valor total o montante de R$ 11.944,14 (ONZE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO 

REAIS E QUATORZE CENTAVOS) em favor do advogado contratado pela parte autora. 

Intimem-se. 

  

0002115-56.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013948/2011 - JOAO ANTONIO GARCIA GONCALVES 

(ADV. SP273947 - LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a 

necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 

28/05/2011 às 11h00min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003219-83.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014053/2011 - LUZIA HORENCIA DE SOUZA (ADV. 

SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 

ação. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
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A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003269-12.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014092/2011 - JOSE CARLOS FEITAL (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

2. Tendo em vista que o autor é analfabeto (conforme consta dos autos), junte o autor, no prazo de dez dias, procuração 

pública ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

  

0002804-03.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014030/2011 - LUIZ RODRIGUES (ADV. SP185207 - 

EDUARDO HOULENES MORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003260-50.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014085/2011 - ADILSON BELLO (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  

0010233-55.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013989/2011 - SUELI LOPES MACHADO (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009901-88.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013990/2011 - MARIA DE LOURDES BORGES MACHADO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009895-81.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013991/2011 - MARIA FATIMA FERNANDES (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009893-14.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013992/2011 - PAULO MIRANDA GOMES (ADV. SP246987 

- EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0009892-29.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013993/2011 - MARCELINA ALZIRA TARDELLI (ADV. 

SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009820-42.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013994/2011 - VANUZA DE LIMA MIRANDA (ADV. 

SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009800-51.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013996/2011 - MADALENA DA SILVA INACIO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009799-66.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013997/2011 - IZAIAS NUNES FRANCO (ADV. SP209825 - 

ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009798-81.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013998/2011 - RAQUEL PONTES RODRIGUES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009796-14.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013999/2011 - MOACIR LEMOS DA COSTA (ADV. 

SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009770-16.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014000/2011 - VALDIR CASSEMIRO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009767-61.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014001/2011 - ANDERSON JORGE DE CARVALHO (ADV. 

SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009562-32.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014003/2011 - ANA APARECIDA CRAVO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009233-20.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014004/2011 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 

- MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009206-37.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014005/2011 - SILVANA MARIA DE JESUS MORENO 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010818-10.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014007/2011 - PAULO MARCOS DE MELLO (ADV. 

SP247277 - TAIS ANDREZA PICINATO PASTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009790-07.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014008/2011 - RODRIGO RAMOS (ADV. SP221919 - ANA 

CAROLINA ALVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009765-91.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014009/2011 - WALTER SCHILINK JUNIOR (ADV. 

SP256418 - MARIA CRISTINA CORRÊA KIM, SP157195 - MÁRCIA MASSAMI TANAKA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0009559-77.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014010/2011 - OSWALDO COSTA FILHO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0010768-81.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013940/2011 - JAIR DIAS DE BARROS (ADV. SP104602 - 

APARECIDA JESUS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010767-96.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013941/2011 - NOEMIA DA CONCEICAO TELES (ADV. 

SP104602 - APARECIDA JESUS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010757-52.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013942/2011 - GISLAINE DE SOUZA CARVALHO (ADV. 

SP226525 - CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009877-60.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013943/2011 - AGNALDO ROQUE GUERRA (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009200-30.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013944/2011 - ROSELI NUNES ALQUESAR (ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Antes do encaminhamento do 

precatório para o tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição 

Federal, intime-se a entidade devedora/executada para que informe, em trinta dias, a existência de débitos com a 

Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do 

direito de abatimento. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se precatório. 

  
0000360-02.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013934/2011 - DJALMA CASCIMIRO DA SILVA (ADV. 

SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008724-26.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013956/2011 - LOZINO FABRICIO DA SILVA (ADV. 

SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0002975-57.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014058/2011 - ANTONIO JOAO DA SILVA (ADV. SP213862 

- CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 02/07/2011, às 

15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0006029-65.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013926/2011 - MARIA ESTELA BOLDRIN PERCICHITO 

(ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Recebo o recurso do INSS no 

efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
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Intime-se. 

  
0002780-72.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013912/2011 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002749-52.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013913/2011 - PAULO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002573-73.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013916/2011 - ANTONIO LUIZ DA SILVEIRA AAGAARD 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002525-17.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013917/2011 - LEONIR MATHIAS (ADV. SP282641 - 

LOURENÇO FERNANDO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002733-98.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013914/2011 - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002730-46.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013915/2011 - OLIVIO GIMENEZ (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006954-61.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013864/2011 - JOSE JESUS (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se o sr. perito judicial para, no prazo de 10 (dez) dias, 

verificar a possibilidade de se fixar a data de início de incapacidade da parte autora, referente ao primeiro período 

pleiteado, uma vez que, entre a cessação do benefício n. 122.648.173-3 (21.05.2004) e o início do benefício 

n.560.183.083-1 (04.08.2006), houve, tecnicamente, a perda da qualidade de segurado em 16.07.2005. 

Diante disso, faz-se necessária, sendo possível, a elucidação. Cumprida a determinação pelo sr. perito judicial, fica 

facultado às partes a apresentação de manifestação sobre os esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os autos conclusos. Publique-se. 

  

0007454-30.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013969/2011 - GERALDO DE MELO (ADV. SP190733 - 

MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Face o tempo decorrido, oficie-se ao 

Juízo Deprecado solicitando informações quanto ao cumprimento da carta precatória expedida, bem como a sua 

devolução em caso de integral cumprimento. 

  

0003256-13.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014087/2011 - JURANDIR DE ARAUJO (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste 

momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003226-75.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014050/2011 - SUELY DOS SANTOS GALO (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

          2. Proceda a autora, no prazo de dez dias, a inclusão na lide de todos os filhos menores do segurado falecido, sob 

pena de extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 
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3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Informe a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por precatório, hipótese 

em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o 

valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

Intime-se. 

  

0001937-44.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014069/2011 - JOSE MODESTO (ADV. SP022523 - MARIA 

JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009824-16.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014064/2011 - DORIVAL ROCHA DOS SANTOS (ADV. 

SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009821-61.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014065/2011 - IDAIR DOS SANTOS (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007921-43.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014067/2011 - MIGUEL CRUZ DA SILVA (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009452-67.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014066/2011 - JOSE MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007893-75.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014068/2011 - JOAO CASSIO GALONE SANCHES (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0000540-13.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014056/2011 - VALTER LUIS DE CAMARGO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 05/07/2011, às 

15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 
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0003227-60.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014049/2011 - VERA LUCIA THOMAZ DA SILVEIRA 

(ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no 

prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do falecido segurado, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003510-20.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014048/2011 - JOSE INACIO (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às partes do ofício da Vara Cível da Comarca de 

Urânia/SP informando a designação de audiência para 11.05.2011, às 15h20min perante aquele Juízo Deprecado. 

Intime-se. 

  

0001666-98.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014057/2011 - MARIA FURRIEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 16/07/2011, às 

09h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0003261-35.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014097/2011 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

00041866420114036110, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

 2. Tendo em vista a necessidade de realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando 

que o autor reside em área rural, informe o autor, no prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada, 

indicando, inclusive, pontos de referência e apresentando croquis, sob pena de extinção do processo. 

  
0003250-06.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014095/2011 - JOSE FRANCISCO INCALADO (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0003252-73.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014096/2011 - MILTON ALVES (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora acerca do 

ofício da Delegacia da Receita Federal datado de 28.04.2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra sem manifestação, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. 

Intime-se. 

  

0007790-05.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013884/2011 - MARCOS ANTONIO MARCOM (ADV. 

SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0007788-35.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013885/2011 - JULIO TEIXEIRA ROEDEL JR. (ADV. 

SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003221-53.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014035/2011 - ODIVAL PIRES (ADV. SP232714 - JULIANA 

CAPUCCI BRASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003224-08.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014034/2011 - JOSE VALDIR DE SOUZA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0004764-28.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013960/2011 - FRANCISCA DE OLIVEIRA BARBOZA 

(ADV. SP187721 - RAFAEL ALEXANDRE BONINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Providencie a parte autora a 

juntada de cópia legível da certidão de óbito do segurado falecido, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0001946-06.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013867/2011 - MARIA APARECIDA MARIANO (ADV. 

SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 

05.05.2011. 

Após, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intime-se. 

  

0009870-68.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013938/2011 - MARIA DE LOURDES LAMONATTO (ADV. 

SP255085 - CICERO HIPOLITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise 

minuciosa dos documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte 

autora.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003267-42.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014102/2011 - MALVINA FIDELLES SANTO (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003253-58.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014099/2011 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP069183 

- ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003263-05.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014100/2011 - JOSE MARIANO RODRIGUES (ADV. 

SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0000618-07.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014072/2011 - IOLANDA MARIA DE JESUS FERREIRA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 16/07/2011, às 

15h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0002102-57.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013947/2011 - CLAUDIO ROBERTO ELIAS (ADV. SP286065 

- CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 28/05/2011, às 

13h00min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003240-59.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014044/2011 - JOAO BATISTA MAGOGA MOME (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante da 

cópia do RG anexado à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de 

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0002984-19.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014060/2011 - FRANCISCO MARIANO FERREIRA (ADV. 

SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 11/07/2011, às 15h00min, com a 

assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003203-32.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014045/2011 - HELIO JACINTO (ADV. SP144023 - DANIEL 

BENEDITO DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0003294-25.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014098/2011 - AGDA BEATRIZ RAMOS CORREA (ADV. 

SP138268 - VALERIA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0003333-22.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014059/2011 - ANTONINHO RIBEIRO (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 23/07/2011, às 

15h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

0006936-74.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014017/2011 - ALCINIO SANTIAGO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Homologo, por decisão, os valores apresentados 

pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, 

declaro que: 

a) A Renda Mensal Atual do benefício corresponde a R$ 706,90 para a competência de abril de 2011; 

b) Os valores atrasados, até a competência de abril de 2011, totalizam R$ 9.891,07. 

Oficie-se ao INSS para que se proceda à revisão do benefício, conforme acórdão transitado em julgado. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

0006669-05.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014016/2011 - OLIVIO JOSE DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, e 

considerando que não consta do banco de dados do INSS os eventuais recolhimentos referentes a 13º salário, junte o 

autor, no prazo de vinte dias, cópia dos demonstrativos de pagamento de 13º salários dos períodos mencionados na 

inicial, sob pena de extinção do processo. 

  

0003239-74.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014046/2011 - SANDRA MARIA DE MORAES AMBROZIO 

(ADV. SP260442 - WILSON OLIVEIRA BRITO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); CAPITAL COBRANÇAS LTDA. (ADV./PROC. ). 1. Tendo em vista 

que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante da cópia do RG anexado à inicial, junte o 

autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob 

pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Determino a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento no dia 07/11/2011, às 17 horas, 

juntamente com os autos nº 0009123-21.2010.4.03.6315. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0002213-41.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014073/2011 - VINICIUS QUINALI PUCCETTI (ADV. 

SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 23/07/2011, às 

13h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 
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Intime-se. 

  

0010815-55.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013936/2011 - JOSE ROBERTO FERREIRA (ADV. PR034202 

- THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às partes do ofício da 1ª Vara Federal de Assis/SP 

informando a designação de audiência para 12.07.2011, às 14h00min perante aquele Juízo Deprecado. 

Intime-se. 

  

0003222-38.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014052/2011 - MANUEL PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0002262-82.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014018/2011 - MARINA DE BARROS LUVIZOTTO (ADV. 

SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando que se 

trata de benefício de pensão por morte, ressalto que a realização da perícia médica será de forma indireta. 

Faculto à parte autora a juntada de outros documentos médicos do segurado falecido a fim de se determinar eventual 

data do início da doença/incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

Aguarde-se a realização da perícia médica indireta já designada. 

Intime-se. 

  

0000274-26.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315014055/2011 - CHARLES AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 06/07/2011, às 

15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 092/2011 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/04/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Padre Anchieta nº. 

185 - Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002790-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CUNHA 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2011 16:15:00 

PROCESSO: 0002791-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA CONCEICAO DANIEL 

ADVOGADO: SP237964-ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2011 16:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002792-80.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVALDO IZAIAS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002793-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GREGORIO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002794-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LIMA COSTA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2011 15:45:00 

PROCESSO: 0002796-20.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA LOBO FERREIRA 

ADVOGADO: SP213011-MARISA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2011 15:15:00 

PROCESSO: 0002797-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO ANTONIO MACHADO 

ADVOGADO: SP246919-ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002800-57.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DAL GALLO 

ADVOGADO: SP254874-CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2011 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002802-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002803-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE FERRARI MARTINS 

ADVOGADO: SP217805-VANDERLEY SANTOS DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002804-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES LUCAS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/09/2011 13:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 1130/1258 

PROCESSO: 0002805-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002807-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO OTAVIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002808-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002809-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRASCAROLI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002810-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRASCAROLI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002811-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NIVALDO RAMOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002812-71.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERINDO DE SOUZA FREIRES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002813-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSME DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP246919-ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/09/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0002814-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO KIYOSHI UEHARA 

ADVOGADO: SP255752-JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/09/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0002816-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002817-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO RONZATTI 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002818-78.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SANDRINI 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002819-63.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI PASCOAL MELLITO 

ADVOGADO: SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002820-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002822-18.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA TONETTI GIANOZELLO 

ADVOGADO: SP076510-DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/09/2011 18:00:00 

PROCESSO: 0002823-03.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO MENDES 

ADVOGADO: SP076510-DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/09/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0002824-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR MORI SERNAGIOTTO 

ADVOGADO: SP076510-DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002825-70.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/09/2011 17:45:00 

PROCESSO: 0002826-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENIN 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002827-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUITO GONÇALO DIAS 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002828-25.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEITE 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002829-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDE DE CORDEIRO BEZERRA 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002832-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILIO PRESTE 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002833-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA GRACA SAO MARCOS 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002834-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR EVANGELISTA ROSA 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002835-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO LINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0002836-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO FONDELO 

ADVOGADO: SP299700-NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002837-84.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP086599-GLAUCIA SUDATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002838-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS UZUM 

ADVOGADO: SP299700-NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002839-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES GOMES 

ADVOGADO: SP299700-NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002840-39.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO SERAFIM 

ADVOGADO: SP167824-MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002841-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DONIZETE FERREIRA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002842-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEOTERIO TOMAZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000265-97.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO LOPES FERNANDES 

ADVOGADO: SP184492-ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000449-87.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP147342-JOSE IVANILDO SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/02/2007 16:00:00 

PROCESSO: 0001684-89.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP110481-SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002066-48.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO ZAMBELLI 

ADVOGADO: SP082398-MARIA CRISTINA MANFREDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002345-34.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MATANA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002602-59.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PAULO FERREIRA 

ADVOGADO: SP161672-JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004660-98.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA SANCHES GONÇALES 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/05/2009 14:30:00 

PROCESSO: 0004984-25.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/07/2008 15:45:00 

PROCESSO: 0005497-22.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARCENIO DE OLIVEIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP129628-RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/06/2010 16:00:00 
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PROCESSO: 0005694-74.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA DO NASCIMENTO SILVA MACEDO 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 0006341-69.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDE CASSIA BERNARDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223148-MICHELLI MONZILLO PEPINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0006971-28.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUCIO FEITOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/07/2010 16:30:00 

PROCESSO: 0007168-80.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO REGIS DOS SANTOS BUENO 

ADVOGADO: SP099229-RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/08/2010 18:30:00 

PROCESSO: 0007307-03.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA MANCUSO 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/12/2008 16:45:00 

PROCESSO: 0007392-52.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2009 13:30:00 

PROCESSO: 0007614-83.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCIO PEROBELLI 

ADVOGADO: SP213011-MARISA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 16:00:00 

PROCESSO: 0007682-33.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/06/2010 17:30:00 

PROCESSO: 0007741-55.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170547-FÁBIO SILVEIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008307-38.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA RUSSO 

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2008 13:10:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 19 

TOTAL DE PROCESSOS: 63 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/04/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Padre Anchieta nº. 

185 - Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002150-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE FAVERI 

ADVOGADO: SP150126-ELI AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002479-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP111293-GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/09/2011 17:30:00 

PROCESSO: 0002567-60.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL VANDERLEI LEAL 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO:  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002676-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LARANJEIRA 

ADVOGADO: SP094331-NANCY MENEZES ZAMBOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002690-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LAMEIRA 

ADVOGADO: SP094331-NANCY MENEZES ZAMBOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002728-70.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMIR PAULO NEGOCIA 

ADVOGADO: SP094331-NANCY MENEZES ZAMBOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002848-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBAMAR DE SOUSA FILHO 

ADVOGADO: SP197203-VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/09/2011 16:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/07/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002850-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA PROFIRIO DA SILVA LOBO 

ADVOGADO: SP073296-VANILDA CAMPOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/09/2011 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2011 14:30 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002851-68.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PERAZ DELGADO 

ADVOGADO: SP094331-NANCY MENEZES ZAMBOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002854-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA SIMOES 

ADVOGADO: SP209233-MAURÍCIO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0002855-08.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EREMITA JOSEFA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162520-PAULO ROGÉRIO BERNARDO CERVIGLIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/09/2011 14:45:00 

PROCESSO: 0002856-90.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIONE MENDES DOS REIS 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/09/2011 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002857-75.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMIRA CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP265979-CARINA DE MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/09/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0002858-60.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177555-JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/09/2011 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2011 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002859-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DE CASSIA CAMBRA 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/09/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0002860-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282724-SUIANE APARECIDA COELHO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/09/2011 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2011 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 
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BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002861-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISE DE SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP282724-SUIANE APARECIDA COELHO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/09/2011 16:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/06/2011 12:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002862-97.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIS CASTILHO CUNHA 

ADVOGADO: SP111293-GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0002863-82.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIA DE OLIVEIRA ALVES MIRANDA 

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002864-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER RODRIGUES SERENA 

ADVOGADO: SP123770-CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/09/2011 17:15:00 

PROCESSO: 0002865-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL APOLINARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP119858-ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002866-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO TADEU CAMPAGNOLO 

ADVOGADO: SP279356-MARIA JOSE O FIORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/09/2011 17:00:00 

PROCESSO: 0002867-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO CELESTINO 

ADVOGADO: SP246381-IARA FARIA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/09/2011 17:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 27/05/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 03/06/2011 16:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - 
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SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0002868-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MARINHO 

ADVOGADO: SP167919-RITA DE CÁSSIA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002869-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO: SP266983-RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/09/2011 16:45:00 

PROCESSO: 0002870-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP266983-RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/09/2011 16:45:00 

PROCESSO: 0002871-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BRIZANTE 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002872-44.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CANAVESI 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002873-29.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER GIMENEZ 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002874-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO TADEU COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002875-96.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002876-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIO CAETANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002877-66.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PADUA LINO GIACOMELI 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002878-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANASSES PRESTES NETO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002879-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002880-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAYME RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002881-06.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELQUIDES GONÇALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002882-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO NGUEIRA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002883-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENRICO FRANCO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002885-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZA NAIR QUEIROZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002886-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CYDES GONÇALVES 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002887-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002888-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA BOCCATO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001035-27.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2007 13:00:00 

PROCESSO: 0001048-26.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ANDREOLI 

ADVOGADO: SP160991-ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001227-23.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2008 15:15:00 

PROCESSO: 0001298-54.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE SILVA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2009 16:00:00 

PROCESSO: 0001818-14.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DA COSTA PINTO 

ADVOGADO: SP088641-PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/10/2009 17:30:00 

PROCESSO: 0002216-58.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE SILVA NOVAES 

ADVOGADO: SP254369-NEDY TRISTÃO RODRIGUES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/11/2009 15:45:00 

PROCESSO: 0002274-61.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DOROTEIA GONCALVES CANDIDO 

ADVOGADO: SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/11/2009 16:15:00 

PROCESSO: 0002391-86.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA MENDES 

ADVOGADO: SP080263-JORGE VITTORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2009 18:30:00 

PROCESSO: 0002570-20.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR FERNANDO SOUZA AMORIN 

ADVOGADO: SP216898-GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/08/2008 18:15:00 

PROCESSO: 0002761-65.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA CAMPI 

ADVOGADO: SP216898-GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003222-08.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP147302-CAIRO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003578-32.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AECIO FLAVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099229-RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/07/2009 14:20:00 

PROCESSO: 0003826-61.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER ANDREOLLI 
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ADVOGADO: SP174938-ROBERTO PAGNARD JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/04/2010 16:45:00 

PROCESSO: 0004290-85.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO BEZERRA FRANCA 

ADVOGADO: SP254567-ODAIR STOPPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/03/2010 16:30:00 

PROCESSO: 0004428-52.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILMA SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/03/2010 16:45:00 

PROCESSO: 0004718-67.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SANTO BOSSO 

ADVOGADO: SP223418-IVAN CELER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/03/2010 17:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS: 59 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/04/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Padre Anchieta nº. 

185 - Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0002890-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VENANCIO ADAO DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002891-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO DA PAZ FERNANDES 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002892-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE BONFA PEREIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002893-20.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SQUARELLI 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002894-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO TEIXEIRA NUNES 

ADVOGADO: SP293673-PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002895-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NASCIMENTO DE MOURA 

ADVOGADO: SP293673-PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002897-57.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR GARCIA FILHO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002898-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE STOCCO 

ADVOGADO: SP293673-PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002899-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO VENTURA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002900-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP293673-PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002901-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLAUDINE RIBOLLA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002902-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS RUBENS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002903-64.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BROCK 

ADVOGADO: SP293673-PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002904-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MENTOR DONIZETTI COTRIN DA SILVA 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002905-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR FRANC ISCO 

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002906-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR FIRMINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002907-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE SOUZA BONFIM 

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002908-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 1147/1258 

AUTOR: MARLEI DE OLIVEIRA RIDRIGUES 

ADVOGADO: SP254874-CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002909-71.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO ALVES BICUDO 

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002910-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGEO MURATA 

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002911-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO PEKI 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002912-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES TELES GARCIA 

ADVOGADO: SP262976-DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002913-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002914-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEOSAFAT ISIDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002915-78.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE MORAES BOTELHO 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002916-63.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002917-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVACIR MARQUES NOVAES 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002918-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES NEPOMUCENO 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002919-18.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO TOSSATO 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002920-03.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL BASTOS DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002921-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIEGE VIEIRA DE LISBOA 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002922-70.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002923-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA QUINTEIRO SOTO 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002924-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR BENEDITO GUIRRO 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002926-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VORUSSI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002927-92.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIDADE PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP298571-ÁGATA FERNANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002928-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE GUERREIRO 

ADVOGADO: SP298571-ÁGATA FERNANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0002929-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZANGRANDE PASTRE 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002930-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR PETTA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002932-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA PACE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118145-MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/09/2011 16:15:00 

PROCESSO: 0002933-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM COVAS 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/09/2011 16:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002935-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/09/2011 15:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/06/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002936-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AILTON FEITOSA 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/09/2011 15:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/06/2011 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002937-39.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DOS SANTOS MALTA 

ADVOGADO: SP091555-ROMAO CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/09/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0002938-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCIA LUCIA MIOLI ESCOBAR 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/09/2011 14:45:00 

PROCESSO: 0002939-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/08/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0002940-91.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA MARIA DE BRITO BARBOSA 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/09/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0002941-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA DE SOUZA BRAGA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/09/2011 18:15:00 

PROCESSO: 0002942-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282507-BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/09/2011 18:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/06/2011 14:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002943-46.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCELINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP255783-MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/09/2011 14:15:00 

PROCESSO: 0002944-31.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIVANIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP255783-MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/09/2011 17:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002945-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO PONCHIO 

ADVOGADO: SP158294-FERNANDO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/07/2011 14:15:00 

PROCESSO: 0002946-98.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237932-ADRIANA FURLAN DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/09/2011 17:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/07/2011 09:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002947-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FUKUMI FUJIKAKE 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002948-68.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JUDITE MOMISSO 

ADVOGADO: SP256256-PATRICIA VITERI BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2011 17:30:00 

PROCESSO: 0002949-53.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO BATISTA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP307247-CLECIO VICENTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/09/2011 17:30:00 
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PROCESSO: 0002950-38.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL XAVIER LOPES 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002951-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL HONORIO 

ADVOGADO: SP269321-KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002952-08.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA ALCINA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP170315-NEIDE PRATES LADEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002953-90.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIRA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000146-34.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RABELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP107732-JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/06/2010 15:45:00 

PROCESSO: 0000156-83.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTTO FRANCISCO SCHNEIDR 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2007 17:00:00 

PROCESSO: 0000340-34.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FIRMINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP263798-ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/06/2010 16:15:00 

PROCESSO: 0000430-76.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP078572-PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/08/2009 16:45:00 
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PROCESSO: 0000519-65.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MUNIZ DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP257869-EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/06/2010 14:45:00 

PROCESSO: 0001738-16.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DE CASSIA CAMBRA 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002613-83.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADORAÇÃO GALINDO SANT'ANNA 

ADVOGADO: SP263798-ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2010 16:45:00 

PROCESSO: 0002614-68.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA ANDRADE DA MATA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002688-25.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP104407-ARANDI SIQUEIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003272-92.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEMILIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP243830-ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003355-11.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM RODRIGUES BRITO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003356-93.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARLENE SOARES GARZON 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003371-62.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE DE CARVALHO SILVA 
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ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003394-08.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARQUES 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003410-59.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME LESCHICS RICCI MILANEZ 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003433-05.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE DA CRUZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003538-79.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS DIAS AUGUSTO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004986-87.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO SETEMBRINO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP255011-DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 60 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 18 

TOTAL DE PROCESSOS: 78 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/04/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 
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quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Padre Anchieta nº. 

185 - Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002959-97.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURENI LAUD MARTINS 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/09/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0002961-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFFONSO 

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002962-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCIO CHIONHA 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002963-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AZEVEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/09/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0002964-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO PEREIRA BAIA JUNIOR 

ADVOGADO: SP246919-ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/09/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0002965-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246919-ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002966-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DONIZETE LIMA DE PAULA 

ADVOGADO: SP275038-REGIANE DE MOURA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/09/2011 17:00:00 

PROCESSO: 0002967-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO AUGUSTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP299700-NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002968-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SANTA ROSA 

ADVOGADO: SP086599-GLAUCIA SUDATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002969-44.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER DE SOUZA KORT KAMP 

ADVOGADO: SP086599-GLAUCIA SUDATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002970-29.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON FORNAZIERI 

ADVOGADO: SP299700-NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002971-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DE MIRANDA DANTAS 

ADVOGADO: SP237964-ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/09/2011 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/07/2011 14:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002976-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAIMUNDO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP33188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0002977-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANKLIN DOS REIS 

ADVOGADO: SP254567-ODAIR STOPPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/08/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0002978-06.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ALBINO 
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ADVOGADO: SP275599-RODOLFO SEBASTIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/09/2011 16:15:00 

PROCESSO: 0002979-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DA SILVA 

ADVOGADO: SP283689-ALEXANDRE DOS SANTOS PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/09/2011 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/07/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002980-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDE VO BEVILACQUA 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0002981-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUCIO PINTO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/08/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0002982-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0002983-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA CIPRIANO LOUREIRO 

ADVOGADO: SP190271-MAGDA MARIA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/09/2011 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/07/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002984-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMUNDO BRITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP275599-RODOLFO SEBASTIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/09/2011 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002985-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000432-12.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE JESUS ARAGAO 

ADVOGADO: SP279952-ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000932-15.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA LUZIA BIANCHI SULLA 

ADVOGADO: SP096710-VALQUIRIA APAREICDA FRASSATO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000941-40.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN VALERO PECEGUEIRO 

ADVOGADO: SP070952-SIZUE MORI SARTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001042-77.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELSON PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP196998-ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 14:30:00 

PROCESSO: 0001090-70.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES MEIRA 

ADVOGADO: SP151859-JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/09/2009 13:30:00 

PROCESSO: 0001789-61.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO DUNDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233825-VANESSA PRISCILA BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/03/2010 14:45:00 

PROCESSO: 0001799-08.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP162937-LUCIANO GONÇALVES STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/10/2009 15:45:00 
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PROCESSO: 0002110-96.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO RIENDA SANCHES 

ADVOGADO: SP243830-ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002378-53.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE APARECIDA ANDRIETTA 

ADVOGADO: SP024885-ANEZIO DIAS DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/03/2010 15:45:00 

PROCESSO: 0003077-44.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINO FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/01/2010 13:45:00 

PROCESSO: 0003143-24.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS ROMANI 

ADVOGADO: SP243830-ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003452-11.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO GLINGANI 

ADVOGADO: SP291161-RENI MANASTELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004310-76.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEY CELINO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP243830-ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004407-76.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/03/2010 13:45:00 

PROCESSO: 0004784-47.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/06/2010 16:45:00 
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PROCESSO: 0005442-71.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA COSTA ARAUJO 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/04/2010 16:30:00 

PROCESSO: 0005630-64.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIA AVILA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/07/2010 17:45:00 

PROCESSO: 0005789-07.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI FELIPPE 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/05/2010 16:30:00 

PROCESSO: 0005866-16.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUZA DE SOUZA LUZ 

ADVOGADO: SP115933-ANTONIO RENAN ARRAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 0006188-36.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP214380-PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 0006319-11.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI GONCALVES COSTA 

ADVOGADO: SP244180-LEONARDO SANTOS DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/07/2010 17:00:00 

PROCESSO: 0038397-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES MIRANDA 

ADVOGADO: SP134384-JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/04/2010 17:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 22 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/05/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Padre Anchieta nº. 

185 - Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002994-57.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161340-RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/09/2011 15:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/07/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002996-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ALVES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002997-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CAVALCANTI DE MENESES 

ADVOGADO: SP161340-RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/09/2011 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002998-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/09/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0002999-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIDE SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003000-64.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO CEZAR 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003001-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FAUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003002-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003003-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS DE PAULA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003004-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003005-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINO MARTINUZZO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003006-71.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO DE SOUZA MAJOR 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003007-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NELSON CAPARROZ 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003008-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GARCES SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003009-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO FERREIRA GALVES 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003010-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FRANCISCA DA SILVA AIROLDE 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003011-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003012-78.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP228789-TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/09/2011 14:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/06/2011 11:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003013-63.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ANTONIO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP254909-IRENE SALGUEIRO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/09/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/07/2011 13:15 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003014-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERIO NUNES RAMOS 

ADVOGADO: SP219680-ANDRE SANDRO PEDROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PAUTA EXTRA: 20/09/2011 17:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/07/2011 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003015-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003016-18.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO FRANCISCO SALERNO 

ADVOGADO: SP219680-ANDRE SANDRO PEDROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/09/2011 16:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/07/2011 13:00 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003017-03.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEOTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003018-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE FARIA MORAIS 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003019-70.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO MARTINS 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003020-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES FILHO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003021-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FERNANDO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003022-25.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANDRADE 
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ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003023-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS BARONI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003024-92.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CLÁUDIO DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003025-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HONOFRE CASSEMIRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003026-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAU BAPTISTA 

ADVOGADO: SP293029-EDUARDO MACEDO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/09/2011 14:15:00 

PROCESSO: 0003027-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ANNA CHIAVELLI KAZLAUSKAS 

ADVOGADO: SP113424-ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003030-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EDSON DE SANT'ANNA 

ADVOGADO: SP152386-ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003031-84.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO GOMES DA MOTA 

ADVOGADO: SP227795-ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003032-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003033-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BONFANTE 

ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003034-39.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO AMARAL 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003035-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MARIA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003036-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003037-91.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL HELIA COSTA 

ADVOGADO: SP215076-RONALDO AGENOR RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0003038-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL OLMEDIJA MORENO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003039-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILO RIBEIRO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003040-46.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EPAMINONDAS JOSE ROMUALDO VEIGA 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003041-31.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAURINDO ZAMBOTTO 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003042-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO BATISTA DE LACERDA 

ADVOGADO: SP186632-MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/09/2011 16:30:00 

PROCESSO: 0003043-98.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE HELONEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP179834-FLORACI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/09/2011 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/07/2011 10:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003044-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/09/2011 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/07/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003045-68.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/09/2011 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/06/2011 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003046-53.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO STRUFALDI 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/08/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0003047-38.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122296-SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/09/2011 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 15:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003048-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO HEREDIAS CARRARA 

ADVOGADO: SP300766-DANIEL FELIPELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/09/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0003050-90.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RAMOS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP300269-DENILSON ARANDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0003051-75.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DOS SANTOS NUNES 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/09/2011 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/07/2011 09:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003052-60.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP129628B-RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/09/2011 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/06/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003053-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO ROSOLEM 

ADVOGADO: SP230664-DANIELE FERNANDES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003054-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER RIBEIRO 

ADVOGADO: SP195512-DANILO PEREZ GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/09/2011 14:45:00 

PROCESSO: 0003055-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLEGARIO ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 0002987-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUINTILHANO CONFECÇÕES IND E COM LTDA ME. 

ADVOGADO: SP303338-FABIO QUINTILHANO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0002988-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO JACINTO DANTAS 

ADVOGADO: SP147414-FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2011 15:15:00 

PROCESSO: 0002989-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONCALVES MOLINA 

ADVOGADO: SP116177-ILDE RODRIGUES DA S.DE M.CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2011 14:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000172-66.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS REPETTO 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/08/2009 13:30:00 

PROCESSO: 0000218-89.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA PREVELATO 

ADVOGADO: SP032709-GILBERTO BIFFARATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000450-38.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BERNARDINELLI 

ADVOGADO: SP145382-VAGNER GOMES BASSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/11/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0002461-40.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RAMOS NETO 

ADVOGADO: SP254790-MARCUS PAZINATTO VARGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/11/2007 14:30:00 

PROCESSO: 0003052-02.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/07/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0004093-67.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP113483-ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/01/2009 14:45:00 

PROCESSO: 0004116-76.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN ELLEN GRANDE DE LIMA 

ADVOGADO: SP072416-ELAINE GATTI TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/02/2010 16:15:00 

PROCESSO: 0004228-45.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PIRES 

ADVOGADO: SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/03/2010 14:30:00 

PROCESSO: 0004410-65.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOICE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/04/2009 14:30:00 

PROCESSO: 0004794-91.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/06/2010 14:15:00 

PROCESSO: 0006156-65.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA DA SILVA RESENDE 

ADVOGADO: SP089805-MARISA GALVANO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/05/2009 16:15:00 

PROCESSO: 0006376-63.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCELO PEREIRA 

ADVOGADO: SP188401-VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007695-66.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS MEDINA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/06/2009 14:15:00 

PROCESSO: 0007907-87.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINA DA PENHA 

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/06/2009 14:30:00 

PROCESSO: 0008225-70.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO COSTA FARIA 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008498-83.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DO NASCIMENTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/02/2009 13:30:00 

PROCESSO: 0008815-47.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA DA SILVA PERES 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009085-71.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP243830-ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009283-11.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BYANCA SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009327-30.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178117-ALMIR ROBERTO CICOTE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/05/2010 14:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 58 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 1172/1258 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 20 

TOTAL DE PROCESSOS: 81 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/05/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Padre Anchieta nº. 

185 - Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003062-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS RAIMUNDO REIS 

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2011 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003063-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/09/2011 14:15:00 

PROCESSO: 0003064-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA AZEVEDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2011 16:00:00 

PROCESSO: 0003065-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2011 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2011 14:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003067-29.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL GOMES DE MOURA 

ADVOGADO: SP262976-DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003069-96.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON IRINEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP254874-CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003070-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE CUNHA GONCALVES ROSATI 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003072-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BORRASCA 

ADVOGADO: SP226286-SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2011 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/07/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003074-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR SILVA RECEDIVE 

ADVOGADO: SP189610-MARCELO RENATO EUZEBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003075-06.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ECLAIR DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP099686-MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003076-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMARY PRETTE 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003077-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CANDIDO BONFIM 

ADVOGADO: SP094331-NANCY MENEZES ZAMBOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003078-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA BOFFI 

ADVOGADO: SP153094-IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003079-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO ANTONIO OZANA 

ADVOGADO: SP153094-IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003080-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE GIOVA OZANA 

ADVOGADO: SP153094-IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003082-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICODEMOS COSTA FARIA 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003083-80.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILENA ZUK PEDROSA 

ADVOGADO: SP211794-KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0003084-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARROCHELLO 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/08/2011 13:30:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0003081-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILARIO GONCALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP295757-VANESSA GONÇALVES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 0001039-30.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FORTE 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2008 13:30:00 

PROCESSO: 0001292-81.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO NATALI 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001532-41.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLENE APARECIDA FRANCO 

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2007 15:30:00 

PROCESSO: 0002000-05.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE AQUINO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/06/2007 15:30:00 

PROCESSO: 0002048-61.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/05/2007 13:00:00 

PROCESSO: 0002766-53.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTUNES BRANCO 

ADVOGADO: SP075720-ROBERTO EISENBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003593-69.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO PRANDO 

ADVOGADO: SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003983-39.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO JOAQUINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP231912-EVERALDO MARQUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2007 17:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 1176/1258 

PROCESSO: 0004080-39.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO BORGES CARDOSO 

ADVOGADO: SP152386-ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/09/2007 14:30:00 

PROCESSO: 0004687-18.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUERINO BONORA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005879-49.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PORTELA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487-KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006049-55.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADO NUNES DA ROSA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007493-26.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO ALVES SATIRO 

ADVOGADO: SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/12/2008 16:15:00 

PROCESSO: 0048436-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE FATIMA PINTO 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 14 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/05/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 
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3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Padre Anchieta nº. 

185 - Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003028-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEBASTIAO BARBOZA 

ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003097-64.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TOLENTINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP245465-IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/09/2011 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/07/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003098-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA MARIA BARBI 

ADVOGADO: SP184849-ROSANGELA MARIA VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/09/2011 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/07/2011 09:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003099-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MACHADO 

ADVOGADO: SP245465-IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/11/2011 18:00:00 

PROCESSO: 0003100-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO JOSE INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP282507-BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/09/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 0003101-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL MARTINS 

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003102-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO QUIRINO 

ADVOGADO: SP268984-MARIA DAS MERCES SPAULONCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003103-71.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TIENDA 

ADVOGADO: SP282507-BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/09/2011 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/06/2011 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003104-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAPUZZO 

ADVOGADO: SP180925-LUÍSA ALESSANDRA DALTIN DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/09/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/07/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003105-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP307247-CLECIO VICENTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/09/2011 14:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2011 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003106-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DAS GRACAS LEAL 

ADVOGADO: SP166316-EDUARDO HORN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003107-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2011 17:45:00 

SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0003108-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003109-78.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA APARECIDA LEAL QUINTAO 

ADVOGADO: SP166316-EDUARDO HORN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003110-63.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR ENRICO CANZI 

ADVOGADO: SP166316-EDUARDO HORN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003111-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO FAUSTINO 

ADVOGADO: SP299700-NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003112-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAN CASTRO JIMENEZ 

ADVOGADO: SP299314-EMERSON MEDICI DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0003113-18.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003114-03.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA SOARES 

ADVOGADO: SP025143-JOSE FERNANDO ZACCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003115-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO MORAIS FEIJO 

ADVOGADO: SP025143-JOSE FERNANDO ZACCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003116-70.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLADEMYR GIOVANONI 

ADVOGADO: SP164298-VANESSA CRISTINA MARTINS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003117-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO MANTOVANE 

ADVOGADO: SP164298-VANESSA CRISTINA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003118-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO RONCON 

ADVOGADO: SP282700-RENATA SILVA RONCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003119-25.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERGINIA APARECIDA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP179609-HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003120-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DURVAL TREVIZAN 

ADVOGADO: SP202489-SUSANA CRISTINA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/09/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0003121-92.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP086599-GLAUCIA SUDATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003122-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BONUCCI 

ADVOGADO: SP299700-NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003123-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP299700-NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003124-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP162937-LUCIANO GONÇALVES STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003125-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZINHOS'S CAFETERIA LTDA.- ME 

ADVOGADO: SP111293-GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2011 17:15:00 

PROCESSO: 0003126-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP224824-WILSON LINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0003127-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IMAR DE MATOS 

ADVOGADO: SP246919-ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003128-84.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL GONCALES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP167607-EDUARDO GIANNOCCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2011 17:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000013-94.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DE OLIVEIRA COELHO 

ADVOGADO: SP191768-PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2007 15:00:00 

PROCESSO: 0000630-20.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205475-SONIA CRISTIANE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/02/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0000670-36.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE VIEIRA NETO 

ADVOGADO: SP146570-MARIA EDNA AGREN DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/09/2008 13:30:00 

PROCESSO: 0001618-12.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORST ALBERT STACHOVISKI 

ADVOGADO: SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002499-52.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZOCARATO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002510-81.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP197203-VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2008 18:00:00 

PROCESSO: 0002948-10.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MARINHO VIEIRA 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2007 15:00:00 

PROCESSO: 0004682-93.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PEGORARO ROMANICCI 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004777-26.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TOMAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP180801-JAKELINE COSTA FRAGOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/08/2008 13:45:00 

PROCESSO: 0005189-20.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/08/2009 17:45:00 

PROCESSO: 0005210-30.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS CAVALLARI 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/10/2008 14:30:00 

PROCESSO: 0005219-89.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/04/2009 17:00:00 

PROCESSO: 0005393-98.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BUTURA 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/10/2008 16:45:00 

PROCESSO: 0005832-41.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA PIVA 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 0006211-79.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTER DE SOUZA ARMBRUSTER 

ADVOGADO: SP230544-MARCOS FRANCISCO MILANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0006452-87.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL RIOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/01/2010 17:15:00 

PROCESSO: 0006679-14.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA MARIA MARQUES DUARTE 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006994-71.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELISMINO DE MOURA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/07/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0007496-78.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ROBERTO BERNARDO 

ADVOGADO: SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008258-94.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO ALBARDEIRO 
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ADVOGADO: SP172083-ASTÉLIO RIBEIRO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008961-88.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DE TRAGLIA 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 21 

TOTAL DE PROCESSOS: 54 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/05/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Padre Anchieta nº. 

185 - Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003138-31.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0003139-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARBAS DE AQUINO GOMES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/09/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0003140-98.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALDEMIR AREJANO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2011 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/07/2011 13:30 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003141-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003142-68.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA SILVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP177942-ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/11/2011 17:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/09/2011 15:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003143-53.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MINELLI BERNARDI 

ADVOGADO: SP177966-CASSIA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2011 14:45:00 

PROCESSO: 0003144-38.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MELANIE JESUS DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0003145-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE DA SILVA DUTRA 

ADVOGADO: SP122530-GERALDO PEREIRA DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003146-08.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PAZ GUERRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/10/2011 18:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/07/2011 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003148-75.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VIEIRA 

ADVOGADO: SP142134-MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2011 14:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/07/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003149-60.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ANACLETO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003150-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI NAZARE KRAVTCHENKO 

ADVOGADO: SP191827-ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/09/2011 17:00:00 

PROCESSO: 0003151-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEO BELCHIOR 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003152-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP287865-JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003154-82.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003155-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVIRINO SIMPLICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0003156-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003157-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR ALMEIDA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003158-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003159-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO RIBEIRO CONRADO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003160-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE LINHARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003161-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ANACLETO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003162-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRASCAROLI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003163-44.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP293817-GISELE VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0003164-29.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO OSILIO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003165-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP177555-JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/09/2011 16:45:00 

PROCESSO: 0003166-96.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA DEMBOSKI 

ADVOGADO: SP110481-SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003167-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALTINO SABIAO 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/08/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0003168-66.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVANIA DIAS 

ADVOGADO: SP177555-JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003169-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TELES 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/09/2011 16:30:00 

PROCESSO: 0003170-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORAIDE HOWARD WATSON 

ADVOGADO: SP272156-MARCO AURÉLIO CAPUA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/09/2011 16:15:00 

PROCESSO: 0003171-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ CARLOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/09/2011 16:00:00 

PROCESSO: 0003172-06.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003173-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003174-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA CORREA PARRA 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003175-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MORENO 

ADVOGADO: SP204482-SUELY APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/09/2011 15:45:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000983-26.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GASTAO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP274936-CLAUDIO ROBERTO LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/09/2009 17:00:00 

PROCESSO: 0001779-35.2009.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORETO FINO NETTO 

ADVOGADO: SP270186-ANTONIO JOAQUIM FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002243-41.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243786-ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/12/2009 15:30:00 

PROCESSO: 0002437-07.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAIDES VIEIRA RINALDI 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0002874-82.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155754-ALINE IARA HELENO FELICIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/12/2009 18:00:00 

PROCESSO: 0003480-13.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSALINA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/04/2010 17:00:00 

PROCESSO: 0003548-26.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISRAEL BARBOSA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003549-11.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003577-18.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/03/2007 18:00:00 

PROCESSO: 0003732-21.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON NEGRI 

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/06/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0003781-57.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIEIRA DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP126720-IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/01/2010 16:00:00 

PROCESSO: 0004046-59.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HUMBERTO BIGLIAZZI 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/02/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0004527-90.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDES BERTOLETI 

ADVOGADO: SP170565-RITA DE CÁSSIA VOLPIN MELINSKY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004927-36.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DO CARMO VIEIRA 

ADVOGADO: SP077868-PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 0005158-63.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE JOSE LATALIZA 

ADVOGADO: SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/06/2010 18:30:00 

PROCESSO: 0005189-83.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/05/2010 14:15:00 

PROCESSO: 0005463-47.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177555-JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/04/2010 17:45:00 

PROCESSO: 0005952-55.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/07/2008 15:15:00 

PROCESSO: 0006192-44.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO CARRERI 

ADVOGADO: SP122362-JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006261-42.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE BRITO XAVIER 

ADVOGADO: SP202553-TATIANE LOPES BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 13:30:00 

PROCESSO: 0006355-53.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS COLLETO 

ADVOGADO: SP099089-PEDRO AIRES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/05/2010 17:15:00 
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PROCESSO: 0006474-48.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE PAULA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/04/2009 15:30:00 

PROCESSO: 0006489-80.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO OLIVEIRA MASCARENHAS 

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/07/2010 13:45:00 

PROCESSO: 0006504-20.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CABRAL FERREIRA 

ADVOGADO: SP251022-FABIO MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 16:15:00 

PROCESSO: 0006603-19.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDA CASEMIRO MADEIRA PIRES 

ADVOGADO: SP281702-PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/05/2010 17:45:00 

PROCESSO: 0006754-19.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 13:30:00 

PROCESSO: 0007518-68.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MACHADO 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 0007626-68.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO: SP262563-ALBERTO VEIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/07/2008 16:00:00 

PROCESSO: 0007746-77.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0007824-71.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAFAIETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262780-WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/06/2009 14:15:00 

PROCESSO: 0007829-59.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO TEIXEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2010 13:30:00 

PROCESSO: 0008125-52.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008577-62.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ONORATO DE JESUS 

ADVOGADO: SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 13:30:00 

PROCESSO: 0009511-83.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO CASSIMIRO AFONSO 

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/03/2010 13:30:00 

PROCESSO: 0020955-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIGINA ROSSINI CHIES 

ADVOGADO: SP273321-FABIO VASQUES GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0039238-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAILDE DE MENEZES SANTOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0039303-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 37 

TOTAL DE PROCESSOS: 73 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000093 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0002867-22.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010088/2011 - JOSE BENEDITO CELESTINO (ADV. 

SP235738 - ANDRÉ NIETO MOYA, SP246381 - IARA FARIA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica neurológica, na data anteriormente agendada, designo perícia 

médica, com especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 03/06/2011, às 16:15h, devendo a parte autora comparecer 

na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0000732-37.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010073/2011 - NIVANDA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP097370 - VERA LUCIA PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia médica neurológica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Neurologia, a 

realizar-se no dia 03/06/2011, às 13:45h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0007005-66.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010037/2011 - ANA DE FATIMA ALVES (ADV. SP125729 

- SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP282658 - MARIA APARECIDA GONÇALVES STIVAL ICHIURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado médico, designo perícia na especialidade ortopedia, no dia 

25/05/11, às 16h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais 

(RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se o Sr. Perito para que apresente o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias contados da data da realização da 

perícia. 

  

0006174-18.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010086/2011 - AMELIA NAVARRO FERNANDES (ADV. 

SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia médica neurológica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Neurologia, a 
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realizar-se no dia 03/06/2011, às 15:45h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0000530-60.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010075/2011 - CLAUDINEI DE MIRANDA MELO (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica neurológica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 03/06/2011, às 14:00h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0002502-65.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010081/2011 - MARINES FERNANDEZ DA CRUZ (ADV. 

SP198644 - DANIELA DE ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia médica neurológica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Neurologia, a 

realizar-se no dia 03/06/2011, às 15:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0002520-86.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010070/2011 - EMILIA ALVES SOARES (ADV. SP110073 - 

FRANCISCO CARLOS DA SILVA, SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica neurológica, na data anteriormente agendada, designo perícia 

médica, com especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 03/06/2011, às 13:15h, devendo a parte autora comparecer 

na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0002502-65.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009601/2011 - MARINES FERNANDEZ DA CRUZ (ADV. 

SP198644 - DANIELA DE ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Noticiada a existência de ação idêntica, já 

transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante este Juizado Especial Federal 

(processo nº 2009.63.17.003180-6), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de 

restabelecimento do benefício NB 521.615.712-0, cessado em 31/05/2009. 

Prossiga-se o feito quanto ao pedido de restabelecimento/ conversão em aposentadoria por invalidez do benefício NB 

541.708.609-2, que teve DIB em 12/07/10 e DCB 18/11/10. 

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/05/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001760-37.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA APARECIDA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP251090-POLIANA LIMONTA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 11:00 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001761-22.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERSON MIRANDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 11:30 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001762-07.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ROBERTO ADRIANO 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 12:00 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001763-89.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA MENEGUCI DE FARIA 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001764-74.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ARAUJO VIEIRA 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 12:30 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001765-59.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI BRANCALHAO CALDAS 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/06/2011 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001766-44.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP300315-FRANCYS WAYNER ALVES BEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/06/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001767-29.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DE SOUZA LAMEADO VIDAL 

ADVOGADO: SP247833-PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/06/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001768-14.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERSON DE AQUINO SILVA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/06/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001769-96.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/06/2011 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001770-81.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001771-66.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DOMINGOS 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001772-51.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CINTRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001773-36.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINE ALEIXO FERREIRA 

ADVOGADO: SP124211-CELINA CELIA ALBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001774-21.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL FERNANDES MARANGONI 

ADVOGADO: SP198869-SORAYA LUIZA CARILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001775-06.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE FREITAS BORGES 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001776-88.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLDACINO PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001777-73.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP127683-LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001778-58.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MAGALI DE CASTRO 

ADVOGADO: SP079750-TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001779-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAILDE ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP236812-HELIO DO PRADO BERTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001780-28.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PRADELA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001781-13.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA DAS GRACAS LUIZ 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001783-80.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO PUGLIESI 

ADVOGADO: SP186178-JOSE OTTONI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001784-65.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO TADEU SANDRIN 

ADVOGADO: SP299762-WILLIAM GUAGNELI DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001785-50.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURIPEDES DAVANCO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000110 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002185-98.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007719/2011 - JOAO BATISTA PESSONI (ADV. SP249468 

- MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o 

julgamento em diligência. 

Em face dos documentos juntados pelo autor em 05/05/2011, intime-se o médico perito para que esclareça se, 

considerando sua idade avançada (57 anos), sua profissão de pespontador e a indicação cirúrgica para a doença 

denominada Síndrome de Wolf-Parkinson-White, a qual já teria sido realizada, não teria o mesmo ao menos uma 

incapacidade temporária para o trabalho, sendo que poderá o sr. Perito, a seu critério, designar nova avaliação, 

agendando-a diretamente com o sr. Diretor de Secretaria deste Juizado, desde que no prazo de 15(quinze) dias. 

Prazo: 05(cinco) dias. 

Após, dê-se ciência às partes por 05(cinco) dias e tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0004524-64.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007684/2011 - JOAO PAULO GARCIA LOPES (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a apresentação do Laudo Social, revogo o 

despacho anterior. 

Cite-se o INSS para que no prazo da contestação, 30 dias, manifeste-se sobre o(s) Laudo(s) Pericial(is) e em alegações 

finais. 

                  Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o Laudo pericial, bem como 

em alegações finais.  

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 16 de maio de 2011. 

Providencie a Secretaria a intimação das partes para comparecimento conforme horário registrado na pauta 

eletrônica. 

                               Int. 

  

0005348-57.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007736/2011 - ANTONIO DA SILVA LEAO (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004747-80.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007738/2011 - DONIZETTE CANASSA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003659-07.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007739/2011 - REIVAN APARECIDO DE SOUSA GOMES 

(ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0003439-09.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007740/2011 - ELZITA AGUIAR D ASSUNCAO (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000280-24.2011.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007746/2011 - APARECIDA MARCAL DE ALMEIDA 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000064-63.2011.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007749/2011 - MARIA DE LOURDES GOMES (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005560-10.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007734/2011 - ERIVALDO JOSE COSTA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005507-29.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007735/2011 - CAMILA INACIO SANTOS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005050-31.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007737/2011 - CAROLINE PINHEIRO CAMARGO (ADV. 

SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002246-56.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007742/2011 - AUREA DA SILVA ALVES (ADV. 

SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001726-96.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007743/2011 - VALDIR TOMAZ DE AZEVEDO (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000645-78.2011.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007744/2011 - FRANCISCA APARECIDA DA SILVA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000616-28.2011.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007745/2011 - EXPEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000241-27.2011.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007747/2011 - MARCIO ROBERTO DE MELLO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000147-79.2011.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007748/2011 - PAULO SERGIO DE SOUZA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002830-60.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318008633/2010 - JAIRO PEREIRA DE MELLO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 240,00 (duzentos e 

quarenta reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

      Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0000379-28.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007713/2011 - ANA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a apresentação do Laudo Social, revogo o 

despacho anterior. 

                   Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o(s) Laudo(s) Pericial(ais), 

bem como em alegações finais.  
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                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o(s) Laudo(s) Pericial(ais), bem como em alegações finais.  

  

                               Int. 

  

0004555-50.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007699/2011 - MARIA APARECIDA SILVA CAPRIOLI 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000630-46.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007709/2011 - MARIA ELIAS DE SOUZA OLIVEIRA 

(ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000331-69.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007714/2011 - JOSE CARLOS DE CASTRO SABIO (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000329-02.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007715/2011 - IVO LUCIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000391-42.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007712/2011 - MARIA DOS REIS CARVALHOS (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003142-02.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007700/2011 - CAMILY FURINI CAMPOS (ADV. 

SP103342 - MARIA ELISABETE MOREIRA EWBANK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002051-71.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007701/2011 - MARIA DE OLIVERIA VIOTO (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001903-60.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007702/2011 - MARIANA DE SOUSA VERISSIMO (ADV. 

SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001842-05.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007703/2011 - MARIA MADALENA MAGALHAES (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001173-49.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007707/2011 - TAILON CAMARGO DO CARMO (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001157-95.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007708/2011 - ROMULO DONIZETE DE ALMEIDA (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000416-55.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007710/2011 - CLEIDE PEREIRA VICENTE (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a apresentação 

do Laudo Social, revogo o despacho anterior. 

                Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o(s) Laudo(s) Pericial(ais), 

bem como em alegações finais.  

  

                               Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se o INSS para que no prazo da 

contestação, 30 dias, manifeste-se sobre o(s) Laudo(s) Pericial(is) e em alegações finais.  

                  Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o Laudo pericial, bem 

como em alegações finais.  

  

                               Int. 

  

0005369-62.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007680/2011 - CANDIDA GOULART ALVARENGA 

(ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004928-81.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007682/2011 - APARECIDA MARIA DE JESUS 

CUSTODIO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE, SP223590 - VANESSA 

GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003138-62.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007694/2011 - LAIS ANDRADE JUNQUEIRA (ADV. 

SP225812 - MAURICIO FRANCISCO JUNQUEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004985-02.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007681/2011 - IZAIAS BARBOSA XAVIER (ADV. 

SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004701-91.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007683/2011 - UANDER DA SILVA GOMES (ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004359-80.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007685/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA BUENO 

(ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003932-83.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007686/2011 - MARIANA BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003723-17.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007689/2011 - NILTA FERREIRA DA CRUZ CASTRO 

(ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003599-34.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007690/2011 - SERGIO DURVAL LINS (ADV. SP200538 - 

RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003582-95.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007691/2011 - AYSLLA VITORIA OLIVEIRA LIMA 

(ADV. SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003482-43.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007692/2011 - RENATA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA, SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003379-36.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007693/2011 - JUDISON LUIZ DO PRADO (ADV. 

SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002434-49.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007695/2011 - IRMA FRANCA DE PAULA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0002202-37.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007696/2011 - EDNALDA SILVA DA COSTA (ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005360-03.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007698/2011 - GENI SILVERIO RODRIGUES (ADV. 

SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se 

sobre o(s) Laudo(s) Pericial(ais), bem como em alegações finais. 

  

                               Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0002830-60.2009.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318006920/2011 - JAIRO PEREIRA DE MELLO (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pelo exposto, com fundamento no art. 113, caput, do C.P.C., c.c. art. 3º e 

parágrafos, da Lei 10.259/01, declaro a incompetência absoluta deste Juizado para processar e julgar o feito. 

Embora haja divergência de ritos e sistema informatizado, entendo perfeitamente possível o aproveitamento dos atos 

processuais (art. 113, §2º CPC), com a conseqüente remessa dos autos para serem distribuídos a uma das Varas da 

Justiça Federal de Franca. 

Providencie a Secretaria a anexação dos cálculos da contadoria, que são fundamento à presente decisão, bem como a 

remessa integral dos autos ao competente setor para distribuição com urgência, ante a peculiaridade do caso. 

  

0000512-36.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318007721/2011 - ERICA CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP074947 - MAURO DONISETE 

DE SOUZA); MUNICÍPIO DE FRANCA (ADV./PROC. SP185587 - ALINE PETRUCI CAMARGO). Vistos, etc. 

  

       Trata-se de ação proposta por Érica Cristina da Silva em face da União Federal, Fazenda Pública do Estado de São 

Paulo e Fazenda Pública do Município de Franca- SP postulando o fornecimento de medicação de alto custo. Relata que 

sofre de Psoriase Vulgar Grave. 

  

                E face a documentação carreada aos autos e a perícia médica judicial realizada foi deferida a antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional para o fornecimento da medicação solicitada. 

  

                Cumprido o fornecimento da medicação, a patrona da autora informou a não aplicação pela médica 

solicitante, nem tampouco pelo médico indicado pela mesma. Acrescentou que a autora efetuou a preparação para a 

aplicação por determinação do Dr. José Reinaldo, e que estava com dores e dificuldades respiratórias.  

  

                Em sua petição a patrona da autora afirma, acerca da necessidade de preparação para a aplicação e das 

condições da autora, o seguinte: 

  

  

“(..). 

Em razão de efeitos colaterais da medicação Remicade, o médico Dr. José Reinaldo entendeu por bem fazer o preparo 

que antecede a referida medicação indicando para uso por 03 dias ininterruptos a medicação Predisim, sendo orientado 

a requerente que fizesse a ingestão de tal antialérgico somente pelo tempo prescrito uma vez que o mesmo prejudica as 

vias respiratórias dos portadores de psoríase. 

  

 A requerente entrou em contato com a sua médica assistente Dra. Aline que orientou sua paciente, informando que 

fosse ela Dra. Aline a responsável pela aplicação do Remicade não faria o preparo com Predisim em razão dos efeitos 

colaterais trazidos aos pacientes portadores de psoríase, porém como a medicação seria ministrada por outro colega 

informou que a autora deveria tomar a medicação Predisim conforme prescrita, mas não por prazo superior ao 03 dias 

indicados. 

  

A autora seguiu as orientações médicas, fazendo uso do Predisim sexta-feira (01/04/2011), sábado (02/04/2011) e 

domingo (03/04/2011), retirou a medicação hoje (04/04/2011) pela manhã, seguindo para o consultório do Dr. José 

Reinaldo de Paula Tasso. Porém, ao chegar lá, foi informada por sua secretária, que por razões administrativas do 

consultório, tal medicação (Remicade) somente é aplicada nos pacientes às 5ªs feiras, não sendo possível a aplicação no 

dia de hoje ou nos próximos seguintes que não a 5ª. Feira. 
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Ainda, foi orientada pela mesma secretária que continue fazendo uso da medicação Predisim até o dia da aplicação do 

remédio Remicade, mesmo sendo informada pela requerente da dificuldade respiratória em que se encontra. 

  

Assim até a presente data não conseguiu a requerente fazer uso da medicação Remicade, o que vem prolongando sua 

dor e o sofrimento, uma vez que a cura dificilmente obterá. 

  

Pelo exposto requer de V. Exa. Que se determine o cumprimento integral e imediato da liminar deferida, para que a 

autora possa fazer o uso imediato da medicação prescrita por sua médica assistente. 

(..).” 

  

  

                Determinado que os médicos informassem os motivos da não realização da aplicação da medicação; houve 

manifestação de ambos com declarações diversas do quanto declarado pela patrona da autora. 

  

                De fato, consoante declaração do Dr. José Reinaldo o primeiro contato com a autora foi na 2ª feira (04 de 

abril), sendo agendada a infusão no dia 07 de abril, três dias após. Declara ainda que as dores e dificuldades 

respiratórias alegadas pela patrona da autora não decorrem da doença, nem tampouco do Predsim, mas que ainda não 

efetuou exame clínico da paciente e que, havendo tal quadro na data da infusão não irá realizar o ato. 

  

                E em sua manifestação, a Dra. Aline Cristina informa que necessária a preparação com uso de Predsim para a 

administração da medicação, destacando que a aplicação será feita pelo Dr. José Reinaldo e que o uso da medicação 

preparatória não ocasiona dores ou problemas respiratórios, como alegado. Aduzindo ainda que a autora não se encontra 

agonizando. Não se tratando de procedimento de urgência ou emergência.  

                 

                Assim foi constatado que todo o alegado pela patrona da autora está em discordância com as declarações dos 

médicos envolvidos. 

                 

                E repito como alhures, considerando que se trata de pedido de medicamento de alto custo, não deve ser 

admitida qualquer omissão ou irresponsabilidade de quaisquer das partes envolvidas.  

  

                Sendo então, determinado que a patrona da autora esclarecesse os fatos juntado cópia da receita prescrita pelo 

médico ou médica da medicação Predsim, ou informando como, quando e onde adquiriu a medicação, esclarecendo as 

demais informações conflitantes; no prazo de 05 (cinco) dias.  

  

                Em sua manifestação, a patrona da autora restringe-se em juntar a receita da medicação para a preparação da 

aplicação realizada pela médica Dra. Aline e do comprovante de compra do remédio. Nada mais. 

  

                Ora, é sabido que o ordenamento jurídico pátrio repele práticas incompatíveis com o postulado ético-jurídico 

da lealdade processual. O processo não pode ser manipulado para viabilizar o abuso de direito, pois essa é uma idéia 

que se revela frontalmente contrária ao dever de probidade que as partes devem observar. O litigante de má-fé - trate-se 

de parte pública ou de parte privada - deve ter a sua conduta sumariamente repelida pela atuação jurisdicional dos juízes 

e dos tribunais, que não podem tolerar o abuso processual como prática descaracterizadora da essência ética do 

processo. 

  

                No caso, em que pese a necessidade da medicação pela autora atestada pelo perito médico judicial e da sua 

falta de disponibilidade pela Farmácia de Medicamentos Especializados da Direção Regional de Saúde de Franca para a 

espécie de patologia da autora, a patrona da autora efetuou declarações que não correspondiam aos fatos, a fim de 

acelerar a aplicação da medicação; o que não se pode admitir. 

  

                Vejamos. 

  

                Afirmou, em síntese, que quem determinou a preparação para a aplicação da medicação foi o Dr. José 

Reinaldo, que a autora estava tendo muitas dores e falta de ar em razão de tal preparação e que sua médica (em licença 

maternidade) teria dito que não faria tal preparação por suas reações, mas que se foi determinado pelo Dr. Jose 

Reinaldo, deveria efetuar o preparo. Declarou ainda que a autora estava efetuando a preparação desde 6ª feira, por 

determinação do Dr. José Reinaldo, e que na 2ª feira foi informada que não seria feita a aplicação naquela data, mas na 

5ª feira. Eis a razão de seu inconformismo. 

  

                Em suas declarações os médicos forneceram outra versão. 

  

                Vejamos, mais uma vez. 
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                A Dra. Aline Cristina Braga dos Santos, em resposta a determinação desta Juíza declara: 

  

“Excelentíssima senhora juíza federal Daniela Miranda Benetti, 

  

A paciente Érica Cristina da Silva não recebeu a medicação na sexta-feira dias 01/04/2011, pois necessitava 

previamente de um preparo com o uso de Predisin (prednisolona) 20mg de 12/12horas por 3 dias para evitarmos um dos 

possíveis efeitos colaterais que é o choque anafilático. 

  

A administração do Infliximabe foi agendada na clínica do Dr. José Reinaldo de Paula Tasso, que supervisionará sua 

aplicação, pois estou em licença maternidade, minha filha nasceu no Hospital Regional de Franca dia 02/04/2011. 

  

Esse agendamento depende de sua disponibilidade na agenda da clínica e quanto a isso eu não tenho conhecimento. 

  

É sabido que a psoríase vulgar, mesmo na sua forma grave e o uso da medicação preparatória não apresenta como sinais 

e sintomas a dificuldade respiratória ou dores. A paciente Érica Cristina da Silva, apresenta a psoríase vulgar restrita a 

pele e não tem a artrite em sua sintomatologia. O atraso de 3 dias na aplicação da medicação não põe em risco a vida da 

paciente, a mesma não se encontra agonizante e não se trata de um procedimento de urgência ou emergência. 

  

Atenciosamente, 

  

Dra. Aline Cristina Braga dos Santos 

 CRM - SP 111.409” 

  

  

                Além disso, foi juntado pela própria patrona da autora a receita médica prescrita pela médica a preparação 

questinada. 

  

                Do mesmo modo, o Dr. Jose Reinaldo de Paula Tasso, em resposta a determinação desta Juíza, declarou: 

  

“Venho através desta, informar que a infusão do Remicade para a paciente Érica Cristina da Silva está agendada para o 

dia 07/04/2011 às 8:00 horas. 

  

O primeiro contato de minha clínica com a paciente Érica Cristina Silva realizou-se no dia 04/04/2011, sendo a primeira 

infusão prontamente agendada pela recepção para três dias após. 

  

Em relação ao quadro de dores e dificuldades respiratórias, eu Dr. José Reinaldo de Paula Tasso, pessoalmente ainda 

não examinei a paciente, pois a consulta foi marcada para o dia 07/04/2011, antes da infusão da medicação. Porém, 

posso afirmar que se este quadro clínico for realmente verdadeiro, não é devido à psoríase ou ao Predisin, e contra-

indicaria formalmente a infusão de Remicade. 

  

Espero ter esclarecido a situação, estando à disposição para maiores explicações, caso necessário. 

  

Agradeço desde já a atenção dispensada. 

  

Atenciosamente, 

  

Dr. Jose Reinaldo de Paulo Tasso. 

CRM 80327” 

  

  

                Por tudo, o que se verifica é que a patrona da autora efetuou diversas declarações que não correspondem ao 

constatado nestes autos acerca dos fatos que envolveram a preparação e aplicação da medicação na autora, tentando 

induzir o Juízo a erro acerca de fatos graves relativa a forma de conduzir a administração da medicação pelos médicos. 

  

                Ora, o artigo 14 do Estatuto Processual Civil prescreve que São deveres das partes e de todos aqueles que de 

qualquer forma participam do processo: I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; II - proceder com lealdade e 

boa-fé; III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de fundamento; (...). Por seu 

turno, o artigo 17, de referido Estatuto estabelece que Reputa-se litigante de má-fé aquele que: (...); II - alterar a verdade 

dos fatos: (...).” 

  

                Todos postulados não observados adequadamente pela patrona da autora. 
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                E dentro deste contexto, relevante notar que o advogado, tendo em vista sua relevante condição no processo, 

deve atuar de forma a possibilitar o prosseguimento natural do processo tendo em conta os fatos verdadeiros. Mais do 

que a mera ética profissional deve proceder com lealdade e boa-fé processual, postulados, aliás, repito, que todos 

aqueles que participam do processo (dentre eles o advogado), estão submetidos (nesse sentido os artigos 16 a 18, c/c 

artigo 14, II, todos do CPC). Violado o dever, exsurge o fator que autoriza o reconhecimento da litigância de má-fé, 

com a respectiva imposição da penalidade de multa, a ser feita pelo juiz da causa. 

  

                Registro, outrossim, que na hipótese não há que se falar em exercício razoável do direito de defesa, ou que 

não é parte no processo a justificar sua condenação, ou que somente pode ser responsabilizada em ação própria e foro 

competente (artigo 32, par. Único, da Lei 8906/1994), não e não, em que pese os artigos 16 a 18 do Código de Processo 

Civil fazerem expressa referência somente quanto à responsabilidade das partes por eventual dano processual, entendo 

que a análise e caracterização ou não da litigância de má-fé, deve ser feita de maneira conjugada com o que dispõe o art. 

14, do mesmo Codex que prescreve deveres processuais não apenas às partes, mas a todos aqueles que de qualquer 

forma participam do processo. 

  

                Nesse sentido, a lição lapidar de Cândido Rangel Dinamarco, in, A Reforma da Reforma, editora Malheiros, 

São Paulo, 2002: 

  

"Litigância é a participação no litígio instalado no processo, para defesa de interesses em conflito. São litigantes as 

partes de qualquer espécie (autor, réu, exeqüente, executado, assistentes e intervenientes de toda ordem, Fazenda e 

Ministério Público) e, por extensão, os advogados que lhe patrocinam os interesses (inclusive os procuradores dos entes 

estatais). Litigância de má-fé é o comportamento desleal do litigante ou de seu patrono. Seria até dispensável a 

tipificação de condutas que como tal se consideram, porque, a rigor, o proceder com lealdade e boa-fé (CPC, art. 14, 

incs. I, III e IV) cuida também de tipifcar condutas que caracterizam a litigância desleal (art. 17, incs. I-VII) e que, 

numa visão sistemática, outra coisa não constituem senão infrações a qualquer desses deveres." (p.. 66/67) 

  

                                                               E ainda, leciona referido processualista acerca do advogado e da ética no 

processo: 

  

"Essa é, porém, uma arbitrariedade que só pela lógica do absurdo poderia prevalecer. Seria indecente imunizar os 

advogados não só às sanções referentes aos atos desleais e ilícitos, como também aos próprios deveres éticos inerentes 

ao processo; se todos têm o dever de proceder no processo com lealdade e boa-fé, de expor fatos em juízo conforme a 

verdade, de dar cumprimento e não resistir à efeticação de sentenças mandamentais etc. (art. 14, incs. I-V), chegaria a 

ser inconstitucional dispensá-los de toda essa carga ética, ou de parte dela, somente em nome de uma indepedência 

funcional, que deve ter limites. Pelo teor explícito e claro das primeiras palavras do parágrafo do art. 14, o advogado 

não fica sujeito à multa ali cominada, mas a lógica do razoável manda que ele fique sujeito a todos os deveres elencados 

no capítulo e às responsabilidade por litigância de má-fé, nos termos do art. 16 a 18 do Código de Processo Civil; em 

casos de agir com má-fé própria, não imputável com exclusividade à deslealdade do próprio cliente, ele deve responder 

pelos prejuízos causados, até por imposição da regra da responsabilidade extracontratual, notoriamente inscrita nos arts. 

186 e 927 do Código Civil."( p. 68) 

  

  

                                               No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial, confira-se: 

  

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO PROTELATÓRIO - CONDENAÇÃO DO 

PROCURADOR AO PAGAMENTO DE MULTA. 

1. Inexistência de omissão, mas inconformismo da parte com o julgamento do recurso especial. 

2. Embargos de declaração interpostos com propósito meramente protelatório, buscando retardar o desfecho da 

demanda. 

3. Aplicação de multa de 1% (um por cento), além de indenização de 20% (vinte por cento), ambos incidentes sobre o 

valor atualizado da causa, a ser suportada pelo advogado subscritor do recurso, nos termos do art. 14, II c/c 17, VII e 18, 

caput do CPC, pois é dever das partes e dos seus procuradores proceder com lealdade e boa-fé. 

4. Embargos de declaração rejeitados, com imposição de multa e indenização." (EDAEAG no AGR 438554/SC, 

Segunda Turma, rel. Ministra ELIANA CALMON, dju 17/03/2003, P. 220) 

  

                                               E no tocante ao que dispõe o parágrafo único, do artigo 32, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto 

da Advocacia e da OAB), que prescreve: "O advogado é responsável pelos atos que, no exercício profissional, praticar 

com dolo ou culpa. Parágrafo único. Em caso de lide temerária, o advogado será solidariamente responsável com seu 

cliente, desde que coligado com este para lesar a parte contrária, o que será apurado em ação própria.”, mister 

distinguir. 
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                                               Em análise detida, verifica-se que o dispositivo legal cuida da hipótese em que o 

advogado, previamente conluiado com a parte, em casos de lide temerária, objetiva, causar danos à parte contrária, o 

que só pode ser apurado em ação própria; não sendo esta a hipótese dos autos como detalhado alhures. 

  

                Por conseguinte, considerando que a patrona da autora alterou a verdade dos fatos relativos a preparação e 

aplicação da medicação, resta justificada a aplicação da penalidade por litigância de má-fé em valor que se harmoniza 

com os princípios da proporcionalidade e de razoabilidade. Efetivamente, em face da má-fé da advogada da autora, 

legitima-se a excepcional condenação dela própria em litigância de má-fé, gerando dever de pagar multa, nos termos 

dos artigos 17 e 18 do Código de Processo Civil.  

  

                Ante o exposto, condeno a patrona da autora, Dra. Juliana Moreira Lance Coli, em litigância de má-fé, nos 

termos do inciso II, do artigo 17 e artigo 18 c/c incisos I, II e III, todos do Código de Processo Civil. Deverá, assim, 

pagar multa no valor de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa, devidamente corrigida pelos índices oficiais. 

  

                Sem prejuízo, imperioso que seja oficiada a Ordem dos Advogados do Brasil - SP, para que tome 

providências no sentido de, assim entendendo, apurar eventual infração à legislação pertinente (com cópias da inicial, 

da manifestação da patrona da autora, das decisões posteriores e das declarações dos médicos). 

  

                Intime-se pessoalmente. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000110 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002185-98.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007719/2011 - JOAO BATISTA PESSONI (ADV. SP249468 

- MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o 

julgamento em diligência. 

Em face dos documentos juntados pelo autor em 05/05/2011, intime-se o médico perito para que esclareça se, 

considerando sua idade avançada (57 anos), sua profissão de pespontador e a indicação cirúrgica para a doença 

denominada Síndrome de Wolf-Parkinson-White, a qual já teria sido realizada, não teria o mesmo ao menos uma 

incapacidade temporária para o trabalho, sendo que poderá o sr. Perito, a seu critério, designar nova avaliação, 

agendando-a diretamente com o sr. Diretor de Secretaria deste Juizado, desde que no prazo de 15(quinze) dias. 

Prazo: 05(cinco) dias. 

Após, dê-se ciência às partes por 05(cinco) dias e tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0004524-64.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007684/2011 - JOAO PAULO GARCIA LOPES (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a apresentação do Laudo Social, revogo o 

despacho anterior. 

Cite-se o INSS para que no prazo da contestação, 30 dias, manifeste-se sobre o(s) Laudo(s) Pericial(is) e em alegações 

finais. 

                  Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o Laudo pericial, bem como 

em alegações finais.  

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 16 de maio de 2011. 
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Providencie a Secretaria a intimação das partes para comparecimento conforme horário registrado na pauta 

eletrônica. 

                               Int. 

  

0005348-57.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007736/2011 - ANTONIO DA SILVA LEAO (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004747-80.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007738/2011 - DONIZETTE CANASSA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003659-07.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007739/2011 - REIVAN APARECIDO DE SOUSA GOMES 

(ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003439-09.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007740/2011 - ELZITA AGUIAR D ASSUNCAO (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000280-24.2011.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007746/2011 - APARECIDA MARCAL DE ALMEIDA 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000064-63.2011.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007749/2011 - MARIA DE LOURDES GOMES (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005560-10.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007734/2011 - ERIVALDO JOSE COSTA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005507-29.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007735/2011 - CAMILA INACIO SANTOS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005050-31.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007737/2011 - CAROLINE PINHEIRO CAMARGO (ADV. 

SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002246-56.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007742/2011 - AUREA DA SILVA ALVES (ADV. 

SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001726-96.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007743/2011 - VALDIR TOMAZ DE AZEVEDO (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000645-78.2011.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007744/2011 - FRANCISCA APARECIDA DA SILVA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000616-28.2011.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007745/2011 - EXPEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000241-27.2011.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007747/2011 - MARCIO ROBERTO DE MELLO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000147-79.2011.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007748/2011 - PAULO SERGIO DE SOUZA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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*** FIM *** 

  

0002830-60.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318008633/2010 - JAIRO PEREIRA DE MELLO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 240,00 (duzentos e 

quarenta reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

      Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0000379-28.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007713/2011 - ANA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a apresentação do Laudo Social, revogo o 

despacho anterior. 

                   Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o(s) Laudo(s) Pericial(ais), 

bem como em alegações finais.  

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o(s) Laudo(s) Pericial(ais), bem como em alegações finais.  

  

                               Int. 

  
0004555-50.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007699/2011 - MARIA APARECIDA SILVA CAPRIOLI 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000630-46.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007709/2011 - MARIA ELIAS DE SOUZA OLIVEIRA 

(ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000331-69.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007714/2011 - JOSE CARLOS DE CASTRO SABIO (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000329-02.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007715/2011 - IVO LUCIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000391-42.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007712/2011 - MARIA DOS REIS CARVALHOS (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003142-02.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007700/2011 - CAMILY FURINI CAMPOS (ADV. 

SP103342 - MARIA ELISABETE MOREIRA EWBANK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002051-71.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007701/2011 - MARIA DE OLIVERIA VIOTO (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001903-60.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007702/2011 - MARIANA DE SOUSA VERISSIMO (ADV. 

SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001842-05.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007703/2011 - MARIA MADALENA MAGALHAES (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001173-49.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007707/2011 - TAILON CAMARGO DO CARMO (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0001157-95.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007708/2011 - ROMULO DONIZETE DE ALMEIDA (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000416-55.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007710/2011 - CLEIDE PEREIRA VICENTE (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a apresentação 

do Laudo Social, revogo o despacho anterior. 

                Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o(s) Laudo(s) Pericial(ais), 

bem como em alegações finais.  

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se o INSS para que no prazo da 

contestação, 30 dias, manifeste-se sobre o(s) Laudo(s) Pericial(is) e em alegações finais.  

                  Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o Laudo pericial, bem 

como em alegações finais.  

  

                               Int. 

  
0005369-62.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007680/2011 - CANDIDA GOULART ALVARENGA 

(ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004928-81.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007682/2011 - APARECIDA MARIA DE JESUS 

CUSTODIO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE, SP223590 - VANESSA 

GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003138-62.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007694/2011 - LAIS ANDRADE JUNQUEIRA (ADV. 

SP225812 - MAURICIO FRANCISCO JUNQUEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004985-02.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007681/2011 - IZAIAS BARBOSA XAVIER (ADV. 

SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004701-91.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007683/2011 - UANDER DA SILVA GOMES (ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004359-80.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007685/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA BUENO 

(ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003932-83.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007686/2011 - MARIANA BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003723-17.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007689/2011 - NILTA FERREIRA DA CRUZ CASTRO 

(ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003599-34.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007690/2011 - SERGIO DURVAL LINS (ADV. SP200538 - 

RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003582-95.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007691/2011 - AYSLLA VITORIA OLIVEIRA LIMA 

(ADV. SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0003482-43.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007692/2011 - RENATA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA, SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003379-36.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007693/2011 - JUDISON LUIZ DO PRADO (ADV. 

SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002434-49.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007695/2011 - IRMA FRANCA DE PAULA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002202-37.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007696/2011 - EDNALDA SILVA DA COSTA (ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005360-03.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007698/2011 - GENI SILVERIO RODRIGUES (ADV. 

SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se 

sobre o(s) Laudo(s) Pericial(ais), bem como em alegações finais. 

  

                               Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002830-60.2009.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318006920/2011 - JAIRO PEREIRA DE MELLO (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pelo exposto, com fundamento no art. 113, caput, do C.P.C., c.c. art. 3º e 

parágrafos, da Lei 10.259/01, declaro a incompetência absoluta deste Juizado para processar e julgar o feito. 

Embora haja divergência de ritos e sistema informatizado, entendo perfeitamente possível o aproveitamento dos atos 

processuais (art. 113, §2º CPC), com a conseqüente remessa dos autos para serem distribuídos a uma das Varas da 

Justiça Federal de Franca. 

Providencie a Secretaria a anexação dos cálculos da contadoria, que são fundamento à presente decisão, bem como a 

remessa integral dos autos ao competente setor para distribuição com urgência, ante a peculiaridade do caso. 

  

0000512-36.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318007721/2011 - ERICA CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP074947 - MAURO DONISETE 

DE SOUZA); MUNICÍPIO DE FRANCA (ADV./PROC. SP185587 - ALINE PETRUCI CAMARGO). Vistos, etc. 

  

       Trata-se de ação proposta por Érica Cristina da Silva em face da União Federal, Fazenda Pública do Estado de São 

Paulo e Fazenda Pública do Município de Franca- SP postulando o fornecimento de medicação de alto custo. Relata que 

sofre de Psoriase Vulgar Grave. 

  

                E face a documentação carreada aos autos e a perícia médica judicial realizada foi deferida a antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional para o fornecimento da medicação solicitada. 

  

                Cumprido o fornecimento da medicação, a patrona da autora informou a não aplicação pela médica 

solicitante, nem tampouco pelo médico indicado pela mesma. Acrescentou que a autora efetuou a preparação para a 

aplicação por determinação do Dr. José Reinaldo, e que estava com dores e dificuldades respiratórias.  

  

                Em sua petição a patrona da autora afirma, acerca da necessidade de preparação para a aplicação e das 

condições da autora, o seguinte: 

  

  

“(..). 

Em razão de efeitos colaterais da medicação Remicade, o médico Dr. José Reinaldo entendeu por bem fazer o preparo 

que antecede a referida medicação indicando para uso por 03 dias ininterruptos a medicação Predisim, sendo orientado 
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a requerente que fizesse a ingestão de tal antialérgico somente pelo tempo prescrito uma vez que o mesmo prejudica as 

vias respiratórias dos portadores de psoríase. 

  

 A requerente entrou em contato com a sua médica assistente Dra. Aline que orientou sua paciente, informando que 

fosse ela Dra. Aline a responsável pela aplicação do Remicade não faria o preparo com Predisim em razão dos efeitos 

colaterais trazidos aos pacientes portadores de psoríase, porém como a medicação seria ministrada por outro colega 

informou que a autora deveria tomar a medicação Predisim conforme prescrita, mas não por prazo superior ao 03 dias 

indicados. 

  

A autora seguiu as orientações médicas, fazendo uso do Predisim sexta-feira (01/04/2011), sábado (02/04/2011) e 

domingo (03/04/2011), retirou a medicação hoje (04/04/2011) pela manhã, seguindo para o consultório do Dr. José 

Reinaldo de Paula Tasso. Porém, ao chegar lá, foi informada por sua secretária, que por razões administrativas do 

consultório, tal medicação (Remicade) somente é aplicada nos pacientes às 5ªs feiras, não sendo possível a aplicação no 

dia de hoje ou nos próximos seguintes que não a 5ª. Feira. 

  

Ainda, foi orientada pela mesma secretária que continue fazendo uso da medicação Predisim até o dia da aplicação do 

remédio Remicade, mesmo sendo informada pela requerente da dificuldade respiratória em que se encontra. 

  

Assim até a presente data não conseguiu a requerente fazer uso da medicação Remicade, o que vem prolongando sua 

dor e o sofrimento, uma vez que a cura dificilmente obterá. 

  

Pelo exposto requer de V. Exa. Que se determine o cumprimento integral e imediato da liminar deferida, para que a 

autora possa fazer o uso imediato da medicação prescrita por sua médica assistente. 

(..).” 

  

  

                Determinado que os médicos informassem os motivos da não realização da aplicação da medicação; houve 

manifestação de ambos com declarações diversas do quanto declarado pela patrona da autora. 

  

                De fato, consoante declaração do Dr. José Reinaldo o primeiro contato com a autora foi na 2ª feira (04 de 

abril), sendo agendada a infusão no dia 07 de abril, três dias após. Declara ainda que as dores e dificuldades 

respiratórias alegadas pela patrona da autora não decorrem da doença, nem tampouco do Predsim, mas que ainda não 

efetuou exame clínico da paciente e que, havendo tal quadro na data da infusão não irá realizar o ato. 

  

                E em sua manifestação, a Dra. Aline Cristina informa que necessária a preparação com uso de Predsim para a 

administração da medicação, destacando que a aplicação será feita pelo Dr. José Reinaldo e que o uso da medicação 

preparatória não ocasiona dores ou problemas respiratórios, como alegado. Aduzindo ainda que a autora não se encontra 

agonizando. Não se tratando de procedimento de urgência ou emergência.  

                 

                Assim foi constatado que todo o alegado pela patrona da autora está em discordância com as declarações dos 

médicos envolvidos. 

                 

                E repito como alhures, considerando que se trata de pedido de medicamento de alto custo, não deve ser 

admitida qualquer omissão ou irresponsabilidade de quaisquer das partes envolvidas.  

  

                Sendo então, determinado que a patrona da autora esclarecesse os fatos juntado cópia da receita prescrita pelo 

médico ou médica da medicação Predsim, ou informando como, quando e onde adquiriu a medicação, esclarecendo as 

demais informações conflitantes; no prazo de 05 (cinco) dias.  

  

                Em sua manifestação, a patrona da autora restringe-se em juntar a receita da medicação para a preparação da 

aplicação realizada pela médica Dra. Aline e do comprovante de compra do remédio. Nada mais. 

  

                Ora, é sabido que o ordenamento jurídico pátrio repele práticas incompatíveis com o postulado ético-jurídico 

da lealdade processual. O processo não pode ser manipulado para viabilizar o abuso de direito, pois essa é uma idéia 

que se revela frontalmente contrária ao dever de probidade que as partes devem observar. O litigante de má-fé - trate-se 

de parte pública ou de parte privada - deve ter a sua conduta sumariamente repelida pela atuação jurisdicional dos juízes 

e dos tribunais, que não podem tolerar o abuso processual como prática descaracterizadora da essência ética do 

processo. 

  

                No caso, em que pese a necessidade da medicação pela autora atestada pelo perito médico judicial e da sua 

falta de disponibilidade pela Farmácia de Medicamentos Especializados da Direção Regional de Saúde de Franca para a 

espécie de patologia da autora, a patrona da autora efetuou declarações que não correspondiam aos fatos, a fim de 

acelerar a aplicação da medicação; o que não se pode admitir. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 1217/1258 

  

                Vejamos. 

  

                Afirmou, em síntese, que quem determinou a preparação para a aplicação da medicação foi o Dr. José 

Reinaldo, que a autora estava tendo muitas dores e falta de ar em razão de tal preparação e que sua médica (em licença 

maternidade) teria dito que não faria tal preparação por suas reações, mas que se foi determinado pelo Dr. Jose 

Reinaldo, deveria efetuar o preparo. Declarou ainda que a autora estava efetuando a preparação desde 6ª feira, por 

determinação do Dr. José Reinaldo, e que na 2ª feira foi informada que não seria feita a aplicação naquela data, mas na 

5ª feira. Eis a razão de seu inconformismo. 

  

                Em suas declarações os médicos forneceram outra versão. 

  

                Vejamos, mais uma vez. 

  

                A Dra. Aline Cristina Braga dos Santos, em resposta a determinação desta Juíza declara: 

  

“Excelentíssima senhora juíza federal Daniela Miranda Benetti, 

  

A paciente Érica Cristina da Silva não recebeu a medicação na sexta-feira dias 01/04/2011, pois necessitava 

previamente de um preparo com o uso de Predisin (prednisolona) 20mg de 12/12horas por 3 dias para evitarmos um dos 

possíveis efeitos colaterais que é o choque anafilático. 

  

A administração do Infliximabe foi agendada na clínica do Dr. José Reinaldo de Paula Tasso, que supervisionará sua 

aplicação, pois estou em licença maternidade, minha filha nasceu no Hospital Regional de Franca dia 02/04/2011. 

  

Esse agendamento depende de sua disponibilidade na agenda da clínica e quanto a isso eu não tenho conhecimento. 

  

É sabido que a psoríase vulgar, mesmo na sua forma grave e o uso da medicação preparatória não apresenta como sinais 

e sintomas a dificuldade respiratória ou dores. A paciente Érica Cristina da Silva, apresenta a psoríase vulgar restrita a 

pele e não tem a artrite em sua sintomatologia. O atraso de 3 dias na aplicação da medicação não põe em risco a vida da 

paciente, a mesma não se encontra agonizante e não se trata de um procedimento de urgência ou emergência. 

  

Atenciosamente, 

  

Dra. Aline Cristina Braga dos Santos 

 CRM - SP 111.409” 

  

  

                Além disso, foi juntado pela própria patrona da autora a receita médica prescrita pela médica a preparação 

questinada. 

  

                Do mesmo modo, o Dr. Jose Reinaldo de Paula Tasso, em resposta a determinação desta Juíza, declarou: 

  

“Venho através desta, informar que a infusão do Remicade para a paciente Érica Cristina da Silva está agendada para o 

dia 07/04/2011 às 8:00 horas. 

  

O primeiro contato de minha clínica com a paciente Érica Cristina Silva realizou-se no dia 04/04/2011, sendo a primeira 

infusão prontamente agendada pela recepção para três dias após. 

  

Em relação ao quadro de dores e dificuldades respiratórias, eu Dr. José Reinaldo de Paula Tasso, pessoalmente ainda 

não examinei a paciente, pois a consulta foi marcada para o dia 07/04/2011, antes da infusão da medicação. Porém, 

posso afirmar que se este quadro clínico for realmente verdadeiro, não é devido à psoríase ou ao Predisin, e contra-

indicaria formalmente a infusão de Remicade. 

  

Espero ter esclarecido a situação, estando à disposição para maiores explicações, caso necessário. 

  

Agradeço desde já a atenção dispensada. 

  

Atenciosamente, 

  

Dr. Jose Reinaldo de Paulo Tasso. 

CRM 80327” 
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                Por tudo, o que se verifica é que a patrona da autora efetuou diversas declarações que não correspondem ao 

constatado nestes autos acerca dos fatos que envolveram a preparação e aplicação da medicação na autora, tentando 

induzir o Juízo a erro acerca de fatos graves relativa a forma de conduzir a administração da medicação pelos médicos. 

  

                Ora, o artigo 14 do Estatuto Processual Civil prescreve que São deveres das partes e de todos aqueles que de 

qualquer forma participam do processo: I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; II - proceder com lealdade e 

boa-fé; III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de fundamento; (...). Por seu 

turno, o artigo 17, de referido Estatuto estabelece que Reputa-se litigante de má-fé aquele que: (...); II - alterar a verdade 

dos fatos: (...).” 

  

                Todos postulados não observados adequadamente pela patrona da autora. 

  

                E dentro deste contexto, relevante notar que o advogado, tendo em vista sua relevante condição no processo, 

deve atuar de forma a possibilitar o prosseguimento natural do processo tendo em conta os fatos verdadeiros. Mais do 

que a mera ética profissional deve proceder com lealdade e boa-fé processual, postulados, aliás, repito, que todos 

aqueles que participam do processo (dentre eles o advogado), estão submetidos (nesse sentido os artigos 16 a 18, c/c 

artigo 14, II, todos do CPC). Violado o dever, exsurge o fator que autoriza o reconhecimento da litigância de má-fé, 

com a respectiva imposição da penalidade de multa, a ser feita pelo juiz da causa. 

  

                Registro, outrossim, que na hipótese não há que se falar em exercício razoável do direito de defesa, ou que 

não é parte no processo a justificar sua condenação, ou que somente pode ser responsabilizada em ação própria e foro 

competente (artigo 32, par. Único, da Lei 8906/1994), não e não, em que pese os artigos 16 a 18 do Código de Processo 

Civil fazerem expressa referência somente quanto à responsabilidade das partes por eventual dano processual, entendo 

que a análise e caracterização ou não da litigância de má-fé, deve ser feita de maneira conjugada com o que dispõe o art. 

14, do mesmo Codex que prescreve deveres processuais não apenas às partes, mas a todos aqueles que de qualquer 

forma participam do processo. 

  

                Nesse sentido, a lição lapidar de Cândido Rangel Dinamarco, in, A Reforma da Reforma, editora Malheiros, 

São Paulo, 2002: 

  

"Litigância é a participação no litígio instalado no processo, para defesa de interesses em conflito. São litigantes as 

partes de qualquer espécie (autor, réu, exeqüente, executado, assistentes e intervenientes de toda ordem, Fazenda e 

Ministério Público) e, por extensão, os advogados que lhe patrocinam os interesses (inclusive os procuradores dos entes 

estatais). Litigância de má-fé é o comportamento desleal do litigante ou de seu patrono. Seria até dispensável a 

tipificação de condutas que como tal se consideram, porque, a rigor, o proceder com lealdade e boa-fé (CPC, art. 14, 

incs. I, III e IV) cuida também de tipifcar condutas que caracterizam a litigância desleal (art. 17, incs. I-VII) e que, 

numa visão sistemática, outra coisa não constituem senão infrações a qualquer desses deveres." (p.. 66/67) 

  

                                                               E ainda, leciona referido processualista acerca do advogado e da ética no 

processo: 

  

"Essa é, porém, uma arbitrariedade que só pela lógica do absurdo poderia prevalecer. Seria indecente imunizar os 

advogados não só às sanções referentes aos atos desleais e ilícitos, como também aos próprios deveres éticos inerentes 

ao processo; se todos têm o dever de proceder no processo com lealdade e boa-fé, de expor fatos em juízo conforme a 

verdade, de dar cumprimento e não resistir à efeticação de sentenças mandamentais etc. (art. 14, incs. I-V), chegaria a 

ser inconstitucional dispensá-los de toda essa carga ética, ou de parte dela, somente em nome de uma indepedência 

funcional, que deve ter limites. Pelo teor explícito e claro das primeiras palavras do parágrafo do art. 14, o advogado 

não fica sujeito à multa ali cominada, mas a lógica do razoável manda que ele fique sujeito a todos os deveres elencados 

no capítulo e às responsabilidade por litigância de má-fé, nos termos do art. 16 a 18 do Código de Processo Civil; em 

casos de agir com má-fé própria, não imputável com exclusividade à deslealdade do próprio cliente, ele deve responder 

pelos prejuízos causados, até por imposição da regra da responsabilidade extracontratual, notoriamente inscrita nos arts. 

186 e 927 do Código Civil."( p. 68) 

  

  

                                               No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial, confira-se: 

  

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO PROTELATÓRIO - CONDENAÇÃO DO 

PROCURADOR AO PAGAMENTO DE MULTA. 

1. Inexistência de omissão, mas inconformismo da parte com o julgamento do recurso especial. 

2. Embargos de declaração interpostos com propósito meramente protelatório, buscando retardar o desfecho da 

demanda. 
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3. Aplicação de multa de 1% (um por cento), além de indenização de 20% (vinte por cento), ambos incidentes sobre o 

valor atualizado da causa, a ser suportada pelo advogado subscritor do recurso, nos termos do art. 14, II c/c 17, VII e 18, 

caput do CPC, pois é dever das partes e dos seus procuradores proceder com lealdade e boa-fé. 

4. Embargos de declaração rejeitados, com imposição de multa e indenização." (EDAEAG no AGR 438554/SC, 

Segunda Turma, rel. Ministra ELIANA CALMON, dju 17/03/2003, P. 220) 

  

                                               E no tocante ao que dispõe o parágrafo único, do artigo 32, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto 

da Advocacia e da OAB), que prescreve: "O advogado é responsável pelos atos que, no exercício profissional, praticar 

com dolo ou culpa. Parágrafo único. Em caso de lide temerária, o advogado será solidariamente responsável com seu 

cliente, desde que coligado com este para lesar a parte contrária, o que será apurado em ação própria.”, mister 

distinguir. 

  

                                               Em análise detida, verifica-se que o dispositivo legal cuida da hipótese em que o 

advogado, previamente conluiado com a parte, em casos de lide temerária, objetiva, causar danos à parte contrária, o 

que só pode ser apurado em ação própria; não sendo esta a hipótese dos autos como detalhado alhures. 

  

                Por conseguinte, considerando que a patrona da autora alterou a verdade dos fatos relativos a preparação e 

aplicação da medicação, resta justificada a aplicação da penalidade por litigância de má-fé em valor que se harmoniza 

com os princípios da proporcionalidade e de razoabilidade. Efetivamente, em face da má-fé da advogada da autora, 

legitima-se a excepcional condenação dela própria em litigância de má-fé, gerando dever de pagar multa, nos termos 

dos artigos 17 e 18 do Código de Processo Civil.  

  

                Ante o exposto, condeno a patrona da autora, Dra. Juliana Moreira Lance Coli, em litigância de má-fé, nos 

termos do inciso II, do artigo 17 e artigo 18 c/c incisos I, II e III, todos do Código de Processo Civil. Deverá, assim, 

pagar multa no valor de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa, devidamente corrigida pelos índices oficiais. 

  

                Sem prejuízo, imperioso que seja oficiada a Ordem dos Advogados do Brasil - SP, para que tome 

providências no sentido de, assim entendendo, apurar eventual infração à legislação pertinente (com cópias da inicial, 

da manifestação da patrona da autora, das decisões posteriores e das declarações dos médicos). 

  

                Intime-se pessoalmente. Cumpra-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000001 
  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0003131-72.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201004129/2011 - ROOSEVELT 

SANTOS DE VASCONCELOS (ADV. MS008600 - ANGELO SICHINEL DA SILVA, MS013994 - JAIL BENITES 

AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). Trata-se de embargos de declaração interpostos da decisão, em que o embargante, sob escusa de que haveria 

omissão e obscuridade, em pedido de execução provisória do julgado, deferiu o tempo de serviço de aluno-aprendiz à 

parte autora. 

É a síntese. 

Decido. 
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Os embargos de declaração, como é cediço, têm adequação restrita às hipóteses previstas no art. 535 do CPC, razão pela 

qual não podem ser manejados com fim exclusivo de reforma da decisão ou do julgado. 

Da exposição das razões expostas nos embargos de declaração denota-se, com evidência, a irresignação do embargante 

com a decisão na fase recursal, querendo, em última a modificação da indigitada decisão. 

Os embargos declaratórios não têm por finalidade revisar ou anular as decisões judiciais (STJ, 2ª Turma, EDcl no REsp 

930.515/SP, rel. Min.Castro Meira, j. em 02.10.2007, DJ 18.10.2007, p. 338). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, uma vez que de suas razões 

constata-se a utilização dessa via recursal com vistas exclusivas de viabilizar contraposição aos fundamentos da decisão 

recorrida, inexistindo, no caso, omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada por meios dos embargos de declaração 

em exame, afigurando-se, pois, recurso manifestamente inadmissível. 

Intimem-se. 

  

0001761-58.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201004061/2011 - ANDRIELSON 

DIAS DE LIMA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de argüição de erro 

material interpostos do v. acórdão, em que o requerente, sob escusa de que haveria erro material, requer seja proferido 

novo julgamento de acordo com as provas dos autos, porquanto o juízo deveria excluir do núcleo familiar do autor, seus 

irmão desempregados, proferindo, dessa maneiras, nova decisão. 

É a síntese. 

Decido. 

O erro material, como é cediço, têm adequação restrita à hipóteses prevista no art. 463, I, do CPC, razão pela qual não 

podem ser manejados com fim exclusivo de reforma do julgado. 

Da exposição das razões expostas na petição que sustenta o erro material denota-se, com evidência, a irresignação do 

embargante com a condenação que lhe foi imposta na fase recursal, querendo, em última a modificação do julgado. 

Sobre erro material veja-se o Escólio de Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero, em Código de Processo Civil 

Comentado artigo por artigo, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 441, verbis: 

“A correção da decisão mediante o art. 463, I, CPC, jamais pode redundar em novo julgamento da causa - em qualquer 

hipótese, a tomada de posição do órgão jurisdicional deve continuar a mesma. A correção da decisão não pode dar lugar 

à solução mais ou menos vantajosa às partes do que aquela já anteriormente constante da decisão.” 

Ante o exposto, INDEFIRO o vindicado pelo requerente, uma vez que se constata a utilização da alegação de erro 

material, com propósito exclusivo de viabilizar contraposição aos fundamentos do acórdão objurgado, inexistindo, no 

caso, o erro material alegado, afigurando-se, pois, manifestamente improcedente o pedido. 

Intimem-se. 

  

0001271-36.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201004008/2011 - NADIR 

FRANCISCA MARQUES (ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de argüição de erro material 

interpostos do v. acórdão, em que o requerente, sob escusa de que haveria erro material, requer seja proferido novo 

julgamento de acordo com as provas dos autos, porquanto o juízo não levou em consideração o vinculo empregatício do 

marido da parte autora. 

É a síntese. 

Decido. 

O erro material, como é cediço, têm adequação restrita à hipóteses prevista no art. 463, I, do CPC, razão pela qual não 

podem ser manejados com fim exclusivo de reforma do julgado. 

Da exposição das razões expostas na petição que sustenta o erro material denota-se, com evidência, a irresignação do 

embargante com a condenação que lhe foi imposta na fase recursal, querendo, em última a modificação do julgado. 

Sobre erro material veja-se o Escólio de Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero, em Código de Processo Civil 

Comentado artigo por artigo, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 441, verbis: 

“A correção da decisão mediante o art. 463, I, CPC, jamais pode redundar em novo julgamento da causa - em qualquer 

hipótese, a tomada de posição do órgão jurisdicional deve continuar a mesma. A correção da decisão não pode dar lugar 

à solução mais ou menos vantajosa às partes do que aquela já anteriormente constante da decisão.” 

Ante o exposto, INDEFIRO o vindicado pelo requerente, uma vez que se constata a utilização da alegação de erro 

material, com propósito exclusivo de viabilizar contraposição aos fundamentos do acórdão objurgado, inexistindo, no 

caso, o erro material alegado, afigurando-se, pois, manifestamente improcedente o pedido. 

Intimem-se. 

  

0000856-53.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201003998/2011 - MONICA 

AGUIAR DA SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de 

embargos de declaração interpostos do v. acórdão, em que o embargante, sob escusa de que haveria omissão e 

contradição, proferindo novo julgamento de acordo com as provas dos autos, já que fatos supervenientes à sentença 

alteraram, de forma substancial, a situação econômica da parte autora. 

É a síntese. 
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Decido. 

Os embargos de declaração, como é cediço, têm adequação restrita às hipóteses previstas no art. 535 do CPC, razão pela 

qual não podem ser manejados com fim exclusivo de reforma do julgado. 

Da exposição das razões expostas nos embargos de declaração denota-se, com evidência, a irresignação do embargante 

com a condenação que lhe foi imposta na fase recursal, querendo, em última a modificação do julgado. 

Os embargos declaratórios não têm por finalidade revisar ou anular as decisões judiciais (STJ, 2ª Turma, EDcl no REsp 

930.515/SP, rel. Min.Castro Meira, j. em 02.10.2007, DJ 18.10.2007, p. 338). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, uma vez que de suas razões 

constata-se a utilização dessa via recursal com vistas exclusivas de viabilizar contraposição aos fundamentos do acórdão 

recorrido, inexistindo, no caso, omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada por meios dos embargos de 

declaração em exame, afigurando-se, pois, recurso manifestamente inadmissível. 

Intimem-se. 

  

0014847-33.2005.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201003771/2011 - JACINTO 

FRANCISCO DOS REIS (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de embargos de declaração 

interpostos do v. acórdão, em que o embargante, sob escusa de que haveria clara omissão, contrapõe-se ao entendimento 

exarado no voto condutor, sob a alegação de que não houve o arbitramento em honorários advocatícios. 

A parte embargante aduz que, sendo o INSS vencido, deveria ele ser condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

É a síntese. 

Decido. 

Os embargos de declaração, como é cediço, têm adequação restrita às hipóteses previstas no art. 535 do CPC, razão pela 

qual não podem ser manejados com fim exclusivo de reforma do julgado. 

Da exposição das razões expostas nos embargos de declaração denota-se, com evidência, a irresignação do embargante 

com a não condenação da autarquia em honorários advocatícios. 

A fundamentação das decisões judiciais tem referência com os motivos determinantes que devem nela constar, o que 

não se confunde com mera referência aos fundamentos legais (normativos). 

No caso em exame, não há omissão quanto à fundamentação da não condenação do recorrido em honorários 

advocatícios, já que essa conseqüência decorre expressamente da lei. 

Reforça ainda mais a intenção meramente infringente do embargante o princípio de que a lei é de conhecimento 

público, e, portanto, também dele conhecida, de modo que deveria estar ciente de que, no que concerne aos Juizados 

Especiais, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95, em segundo grau de jurisdição, o recorrente, vencido, pagará as custas 

e honorários de advogado.    

Dessume-se dos autos, que a recorrente foi a parte autora, que teve seu recurso parcialmente provido, ou seja, basta que 

se faça a interpretação literal do dispositivo de lei em comento, para se perceber que não são devidos honorários 

advocatícios à parte embargante.           

Diante disso, com fulcro no art. 557 caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, uma vez que de suas razões 

constata-se a utilização dessa via recursal com vistas exclusivas de viabilizar contraposição aos fundamentos do acórdão 

recorrido, inexistindo, no caso, omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada por meios dos embargos de 

declaração em exame, afigurando-se, pois, recurso manifestamente inadmissível. 

Intimem-se. 

  

0003530-96.2009.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201004057/2011 - ADAIR DE 

SOUZA (ADV. MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nos termos do art. 501 do CPC, o recorrente pode, a qualquer 

tempo, sem audiência da parte contrária, desistir do recurso. 

Desse modo, acolho o pedido do Recorrente, pelo que, deixo de conhecer o presente recurso e o declaro extinto. 

Proceda a Secretaria à baixa do feito no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  

  

DECISÃO TR 
  

0000146-67.2005.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201004069/2011 - WALTER PEREIRA DO VALLE NETO (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, sobre a petição do INSS. 

Intime-se. 

  

0002036-07.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201004116/2011 - JULIA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer antecipação de tutela. 
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Verifica-se, no entanto, que já houve o julgamento do feito, tendo sido concedida a tutela definitiva neste órgão 

recursal. 

Levando em consideração que o recurso tem efeito meramente devolutivo e trata-se de verba eminentemente alimentar, 

levando, ainda, em consideração que a parte autora possui idade avançada, recebo o pedido de antecipação da tutela, 

convolando-o em execução do julgado. 

Diante disso, defiro a implantação imediata do benefício, com eventuais valores em atraso sendo pagos somente após o 

trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora requer antecipação de 

tutela. 

Verifica-se, no entanto, que já houve o julgamento do feito, tendo sido concedida a tutela definitiva neste órgão 

recursal. 

Levando em consideração que o recurso tem efeito meramente devolutivo e trata-se de verba eminentemente 

alimentar, mormente, ainda, porque a autora possui idade avançada, recebo o pedido de antecipação da tutela, 

convolando-o em execução do julgado. 

Diante disso, defiro a implantação imediata do benefício, com eventuais valores em atraso sendo pagos somente 

após o trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa 

diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, 

§ 4º, do CPC. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe 

o § 1º do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado 

dispositivo legal, que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

0015559-23.2005.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201004035/2011 - SEBASTIANA MARIA FERREIRA (ADV. 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001458-44.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201004036/2011 - IVONE LOPES DA SILVA (ADV. MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000849-95.2005.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201004523/2011 - ANTONIO DE SOUZA SANTURIÃO (ADV. 

MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer antecipação de tutela. 

Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações do requerente, sendo certo que a r. sentença concedeu o benefício 

em favor da parte autora, e considerando tratar-se de direito de natureza eminentemente alimentar, defiro a antecipação 

de tutela unicamente para a restabelecimento imediato do benefício de auxilio-doença, nos termos da fundamentação da 

sentença de primeiro grau de jurisdição, com eventuais valores em atraso sendo pagos somente após o trânsito em 

julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

0000781-14.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201004118/2011 - IRENE TEIXEIRA PEDRO (ADV. MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, sobre a petição do INSS, dando conta que ela encontra-se 

recebendo o benefício de pensão por morte. 

Intimem-se. 

  

0015656-23.2005.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201004114/2011 - LEVI DA SILVA BRITO (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer antecipação de tutela. 

Verifica-se, no entanto, que já houve o julgamento do feito, tendo sido concedida a tutela definitiva neste órgão 

recursal. 
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Levando em consideração que o recurso tem efeito meramente devolutivo e trata-se de verba eminentemente alimentar, 

recebo o pedido de antecipação da tutela, convolando-o em execução do julgado. 

Diante disso, defiro a implantação imediata do benefício, com eventuais valores em atraso sendo pagos somente após o 

trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000002 
  

  

DECISÃO TR 
  

0001146-34.2007.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201004550/2011 - MARIA JOSE FERREIRA RODRIGUES (ADV. 

MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, chamo o feito à ordem para determinar, em 

vista do quadro fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do inexorável transcurso do 

tempo e da consequente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária proceda à imediata implantação do 

benefício que lhe fora concedido em acórdão, no prazo máximo de até trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), em favor da parte autora. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Após a movimentação para cumprimento do aqui determinado, remetam-se os autos à pasta adequada do sistema 

processual eletrônico, onde deverão aguardar momento oportuno para o juízo de admissibilidade. 

Viabilize-se, com urgência. 

  

  

DESPACHO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da juntada de 

substabelecimento sem reserva de poderes, providencie-se a alteração da representação processual, com exclusão 

do substabelecente. 

  

0006063-96.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004567/2011 - RITA VERA DE SOUZA (ADV. MS013740A 

- JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001345-22.2008.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004571/2011 - ALMIRA ISRAEL ALFREDO (ADV. 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000521-63.2008.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004570/2011 - MARGARIDA EMERENCIA DIAS (ADV. 

MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição da parte autora noticiando o 

falecimento de seu advogado, bem como a constituição de novo procurador, anote-se nos autos o nome deste último 

excluindo-se o anterior. 

Viabilize-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação da 

parte autora para constituição de novo procurador, anote-se nos autos o nome do advogado excluindo-se o 

anterior. 

  

0015679-66.2005.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004572/2011 - MARIA BEZERRA DOS SANTOS (ADV. 

MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015957-67.2005.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004574/2011 - EROTIDES XAVIER DE BARROS (ADV. 

MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001146-34.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201005020/2011 - MARIA JOSE FERREIRA RODRIGUES 

(ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da interposição de Pedido de Uniformização e 

Recurso Extraordinário, intime-se a parte autora a apresentar contrarrazões no prazo legal. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 09/05/2011. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000003 

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

  

0002691-08.2008.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201004516/2011 - CLAUDIO DE 

OLIVEIRA (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cuida-se de RECURSO INOMINADO 

interposto pela parte autora em face de sentença que julgou parcialmente procedente seu pedido de restabelecimento de 

auxílio-doença cumulado com aposentadoria por invalidez. 

Contudo, a parte autora manifesta a sua desistência da pretensão recursal. 

Assim, diante da falta de interesse superveniente, HOMOLOGA-SE o pedido de desistência formulado pela parte 

autora, para que produza os seus efeitos legais. 

Nesse passo, declaro extinto o recurso interposto. 

Intimem-se. 

Oportunamente, dê-se a baixa da Turma Recursal e providencie-se a remessa ao juízo de origem. 

Viabilize-se. 

  

  

DECISÃO TR 
  

0002691-08.2008.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201005151/2010 - CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. MS010909 - 

CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, chamo o feito à ordem para determinar, em vista do quadro 

fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do inexorável transcurso do tempo e da 

conseqüente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária proceda à imediata implantação do benefício que 

lhe fora concedido no acórdão, no prazo máximo de até trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), em favor da parte autora. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Após a movimentação no gerenciamento de processos para cumprimento do determinado, encaminhem-se os autos ao 

escaninho apropriado do sistema de informatização, a fim de aguardar o julgamento do recurso. 
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Viabilize-se, com urgência. 

  

  

DESPACHO TR 

  

0000153-54.2008.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004552/2011 - GENIVALDO FRANCISCO DA SILVA 

(ADV. MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Constatada a ausência de intimação da Defensoria Pública da 

União, que representa judicialmente a parte autora nos autos, quanto ao teor do acórdão proferido pela e. Turma 

Recursal em 13/12/2010, torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado lavrada em 25/02/2011. Regularize-se a 

intimação. 

Campo Grande/MS, 29/04/2011. 

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

Ata nº 03/2011 - Lote 7684 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 29/03/2011 a 09/05/2011 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0001151-38.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARCELO SERRA DE LIMA 

ADVOGADO: MS013715-FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001152-23.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA AUGUSTA FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: MS013715-FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 2 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/04/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 
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PROCESSO: 0001196-42.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MANOEL SOARES COSTA 

ADVOGADO: MG108226-SIMONE CASTRO FERES DE MELO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001198-12.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOAO ANTONIO DO NASCIMENTO SA MAIA 

ADVOGADO: MG108226-SIMONE CASTRO FERES DE MELO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 2 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/04/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0001278-73.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: AILTON GUIMARAES 

ADVOGADO: RJ152926-CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS009346-RENATO CARVALHO BRANDÃO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001279-58.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ROSENEI SILVA DA ROCHA 

ADVOGADO: MG108226-SIMONE CASTRO FERES DE MELO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001280-43.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MASAYE YAMAZATO 

ADVOGADO: DF025799-CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001281-28.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: OLINDA DE PAULA LEITE 

ADVOGADO: DF025799-CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 4 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0001335-91.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: RENAN DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: RJ152926-CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001336-76.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA DE FATIMA CRUZ SILVA 

ADVOGADO: RJ152926-CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001337-61.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MAURICIO NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP174249-GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001338-46.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JULIO CEZAR BISPO DA SILVA 

ADVOGADO: SP174249-GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001339-31.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: NAIR GALLINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174249-GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 5 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/04/2011 
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UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0001421-62.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MILTON BORGES ORTIZ 

ADVOGADO: MS005449-ARY RAGHIANT NETO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001422-47.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CLEUSO RICARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MG108226-SIMONE CASTRO FERES DE MELO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001423-32.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: GEZIVAL FARIAS DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: MG115439-JULIA CORREA DE ALMEIDA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001424-17.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA TANIA FELIX DE SOUZA 

ADVOGADO: MG115439-JULIA CORREA DE ALMEIDA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001425-02.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CEZALTINA MARQUES BARCELAR 

ADVOGADO: RJ152926-CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001426-84.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CONCEICAO PINHEIRO 

ADVOGADO: DF030934-LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001427-69.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: RENATO CASSIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: DF030934-LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001428-54.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 
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RECTE: BRUNO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: DF025799-CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001429-39.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ALBA ANTUNES FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: DF030934-LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 9 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0001445-90.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: FABIO COSTA SILVA 

ADVOGADO: DF030934-LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/04/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0001549-82.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JEAN AMORIM RIBEIRO COSTA 

ADVOGADO: MG108226-SIMONE CASTRO FERES DE MELO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/05/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0001711-77.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOAQUIM ALVES SIQUEIRA 

ADVOGADO: MS014725-PAULO HENRIQUE SOARES CORRALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 1999.60.00.003519-7 

CLASSE: 27 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL BENTO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

RECDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0001763-73.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: AMANDA DA SILVA BARBUENO 

ADVOGADO: MG108226-SIMONE CASTRO FERES DE MELO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001766-28.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ROSANA VICENTINI 
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ADVOGADO: RJ152926-CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 2 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000180-66.2010.4.03.6201 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LIRIA BARBOSA CABRAL 

ADVOGADO: DF025799-CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000227-11.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON CAMARGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS011100-ROSANA SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000697-71.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ NUNES RIBEIRO 

ADVOGADO: MS007500-ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000717-62.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTERO CELSO MAURICIO 

ADVOGADO: MS007500-ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000800-78.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENIRA PEREIRA 

ADVOGADO: MS013404-ELTON LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001043-56.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ASSUNCAO ARGUELHO DA CUNHA 

ADVOGADO: RJ152926-CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 1232/1258 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001057-74.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ILDES FERNANDES GOMES 

ADVOGADO: MS005084-JOAO ALBERTO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001097-22.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA LUIZA DE AZAMBUJA BARBOSA 

ADVOGADO: MG115439-JULIA CORREA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001167-39.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AMANCIA SANTANA GOMES 

ADVOGADO: MS005339-SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001307-73.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIMARA RAMOS 

ADVOGADO: MS012868-JOANICE VIEIRA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001579-38.2007.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: MS003426-CICERO DE MARTINS VARGAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001809-62.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: RODRIGO MARCIANO POUSO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: CAIXA SEGURADORA 

ADVOGADO: MS014559-ERIC VINICIUS POLIZÉR 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001810-47.2011.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ELIUDE DE ANDRADE CAVALHIERI 

ADVOGADO: MG115439-JULIA CORREA DE ALMEIDA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001837-14.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA DE MELO ALESSIO 
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ADVOGADO: MS006230-ANTONIO CLEMENTE NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002187-02.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER JOSE SOARES 

ADVOGADO: MS005339-SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002359-07.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS011955-APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS012756-IZABELLA ALCANTARA RIBEIRO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003029-16.2007.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON OCAMPOS 

ADVOGADO: DF016550-JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003447-51.2007.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERTE KIOMIDO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003669-48.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENIO JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO: MS007500-ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004062-36.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS007500-ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004064-06.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY ANTONIO BORGES 

ADVOGADO: MS007500-ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004066-73.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: WANDER MENDONCA NOGUEIRA 

ADVOGADO: MS007500-ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004074-50.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALIRIO GARCIA BORBA 

ADVOGADO: MS007500-ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004159-70.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIMAR SAMBRINI BENITES PORTILHO LIMA 

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004269-06.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIDE MARTINS TRINDADE 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004351-37.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA GRACILIANO ARGUELLO NUNES 

ADVOGADO: MS003760-SILVIO CANTERO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004571-69.2007.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIEZER INOCENCIO BUENO 

ADVOGADO: MS009215-WAGNER GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005096-46.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO BORGES DE CARVALHO 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005328-92.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIETA SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005528-02.2009.4.03.6201 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES CEZAR 

ADVOGADO: MS007213-LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005921-24.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUXILIA DE CARVALHO E SILVA 

ADVOGADO: MS013881A-THAISA CRISTINA CANTONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005928-16.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINO CARRIJO DE ANICESIO 

ADVOGADO: MS013881A-THAISA CRISTINA CANTONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005929-98.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA DE LOUDES CRUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS013881A-THAISA CRISTINA CANTONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005937-75.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA CORREA VALVERDE 

ADVOGADO: MS013881A-THAISA CRISTINA CANTONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005939-45.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELEONOR CAMPOS ORTEGA 

ADVOGADO: MS013881A-THAISA CRISTINA CANTONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005987-04.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELINA XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO: MS013881A-THAISA CRISTINA CANTONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005991-41.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZENIR VARGAS RIBEIRO 

ADVOGADO: MS013881A-THAISA CRISTINA CANTONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0005993-11.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESMERALDA PIRES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: MS013881A-THAISA CRISTINA CANTONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005995-78.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO FARIA DE LIMA 

ADVOGADO: MS013881A-THAISA CRISTINA CANTONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005999-18.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: MS013881A-THAISA CRISTINA CANTONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006001-85.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO: MS013881A-THAISA CRISTINA CANTONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006036-16.2007.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAZARENO STOLL RODRIGUES 

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006206-17.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILMAR CIPRIANO RIBEIRO 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006254-73.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 44 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

  

JANETE LIMA MIGUEL 
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Presidente da Turma Recursal 

  

GRAZIELA ORTOLAN 

Oficial de Gabinete 

  

Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000276 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, XXXI, § único da 

Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, do agendamento da perícia conforme consta do 

andamento processual. 

  
0000226-21.2011.4.03.6201 - ROBERTA AMORIM DE OLIVEIRA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA e 

ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0000228-88.2011.4.03.6201 - JOANA OLIVEIRA CENTURIAO (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA e 

ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0000237-50.2011.4.03.6201 - ANA CRISTINA ALVES MARTINS DE LIMA (ADV. MS011980 - RENATA 

GONÇALVES PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000338-87.2011.4.03.6201 - MARIA ALAIDE DE SOUZA SANTOS (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000503-37.2011.4.03.6201 - LEANDRO DANIEL DA SILVA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e 

ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0000635-94.2011.4.03.6201 - DELCIDES PEREIRA NOGUEIRA (ADV. MS008281 - ALMIR VIEIRA PEREIRA 

JUNIOR e ADV. MS008978 - ELOISIO MENDES DE ARAUJO e ADV. MS009873 - NORMA RAQUEL 

STRAGLIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000838-56.2011.4.03.6201 - MARIA AUXILIADORA VERA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e 

ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001050-77.2011.4.03.6201 - RENE RODRIGUES MARTINS (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA e ADV. 

MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001052-47.2011.4.03.6201 - MARIA APARECIDA MILANI DA SILVA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA 

PEREIRA e ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001053-32.2011.4.03.6201 - ALVARINA DA SILVA (ADV. MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001113-05.2011.4.03.6201 - EDINALVA VIEIRA ARAGAO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001114-87.2011.4.03.6201 - LINDOMAR DE SOUZA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0001119-12.2011.4.03.6201 - ADENI DE OLIVEIRA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001132-11.2011.4.03.6201 - MARIA NIZIA SANT' ANA (ADV. MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001176-30.2011.4.03.6201 - GECIVALDO CASTILHO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA e ADV. 

MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001188-44.2011.4.03.6201 - VALTER RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS011064 - MARCELO DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001192-81.2011.4.03.6201 - ANDERSON RODRIGUES ROCHA (ADV. MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA 

CASTELA e ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e ADV. MS013972 - LUCIANA MODESTO NONATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001208-35.2011.4.03.6201 - JESSE MARTINS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001219-64.2011.4.03.6201 - CARLOS CICERO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS 

ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001220-49.2011.4.03.6201 - VALDEMAR OLIVEIRA RAMOS (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS 

ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001221-34.2011.4.03.6201 - DOUGLAS FRANCO FERNANDES (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS 

ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001261-16.2011.4.03.6201 - LUCIO CRISTALDO BARBOSA (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001263-83.2011.4.03.6201 - ELOIZA DOURADOS RAMOS (ADV. MS007403 - REGIVALDO SANTOS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001311-42.2011.4.03.6201 - GENARA MOLINAS GOMEZ (ADV. MS010781 - PAULO PEGOLO e ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001350-39.2011.4.03.6201 - ORIVALDO BLANCO GUTIERRES (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA e 

ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001369-45.2011.4.03.6201 - PEDRO PASCOAL WELTER (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA e ADV. 

MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001372-97.2011.4.03.6201 - CLEUZA MARIA GONCALVES VARGAS (ADV. MS009975 - BRUNO 

MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001377-22.2011.4.03.6201 - MARTA CRISTINA MARCACINI (ADV. MS009821 - EDILSON TOSHIO NAKAO e 

ADV. MS005489 - GILSON FREIRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001384-14.2011.4.03.6201 - INOCENCIO NAVARRO (ADV. MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001414-49.2011.4.03.6201 - VLADEMIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA 

CASTELA e ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e ADV. MS013972 - LUCIANA MODESTO NONATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0001438-77.2011.4.03.6201 - EDELICIO GUIMARAES DIAS (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e 

ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001443-02.2011.4.03.6201 - ALEX SANDRO DE SENA SILVA (ADV. MS011397A - JAYSON FERNANDES 

NEGRI e ADV. MS012732 - JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001561-75.2011.4.03.6201 - ANA SALVADORA MOREIRA PAREDES (ADV. MS012532 - DOUGLAS DA 

COSTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004581-11.2010.4.03.6201 - JORGE COELHO ROCHA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA e ADV. MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005296-53.2010.4.03.6201 - JUDITE GARCIA DE SOUZA (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE 

OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005787-60.2010.4.03.6201 - MARCOLINA BERNARDO DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006806-04.2010.4.03.6201 - LEONIDA LOPES (ADV. MS005674 - MARGIT JANICE POHLMANN STRECK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006847-68.2010.4.03.6201 - LUIZ ALBERTO DUARTE (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000024-44.2011.4.03.6201 - OSLANE APARECIDA KREIN (ADV. MS008353 - ALEXANDRE MORAIS 

CANTERO e ADV. MS010867 - LARISSA MORAIS CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001006-58.2011.4.03.6201 - ADAO LEONARDO RODRIGUES ESTEVAM (ADV. MS010764 - JUCELINO 

VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001056-84.2011.4.03.6201 - VANDERLEIA PAULA CABRAL (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. 

NOVAES e ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES e ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA e 

ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0005329-43.2010.4.03.6201 - WALLI WUNDERLICH (ADV. MS012003 - MICHELLI BAHJAT JEBAILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000278 

  

DECISÃO JEF 

  

0000244-18.2006.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005154/2011 - JAFE FERREIRA DA SILVA (ADV. MS007738 

- JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a parte autora se manifestou no sentido de que a 

RMI foi implantada de forma correta. 

Remetam-se os autos ao setor de execução para a requisição dos atrasados. 
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Após, com juntada do ofício da Caixa Econômica Federal/Banco Brasil noticiando o levantamento da RPV/PRC, 

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No 

silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

0005655-37.2009.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005185/2011 - CATALINO FERREIRA LOPES (ADV. 

MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

  

Cite-se a requerida na pessoa de seu representante legal. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar a especialidade médica na qual pretenderia a realização 

da perícia. 

  

Após a contestação venham conclusos para análise do pedido de prova pericial. 

  

Intimem-se. 

  

0000957-17.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005001/2011 - VALDIVINO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. 

MS011231 - WELLINGTON BARBERO BIAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- apresentar prova da qualidade de segurado (CTPS e/ou CNIS), caso se trate de atividade urbana, já que o benefício foi 

indeferido na esfera administrativa por falta de comprovação da qualidade de segurado e não restou claro na inicial se se 

trata de trabalhador urbano ou rural; 

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro; 

- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação; 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0000561-11.2009.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005160/2011 - WELTON MACHADO TEODORO (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vistos em inspeção. 

  

Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que a parte autora foi intimada da sentença em 

09/09/2009 (quarta-feira). 

  

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, a data de 10/09/2009 (quinta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 21/09/2009 (segunda-feira), 

considerando o próximo dia útil. 

  

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2009/26793, datado de 17/09/2009, o recurso apresentado pela parte autora se 

revela tempestivo. 

  

Assim, recebo o recurso tempestivamente interposto pela parte autora. 

  

Cite-se o réu, nos termos do §2º do art. 285-A, para responder ao recurso. 

  

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação do recorrido, remetem-se os autos à Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  

0003692-62.2007.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005101/2011 - ANGELICA NUNES DOURADO (ADV. 

MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); ALLEN ALVES HASSAN (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA); RITA MARIA NORONHA GONÇALVES (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); VALDECY 

MARIA DE SOUZA (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); GERALDO FERREIRA NETO (ADV. 

MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); MARIA APARECIDA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. MS006778 - 
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JOSE PEREIRA DA SILVA); RUBENS NOGUEIRA GUERRA (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); 

VALERIA SIQUEIRA JACINI (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); ELIZABETH MARIA PERUZZO 

PELLIZZONI (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA ANDRADE 

(ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); IOLANDA ORTUNHA (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA); ZENAIDE EFIGENIO DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); RUTE 

CARVALHO (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); MARILDA BITTENCOURT DE MARCO (ADV. 

MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados 

a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de Processo Civil). 

Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se ao INSS, no interesse do juízo, nos termos dos arts. 

130, c/c 399 I do Código de Processo Civil, as fichas financeiras da parte autora de 2002 até a presente data. 

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Prestadas as informações, tornem ao Setor de Cálculos Judiciais. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção 

1 - Tendo em vista o transcurso do prazo legal sem o pagamento e, considerando que a penhora deverá recair 

preferencialmente em dinheiro, consoante o disposto no art. 655, inciso I do Código de Processo Civil, determino 

a realização do bloqueio de contas bancárias existentes em nome do(s) executado(s), através do Sistema 

BACENJUD. 

  

2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a 

R$ 10,64, atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade. 

  

3 - Assim, montante inferior a R$ 10,64, independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo 

venham aos autos todas as informações inerentes à ordem de bloqueio supra. 

  

4 - Resultando positivo o bloqueio de valores, efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado 

para conta à ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente 

feito. Tão logo venha aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente 

convertida em penhora, ocasião em que a Secretaria designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo 

mínimo de 15 (quinze) dias e intimará o devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95. 

  

5 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de 

penhora, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

6. No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos 

do art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro 

do prazo prescricional (Súmula 150, do STF). 

  

Cumpra-se e intime-se. 

  

0000379-64.2005.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005021/2011 - SONIA MARIA DE FREITAS PIRES PEREIRA 

(ADV. MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO (ADV./PROC. ). 

  

0000871-85.2007.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005023/2011 - RONILDA GALVAO MODESTO NONATO 

(ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA, MS007068 - STELLA MARIA DE ARAUJO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

0000757-78.2009.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005083/2011 - CLAITON NOGUEIRA DORNELES (ADV. 

MS012339 - BRUNO GAVIOLI DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Vistos 

em inspeção. 

Cite-se. Decorrido o prazo da contestação, vista à parte autora e, após, conclusos para sentença. 

  

0001827-62.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005187/2011 - MARIA INES MORAES (ADV. MS009572 - 

THALES MARIANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica 

judicial. Ausente a verossimilhança. 
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Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

10/11/2011-09:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-WALTER LUIZ CURTY 

RUA MARECHAL RONDON,2088 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0001706-34.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005000/2011 - ENEIDA LIVIA PANDOLFO ARAUJO (ADV. 

MS012807 - DIOGO SANT'ANA SALVADORI, MS012535 - JOAO BOSCO DE BARROS WANDERLEY NETO, 

MS013034 - PEDRO PAULO SPERB WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido de pensão por morte em virtude do falecimento da filha da parte autora. O benefício foi indeferido na 

esfera administrativa por não comprovação da dependência econômica em relação à segurada instituidora. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e informar se pretende produzir prova oral a respeito da 

alegada dependência econômica e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, 

esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra 

cidade, ouvi-las por precatória. 

Sanadas as diligências, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto referem-se a pedido e causa de pedir diversos.  

Todavia, intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar 

declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do 

documento público de identidade do terceiro; 

  

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

0001672-59.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005257/2011 - RUBENS OZORIO DE PAIVA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001671-74.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005258/2011 - JOSE DIMAS DE ALMEIDA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001668-22.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005259/2011 - JOSE SEVERINO DE SOUZA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001666-52.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005260/2011 - RODOLFO REGGIORE FILHO (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001665-67.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005261/2011 - ROBERTO PIRES VEIGA (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001664-82.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005262/2011 - RAMAO VICENTE FERREIRA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001661-30.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005263/2011 - ROQUE TOMICHÁ FLORES (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001660-45.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005264/2011 - RAMAO DE SOUZA KRAEMER (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001659-60.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005265/2011 - RAMÃO DESPONSÓRIO COLIM (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001657-90.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005266/2011 - PAULO CÉZAR TENÓRIO DA SILVA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001656-08.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005267/2011 - PEDRO SALES DE LIMA (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001654-38.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005268/2011 - JOSUEL RODRIGUES (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001622-33.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005269/2011 - MANOEL SOARES DA SILVA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001621-48.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005270/2011 - MANOEL FÉLIX (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001620-63.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005271/2011 - HELIO DE PAIVA (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001619-78.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005272/2011 - HEITOR DIAS PEDROSO (ADV. MS008864B 

- ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001618-93.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005273/2011 - GUILHERME GONÇALVES DA SILVEIRA 

(ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001615-41.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005274/2011 - GONÇALO DEMETRIO DA SILVA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001614-56.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005275/2011 - GILBERTO ALVES DA CUNHA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001613-71.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005276/2011 - LIBIO PEREIRA MENDES (ADV. MS008864B 

- ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001611-04.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005277/2011 - MALAQUIAS PIRES ALBUQUERQUE (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001610-19.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005278/2011 - LUIZ CELSON DOS SANTOS (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001609-34.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005279/2011 - LUIZ BURGEDURF SILVEIRA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001608-49.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005280/2011 - LUIS CARLOS ALVES DOS SANTOS (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001607-64.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005281/2011 - LUCIO ALVES GONDIN (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001605-94.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005282/2011 - LIONTINO SOARES (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001600-72.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005283/2011 - ODALSI DE ALMEIDA VIRGILIO (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001599-87.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005284/2011 - ODENIR CARLOS DA SILVA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001598-05.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005285/2011 - OLIMPIO FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001597-20.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005286/2011 - LUIZ DE JESUS SANTANA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001596-35.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005287/2011 - LUIZ GONÇALVES (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001595-50.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005288/2011 - LUIZ ROBERTO DA SILVA PEREIRA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001594-65.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005289/2011 - JOSE CANDIDO DA SILVA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001592-95.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005290/2011 - JOSÉ ADÃO DA SILVA (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001588-58.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005291/2011 - JOÃO DA CRUZ ACUNHA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001586-88.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005292/2011 - JOAO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001585-06.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005293/2011 - IVAN GONÇALVES MARTINS (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001580-81.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005294/2011 - HERALDO MENDES (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001542-69.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005295/2011 - EMÍLIO DA SILVA CONCEIÇÃO (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001540-02.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005296/2011 - EDSON FIGUEIREDO (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001539-17.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005297/2011 - CRISTOVAO GONÇALVES (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001538-32.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005298/2011 - CLOVIS URIAS DOS SANTOS (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001537-47.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005299/2011 - CLIVE VIACEK (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001535-77.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005300/2011 - CÍCERO ALVES TEIXEIRA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001534-92.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005301/2011 - CARMEM DE CARVALHO (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001533-10.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005302/2011 - ASTECLIADES FRANCISCO DE OLIVEIRA 

(ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001530-55.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005303/2011 - AUGUSTO ARAUJO GUIMARAES (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001529-70.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005304/2011 - EVALDO RODRIGUES GOMES (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001525-33.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005305/2011 - CARLOS ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

(ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001523-63.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005306/2011 - FRANCISCO XIMENES (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001522-78.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005307/2011 - FRANCISCO SOARES (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001520-11.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005308/2011 - FRANCISCO RODRIGUES (ADV. MS008864B 

- ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001519-26.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005309/2011 - FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. MS008864B 

- ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001518-41.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005310/2011 - FLORENTINO MARINHO DO NASCIMENTO 

FILHO (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001505-42.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005311/2011 - ASSIS RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001504-57.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005312/2011 - ARMINDO RIBEIRO DIAS (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001503-72.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005313/2011 - ARLINDO BENEVIDES (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001502-87.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005314/2011 - ARI BARBOSA DA SILVA (ADV. MS008864B 

- ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001501-05.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005315/2011 - ANTÔNIO SILVEIRA (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001500-20.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005316/2011 - ANTONIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001499-35.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005317/2011 - ANTONIO FERREIRA PINTO (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001498-50.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005318/2011 - ANTONIO DE SOUZA LIMA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001497-65.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005319/2011 - ANTONIO DAVID DE CARVALHO 

MOREIRA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001495-95.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005320/2011 - ANTONINO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001493-28.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005321/2011 - ALBERTINO ANTÔNIO GOMES (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001492-43.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005322/2011 - ADVALDIR JOSE FERREIRA (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001486-36.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005323/2011 - ADEMAR DA SILVA NOVO (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000374-37.2008.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005029/2011 - TEREZA MARIA SANTOS DE REZENDE 

(ADV. MS013937 - JOSE PAULO SANTOS DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A sentença proferida homologou o acordo firmado 

entre as partes consistente na implantação do benefício previdenciário de auxílio-doença e demais termos constantes da 

proposta apresentada pelo INSS. 
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Todavia, constou equivocadamente da 'súmula' (síntese) que a espécie de benefício a ser implantada seria a de 

aposentadoria por invalidez - 32. 

Considerando a possibilidade de correção de ofício, corrijo de ofício o erro material acima mencionado, nos termos do 

artigo 463 do Código de Processo Civil, para o fim de fazer constar na Súmula: 

'ESPÉCIE DO NB: 31 - AUXÍLIO-DOENÇA'. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000279 

  

DESPACHO JEF 

  

0006252-69.2010.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005085/2011 - MARIA AURORA TENORIO DA SILVA 

(ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Dê-se vista ao MPF. 

Após, conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme 

determinado. No silêncio reputar-se-á a satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I do CPC. 

  

0007077-23.2004.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005164/2011 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 

ALMEIDA (ADV. MS010020 - MARCO AURELIO DELFINO DE ALMEIDA, MS10017 - OSVALDO PIMENTA 

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008246-11.2005.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005165/2011 - RAMAO MARTINEZ (ADV. MS009966 - 

JOSMEIRE ZANCANELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Dê-se vista ao MPF. 

Após, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o requerimento de realização de nova perícia. 

  

0002127-29.2008.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005094/2011 - MARIA ANGELINA DA SILVA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004622-46.2008.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005158/2011 - ZENILDA FRANCISCA DO CARMO (ADV. 

MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003316-42.2008.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005159/2011 - RAFAEL AZEVEDO AMORIM VILHALBA 

(ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001344-03.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005162/2011 - JAIME PEREIRA (ADV. MS001576 - 

ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Acolho a justificativa da parte autora. 
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Redesigno as perícias social e médica para os dias: 

  

04/07/2011; 08:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

10/11/2011; 10:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0003884-58.2008.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005163/2011 - MARCIO SIDNEY CABRAL (ADV. 

MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Acolho a justificativa da parte autora. 

  

Redesigno as perícias social e médica para os dias: 

  

01/07/2011; 10:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

13/06/2012; 13:30; PSIQUIATRIA; MARIZA FELICIO FONTAO; RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - 

CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0002209-31.2006.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005155/2011 - ANTONIO JOÃO DA SILVA (ADV. 

MS005513 - DOUGLAS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Intime-se a parte autora acerca da a disponibilização da importância requisitada para pagamento do(s) Precatórios 

conforme extrato(s) de pagamento em arquivo anexado em 03/05/2011. (Resolução 122/2010 - CJF/STJ). 

  

Efetuado o levantamento e anexado o comprovante pela Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. 

  

No silêncio reputar-se-á a satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I do CPC. 

  

0002673-84.2008.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201004999/2011 - MARIA DAS GRACAS DE SOUZA (ADV. 

MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar o rol testemunhas, informando a qualificação completa, 

nos termos do art. 407 do CPC, informando se comparecerão independentemente de intimação. 

Juntado o rol, venham conclusos para designação de audiência. 

Intimem-se. 

  

0001055-36.2010.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005090/2011 - OLIVIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI, MS011149 - 

ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

O levantamento social já foi realizado. 

Intimem-se as partes e o MPF para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

Em seguida, conclusos para sentença. 
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0001894-03.2006.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005324/2011 - GIVALDO TENORIO DA SILVA (ADV. 

MS009129 - GLAUCO LUBACHESKI DE AGUIAR, MS009130 - FABIO ALVES MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de 

ação de repetição de indébito de valores retidos a título de IRPF, cuja sentença julgou procedente o pedido, condenando 

o INSS a restituir o valor pago pelo autor, desde o recolhimento indevido. 

  

A União (PGU) pugna pela nulidade da intimação da sentença ao argumento de que a representação da União no pólo 

passivo é da PFN. 

  

O INSS requer seja determinado a intimação da União para tomar ciência da sentença e do cálculo do valor a restituir, 

uma vez que por força de Lei ele deve ser substituído no pólo passivo da presente ação por sucessão. 

  

DECIDO. 

  

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 

judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa prevista em Lei, a 

nulidade da citação é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

  

Sendo assim, proceda a Secretaria à retificação do pólo passivo para a exclusão do INSS e inclusão da União (PGFN). 

  

Intime-se a União (PGFN) da sentença, devolvendo-lhe o prazo recursal. 

  

Após o decurso do prazo, não havendo interposição de recurso, certifique-se o trânsito e intime-se a parte autora para 

dar seguimento à execução. 

  

0002455-22.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005031/2011 - MICHEL ISSA FILHO (ADV. MS004737 - 

MOZART VILELA ANDRADE, MS011811 - YVAN SAKIMOTO DE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vistos em inspeção. 

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de sentença. Todavia, não sendo beneficiária de assistência judiciária 

gratuita, deveria proceder ao recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 42, §1º, da Lei nº 9.099/95, 

aplicável ao Juizado Especial Federal, por força do art. 1º, da Lei nº 10.259/01, in verbis: 

  

;“Art. 42 (...) 

§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena 

de deserção.” 

  

A parte recorrente comprova o pagamento apenas após decorrido o prazo de 48 horas para o preparo. 

  

Portanto, ausente pressuposto de admissibilidade de recurso. 

  

Dessa forma, julgo deserto o recurso, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

  

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa pertinente. 

  

Intimem-se. 

  

0002690-57.2007.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005099/2011 - KLEBER BOTELHO NAVARRO (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

O levantamento social juntado aos autos refere-se à outra pessoa, Kleber de Souza Moreira. O autor chama-se Kleber 

Botelho Navarro. 

  

Assim, intime-se o perito social para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos o levantamento social 

correspondente. 

  

Vindo o laudo, intimem-se as partes e o MPF para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Caso o perito informe que o laudo não foi encontrado ou que o levantamento social não foi realizado, proceda-se nos 

termos da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 
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0005589-57.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005086/2011 - IZALEM MANOEL DA SILVA (ADV. 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

A parte autora, por meio da petição juntada em 01/03/2010, informa mudança de endereço, mas não junta comprovante. 

Assim, intime-se-a para fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de que se possa reagendar o levantamento social. 

Vindo o comprovante, proceda-se nos termos da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intimem-se. 

  

0005453-31.2007.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005102/2011 - DALVINA DE BARROS CUNHA (ADV. 

MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); ANTONIO ALVES DE ARRUDA (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA 

DA SILVA); DEVANILDE ELISETE MATHEUSSI (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); CYRIA DE 

OLIVEIRA DIAS (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); JAMES PEDRA (ADV. MS006778 - JOSE 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados 

a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de Processo Civil). 

  

Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se ao INSS, no interesse do juízo, nos termos dos arts. 

130, c/c 399, I, do Código de Processo Civil, as fichas financeiras da parte autora de 2002 até a presente data. 

  

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Prestadas as informações, tornem ao Setor de Cálculos Judiciais. 

  

Intimem-se. 

  

0001585-11.2008.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005161/2011 - MARIA IRENE DA SILVA GOMES (ADV. 

MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Tendo em vista que há documentos médicos juntados com a inicial (p. 13/17-18 docs.inicial.pdf) que indicam que a 

parte autora é eventualmente portadora de moléstia na área de especialidade médica em psiquiatria, defiro o seu pedido 

para designar perícia nessa área. 

  

Designo a perícia médica em psiquiatria para o dia: 

13/06/2012; 14:20; PSIQUIATRIA; MARIZA FELICIO FONTAO; RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - 

CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

Anote-se o substabelecimento do patrono da parte autora. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0004583-49.2008.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005096/2011 - MARIA DA CONCEICAO MARQUES 

(ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

A parte autora informa que o seu endereço não mudou; é o mesmo informado na inicial. 

  

Redesigno a perícia social para o dia: 

  

30/06/2011; 09:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

  

Intimem-se. 

  

Anote-se o substabelecimento do patrono da parte autora. 
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Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0003159-35.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005025/2011 - CERIZE SILVEIRA DE SA CARVALHO 

(ADV. MS007678 - FLAVIA CORREA PAES); IRIANA SILVEIRA SA CARVALHO (ADV. MS007678 - FLAVIA 

CORREA PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). Vistos em inspeção. 

Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que a parte autora foi intimada da sentença em 

20/10/2009 (terça-feira). 

  

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, a data de 21/10/2009 (quarta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 30/10/2009 (sexta-feira). 

  

No entanto, no dia 30/10/2009 não houve expediente neste Juizado Especial Federal, nos termos da Portaria n. 1341, de 

10 de outubro de 2208. Portanto, o termo “ad quem” deslocou-se para o dia útil seguinte - dia 03/11/2009 (terça-feira), 

visto que dia 02/11/2009 foi o feriado de finados. 

  

Nos termos do art. 42, §1º da Lei nº 9.099/95, “O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e 

oito horas seguintes à interposição, sob pena de deserção.” 

  

Portanto, de acordo com os protocolos nº 2009/31711 e 2009/31824, datados de 03 e 05/11/2009, respectivamente, o 

recurso apresentado, bem como o preparo efetuado pela parte autora se revelam tempestivos. 

  

Assim, recebo o recurso tempestivamente interposto pela parte autora. 

  

Ao recorrido, para contra-razões, no prazo legal. 

  

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação do recorrido, remetem-se os autos à Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  

0004689-74.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005089/2011 - WALDEVINO ROSALINO TAVEIRA 

(ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, SP239871 - FERNANDO DA COSTA SANTOS 

MENIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Dê-se vista ao MPF. 

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0004116-70.2008.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005091/2011 - JOCELINA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Dê-se vista ao MPF. 

Após, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o pedido de realização de nova perícia médica. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000280 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001225-42.2009.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005325/2011 - MARIA 

CAZUE UTINO UYEHARA (ADV. MS010362 - LUCIANE FERREIRA DE CARVALHO) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/05/2011 1252/1258 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Desta forma, 

HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para 

que surta os efeitos legais. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do 

CPC. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I. 

  

0005579-13.2009.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005007/2011 - VALDIVINO 

FONSECA DE MORAIS (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em 

Inspeção 

Desta forma, HOMOLOGO nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as 

partes, para que surta os efeitos legais. O cálculo dos valores em atraso faz parte integrante desta sentença. Posto isso, 

julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. Sem custas e sem honorários. 

Oficie-se à Gerência Executiva para a implantação do benefício. 

P.R.I. 

  

0005846-53.2007.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005022/2011 - EVER 

TECHERA (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE 

SOUZA JUNIOR, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS008103 

- ERICA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido resolvendo o mérito 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao réu que proceda à averbação 

dos períodos laborados em atividades exercidas mediante condições especiais de 11-05-1979 a 08-08-1988, 01-11-1988 

a 31-05-1991 e de 01-06-1991 a 28-09-1994, na forma da fundamentação. 

Sem custas e sem honorários. 

  

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

  

0004896-39.2010.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005030/2011 - LAURENCIO 

VIDAL (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS008071 - ELSON RIBEIRO, 

MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de amparo assistencial, na 

forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo em 30/04/2010. 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença. Os juros 

e a correção monetária devem atender ao novo Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução n. 134 

do CJF, de 21/12/2010. O montante dos valores em atraso corresponde a R$ 6.619,14, de acordo com os cálculos da 

Contadoria que fazem parte integrante desta sentença. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Vista ao MPF. Oportunamente, proceda-se à baixa dos 

autos. 

  

  

0002759-55.2008.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004936 - LUIZ DE 

JESUS (ADV. MS011768 - ROSANGELA NOGUEIRA DOS SANTOS CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO ; BANCO DO BRASIL S/A (ADV. MS004511 - SANDRA CRISTINA A. RIOS DE MELLO) : 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal - CEF a liberar os valores fundiários referentes ao 

extinto vínculo empregatício do autor junto à Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, de modo a autorizar o autor a 

proceder ao saque do saldo existente na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS de sua titularidade. Condeno-a, ainda, a 

apresentar extrato analítico da referida conta por ocasião da fase executória. 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com relação ao Banco do Brasil S/A, por ilegitimidade passiva ad 

causam, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 
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Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000004 
  

  

DESPACHO TR 

  

0002255-83.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004807/2011 - MARIA VILANIR OLIVEIRA LIMA (ADV. 

MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a manifestação da parte autora/recorrida para 

constituição de novo procurador, em razão da morte do advogado anteriormente constituído, anote-se nos autos o nome 

do atual patrono e proceda-se à exclusão daquele que faleceu. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 04/05/2011. 

  

0016579-49.2005.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004813/2011 - JOSE NUNES FILHO (ADV. MS010217 - 

MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA, MS9993 - GERSON CLARO DINO, MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO 

DE ANDRADE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Não acolho o substabelecimento com reserva de poderes subscrito pelo 

Ilustre advogado Dr. Alexandre Bastos, uma vez que, anteriormente, este substabeleceu sem reserva os poderes que lhe 

foram outorgados pela parte autora à advogada Dra. Ana Paula Medeiros. Portanto, o substabelecente não figura mais 

como patrono da parte no presente feito. 

Intimem-se. 

Campo Grande/MS, 04/05/2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da juntada de 

substabelecimento com reserva de poderes, providencie-se a alteração da representação processual. 

Campo Grande/MS, 04/05/2011. 

  

0005854-46.2010.4.03.9201 - DESPACHO TR Nr. 6201004817/2011 - ISRAEL HERRERIAS COLUCE (ADV. 

MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO); LUCINETE BARBOSA HERRERIAS (ADV. MS011669 - NILZA 

LEMES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS010272 - ROGÉRIO RISSE DE 

FREITAS, MS009494 - ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR, MS012915 - FELIPE RIBEIRO CASANOVA, 

MS005681A - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO). 

  

0000445-55.2011.4.03.9201 - DESPACHO TR Nr. 6201004819/2011 - ROMEO MARIO BASSO (ADV. MS006052 - 

ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, MS014447 - CARLOS 

ROBERTO NASCIMENTO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

0005726-44.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004556/2011 - EUDES HENRIQUE LOPES FARIAS (ADV. 

MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). Tendo em vista que a data de protocolo registrada no sistema (16/08/2007) não coincide com a 

data do envio do Recurso Inominado interposto pela União por meio eletrônico (31/07/2007), conforme relatado na 

certidão retro, providencie a seção de protocolo a devida retificação, a fim de evitar prejuízo à recorrente. 

Campo Grande/MS, 29/04/2011. 

  

0016571-72.2005.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004811/2011 - JURACI RODRIGUES DE CARVALHO 

(ADV. MS010217 - MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA, MS9993 - GERSON CLARO DINO, MS013968 - ANA 

PAULA AZEVEDO DE ANDRADE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Não acolho o substabelecimento com reserva de poderes 

subscrito pelo Ilustre advogado Dr. Alexandre Bastos, uma vez que, anteriormente, este substabeleceu sem reserva os 
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poderes que lhe foram outorgados pela parte autora ao advogado Dr. Tiago Koutchin Ovelar Echague. Portanto, o 

substabelecente não figura mais como patrono da parte no presente feito. 

Intimem-se. 

Campo Grande/MS, 04/05/2011. 

  

0001780-64.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004888/2011 - ELIZENA THEODORA SANDIM (ADV. 

MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Sobre a petição e documentos juntados pelo INSS, manifeste-se a parte 

contrária no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

0006460-58.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004814/2011 - SEBASTIAO BAZILIO DA SILVA (ADV. 

MS010644 - ANTONIO DELLA SENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a manifestação da parte autora para constituição de novo 

procurador, anote-se nos autos o nome do advogado, excluindo-se o anterior, tendo a expressa revogação do mandato. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 04/05/2011. 

  

0002050-41.2008.4.03.9201 - DESPACHO TR Nr. 6201004816/2011 - BENEDITA FERNANDES DE FARIAS 

(ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO 

NASCIMENTO CABRITA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS (ADV./PROC. 

). Diante da juntada de substabelecimento sem reserva de poderes, providencie-se a alteração da representação 

processual, excluindo-se o substabelecente e incluindo-se o substabelecido. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 04/05/2011. 

  

0015093-29.2005.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004810/2011 - RAMÃO CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. 

MS007068 - STELLA MARIA DE ARAUJO, MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Assim, intime-se a parte autora para que, querendo, apresente 

contrarrazões, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 04/05/2011. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000005 
  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0002611-78.2007.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201004808/2011 - ALEX 

ROSENDO IZUI (ADV. MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos 

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  

  

DECISÃO TR 

  

0001421-62.2011.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004877/2011 - MILTON BORGES ORTIZ (ADV. MS006736 - 

ARNALDO PUCCINI MEDEIROS, MS005449 - ARY RAGHIANT NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Posto isso, defiro parcialmente o efeito suspensivo 

pleiteado, para o fim de desobrigar a União de efetuar o depósito das contribuições em questão, autorizando, de outro 

lado, a parte autora ou as substitutas tributárias relacionadas na inicial a realizar tal depósito, ficando, em razão dos 

depósitos, suspensa a exigibilidade da exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91. 
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Intimem-se as partes quanto à presente decisão, e o recorrido, também, para, querendo, apresentar contra-razões, no 

prazo legal. 

Expeça-se ofício dando ciência ao Juiz prolator da decisão recorrida. 

Viabilize-se. 

  

0000548-96.2010.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004821/2011 - ADRIANA SOLITO (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). Posto isso, rejeito a 

liminar arguida e indefiro o pedido de suspensão dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto à presente decisão, a recorrida, também, para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  

0001965-05.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201004914/2011 - BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, nos termos do artigo 265, I, do CPC, 

determino a suspensão do processo até a habilitação de eventuais herdeiros que tenham interesse no prosseguimento do 

feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro o pedido 

de suspensão dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto à presente decisão, inclusive a recorrida, para, querendo, apresentar contrarrazões 

ao recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  
0006151-53.2010.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004828/2011 - ANA ELOIZA ALCANTARA NUNES (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

0006157-60.2010.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004832/2011 - JOAO SILVERIO PEREIRA NARCISO (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

0006158-45.2010.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004840/2011 - AMANTINO DA SILVA RAMOS (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

0006342-98.2010.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004841/2011 - ARI NAHABEDIAN (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

0006376-73.2010.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004842/2011 - ANA ELOIZA ALCANTARA NUNES (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

0000164-02.2011.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004851/2011 - ALESSANDRA DEZIDERIO DOS SANTOS 

DIAS (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000167-54.2011.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004853/2011 - NATHALIA MARQUES CATELAN (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

0000669-90.2011.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004859/2011 - LORIS MALUF DE ALMEIDA (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

0000670-75.2011.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004862/2011 - CARLOS ROBERTO MAGALHAES (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

0000724-41.2011.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004864/2011 - INES TRANCHES PAISANO (ADV. MG115439 

- JULIA CORREA DE ALMEIDA, SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo o exposto, indefiro o 

pedido de suspensão dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto à presente decisão, inclusive a recorrida, para, querendo, apresentar contrarrazões 

ao recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  

0006173-48.2009.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004820/2011 - ENI DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0005601-58.2010.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004822/2011 - GIULLIAN POMPEO FERNANDES (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

0005602-43.2010.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004825/2011 - ANTONIO VALDIR GRANEMANN COSTA 

(ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006981-19.2010.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004844/2011 - ELIANE QUINTANILHA GOMES DE 

ARAUJO (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006983-86.2010.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004846/2011 - ESLAIDE PAES FREITAS DA SILVA (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

0006985-56.2010.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004848/2011 - LUZIA LOURENCO LISBOA (ADV. SP174249 

- GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0006986-41.2010.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004849/2011 - ROSANGELA DE JESUS (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro o pedido 

de suspensão dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto à presente decisão, a recorrida, também, para, querendo, apresentar contrarrazões 

ao recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  

0006145-46.2010.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004826/2011 - JOAO SILVERIO PEREIRA NARCISO (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

0006147-16.2010.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004827/2011 - AMANTINO DA SILVA RAMOS (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005499-20.2007.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201004918/2011 - REGINALDO MATIAS DA SILVA (ADV. 

MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, chamo o feito à ordem para determinar, em vista do quadro 

fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do inexorável transcurso do tempo e da 

conseqüente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária proceda à imediata implantação do benefício que 

lhe fora concedido na sentença, no prazo máximo de até trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), em favor da parte autora. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Viabilize-se, com urgência. 

  

0000668-08.2011.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201004856/2011 - CARLOS ROBERTO MAGALHAES (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). Diante do 

exposto, não acolho a preliminar arguida e indefiro o pedido de suspensão dos efeitos da tutela. 
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Intimem-se as partes quanto à presente decisão, inclusive a recorrida, para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000281 

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição do precatório. 

  

0002898-07.2008.4.03.6201 - FERNANDO RIBEIRO DA CONCEICAO (ADV. MS012975 - MARIO MARCIO DE 

ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003603-05.2008.4.03.6201 - DIJANIRA LOURENCO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003719-79.2006.4.03.6201 - IDA DEL NEGRO MENDES (ADV. MS005053 - GILSADIR LEMES DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004149-60.2008.4.03.6201 - CATALINO VAREIRO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005488-88.2007.4.03.6201 - JOSE GUILHERME DA SILVA (ADV. MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0014074-85.2005.4.03.6201 - PAULO AUGUSTO LIMA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000282 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição de pequeno valor . 

  

0000835-72.2009.4.03.6201 - ROBERT CORNELIS KOUWEN (ADV. SP224236 - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000973-10.2007.4.03.6201 - EUNICE CIPRIANO SERRAO (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO 

VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001817-52.2010.4.03.6201 - NIVALDO DE SOUZA (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001902-14.2005.4.03.6201 - WILLIAN ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. MS009966 - JOSMEIRE ZANCANELLI 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0002143-80.2008.4.03.6201 - MARIA BRASILINA DOS REIS PINTO (ADV. MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002983-27.2007.4.03.6201 - PAULO BUENO DOS SANTOS  (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003005-17.2009.4.03.6201 - LUIZA CONCI (ADV. MS006061 - RICARDO RODRIGUES NABHAN) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

0003130-19.2008.4.03.6201 - ROSECLEI POIATTO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003429-59.2009.4.03.6201 - ELIGAN FERNANDO AUGUSTO BARBOSA (ADV. MS004186 - SILVIA 

BONTEMPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003873-63.2007.4.03.6201 - MARIA DE LOURDES GONÇALVES (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA 

SILVA e ADV. MS014221 - WESLLEY ANTERO ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004830-59.2010.4.03.6201 - ANTONIO LEMOS DOS SANTOS (ADV. MS003848 - MARCELO FLORES 

ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004856-62.2007.4.03.6201 - LUIZA TOKIKO NAKAMURA (ADV. MS011105 - MARCOS DE LACERDA 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005245-47.2007.4.03.6201 - ORLINDA ANASTACIO (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA 

IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006700-81.2006.4.03.6201 - WILSON APARECIDO DA SILVA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA 

BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0006723-27.2006.4.03.6201 - FABIO GOMES DOS SANTOS (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA e ADV. MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007717-89.2005.4.03.6201 - NEIDE REGINA DO CARMO RASLAN (ADV. MS002826 - JOAO AUGUSTO 

FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0008046-38.2004.4.03.6201 - EDMILSON JOSE DE OLIVEIRA (ADV. MS8765 - ANDRE LOPES BEDA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0009446-53.2005.4.03.6201 - VITORIA NATHANIELY DOS SANTOS TAVARES (ADV. MS005887 - LAIMUTE 

LAUPINAITIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0010043-22.2005.4.03.6201 - MARIA DE FATIMA CEPA MATOS (ADV. MS002826 - JOAO AUGUSTO 

FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0010244-14.2005.4.03.6201 - ANTONIO PEREIRA BARBOSA NETO (ADV. MS004185 - ROSANE CANDIDA 

MARQUES ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0015563-60.2005.4.03.6201 - VALDEMAR JOAQUIM DE SOUZA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0016054-67.2005.4.03.6201 - ALENISIO GONÇALVES COSTA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 
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